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R e s u m o
 

 
 O intercâmbio intelectual e cultural entre portugueses e brasileiros pode ser 

percebido em diversas expressões sociais e cotidianas dos dois lados do atlântico. 

Questões relacionadas à política, economia e religião, foram algumas das 

principais temáticas analisadas por investigadores dos vários ramos das ciências 

humanas, embora ainda apresentem carência nas análises voltadas para o 

período republicano. 

 Em nossa tese de doutoramento analisamos as histórias cruzadas entre os 

intelectuais no mundo luso-brasileiro, com a observação das conexões entre os 

projetos de recatolização do Estado e das instituições nos dois países, entre os 

anos de 1910 e 1942. Com a pesquisa, foi possível perceber as redes de 

colaborações entre os personagens investigados e como as suas ações 

contribuíram para a expansão de um movimento internacional da Cúria romana.  

 O principal objetivo do trabalho foi compreender como as atividades dos 

intelectuais católicos e a legislação brasileira foram utilizadas como modelo para 

as ações que tinham como finalidade a recristianização em Portugal. As 

interseções entre os dois movimentos se configuraram em especificidades de um 

padrão internacional, mas resguardaram objetivos comuns, a exemplo do projeto 

de reposicionamento da Igreja Católica como uma instituição atuante nas 

questões políticas e sociais de cada país. 

 A partir de uma análise comparativa, concluímos que o intercâmbio entre os 

católicos brasileiros e lusitanos foi fundamental para as conquistas da Igreja. Foi 

com o desenvolvimento desta rede de colaboração, que os representantes da 

instituição retomaram a participação política e civil nos dois países, com o 

reconhecimento da sua personalidade jurídica e atuação internacional.  

 
Palavras-chave: Intelectuais Católicos, Histórias Cruzadas, Brasil – Portugal, 

Restauração Católica 
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A b s t r a c t
 

 

 

The intellectual and cultural exchange between Portuguese and Brazilians 

can be seen in various social and everyday expressions on both sides of the 

Atlantic. Issues related to politics, economy and religion, were some of the main 

themes analyzed by researchers from the various branches of the humanities, 

although still present shortfall in Analyses of the republican period. 

In our doctoral thesis we analyzed the cross-stories among intellectuals in 

the Luso-Brazilian world, observing the connections between the re-catolization 

projects of the state and institutions in both countries, between the years 1910 and 

1942. With the research, was possible to see the collaborations of networks 

between the investigated characters and how their actions contributed to the 

expansion of an international movement of the Roman Curia. 

The main objective of this study was to understand how the activities of 

Catholic intellectuals and Brazilian law was used as a model for the actions that 

were aimed at the re-christianization in Portugal. The intersections between the 

two movements took shape in specifics of an international standard, but saved 

common goals, such as the repositioning project of the Catholic Church as an 

institution active in political and social issues in each country. 

From a comparative analysis, we conclude that the exchange between 

Brazilian Catholics and Lusitanian was instrumental in the achievements of the 

Church. It was through the development of this collaborative network that 

representatives of the institution resumed their political and civil participation in the 

two countries, with the recognition of his legal status and international operations. 

 
 

Keywords: Intellectuals Catholics, Crossed Histories, Brazil - Portugal, Catholic 

Restoration 
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I n t r o d u ç ã o
 

 

 

[…] Toda religião é um produto histórico, culturalmente 
condicionado pelo contexto e, por sua vez, capaz de 
condicionar o próprio contexto em que opera […]1 

 

Nos últimos anos, as relações internacionais entre o Brasil e Portugal 

tornaram-se objeto de estudo de profissionais das diversas áreas das ciências 

humanas. As trocas culturais entre os intelectuais dos dois países contribuíram 

para o desenvolvimento de pesquisas voltadas para as questões econômicas, 

políticas e religiosas2. No entanto, as investigações sobre as histórias cruzadas 

entre pensadores desses países, principalmente no período republicano, ainda 

carecem de uma maior dedicação dos pesquisadores dos dois lados do atlântico, 

seja pelo fato de entre portugueses não haver “tendência para investigar sobre 

história de outros países […] e por outro [lado], pelo brasileiro, entre outros 

motivos, talvez porque haja ainda dificuldades em estudar a história do ex-

colonizador […]”3.    

Em nossa tese, analisamos as atividades dos intelectuais católicos 

portugueses e brasileiros durante o movimento de recatolização4 em cada país, 

com destaque para os projetos coordenados pela Cúria romana durante a primeira 

                                                           
1 MASSENZIO, Marcello. A História das Religiões na Cultura Moderna. São Paulo: Hedra, 2005. 
p. 149. 
2 Cf. ARRUDA, José Jobson de Andrade; TENGARRINHA, José. Historiografia luso-brasileira 
contemporânea. Bauru: EDUSC, 1999.; NUNES, João Paulo Avelãs; FREIRE, Américo. (Org.). 
Historiografias portuguesa e brasileira no século XX. Olhares cruzados. Coimbra: Imprensa da 
Universidade de Coimbra/ FGV, 2013. 
3 TORGAL, Luís Reis. A Historiografia em Portugal no Século XX Olhando para o Brasil. In. 
NUNES; FREIRE, 2013, p. 28. 
4 Para evitar as repetições excessivas, também utilizamos sinônimos como Restauração Católica, 
recatolização, recristianização ou reconquista católica, termos encontrados na documentação do 
período estudado. Reconhecemos a historicidade de cada um dos termos aqui apresentados, as 
suas construções políticas, sociais e as distinções dos movimentos em cada país. Por isto, 
destacamos os seus usos pelos personagens analisados entre os anos de 1910 e 1942.  
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metade do século XX. O nosso objetivo foi, então, propor uma nova leitura sobre o 

tema, principalmente no momento em que observamos a utilização dos discursos 

dos eclesiásticos brasileiros entre os líderes da Restauração Católica em Portugal. 

Com o trabalho, temos o objetivo de apresentar uma análise que possa 

visualizar a recatolização como um movimento internacional, mas que tenha 

resguardado especificidades locais. A proposta se distancia das análises 

realizadas por pesquisadores ligados a Igreja Católica5, que não se aprofundaram 

na temática do intercâmbio internacional entre os líderes do clero. 

Durante o trabalho, utilizamos a categoria específica dos intelectuais 

católicos. Para a definição deste conceito, classificamos os religiosos e os leigos 

que estavam inseridos na estrutura da Igreja, com propostas baseadas na tradição 

e no conservadorismo6. Consideramos, assim, o intelectual católico como um 

indivíduo militante dos projetos e instituições confessionais, comprometidos com 

as ações políticas e sociais da Igreja romana.  

Entre os integrantes deste grupo estão os religiosos que fazem parte da 

hierarquia do clero, que independente do grau de formação, classificamo-los como 

intelectuais por se apresentarem como guias de um amplo projeto de formação de 

uma identidade nacional. Neste conjunto de pensadores também estão inseridos 

os leigos que não fazem parte da hierarquia da Igreja Católica, mas que em suas 

ações são propositivos para as atividades do clero, com a formação de estratégias 

para a construção do pensamento social7.  

Para desenvolver a narrativa da tese, durante o texto enfatizamos as ações 

de Dom Sebastião Leme (1882 – 1942) (Bispo de Olinda e Recife, São Sebastião 

do Rio de Janeiro e segundo Cardeal brasileiro), Dom Manuel Gonçalves Cerejeira 
                                                           
5 Entre os pesquisadores, destacam-se os membros da Comissão de Estudos de História da Igreja 
na América Latina (CEHILA - Brasil) que durante os anos de 1980 e 1990 apresentaram uma vasta 
produção sobre a Igreja Católica. Reconhecemos a importância destes investigadores, mas com o 
trabalho pretendemos avançar em temáticas que foram pouco exploradas.   
6 NUNES, Catarina Silva. Compromissos Incontestados: a auto-representação dos intelectuais 
católicos portugueses. Lisboa: Paulinas, 2005. p. 74. 
7 RIBEIRO, Emanuela Sousa. Modernidade no Brasil, Igreja Católica, Identidade Nacional: 
Práticas e estratégias intelectuais: 1889 – 1930. 2009, 307 p. Tese (Doutorado em História) 
Universidade Federal de Pernambuco / Programa de Pós-graduação em História, Recife, 2009. p. 
95, 102. 
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(1888 – 1977) (Patriarca de Lisboa) e Dom Manuel Vieira de Matos (1861 – 1932) 

– Bispo da Guarda e de Braga. A escolha por estes religiosos se fundamentou em 

suas posições de lideranças eclesiásticas e, principalmente, pelas conexões 

apresentadas nos seus discursos relativos aos projetos de recatolização do Brasil 

com Portugal.  

 Entre os pensadores leigos, oferecemos ênfase às ações desempenhadas 

por Jackson de Figueiredo (1891 – 1928), Alceu Amoroso Lima (1893 – 1983), 

António Sardinha (1887 – 1925) e Oliveira Salazar (1889 – 1970). Ainda que todos 

não estejam inseridos institucionalmente na administração do clero, estes 

personagens colaboraram com os projetos da Igreja Católica na organização de 

publicações e em instituições que legitimaram a recatolização nos seus locais de 

atuação. 

 A escolha destas unidades comparativas se justifica pelas conexões entre 

os projetos católicos em Portugal e no Brasil, pelos diálogos desenvolvidos entre 

os personagens elencados e os objetivos traçados pelas lideranças eclesiásticas 

investigadas durante o trabalho. Com isso, identificamos uma rede de colaboração 

entre os intelectuais no mundo luso-brasileiro, com a intenção de desenvolver os 

projetos pensados pela Cúria romana.  

A estrutura da tese se fundamentou em observar como o processo de 

recatolização no Brasil, coordenado por uma rede de intelectuais colaboradores ou 

inseridos na administração da Igreja Católica, serviu de exemplo para o 

movimento em Portugal. Mesmo com as semelhanças entre os projetos, que 

tinham a coordenação da Cúria romana, destacamos que as distinções políticas 

que marcaram o processo de secularização nos dois países, foram fundamentais 

para percebermos as especificidades entre os dois eventos em análise. 

Durante a elaboração da nossa narrativa, demonstramos as histórias 

cruzadas entre os intelectuais católicos em Portugal e no Brasil durante a primeira 

metade do século XX. As propostas de uma Igreja Católica militante, contrária à 

radicalização do laicismo, com o objetivo de expansão dos ensinamentos 
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religiosos, foram alguns pontos de conexões entre os personagens analisados 

durante o trabalho.  

É importante destacar que mesmo que na primeira metade do século XX as 

práticas católicas tenham se voltado para um processo de romanização, seus 

líderes e fiéis não deixaram de promover a inserção de aspectos culturais e 

políticos em seus cultos. Neste momento, seguimos as orientações de Nicolas 

Gasbarro que classificou as invenções e reinvenções em termos de práticas 

religiosas como ortopráticas8, a exemplo das inclusões políticas às mensagens 

atribuídas a Nossa Senhora de Fátima a partir de 1917. 

“Histórias Cruzadas: debates intelectuais no Brasil e em Portugal durante o 

movimento de Restauração Católica (1910 – 1942)” é resultado de um projeto que 

teve início na graduação, quando realizamos uma História Comparada entre o 

Movimento Integralista Lusitano (M.I.L.) e a Ação Integralista Brasileira (A.I.B.). 

Durante a investigação, analisamos a formação das bases cristãs das duas 

organizações de massa e as colaborações dos seus militantes para os membros 

da Igreja Católica. Com a pesquisa, notamos as estreitas relações entre os 

membros do integralismo e os pensadores do projeto de recristianização9. 

 Após este primeiro passo, já durante o mestrado, aprofundamos os estudos 

sobre o movimento de Restauração Católica no Brasil, com uma análise de como 

os discursos dos intelectuais da Faculdade de Direito do Recife foram importantes 

para legitimar as propostas recatolizadoras de Dom Sebastião Leme a partir de 

1916. Com este trabalho, também observamos como os letrados contribuíram com 

                                                           
8 Cf. GASBARRO, Nicola. Missões: A Civilização Cristã em Ação. In. MONTEIRO, Paula (Org.). 
Deus na Aldeia: missionários, índios e mediação cultural. São Paulo: GLOBO, 2006. & 
GASBARRO, Nicola. A modernidade ocidental e a generalização de “religião” e “civilização”: o agir 
comunicativo das missões. In. SILVA, Eliane Moura da; ALMEIDA, Néri de Barros (Org.). Missão e 
Pregação: a comunicação religiosa entre a História da Igreja e a História das Religiões.  São 
Paulo: FAP – UNIFESP, 2014. p. 190. 
9 A pesquisa fez parte do projeto PIBIC “Os discursos integralistas entre intelectuais católicos de 
Pernambuco e de Portugal no início do século XX” e “As Bases Cristãs do Integralismo (1932 – 
1937)”. A investigação deu origem ao trabalho de conclusão de curso: MOURA, Carlos André Silva 
de. Em Nome de Deus, ANAUÊ: a participação da intelectualidade católica pernambucana na 
Ação Integralista Brasileira. 2006, 103 p. Monografia (Licenciatura em História) Universidade 
Federal Rural de Pernambuco / Departamento de Letras e Ciências Humanas, Recife, 2006. 
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os eclesiásticos na formação de um discurso autoritário e intervencionista na 

capital pernambucana durante a década de 193010.  

Com a análise de diversas fontes, percebemos que intelectuais brasileiros, 

a exemplo de Jackson de Figueiredo e Dom Sebastião Leme, mantiveram um 

intercâmbio de ideias com pensadores católicos portugueses, como António 

Sardinha e o Patriarca de Lisboa Dom Manuel Gonçalves Cerejeira. Os diálogos 

entre esses pensadores foram fundamentais para o fortalecimento e a expansão 

do projeto de recatolização, assim como facilitaram a continuidade das atividades 

de alguns religiosos lusitanos exilados no Brasil após a Proclamação da República 

portuguesa em 05 de outubro de 1910.  

Os temas debatidos entre os referidos pensadores tinham relação com a 

recatolização da sociedade e das instituições, o projeto de politização dos 

eclesiásticos e as representações de um clero politizado no Brasil, visto como 

representante de uma instituição que mantinha afinidades com o poder político. Os 

assuntos foram os principais pontos de aproximação entre os eclesiásticos no 

mundo luso-brasileiro, constituindo-se em um dos mais importantes movimentos 

de recatolização entre as nações que passaram por processos de secularização. 

 As fontes analisadas nos ajudaram a compreender como o clero lusitano se 

inspirou nas ações dos eclesiásticos brasileiros, com o objetivo de reestruturar as 

suas práticas após a Proclamação da República. Para isso, organizamos a nossa 

tese a partir de questionamentos oriundos de um conjunto de documentações 

ainda pouco trabalhadas pela historiografia e um aporte teórico voltado para as 

análises culturais, que nos ofereceram a possibilidade de apresentar uma nova 

leitura para as relações internacionais entre os intelectuais no Brasil e em 

Portugal. 

 Durante o doutoramento, consultamos os espólios de centros de pesquisa 

no Brasil, em Portugal e na Cidade do Vaticano11. Com as pesquisas nas 

                                                           
10 Cf. MOURA, Carlos André Silva de. Fé, Saber e Poder: os intelectuais entre a Restauração 
Católica e a política no Recife (1930 – 1937). Recife: Prefeitura da Cidade do Recife, 2012. Neste 
período a Arquidiocese de Olinda e Recife eram regiões eclesiásticas independentes, adotando o 
nome de Arquidiocese de Olinda e Recife a partir de 1917. 
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instituições brasileiras, organizamos as ideias que cooperaram para a formação 

das versões iniciais da tese. No entanto, foi durante o estágio doutoral no Instituto 

de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa que entramos em contato com 

uma documentação que possibilitou compreender as conexões entre os 

personagens aqui analisados.  

O momento do estágio foi importante para termos os insights que 

possibilitaram uma nova leitura do tema, com a construção de um fio condutor que 

ligou as “grandes e pequenas unidades narrativas”12. Com essa proposta, 

percebemos os diversos caminhos a seguir, as várias abordagens, com múltiplas 

visões a partir de um observatório estruturado com o nosso trabalho de 

pesquisador13. Não nos estabelecemos em um lugar fixo, fomos, antes, 

conduzidos por respostas obtidas das fontes, com caminhos traçados entre a 

desconfiança e o diálogo com o material14.   

 No Arquivo Nacional da Torre do Tombo, na Biblioteca Nacional de 

Portugal, no Arquivo da Revista Brotéria e no Arquivo Histórico do Patriarcado de 

Lisboa, foram analisadas fontes sobre o projeto de secularização e o laicismo em 

Portugal, as formas de resistência do clero, as negociações entre o Estado e a 

Cúria romana e os debates com os intelectuais brasileiros. Neste momento, foi 

importante o contato com os jornais, as revistas, os documentos pontifícios e as 

correspondências trocadas entre os eclesiásticos, o que possibilitou a análise de 

                                                                                                                                                                                 
11 Durante o doutoramento pesquisamos no Archivio Segreto Vaticano (Ciudad del Vaticano), 
Arquivo da Cúria Metropolitana de Olinda e Recife, Arquivo da Cúria Metropolitana do Rio de 
Janeiro, Arquivo da Revista Brotéria (Lisboa), Arquivo Edgard Leuenroth (UNICAMP), Arquivo 
Histórico do Patriarcado de Lisboa, Arquivo Nacional da Torre do Tombo, Arquivo Público Jordão 
Emerenciano (APEJE), Biblioteca da Universidade Católica Portuguesa, Biblioteca do Seminário de 
Olinda, Biblioteca Estadual de Pernambuco, Biblioteca Nacional de Portugal, Biblioteca Nacional do 
Brasil, Ciclo Católico em Pernambuco, Gabinete Português de Leitura no Recife, Gabinete 
Português de Leitura no Rio De Janeiro, Hemeroteca Municipal de Lisboa, Setor de obras raras e 
Arquivo da Congregação Mariana da Universidade Católica de Pernambuco.  
12 PAMUK, Orhan. O Romancista Ingênuo e o Sentimental. São Paulo: Companhia das Letras, 
2011. p. 60. 
13 CALVINO, Ítalo. Palomar. São Paulo: Companhia das Letras, 1994. p. 51. 
14 REZENDE, Antônio Paulo. Ruídos do Efêmero: Histórias de dentro e de fora. Recife: UFPE, 
2010. p. 148. 
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questões que não foram debatidas na imprensa ou mesmo nas publicações da 

Igreja Católica.   

 Com o material publicado nos meios de comunicação, tivemos a 

oportunidade de perceber as manifestações dos diversos segmentos das duas 

sociedades analisadas. Com a documentação foi possível compreender as ideias 

do mundo político e da opinião pública sobre os principais temas do início do 

século XX. A partir do trabalho com os jornais e as revistas, tivemos a 

oportunidade de entender os caminhos traçados para as escolhas políticas, as 

análises intelectuais sobre os diversos temas debatidos na sociedade e a resposta 

de parte da população sobre os eventos que marcaram os anos do nosso recorte 

temporal15.   

 Sobre as epístolas utilizadas no trabalho, é importante destacar que em sua 

maioria localizamos apenas uma das correspondências, não sendo possível traçar 

um histórico com os documentos de envio e as respostas entre os envolvidos com 

a produção dos manuscritos. Mesmo assim, identificamos as principais temáticas 

debatidas, os sentidos das discussões, os motivos da sua escrita e as formas de 

recepção16.    

 Através das correspondências, compreendemos os debates entre os 

intelectuais católicos a partir de outro ângulo de análise, saindo do público para o 

privado, onde se expressavam sentimentos e questões particulares que não eram 

relatadas em fontes com ampla circulação. Tal questão pode ser observada nas 

cartas trocadas entre o Patriarca de Lisboa, Dom Manuel Cerejeira, e António de 

Oliveira Salazar.  

                                                           
15 DOMINGOS, Simone Tiago. Política e Religião: repercussões da polêmica sobre o retorno dos 
jesuítas ao Brasil durante o Segundo Reinado (1840 – 1870). 2014, 313 p. Tese (Doutorado em 
História). Universidade Estadual de Campinas / Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, 
Campinas, 2014. p. 04.; Cf. MARSON, Izabel Andrade; OLIVEIRA, Cecília Helena de Salles 
Oliveira. Monarquia, Liberalismo e Negócios no Brasil: 1780 – 1860. São Paulo: EDUSP, 2013. 
16 Com as ações anticlericais, interceptação de documentos pelo governo português, ou mesmo a 
falta de cuidado nos arquivos, muitas cartas foram perdidas. No entanto, também percebemos que 
as correspondências com temáticas mais delicadas para o governo ou para a Igreja Católica foram 
retiradas dos fundos de consulta ao público. 
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Percebemos, por meio das correspondências, como os seus autores 

compreendiam os eventos nos quais estavam inseridos17. Com as cartas pessoais 

trocadas entre Dom Manuel Cerejeira e Oliveira Salazar, observamos como o 

religioso entendeu as ações adotadas pelo governo português durante as 

negociações para a assinatura da concordata com a Santa Sé em 1940. Mesmo 

com o acesso apenas às epístolas enviadas pelo eclesiástico, foi possível 

traçarmos o perfil do seu julgamento sobre as relações internacionais em Portugal 

no final da década de 1930 e início dos anos de 194018. 

 Observamos, assim, o conjunto de cartas aqui utilizadas como um espaço 

de sociabilidade entre os envolvidos na escrita19. Fernando Bouza nos chamou 

atenção para observarmos as correspondências como um objeto utilizado para a 

circulação das ideias. Neste sentido, enfatizamos as circunstâncias da sua 

narração, da confecção e das formas utilizadas para as trocas. O documento fez-

se, então, fundamental para traçarmos uma análise cultural dos eventos, pois, 

dessa forma, entendemos as reflexões, as expressões e a difusão das temáticas 

debatidas20.  

 Com as pesquisas desenvolvidas no Arquivo Secreto do Vaticano, 

entramos em contato com os “documentos oficiais” do movimento de 

recatolização. A partir das leituras dessas fontes, compreendemos como os 

líderes da Cúria romana estruturaram o projeto de politização do clero, de 

recatolização da sociedade, os debates com o Estado português e como 

organizavam as atividades dos eclesiásticos, mesmo no período de 

anticlericalismo e de imigração de vários religiosos para a Espanha, a Itália e o 

Brasil.  

                                                           
17 GOMES, Ângela de Castro (Org.). Escrita de Si, Escrita da História. Rio de Janeiro: FGV, 
2004. p. 09.  
18 Não encontramos as respostas das cartas pessoais enviadas pelo Patriarca Manuel Cerejeira ao 
Presidente do Conselho de Ministro. No Arquivo Histórico do Patriarcado de Lisboa, as únicas 
correspondências que constam as respostas são referes aos documentos oficiais.  
19 GOMES, 2004, p. 19. 
20 BOUZA, Fernando. Corre Manuscrito: una historia cultural del Siglo de Oro. Madrid: Marcial 
Pons, 2001. 
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 Com as consultas ao fundo da Nunciatura Apostólica de Lisboa, analisamos 

os processos jurídicos contra os religiosos portugueses, com a abordagem de 

como se desenvolviam as formas de investigação, de acusação, de julgamento e 

as punições contra os eclesiásticos. Nos documentos, também estão presentes as 

impressões da Cúria romana sobre a política em Portugal, com críticas ao projeto 

laicista iniciado após a Proclamação da República.  

 Ao analisar esses arquivos, percebemos que a preocupação da Santa Sé 

com o anticlericalismo em Portugal era maior em relação às discussões sobre os 

movimentos políticos no Brasil. Mesmo com o processo de laicização em terras 

brasileiras, o governo apresentou propostas que mantinham o diálogo com a Cúria 

romana, o que eliminou a possibilidade de uma disputa entre os dois poderes. 

Verificou-se que o clero concentrava sua discussão no combate à esquerda e às 

outras religiões, nas temáticas relacionadas ao ensino religioso e no 

fortalecimento das representações políticas da Igreja Católica.   

 A desmobilização das ordens religiosas e a dependência estatal da Igreja 

Católica durante o período imperial brasileiro impediu a organização de um 

movimento estruturado dos religiosos que se colocasse contra as ações dos 

republicanos. A liberdade oferecida aos eclesiásticos, após a publicação do 

Decreto 119-A, também foi determinante para a parcialidade nas relações entre a 

esfera política e eclesiástica durante a primeira república, uma vez que com a 

nova legislação o clero conquistou um novo espaço na sociedade e política 

brasileira21.  

 Mesmo que os arquivos representem a fala de um lugar, entendemos que o 

trabalho no Arquivo Secreto do Vaticano mudou as concepções que tínhamos 

sobre a temática. Por isso, foi neste período da elaboração da tese, que 

conseguimos compreender parte da complexidade dos debates entre os poderes 

político e religioso no início do século XX. Com a análise das fontes, tivemos a 

                                                           
21 Debateremos o assunto com mais detalhes durante o primeiro e segundo capítulo. 
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oportunidade de revisar as “verdades” e elaborar novas possibilidades, a partir dos 

recortes e dos limites previamente estabelecidos22.  

 As particularidades, as minúcias e os sinais oferecidos durante as 

pesquisas levaram-nos a elaborar um fio condutor para a nossa narrativa23. A 

escrita do trabalho foi guiada pelos debates entre os intelectuais católicos no 

mundo luso-brasileiro, que tinham como objetivo a recatolização da sociedade a 

partir dos projetos da Igreja romana. 

 Para compreendermos os eventos históricos em torno da nossa temática, 

abordamos as categorias de análise com um olhar voltado para os acontecimentos 

religiosos como resultado das transformações culturais. Com isso, conseguimos 

nos distanciar das análises que reduzem as possibilidades de interpretação, 

atribuindo apenas questões teológicas ao ocorrido24.  

 Para Eliane Moura da Silva, as contribuições da Escola Italiana de História 

das Religiões são importantes para os pesquisadores que se debruçam sobre os 

estudos que envolvem as religiões e as práticas socioculturais. Deste modo, é 

necessária “a valorização das religiões como produtos culturais historicamente 

determinados”, com abordagens que permitam “análises e comparações entre 

formações religiosas específicas”25.  

Graças a essas contribuições teóricas, consideramos as práticas católicas 

do início do século XX como um produto histórico, resultado do contexto cultural e 

político em que estavam inseridas26. Por isso, procuramos abordar os eventos em 

sua totalidade, mesmo nos momentos em que estávamos interessados por suas 

                                                           
22 CERTEAU, Michel de. A Escrita da História. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2002. p. 50 - 
51. 
23 GINZBURG, Carlo. Mitos, Emblemas, Sinas: morfologia e História. São Paulo: Companhia das 
Letras, 1989. p. 170. 
24 Cf. MASSENZIO, 2005. 
25 SILVA, Eliane Moura da; BELLOTTI, Karina Kosicki; CAMPOS, Leonildo Silveira. (Org.). 
Religião e Sociedade na América Latina. São Bernardo do Campo: UMESP, 2010. p. 14.  
26 AGNOLIN, Adone. História das Religiões: perspectiva histórico-comparativa. São Paulo: 
Paulinas, 2003. p. 183.  
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especificidades27. Assim, foi possível redefinir algumas temáticas e rediscutir a sua 

gênese de formação a partir dos conceitos abordados28.    

Com a Escola Italiana de História das Religiões desenvolvemos uma 

análise comparativa do assunto29. Observamos esta abordagem como uma forma 

específica de propor novas questões e repensar as temáticas já estabelecidas. 

Deste modo, foi possível desenvolver analogias, identificar semelhanças e 

diferenças entre as duas realidades estudadas, perceber as variações de um 

mesmo modelo ao elaborar as suas conexões30.   

 Para compreendermos as conexões entre os movimentos liderados pelos 

intelectuais católicos brasileiros e lusitanos na primeira metade do século XX, 

agimos como garimpeiros em uma imensidão de fontes. Seguimos seus rastros, 

suas ligações com outros eventos, como em um novelo de lã que se desenrolava 

para a formação de um grande tecido. Por meio dos indícios deixados por nossos 

personagens, construímos um mosaico que possibilitou a elaboração de uma 

narrativa para a nossa temática31. 

 As peças utilizadas durante a tese foram vistas de formas complementares, 

a partir dos aspectos que colaboram para visualizar o evento32. Conseguimos 

contemplar a temática de vários ângulos, compreender as suas variáveis, os 

cortes e as cicatrizes necessárias para o desenvolvimento do trabalho33. A 

narrativa desta obra foi desenvolvida a partir de trocas, pois o trabalho acadêmico 

é uma atividade baseada no debate e em propostas de novas ideias34.        

                                                           
27 ANDRADE, Solange Ramos. História das Religiões e Religiosidades: uma breve introdução. In. 
MARANHÃO Fº, Eduardo Meinberg de Albuquerque. (Org.). (Re) conhecendo o Sagrado: 
reflexões teórico-metodológicas dos estudos de religião e religiosidade. São Paulo: Fonte Editorial, 
2013. p. 14.  
28 Cf. AGNOLIN, Adone. História das Religiões: teoria e método. In. MARANHÃO Fº, 2013.; 
AGNOLIN, 2003, p. 65. 
29 Cf. SOURCE, Raffaele Pettazzoni. Il Metodo Comparativo. Brill, Leiden, p. 01 – 14, vol. 06, fasc. 
01, jan. 1959.   
30 BARROS, José D’Assunção. História Comparada. Petrópolis: Vozes, 2014. p. 17. 
31 GINZBURG, Carlo. O Fio e os Rastros: verdadeiro, falso, fictício. São Paulo: Companhia das 
Letras, 2007. p. 282. 
32 CALVINO, 1994, p. 08, 51. 
33 REZENDE, 2010, p. 13, 15, 25 e 27. 
34 CHARTIER, Roger. À Beira da Falésia: a história entre incertezas e inquietude. Porto Alegre: 
UFRGS, 2002. p. 14.; BARROS, 2014, p. 159 – 160. 
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Fundamentamos a estrutura da nossa tese em alguns pilares básicos: 1. A 

cena geral (o recorte espacial e temporal) – estabelecida no mundo luso-brasileiro 

entre os anos de 1910 e 1942; 2. Os personagens inseridos nos eventos que 

serão abordados; 3. Os efeitos de sentidos desenvolvidos a partir das ações dos 

personagens investigados; 4. O nosso lugar de fala, que também pode ser 

traduzido nas abordagens realizadas aos documentos, visto a partir de uma 

fundamentação teórica; 5. O trabalho de relacionar as informações que estejam 

envolvidas com a temática; 6. A construção de uma narrativa, que tenha como 

centro as histórias cruzadas entre os personagens selecionados para a tessitura 

do trabalho de doutoramento35.  

Com a investigação entre Brasil e Portugal foi possível observar os 

desdobramentos do movimento religioso, suas semelhanças e especificidades, 

além de compreender a organização da recatolização em uma ordem 

internacional. Por meio das abordagens, diferenciamos a laicização do Estado no 

Brasil e a cultura política laicista em Portugal. Por isso, utilizamos as contribuições 

oferecidas pela História Comparada para perceber como o movimento de 

Restauração Católica apresentou denominadores comuns e guardou 

especificidades devido à forma de reconhecimento jurídico do Estado ao poder 

religioso. 

Posicionado em um duplo campo de observação, com uma abordagem 

comparativa, adotamos um modo próprio de trabalhar a História a partir de um 

olhar diferenciado para as fontes. Propomos novas questões à tese com 

discussões que ajudaram a compreender as “variações de um mesmo modelo”36, 

identificado no processo de recatolização. O uso do método não se baseou, 

portanto, no confronto de realidades, mas em complementos, para que 

pudéssemos perceber o desenvolvimento de um movimento de âmbito 

internacional. Por este motivo, utilizamos, da mesma maneira, termos como as 

                                                           
35 Estrutura inspirada na obra de Orhan Pamuk. Cf. PAMUK, 2011, p. 21 – 25.  
36 BARROS, José D’Assunção. História Comparada – da contribuição de Marc Bloch à constituição 
de um moderno campo historiográfico. História Social, Campinas, p. 07 – 21, nº 13, 2007. p. 09 – 
10. 
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histórias cruzadas ou as histórias conectadas, por interessarmo-nos no 

intercâmbio entre os personagens e não apenas no confronto das ideias.  

Junto às histórias cruzadas, saímos da lógica comparativa como elemento 

fundamental de uma análise acadêmica para questionamentos que indagavam o 

que e de que forma realizar o método. Para analisar questões históricas dos dois 

países, observamos as similaridades e as dessemelhanças dos eventos em um 

momento em que os nossos personagens mantinham um diálogo que colaborava 

com o intercâmbio das ideias sociais, religiosas e culturais37.   

Com uma análise voltada para as histórias cruzadas, preocupamo-nos com 

as influências múltiplas dos nossos personagens, com as percepções recíprocas 

sobre as propostas para a recatolização, com os processos que se entrelaçaram e 

se constituíram um ao outro. A partir das abordagens propostas, procuramos 

romper com as leituras que apresentam apenas as visões eurocêntricas sobre a 

recatolização, com as afirmativas que colocam o Brasil com um receptor das 

ideias sobre o movimento católico nas primeiras décadas do século XX38.   

Para Marc Bloch, uma das principais colaborações da História Comparada 

é conseguirmos discernir as influências exercidas por grupos de sociedades 

diferentes39. Por isso, a nossa escolha em analisar dois grupos que trabalharam 

por uma mesma causa, em realidades políticas diferentes, porém em um mesmo 

recorte temporal.      

Delimitamos como recorte cronológico os anos entre 1910 e 1942, pois 

conseguimos percebê-lo como um momento em que os membros da Igreja 

Católica organizaram ações efetivas para a politização do clero e a recatolização 

da sociedade nos países que adotaram sistemas políticos seculares. Neste 

instante, as cartas pastorais, as circulares e as publicações na imprensa católica 

                                                           
37 Cf. BLOCH, Marc. Os Reis Taumaturgos: o caráter sobrenatural do poder régio, França e 
Inglaterra. São Paulo: Companhia das Letras, 1993.; ANDERSON, Benedict. The Spectre of 
Comparisons: nationalism, Southeast Asia, and the world. London: Verso Books, 1998.  
38 BARROS, 2014, p. 122, 134.  
39 BLOCH, Marc. História e Historiadores. Lisboa: Teorema, 1998. p. 126.; HAUPT, Heinz-
Gerhard. O Lento Surgimento de Uma História Comparada. In. BOUTIER, Jean; JULIA, Dominique. 
(Org.). Passados Recompostos: Campos e Canteiros da História. Rio de Janeiro: UFRJ / FGV, 
1998.    



- 14 - 

 

se voltaram para a ideia da recristianização, abandonando a posição defensiva 

percebida durante a segunda metade do século XIX.  

Com a proclamação da República Portuguesa em 05 de outubro de 1910, 

iniciaram-se os debates para a implementação do projeto de laicização 

acompanhado por publicações que estruturaram o laicismo pensado pelo ministro 

da justiça Affonso Costa (1871 – 1937). As ações fizeram parte da cultura política 

da República, com espaço no plano de governo dos intelectuais que pensaram o 

novo sistema representativo. 

Destacamos que a queda da Monarquia e a ascensão do republicanismo 

em Portugal foram a consumação de uma revolução cultural. O processo de 

secularização e laicização das instituições foi uma das principais reivindicações 

republicanas, mesmo que tenham se apresentado como propostas específicas. 

Tais debates extrapolaram o ambiente religioso, convertendo-se em uma questão 

política durante a primeira metade do século XX40. 

Em movimento contrário às publicações anticatólicas, os bispos 

portugueses se organizaram na efetivação de diversas atividades que tinham a 

intenção de promover a recatolização do país. Suas ações foram estruturadas a 

partir das cartas pastorais e dos protestos coletivos que normatizaram as 

atividades dos membros da Igreja, tendo como inspiração as determinações da 

Cúria romana e os projetos desenvolvidos no Brasil. 

O combate ao laicismo por parte do clero foi um processo longo, com 

resultados visíveis apenas na segunda metade da década de 1910. A partir de 

1917, com o estabelecimento dos diálogos do governo com os vários setores da 

sociedade durante a gestão de Sidónio Pais (1917 – 1918), percebemos o início 

de um novo momento nas relações entre o Estado e a Igreja Católica.   

A chegada de Sidónio Pais (1872 – 1918) ao poder foi um instante em que 

os católicos demonstraram grandes esperanças para a resolução da questão 

religiosa no país. Para alguns eclesiásticos, a sua ascensão ao governo foi 

                                                           
40 CATROGA, Fernando. O Republicanismo em Portugal – da formação ao 5 de Outubro de 
1910. Lisboa: Notícias editorial, 2000. p. 13.  
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resultado da intervenção de Nossa Senhora de Fátima na política nacional. Tais 

afirmações fizeram parte de um conjunto de ações atribuídas à “Senhora do 

Rosário”41, como resultado do elo construído entre as aparições marianas em 

1917 e o momento político vivenciado em Portugal. 

Caracterizamos o momento do governo de Sidónio Pais como o instante de 

mudanças nas relações entre a esfera política e religiosa. As alterações na lei de 

separação entre o Estado e a Igreja, a partir da publicação do Decreto Moura 

Pinto, foi determinante para os avanços no movimento liderado pelos intelectuais 

católicos. As conquistas foram mais intensas com a ascensão de Oliveira Salazar 

ao poder, com a publicação da Constituição de 1933 e da legislação que 

revogavam parte das leis laicistas aprovadas nos primeiros anos da República 

portuguesa. 

Em 1940, os representantes do Estado português e do Vaticano assinaram 

a concordata que definia a disposição jurídica da Igreja Católica em Portugal. O 

documento foi o primeiro acordo amplo estabelecido entre as duas instituições, 

após o início do processo de laicização em outubro de 1910. No entanto, 

alongamos nosso recorte temporal até 1942 para analisar as mudanças na 

questão religiosa após a aprovação da referida lei, sobretudo, os debates sobre a 

colonização e a evangelização na região do Ultramar português. 

No Brasil, o início da década de 1910 foi marcado pela reaproximação dos 

eclesiásticos e dos membros do poder político, com a organização de instituições 

católicas que trabalhavam para a manutenção da independência dos dois 

poderes. As atividades de Dom Sebastião Leme foram destaque frente ao clero, 

com a formação de uma neocristandade capaz de estruturar atividades entre os 

fiéis comprometidos com os ensinamentos católicos42.    

                                                           
41 Nas memórias em torno das aparições marianas a partir de maio de 1917, a irmã Lúcia de Jesus 
destacou que em 13 de outubro de 1917 a revelação se autodenominou a “Senhora do Rosário”. 
KONDOR, Pe. Luís (Comp.) Memórias da Irmã Lúcia I. Fátima: Secretariado dos Pastorinhos, 
2011. p. 180. 
42 Cf. LEME, Dom Sebastião. Carta Pastoral Saudando a sua Archidiocese. Petrópolis: Typ. 
Vozes de Petrópolis, 1916. 
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Após o falecimento do bispo brasileiro em 1942, o projeto de recatolização 

no Brasil tomou novas conotações por não apresentar um líder que organizasse 

as atividades dos intelectuais católicos a partir dos posicionamentos 

conservadores adotados por Dom Sebastião Leme. Mesmo com as ações 

desempenhadas por Alceu Amoroso Lima, o foco no Centro Dom Vital e na 

publicação da Revista A Ordem não era o mesmo da “Era Jackson de Figueiredo”. 

Dom Jaime de Barros Câmara (1894 – 1971), substituto de Dom Sebastião Leme 

na Arquidiocese do Rio de Janeiro, não conseguiu reunir os intelectuais 

necessários para a retomada do projeto recatolização, com as bases que foram 

apresentadas em 1916 e reafirmadas nas décadas seguintes nas diversas regiões 

do país.  

Durante a década de 1940, as propostas para os movimentos da Igreja 

Católica no Brasil absorveram ideias da Democracia Cristã, inspiradas nas obras 

de Jacques Maritain (1882 – 1973), que defendiam novas relações dos católicos 

com a sociedade e os regimes governamentais. A crise nos movimentos políticos 

de direita, sobretudo após a segunda grande guerra, também ofereceu suporte 

para as novas ideias entre os diversos setores da Igreja Católica. 

 Mesmo com propostas que seguiam as determinações da Sé romana, 

destacamos que as ações de recristianização seguiram especificidades locais, 

adequando-se à realidade de cada país. Enquanto no Brasil o clero continuou 

atuante em um Estado laico, com afinidades com alguns setores do governo que 

podem ser traduzidas em ações conjuntas para a instituição de uma ordem social; 

em Portugal a Igreja Católica enfrentou o anticlericalismo que limitou as suas 

atividades. 

 Os debates em torno dos “perigos” relacionados aos projetos de 

secularização já ocupavam a pauta da Igreja Católica na segunda metade do 

século XIX. Enquanto as discussões sobre a modernidade e o pensamento 

democrático eram divulgadas, líderes do clero se esforçavam para que tais 

propostas não modificassem as suas relações com os Estados secularizados.   
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 Na carta pastoral de 08 de dezembro de 1864, o Papa Pio IX já havia 

destacado a importância da união dos católicos em um movimento contra as 

doutrinas que estavam em desacordo com a Igreja. No documento, o líder da 

Cúria Romana enfatizou que43 “[…] em meio a tal perversidade de opiniões 

depravadas, […] temos visto apto a levantar novamente a nossa voz Apostólica”44. 

As palavras colaboraram para os movimentos de reestruturação das ações 

políticas do clero, as quais se constituíam por meio de atividades de combate aos 

preceitos contrários ao pensamento eclesiástico, evitando, assim, a perda do 

espaço político em países que adotavam leis seculares. 

 O fragmento acima demonstra que o princípio de recatolização não foi 

elaborado no século XX, mas pauta de debates entre os religiosos desde o século 

XIX, quando as discussões sobre o conceito de modernidade se popularizaram. 

As propostas de Pio IX foram pioneiras entre os líderes católicos, sendo utilizadas 

em diversos documentos publicados, tanto no Brasil quanto em Portugal, com o 

objetivo de justificar as ações dos eclesiásticos.   

 Mesmo com a elaboração de uma história cruzada entre as ações dos 

intelectuais católicos no mundo luso-brasileiro, destacamos que os líderes da 

recatolização de cada país foram independentes em suas ações. Por isso, ao 

longo desta tese também nos preocupamos em apresentar as distinções que 

marcaram cada movimento, suas particularidades e práticas que foram 

fundamentais para estruturar um dos principais projetos internacionais da Igreja 

Católica no século XX.  

Os capítulos deste trabalho estão, portanto, fundamentados em 

questionamentos que direcionaram a nossa narrativa. Com o trabalho de 

doutoramento, procuramos responder às indagações dispostas em cinco 

capítulos: 1. Quais os conceitos que marcaram os debates dos intelectuais 

                                                           
43 Nas citações, mantivemos a forma da ortografia encontrada nos documentos, já que o seu uso 
não acarretou prejuízos na interpretação. Preferimos não utilizar o (sic) após as palavras com 
grafia diferentes das atuais, como orienta as regras da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT), com o objetivo de evitar repetições excessivas durante o trabalho. 
44 PIO IX. Encíclica Quanta Cura e Syllabus. Disponível em <www.filosofia.org/mfa/far864a.htm> 
Acesso, 04 set. 2012. [Tradução livre] 
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católicos portugueses e brasileiros no início do século XX? 2. Quais as distinções 

entre os projetos de laicização e de laicismo no Brasil e em Portugal? 3. Como foi 

a recepção e a aplicação das leis de separação entre o Estado e a Igreja nos dois 

países? 4. Quais as propostas da Igreja para o movimento de Restauração 

Católica no mundo luso-brasileiro? 5. Quais as representações formadas pelo 

clero português da recatolização no Brasil? 6. Como o movimento recatolizador no 

Brasil contribuiu com o projeto de um clero militante em Portugal? 7. Quais as 

trocas culturais entre os intelectuais, imigrantes e religiosos portugueses no Brasil 

entre 1910 e 1942? 8. Como se desenvolveram os acordos entre o Estado e o 

clero para o fim do laicismo em Portugal?  

Dividimos o trabalho em cinco capítulos, com o objetivo de traçar uma 

história conectada entre as atividades dos intelectuais católicos que militaram no 

movimento de recatolização no Brasil e em Portugal entre 1910 e 1942. Mesmo 

com as definições do nosso recorte temporal, em alguns instantes da narrativa foi 

preciso debater períodos anteriores e / ou posteriores ao intervalo de tempo aqui 

elencado.   

No primeiro capítulo, realizamos um debate sobre os principais conceitos 

presentes nas fontes que apresentaram os debates entre os personagens 

analisados durante a tese. Com a investigação, foi possível compreender as 

distinções entre a secularização, a laicização e o laicismo, termos importantes 

para as pesquisas sobre as questões políticas e religiosas no início do século XX. 

Neste primeiro momento, também apresentamos um debate sobre o 

conceito de Restauração Católica, com análises de como o movimento se 

configurou a partir de uma expansão internacional, mas que, do mesmo modo, 

resguardou particularidades locais. Foi importante enfatizar que os líderes da 

recatolização não tinham a intenção de restaurar o catolicismo como religião oficial 

dos países em que estavam inseridos, mas trabalharam para garantir as suas 

práticas no ambiente público e privado, o reconhecimento da personalidade 

jurídica da Igreja Católica e a possibilidade de intervenção nos debates políticos e 

civis de cada nação pesquisada. 
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Foi na transição do século XIX para o século XX, que identificamos o 

surgimento do conceito de intelectual católico que utilizamos durante as nossas 

investigações. Com a análise, compreendemos como estes personagens, os 

religiosos e os leigos, contribuíram com projetos da Santa Sé com o objetivo de 

organizar as ações que colaboravam com as atividades da Cúria romana. Essa 

classificação foi importante para percebermos a formação de uma rede de 

colaboração entre pensadores que tinham como elo a inserção nos movimentos 

de reafirmação do catolicismo.  

No segundo capítulo, debatemos sobre a legislação publicada em torno do 

processo de secularização no Brasil e em Portugal no momento da Proclamação 

da República. A partir de uma análise jurídica, observamos as negociações entre 

os membros das esferas política e eclesiástica para a elaboração das leis que 

regulamentaram as práticas religiosas no novo sistema de governo. 

Durante o texto, desenvolvemos uma história comparada entre o Decreto 

119-A e a Lei da Separação do Estado das Igrejas, que instituíram a secularização 

do Estado no Brasil e em Portugal respectivamente. Deste modo, foi possível 

perceber o desenvolvimento das negociações entre os governantes e os bispos 

brasileiros, além dos objetivos de se implementar uma nova ordem social em 

Portugal, pensada por Affonso Costa, a partir do fim das práticas católicas no país. 

O terceiro capítulo foi o momento de apresentarmos as formas de reação 

dos intelectuais católicos ao processo de secularização. Para isso, foi importante 

analisarmos as cartas pastorais, os protestos coletivos e os manifestos dos 

religiosos que fundamentaram os discursos dos católicos. Com a documentação, 

conseguimos perceber como o clero lusitano abandonou um posicionamento 

passivo em relação às ações governamentais, para uma militância ativa que tinha 

o objetivo de restaurar os seus direitos legais. 

Nos debates entre governo português e o clero, identificamos as ações do 

Estado que tinham o objetivo de silenciar as atividades de vários eclesiásticos. 

Entre os diversos casos de prisões, julgamentos e exílios de bispos, destacamos 

os eventos em torno do processo implementado contra Dom Manuel Vieira de 
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Matos, por apresentar uma história conectada com os debates religiosos no Brasil. 

Durante a análise das fontes, percebemos como o movimento de recatolização 

liderado por Dom Sebastião Leme, e por seus antecessores, serviu de exemplo 

para as revindicações por um debate institucional e mais próximo entre as esferas 

política e religiosa na República portuguesa.  

Ainda neste momento, debatemos sobre o movimento de Restauração 

Católica no Brasil, com observações de como a liderança de Dom Sebastião Leme 

foi fundamental para as aproximações dos projetos religiosos das ações do 

governo brasileiro, principalmente durante o governo de Getúlio Vargas (1930 – 

1945). Para compreender as atividades desenvolvidas pela rede de intelectuais 

católicos no país, analisamos como os espaços de sociabilidades dos católicos, a 

exemplo da Liga Eleitora Católica, da Ação Católica Brasileira, da revista A Ordem 

e do Centro Dom Vital, foram fundamentais para a representação dos pensadores 

e dos religiosos no período analisado.  

Durante o quarto capítulo, analisamos como as mensagens atribuídas a 

Nossa Senhora de Fátima foram utilizadas para o fortalecimento do movimento de 

Restauração Católica em Portugal. Neste momento da tese, realizamos um debate 

sobre as inserções de aspectos políticas e culturais em torno dos eventos que 

marcaram as aparições marianas a partir de maio de 1917. As observações foram 

fundamentais para compreendermos os caminhos traçados para a legitimação de 

uma política autoritária, representada por Oliveira Salazar, tido como o 

responsável pela “salvação” da crise moral e política em que Portugal se 

encontrava. 

A partir de uma classificação entre a Fátima I e a Fátima II, que teve como 

principal foco a conotação política da primeira metade do século XX, observamos 

como a imigração de trabalhadores, de intelectuais e de religiosos, sobretudo, os 

membros da Companhia de Jesus, foi importante para a inserção do culto a Nossa 

Senhora de Fátima no Brasil. Com essas análises, percebemos como as 

mensagens marianas estavam direcionadas para o combate ao pensamento de 

esquerda durante a década de 1930.    



- 21 - 

 

O processo de imigração dos lusitanos para o Brasil promoveu uma missão 

cultural, com a organização de espaços de sociabilidade, de redes de colaboração 

e o compartilhamento de práticas religiosas entre os habitantes das diversas 

cidades do país. As ações dos imigrantes foram fundamentais para o intercâmbio 

cultural e político no mundo luso-brasileiro, com a organização de um discurso 

sobre a formação de uma cultura lusófona, que tinha a intenção de reinserir 

Portugal no cenário político internacional. 

No último tópico do quarto capítulo, analisamos como decorreu a visita de 

Dom Manuel Gonçalves Cerejeira ao Brasil em 1934. Neste instante, analisamos 

os debates desenvolvidos com Dom Sebastião Leme, os encontros com as 

principais autoridades políticas do país, seus desdobramentos para o movimento 

internacional de recatolização e as representações construídas pelos lusitanos 

sobre o bispado do Brasil. 

Durante o quinto capítulo, retornamos a um debate jurídico sobre a questão 

religiosa em Portugal. Neste momento da tese, analisamos os diálogos entre os 

representantes do Estado português e da Santa Sé para a elaboração da 

Concordata e Acordo Missionário entre a Santa Sé e a República Portuguesa, no 

final da década de 1930 e nos anos iniciais de 1940. O documento foi o primeiro 

acordo consistente entre as duas instituições após a implementação de um projeto 

político laicista, com uma ampla discussão sobre o reconhecimento da 

personalidade jurídica da Igreja Católica, a garantia das práticas religiosas no 

espaço público e privado, as normatizações dos ritos de passagem, como o 

casamento, o nascimento e a morte, e a manutenção das missões católicas na 

região do Ultramar.  

Nos debates sobre a elaboração da concordata e do acordo missionário, 

percebemos que a legislação brasileira foi uma das influências para os 

representantes das esferas política e eclesiástica. As citações da constituição de 

1934 ratificaram que a construção das histórias cruzadas sobre a recatolização 

seguiu por toda a primeira metade do século XX, demonstrando como as ações do 

clero brasileiro foram importantes para a formação do movimento católico lusitano.  
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Com o nosso trabalho de doutoramento, não temos a pretensão de encerrar 

as discussões sobre as temáticas que envolvem o projeto de recatolização no 

Brasil e em Portugal, nem de preencher todos os espaços sobre as histórias 

cruzadas entre os intelectuais católicos nos dois países. A nossa intenção foi, 

antes, de apresentar uma nova interpretação sobre tema, que possa desconstruir 

as análises que abordaram o movimento católico como um evento homogêneo e 

sem influências fora da Europa, oferecendo, assim, uma nova contribuição para a 

historiografia. 
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C a p í t u l o  I
 

 

 

A Análise dos Conceitos para o Estudo do Movimento de Restauração 

Católica no Mundo Luso-brasileiro 

 

 

Então, disse aos seus discípulos: A seara é realmente 
grande, mas poucos os ceifeiros. 
 
(Evangelho de Mateus, Cap.09, Ver. 37) 
 
E dizia-lhes: Grande é, em verdade, a seara, mas os 
obreiros são poucos; rogai, pois, ao Senhor da seara que 
envie obreiros para a sua seara.   
 
(Evangelho de Lucas, Cap. 10, Ver. 02) 
 

 

 No primeiro capítulo, analisamos os principais conceitos utilizados durante a 

tese, fundamentais para compreender os debates entre o político e o religioso nas 

primeiras décadas do século XX. Durante o texto, dialogamos sobre de que forma 

os termos investigados marcaram o trabalho dos intelectuais em torno do 

movimento de Restauração Católica no mundo luso-brasileiro. 

 O nosso objetivo foi debater sobre os conceitos de secularização, laicização 

/ laicidade, laicismo, modernidade, Restauração Católica / recatolização e 

intelectuais / intelectuais católicos, temas recorrentes nos diálogos em torno das 

histórias conectadas entre os eclesiásticos no Brasil e em Portugal. Outras 

palavras-chave foram analisadas durante a tese, mas neste capítulo preferimos 

discutir os termos com maior incidência na documentação utilizada.  

Durante o trabalho, foi importante reconhecer a multiplicidade das 

definições das palavras aqui elencadas, uma vez que não estão presas aos 

eventos, mas, sim, ligadas às temporalidades em que foram utilizadas. Por este 
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motivo, foi importante relacionar os seus usos com a produção, o lugar 

institucional de onde são abordadas e os responsáveis por sua utilização. 

Para compreendermos as mudanças nos significados de alguns conceitos, 

é necessário analisar um período de longa duração. No entanto, em momentos de 

ruptura, como o recorte temporal em que estão inseridas as nossas investigações, 

as modificações podem ser perceptíveis devido às alterações nas questões 

políticas, sociais, econômicas e culturais45.  

Neste instante, é importante chamarmos atenção para as relações 

internacionais entre o Brasil e Portugal em nossa investigação. Por 

desenvolvermos uma pesquisa com base nas histórias conectadas, precisamos 

enfatizar as distinções políticas, filosóficas, sociais e culturais que envolveram os 

conceitos construídos pelos intelectuais nos dois países. 

Segundo Reinhart Koselleck, as investigações com abordagens conceituais 

fornecem subsídios para o desenvolvimento de indicadores voltados para as 

análises sociais. Para isso, é necessário compreender a situação política e social 

do evento, entender os usos da língua, as multiplicidades cronológicas do aspecto 

semântico e a polissemia que envolve os termos em estudo46.  

Com as contribuições do autor, desenvolvemos as nossas análises a partir 

das publicações dos personagens trabalhados durante a tese, das instituições em 

que estavam inseridos ou dos veículos de comunicação que representavam o 

pensamento católico na primeira metade do século XX. Este tipo de abordagem 

nos ajudou a demarcar temas com grande amplitude, como as questões que 

envolvem os debates sobre o processo de secularização. 

Reconhecemos que as abordagens realizadas pelo pensador alemão estão 

voltadas, sobretudo, para a História Social. No entanto, compreendemos que os 

enfoques sociais também contribuem com o cultural e representam, assim, uma 

cooperação de mão dupla entre as correntes epistemológicas. É importante 

                                                           
45 WILLIAMS, Raymond. Palabras clave: Un vocabulario de la cultura y la sociedad. Buenos Aires: 
Nueva Visión, 2003. p. 16, 25.  
46 KOSELLECK, Reinhart. Futuro Passado: Contribuição à semântica dos tempos históricos. Rio 
de Janeiro: Contraponto / PUC – Rio, 2006. p. 108 - 109. 
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destacar que, mesmo com as nossas pesquisas inseridas no campo da História 

Cultural, não nos descuidamos das orientações da História Social e da História 

Política, uma vez que essas análises se complementam47. 

Ao analisar as palavras-chave do nosso trabalho, estivemos atentos à sua 

formação histórica, intelectual e institucional48, uma vez que os seus significados 

foram propostos e debatidos por líderes eclesiásticos e intelectuais que ocupavam 

um lugar de destaque na sociedade. Este procedimento foi importante para 

percebermos a produção entre os dirigentes católicos, vistos durante a tese como 

pensadores inseridos na administração da Igreja. 

Deste modo, estruturamos o capítulo a partir dos seguintes 

questionamentos: 1. quais as distinções entre os conceitos de secularização, 

laicização / laicidade, laicismo e suas aplicabilidades no Brasil e em Portugal? 2. 

como o conceito de Restauração Católica / recatolizar foi formulado em meio ao 

clero e os seus colaboradores? 3. qual o conceito de intelectual católico, suas 

utilizações pelos membros da Igreja romana e como inserimos os nossos 

personagens nesta classificação? 

As propostas levantadas neste capítulo facilitaram a compreensão das 

discussões desenvolvidas durante a tese, com a identificação das histórias 

cruzadas entre a recatolização no Brasil em Portugal. Também tivemos a 

oportunidades de demonstrar as particularidades locais de cada movimento, 

mesmo que tenham seguido as orientações internacionais da Cúria romana. 

 

1.1. Secularização, Laicização / Laicidade e Laicismo: o político e o 

religioso no início do século XX 

 

                                                           
47 BENATTE, Antonio Paulo. A História Cultural das Religiões: contribuições a um debate 
historiográfico. In. SILVA, Eliane Moura da; ALMEIDA, Néri de Barros (Org.). Missão e Pregação: 
a comunicação religiosa entre a História da Igreja e a História das Religiões. São Paulo: FAP – 
UNIFESP, 2014. p. 63, 66.; Cf. CHARTIER, Roger. A História Cultural: entre práticas e 
Representações. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 1990.  
48 WILLIAMS, 2003, p. 17.  
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Em alguns trabalhos acadêmicos, os conceitos de secularização, laicização 

/ laicidade e laicismo são utilizados como sinônimos. No entanto, mesmo com as 

aproximações entre os termos, uma vez que ambos os processos se 

desenvolveram no contexto da modernidade e trataram sobre a autonomia do 

Estado em relação à esfera eclesiástica, existem distinções que são fundamentais 

para compreendermos os eventos em torno das relações entre o político e o 

religioso nas primeiras décadas do século XX.    

Por secularização, compreendemos um processo de longa duração, em que 

são estabelecidas as normas para se reestruturar o universo religioso e a retirada 

do controle social do poder eclesiástico. Vista a partir de uma composição global, 

a secularização colaborou para a ruptura da homogeneidade social estabelecida 

pelo poder eclesiástico, valorizando, assim, a liberdade individual em meio à 

sociedade contemporânea49.  

Com a secularização, a religião transfigurou-se em mais uma prática 

cultural, concorrendo com outros princípios e com as diversas formas de fazer da 

sociedade. Os espaços públicos foram, então, esvaziados das referências divinas, 

a população conquistou o direito de abandonar as convicções e as práticas 

religiosas. A religião, por sua vez, privatizou-se com o deslocamento para a 

“esfera privada das consciências individuais”50.  

As determinações socioculturais do processo de secularização colaboraram 

para a perda do controle da Igreja sobre a sociedade e os seus aspectos culturais, 

assim como, os dogmas religiosos deixaram de exercer hegemonia sobre as 

consciências da população. Para Vitor Neto, na medida em que a esfera pública 

foi absorvendo os princípios da secularização, também foi diminuindo o número de 

indivíduos que recorriam às interpretações religiosas sobre o mundo51. 

                                                           
49 AZEVEDO, Carlos Moreira (Dir.). Dicionário de História Religiosa de Portugal. Lisboa: Círculo 
de Leitores, 2001. V. P – V. p. 195. 
50 RANQUETAT JÚNIOR, Cesar Alberto. Laicidade, laicismo e secularização: definindo e 
esclarecendo conceitos. Tempo da Ciência, Cascavel, p. 59 – 72, n.º (15) 30, 2º semestre 2008. p. 
60. 
51 NETO, Vitor. O Estado, A Igreja e a Sociedade em Portugal (1832 – 1911). Lisboa: Imprensa 
Nacional Casa da Moeda, 1998. p. 220. 
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As secularizações cultural e social devem ser vistas como um processo de 

duplo aprendizado, uma vez que tanto o poder político, com suas tradições 

iluministas, como as doutrinas religiosas precisaram refletir sobre os seus limites 

de atuação. As balizas entre as duas esferas serviram, dessa forma, para a 

construção de um entendimento sobre os princípios éticos do direito em uma 

sociedade secular pluralista52. 

A independência entre os poderes político e eclesiástico não significou a 

efetivação de projetos para o fim da religião, mas uma adaptação à nova ordem 

social, que provocou o deslocamento dos debates do espaço público para o 

privado. A partir dos conceitos de secularização, a intenção não era o 

desaparecimento dos cultos e das crenças, mas a adequação das suas práticas 

em função da nova estrutura do Estado53. Nesta realidade social, a esfera política 

garantiu as liberdades comunicativas, com diálogos sobre os diversos temas e 

com as várias organizações da sociedade54. 

Para Chales Taylor, o movimento de secularização, no contexto da 

transição do século XIX para o XX, foi resultado do processo de modernidade 

percebido nos debates políticos oriundos da Europa55. O Estado secular 

possibilitou uma alternativa em relação à fé cristã, o que provocou mudanças nas 

práticas religiosas56. Tais alterações foram percebidas na organização dos 

movimentos políticos dentro da Igreja, ou através das inserções culturais na 

ortodoxia católica. 

Este aspecto específico da modernidade deve ser compreendido como uma 

reconfiguração do lugar da religião na sociedade. Neste sentido, foi retirada da 

Igreja Católica a primazia de pensar o mundo ocidental, com novas alternativas e 

valores que levaram às mudanças no mundo religioso. Com a secularização, a 

                                                           
52 HABERMAS, Jürgen; RATZINGER, Joseph. SCHÜLLER, Florian (Org.). Dialética da 
Secularização: sobre razão e religião. Aparecida: Ideias e Letras, 2007. p. 25, 79. 
53 AZEVEDO, 2001, p. 195. 
54 HABERMAS; RATZINGER; SCHÜLLER, 2007, p. 36. 
55 Neste momento, estamos utilizando o conceito de modernidade voltada para as questões 
políticas, que se configura na autonomia do Estado em relação à esfera religiosa.  
56 TAYLOR, Charles. Uma Era Secular. São Leopoldo: UNISINOS, 2010. p. 357, 495.  
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religião se viu obrigada a desistir do monopólio de interpretar a vida57. No entanto, 

deve-se destacar que as relações entre o clero e o pensamento moderno não são 

apenas de afastamento, mas igualmente de convergência, como na formação do 

discurso para o disciplinamento da sociedade58. Mesmo assim, até os anos de 

1960 o catolicismo teve dificuldades de dialogar com o pensamento secular do 

humanismo, do iluminismo59 e do liberalismo político60.  

As religiões aspiram ditar as normas sociais capazes de normatizar o 

cotidiano dos indivíduos. Suas orientações buscam dialogar com temas como a 

alimentação, os trajes, o trabalho, as relações sexuais, as questões políticas, 

dentre outras propostas de intervenção e trocas em geral. Em parte do mundo 

ocidental, como o Brasil, Portugal e a França, a estratégia do poder político se 

constituiu de subtrair a influência de uma Igreja particular na vida dos cidadãos, de 

forma a oferecer o mesmo status a todas elas. Desta forma, negou-se o direito dos 

representantes das instituições religiosas de se ingerir nos assuntos civis, públicos 

e políticos61. 

Na encíclica pastoral Pascendi Dominici Grecis, publicada pelo Papa Pio X 

em 08 de setembro de 1907, foram estabelecidos alguns significados e os 

principais “perigos” do conceito de modernidade para a formação do Estado leigo. 

Segundo o líder da Igreja Católica, o pensamento moderno se traduzia nas “[…] 

profanas novidades de palavras e as oposições de uma ciência enganadora” da 

religião. Ainda no documento, foi destacado que todo o fundamento filosófico do 

                                                           
57 HABERMAS; RATZINGER; SCHÜLLER, 2007, p. 53. 
58 RIBEIRO, Emanuela Sousa. Igreja Católica e Modernidade no Maranhão, 1889 – 1922. 2003, 
181 p. Dissertação (Mestrado em História) Universidade Federal de Pernambuco / Programa de 
Pós-graduação em História, Recife, 2003. p. 09 – 10.; RANQUETAT JÚNIOR, Cesar Alberto. 
Laicidade à Brasileira: um estudo sobre a controvérsia em torno da presença de símbolos 
religiosos em espaços públicos. 2012, 310 p. Tese (Doutorado em Antropologia Social). 
Universidade do Rio Grande do Sul / Instituto de Filosofia e Ciências Humana, Porto Alegre, 2012. 
p. 30. 
59 Foi no interior do iluminismo que se desenvolveu o fenômeno da secularização, com uma nova 
forma de liberdade e autonomia que determinou o modo de ser do homem moderno. PEREIRA, 
Miguel Baptista. Modernidade e Secularização. Almedina: Coimbra, 1990. p. 07. 
60 HABERMAS; RATZINGER; SCHÜLLER, 2007, p. 43. 
61 DELACAMPAGNE, Christian. A Filosofia Política Hoje: idéias, debates, questões. Rio de 
Janeiro: Jorge Zahar, 2001. p. 33 – 34. 
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modernismo se baseava no agnosticismo, o que contribuiu para a manutenção da 

laicidade do Estado62.  

Com a instituição da dessacralização da política, o pensamento eclesiástico 

não se configurou como ponto determinante nos variados campos da sociedade, 

mas abriu espaço para outras orientações e a disputa em um chamado “mercado 

religioso” dinâmico e competitivo63. No período moderno, o conceito aqui debatido 

fazia referência à autonomia da sociedade civil em relação aos valores da Igreja64.  

Na encíclica Quas Primas, publicada pelo Papa Pio XI em 11 de dezembro 

de 1925, o líder da Igreja Católica demonstrou a insatisfação do clero com os 

debates sobre a secularização e a igualdade legal que as outras religiões 

assumiam frente à Igreja Católica. Para o líder eclesiástico:  

 
A praga da nossa era é o chamado secularismo com seus erros e seus 
incentivos perversos […] ele começou a negar o império de Cristo sobre 
todas as nações […] gradualmente, a religião cristã foi combinando com 
outras religiões falsas e indecorosas rebaixada ao nível destas; em 
seguida, submeteu-se ao poder civil e foi deixado quase princípios e 
magistrados arbitrários. […] houve quem pensou em substituir a religião 
de Cristo por um certo sentimento natural religioso65.  

 
Um dos pontos sensíveis nos debates sobre a secularização foi a perda da 

posição da Igreja Católica como religião oficial de vários Estados. Para parte do 

clero, que defendia a manutenção das estreitas relações entre o político e o 

religioso, a Igreja romana não poderia se igualar a outras práticas por suas 

contribuições históricas na formação cultural e social de várias nações66.    

O fragmento apresentado acima fez referências ao Syllabus Errorum, 

publicado pelo Papa Pio IX em 1864, que destacou os “erros” da sociedade 

moderna. Entre as advertências do líder religioso estava a “inevitável” 

                                                           
62 PIO X. Pascendi Dominici Grecis. Disponível em 
<http://w2.vatican.va/content/pius%ADx/pt/encyclicals/documents/hf_p%ADx_enc_19070908_pasc
endi%ADdominici%ADgregis.html> Acesso, 12 jan. 2015.    
63 RANQUETAT JÚNIOR, 2012, p. 18 – 19.  
64 NETO, 1998, p. 220.  
65 PIO XI. Quas Primas. Disponível em 
<http://www.vatican.va/holy_father/pius_xi/encyclicals/documents/hf_p-xi_enc_11121925_quas-
primas_en.html>. Acesso em, 25 nov. 2014. 
66 Debateremos o assunto com mais detalhes no próximo capítulo.   

http://www.vatican.va/holy_father/pius_xi/encyclicals/documents/hf_p-xi_enc_11121925_quas-primas_en.html
http://www.vatican.va/holy_father/pius_xi/encyclicals/documents/hf_p-xi_enc_11121925_quas-primas_en.html
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predisposição dos governos aceitarem a secularização como um processo natural 

da sociedade. Deste modo, notamos que na primeira metade do século XX os 

líderes católicos ainda se utilizavam dos debates desenvolvidos durante o século 

XIX, que tinham como tema a modernidade e a censura à perda do poder político 

do catolicismo.  

A separação entre os poderes político e clerical, além do processo de 

secularização das instituições, foi resultado da substituição do sagrado por um 

debate não religioso nas bases sociais. A nova realidade provocou uma distinção 

entre os interesses governamentais e os confessionais. Neste sentido, a 

secularização institucional se configurava como condição primordial para os novos 

projetos de governo67.  

O processo de secularização institucional precisou ser acompanhado por 

uma mudança nas consciências de todos os cidadãos. Para o cumprimento deste 

trabalho, ofereceu-se ênfase a um ensino laico, sem as determinações católicas e 

de qualquer outra prática confessional. Chamamos atenção para a importância da 

educação nos projetos políticos do início do século XX, pois, tanto para a 

laicização quanto para a recatolização, o processo educacional ocupou espaço 

primordial na condução dos seus objetivos68. 

Em discurso proferido em 29 de maio de 2007, o Cardeal Tarcisio Bertone, 

Secretário de Estado do Vaticano, enfatizou a compreensão da Cúria romana 

sobre o conceito de secularização. Para o religioso: 

 
A nível fenomenológico, por secularização entende-se um processo que 
caracteriza sobretudo as sociedades ocidentais e é marcado pelo 
abandono dos esquemas religiosos e de um comportamento de tipo 
sacral. Historicamente este processo está ligado ao de emancipação da 
esfera política daquela religiosa e percebe-se a si mesmo como o 
restabelecimento da razão e daquilo que é razoável69. 

                                                           
67 CATROGA, Fernando. O Republicanismo em Portugal – da formação ao 5 de Outubro de 
1910. Lisboa: Notícias editorial, 2000. p. 229. 
68 CATROGA, 2000, p. 228. 
69 BERTONE, Tarcisio. Discurso do Cardeal Tarcisio Bertone por ocasião do Congresso 
Internacional sobre "Cristianismo e Secularização. Desafios para a Igreja e para a Europa". 
Disponível em 
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É importante destacar que, mesmo com a separação do Estado e da Igreja, 

a partir do princípio da secularização, os dois poderes mantêm o reconhecimento 

jurídico, com a conservação dos diálogos diplomáticos entre as instituições. O 

conceito aqui debatido pelo Cardeal Tarcisio Bertone está ligado à liberdade 

religiosa garantida pelo Estado, que deve permanecer neutro70 nas questões 

referentes à ordem confessional. O pensamento, as práticas sociais e as 

instituições religiosas receberam outro significado a partir das leis e dos decretos 

seculares71.  

Neste sentindo, em um Estado secular que reconheceu a personalidade 

jurídica da Igreja Católica, não foram percebidas práticas com base no 

anticlericalismo72 por parte dos membros do poder político. Tais ações eram 

representadas nas perseguições aos integrantes do clero, nas leis contrárias às 

suas atividades e na laicização simbólica. Estas questões são características de 

uma ação com base no laicismo73, conceito resultante do desdobramento da 

secularização. Todas as atividades laicistas se originaram em um processo de 

secularização, no entanto, nem todo Estado laico institui um projeto político 

anticlerical74.  

                                                                                                                                                                                 

<http://www.vatican.va/roman_curia/secretariat_state/card%ADbertone/2007/documents/rc_seg%A
Dst_20070529_universita%ADeuropea_po.html> Acesso em, 29 dez. 2014.   
70 É importante destacar que o Estado laico não se traduz em um Estado neutro. Suas ações são 
resultados da defesa de valores como a democracia, os direitos humanos, a igualdade, a liberdade 
e de formação de um novo cidadão. RANQUETAT JÚNIOR, 2012, p. 21.    
71 RANQUETAT JÚNIOR, 2008, p. 61. 
72 O anticlericalismo está fundamentado em um movimento sociopolítico que contesta a presença 
do clero na vida social. Suas principais manifestações estão presentes no antijesuitismo, no 
combate a interferência de Roma nas questões nacionais, na disputa com as congregações 
eclesiásticas e com os ensinamentos do ultramontanismo. Neste sentido, observamos a formação 
de uma nova política contra as interferências das ordens religiosas na sociedade. NETO, 1998, 
324; COELHO, Paulo Calvinho da Silva. O Processo de Secularização em Portugal: da Primeira 
República ao Estado Novo. 2011, 73 p. Dissertação (Mestrado em Sociologia). Universidade de 
Coimbra / Faculdade de Economia, Coimbra, 2011. p.11. Para Antônio Mato Ferreira, o 
anticlericalismo se inscreve no âmbito da História das Mentalidades, como um comportamento 
social e cultural, de crítica, de contestação e de antinomia ao clericalismo. AZEVEDO, Carlos 
Moreira (Dir.). Dicionário de História Religiosa de Portugal. Lisboa: Círculo de Leitores, 2000. V. 
A-C. p. 79. 
73 Debateremos sobre o conceito mais a frente.  
74 CATROGA, Fernando. Entre Deuses e Césares: secularização, laicidade e religião civil. Uma 
perspectiva histórica. Coimbra: Almedina, 2006. p. 273. 

http://www.vatican.va/roman_curia/secretariat_state/card%ADbertone/2007/documents/rc_seg%ADst_20070529_universita%ADeuropea_po.html
http://www.vatican.va/roman_curia/secretariat_state/card%ADbertone/2007/documents/rc_seg%ADst_20070529_universita%ADeuropea_po.html
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Em um Estado constitucional, que respeita as práticas de todas as 

expressões culturais, a religião mantém o seu lugar mesmo nos ambientes cada 

vez mais secularizados. Na sociedade pós-secular, tem-se o reconhecimento 

público das contribuições funcionais que a esfera eclesiástica pode oferecer. 

Como um processo complementar, na sociedade secularizada, ambos os lados 

podem contribuir na condução de temas controversos75. 

Mesmo com a expansão da cultura secular, as interpretações cristãs para 

diversos temas foram presença efetiva na sociedade. Durante o século XX, as 

esferas política e religiosa se mantiveram em conflito ou com proximidades, com 

aprendizagens ou rejeições mais ou menos intensas. No âmbito da Igreja Católica, 

o direito natural continuou sendo utilizado para um diálogo com a sociedade 

secular e outras organizações religiosas76.   

Para Christian Delacampagne, o poder político, na medida em que se 

diferencia da esfera religiosa, deve “negociar” com a estrutura eclesiástica, com o 

objetivo de salvaguardar a sua autonomia e conseguir concessões dos seus 

líderes. O autor destaca em suas análises que as querelas entre os dois poderes 

são traduzidas na constante tentativa deles ocuparem o mesmo espaço, “como se 

o religioso não falasse de outra coisa a não ser de política” e o poder civil lutasse 

para ocupar o lugar da religião77. 

É importante destacar que o conceito de secularização não pode ser 

confundido com laicidade. O primeiro é um processo mais vasto, que em 

determinadas conjunturas históricas engloba o segundo e que “diz respeito ao 

refluxo da religião na modernidade”. Para Cesar Alberto Ranquetat, a “laicidade 

seria a separação lícita e necessária entre a ordem temporal do Estado e a ordem 

espiritual da Igreja”78. 

A laicidade é, portanto, um processo restrito ao poder político. Seu conceito 

tem como base a desvinculação do Estado a qualquer grupo religioso, que pode 

                                                           
75 HABERMAS; RATZINGER; SCHÜLLER, 2007, p. 51 – 52. 
76 HABERMAS; RATZINGER; SCHÜLLER, 2007, p. 78, 83. 
77 DELACAMPAGNE, 2001, p. 31 – 32.  
78 RANQUETAT JÚNIOR, 2012, p. 16, 44.  
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ser compreendido como a ausência dos preceitos eclesiásticos na esfera pública, 

ou seja, a neutralidade do poder civil nas questões religiosas79. Na encíclica 

Sapientiae Christianae, publicada pelo Papa Leão XIII em 10 de janeiro de 1890, 

foram condenadas as leis que alteravam o formato de aproximação entre o político 

e o religioso no final do século XIX. Para o líder da Igreja, “[…] abandonar a 

reverência a Deus para satisfazer os homens: assim como transgredir as leis de 

Jesus Cristo para obedecer à autoridade do Estado, ou violar os direitos da Igreja, 

sob o pretexto de observar a lei civil” é um ato de impiedade dos governos80. 

Como exemplo destas afirmações, Cesar Alberto Ranquetat pesquisou o 

caso do Brasil e classificou o modelo de relação entre o Estado e a Igreja como 

uma “laicidade à brasileira”. Nas análises do autor, o país manteve a separação 

formal e jurídica entre o político e o religioso, no entanto, não houve um 

rompimento com o cristianismo. As instituições políticas preservaram as afinidades 

com os grupos eclesiásticos, utilizando-os como instrumento para a manutenção 

da ordem e para o disciplinamento da sociedade81. 

Também podemos classificar o modelo brasileiro como um processo de 

laicização imperfeita. Com este formato institucional, os governantes tinham a 

intenção de manter o controle das consciências sem a necessidade de uma 

violência simbólica. 

Em contrapartida, em Portugal, o processo de laicização do Estado não 

preservou os diálogos entre as instituições políticas e religiosas. A Primeira 

República lusitana foi o momento de maior atrito entre os integrantes dos dois 

poderes, marcado com as práticas de um projeto político e cultural laicista. 

Nas primeiras décadas do século XX, o processo de secularização do 

Estado português pode ser dividido em dois momentos. O primeiro instante foi 

                                                           
79 RANQUETAT JÚNIOR, 2008, p. 63, 69. 
80 LEÃO XIII. Sapientiae Christianae. Disponível em <http://w2.vatican.va/content/leo-
xiii/it/encyclicals/documents/hf_l-xiii_enc_10011890_sapientiae-christianae.html> Acesso em 09 
jan. 2015. [Tradução livre].  
81 RANQUETAT JÚNIOR, 2012, p. 60. Robinson Cavalcanti classificou as aproximações entre as 
esferas política e religiosa no Brasil republicano como uma união oficiosa, que atendia a interesses 
dos dois poderes. Cf. CAVALCANTI, Robinson. Cristianismo e Política: teoria bíblica e prática 
histórica. São Paulo: Temáticas, 1994.  
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classificado como a República Velha (1910 – 1917) e tem como marca a 

implementação de uma política laicista, que encerrou as afinidades entre a esfera 

pública e religiosa através da aprovação de decretos que culminou com a lei de 

separação entre o Estado e a Igreja. No segundo momento, denominado de Nova 

República Velha (1919 – 1926), notamos uma tímida atenuação do uso dos artigos 

que compunham a legislação laicista. A reaproximação entre as instituições 

aconteceu de forma gradual, até o seu restabelecimento através da assinatura da 

concordata em 1940, durante o Estado Novo82.   

Segundo Fernando Catroga, as proposições do pensamento radical por 

parte dos republicanos, que tinham o objetivo de garantir as mudanças culturais 

durante o processo de secularização em Portugal, tiveram como base algumas 

propostas do federalismo. Os republicanos mais enfáticos reivindicavam a total 

separação da Igreja e do Estado, a secularização do casamento e a organização 

de um ensino laico, mas com o federalismo também se destacou na luta para 

laicização da sociedade. A partir destas concepções, nos países que mantiveram 

estreitas relações com a Igreja Católica, o poder político só seria democratizado 

se construísse uma estrutura cultural voltada para as bases seculares da política 

moderna83. 

A evolução da crítica ao clero em Portugal se fundamentou no cientificismo 

e na corrente federalista, que desde a década de 1870 colaborou com as 

mudanças do anticlericalismo liberal para um projeto contra a própria religião, que 

tinha a intenção de laicizar a sociedade. Os objetivos foram alcançados com a 

perseguição às ordens religiosas, com o combate à criação de um partido católico 

e também com a radicalização do anticlericalismo. Nesse momento, a questão 

religiosa passou a ser tratada como assunto de caráter político84.  

As ideias dos líderes do republicanismo lusitano passavam pela capacidade 

do movimento regenerar a nação a partir dos valores de tendências liberais. A 

partir deste pensamento, a corrente do federalista se destacou pelo radicalismo e 
                                                           
82 COELHO, 2012, p. 15. 
83 CATROGA, 2000, p. 48.  
84 CATROGA, 2000, p. 59.  
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pela sua militância combativa, contrária à possibilidade de sucesso de um Estado 

absolutista, que tivesse o apoio dos seus principais combatentes, a exemplo do 

clero85.    

A intenção dos republicanos era formar uma opinião pública de acordo com 

os valores da modernidade, como a liberdade e a independência do poder político 

em relação ao religioso, dentre outras questões que se tornaram temas 

primordiais no período. Para isso, os defensores do anticlericalismo em Portugal 

trabalharam com o objetivo de garantir a liberdade de consciência, com a 

exigência da “laicidade do Estado e dos serviços públicos”86.   

Um dos debates clássicos sobre a secularização foi proposto por Peter 

Berger, que enfatizou que o processo se fundamentou na subtração das 

instituições e símbolos religiosos dos diversos setores da sociedade e da vida 

cultural. Para o autor, a ação pode ser efetivada a partir da retirada das “Igrejas 

Cristãs de áreas que antes estavam sob seu controle ou influência”, da separação 

da Igreja e do Estado ou da implementação de uma educação laica87. 

Já para o historiador Vitor Neto, a secularização traduziu a “existência de 

uma tensão permanente entre as instâncias religiosas e a vida social”. Nas 

relações institucionais entre os poderes político e eclesiástico, os membros da 

Igreja perderam a supremacia sobre a formação do pensamento social, 

concorrendo com outras organizações ou sistemas que representavam a 

sociedade88. 

Nas palavras de Joseph Ratzinger, a independência do poder político em 

relação ao religioso contribuiu para a formação das condições necessárias para a 
                                                           
85 RIBEIRO, Mário Melo; VICENTE, Paulo Carvalho. Uma República prepara-se: da discussão à 
acção política. In. SARMENTO, Cristina Montalvão; GUIMARÃES, Lúcia Maria Paschoal (Coord.). 
Culturas Cruzadas em Português: redes de poder e relações culturais (Portugal – Brasil, Séc. 
XIX – XX). Influências, ideários, periodismo e ocorrências. Coimbra: Almedina, 2012. V. II. p. 162 – 
163. Segundo Mário Melo Ribeiro, a III República Francesa (1870 – 1940) forneceu alguns 
elementos ao pensamento republicano português. O parlamentarismo, a proposta de separação 
entre a Igreja e o Estado e a democratização e laicização do ensino foram algumas questões que 
tiveram inspiração no movimento francês. RIBEIRO, 2012, p. 167.   
86 CATROGA, 2000, p. 202 – 203. 
87 BERGER, Peter. O dossel sagrado: elementos para uma teoria sociológica da religião. São 
Paulo: Paulinas, 1985. p. 119. 
88 NETO, 1998, p. 220 – 221. 
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emancipação do indivíduo enquanto cidadão. Ainda segundo ao autor, o “homem 

passou a ter condições de fazer seres humanos, de produzi-los, por assim dizer, 

dentro da proveta”. O pensamento Republicano tinha o objetivo de criar os 

cidadãos formados com base nos valores da modernidade89. 

O processo de secularização contribuiu para o desenvolvimento de um 

novo plano estrutural da vida social, baseado na liberdade pública do indivíduo. O 

“mito secularista” tende a não considerar a religião nas relações individuais e 

coletivas90. Com a retórica do pensamento moderno, a dessacralização da política 

contribuiu com a afirmação do pluralismo religioso91, um dos pontos de críticas dos 

líderes do clero à modernidade no fim do século XIX e início do século XX, uma 

vez que retirava a centralidade do seu poder junto ao Estado. 

O conceito de secularização aqui analisado, alinhado ao processo de 

modernidade política, elaborou valores e novas formas de interpretar termos como 

a Nação ou a Pátria. Esta perspectiva acarretou mudanças na definição de 

Estado, que passou a ser visto como uma entidade soberana e superior aos 

poderes da Igreja92.    

Um dos princípios fundamentais da secularização vem da Revolução 

Francesa, baseada na soberania do Estado, responsável por assuntos de 

interesse público. Neste sentido, com a nova ordem social, é de competência do 

poder político educar a partir da racionalidade científica, com a liberdade dos 

indivíduos em relação às crenças e as normas tradicionais93. A modernidade 

                                                           
89 HABERMAS; RATZINGER; SCHÜLLER, 2007, p. 74.; CATROGA, 2010, p. 298.; COELHO, 
2012, p. 11.  
90 RANQUETAT JÚNIOR, 2012, p. 26. 
91 NEGRÃO, Lísias Nogueira. Nem “Jardim Encantado”, nem “Clube dos Intelectuais 
Desencantados”. Revista Brasileira de Ciências Sociais, São Paulo, p. 23 – 37, Vol. 20, n.º 59, 
2005. p. 32.   
92 COELHO, 2012, p. 12.  
93 MAC DOWELL, João A.. Laicidade, Estado e Religião: o novo paradigma. Horizonte, Belo 
Horizonte, p. 41 – 52, v. 8, nº. 19, out./dez. 2010. p. 45 – 46.; RIBEIRO, Emanuela Sousa. 
Modernidade no Brasil, Igreja Católica, Identidade Nacional: Práticas e estratégias intelectuais: 
1889 – 1930. 2009, 307 p. Tese (Doutorado em História) Universidade Federal de Pernambuco / 
Programa de Pós-graduação em História, 2009. p. 26. 
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definiu fronteiras claras entre a “esfera política ligada ao Estado e a social ligada à 

Igreja”94. 

As separações entre o político e o religioso foram intensificadas nas últimas 

décadas do século XIX e início do século XX, com a instituição do anticlericalismo 

que se desenvolveu com maior intensidade nos países católicos, comparando-se 

às nações protestantes. O envolvimento do clero com a política de alguns Estados 

foi identificado como responsável por crises econômicas e desarranjos sociais, 

sendo combatido através do anticatolicismo, sobretudo, em momentos de 

mudanças no sistema de governo95.  

Em países com tradições católicas, os liberais foram os responsáveis por 

organizar uma política secular, seguidos por republicanos e socialistas em um 

projeto que tinha o objetivo de expandir o processo de secularização. Na transição 

entre os séculos XIX e XX, em alguns países europeus, o conceito tornou-se 

sinônimo de laicismo96.   

Entendemos o laicismo como um processo mais amplo que a 

secularização, que tem como objetivo o fim das práticas religiosas e o 

silenciamento das atividades dos membros das Igrejas. Seus projetos são 

destinados aos setores da educação e à eliminação dos símbolos religiosos, onde 

localizamos a laicização simbólica efetivada a partir de um Estado laico. Com o 

laicismo, percebemos o contraponto do político e do religioso, as práticas 

eclesiásticas deixaram de ser mais um instrumento social e passaram a ser 

combatidas pelos integrantes do Estado com o apoio de parte da população, a 

exemplo de estudantes, simpatizantes dos ideais republicanos e críticos ao 

clero97. 

O laicismo estava ligado a uma ruptura arbitrária de toda atividade social 

com a ordem religiosa. Nesta ocasião, a cisão entre o político e o religioso se 

                                                           
94 COELHO, 2012, p. 08. 
95 Cf. CATROGA, 2006, p. 305. 
96 NETO, 1998, p. 220. 
97 AZEVEDO, Carlos Moreira (Dir.). Dicionário de História Religiosa de Portugal. Lisboa: Círculo 
de Leitores, 2000. V. C – L. p. 59. 
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estabeleceu por meios agressivos, que tinham como objetivo principal a 

eliminação da religião e das suas práticas na vida social98.  

Para Fernando Catroga, a salvaguarda da “privaticidade da família”, o 

combate à organização de um partido católico, o apoio ao ensino obrigatório, 

gratuito e laico, a garantia da neutralidade religiosa do Estado e dos atos da 

existência individual, as propostas de extinção do jesuitismo e da própria crença 

religiosa, além das mudanças nas consciências em relação ao universo religioso, 

foram algumas das bases da propaganda laicista99. Nos primeiros meses após a 

proclamação da República Portuguesa, os líderes governamentais efetivaram tais 

propostas a partir de leis e decretos que conduziram um projeto político anticlerical 

no país100.  

O plano de governo laicista em Portugal foi o resultado da militância 

anticlerical das últimas quatro décadas do Oitocentos e princípio do século XX. As 

propostas se fundamentavam na ideia de que os membros da Igreja Católica, 

principalmente os integrantes da Companhia de Jesus101, representavam os 

interesses políticos do ultramontanismo102, que para os novos governantes, eram 

prejudiciais ao desenvolvimento social e econômico em Portugal103. Neste sentido, 

percebe-se que as propostas não eram novidade em terras lusitanas, mas se 

configuraram como um projeto concreto a partir da implementação do 

republicanismo no país.  

                                                           
98 RANQUETAT JÚNIOR, 2008, p. 66, 70. 
99 CATROGA, Fernando. O Laicismo e a Questão Religiosa em Portugal (1865 – 1911). Análise 
Social, Lisboa, p. 211 – 273, Vol. XXIV (100), 1988 (1º). p. 217, 255. 
100 Debateremos sobre o tema durante o segundo capítulo.  
101 No próximo capítulo debateremos sobre a construção do mito antijesuítico em Portugal.  
102 Ítalo Domingos Santirocchi analisou o conceito de Ultramontanismo desde o período medieval 
até os trabalhos realizados pela Igreja Católica durante o século XIX. Neste momento, o termo 
caracterizou-se como um movimento de reação de correntes teológicas e eclesiásticas ao 
regalismo dos Estados católicos, às correntes políticas desenvolvidas após a Revolução Francesa 
e à secularização da sociedade moderna. O autor resumiu o conceito no fortalecimento da 
autoridade pontifícia sobre as Igrejas locais, na reafirmação da escolástica, no restabelecimento da 
Companhia de Jesus e na definição dos “perigos” que assombravam a Cúria romana. 
SANTIROCCHI, Ítalo Domingos. Uma Questão de Revisão de Conceitos: Romanização – 
Ultramontanismo – Reforma. Temporalidades, Belo Horizonte, Vol. 02, n.º 02, ago. / dez. 2010. p. 
24. 
103 CATROGA, 1988, p. 211. 
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Para Fernando Catroga, a política laicista foi o melhor caminho, encontrado 

por parte dos republicanos portugueses, para se combater a influência do 

catolicismo na mentalidade popular. Na visão de alguns representantes políticos, 

mesmo com as publicações do Marques de Pombal contra as ordens religiosas e 

as dos liberais anti-ultramontanismo, como Joaquim de Aguiar, o catolicismo 

continuou com um status que era incompatível com a sociedade moderna e os 

princípios da soberania nacional104. 

Com a publicação do Syllabus Errorum em 1864 e as decisões do Concílio 

do Vaticano I (1869 – 1870), os membros da Igreja romana se lançaram contra o 

racionalismo, o liberalismo, a democracia, o socialismo, a ciência e a 

modernidade105. Nas propostas do clero, reivindicavam-se os compromissos para 

a colaboração entre os poderes civil e eclesiástico. Por este motivo, os 

republicanos mais radicais defendiam que o anticlericalismo deveria ser o principal 

programa do novo governo. Para isso, era necessário extinguir qualquer 

expressão do clericalismo e os debates religiosos deveriam se resumir às 

questões privadas106.   

Devemos compreender o laicismo em Portugal como a continuidade de um 

projeto que se iniciou com o combate às ordens religiosas, a organização das 

ideias sobre a secularização e o movimento republicano durante o século XIX107. 

Em resposta ao trabalho dos religiosos, resurgiram as propostas antijesuíticas 

com base nas leis pombalinas, com as denúncias dos “perigos” que o clero, 

principalmente o regular, poderia oferecer à harmonia social e econômica do país. 

Neste sentido, a questão religiosa se alinhou aos debates sobre a governabilidade 

e se expandiu para uma questão social108. Após o 05 de outubro de 1910, a 

                                                           
104 CATROGA, 2000, p. 201 – 202. 
105 A proposta 80º do Syllabus apresentava como um dos erros da sociedade moderna a seguinte 
afirmativa: “O Pontífice Romano pode e deve conciliar-se e transigir com o progresso, com o 
Liberalismo e com a Civilização moderna”. PIO IX. Encíclica Quanta Cura e Syllabus. Disponível 
em <www.filosofia.org/mfa/far864a.htm> Acesso, 04 set. 2012. [Tradução livre]  
106 CATROGA, 2000, p. 202 – 203. 
107 CATROGA, 2000, p. 225. 
108 CATROGA, 1988, p. 216. 
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demanda eclesiástica se configurou como uma das prioridades da política 

republicana109.  

As propostas laicistas foram fundamentadas em uma política de resistência 

e de combate aos princípios clericais. Neste panorama, a religião se configurou 

como uma inimiga da governabilidade. Por este motivo, os ensinamentos 

religiosos passaram a ser abordados como assuntos privados, com o 

estabelecimento da completa separação entre o sagrado e o temporal110.  

Devido às suas formas de efetivação, o conceito aqui debatido também 

pode ser compreendido como a dessacralização da sociedade. No entanto, o 

laicismo não se configurou como um sinônimo do ateísmo político, uma vez que 

em alguns poucos espaços, a função social da Igreja foi reconhecida, embora em 

outros se defendesse o fim de determinadas práticas, a exemplo do catolicismo 

em Portugal. 

O projeto laicista deve ser observado como um movimento de revolução 

cultural na concepção de mundo e na vida individual e coletiva. Neste sentido, em 

Portugal, sobretudo em Lisboa, suas ideias encontraram uma base social 

organizada, capaz de propagar seus princípios fundamentados desde o século 

XIX111.   

Em obra publicada na década de 1920, Perillo Gomes destacou os 

principais pontos que fundamentaram o laicismo no mundo ocidental. Mesmo que 

em alguns momentos o autor não tenha sido preciso nas distinções entre os 

conceitos de secularização e de laicismo, o texto torna-se interessante para que 

possamos compreender as abordagens sobre o tema por um intelectual do 

período que estamos investigando.  

Para Perillo Gomes, o laicismo se fundamentou em uma doutrina:  

 
[…] de perseguição ao Clero e de combate pertinaz, nem sempre ao claro 
sol, é bem verdade, a Jesus Christo, na sua Igreja. A exclusão 
systematica de Deus na escola, nos tribunaes, nas penitenciarias, nos 

                                                           
109 CATROGA, 2000, p. 206. 
110 RANQUETAT JÚNIOR, 2012, p. 22, 44. 
111 CATROGA, 1988, p. 236, 240, 241, 254.  
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hospitaes, nos institutos de beneficência, nas Constituições politicas dos 
povos, seguindo o programma do Laicismo, esse estimulo, esse amparo, 
essa protecção aberta, estúpida e escandalosa ao atheismo social, é um 
incentivo á immoralidade publica e privada. […] elle [o laicismo], na 
realidade, se impoz a tarefa de perseguição á Igreja, pretendendo 
substitui-la não só no domínio político como no das consciencias. Dahi 
resultou a sua abstrusa formação doutrinaria, cujo dogma central é a 
transformação do culto de Deus no culto do homem112. 

 
 As abordagens feitas pelo autor enfatizaram que do laicismo surgem as 

ações que são caracterizadas como anticlericalismo. Em seu texto, foi destacado 

que “O anticlericalismo […] é um fruto do Laicismo. E o anticlericalismo é a guerra 

franca, systematica e odiosa contra o padre catholico”113. As querelas levantadas 

por Perillo Gomes podem ser percebidas nas questões educacionais, na 

elaboração das leis e no cotidiano dos países que adotaram uma política cultural 

laicista. 

 O laicismo se propõe a intervir na consciência coletiva, com a 

dessacralização das ideias, nas mudanças dos ritos de passagem e nos 

comportamentos, a instituição de uma nova moral e de uma nova ordem política e 

social. A possibilidade de sucesso destas propostas passou pela capacidade de 

inserção dos seus valores nas camadas de “fundo cultural de raiz popular”, em 

que a influência do catolicismo ainda era muito forte114.  

 De tal modo, consideramos que em Portugal o laicismo se configurou na 

opção política de uma minoria que atuou como difusores de uma vanguarda 

iluminista, com inserções nos grandes centros urbanos e nas camadas 

alfabetizadas115. No entanto, o projeto não deixou de se caracterizar como uma 

força política e que foi vitorioso nos primeiros anos de república116.  

                                                           
112 GOMES, Perillo. O Laicismo. Rio de Janeiro: Centro do Vital, 1926. p. 26, 27 e 31.  
113 GOMES, 1926, p. 24. 
114 CATROGA, 1988, p. 273. 
115 CATROGA, 1988, p. 273. 
116 O processo de secularização também se apresentou com mais força nos principais centros 
urbanos. Por este motivo, notamos em algumas regiões a dificuldade do restabelecimento das 
ordens religiosas, devido aos movimentos organizados em apoio a secularização do Estado. Cf. 
NETO, 1998, p. 301. 
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 O principal representante das ideias laicista durante a primeira república 

portuguesa foi o ministro da justiça Affonso Costa117. As leis elaboradas pelo 

político valorizavam o controle e a vigilância das práticas religiosas em território 

lusitano. A legislação não previa o fim dos cultos religiosos, mas, como pode ser 

lido em seus discursos, colaborava para que em duas gerações a população 

pudesse ver “eliminado completamente o catolicismo” do cenário nacional118.  

O projeto laicista desenvolvido pelo ministro da justiça fez parte da cultura 

política do novo sistema de governo lusitano, que ultrapassou os limites do 

processo de secularização, inserindo a Igreja Católica entre as instituições 

suspeitas em um Estado vigilante119. Seus objetivos se constituíram em um 

conjunto de elementos que definiam uma das identidades da República 

portuguesa. Por isso, enxergamos a prática como a configuração de um novo 

sistema de governo120, que teve como fundamento os princípios do pensamento 

moderno voltados para a questão religiosa121. 

Os debates sobre a secularização, a laicidade e o laicismo são algumas 

alternativas que o pensamento moderno apresentou para efetuar as distinções 

entre a esfera política e a eclesiástica122. No entanto, notamos que nem sempre os 

seus objetivos foram antagônicos, pois apresentaram aproximações em questões 

como a intenção de disciplinar a sociedade e de normatizar as manifestações 

religiosas123. Os dogmas religiosos, em um conceito amplo, continuaram fazendo 

sentido na realidade social, com atuação em diversas áreas como a educação, o 

assistencialismo e a política124.  

                                                           
117 No próximo capítulo serão apresentados os projetos desenvolvidos por Affonso Costa a frente 
do Ministério da Justiça em Portugal. 
118 Na Maçonaria Portugueza. O Seculo, Lisboa, p. 05, 27 Mar. 1911. 
119 CATROGA, 1988, p. 235. 
120 BERSTEIN, Serge. A Cultura Política. In. RIOUX, Jean-Pierre; SIRINELLI, Jean-François. 
(Org.). Para uma História Cultural. Lisboa: Estampa, 1998. p. 350 – 355. 
121 Durante o segundo capítulo, analisamos as propostas de Affonso Costa e a legislação 
portuguesa sobre os cultos religiosos.  
122 RANQUETAT JÚNIOR, 2012, p. 28.   
123 RIBEIRO, 2009, p. 39. 
124 RIBEIRO, 2009, p. 21 e 23. 
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Mesmo com um projeto cultural laicista estruturado pelos republicanos 

portugueses, os membros da Igreja Católica se empenharam em desenvolver 

atividades que colaborassem com a Restauração Católica. As ações dos 

eclesiásticos lusitanos estiveram conectadas com outros movimentos e espaços, a 

exemplo da recatolização no Brasil, mesmo que este país não tenha apresentado 

uma política anticlerical baseada no conceito laicista.  

 

1.2. A Restauração Católica como um projeto internacional pensado por 

intelectuais 

 

O conceito de Restauração Católica ou recatolização / recatolizar se 

fundamentou no tradicionalismo, na ordem política e religiosa, que tinham como 

objetivo o combate à desordem social representada nas propostas anticatólicas, 

no pensamento moderno e na perda de espaço dos discursos do clero. As 

atividades do projeto deveriam promover a politização dos eclesiásticos, com o 

objetivo de se organizarem contra o processo de laicização do Estado e das 

instituições. 

A Restauração Católica tinha o objetivo de propor uma resposta ao 

processo de secularização da sociedade e das instituições, além de garantir o 

espaço de atuação sociopolítica do clero. A organização do pensamento 

recatolizador teve início no pontificado de Pio IX e atingiu o auge no momento do 

Concílio do Vaticano I. Durante o evento, os religiosos reafirmaram o seu 

compromisso com as linhas doutrinárias e disciplinares da Igreja Católica e 

tomaram como principal referência o Concílio de Trento (1545 – 1563)125. 

A recatolização se fundamentava na reformulação das ações da Igreja 

Católica a partir das bases doutrinárias e disciplinares formuladas durante os 

debates do Concílio do Vaticano I, que levou em consideração a nova realidade do 

pensamento moderno. Com isso, defendeu-se o retorno ao catolicismo tridentino, 

                                                           
125 RAMBO, Arthur B.. Restauração Católica no Sul do Brasil. História: Questões & Debates, 
Curitiba, p. 279 – 304, n. 36, Editora da UFPR, 2002. p. 286 – 287. 
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com a reafirmação da autoridade do Papa e a negação a qualquer tutela do 

Estado sobre a Igreja126.  

Os líderes do movimento não tinham o objetivo de patrocinar o retorno do 

catolicismo como religião oficial dos países que se tornaram seculares, mas 

buscavam elaborar propostas que garantissem os direitos políticos e de culto dos 

membros da Igreja. Os projetos da Cúria romana eram mais amplos, como a 

legitimidade do culto católico após o processo de secularização, a organização de 

instituições no combate ao laicismo127, a promoção de debates sobre as 

reivindicações frentes ao sistema político e a efetivação de um projeto de âmbito 

internacional.  

Mesmo com a ênfase nas distinções entre o poder religioso e o Estado 

laico, durante o século XX, os líderes da Igreja Católica reconheceram a 

possibilidade de colaboração entre as duas instituições para o bem-estar da 

sociedade. Arthur Rambo destacou em suas análises que a história dos povos foi 

desenvolvida sobre o pressuposto de que o “bem-estar material e o bem-estar 

espiritual se complementam”. De tal modo, mesmo com a independência entre as 

instituições, as ações dos seus representantes passaram a ser 

complementares128. 

Durante o século XIX, no interior do romantismo francês, surgiu o 

movimento do “neocatolicismo”, que se caracterizava pela conexão das ideias de 

progresso com o pensamento católico. Segundo Alexandre José Gonçalves Costa, 

encerradas as possibilidades de (re)sacralização da política, alguns intelectuais 

católicos passaram a defender o distanciamento da Igreja em relação ao antigo 

regime. Deste modo, a Cúria romana deveria reformular o seu pensamento, com a 

incorporação das ideias de progresso e as melhorias na vida terrena. Com o novo 

posicionamento, o clero trabalhava para garantir a sobrevivência da instituição e 

                                                           
126 RAMBO, 2002, p. 287. 
127 Sobre a importância dos espaços confessionais para os movimentos políticos da Igreja Católica: 
Cf. GUASCO, Maurílio. Lideranças e Modernidade: os espaços confessionais como instâncias de 
formação. Lusitania Sacra, Lisboa, p. 15 – 24, nº 26, jun. – dez. 2012. 
128 RAMBO, 2002, p. 288. 
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combater as mudanças radicais na sociedade, assim como, reconfigurar a sua 

função juntos a população129.   

É importante enfatizar que os movimentos da Igreja Católica representam a 

interferência das ideias do clero na sociedade. Para isso, os eclesiásticos se 

opuseram ao projeto de uma Igreja nacional, com o objetivo de seguir as 

determinações oriundas da Cúria romana130. No Brasil e em Portugal, os modelos 

de recatolização seguiram as determinações vindas da Santa Sé, contudo, 

resguardavam as especificidades que garantiam a independência do poder 

eclesiástico em relação ao civil.  

Para Riolando Azzi, quando os líderes do clero se utilizaram do termo 

Restauração Católica, não estavam propondo novas perspectivas e orientações 

para a vida da Igreja. O conceito de restaurar esteve ligado à recondução da 

instituição a um antigo modelo da consciência hierárquica, a “missão divinal” de 

que a Igreja Católica tinha de colaborar com o Estado131. 

Buscava-se que os ensinamentos católicos voltassem a ser um dos 

elementos indispensáveis da sociedade no início do século XX. O projeto de 

recatolização também colaborou para a formação de um grupo de fiéis 

comprometidos com o combate ao pensamento moderno, a laicização, defensores 

dos valores cristãos e dos projetos do clero. A nova cristandade deveria se 

apresentar em diversos espaços, para que as propostas católicas atingissem 

vários setores.   

Os objetivos da recatolização também passavam pela organização das 

atividades religiosas, sociais e culturais dos eclesiásticos após as intervenções 

impostas pelo poder político. Em terras brasileiras, o movimento tinha a intenção 

de reverter as interdições impostas pelo império e, sobretudo, restaurar as 

atividades das ordens religiosas, o que também era seguido pelos católicos 

                                                           
129 COSTA, Alexandre José Gonçalves. Teologia e Política: a Ordem e a atualização do discurso 
político-social católico no Brasil, 1931-1958. 2010, 273 p. Tese (Doutorado em História Social) 
Universidade Estadual de Campinas / Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, São Paulo, 2010. 
p. 28. 
130 COELHO, 2012, p. 11. 
131 AZZI, Riolando. A Neocristandade: um projeto restaurador. São Paulo: Paulus, 1994. p. 22. 
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lusitanos, principalmente após a publicação das leis que retomaram a legislação 

pombalina132.  

As bases da recatolização foram apresentadas em diversos documentos 

pontífices. Nas encíclicas papais e nas cartas pastorais publicadas no Brasil (1890 

e 1916) ou em Portugal (1910), o clero reconheceu as instituições políticas e os 

sistemas de governo. Mesmo assim, destacou-se a importância de se organizar os 

projetos para a manutenção da tradição e das suas doutrinas, com atividades 

contra os “perigos” do processo de secularização do Estado e “dos valores 

sociais”, como o nascimento, a educação, o casamento e a morte.  

Na encíclica Immortale Dei, publicada pelo Papa Leão XIII em 01 de 

novembro de 1885, foram apresentadas as impressões sobre a constituição cristã 

dos Estados. Para o líder católico, os representantes governamentais não 

poderiam deixar de reconhecer a importância do catolicismo na formação política 

e social dos seus países, pois “[…] seja qual for a forma de governo, todos os 

chefes de Estado devem absolutamente ter o olhar fito em Deus, soberano 

Moderador do mundo, e, no cumprimento do seu mandato, a Ele tomar por modelo 

e regra […]”133. 

 Durante a encíclica, o eclesiástico reconheceu o processo de separação 

entre os poderes político e religioso. Suas palavras foram de conciliação para que 

os governantes respeitassem as tradições católicas. Para o Papa, os chefes de 

Estado deveriam ter por santo o nome de Deus e “[…] colocar no número dos 

seus principais deveres favorecer a religião, protegê-la com a sua benevolência, 

cobri-la com a autoridade tutelar das leis, e nada estatuírem ou decidirem que seja 

contrário à integridade dela […]"134. 

 A encíclica Immortale Dei foi fundamental para que os religiosos e os 

políticos compreendessem que, ainda que os líderes da Igreja não apoiassem o 

                                                           
132 RIBEIRO, 2009, p. 123. No próximo capítulo, realizaremos um debate sobre as legislações 
publicadas durante o processo de secularização no Brasil e em Portugal.    
133 LEÃO XIII. Immortale Dei. Disponível em <http://w2.vatican.va/content/leo-
xiii/pt/encyclicals/documents/hf_l-xiii_enc_01111885_immortale-dei.html> Acesso, 28 jul. 2012. 
134 LEÃO XIII. Immortale Dei. 
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projeto de secularização de forma integral, não se recusavam a conviver 

harmonicamente em um governo laico que garantisse as suas tradições, as suas 

ordens jurídicas e as práticas culturais. Este posicionamento foi fundamental para 

estruturar a recatolização no Brasil e em Portugal, seja na manutenção da parceria 

entre os membros do governo brasileiro e os integrantes do clero, ou durante o 

trabalho para reconquistar os direitos da Igreja Católica em Portugal.   

O reconhecimento da forma de governo nos documentos pontifícios não era 

sinônimo da passividade política dos eclesiásticos. Ações efetivas, atividades 

características de uma militância católica, com a organização de grupos e 

publicações em diversos meios de comunicação, foram algumas das 

características do movimento de recatolização. Na carta encíclica publicada em 01 

de novembro de 1885, Leão XIII destacou que:  

 
[…] dizer que a Igreja vê com maus olhos as formas mais modernas dos 
sistemas políticos e repele em bloco todas as descobertas do gênio 
contemporâneo, é uma calúnia vã e sem fundamento. Sem dúvida, ela 
repudia as opiniões malsãs, reprova a inclinação perniciosa para a 
revolta, e mui particularmente essas predisposições dos espíritos em que 
já reponta a vontade de se afastar de Deus […]135. 

 
 As críticas levantadas por Leão XIII sobre a modernidade se concentraram 

na questão religiosa e nas garantias das práticas católicas. As afirmações do Papa 

demonstraram a possibilidade de diálogo entre o Estado laico e os líderes da 

Igreja em temas de interesse comum, mesmo que o clero não aceitasse o plano 

de mudanças nas consciências dos homens modernos.    

 Embora com palavras “amistosas”, os líderes católicos não deixaram de 

apontar os “erros” da modernidade em relação à Igreja. Em 1864, o Papa Pio IX 

publicou o Syllabus Errorum, texto em que condenava o pensamento moderno e 

seus desdobramentos na estrutura da Igreja. O documento colaborou para os 

movimentos políticos oriundos das fileiras católicas, pois apresentou os pontos de 

atritos entre a modernidade e a defesa do clero. Para o pontífice, alguns dos erros 

estavam estruturados em afirmativas que defendiam que:  

                                                           
135 LEÃO XIII. Immortale Dei. [Tradução Livre] 
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[…] XX. O poder eclesiástico não deve exercer a sua autoridade sem a 
permissão e consentimento do governo civil; […] 
XXVII. Os ministros sagrados da Igreja e o Romano Pontífice são 
totalmente excluídos de todos os cuidados e as coisas de domínio 
temporal; […] 
LIV. Os reis e príncipes não são somente isentos da jurisdição da Igreja, 
mas são superiores à Igreja para decidir as questões de jurisdição; 
LV. É bom que a Igreja seja separada do Estado e o Estado da Igreja. 
[…]136 

 

 As propostas apresentadas no documento destacaram a importância da 

liberdade da Igreja Católica em relação ao governo civil. Mesmo com a defesa da 

independência entre os dois poderes, o clero reivindicou a sua participação nas 

decisões políticas do Estado. Estabelecer tais afirmativas como “erros da 

modernidade” demonstrou o posicionamento dos líderes da Cúria romana sobre 

as mudanças no pensamento social do final do século XIX.  

 As ideias defendidas no Syllabus Errorum foram retomadas na encíclica 

Vehementer nos, publicada pelo Papa Pio X em 11 de fevereiro de 1906, com uma 

análise da lei que instituiu a secularização do Estado na França. O documento 

reafirmou que a necessidade do Estado ser separado da Igreja é uma afirmativa 

“[…] falsa, um erro mais pernicioso. Com base […] no princípio de que o Estado 

não deve reconhecer nenhum culto religioso, é, em primeiro lugar culpado de uma 

grande injustiça para com Deus […]”137.  

 Os documentos divulgados no Brasil após a Proclamação da República e a 

publicação das leis que estruturaram o processo de secularização, devem ser 

lidos como reivindicações que tinham o objetivo de garantir as práticas religiosas 

no país. Na Pastoral Coletiva do Episcopado Brasileiro de 19 de março de 1890, o 

clero apresentou suas preocupações sobre a ordem social após a separação dos 

dois poderes. No documento não foram apresentados os casos de perseguições 

                                                           
136 PIO IX. Encíclica Quanta Cura e Syllabus. 
137 PIO X. Nos Vehementer. Disponível em 
<http://www.vatican.va/holy_father/pius_x/encyclicals/documents/hf_p-
x_enc_11021906_vehementer-nos_en.html> Acesso, 16 de jul. 2013. [Tradução Livre] 

http://www.vatican.va/holy_father/pius_x/encyclicals/documents/hf_p-x_enc_11021906_vehementer-nos_en.html
http://www.vatican.va/holy_father/pius_x/encyclicals/documents/hf_p-x_enc_11021906_vehementer-nos_en.html
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aos membros do clero, exceto as referências à expulsão das ordens religiosas, 

sobretudo dos integrantes da Companhia de Jesus. 

 A situação política e religiosa no Brasil do final do século XIX foi descrita 

pelos bispos como “Melindrosa, cheia de perigos, de immensas conseqüências 

para o futuro […] Crise para a vida ou para a morte. Para a vida, se todo o nosso 

progresso social fôr baseado na Religião; para a morte, se o não fôr”138. Para a 

solução destas problemáticas, destacou que era necessária a participação efetiva 

dos religiosos nas decisões políticas do país, no entanto, com uma atuação 

independente. 

Mesmo com ênfase nos problemas que poderiam surgir com o novo 

sistema de governo adotado no Brasil, a pastoral deve ser lida como uma 

discussão diplomática entre os membros dos poderes civil e religioso. Estruturada 

por Dom Macedo Costa (1830 – 1891), as reações iniciais da Igreja Católica foram 

cautelosas devido à experiência do eclesiástico nos eventos em torno da Questão 

Religiosa em 1872, que junto ao Bispo D. Vital Maria Gonçalves de Oliveira (1844 

– 1878), protagonizou umas das principais querelas entre o Estado e a Igreja139. 

Para os religiosos, o fim da submissão da Igreja Católica aos governantes 

brasileiros foi um dos avanços da lei. Sem as determinações que mantinham o 

clero atrelado ao Estado, as ações dos membros da Cúria romana passaram de 

atos públicos para os ambientes privados, com a garantia de independência em 

suas ações140.  

Após a análise do Decreto 119-A, os bispos destacaram a importância da 

concessão de liberdade e respeito às crenças feitas pelo Estado, pois para os 

clérigos “[…] Este é o brado, o reclamo, o pregão que as grandes vozes levanta 

todo o Brazil catholico até ao govêrno da República”141. As negociações entre os 

dois poderes, a disposição do Estado em “libertar” a Igreja Católica, as garantias 

                                                           
138 O Episcopado Brazileiro ao Clero e aos Fieis da Egreja do Brazil. Pastoral de 19 de Março de 
1890. São Paulo: Typ. Salesiana a vapor c.o. Lyceu do Sagrado Coração, 1890. p. 03. 
139 GOMES, Edgar da Silva. A Dança dos Poderes: uma História da separação Estado – Igreja no 
Brasil. São Paulo: D’Escrever, 2009. p. 07. 
140 O Episcopado Brazileiro ao Clero e aos Fieis da Egreja do Brazil, 1890, p. 49, 51, 71. 
141 O Episcopado Brazileiro ao Clero e aos Fieis da Egreja do Brazil, 1890, p. 54. 
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cultuais aos católicos e a participação do clero nos atos republicanos colaboraram 

para o sucesso dos diálogos entre as instituições, evitando, assim, o laicismo 

como em Portugal.  

É interessante enfatizar as distinções entre a atuação do clero no Brasil e 

em Portugal antes da proclamação da República em cada país. Em terras 

lusitanas, percebemos que, mesmo com as diversas dificuldades e a resistência 

ao catolicismo pelos republicanos mais radicais, os eclesiásticos mantiveram uma 

atuação considerável junto ao governo monárquico. Durante o período imperial 

brasileiro, os religiosos enfrentaram manobras dos representantes do governo que 

tinham o objetivo de isolar de maneira política e social as ordens eclesiásticas. 

Para Simone Tiago Domingos, a baixa qualidade na formação religiosa e 

moral do clero secular, que se mantinha em constante atrito com os 

representantes da hierarquia eclesiástica, foi um dos determinantes para a 

desarticulação dos católicos no Brasil. Alinhada a esta questão, a organização de 

uma política centralizadora durante o Império, com propostas que defendiam a 

extinção gradativa das ordens regulares no país, foi essencial para a 

desestruturação das atividades dos religiosos e o fortalecimento do poder civil 

sobre o eclesiástico142.  

A partir destas afirmativas, consideramos que a falta de uma articulação 

política entre os eclesiásticos como instituição colaborou para a ausência de uma 

oposição articulada entre os clérigos durante o processo de secularização e de 

laicização dos ritos sociais no final do século XIX. Por este motivo, os membros do 

governo republicano não precisaram implementar uma laicização simbólica no 

país, nem mesmo um projeto político e cultural baseado no laicismo para fazer 

valer as suas pretensões políticas.  

Mesmo com as garantias oferecidas aos católicos após a publicação do 

Decreto 119-A, o clero não deixou de enfatizar que a solução para a desordem 

                                                           
142 DOMINGOS, Simone Tiago. Política e Religião: repercussões da polêmica sobre o retorno dos 
jesuítas ao Brasil durante o Segundo Reinado (1840 – 1870). 2014, 313 p. Tese (Doutorado em 
História). Universidade Estadual de Campinas / Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, 
Campinas, 2014. p. 48, 87. Debateremos o assunto com maior detalhe no próximo capítulo.  
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social só aconteceria com o reestabelecimento das afinidades entre os poderes 

político e religioso. Para os bispos: 

 
Em nome, pois, da ordem social, em nome da paz publica, em nome da 
concórdia dos cidadãos, em nome dos direitos da consciencia, 
repellimos, os Catholicos a separação da Egreja e do Estado; exigimos a 
união entre os dous poderes. Sim, queremos a união, porque Deus a 
quer […] Mas notae bem, não queremos, não podemos querer essa união 
de incorporações e de absopção, como tem tentado realisal-a certo 
ferrenho regalismo – monarchico ou republicano, - união detestável, em 
que o regimen das almas constitue um ramo da administração publica 
com o seu ministério de cultos preposto aos interesses religiosos. […] 
Basta que o Estado fique na sua esphera. Nada tente contra a Religião. 
Não só e impossível, n’esta hypothese, que haja conflictos; mas pelo 
contrario a acção da Egreja será para o Estado a mais salutar; e os filhos 
d’ella, os melhores cidadãos, os mais dedicados á causa publica, os que 
derramarão mais de boamente o seu sangue em prol da liberdade da 
patria143.   

 
Os católicos compreendiam que a paz e a ordem social no país dependiam 

da sua participação na política do Estado. Com os projetos eclesiásticos, o 

governo civil receberia cidadãos normatizados e dedicados às causas públicas. 

Com o objetivo de evitar as limitações de sua atuação, como no período imperial, 

o clero destacou o modelo de participação independente, com as garantias de 

liberdade de atuação e de organização dos religiosos e dos fiéis.   

 A transição política do final século XIX foi o instante em que se levantaram 

os debates sobre um projeto nacional de restauração dos valores católicos no 

Brasil144. Na pastoral dos bispos, destacou-se que era a hora de se “[…] despertar 

da inércia, de estimular brios […] de agir com valor e de concerto, de combinar um 

grande e generoso esforço para defender, restaurar e fazer reflorescer a nossa 

Religião e salvar a nossa Patria”145.  

 As ideias mais estruturadas sobre a recatolização no Brasil foram 

apresentadas por Dom Sebastião Leme na Carta Pastoral Saudando a sua 

Archidiocese, publicada em 1916 ao assumir a Arquidiocese de Olinda. No 

                                                           
143 O Episcopado Brazileiro ao Clero e aos Fieis da Egreja do Brazil, 1890, p. 18, 82. 
144 Foi com a Pastoral de Dom Sebastião Leme em 1916 que os debates sobre o movimento de 
Restauração Católica no Brasil tomaram força. Debateremos sobre o assunto no segundo capítulo.   
145 O Episcopado Brazileiro ao Clero e aos Fieis da Egreja do Brazil, 1890, p. 66 – 67.  
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documento, o bispo destacou a importância de um movimento que atuasse contra 

os males que atingiam a sociedade, muitos deles já apresentados no Syllabus 

Errorum e na pastoral de março de 1890146.  

 Em 24 de dezembro de 1910, os bispos portugueses lançaram a Pastoral 

Collectiva do Episcopado Português ao Clero e fieis de Portugal, com suas 

impressões sobre a República lusitana, as condições sociais para a efetivação das 

práticas culturais do clero e os meios adotados para a recatolização da sociedade. 

O documento se tornou o guia para as atividades dos religiosos e dos intelectuais 

comprometidos com o projeto da Igreja Católica no país ibérico147.  

 Os dois documentos seguiram as determinações vindas da Cúria romana 

de “restaurar todas as coisas em Cristo”. As propostas foram fundamentais para a 

politização do clero no Brasil e o combate ao laicismo, à laicização simbólica e à 

perseguição aos religiosos em Portugal. As estruturas das duas cartas pastorais 

foram pensadas para articular um movimento eclesiástico de intervenção política, 

mas, sobretudo, um projeto intelectual e de abrangência internacional. 

 Neste sentido, é importante pensarmos sobre as definições para os 

conceitos de intelectual e as suas inserções nas fileiras católicas. Para esta etapa 

do trabalho, buscamos compreender como no final do século XIX e início do 

século XX houve um modo de ser elite e que estava relacionado com a postura 

política-social da Igreja Católica148.   

 

1.3. Intelectuais Católicos: um conceito formado nos movimentos políticos 

da Igreja romana  

 

Para a reação ao laicismo em Portugal, ou a manutenção das proximidades 

entre o Estado e a Igreja Católica no Brasil da primeira metade do século XX, o 

                                                           
146 LEME, Dom Sebastião. Carta Pastoral Saudando a sua Archidiocese. Petrópolis: Typ. Vozes 
de Petrópolis, 1916. 
147 Pastoral Collectiva do Episcopado Português ao Clero e fiéis de Portugal. Guarda: 
Typographia Veritas, 1911. Faremos uma análise das cartas pastorais publicadas pelos bispos no 
Brasil e em Portugal durante o segundo capítulo. 
148 RIBEIRO, 2009, p. 12 – 13. 
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clero contou com as ações de um conjunto de intelectuais comprometidos com os 

projetos internacionais estabelecidos pela Sé romana. Neste momento da tese, 

procuramos apresentar os principais conceitos que foram utilizados para a 

categoria de intelectual durante o trabalho.   

Como um conceito amplo, o termo “intelectual” pode ser abordado a partir 

das diversas perspectivas teóricas. Para Raymond Williams, a designação pode 

representar as pessoas que se dedicam a algum tipo de trabalho intelectual ou a 

uma função social. Em linhas gerais, suas abordagens estão direcionadas aos 

produtores diretos nas esferas da ideologia e da cultura149.   

Para as investigações do trabalho dos intelectuais, é necessário o cuidado 

com os enfoques que ofereçam exclusividade à vida cultural ou a notoriedade dos 

“homens das letras” nas grandes metrópoles e aglomerados urbanos. O conceito 

aqui analisado não deve ser estudado de maneira uniforme, mas por caminhos 

que possam acompanhar as formas de se fazer da sociedade150. 

Para a construção de uma história dos intelectuais, ou suas ações no meio 

social, é necessária a combinação de três fatores determinantes: o itinerário 

individual dos personagens, as gerações às quais esses personagens estão 

integrados, as redes e os locais de sociabilidades em que estão inseridos151. Por 

este motivo, as abordagens sobre os “homens das letras” devem ser vistas a partir 

de várias perspectivas teóricas e metodológicas.   

As atividades dos intelectuais são fundamentais para a manutenção ou a 

contestação dos valores de uma sociedade, das tradições e da cultura. Mesmo 

que estes indivíduos sejam fiéis a um conjunto de ideias políticas, têm a liberdade 

de contesta-las, de elaborar conceitos inovadores e de guiar a sociedade para 

                                                           
149 WILLIAMS, 2003, p. 189 – 190. 
150 ALTAMIRANO, Carlos. Intelectuales: Notas de investigación sobre una tribu inquieta. Bueno 
Aires: Siglo Veintiuno, 2013. p. 34, 36. 
151 BRUNO, Paula. Introducción: Sociabilidades y vida cultural en Buenos Aires, 1860 – 1930. In. 
BRUNO, Paula (Dir.). Sociabilidades y Vida Cultural en Buenos Aires, 1860 – 1930. Bernal: 
Universidad Nacional de Quilmes, 2014. p. 12. 
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novos caminhos devido à posição que ocupam. Deste modo, enxergamos a vida 

intelectual como uma atividade política e de militância social152. 

Durante a sua produção, Carlos Altamirano levantou um debate sobre o 

papel do intelectual público na sociedade. Para o autor, está categoria se traduz 

no cidadão que propõe discussões em sua comunidade, valendo-se de sua 

competência em alguma disciplina, que não se limita ao seu ambiente de 

conhecimento, mas que reconhece a sua “missão” social. A partir das análises 

desenvolvidas pelo autor, destacamos o caráter político que é oferecido ao papel 

do intelectual nas questões cotidianas. Os intelectuais são os depositários da 

interpretação do mundo natural e social153.   

Na constituição da nossa tese, utilizamos os conceitos de intelectual que 

dialogam com os personagens estudados, principalmente os que estão localizados 

nos “lugares de fronteiras”. Notamos que os atores sociais abordados durante o 

trabalho estavam inseridos no ambiente acadêmico, político, jornalístico, literário e 

religioso, ou mesmo em mais de um destes. Por isso, atentamo-nos às diversas 

formas para compreender o sentido de ser intelectual no início do século XX154.  

Estamos conscientes de que não existe um modelo definitivo e acabado 

para os intelectuais que foram abordados em nosso trabalho. Para a sua 

caracterização, procuramos elaborar um “retrado estilizado” com relação às suas 

mensagens políticas, sociais e religiosas, além das ações desenvolvidas junto aos 

seus pares. Os conceitos de intelectuais não estão sujeitos a uma classificação 

sócio-profissional, não se remete a uma ocupação em determinado setor do saber, 

mas estão ligados ao comportamento destes indivíduos em relação à esfera 

pública155. 

É importante destacar que, mesmo com as diversas distinções que 

envolvem o conceito trabalhado neste momento, conseguimos identificar o culto 

                                                           
152 GONZALEZ, Horácio. O que são os intelectuais. São Paulo: Brasiliense, 2001. p.09, 34, 103.; 
ALTAMIRANO, 2013, p. 38. 
153 ALTAMIRANO, 2013, p. 11, 14, 79. 
154 CHARTIER, Roger. À Beira da Falésia: a história entre incertezas e inquietude. Porto Alegre: 
UFRGS, 2002. p. 32.  
155 ALTAMIRANO, 2013, p. 38, 111. 
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ao catolicismo e a defesa da recatolização da sociedade e das instituições como o 

elo entre os pensadores trabalhados durante a tese. Mesmo que tenham 

apresentado divergências, ou ocupado espaços sociais diferentes, os projetos em 

torno da Igreja Católica se constituíam como a ligação entre o fazer intelectual 

destes indivíduos.   

Para Edward Said, o intelectual pode ser “[…] alguém que visivelmente 

representa um qualquer ponto de vista, alguém que articula representações a um 

público, apesar de todo o tipo de barreiras”156. As publicações dos intelectuais 

católicos no mundo luso-brasileiro faziam parte de um projeto social e político de 

valorização das tradições, do conservadorismo e das questões religiosas. Ainda 

segundo o autor, “[…] os intelectuais são indivíduos com vocação para a arte de 

representar, quer se trate de falar, escrever, ensinar […]”157. 

 Ao fazer suas publicações, os bispos, os leigos e os homens das letras, 

apresentavam propostas que eram recebidas como verdades, seguidas por seus 

apoiadores, uma vez que os religiosos estavam no lugar social que garantia a 

legitimidade das suas ações. Neste instante, notamos uma relação de saber e 

poder, o que caracterizava tais indivíduos como guias, com propostas para as 

mudanças sociais, políticas e culturais158.  

Os eclesiásticos, como agentes sociais ou militantes dos projetos da Igreja 

Católica, exerciam um poder simbólico em relação aos seus comandados. Como 

integrantes do clero, ao apresentarem os seus discursos, os intelectuais também 

eram vistos como representantes das ações divinas, por isso eram legitimados 

pelos fiéis e colaboradores das diversas atividades da Cúria romana159.  

                                                           
156 SAID, Edward W. Representações do Intelectual: as palestras de Reith de 1933. Lisboa: 
Edições Colibri, 2000. p. 29. 
157 SAID, 1995, p. 29. 
158 Cf. FOUCAULT, Michel. Microfísica do Poder. São Paulo: Paz e Terra, 2005.  
159 BOURDIEU, Pierre. O Poder Simbólico. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 1989. p. 07, 08, 11.; 
BOURDIEU, Pierre. A Economia das Trocas Simbólicas. São Paulo: Perspectivas, 2007. p. 70.; 
Cf. SILVA, Severino Vicente da.  Entre o Tibre e o Capibaribe: Os limites da Igreja progressista 
na arquidiocese de Olinda e Recife. Recife: UFPE – Reviva, 2006.; SILVA, Paulo Julião da. O 
Anticomunismo Protestante e o Alinhamento ao Golpe Militar. Curitiba: Prisma, 2014. p. 47.   
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Jean-François Sirinelli nos chamou a atenção para as ações dos 

intelectuais na primeira metade do Século XX. O autor apresentou duas definições 

de intelectuais: uma voltada para o âmbito cultural e outra para a política. Na 

primeira, identificamos as ações dos criadores e mediadores culturais, 

responsáveis, principalmente, pela formação e difusão dos debates na sociedade. 

Entre estes encontramos os jornalistas, os escritores, os profissionais liberais, 

dentre outros ramos que envolvem as questões sociais. A segunda categoria é 

marcada pelo engajamento, seja como ator e/ou agente, ou mesmo pela 

consciência política em que estão inseridos. Nesta segunda divisão estão 

identificados os pensadores da direita política, composta em grande parte por 

intelectuais do período aqui estudado160.  

Para Daniel Pécaut, o ser intelectual era definido como o indivíduo que se 

reconhecia como tal entre seus pares161. O conceito contribui no momento de 

identificarmos aqueles que não concluíram uma formação acadêmica ou não 

ocuparam cargos que os caracterizavam como intelectuais em meio à sociedade, 

mas, com as propostas de ideias em espaços de sociabilidade, eram tidos como 

tal. No entanto, a sociabilidade não bastava para ser reconhecido como 

intelectual. Era necessária uma militância ativa, trocas culturais e sociais, 

inserindo-se em uma rede de personagens que lhe oferecessem o 

reconhecimento no campo social.  

Devemos enxergar a sociabilidade dos intelectuais como uma construção 

da identidade coletiva. Os grupos analisados a partir deste princípio nos oferecem 

a possibilidade de compreender as formas particulares com que os seus 

representantes observam o mundo162. 

O intelectual não pode ser compreendido isoladamente em seu contexto 

cultural. Estes indivíduos estão ligados à sociedade, às questões políticas e 

                                                           
160 RÉMOND, René (Org.) Por uma História Política. Rio de Janeiro: FGV, 2003. p. 236, 237, 
241. 
161 PÉCAUT, Daniel. Os Intelectuais e a Política no Brasil: entre o povo e a nação. São Paulo: 
Ática, 1990. p. 11. 
162 ZANCA, José. Los Cursos de Cultura Católica en los años veinte. Intelectuales, curas y 
“conversos”. In. BRUNO, 2014, p. 12. 



- 57 - 

 

religiosas que lhes oferecem uma identidade. Em busca desta identificação, as 

elites do início do século XX se organizaram em dois planos políticos que lhes 

conferiam um importante papel na sociedade: a esquerda e a direita163.  

Durante o trabalho, chamamos atenção para a categoria específica dos 

intelectuais católicos. Para esse conceito, classificamos os religiosos e os leigos 

que estavam inseridos na estrutura da Igreja, com propostas baseadas na tradição 

e no conservadorismo. É importante destacar que o processo de secularização 

e/ou o laicismo foi fundamental para o surgimento de homens que pensassem 

alternativas para as mudanças sociais oriundas do clero. A formação de uma 

intelligentsia católica no início do século XX desconstruiu o uso exclusivo de uma 

categoria que nasceu na esquerda política164. 

O surgimento do grupo denominado como intelectuais católicos, nas 

primeiras décadas do século XX, colaborou para a descentralização do modelo de 

intelectual ao estilo francês165. Com as novas abordagens destinadas ao conceito, 

os olhos da sociedade e dos investigadores também se voltaram para Roma, 

como espaço de construção de novas propostas e de formação de debates 

políticos que estavam inseridos em um movimento de estrutura internacional. 

Para Catarina Nunes, “[…] o intelectual católico é essa entidade que, desde 

o interior da Igreja Católica, procede à crítica da mesma e a um pensamento 

sistematizado sobre ela”166. Tanto no Brasil quanto em Portugal ou na Cúria 

romana, foram os intelectuais católicos que organizaram o movimento 

internacional de recatolização. Suas propostas não se voltaram apenas às 

necessidades da Igreja, mas também dialogavam sobre as problemáticas sociais 

do mundo moderno. 

                                                           
163 SIRINELLI, Jean-François. As Elites Culturais. In. RIOUX; SIRINELLI, 1998, p. 264. 
164 NUNES, Catarina Silva. Compromissos Incontestados: a auto-representação dos intelectuais 
católicos portugueses. Lisboa: Paulinas, 2005. p. 74. Cf. ZOLA, Émile. J’Accuse...! Lettre au 
Président de la République. L’Aurore, Paris, p. 01, n.º 87, 13 Jan. 1898.   
165 Cf. CHARLE, Christophe. Nascimento dos Intelectuais Contemporâneos. História da 
Educação, Pelotas, p. 141 – 156, V. 07, nº. 14, set. 2003. 
166 NUNES, 2005, p. 101. 
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Observamos o intelectual católico como um indivíduo militante dos projetos 

e instituições confessionais, comprometidos com as ações políticas e sociais da 

Igreja romana. Entre os integrantes deste grupo estão os religiosos que fazem 

parte da hierarquia do clero, que, independente do grau de formação, também os 

classificamos como intelectuais por se apresentarem como guias de um amplo 

projeto para as mudanças sociais e de propostas para a formação de uma 

identidade nacional167. 

Entre os intelectuais membros do clero, destacam-se as atividades 

exercidas por núncios, cardeais, arcebispos, bispos, prelados, membros das 

ordens religiosas (regular ou secular) e todos os integrantes da hierarquia 

eclesiástica. Não observamos estes personagens apenas como componentes dos 

projetos da Igreja, mas como propositores de ideias, que a partir das suas 

diversas publicações mantinham uma estreita relação com os eventos políticos e 

sociais do início do século XX168. 

Neste conjunto de pensadores também estão inseridos os leigos que não 

fazem parte da hierarquia da Igreja Católica, mas que em suas ações são 

propositivos para o projeto do clero, com a formação de estratégias para a 

construção do pensamento social e da identidade nacional. Para Emanuela Sousa 

Ribeiro, em algumas ocasiões estes indivíduos foram os responsáveis pela 

intervenção política que colaborou com a aceitação das ações do clero na 

sociedade, já que estavam mais livres para exercer as suas atividades169. Por este 

motivo, defendemos a sua inserção na categoria de intelectuais católicos, juntos 

com os integrantes da hierarquia eclesiástica.   

Também chamamos atenção para a representação que os intelectuais 

convertidos ao catolicismo tinham para o movimento de recatolização. A “escolha” 

                                                           
167 RIBEIRO, 2009, p. 95, 102. 
168 RIBEIRO, 2009, p. 109, 121. Enfatizamos a importância das pastorais, encíclicas e / ou 
discursos divulgados pelos personagens analisados em nossa tese. Em nosso trabalho, 
identificamos a documentação como um dos principais elementos que colaboram com a 
classificação dos religiosos como intelectuais católicos, homens que estavam preocupados com 
uma constante publicação sobre os temas contemporâneos.   
169 RIBEIRO, 2009, p. 104, 140. 
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pela tradição católica era uma forma dos pensadores questionarem pontos do 

pensamento moderno, o processo de secularização e o materialismo do início do 

século XX. Para José Zanca, o ato de conversão religiosa dos intelectuais 

demonstrava o compromisso pessoal do indivíduo com os valores e projetos da 

Igreja. Para o autor, essa categoria procurava uma adequação entre as suas 

ideias, as suas obras, a sua vida e as atividades junto ao clero170.   

O trabalho dos intelectuais convertidos, que no caso da nossa investigação 

se traduz em sua maioria em jovens ligados aos principais centros universitários 

no Brasil e em Portugal, possibilitou a renovação dos projetos da Igreja Católica 

através dos movimentos de uma juventude comprometida com o catolicismo171. 

Foram destas organizações que saíram inúmeras atividades de reafirmação 

política do catolicismo e de resistência ao laicismo em países que propuseram um 

projeto de governo anticlerical172. 

Os movimentos liderados pelos intelectuais católicos foram fundamentais 

para que estes indivíduos pudessem ocupar espaços estratégicos nos governos 

republicanos. O engajamento político dos eclesiásticos e leigos possibilitou um 

novo debate sobre o papel da religião na sociedade secularizada173.  

 A encíclica Summi Pontificatus, publicada pelo Papa Pio XII em 20 de 

outubro de 1939, demonstrou a importância dos leigos para os trabalhos 

desenvolvidos nas fileiras da Igreja Católica. Nos escritos do líder do clero, foi 

destacado que: 

 
Quando contemplamos com tristeza a desproporção entre o número dos 
sacerdotes e os encargos que lhes tocam, quando vemos verificar-se 
ainda hoje a palavra do Salvador: "a messe é imensa e os operários são 
poucos" (Mt 9, 37; Lc 10, 2), a colaboração dos leigos no apostolado 
hierárquico, numerosa e animada de ardente zelo e de generosa 

                                                           
170 ZANCA, 2014, p. 294 - 295. 
171 Fernando Antônio Pereira destacou que a década de 1920 foi marcante para a conversão de 
jovens intelectuais ao catolicismo. Segundo o autor, no período se percebeu um surto crescente da 
expansão do catolicismo entre os jovens, fato fundamental para a organização dos movimentos 
políticos nas fileiras da Igreja. Cf. PINHEIRO FILHO, Fernando Antônio. A Invenção da Ordem: 
Intelectuais católicos no Brasil. Tempo Social, São Paulo, p. 33 – 49, V. 19, n.º 01. p. 34. 
172 WINOCK, Michel. O Século dos Intelectuais. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2000. p. 548.  
173 WINOCK, 2000, p. 547 – 558. 
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dedicação, depara-se-nos um precioso auxílio à obra dos sacerdotes e 
mostra possibilidades de desenvolvimento que legitimem as mais belas 
esperanças. […] Uma ardente falange de homens e de mulheres e de 
jovens de ambos os sexos, obedecendo à voz do sumo pastor às 
diretrizes dos próprios bispos, consagra-se com todo o ardor de sua alma 
às obras do apostolado para reconduzir a Cristo as massas populares 
que dele se haviam separado. […] Em todas as classes, em todas as 
categorias, em todos os grupos esta colaboração do laicado com o 
sacerdócio revela preciosas energias às quais está confiada uma missão 
que mais elevada e consoladora não poderiam desejar corações nobres e 
fiéis. Esse trabalho apostólico, realizado segundo o espírito da Igreja, 
consagra o leigo quase "ministro de Cristo" no sentido assim explicado 
por santo Agostinho: "Ó irmãos, quando ouvis o Senhor dizer: 'Onde 
estou eu aí estará também o meu ministro', não deveis pensar somente 
nos bons bispos e nos bons clérigos174. 

 
O trabalho dos intelectuais católicos se configurou como uma importante 

contribuição para as atividades dos membros da hierarquia eclesiástica. Como 

enfatizou o Papa Pio XII, os colaboradores do clero cooperavam com a “imensa 

seara” do catolicismo. É importante destacar que o trabalho destes indivíduos não 

estava destinado a uma camada social especifica, mas se apresentavam como 

protagonistas dos projetos da Igreja. Em sua encíclica, o líder religioso reafirmou o 

valor dos intelectuais classificando-os como “quase ‘ministro de Cristo’”, atribuindo 

importantes poderes às suas ações.  

As atividades dos intelectuais católicos leigos alcançaram espaços que não 

eram facilmente ocupados pelos religiosos. O trabalho na imprensa, os debates 

nos espaços de sociabilidade, a exemplo dos cafés e dos redutos literários, as 

organizações estudantis nas universidades175, foram algumas das localidades 

tomadas pelos personagens reconhecidos nas palavras de Pio XII. Na primeira 

metade do século XX, estes intelectuais foram os responsáveis pela reintrodução 

do debate religioso na esfera pública176.  

                                                           
174 PIO XII. Summi Pontificatus. Disponível em 
<http://www.vatican.va/holy_father/pius_xii/encyclicals/documents/hf_pxii_enc_20101939_summipo
ntificatus_po.html>. Acesso em, 25 nov. 2014. 
175 Cf. MOURA, Carlos André Silva de. Fé, Saber e Poder: os intelectuais entre a Restauração 
Católica e a política no Recife (1930 – 1937). Recife: Prefeitura da Cidade do Recife, 2012.; 
CAMPOS, Névio de. Intelectuais Católicos: confidentes do criador, ministros do progresso e 
sacerdotes da verdade. Educação e Filosofia, Uberlândia, p. 281 – 312, v. 28, n.º 55, Jan. / jun. 
2014. 
176 ZANCA, 2014, p. 307. 
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Segundo Emanuela Sousa Ribeiro, os pensadores católicos foram 

identificados como parte da elite brasileira, o que afastou a possibilidade do 

isolamento das atividades deste grupo social. Para a autora, os intelectuais 

ocuparam uma posição chave na sociedade e possuíam poderes, influências e 

privilégios fundamentais para as suas atividades177. Em Portugal, com objetivo de 

silenciar as atividades destes indivíduos, os republicanos trabalharam para excluí-

los de todas as camadas sociais aceitas no novo regime político.       

  Embora com uma definição específica para os intelectuais que foram 

analisados durante a tese, não descartamos os outros conceitos aqui 

apresentados. No desenvolvimento da narrativa, utilizamo-nos dos “acordes 

teóricos ou historiográficos” que colaboraram com a maneira de trabalhar a partir 

de vários campos de saber178. Neste sentido, observamos os intelectuais católicos 

em um trabalho de rede de colaboração internacional, com o objetivo de 

implementar os seus projetos e de valorizar os ensinamentos cristãos.  

 Para facilitar as nossas abordagens, tivemos a necessidade de delimitar 

quais intelectuais teriam destaque durante as investigações. Para tal, fizemos 

escolhas que nos apresentassem os principais pontos para a elaboração de uma 

história cruzada entre a recatolização no Brasil e em Portugal. Entre os 

intelectuais componentes da hierarquia da Igreja Católica, enfatizamos as ações 

de Dom Sebastião Leme (Bispo de Olinda e Recife, São Sebastião do Rio de 

Janeiro e segundo Cardeal brasileiro), Dom Manuel Gonçalves Cerejeira 

(Patriarca de Lisboa) e Dom Manuel Vieira de Matos (1861 – 1932) – Bispo da 

Guarda e de Braga. Todos esses religiosos ocuparam uma posição de liderança, 

com orientação dos fiéis para a organização de uma neocristandade e a 

estruturação do movimento de Restauração Católica.  

                                                           
177 RIBEIRO, 2009, p. 107 
178 O “acorde teórico” fundamenta-se em um recurso que tem a finalidade de introduzir uma 
discussão sobre o ambiente que possibilita a emergência de uma determinada obra e paradigma 
teórico. Para José Barros D’Assunção, com esta proposta o historiador tem a liberdade de se 
utilizar de paradigmas que em muitos momentos foram tidos como antagônicos. BARROS, José 
D’Assunção. Teoria da História: acordes historiográficos: uma nova proposta para a teoria da 
História. Petropolis: Vozes, 2011. Vol. IV. p. 11, 16 – 20.  
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 Entre os pensadores leigos, que de igual forma são classificados como 

intelectuais católicos por sua identidade religiosa e de colaboração com o clero, 

oferecemos ênfase aos projetos desenvolvidos por Jackson de Figueiredo, Alceu 

Amoroso Lima, António Sardinha e Oliveira Salazar. Ainda que todos não estejam 

inseridos institucionalmente na administração do clero, estes personagens 

colaboraram com os projetos da Igreja Católica na organização de publicações e 

em instituições que legitimaram a recatolização nos seus locais de atuação. 

 Durante a tese, citamos muitos outros personagens que mereciam um 

maior destaque. No entanto, optamos por enfatizar as ações destes indivíduos 

para que pudéssemos apresentar um conjunto de propostas direcionadas à 

recatolização no mundo luso-brasileiro. Além do movimento de Restauração 

Católica, a análise das ações dos personagens elencados neste trabalho 

contribuiu para traçarmos as conexões entre o movimento dos intelectuais no 

Brasil e em Portugal. 

 Deste modo, no próximo capítulo realizaremos um debate sobre as 

questões jurídicas em torno do processo de secularização no mundo luso-

brasileiro, observando a atuação dos republicanos e membros da Igreja Católica 

em um momento de ruptura nos dois países. Neste instante, enfatizamos as 

distinções entre uma possível “parcialidade” do clero brasileiro em relação aos 

projetos republicanos e o “acerto de contas” proposto pelos portugueses contra os 

membros da hierarquia eclesiástica.  
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C a p í t u l o  I I
 

 

 

A Derrubada do Trono e do Altar: 

debates sobre a laicização e o laicismo no Brasil e em Portugal 

 
 

Dentro do territorio da Republica [portuguesa] ninguem póde 
ser perseguido por motivos de religião, nem perguntado por 
autoridade alguma acerca da religião que professa179. 

 
 

 No segundo capítulo, analisamos os debates em torno dos decretos e leis 

apresentados para o processo de secularização do Estado no Brasil e em 

Portugal, com destaque para as propostas que colaboraram com o laicismo em 

terras lusitanas. A análise teve o objetivo de demonstrar as afinidades entre o 

clero e o poder político no Brasil, além de explanar o crescimento dos atritos entre 

as instituições, em Portugal, na primeira metade do século XX.     

 Durante o texto, observamos as representações elaboradas por intelectuais 

portugueses sobre os diálogos entre os católicos e os representantes da 

República no Brasil. Nesse sentido, analisamos como os eclesiásticos lusitanos 

interpretaram as leis brasileiras, os projetos desenvolvidos pela Igreja em um país 

sem uma religião oficial e incentivaram as negociações para a imigração de 

religiosos.  

O movimento republicano no Brasil foi fundamental para a organização 

política em terras lusitanas, principalmente no momento de crise no final do século 

XIX e após a proclamação da República. A proposta de um novo sistema político 

em Portugal surgiu como uma esperança para a resolução dos problemas 

econômicos e sociais. As dificuldades portuguesas foram agravadas com a queda 

                                                           
179 Art. 3.º da Lei da Separação do Estado das Igrejas. Decreto de 20 de Abril de 1911. Diario do 
Governo 92, Lisboa, p. 430 – 446, 21 Abr. 1911; CLP. 
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do câmbio e a redução do envio de remessas financeiras dos imigrantes para a 

sua terra natal, principalmente após a ruptura diplomática entre os dois países, 

devido à Questão Portuguesa (1894 – 1895)180.     

 Uma das primeiras tentativas de implantação da República em Portugal 

teve a influência direta de pensadores brasileiros. As manifestações realizadas em 

31 de janeiro de 1891 na cidade do Porto, organizadas pelo Centro Democrático 

Federal 15 de Novembro, foram inspiradas em propostas vindas da ex-colônia181. 

No entanto, estas movimentações iniciais representavam mais uma esperança do 

que uma possibilidade real de mudança182.  

 Com a visita do presidente eleito do Brasil a Lisboa, Marechal Hermes da 

Fonseca (1855 – 1932), em 1910, o país demonstrou a sua importância para as 

atividades da proclamação da República e para o reconhecimento do novo 

sistema político em Portugal. Os integrantes dos movimentos contrários à política 

da Família Real se mostraram incentivados na organização de uma nova ordem 

política, principalmente com a presença do representante de uma nação 

                                                           
180 A Questão Portuguesa foi o rompimento das relações diplomáticas entre Brasil e Portugal, entre 
maio de 1894 e maio de 1895, como medida de retaliação adotada pelo governo brasileiro por 
conta do asilo político concedido pelo comandante português Augusto de Castilho ao almirante 
monarquista Saldanha da Gama e oficiais derrotados na Revolta da Armada. Cf. MARSON, Izabel 
Andrade. Política, imprensa e lugares de memória: representações do Brasil e de Portugal na 
argumentação de monarquistas e republicanos “jacobinos” no contexto da “questão portuguesa” 
(1894-1895). In: Espaços Narrados: a construção dos múltiplos territórios da língua portuguesa, 
2012, São Paulo. Espaços Narrados: a construção dos múltiplos territórios da língua portuguesa. 
São Paulo: FAU/USP, 2012. v. 1. p. 178-195.  
181 MATOS, Sérgio Campos. Representações da Crise Finissecular em Portugal (1890 – 1910). In. 
HOMEM, Amadeu Carvalho; SILVA, Armando Malheiro da; ISAÍA, Artur César (Coord.) Progresso 
e Religião: a República no Brasil e em Portugal (1889 – 1910). Coimbra: EDUFU, 2007. p. 20, 23 e 
25. 
182 CATROGA, Fernando. O Republicanismo em Portugal – da formação ao 5 de Outubro de 
1910. Lisboa: Notícias editorial, 2000. p. 11.; GUARDIÃO, Ana Filipa; COELHO, Thierry Dias. “Da 
minha língua vê-se o mar”: Congressos luso-brasileiros. In. SARMENTO, Cristina Montalvão; 
GUIMARÃES, Lúcia Maria Paschoal (Coord.). Culturas Cruzadas em Português: redes de poder 
e relações culturais (Portugal – Brasil, Séc. XIX – XX). Influências, ideários, periodismo e 
ocorrências. Coimbra: Almedina, 2010. V. I. p. 321.; RIBEIRO, Mário Melo; VICENTE, Paulo 
Carvalho. Uma República prepara-se: da discussão à acção política. In. SARMENTO, Cristina 
Montalvão; GUIMARÃES, Lúcia Maria Paschoal (Coord.). Culturas Cruzadas em Português: 
redes de poder e relações culturais (Portugal – Brasil, Séc. XIX – XX). Influências, ideários, 
periodismo e ocorrências. Coimbra: Almedina, 2012. V. II. p. 155.  
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republicana, em terras de uma monarquia com diversos problemas 

socioeconômicos183.   

 Após os movimentos dos dias 04 e 05 de outubro de 1910, não por acaso, o 

Brasil foi a primeira nação a reconhecer a nova ordem política portuguesa. Ainda a 

bordo do Couraçado São Paulo, em 06 de outubro, o Marechal Hermes da 

Fonseca recebeu os representantes do governo provisório, Bernardino Machado 

(1851 – 1944), Theophilo Braga (1843 – 1924), João Chagas (1863 – 1925) e 

Batalha Reis (1847 – 1935), com a intenção de manter o diálogo entre as duas 

nações. No mesmo dia, o Senado brasileiro aprovou uma moção de congratulação 

ao movimento português. No documento, destacou-se que: 

 
[…] Por proposta do sr. Quintino Bocayuva, seu presidente, o Senado 
approvou unanimemente uma moção congratulatória da proclamação da 
Republica em Portugal. […] Este despacho subentende o reconhecimento 
das novas instituições pelo governo brazileiro. O proponente da moção 
congratulatória é uma das maiores figuras do Brazil. Deve-lhe a republica 
do seu paiz altíssimos serviços políticos e nas lettras brasileiras, 
mormente no jornalismo politico. Quintino Bocayuva, presidente da 
magna assemblêa d’aquelle bello povo, é um dos raros que occupa o 
primeiro plano. Tem, portanto, a proposta congratulatória uma 
importancia ainda maior184.   

  
 Com as notícias da implantação do republicanismo, alguns membros da 

colônia portuguesa no Brasil tomaram as ruas do Rio de Janeiro. Entre as 

comemorações, foram organizados cortejos que percorreram as principais vias e 

hastearam bandeiras verdes e vermelhas em diversos pontos da capital federal185. 

A Proclamação da República reaproximou os dois Estados, com contribuições 

culturais e um processo de imigração que foi marcante na primeira metade de 

século XX186.   

                                                           
183 Sobre a visita do presidente eleito Marechal Hermes da Fonseca a Lisboa no momento dos 
movimentos de Proclamação da República. Cf. SERRÃO, Joaquim Veríssimo. História de 
Portugal: a Primeira República (1910 – 1926). História Política, Religiosa, Militar e Ultramarina. 
Lisboa: Verbo, 2003. V. XI. p. 25 – 26.     
184 Senado Brazileiro congratula-se com a proclamação da Republica – O enthusiasmo dos nossos 
compatriotas. O Seculo, Lisboa, p. 01, 07 Out. 1910.  
185 Rio de Janeiro. O Seculo, Lisboa, p. 01, 07 Out. 1910.   
186 MENDES, José Sacchetta Ramos. O apogeu da imigração portuguesa para a América do Sul 
(1904 – 1914): diversidade socioeconômica e dilemas comparativos com Itália e Espanha. In. 
SARMENTO; GUIMARÃES, 2010, p. 145, 155. 
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 Os eventos transcorreram durante toda a noite, em um misto de alegria e 

esperança, por parte dos imigrantes, por novos tempos e a possibilidade de 

retorno à terra natal. A República não era vista com expectativa apenas pelos 

lusitanos que estavam em Portugal, como também por portugueses espalhados 

por vários países. Em meio aos membros da colônia lusitana, havia os defensores 

da monarquia que observaram a queda do regime como uma ameaça à ordem 

nacional e às atividades da Igreja Católica. Esta parte dos expatriados tinha o 

receio da implantação de uma política de esquerda, que negasse a tradição cristã 

no país187. 

 A transição do século XIX para o século XX também foi marcada por atritos 

e negociações entre os representantes dos poderes político e eclesiástico. Tanto 

no Brasil quanto em Portugal, a transição da Monarquia para a República gerou 

debates sobre o reconhecimento jurídico da Igreja, o trabalho das ordens 

religiosas, o financiamento dos eclesiásticos e outras temáticas sensíveis nos 

Estados que adotaram a neutralidade religiosa.  

 Marcada por afinidades entre o trono e o altar, as representações políticas 

no mundo luso-brasileiro adotaram posturas diferentes no que se refere às 

negociações entre o civil e religioso. As discussões sobre o processo de laicização 

no Brasil e em Portugal podem ser observadas a partir das leis que propunham a 

secularização do Estado, representadas pelo Decreto 119-A, publicado em 07 de 

                                                           
187 As pesquisas sobre a imigração portuguesa no Brasil traçaram caminhos diversos. No entanto, 
conseguimos destacar alguns fatores que foram essências para o estabelecimento dos lusitanos 
nas diversas cidades brasileiras, como a língua em comum, ponto que facilitou o cotidiano dos 
expatriados principalmente no comércio. As práticas religiosas também foram determinantes, 
principalmente no movimento de integrantes das ordens religiosas, temática que debateremos com 
mais detalhe no terceiro capítulo. Cf. PEREIRA, Miriam Halpern. A Política Portuguesa de 
Emigração: 1850 – 1930. São Paulo: EDUSC, 2002.; NUNES, Rosana Barbosa. Imigração 
Portuguesa para o Rio de Janeiro na Primeira Metade do Século XIX. Hist. Ensino, Londrina, p. 
163-177, v. 6, Out. 2000.; LOBO, Eulália Maria Lahmeyer. Imigração Portuguesa no Brasil. São 
Paulo: HUCITEC, 2001.; DIETRICH, Ana Maria; MOURA, Carlos André Silva de; SILVA, Eliane 
Moura da. (Org.). Viajantes, Missionários e Imigrantes: a História em movimento. Campinas: 
IFCH/UNICAMP, 2013.   
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Janeiro de 1890, e pela Lei da Separação do Estado das Igrejas. Decreto de 20 de 

Abril de 1911, respectivamente188.  

 Em terras brasileiras, no que concerne às questões religiosas, o momento 

de transição do Império para a República foi marcado por negociações entre os 

líderes católicos e os representantes do novo sistema político. A falta de liberdade 

dos eclesiásticos, o silenciamento das ordens religiosas, a inserção da maçonaria 

nas fileiras governamentais e a intervenção direta do imperador nas decisões 

políticas da Igreja, provocaram vários atritos com a Cúria romana.  

 Em torno destes acontecimentos, a chamada Questão Religiosa (1872 – 

1875) dificultou as relações, nem sempre amistosas, entre a Igreja e os membros 

do Império. As prisões de Dom Vital Maria Gonçalves de Oliveira (Bispo de Olinda 

(1871 – 1878)) e Dom Antônio de Macedo Costa (Bispo de Belém do Pará (1861 – 

1890)) contribuíram para o início de uma profunda discussão sobre a liberdade do 

clero em relação ao padroado189 e o direito ao beneplácito190 do Imperador191.   

 Com a transição do sistema de governo, Dom Macedo Costa tornou-se o 

principal negociador da Igreja Católica com os líderes do governo provisório, com 

o objetivo de efetivar um processo de separação negociada com o Estado. Sua 

experiência nos debates com os representantes governamentais, além do respeito 

dos membros do clero, o credenciou para a elaboração dos principais documentos 

católicos atinentes à independência do poder civil e da Igreja. Sem a possibilidade 

                                                           
188 O Decreto 119 – A estabeleceu o fim do catolicismo como religião oficial do Brasil, aboliu o 
padroado e o beneplácito. O documento estabeleceu a liberdade religiosa, com mais espaços para 
as ações de outras doutrinas no país. A Lei da Separação do Estado das Igrejas. Decreto de 20 de 
Abril de 1911 foi parte fundamental para a laicização do Estado português, com artigos que 
regulamentaram o culto católico, a posse e a utilização dos bens eclesiásticos, o financiamento dos 
religiosos e as pensões. 
189 “Designa-se como padroado o conjunto de privilégios, associados a determinadas obrigações, 
que a Igreja concedia aos fundadores de igrejas capelas ou benefícios”. Cf. AZEVEDO, Carlos 
Moreira (Dir.). Dicionário de História Religiosa de Portugal. Lisboa: Círculo de Leitores, 2001. V. 
J-P. p. 364. 
190 “Direito que se arrogavam os Estados católicos relativo à autorização da circulação e execução 
no seu território das graças e rescritos da sé apostólica, ou de outra proveniência eclesiástica, e 
por vezes mesmo das próprias autoridades eclesiásticas nacionais”. AZEVEDO, Carlos Moreira 
(Dir.). Dicionário de História Religiosa de Portugal. Lisboa: Círculo de Leitores, 2000. V. A-C. p. 
209.  
191 Sobre os debates entre os grupos na questão religiosa do Brasil: Cf. VIEIRA, David Gueiros. 
Protestantismo, a Maçonaria e a Questão Religiosa. Brasília: UNB, 1996.  
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de traçar outros caminhos no cenário político que não fosse a laicização do 

Estado, parte do clero aceitou o Decreto 119-A como uma oportunidade da Igreja 

Católica se tornar uma instituição independente. 

 Deve-se lembrar de que, desde a primeira metade do século XIX, no Brasil, 

já eram percebidos movimentos de laicização dos costumes dos cidadãos. Como 

exemplo, podemos destacar as manifestações que ficaram conhecidas como “a 

cemiterada”, em Salvador, que discutiu a proibição dos enterros nas igrejas e a 

concessão do monopólio dos cemitérios a uma empresa privada a partir de 25 de 

outubro de 1836.  

 Para alguns manifestantes, o fim do poder dos religiosos sobre os funerais, 

o controle dos cemitérios e a concessão do direito dos enterros a qualquer 

cidadão, eram vistos como a diminuição do poder da Igreja Católica. Embora 

tenha sido um movimento específico, os desdobramentos da cemiterada são 

exemplos da instabilidade política que os membros do clero enfrentaram durante o 

império brasileiro192.  

 Ressaltamos que no momento da elaboração de uma história conectada 

entre aspectos político-religiosos do Brasil e de Portugal, parte da historiografia já 

destacou a efetiva participação popular no movimento de Proclamação da 

República portuguesa, enquanto no Brasil se afirmou que o povo “assistiu 

bestializado” aos acontecimentos republicanos.  

 No entanto, deve-se atentar para os conceitos de cidadania e participação 

política adotados por tais abordagens. Segundo José Murilo de Carvalho, no 

momento de transição da Monarquia para a República no Brasil, havia mais que 

um povo “bestializado”. O novo sistema governamental despertou entusiasmo 

                                                           
192 Mesmo que os movimentos contrários aos enterramentos nas igrejas tenham sido antipáticos a 
alguns setores da sociedade, membros do clero também entoaram a voz sobre o assunto. Alguns 
padres questionavam sobre os corpos entulhados nos fundos das igrejas, os sepultamentos 
realizados em residências, que colaboravam com a difusão de miasmas pela cidade. REIS, João 
José. A Morte é Uma Festa: ritos fúnebres e revolta popular no Brasil do século XIX. São Paulo: 
Companhia das Letras, 1991. p. 18, 292. 
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entre os excluídos do império, com críticas às instituições que compunham a sua 

máquina administrativa, entre elas a Igreja Católica193. 

 A participação de alguns populares nos movimentos que defendiam a 

laicização obrigou parte dos membros da igreja romana a se adaptar às suas 

reivindicações194. Os debates com os representantes do Estado direcionaram-se 

para uma negociação por falta de alternativa para o clero, que percebia a 

população não enxergar as mudanças políticas e o poder clerical tão 

“bestializados” quanto parecia.  

 Durante o século XIX, parte da elite intelectualizada questionava o poder da 

Igreja Católica e seus dogmas da infalibilidade do Papa, da divindade de Cristo e 

da Santíssima Trindade, tendo como base os debates desenvolvidos nos 

principais centros de estudos do país. Tais indagações tomaram corpo e 

chegaram a outras camadas da sociedade, promovendo uma ampla discussão 

acerca do poder do clero e suas relações com a política nacional195.   

 Os debates foram acompanhados da questão sobre o anticlericalismo, que 

surgiu como um campo fértil para a proposição de novas ideias na transição do 

sistema de governo. Tais propostas estavam na oposição do movimento 

ultramontano, que reagia contra a perda de espaço da Igreja Católica no cenário 

político do Brasil e de Portugal, no final do século XIX e no início do século XX196.     

 Em Portugal, os últimos anos da Monarquia foram marcados pelo 

anticongregacionalismo, sobretudo, com a intensificação das perseguições aos 

membros da Companhia de Jesus. As turbulentas relações entre os integrantes do 

trono e do altar foram absorvidas pela população, que via a proximidade dos 

religiosos com o poder real como um dos principais motivos para a crise social no 
                                                           
193 CARVALHO, José Murilo de. Os Bestializados: o Rio de Janeiro e a República que não foi. 
São Paulo: Companhia das Letras, 1987. p. 12, 13, 22, 72. Cf. CARVALHO, José Murilo de. A 
formação das almas: o imaginário da República no Brasil. São Paulo: Companhia das Letras, 
1990. 
194 REIS, 1991, p. 303. 
195 SILVA, Eliane Moura da. Entre religião e política: maçons, espíritas, anarquistas e socialistas no 
Brasil por meio dos jornais A Lanterna e o Livre Pensador (1900-1909). In: ISAIA, Artur Cedas; 
MANOEL, Ivan Aparecido. (Org.). Espiritismo e Religiões Afro-Brasileiras: História e Ciências 
Sociais. São Paulo: UNESP, 2012. p. 87-101. 
196 SILVA, Eliane, 2012.  
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país. O anticlericalismo do final do século XIX se estendeu até as primeiras 

décadas da República, com um crescente laicismo, que pregava um acerto de 

contas entre os republicanos mais exaltados e os membros da Igreja Católica. 

 Além da secularização da política, já esperada por alguns líderes do clero 

como ação resultante da modernidade, percebemos um projeto de silenciamento e 

de “limpeza” das práticas religiosas, sobretudo, dos cultos e dos símbolos 

católicos. Nos primeiros atos do governo provisório, notamos que os decretos e 

leis não buscavam uma separação negociada, como no Brasil, mas o 

desmantelamento das atividades católicas, com o objetivo de interromper as suas 

ações em território português. A República portuguesa se constituiu em um regime 

político que, de início, não se utilizou do catolicismo para se legitimar, valendo-se 

do anticlericalismo como forma de autenticar os seus discursos197.  

  Durante o último governo da Monarquia, a proposta de uma lei que 

instituísse o fim do catolicismo como religião oficial, tornou-se presente entre os 

republicanos. Nos primeiros anos do século XX, vários projetos de separação 

entre o poder civil e religioso foram debatidos em Portugal. A questão anticlerical 

foi central nas discussões em torno da crise nacional herdada das décadas 

anteriores, por isso a laicização foi acompanhada da valorização do 

anticlericalismo no princípio da República198.   

 Foi com a instauração da República que a ideia de laicização do Estado 

tomou força. Mesmo assim, o Decreto de 20 de abril de 1911 não foi unanimidade 

entre os representantes políticos. O deputado Eduardo Abreu (1856 – 1912) 199 foi 

um dos responsáveis por algumas propostas que tentavam modificar a lei, 

                                                           
197 REIS, Bruno Cardoso. O Catolicismo e o Estado na História Religiosa Contemporânea. 
Lusitania Sacra, Lisboa, p. 263 – 282, nº. 21, 2009. p. 270.  
198 FERREIRA, António Matos. Um Católico Militante Diante da Crise Nacional: Manuel Isaías 
Abúndio da Silva (1874 – 1914). Lisboa: Centro de Estudos de História Religiosa / Universidade 
Católica Portuguesa, 2007. p. 231.  
199 Aluno da Universidade de Coimbra que se doutorou em medicina no ano de 1887, com 
pesquisas sobre novas metodologias e medidas de assistência médica. Iniciou efetivamente na 
política pelo Partido Progressista em 1887, com uma postura independente como deputado no 
parlamento português. Iniciado na maçonaria na loja “Simpatia” de Lisboa em 1892, também 
integrou o Partido Republicano, onde exerceu importante papel nas discussões sobre a separação 
entre o Estado e a Igreja.    
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utilizando o modelo brasileiro como principal exemplo. Sua participação política no 

republicanismo se efetivou desde os primeiros movimentos, com uma visão 

independente sobre os temas de interesse público, que foi levado até os debates 

no parlamento200.   

 Para Eduardo Abreu, o Decreto 119-A era um modelo de bom senso, de 

sabedoria e equidade, pois atendia às necessidades das instituições envolvidas no 

processo201. O intelectual buscava um projeto que garantisse a liberdade religiosa, 

com base na tolerância e no respeito entre as instituições. O seu objetivo era 

evitar os confrontos entre os republicanos, a Igreja Católica e o povo, algo comum 

com a execução da lei de separação portuguesa aprovada em 20 de abril de 

1911202.  

 A finalidade da proposta do deputado não era implantar a estrutura da lei 

brasileira em sua totalidade, mas utilizar, em terras lusitanas, o modelo de 

negociação e de liberdade oferecido ao clero no Brasil. Deve-se destacar que as 

realidades políticas das duas Repúblicas eram diferentes, já que em Portugal se 

buscava uma descristianização total das consciências. No projeto lusitano não 

havia espaço para debates entre as duas instituições, pois estavam em desacordo 

com os formadores do novo regime203. 

 As disputas entre os anticlericais e os membros da Igreja Católica se 

fortaleceram na transição para o século XX e durante suas primeiras décadas204. 

Neste instante, foi implementado um projeto político e cultural laicista, que também 

                                                           
200 CATROGA, 2000, p. 77. 
201 SILVA, Isabel Corrêa da. Espelho Fraterno: o Brasil e o republicanismo português na transição 
para o século XX. Lisboa: Divina Comédia, 2013. p. 196.  
202 PINTO, Sérgio Ribeiro. Separação Religiosa como Modernidade: Decreto-Lei de 20 de Abril 
de 1911 e modelos alternativos. Lisboa: Universidade Católica Portuguesa, 2011. p. 79, 81. 
203 CATROGA, Fernando. O Laicismo e a Questão Religiosa em Portugal (1865 – 1911). Análise 
Social, Lisboa, p. 211 – 273, Vol. XXIV (100), 1988 (1º). 
204 Maria Lúcia Moura classificou o momento de disputas entre o Estado e a Igreja como uma 
Guerra Religiosa em Portugal. As prisões, os assassinatos, um estado político de exceção 
caracterizam o conceito utilizado pela autora. MOURA, Maria Lúcia de Brito.  A <<Guerra 
Religiosa>> na Iº República. Lisboa: Universidade Católica Portuguesa, 2010. p. 37. Fernando 
Catroga destacou que nos primeiros anos do novo regime foram atingidos por uma <<Guerra 
Religiosa>>, como o estágio radical de um conflito que teve início no século anterior. Neste 
período, a República precisou atuar como um Estado armado e vigilante, contra um clero também 
como armado e suspeito. CATROGA, 2000, p. 218. 
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contou com o apoio de poucos padres. No entanto, o movimento republicano não 

deixou de “empurrá-los porta afora” dos planos da secularização, pois para os 

laicistas não se diferenciavam dos religiosos que eram perseguidos205.       

 O apoio do clero ao processo de secularização em Portugal se concentrou 

nos setores mais esclarecidos da Igreja. Mesmo assim, a afinidade dos religiosos 

com o movimento republicano e as suas ideias foi crescendo paulatinamente, com 

um apoio extrainstitucional em algumas regiões do país, como será apresentado 

mais adiante206.    

 O intercâmbio entre intelectuais brasileiros e portugueses colaborou para a 

reação católica nos primeiros anos da República lusitana. Mesmo com um clero 

vigiado, os religiosos portugueses continuavam com suas práticas na 

clandestinidade, como a celebração de casamentos, de batismos, de missas, 

dentre outras manifestações contrárias às determinações anticlericais do governo. 

As negociações para a recatolização podem ser percebidas nas diversas 

correspondências trocadas entre os eclesiásticos exilados, nos primeiros anos de 

República, em países como Brasil, Espanha e Itália207.  

 Os debates entre os intelectuais católicos em Portugal e no Brasil se 

desenvolveram a partir das trocas de experiências sobre o processo de 

recatolização em cada nação, tendo como foco os líderes da hierarquia 

eclesiástica. Destacamos que o trânsito de religiosos entre as duas localidades, 

principalmente após 1910, foi fundamental para o desenvolvimento do trabalho em 

rede destes indivíduos.  

 Analisar e comparar os projetos de secularização em Portugal e no Brasil, 

entre o final do século XIX e inícios do XX, foi fundamental para compreendermos 

os debates instituídos após as mudanças no sistema político de cada país. Não foi 

a nossa intenção realizar uma análise filosófica do Direito no momento da 

                                                           
205 Cf. CATROGA, Fernando. A Militância Laica e a Descristianização da Morte em Portugal – 
1865 – 1911. 1988, 1110 p. Tese (Doutoramento em História) Universidade de Coimbra / 
Faculdade de Letras, 1988.   
206 CATROGA, 2000, p. 211 – 212. 
207 Sobre o assunto debateremos com mais detalhes nos próximos pontos da tese.  
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publicação dos documentos, mas uma investigação sobre a recepção, os efeitos 

de sentido e as representações elaborados sobre os textos. É importante 

destacarmos que mesmo com a separação histórica de vinte e um anos entre a 

publicação do Decreto 119-A no Brasil e o Decreto de 20 de Abril de 1911 em 

Portugal, a escrita do documento que propunha a secularização lusitana, foi 

acompanhada por expectativas se seria uma lei “à brasileira”, “à francesa” ou se 

consolidaria as ações anticlericais instituídas pelo ministro da justiça Affonso 

Costa.  

 Sabemos das distinções políticas, temporais, filosóficas, culturais e 

históricas que separam o Decreto 119-A da lei portuguesa de 1911, mas não 

podemos deixar de considerar os debates que aproximavam os dois documentos. 

A lei brasileira serviu de modelo para a oposição ao anticlericalismo instituído por 

Affonso Costa. Eduardo Abreu foi um dos defensores da organização de um 

projeto híbrido que utilizasse os princípios existentes no Brasil e os aplicassem à 

realidade portuguesa208.   

 Durante o texto, observamos as ideias de laicização como resultado dos 

debates políticos da modernidade. A separação dos poderes civil e eclesiástico 

era reivindicada por parte dos membros das duas instituições, mesmo com 

algumas vozes contrárias do clero209. Tanto a lei brasileira como a portuguesa 

foram gestadas em movimentos contrários à monarquia, utilizadas como 

propostas para a implementação de um novo sistema político.     

 

2.1. O Decreto 119-A: a derrubada do altar no Brasil 

 

  Quando centramos as nossas análises sobre as ações para o 

reconhecimento jurídico e das práticas da Igreja Católica, percebemos que os 

caminhos traçados para a separação entre os poderes político e religioso no Brasil 

e em Portugal seguiram caminhos distintos. Mesmo com propósitos parecidos, a 

                                                           
208 SILVA, Isabel, 2013, p. 262. 
209 PINTO, 2011, p. 30. 
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execução dos projetos laicizadores foi divergente devido aos modelos adotados 

pelos representantes políticos de cada país. 

  Um dos principais pontos que colaborou para a distinção do processo de 

laicização no Brasil e em Portugal foi o reconhecimento da personalidade jurídica 

da Igreja. A proposição garantia o direito de manutenção das práticas católicas em 

cada lugar. O reconhecimento decorreu “dos próprios ordenamentos jurídicos do 

Estado e da Igreja: ou se reconhecem um ao outro ou se ignoram”210. 

  No Brasil, as reivindicações por um Estado independente da Igreja Católica 

acompanharam os debates sobre a implantação do sistema republicano. Em 

meados do século XIX, as discussões sobre o fim da vinculação do clero ao trono 

imperial era uma das pautas dos intelectuais, positivistas e alguns religiosos que 

enxergavam diversas problemáticas na união. Temáticas como a obrigatoriedade 

do registro civil, o ensino laico, que já era uma reivindicação dos homens das 

letras dos principais centros de ensino; o casamento civil, o controle dos óbitos e 

dos cemitérios fora das amarras da Igreja estiveram presentes entre as diversas 

discussões nos anos que antecederam a República211.  

  Com a proclamação da República, em 15 de novembro de 1889, membros 

do governo provisório se empenharam na elaboração de novas normas jurídicas 

para o país. A iniciante conjuntura política era o momento para se quebrar os 

privilégios presentes no império e perpetuados pela dependência do clero ao 

poder real. Para as negociações entre o Estado e a Igreja Católica foram 

nomeados o jurista Ruy Barbosa (1849 – 1923), ministro da fazenda do governo 

de Marechal Deodoro da Fonseca (1827 – 1892), e o arcebispo Dom Antônio de 

Macedo Costa (1830 – 1891), respeitado entre os eclesiásticos e já experiente nos 

debates com o governo.   

                                                           
210 MATOS, Luís Salgado de. Para uma tipologia do relacionamento entre o Estado e a Igreja. In. 
FERREIRA, António Matos; MATOS, Luís Salgado de (Org.). Interações do Estado e das Igrejas: 
instituições e homens. Lisboa: ICS, 2013. p. 29. 
211 O registro civil foi criado com o decreto nº 5604 de abril de 1874, de autoria do deputado João 
Alfredo Correia de Oliveira. A obrigatoriedade dos registros foi estabelecida com o decreto nº 9886 
de março de 1888. 
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  A República no Brasil chegou com dois sentimentos para os membros da 

Igreja Católica, em um momento de instabilidades e tensões em diversos setores 

do clero. O novo sistema político foi visto por alguns como uma possível salvação, 

devido à liberdade que poderia ser adquirida pelo clero, com o fim do regime do 

padroado, a possibilidade de executar seus ajustes internos e a liberdade de 

realizar as publicações dos seus regimentos sem a necessidade da autorização 

prévia do governo. No entanto, o 15 de novembro de 1889 também foi recebido 

com ressalvas pela possibilidade da implantação de um anticlericalismo defendido 

por alguns grupos de republicanos. O decreto de separação entre os dois poderes 

também foi observado como uma afronta à Igreja Católica, que perdia o status de 

religião oficial do país. Sua representação diplomática deixava de participar dos 

atos públicos e constituía um Estado não confessional, com a Igreja Católica na 

posição de qualquer outra prática religiosa212.  

Mesmo com a instabilidade dos primeiros anos da República, integrantes do 

governo provisório reforçaram os compromissos firmados com os diversos setores 

da sociedade, com garantias da continuidade das suas práticas socioculturais, a 

exemplo dos católicos, mesmo em um sistema de governo que defendia o Estado 

laico. Neste instante, amparava-se o princípio da liberdade individual, com a 

rejeição de organizações autoritárias em suas crenças e tradições. No âmbito 

religioso, a Igreja teve sua influência limitada, para que, assim, não reprimisse a 

liberdade individual com a imposição de um dogma213.  

 Três dias após as movimentações que levaram à Proclamação da 

República, o governo provisório, representado pelo ministro das relações 

exteriores Quintino Antônio Bocayuva (1836 – 1912), enviou uma correspondência 

ao Internúncio Apostólico no Brasil, Monsenhor Francesco Spolverini (1887 – 

1891), com explicações sobre os acontecimentos e as mudanças políticas 

decorridas no país. Com o documento, garantida-se as práticas religiosas e as 

                                                           
212 FAUSTO, Boris (Dir.) O Brasil Republicano: sociedade e instituições (1889 – 1930). Rio de 
Janeiro: Bertrand Brasil, 2004. T. 03, V. 02. p. 325.   
213 RÉMOND, René. O século XIX: 1815-1914. São Paulo: Cultrix, 1974. p. 25 – 29. 
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intenções para a manutenção dos debates entre as instituições. Na carta, 

destacou-se que:  

   
[…] O Governo Provisorio, como declarou na sua proclamação de 15 do 
corrente, reconhece e acata todos os compromissos nacionaes 
contrahidos durante o regimen anterior, os tratados subsistentes com as 
pontencias estrangeiras, a divida publica externa e interna, os contractos 
vigentes e mais obrigações legalmente estatuídos. No governo provisório, 
de que é chefe o Sr. Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, tenho a meu 
cargo o Ministro das Relações Exteriores e é por isso que me cabe a 
honra de dirigir-me a S. E., assegurando-lhe em conclusão que o governo 
provisório deseja vivamente manter as relações de amizade que teem 
existido entre a Santa Sé e o Brasil. Aproveito esta primeira occasição 
para ter a honra de offerecer a S. E. as seguranças da minha alta 
consideração214. 

 
 A segurança estabelecida pelo governo e os diálogos travados entre os 

membros do poder civil e do clero, foram pontos fundamentais para as 

negociações entre as instituições durante o processo que buscava implementar 

um projeto de secularização no país. As declarações realizadas pelo Ministro das 

Relações Exteriores demonstraram a construção de uma nova diplomacia entre o 

governo brasileiro e a Santa Sé, que naquele momento passou a se apoiar nos 

fundamentos de colaboração internacional. 

Diferente do que é defendido por Isabel Corrêa da Silva, no Brasil 

percebemos atritos entre o Estado e a Igreja, mesmo antes da prisão dos bispos 

de Olinda e de Belém do Pará, com questões que se arrastaram até o início da 

República215. Em uma nação com forte poder dos religiosos sobre a população, 

desde os tempos da colônia, os membros do novo governo agiram para apaziguar 

as relações entre as duas instituições, que se demonstraram pouco amistosas no 

decorrer do império. Durante as discussões para a publicação da lei de separação 

entre o Estado e a Igreja, os católicos liderados por Dom Macedo Costa, foram 

atuantes nas causas para a manutenção das suas práticas e nas críticas às ações 

                                                           
214 Secção Central. Rio de Janeiro. Ministero das Relações Exteriores, 18 de novembro de 
1889. Archivio Segreto Vaticano (Ciudad del Vaticano). Archivio della Nunziatura Apostolica in 
Brasile. Nº 68, fasc. 329. Doc. 147. 
215 SILVA, Isabel, 2013, p. 211 – 213.  
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de laicização simbólica. Com as negociações entre os dois poderes, buscava-se 

um equilíbrio das tensões herdadas dos períodos anteriores. 

Segundo Isabel Corrêa da Silva, a Questão Religiosa (1872 – 1875), no 

Brasil, não apresentou contornos de uma militância política com contribuições de 

livre pensadores. Em sua pesquisa, a autora demonstrou que o evento foi um 

episódio sem desdobramentos para as negociações entre o Estado e o clero, após 

15 de novembro de 1889. No entanto, sabemos que a prisão dos bispos e a 

intervenção política de D. Pedro II nas decisões da Igreja Católica, foram alguns 

dos pontos que enfraqueceram o seu poder, inaugurando um novo momento nas 

afinidades entre o político e o religioso.  

Simone Tiago Domingos demonstrou em sua tese de doutoramento as 

diversas querelas que constituíram uma questão religiosa durante o império 

brasileiro. O seu trabalho apresentou as dificuldades enfrentadas pelos membros 

da Companhia de Jesus para se instalarem no Brasil, incentivada em grande 

medida pela limitação que o governo impôs às ações da Igreja Católica216.  

A rejeição das ordens regulares obedeceu a uma política centralizadora e 

defensora de um Estado forte, que investiu no trabalho para a extinção gradativa 

das organizações eclesiásticas do país. As propostas defendidas pelo Ministro da 

Justiça do Império Brasileiro, José Tomás Nabuco Araújo (1813 – 1878), previam 

a proibição da vinda de noviços ao país e o confisco dos bens das suas ordens217. 

Para Simone Domingos, a Questão Religiosa no império foi resultado de um 

processo de laicização da sociedade. Para a autora, o processo para o fim da 

aliança entre a esfera política e religiosa aconteceu antes mesmo da publicação 

                                                           
216 DOMINGOS, Simone Tiago. Política e Religião: repercussões da polêmica sobre o retorno dos 
jesuítas ao Brasil durante o Segundo Reinado (1840 – 1870). 2014, 313 p. Tese (Doutorado em 
História). Universidade Estadual de Campinas / Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, 
Campinas, 2014. p. 02, 03, 48, 87.; Cf. ALTOÉ, Valeriano. “O Altar e o Trono” – um mapeamento 
das ideias políticas e dos conflitos no Brasil – Estado no Brasil (1840 – 1889). 1994, 397 p. Tese 
(Doutorado em História). Universidade Federal Fluminense / Instituto de Ciências Humanas e 
Filosofia, Niterói, 1994. 
217 DOMINGOS, 2014, p. 87 – 89. 
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da legislação secular, com o isolamento da Igreja Católica em relação às decisões 

políticas do país218.    

Como resultado desta política anticlerical, os membros da Igreja Católica 

adotaram uma posição defensiva para garantir a sua atuação na sociedade. O 

enfraquecimento do clero durante o Império impediu a organização de um 

movimento estruturado contra a República, seja pela sua desorganização ou pela 

“limpeza” das ações eclesiásticas já realizadas durante o século XIX, o que livrou 

os republicanos de organizarem medidas anticlericais219.   

Durante os debates para a elaboração do Decreto 119-A, a Questão 

Religiosa direcionou a escolha das instituições para um debate diplomático, a fim 

de conter os atritos que ainda estavam presentes no cenário político brasileiro220. 

André Luiz Caes demonstrou como, a partir dos eventos da década de 1870, 

ocorreram mudanças significativas na organização e na forma de atuação da 

Igreja Católica. Após o episódio, os projetos de romanização tomaram força na 

constituição de um clero militante. Tais modificações foram percebidas por 

pensadores republicanos, que intensificaram suas propostas de constituição de 

um Estado laico e contrário à influência romana, presente nos debates para a 

elaboração de uma lei de secularização para o país221. 

Os dirigentes políticos, os intelectuais e os militares que assumiram o poder 

foram diplomáticos nos debates com a Igreja. No início da República, evitaram-se 

posturas anticlericais radicais, por não haver a necessidade da implementação de 

uma política laicista e para que não se desencadeassem movimentações 

contrárias ao novo sistema de governo. Mesmo sem a participação efetiva da 

                                                           
218 DOMINGOS, 2014, p. 91. 
219 DOMINGOS, 2014, p. 100 – 101, 104.  
220 SILVA, Isabel, 2013, p. 213.      
221 CAES, Andre Luiz. As portas do inferno não prevalecerão: a espiritualidade católica como 
estratégia política (1872-1916). 2002. 218 p. Tese (Doutorado em História), Universidade Estadual 
de Campinas / Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, Campinas, 2002. p.10.; Cf. MARTINS, 
Karla Denise. O Sol e a Lua em tempo de eclipse: a reforma católica e as questões políticas na 
Província do Grão-Pará (1863-1878). 2001. 220 p. Dissertação (Mestrado em História), 
Universidade Estadual de Campinas / Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, Campinas, 2001.; 
VILLAÇA, Antônio Carlos. Historia da Questão Religiosa. Rio de Janeiro: Francisco Alves, 1974.; 
CASTELLANI, José. Os Maçons e a Questão Religiosa. Londrina: Trolha, 1996.  
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população nas decisões em torno da Proclamação da República, o grupo tinha o 

poder de legitimar as suas deliberações, referendando as mudanças que 

aconteciam a cada dia222. Conhecedor do poder dos católicos frente a decisões 

políticas, o clero manteve suas atividades voltadas para os fiéis e transferiu as 

discussões que se restringiam apenas às instâncias governamentais para o 

âmbito público. 

 A devoção dos fiéis, com uma “religiosidade que se perdia e se confundia 

num mundo”, não possibilitava imposições que estruturassem um culto com 

normatizações radicais. Por isso, os debates sobre as questões que envolvem a 

política e a religião se desenvolveram a partir de um amplo diálogo entre as 

instituições, com respeito às particularidades na devoção do povo e na forma de 

atuar dos eclesiásticos223.   

 Os cultos grandiosos, as procissões, a arquitetura estruturada para a 

devoção, os diversos modos de externar a fé e a proximidade com os fiéis também 

colaboraram para a condução das negociações entre o Estado e a Igreja. O 

chamado “catolicismo barroco”224 foi determinante para que os representantes do 

Estado não fizessem grandes alterações nas estruturas dos cultos após a 

proclamação da república.      

A Igreja Católica também abriu mão de alguns pontos, principalmente no 

que concerne à indicação de religiosos para os cargos vacantes, logo após a 

queda do Império e antes da publicação da constituição republicana. As 

articulações diplomáticas do clero junto ao Estado foram realizadas pelo 

Internúncio Apostólico Monsenhor Francesco Spolverini (1887 – 1891), que 

organizou um programa de atividades, na tentativa de garantir a execução do 

projeto de romanização da Igreja no final do século XIX225. O ato foi importante 

                                                           
222 Cf. CARVALHO, 1987. 
223 HOLANDA, Sérgio Buarque. Raízes do Brasil. São Paulo: Companhia das Letras, 1995. p. 149 
– 150. 
224 Cf. REIS, 1998. 
225 GOMES, Edgar da Silva. A Dança dos Poderes: uma história da separação Estado – Igreja no 
Brasil. São Paulo: D’escrever, 2009. p. 179 – 182. Após a morte de Dom Macedo Costa em 20 de 
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para a condução do projeto de Restauração Católica, que foi estruturado no início 

do século XX com a participação de intelectuais comprometidos com os valores da 

Igreja. 

A separação político-religiosa trouxe benefícios à administração dos dois 

poderes institucionais. Se para o Estado foi uma oportunidade de diminuir os 

gastos com o financiamento dos membros da Igreja Católica, com a manutenção 

de algumas instituições e encerrar o compromisso com apenas um seguimento 

religioso, enquanto no Brasil outras práticas estavam ganhando espaço de 

atuação, para a Igreja era o momento de reestruturar a sua administração e 

efetivar projetos com a Cúria romana, evitando, assim, as intervenções 

governamentais. 

Com o padroado, as nomeações episcopais e a criação de novas dioceses 

eram controladas pelo Império, o que acarretava um poder limitado para a Igreja 

Católica. Com a implementação das ideias republicanas, o clero teve a 

oportunidade de reconstituir o seu terreno político e de atuação, com o aumento 

do número de arquidioceses, dioceses e prelazias religiosas226.  

  A laicização no Brasil foi instituída com o Decreto 119-A, com sete artigos 

que versaram sobre a proibição da intervenção governamental nas questões 

religiosas, a liberdade de cultos, o fim do padroado, dentre outras normas que 

estabeleceram as novas diretrizes para as relações entre o Estado e as igrejas, 

sobretudo, a Igreja Católica Apostólica Romana.    

  O documento procurou atender as solicitações dos principais envolvidos 

com os debates sobre o projeto de secularização, a exemplo dos republicanos, 

positivistas, protestantes227, maçons e católicos. Buscava-se acatar as 

                                                                                                                                                                                 

março de 1891, o Internúncio Apostólico Monsenhor Francesco Spolverini assumiu os debates com 
os representantes do governo brasileiro.     
226 No ano da Proclamação da República o Brasil possuía uma província eclesiástica, uma 
arquidiocese e onze dioceses. Com a reestruturação administrativa, em 1930 o clero brasileiro 
possuía dezesseis arquidioceses, cinquenta dioceses, vintes prelazias ou prefeituras apostólicas. 
Neste projeto também se percebeu o aumento considerável no número de religiosos atuando nas 
diversas localidades do país. Cf. FAUSTO, 2004, p. 330.     
227 Cf. LÉONARD, Émile G.. O Protestantismo Brasileiro: estudo de eclesiologia e história social. 
São Paulo: ASTE, 2002. 
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reivindicações dos republicanos, principalmente sobre a separação dos poderes 

civil e religioso, e da elite eclesiástica, que esperava ações que não trouxessem 

prejuízos ao seu patrimônio, ao reconhecimento jurídico da Igreja Católica e à não 

efetivação de ações anticlericais ou anticongregacionalistas. O projeto pensado 

por Ruy Barbosa, que organizou o Estado, a religião e a sociedade, tinha como 

exemplo o constitucionalismo dos Estados Unidos da América, que não se 

demonstrou contrário à participação das religiões na vida pública228. 

  Pode-se dividir o documento em três partes, que são estruturadas no 

indivíduo, nas instituições e na administração que envolve os debates diplomáticos 

entre o Estado e a Igreja. No momento inicial, em que se estabeleceram as 

normas sobre as práticas religiosas, o primeiro artigo proibiu a publicação de leis 

que instituíssem uma religião oficial, ou que fizessem distinções entre os 

habitantes a partir de crenças e cultos. Com o texto, o governo provisório abriu 

espaço para a atuação de outras religiões, a exemplo dos protestantes e dos 

espíritas. Mesmo com a oportunidade de reorganizar a sua estrutura 

administrativa, o clero católico se demonstrou incomodado com a igualdade 

jurídica das religiões no Brasil. 

  Com o Artigo 1º, os religiosos não estavam mais submissos aos ministros 

civis, que poderiam determinar saídas, nomeações, abertura e fechamento nas 

circunscrições religiosas. Deste modo, a Igreja Católica poderia atuar como uma 

instituição independente, atendendo apenas às determinações legais que regiam o 

país, estabelecidas na nova Constituição Republicana de 1891.  

  Por meio do artigo 2º, tem-se o reconhecimento das atividades de todas as 

confissões religiosas, seja no âmbito público ou privado. Com isso, foram 

garantidas as práticas das organizações religiosas, sendo proibida a interrupção 

das suas cerimônias. O texto permitiu a execução das procissões e festas pela 

                                                           
228 RANQUETAT JÚNIOR, Cesar Alberto. Laicidade à Brasileira: um estudo sobre a controvérsia 
em torno da presença de símbolos religiosos em espaços públicos. 2012, 310 p. Tese (Doutorado 
em Antropologia Social). Universidade Federal do Rio Grande do Sul / Instituto de Filosofia e 
Ciências Humana, Porto Alegre, 2012. p. 60.  
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Igreja Católica, que podem ser observadas como uma forma de propaganda 

simbólica dos seus ensinamentos entre a população229.  

  Evitaram-se grandes modificações no modelo de cultos dos católicos, como 

as proibições das procissões, dos cortejos fúnebres e das festas. A nova ordem 

garantiu o “espetáculo” proporcionado pelo catolicismo nas ruas e nos templos, 

pois o principal objetivo era a reestruturação do universo civil e religioso, e não o 

fim das práticas eclesiásticas no âmbito social ou a execução de uma laicização 

simbólica.       

  No terceiro artigo, ficou estabelecida a liberdade das práticas individuais e 

das instituições, com a conglomeração das ações coletivas. No texto, as Igrejas 

foram reconhecidas como instituições organizadoras das manifestações que 

representam a crença, com o respeito às distinções de cada culto. 

  Membros de outras religiões, como os protestantes, demonstraram a 

satisfação com a decisão do governo, pois poderiam desenvolver seus projetos de 

forma igualitária fora de um Estado confessional. Parte dos missionários e 

religiosos enxergavam as mudanças no Brasil como um progresso social. Para 

Lacey Wardlaw, a nação caminhava a passos largos com o progresso, como filho 

“[…] primogênito da liberdade – a liberdade política – que dá a nação o direito de 

se governar a si mesma – a liberdade religiosa – que garante ao individuo o pleno 

direito de seguir conscienciosamente as suas convicções religiosas”230. 

  Segundo Sérgio Willian de Castro, o posicionamento de Lacey Wardlaw era 

claramente republicano, porém deve-se ler seus escritos como uma preocupação 

acerca do estabelecimento das missões protestantes no Brasil, em caso do 

fortalecimento de um partido católico que trabalhasse pela reestruturação de uma 

                                                           
229 A proposta também foi garantida no Código Penal de 1890, no artigo 119º, que estabelecia 
prisão de três meses para os perturbadores das manifestações religiosas. O Capítulo IIIº, entre os 
artigos 185º e 188º, garantia o livre exercício dos cultos no Brasil, com penas para aqueles que 
atentassem contra a ordem estabelecida pelo Estado. Cf. Decreto nº 847 de 11 de outubro de 
1890 que Promulga o Código Penal. Disponível em 
<http://legis.senado.gov.br/legislacao/ListaNormas.action?numero=847&tipo_norma=DEC&data=18
901011&link=s> Acesso em, 19 nov. 2013.  
230 WARDLAW, Lacey. O Clero Cearense e a Moralidade. Libertador, Fortaleza, p. 03, 06 dez. 
1890. 

http://legis.senado.gov.br/legislacao/ListaNormas.action?numero=847&tipo_norma=DEC&data=18901011&link=s
http://legis.senado.gov.br/legislacao/ListaNormas.action?numero=847&tipo_norma=DEC&data=18901011&link=s
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religião oficial. Temia-se que as conquistas do Decreto 119-A não fossem 

efetivadas, com o retorno da Igreja Católica como parte integrante do Estado231.    

  Com o que foi estabelecido no artigo terceiro, a Igreja Católica e os 

representantes do Estado travaram uma longa discussão sobre o reconhecimento 

das suas atividades no âmbito privado. Com a afirmação de que as igrejas tinham 

“o pleno direito de se constituirem e viverem collectivamente, segundo o seu credo 

e a sua disciplina, sem intervenção do poder publico”232, os eclesiásticos 

compreenderam que poderiam adotar as cerimônias católicas como uma forma 

legal de reconhecimento do matrimônio, já que o ato estava inserido nas 

atividades particulares do culto. 

  Na Carta Pastoral de março de 1890, os religiosos utilizaram o 

reconhecimento das celebrações privadas e públicas para questionar a lei do 

casamento civil. No documento, afirmou-se que: 

 
Tendo o decreto reconhecido solenemente a liberdade que temos de 
professar particular e publicamente a nossa crença e praticar as nossas 
leis disciplinares, estamos em pleno direito, em face mesmo do govêrno 
civil, de só considerarmos como válido para os Christãos o contracto 
matrimonial que é celebrado na Egreja, com a bençam de Deus. De acto 
só então é que se contrahe o vínculo indissolúvel com a graça do 
Sacramento; só então é que ficam os nubentes legitimamente casados. 
Outra qualquer união, ainda que a decorem com apparencias de 
legalidade, não passa de vergonhoso concubinato233.     

  
  Os debates em torno do casamento estiveram na pauta de discussão 

durante todo o processo de romanização e recatolização, ocorridos na primeira 

metade do século XX. Com o reconhecimento do casamento civil, e em anos 

anteriores da laicização dos cemitérios e do registro de nascimento, o Estado 

retirava uma das principais tradições católicas, que se baseava no controle sobre 

                                                           
231 OLIVEIRA FILHO, Sérgio Willian de Castro. “Estranho em Terra Estranha”: práticas e olhares 
estrangeiro-protestantes no Ceará oitocentista. 2011, 305 p. Dissertação (Mestrado em História) 
Universidade Federal do Ceará / Centro de Humanidades , 2011. p. 140.  
232 Cf. Decreto 119-A. Disponível em <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1851-
1899/d119-a.htm> Acesso em, 23 ago. 2013. 
233 O Episcopado Brazileiro ao Clero e aos Fieis da Egreja do Brazil. Pastoral de 19 de Março de 
1890. São Paulo: Typ. Salesiana a vapor c.o. Lyceu do Sagrado Coração, 1890. p. 50. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1851-1899/d119-a.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1851-1899/d119-a.htm
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os ritos de passagem, como o nascimento, o casamento e a morte dos seus 

fiéis234.  

  A partir dos pontos estabelecidos até o terceiro artigo, o Decreto 119-A 

contribuiu para o reconhecimento da diversidade religiosa que se formava no 

Brasil do final do século XIX. Com o fim da existência de uma religião oficial, 

outras correntes ganharam espaço para as suas práticas e a organização de suas 

diligências no âmbito público e privado. É importante destacar que os missionários 

protestantes que se estabeleciam no Brasil desde 1870, e em aliança com 

políticos liberais republicanos, organizaram comunidades que atendiam à 

população em questões educacionais, de saúde e de orientação religiosa.  

O trabalho destes grupos recebeu apoio de políticos, intelectuais e maçons 

republicanos que militavam contra o catolicismo no país. A parceria das 

associações com os missionários protestantes se justificava na possibilidade de 

mudança social e cultural, principalmente através do modelo de educação 

implementado pelos imigrantes que vinham dos Estados Unidos da América.  

 Com o estudo realizado sobre a missionária Martha Watts, que viveu no 

Brasil entre os anos de 1881 e 1908, Eliane Moura da Silva demonstrou o apoio 

que a religiosa recebeu para o desenvolvimento das suas atividades. Segundo a 

historiadora, “o principal patrono dos protestantes em geral, e das educadoras 

americanas em Piracicaba, foi Prudente José de Moraes Barros (1841-1902)”, 

republicano e um dos organizadores da Loja Maçônica de Piracicaba em 1876235. 

 A parceria entre grupos distintos, como os maçons e protestantes, espíritas 

e grupos de esquerda, os anarquistas e socialistas, refletia a elaboração de um 

objetivo comum representado na constituição do Estado laico. Seus projetos eram 

                                                           
234 Cf. REIS, 1991.; PAGOTO, Amanda Aparecida. Do âmbito Sagrado da Igreja ao Cemitério 
Público: transformações fúnebres em São Paulo (1850 - 1860). São Paulo: Arquivo do Estado de 
São Paulo: Imprensa Oficial do Estado, 2004.; SIAL, Vanessa Viviane de Castro. Das Igrejas ao 
Cemitério: políticas públicas sobre a morte no Recife do Século XIX. 2005, 358p. (Mestrado em 
História). Universidade Estadual de Campinas / Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, 
Campinas, 2005.  
235 SILVA, Eliane Moura da. Gênero, religião, missionarismo e identidade protestante norte-
americana no Brasil ao final do século XIX e inícios do XX. Mandrágora, São Bernardo do Campo, 
p. 25-37, v. 14, 2008. p. 28. 
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compartilhados no momento de combate ao poder católico e aos privilégios 

recebidos pelos membros da Igreja romana236.   

Após a aprovação do Decreto 119-A, o governo republicano também 

reconheceu as ações de outras religiões, colocando no mesmo patamar a Igreja 

Católica, as correntes protestantes e os seus desdobramentos237. Na Pastoral do 

Episcopado Brasileiro de 1890, o clero destacou a sua visão sobre a igualdade 

entre os cultos religiosos após a publicação do decreto de separação entre o 

Estado e o poder religioso. Para os eclesiásticos, a Igreja Católica, que 

apresentava uma contribuição social, política e histórica para a formação do Brasil, 

não poderia ser comparada com as “seitas heterodoxas”, que se mantinham em 

pecado. No documento, os bispos frisaram que: 

 
Não pode, primeiramente, deixar de nos causar magoa, dignos 
Cooperadores e Filhos delectissimos, ver essa Egreja que formou em seu 
seio fecundo a nossa nacionalidade, e a criou e avigorou ao leite forte de 
sua doutrina; essa Egreja que deu-nos Apostolos, como os de que mais 
se honraram os séculos christãos, varões estupendos de coragem e 
abnegação, que penetraram em nossas immensas florestas, navegaram 
rios desconhecidos, palmearam sertões desertos, transpuzeram 
escarpadas serranias, e, armados só da Cruz e do Evangelho, lá foram 
reduzir e conquistar, como de feito reduziram e conquistaram, á força de 
brandura e de amor, tão numerosas gentilidades, […] ver essa Egreja, 
dizemos, que tem acompanhado toda a evolução da nossa história, que 
tem tomado sempre parte em todos os nossos grandes acontecimentos 
nacionaes, confundida de repente e posta na mesma linha com algumas 
seitas heterodoxas, que a alluvião recente da immigração europêa tem 
trazido ás nossas plagas238! 

 
  Classificar outras correntes como seitas era uma forma de diminuir suas 

posições frente à representação da Igreja Católica no Brasil. Tal categorização foi 

utilizada no sentido de outras práticas não serem reconhecidas pelo clero ou 

mesmo pelo Estado até a aprovação do Decreto 119-A, considerado como 

                                                           
236 Cf. SILVA, Eliane, 2012, p. 87 – 101.; ISAÍA, Artur Cesar. Espiritismo, República e Progresso no 
Brasil. In. HOMEM, 2007, p. 301. 
237 Sobre as atividades dos missionários no Brasil deste período. Cf. SILVA, Eliane Moura 
da. Viajantes e Missionárias: gênero e religião entre as protestantes norte-americanas no Brasil 
(1870-1920). Tese de Livre-Docência, DH/IFCH/UNICAMP, 2010.; SILVA, Eliane Moura da. 
Viajantes e Missionárias Protestantes Norte-Americanas: narrativas e alteridades na segunda 
metade do século XIX. In. DIETRICH; MOURA; SILVA, 2013, p. 35 – 50. 
238 O Episcopado Brazileiro ao Clero e aos Fieis da Egreja do Brazil, 1890, p. 22 e 23. 
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qualquer grupo ou dissidência de um “tronco religioso puro” que, neste caso, seria 

o catolicismo. A formação de outras correntes, como os protestantes, era vista 

como ações heréticas e de desordem social, por isso foram classificadas pelos 

líderes católicos como seitas239. Para estes líderes, as outras práticas não 

ajudaram na composição sociocultural do país, sendo assim, não poderiam 

receber o mesmo reconhecimento que a Igreja Católica perante as leis do Estado.    

  O sentido aplicado à designação de seita também se volta para a reunião 

de uma minoria de dissidentes em torno de um grupo marginal, em contraponto a 

filiações religiosas majoritárias, que são vistas como referências ao sagrado. Na 

elaboração da Carta Pastoral de 1890, os intelectuais católicos denominaram 

como seitas não apenas as correntes protestantes, mas todo e qualquer 

seguimento que estivesse à margem do reconhecimento político e social, como as 

práticas das culturas afrodescendentes ou orientais.  

A utilização do termo se repetiu na Reclamação do Episcopado Brasileiro 

Dirigida ao Ex.mo Sr. Chefe do Governo Provisorio, quando os bispos brasileiros 

questionaram o governo quanto à igualdade religiosa no país. A carta enviada ao 

Marechal Deodoro da Fonseca destacou que os intelectuais católicos 

compreendiam a igualdade como uma forma de abrir as portas “[…] a todos os 

cultos, nivelando assim a verdade com o erro, e pondo na mesma cathegoria a 

Religião santíssima de Nosso Senhor Jesus Christo […] e as tristes seitas 

engendradas pelo orgulho e a paixão desvairados”240. 

A proposição de igualdade entre os cultos colaborou para o surgimento de 

organizações que defendiam a superioridade das tradições católicas. A 

constituição de um partido católico, que acompanhasse as reivindicações dos fiéis 

e do clero, ajudou a efetivar os projetos ultramontanos no final do século XIX, e de 

recatolização na primeira metade do século XX. As atividades da Igreja Católica 

                                                           
239 SCHÜLER, Arnaldo. Dicionário Enciclopédico de Teologia. Canoas: ULBRA, 2002. p. 418 – 
419.   
240 Episcopado Brasileiro. Reclamação do Episcopado Brasileiro Dirigida ao Ex.mo Sr. Chefe do 
Governo Provisorio, Rio de Janeiro, 06 de Ago. 1890. p. 06. 
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se intensificaram nas fileiras populares, com o objetivo de formar uma 

neocristandade comprometida com os movimentos vindos de Roma241
. 

  A partir do quarto artigo, o Decreto 119-A abordou as questões 

administrativas das relações entre o Estado e a Igreja. O Artigo 4º estabeleceu o 

fim do padroado, ponto fundamental para a separação política da Igreja Católica 

em relação ao poder governamental. Com a prerrogativa, os líderes do clero não 

precisavam mais da autorização do Estado para as indicações dos seus ministros 

e para a circulação dos documentos religiosos. 

  Para os bispos, o fim do padroado foi o ponto mais importante das ações 

estabelecidas pelo novo sistema de governo. Neste instante, observamos uma 

questão que distingue a recepção dos decretos e leis pelos religiosos no Brasil e 

em Portugal, pois enquanto o clero brasileiro conquistava a liberdade de atuação, 

a lei de separação em Portugal instituiu amarras entre as duas instituições, como 

a aprovação do beneplácito para todas as publicações religiosas242.  

  Em terras portuguesas, o ministro da justiça Affonso Costa, trabalhou para 

manter todas as ações da Igreja Católica no seu controle. O governante tinha o 

objetivo de evitar as reações aos projetos laicistas, com a inspeção das 

publicações, dos eventos e das manifestações dos eclesiásticos. Para isso, o 

beneplácito foi uma das opções para fiscalizar a divulgação dos manifestos, das 

cartas e das pastorais destinadas aos fiéis e religiosos243.  

  Sobre o artigo 4º do decreto de secularização do Estado, os bispos 

brasileiros destacaram que se consistia no: 

 
[…] o mais importante de todos […] Aqui aboliu com toda a razão o 
governo provisório um pretenso direito de que tanto gabo fazia o Imperio 
como prerogativa inherente á Corôa; quando na realidade tal direito só 
podia ser por elle obtido mediante Concordata com a Santa Sé. Só a 
magnânima condescendência dos Summos Pontífices pro Bono pacis o 
tolerou. Pois bem! Não pertence mais agora ao governo civil a 
apresentação de Bispos, Conegos, Parochos e mais funccionarios 
ecclesiasticos. A creação ou divisão de parochia e dioceses, a fixação ou 

                                                           
241 SEVCENKO, Nicolau (Org.). História da Vida Privada no Brasil. República: da Belle Époque à 
era do rádio. São Paulo: Companhia das Letras, 1998. v. 03. p. 19. 
242 Sobre o assunto analisaremos com mais detalhe no decorrer do capítulo.  
243 Trabalharemos o tema com mais detalhes no próximo tópico.  
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modificações de seus respectivos limites, são, d’aqui em diante, da 
alçada exclusiva da Egreja. O governo civil não tem mais que intervir para 
tolher o passo a bulas, breves e decretos conciliares ou pontifícios, 
sujeitando-os a esse usurpador placet regium, causa de tantas luctas, 
origem de tantos dissabores entre os dous poderes. Tambem não tomará 
mais o governo civil conhecimento de qualquer recurso para elle 
interposto das sentenças dos juízes ecclesiasticos. Em uma palavra está 
derrogada toda a oppressiva legislação do antigo Estado regalista, 
pombalino, josephista, que tantas peas trazia á livre acção da auctoridade 
ecclesiastica244. 

 
  O artigo 4º estava de acordo com os princípios defendidos pelo 

republicanismo no final do século XIX, sendo uma reivindicação tanto dos 

religiosos quanto dos intelectuais e políticos envolvidos com os movimentos. Além 

da liberdade que foi oferecida à Igreja Católica com o fim do padroado, também 

devemos pensar que o Estado tirou da sua responsabilidade o controle e a 

fiscalização de uma instituição que estava presente em todo o território brasileiro, 

e por sua abrangência, tornava-se oneroso. Também desligava-se da sua 

imputabilidade, o financiamento e a manutenção administrativa da instituição, a 

exemplo dos estabelecimentos de ensino.      

 Em uma carta direcionada a diversos religiosos, o Monsenhor Francesco 

Spolverini questionava as impressões do clero em relação ao Decreto 119-A. O 

líder católico indagava sobre a leitura que os eclesiásticos fizeram do documento, 

quais seriam as consequências políticas e financeiras para a Igreja, e se as 

dioceses teriam meios para suprir as suas necessidades com o fim de algumas 

doações e a abolição do regime de padroado.  

Sobre o fim do padroado, o monsenhor Manoel dos Santos Pereira, 

integrante do Arcebispado da Bahia, destacou suas impressões que estiveram de 

acordo com várias outras correspondências enviadas ao Internúncio. Na carta, o 

religioso enfatizou que: 

 
[…] O padroado era uma carga pesada que estava atada á nossa 
religião; que fel-a definhar entre nós não somente á mingoa de protecção 
do Estado, como á força de perseguição, e perseguição terrível, que 
acobertava-se com o manto de protecção, e que tendo em suas mãos 
todos os meios de domínio, delles se servia somente para entorpecer a 

                                                           
244 O Episcopado Brazileiro ao Clero e aos Fieis da Egreja do Brazil, 1890, p. 51 e 52. 
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marcha da religião. Sem apontar as tristes scenas do parlamento 
brazileiro nos primeiros dias do Imperio, e a suppressão das Ordens 
Religiosas; sem tocar nos lugares occussencias da chamada questão 
religiosa, na diminuição das cadeiras do seminário, sem lembrar a 
repugnância que se notava á divisão das Dioceses, ao augmento dos 
vencimentos ecclesiasticos, crescendo ao contrario os impostos sobre os 
escassos ordenados dos padres; a negação a tudo o que se propunha a 
bem do serviço da Egreja, si me fosse dado historiar so o concurso ás 
Freguesias vagas a que procedi ultimamente nesta Diocese, faria velar o 
rosto a qualquer quanta affronta, quanto despreso, a quanta ignomínia 
mesmo teve a sujeitar-se a autoridade eucarística. Alguns censuram o 
episcopado Brasileiro falando-o de tímido, de frango, e não sei mais de 
que, mas a verdade é que a prudência abafava-lhe o grito de dor que 
poderia talvez, talvez? Com certeza trazer ainda maiores males, e os 
heróicos bispos D. Vital e D. Macedo são exemplos disto. Entretanto não 
posso crer, por mais que o deseje, que cortados de todo as relações do 
governo Brasileiro com a Santa Sé, haja por parte d’aquelle maiores 
attenção para com a Religião catholica, do que nos tempos que 
passaram. Desappareça o modo porque foi dispensado o padroado, 
continuem as relações com a Santa Sé ainda que seja somente a titulo 
de tratar com ella os negócios espirituaes que interessam á população 
catholica da Republica Brasileira, e a ausência do padroado será para 
nos uma ventura245.  

 
 Percebe-se o receio do Monsenhor Manoel dos Santos Pereira com a 

manutenção das relações diplomáticas entre o Estado e a Cúria romana. Alguns 

religiosos argumentavam que o fim das intervenções do Estado nas questões da 

Igreja Católica poderia ser compreendido pelos republicanos como o término dos 

diálogos entre as instituições. No entanto, o Decreto 119-A rompeu com a 

dependência entre os dois poderes, mas não encerrou a diplomacia existente 

entre o Estado e a Cúria romana, representada pelos líderes da Igreja Católica no 

Brasil. 

 A partir das correspondências trocadas entre os religiosos, notam-se os 

receios que os líderes da Igreja Católica tinham com o fim da dependência 

financeira com o Estado. Mesmo com as reivindicações de alguns setores do clero 

pela independência dos poderes, a instituição ainda não estava preparada para 

uma mudança tão profunda na sua forma de administração. 

                                                           
245 Monsenhor Manoel dos Santos Pereira. Bahia, 21 de Janeiro de 1890. Archivio Segreto 
Vaticano (Ciudad del Vaticano). Archivio della Nunziatura Apostolica in Brasile. Nº 68, fasc. 330. 
Doc. 26. 



- 90 - 

 

Desde o início da República, os sucessivos ministros das relações 

exteriores do Brasil enfatizaram o compromisso pela manutenção dos diálogos 

entre o governo e os membros da Cúria romana. Todo o corpo diplomático da 

Igreja foi mantido no país após os movimentos de 15 de novembro de 1889, assim 

como, o decreto de laicização do Estado foi debatido entre o representante do 

governo provisório, Ruy Barbosa, e os da Igreja Católica, Dom Antônio Macedo 

Costa e os seus respectivos substitutos. Tais ações demonstraram o processo de 

negociação cautelosa entre os membros dos poderes civil e eclesiástico, para que 

o momento de mudanças não se transformasse em um acerto de contas entre as 

duas partes. 

As negociações entre as instituições, com a independência da Igreja 

Católica em relação ao poder político, com a conquista da sua liberdade de 

organização e de formação eclesiástica, também demonstrou as mudanças 

institucionais implementadas na República em contraponto ao que foi praticado 

durante o Império. O novo sistema de governo tinha o objetivo de demonstrar a 

sua capacidade de negociar com todas as organizações presentes no Estado, 

inclusive os representantes da Igreja Católica. 

Com a substituição dos ministros de Relações Exteriores em janeiro de 

1891, o dirigente interino da pasta, Tristão de Alencar Araripe (1821 – 1908)246, 

enviou uma correspondência ao Internúcio Apostólico no Brasil com reafirmações 

do compromisso já estabelecido por Quintino Bocayuva nos primeiros dias da 

República. Na carta, o representante político se apressou em expressar seu 

desígnio com a afirmação de “[…] assegurar-lhe que aprecio altamente as 

                                                           
246 Tristão de Alencar Araripe foi um jurista formado na Faculdade de Direito do Largo de São 
Francisco (São Paulo) em 1845. Durante sua vida pública exerceu diversos cargos, como os de 
juiz municipal em Fortaleza, juiz especial do comércio em Recife, desembargador na Bahia e São 
Paulo, Ministro do Supremo Tribunal de Justiça, dentre outros. Entre 23 de janeiro de 1891 e 26 de 
fevereiro de 1891 substituiu interinamente Quintino Bocayuva no Ministério das Relações 
Exteriores, tendo como sucessor o advogado Justo Leite Chermont. 
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relações em que entramos e nas quaes, espero, teremos a fortuna de manter o 

cultivo as que existem entre o Brasil e a Santa Sé”247.  

O artigo 5º do decreto versa sobre o reconhecimento da personalidade 

jurídica, o direito de propriedade e as formas de adquirir e administrar os bens das 

Igrejas. Para os bispos, a cláusula estava direcionada apenas aos católicos, já que 

reivindicavam ser o único grupo que possuía bens no Brasil, como os imóveis para 

a realização dos seus cultos e os seminários. Na Carta Pastoral foi enfatizado que 

“De facto só as nossas confrarias e os nossos institutos religiosos possuem 

immoveis. Só a ella, podem, pois, ferir as leis chamadas de mão-morta, só ella 

ficará com o seu direito de propriedade limitado e tolhido”248. No entanto, no final 

do século XIX, os grupos protestantes já possuíam bens para a organização de 

suas missões pastorais, a exemplo dos redutos organizados por missionários no 

interior do Estado de São Paulo249. É necessário lembrar que a lei foi elaborada 

para normatizar as relações entre o Estado e as organizações religiosas a partir 

de 07 de janeiro de 1891. Dessa forma, os grupos que estavam se instalando no 

Brasil, também deveriam atender ao que era estabelecido.    

O decreto não fez referências ao confisco dos bens religiosos, diferente das 

determinações realizadas em Portugal, que definiu a expropriação dos imóveis da 

Igreja Católica e das propriedades particulares dos religiosos. A lei brasileira 

garantia ao clero continuar com a sua estrutura constituída desde o período 

colonial, o que facilitou a organização do projeto de expansão administrativa após 

o fim do padroado.     

Alguns questionamentos dos eclesiásticos se destinavam às formas 

genéricas, nas quais foi redigido o Decreto 119-A, que não definiam a que grupos 

os artigos estavam direcionados. No entanto, o texto não foi elaborado apenas 

                                                           
247 T. de Alencar. Rio de Janeiro. Ministerio das Relações Exteriores, 23 de Janeiro de 1891. 
Archivio Segreto Vaticano (Ciudad del Vaticano). Archivio della Nunziatura Apostolica in Brasile. Nº 
68, fasc. 329. Doc. 22. 
248 O Episcopado Brazileiro ao Clero e aos Fieis da Egreja do Brazil, 1890, p. 52. 
249 Sobre os bens organizados por missionários em algumas cidades do Brasil: Cf. DAWSEY, 
Cyrus B.; DAWSEY, James M. The Confederados: old south immigrants in Brazil. University of 
Alabama Press: Tuscaloosa, 1995.  
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para a separação entre o poder político e a Igreja Católica, mas também para 

implementar a liberdade de cultos, com a organização de um Estado laico, sem 

compromissos ou perseguições contra qualquer religião. 

As propostas anticlericais, como o confisco dos bens das ordens religiosas 

e a proibição da entrada de novas congregações no país, também não estiveram 

presentes na Constituição de 1891250. A Carta Magna da República estabeleceu 

no artigo 72º § 3º que “Todos os indivíduos e confissões religiosas podem exercer 

pública e livremente o seu culto, associando-se para esse fim e adquirindo bens, 

observadas as disposições do direito comum”. O documento não fez distinções 

entre os cidadãos e os católicos, ou membros de outras organizações religiosas, 

destacando no § 28º do mesmo artigo que “Por motivo de crença ou de função 

religiosa, nenhum cidadão brasileiro poderá ser privado de seus direitos civis e 

políticos nem eximir-se do cumprimento de qualquer dever cívico”251. 

O artigo 6º do Decreto 119-A garantia os valores de sustentação dos 

serventuários do culto católico em exercício no momento da sua publicação, com 

a aprovação do financiamento dos seminários pelo prazo de um ano. O clero 

recebeu o texto como uma forma de facilitar a transição dos regimes de governo e 

como uma indenização para os dízimos que foram tomados durante o período 

imperial252. 

  Nota-se que a estrutura do decreto que estabeleceu a secularização no 

Brasil não reproduziu o pensamento anticlerical e anticongregacionalista. Pode-se 

dizer que o clero saiu dos debates com o benefício da liberdade administrativa, do 

reconhecimento jurídico, da garantia para a execução das suas práticas culturais e 

da manutenção dos seus bens. As reivindicações publicadas na Pastoral de março 

                                                           
250 Sobre o assunto: Cf. AQUINO, Maurício de. Modernidade Republicana e Diocesanização do 
Catolicismo no Brasil: as relações entre Estado e Igreja na Primeira República (1889 – 1930). 
Revista Brasileira de História, São Paulo, p. 143 – 170, v. 32, nº 63, 2012. 
251 Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 24 de Fevereiro de 1891. 
Disponível em <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constitui%C3%A7ao91.htm> 
Acesso, 29 ago. 2013. 
252 Discutimos até o artigo 6º, pois o 7º estabelece apenas que “Art. 7º Revogam-se as disposições 
em contrario”. Cf. Decreto 119-A. Disponível em 
<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1851-1899/d119-a.htm> Acesso, 29 ago. 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constitui%C3%A7ao91.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1851-1899/d119-a.htm
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de 1890 e na Reclamação do Episcopado Brasileiro Dirigida ao Ex.mo Chefe do 

Governo Provisorio foram ações organizadas contra a possibilidade de uma 

prática laicista, as dificuldades financeiras da instituição e a igualdade religiosa 

que foi instituída a partir da laicização do Estado253.    

  As reclamações enviadas ao chefe do governo brasileiro se concentravam 

nas reivindicações contrárias ao projeto de constituição nacional, porém tocavam 

em assuntos que foram abordados no Decreto 119-A. O texto questionou a 

redação da nova carta magna em assuntos como a igualdade de cultos, o 

casamento civil, o ensino laico, o estabelecimento das ordens religiosas e o 

projeto de secularização da política.  

  Da mesma forma que a Carta Pastoral de março de 1890 provocou um 

debate diplomático sobre as determinações do governo, as reclamações 

entregues ao Marechal Deodoro da Fonseca, seguiram o mesmo caminho para a 

resolução dos questionamentos dos membros da Igreja Católica. Destacou-se no 

texto que os bispos levantavam “não contra a República, mas contra esse 

atheismo legal, as nossas reclamações até o poder Supremo, como um 

desaggravo á consciencia publica opprimida”254. Os documentos publicados pelo 

clero não tinham o objetivo de travar uma batalha com os líderes do poder civil, 

pois sabiam que os decretos e as leis não seriam revogados apenas por seus 

questionamentos. No entanto, os bispos garantiram o espaço para o diálogo e a 

participação política, a partir da exposição das suas ideias, nas diversas instâncias 

da República.  

  Os projetos elaborados a partir do Decreto 119-A fizeram parte de um 

processo de laicização, que estava em acordo com as prerrogativas aplicadas 

pelo republicanismo no país. A publicação do documento não impediu a realização 

de um diálogo diplomático entre as instituições, com a garantia das práticas 

culturais das organizações religiosas no Brasil.  

 

                                                           
253 GOMES, 2009, p. 192. 
254 Episcopado Brasileiro, 1890, p. 09. 
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2.2. A Lei de Separação em Portugal: o processo de secularização, laicização 

simbólica e laicismo 

 

  A instauração da República em Portugal foi acompanhada por um acerto de 

contas entre o Estado, a população e os membros da Igreja Católica. As ações 

desenvolvidas já nas primeiras semanas do novo governo se concentraram na 

publicação de decretos e leis que normatizaram o cenário político-religioso, 

ultrapassando os objetivos de uma secularização, com ideias que caminhavam 

para os processos de laicização simbólica e a formação de uma cultura laicista. 

  A participação da população no movimento republicano português atribuiu 

uma conotação diferente quando comparada ao Brasil. Parte dos lusitanos 

acompanhou de perto os desdobramentos políticos em Lisboa, com armas nas 

mãos, contribuíram para a queda da Monarquia liderada por D. Manuel II que se 

refugiou no Palácio das Necessidades no dia da queda do império255. 

  As páginas do jornal O Seculo ilustraram as movimentações nas ruas da 

capital. Percebemos em seus artigos diários, a expectativa da população para a 

implantação do novo sistema político e o esforço de desqualificar as ações da 

Família Real no momento da fuga de Lisboa. A participação popular foi 

incentivada pela falta de identidade que alguns portugueses tinham com a 

Monarquia, ocasionada devido às crises sociais e aos problemas na administração 

do país. Foi registrado no periódico que: 

  
[…] os populares, armados de revólver, tinham assaltado a cerca do 
regimento de infantaria 16, onde dispararam alguns tiros, sendo esse o 
signal para o regimento se revoltar. Os soldados saíram logo das 
casernas. Revoltosos, ficando feridos alguns officiaes, que quizeram 
oppôr-se ao movimento. Os soldados arrombaram os paioes, tiraram o 
armamento e foram distribuil-o aos populares, a quem ensinavam o 
manejo das armas, seguindo depois o regimento em direção a 
Entremuros, protegidos por pequenas forças de soldados commandados 
por cabos, que se dispunham nas emboccaduras das ruas. O quartel 

                                                           
255 Cf. PROENÇA, Maria Cândida. D. Manuel II. Lisboa: Temas e Debates, 2008.; SERRÃO, 2003, 
p. 37 – 40.; MATTOSO, José (Dir.); RAMOS, Rui (Coord.). História de Portugal: a segunda 
fundação (1890 – 1926). Lisboa: Editorial Estampa, 2001. V. 06. p. 344 - 345.; MEDRANO, Ricardo 
Mateos Sainz. D. Manuel II: o último rei de Portugal. Lisboa: A esfera dos livros, 2012. 
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ficou abandonado. O capitão Lino está ferido n’uma perna. Foi assaltada 
a esquadra da Travessa das Almas, onde o povo se apossou de varios 
armamentos256.  

 
 As ideias republicanas chegavam a Portugal como expectativas para a 

solução dos problemas nacionais, com a resolução das questões sociais e a 

proposição do bem-estar e do progresso nacional. Entretanto, o movimento não foi 

unanimidade entre os portugueses. Suas ações mais intensas se concentraram 

entre os militares, alguns populares e parte dos políticos de Lisboa. Apesar de 

alguns integrantes de outras regiões, como parte do Norte do país, permanecer no 

intento de resguardar suas tradições monarquistas, após 05 de outubro não 

demoraram em aderir ao movimento 257. 

 A capital portuguesa traduzia o caráter democrático, nacionalista e 

anticlerical do pensamento republicano e de uma pequena burguesia. Seguida da 

cidade de Lisboa, a região da linha do Tejo, uma localidade de influência dos 

debates realizados na capital, acompanhou o crescimento populacional da 

localidade, mas com menor influência clerical em seu cotidiano258.     

 A participação das sociedades secretas foi uma marca dos eventos em 

torno da Proclamação da República. Entre os grupos que se destacaram, estavam 

os componentes da Carbonária, que defendiam os recursos da luta armada para 

promover a implementação do novo sistema de governo. A Maçonaria, da mesma 

maneira, apresentou suas contribuições, principalmente na organização do 

pensamento filosófico do novo governo. O grupo defendia a instauração do 

laicismo, que ficou evidente nas ações desenvolvidas por Affonso Costa a frente 

do Ministério da Justiça.  

                                                           
256 Ultimas Noticias. O Movimento revolucionário d’esta Madrugada. As tropas na rua – Mortos e 
feridos – O povo acclama a republica. O Seculo, Lisboa, p. 05, 04 Out. 1910. 
257 SERRÃO, 2003, p. 14. Fernando Catroga elencou o número das organizações republicanas em 
Portugal entre os anos de 1886 e 1887. Das 50 instituições listadas, 31 estavam localizadas na 
capital, 4 situadas no Porto e 15 instaladas ao sul do país. No levantamento realizado em 1907, 
dos 62 clubes e centros republicanos, 22 estavam localizados em Lisboa, 13 no Porto e regiões 
próximas, enquanto 27 estavam ao sul de Portugal. CATROGA, 2000, p. 35, 41.        
258 CATROGA, 2000, p. 41 – 42. 
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 A partir de outubro de 1910, teve início em Portugal, sobretudo na capital do 

país, uma verdadeira “caça aos padres”, com assaltos a igrejas e seminários, 

prisões e assassinatos de religiosos. As ações populares foram incentivadas por 

publicações que contribuíram para o silenciamento das atividades religiosas e a 

falta de punições para os revoltosos que promoviam atos contra os eclesiásticos. 

Para os manifestantes, que defendiam o anticatolicismo, suas ações eram 

justificadas pela afirmação de que as ordens religiosas eram o maior obstáculo 

para o desenvolvimento econômico, cultural, educacional e social do país.       

 O anticlericalismo fazia parte dos projetos de alguns republicanos que 

tinham a intenção de acabar com a influência da Igreja Católica e da monarquia no 

país. Os líderes da República iniciavam o governo com mais ações contra o clero 

do que contra os membros do império, fato que pode ser percebido nas primeiras 

publicações que contribuíram para o surgimento de conflitos nas diversas cidades 

portuguesas259. 

 As acusações de excessos foram feitas dos dois lados. Militares e 

integrantes do governo provisório afirmavam que em algumas igrejas e 

seminários, religiosos enfrentavam as forças da Guarda Nacional Republicana em 

defesa da monarquia. Na imprensa portuguesa, várias matérias circularam sobre 

as investidas dos militares que procuravam armas em diversas instituições, a 

exemplo das ações no Convento do Quelhas. O jornal O Seculo fez a descrição 

dos objetos encontrados na instituição no momento da invasão por populares e 

militares. O redator da matéria informou que os: 

 
[…] padres, que se suppõe se evadiram por um subterrâneo, deixaram os 
bicos de gaz, que se vêem em profusão por todas as dependencias, 
completamente abertos, sendo grande o cheiro a gaz que ali se notava. 
Tambem foram apprehendidas varias cargas de Mauser, muitas pistolas 
e revólvers, que foram enviados para o quartel general. […] Os 
populares, desconfiados que os padres que haviam fuzilado o povo e os 
marinheiros se encontravam refugiados no subterrâneo desceram ali, 
nada encontrando, vindo depois, armados de picaretas e alavancar, abrir 
cavidades no solo que fica em volta do edificio das Côrtes, a fim de 

                                                           
259 MOURA, Maria Lúcia de Brito. A resistência e o acatamento à República no seio do clero 
português. Lusitania Sacra – A República: resistência e acatamento a nível local, Lisboa, p. 25 – 
41, T. XXIV, jun. dez. 2011. p. 27. 
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entrarem nos subterrâneos que ali existem e que, parece, communicam 
com o convento. […]260. 

 
É interessante destacar que o periódico foi um dos principais meios de 

comunicação a fazer cobertura dos acontecimentos que envolviam os 

republicanos. Suas páginas eram preenchidas diariamente por notícias dos 

movimentos políticos, com destaque para a questão religiosa. O jornal ocupou um 

lugar institucional em relação ao movimento, com a divulgação das ações dos 

membros do governo provisório e das forças armadas. 

Além dos periódicos que contribuíam com a ação do governo, intelectuais 

republicanos, de forma independente, também foram fundamentais no discurso 

anticatólico. Eurico de Seabra, um dos principais pensadores que analisou as 

mudanças políticas do início do século XX em Portugal, desenvolveu um longo 

trabalho sobre as causas da separação entre o Estado e a Igreja, com uma 

abordagem sobre o momento social vivenciado no país. Em sua obra, elogiada no 

prefácio escrito por Affonso Costa, o autor demonstrou as “problemáticas” 

causadas pelas ordens religiosas e o jesuitismo para o desenvolvimento da nação. 

Com o texto, o autor contribuiu com o trabalho dos republicanos mais radicais em 

desqualificar o catolicismo, suas instituições e as práticas em terras 

portuguesas261.  

Entre as imagens utilizadas, o autor apresentou um grupo de jesuítas com 

armas em punho, com a classificação voltada para um treinamento de guerra. A 

foto e sua descrição tinham o objetivo de desconstruir uma das principais defesas 

dos religiosos em relação às acusações da imprensa, já que alegavam não 

possuir armamentos e não sabê-los manusear. Mesmo que o documento utilizado 

não tenha como comprovar a finalidade do armado utilizado pelos membros da 

Companhia de Jesus, as imagens foram de grande importância para “confirmar” 

as acusações sobre os integrantes da ordem religiosa.   

 

                                                           
260 Os assaltos aos conventos. O Seculo, Lisboa, p. 01, 09 Out. 1910. 
261 SEABRA, Eurico de. A Egreja, as Congregações e a Republica. A separação e as suas 
causas. Lisboa: Livraria Classica Editora, 1914. 
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Jesuítas ensaiando-se em exercícios de fogo com armas de guerra.  
Fonte: SEABRA, Eurico de. A Egreja, as Congregações e a Republica. A separação e as suas 
causas. Lisboa: Livraria Classica Editora, 1914. p. 905. 
  

As notícias sobre as atividades anticlericais eram frequentes nos primeiros 

meses da República. Dessa forma, eventos que envolviam prisões de religiosos e 

saques de instituições católicas eram noticiados diariamente. Alguns tiveram 

repercussão internacional, como as mortes dos padres Bernardino Barros Gomes, 

na casa dos Lazaristas de Arroios, e do padre francês Alfred Fargues, que vivia na 

Igreja de São Luís. 

Os assassinatos dos religiosos, no dia 04 de outubro de 1910, causaram 

atritos entre as representações diplomáticas da França e de Portugal. O governo 

francês cobrou explicações do ocorrido e obteve como respostas as mesmas 

justificativas que eram publicadas em alguns jornais de Lisboa, que dava a causa 

da morte como legítima defesa dos militares e populares após o ataque armado 

dos religiosos. Após o acontecimento, alguns membros das congregações 

religiosas receberam apoio diplomático para sair de Portugal. No entanto, a ajuda 

não chegou para a maioria dos eclesiásticos, que precisaram passar por vários 
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procedimentos baseados na antropologia criminal antes de seguirem ao exílio ou 

retornarem aos seus países de origem262.  

José Relvas (1858 – 1929), ministro dos negócios estrangeiros, foi o 

responsável pelos diálogos com as representações de outros países que faziam 

cobranças pela segurança dos seus religiosos. Os líderes da República tinham a 

consciência de que precisavam do apoio político internacional para o 

reconhecimento do novo sistema de governo, por isso, deveriam garantir a 

segurança dos eclesiásticos de outras nacionalidades263.   

 Os atos contrários aos integrantes do clero foram incentivados por ações 

governamentais, principalmente após a publicação dos decretos e leis que 

normatizaram as práticas religiosas. Com o início da República, houve uma 

restauração do pensamento pombalino no que se refere ao 

anticongregacionalismo e ao controle dos cultos. Enquanto, no Brasil, a Igreja 

havia conquistado a liberdade jurídica para as suas atividades, em terras 

lusitanas, o clero era controlado por membros do Ministério da Justiça, a partir de 

um mecanismo de vigilância voltado para as práticas públicas e privadas. 

 Muitos padres foram detidos por integrantes das forças armadas com a 

justificativa de “evitar abusos” da população mais exaltada. Então, no dia da 

proclamação da República, o patriarca emérito de Lisboa, D. José Sebastião de 

Almeida Neto (1841 – 1920), antecessor de Dom António Mendes Belo (1842 – 

1929), foi preso e levado às instalações do governo provisório para um 

interrogatório que foi conduzido por Affonso Costa, com o objetivo de tomar 

informações sobre os projetos católicos contrários a República.     

 Em decisão contra os católicos, no dia 04 de novembro de 1910, o governo 

autorizou a concessão de anistia a todos os crimes contra à religião. A 

determinação incluía os atos praticados em datas anteriores ao momento da 

publicação do decreto, o que incluía os excessos praticados nos primeiros dias da 

                                                           
262 Os Mortos. Para a Morgue entram mais oito cadáveres. O seculo, Lisboa, p. 03, 07 out. 1910. & 
SERRÂO, 2003, p. 52. Mais à frente debateremos sobre o assunto com detalhes.  
263 Cf. MARTÍNEZ, Soares. A República Portuguesa e as Relações internacionais (1910 – 
1926). Lisboa: Verbo, 2001.  
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República em Portugal. Com isso, o governo não reconhecia os assassinatos de 

religiosos, a exemplo dos padres Bernardino Barros Gomes e Alfred Fargues, 

como crimes passíveis de punição mesmo com as restrições que as relações 

internacionais poderiam acarretar.   

 Em contrapartida, membros das diversas ordens religiosas eram levados ao 

cárcere, como parte de um projeto de limpeza social, que tinha o objetivo de 

excluir os eclesiásticos do cenário político e cultural de Portugal. As prisões eram 

utilizadas como propaganda das atividades do novo governo, como podemos 

notar na imagem, com a reunião de um grupo de jesuítas que seguiam para o 

confinamento tendo como base jurídica as leis pombalinas.   

 A publicação das imagens com diversos clérigos presos tinha o objetivo de 

transmitir os “perigos” de um agrupamento de criminosos, além de demonstrar a 

fragilidade dos católicos e a força da intervenção governamental. Todas as 

imagens foram cuidadosamente trabalhadas para atender às intenções dos 

republicanos laicistas. 
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Jesuítas presos nos primeiros dias de República Portuguesa.  
Fonte: Grupo de Jesuitas detidos no orte de Caxias por ordem do governo provisorio da Republica 
em cumprimento da lei do Marques de Pombal posta de novo em vigor. Illustração Portugueza, 
Lisboa, p. 583, 07 nov. 1910.  
 
 É importante destacar que os atos contra os religiosos não foram uniformes 

em todas as regiões. Em algumas cidades distantes de Lisboa, a instauração da 

República aconteceu sem maiores problemas para os eclesiásticos. Em uma carta 

endereçada à Nunciatura Apostólica de Lisboa, conseguimos identificar as 

informações sobre as negociações entre os republicanos e os religiosos no interior 

do país. No documento, o eclesiástico que não se identificou, relatou que:  

 
Aqui, graças a Deus, não tem havido descordeas nem assaltos as casas 
religiosas, só manifestações […] Nas ruas, e as vezes algumas palavras 
offencivas aos padres, segundo me consta. Eu tive participação da 
autoridade que tem sido proclamada a mesma forma de govêrno em 
Lisboa, e pedia-me permissão para ser hasteada no paço a bandeira 
republicana, - ao que accedi, - pedindo para os homens ordem, respeito e 
tolerancia para com todas as opiniões e classes, o que se prometteu, e 
pois assim tem cumprido. […] tenho sido respeitado como mereço e é 
devido á sua sagrada pessoa e á representação predescificada […]264. 

                                                           
264 P.A.. Archivio Segreto Vaticano (Ciudad del Vaticano). Archivio della Nunziatura Apostolica 
in Lisbona. Caixa 392, p. 23. 
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 Como capital política e administrativa, onde se localizavam as principais 

instituições católicas, como os seminários, o patriarcado e os centros de reunião 

das ordens religiosas, os eclesiásticos de Lisboa receberam maior resistência dos 

republicanos que defendiam o anticlericalismo. Por isso, os debates sobre o 

laicismo e a recatolização se concentraram na capital portuguesa, mas não 

deixaram de ter seus desdobramentos em outras cidades.      

 O principal articulador da legislação que organizava o culto e o cotidiano 

religioso em Portugal foi o ministro Affonso Costa. Formado em Direito na 

Universidade de Coimbra, exerceu vários cargos à frente do movimento 

Republicano, como as legislaturas de deputado pelo Porto (1900) e por Lisboa 

(1906-1926). Também esteve envolvido com os movimentos de revolta no Norte 

de Portugal, que em 1891 e 1908 tentaram proclamar a República na região. Em 

1905, foi iniciado na maçonaria, com ascensão a todos os graus na hierarquia da 

instituição265. Conhecido no meio religioso como o “mata-frades”, uma referência a 

Joaquim António de Aguiar, teve identificada, por muitos dos seus opositores, a 

sua relação com a maçonaria como a principal causa para o anticlericalismo 

presente em suas propostas.   

 O primeiro ato oficial dos republicanos para o controle das ordens religiosas 

foi o decreto de 08 de outubro de 1910. A publicação restaurou as leis aprovadas 

pelo Marques de Pombal, em 1759 e em 1767, com relação à expulsão dos 

jesuítas, e a de Joaquim António de Aguiar em 1834, que extinguiu em Portugal, 

Algarves, ilhas adjacentes e seus domínios, os conventos, colégios, hospícios e 

qualquer casa religiosa de todas as ordens regulares. 

 Entre o que foi instituído no documento, chamamos atenção para os artigos 

4º e 8º. No item 4º foi anulado o decreto de 18 de abril de 1901, que autorizava a 

organização das congregações religiosas que se dedicavam exclusivamente à 

instrução, à beneficência, à propagação da fé e da civilização no Ultramar. Com o 

                                                           
265 Quando faleceu em 1937, Affonso Costa estava indicado para grão-mestre da Maçonaria 
portuguesa. 
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texto, os estabelecimentos responsáveis pela formação e preparação dos 

missionários também foram extintos, exceto o de Cernache do Bonjardim. 

O artigo que previa a expulsão das ordens religiosas estava direcionado 

exclusivamente aos membros da Companhia de Jesus, independente da sua 

nacionalidade ou naturalização. Para os integrantes das outras ordens regulares, 

a lei se destinava aos estrangeiros e/ou naturalizados. Aos eclesiásticos 

portugueses restava seguir uma vida secular, ou viver em comunidade religiosa, 

com a organização que não ultrapassasse três eclesiásticos266.    

De acordo com o pensamento de Affonso Costa, era necessário organizar a 

República com novos formatos, ideias e propostas de crescimento social. Para a 

efetivação do seu projeto, era preciso acabar com as velhas tradições 

monárquicas, entre elas a dependência religiosa. O objetivo do republicano não se 

limitou a excluir as ordens religiosas de Portugal, já que se dedicou a perseguir 

efetivamente os membros da Companhia de Jesus por acreditar que os “maiores 

entraves a este objectivo era o jesuitismo, e por isso, logicamente, a cabeça 

viperina do jesuitismo foi imediatamente cortada, decepada de um golpe…”267. 

Com as propostas de Affonso Costa, reativou-se o mito antijesuítico, que, 

desde o período pombalino, defendia que os membros da Companhia de Jesus 

organizavam um complot em escala mundial com objetivo de conquistar o poder 

político e cultural, permitindo, dessa forma, o domínio das consciências. Os 

inacianos eram vistos pelos anticlericais como mensageiros do ultramontanismo, 

colaboradores com os problemas sociais da população em Portugal268.      

                                                           
266 PROENÇA, Maria Cândida. A Questão Religiosa no Parlamento. Volume II – 1910 – 1926. 
Lisboa: Assembleia da República, 2011. p. 18. 
267 A Lei da Separação. Eloquente resposta do DR. AFFONSO COSTA aos detractores dessa lei. 
Lisboa, 08 ago. 1912.  
268 Cf. FRANCO, José Eduardo. Fundação pombalina do mito da Companhia de Jesus. Revista de 
História das Ideias, Coimbra, p. 209 – 253, v. 22, 2001. O padre Gonzaga Azevedo atribuiu a 
formação do mito antijesuíta aos “[…] Protestantes, socinianos, deistas, jansenistas, 
enciclopedistas […]”. A “lenda” contra os inacianos foi construída devido à militância dos membros 
da ordem no combate aos opositores da religião, no desenvolvimento das questões educacionais e 
na difusão da filosofia cristã que não eram aceitas pelos grupos anteriormente citados. AZEVEDO, 
L. Gonzaga de. O Jesuíta: fases duma lenda. Bruxelas: Tipografia E. DAEM, 1913. Tomo I. p. 38 – 
39. O autor também destacou a importância do antijesuitismo para a cultura laicista da República 
portuguesa no início do século XX, o que se tornou um projeto de governo consolidado em leis e 



- 104 - 

 

Para Simone Tiago Domingos, os mitos em torno do jesuitismo foram 

construídos desde a fundação da Companhia de Jesus em 1534 e, em muito, 

colaborando para o fortalecimento de uma crítica anticlerical com base no apelo 

emocional. Para a autora, em Portugal, o Marques de Pombal foi o responsável 

por elaborar uma abordagem teórica para o mito em torno dos inacianos. Os 

boatos, as calúnias e as suspeitas passaram da oralidade e foram sistematizadas 

para a linguagem escrita269. Tal questão foi retomada pelos republicanos durante o 

início do século XX, sobretudo, durante a gestão de Affonso Costa.   

No artigo 8º do Decreto de 08 de outubro de 1910, o governo provisório 

instituiu o arrolamento dos bens das associações ou das casas religiosas 

“precedendo imposição de sellos”. Já para os imóveis ocupados pelos membros 

da Companhia de Jesus, “serão, desde logo, declarados pertença do Estado”. 

Percebe-se que, mesmo no momento do controle dos cultos religiosos e das 

associações, os integrantes do governo provisório fizeram distinções para a 

implantação das leis270. De tal modo, notamos que as leis e decretos publicados 

após outubro de 1910 também colaboraram para o retorno das práticas que 

incentivaram o antijesuitismo.    

 Antes da aprovação da lei de separação entre o Estado e a Igreja, o 

governo provisório autorizou uma série de medidas que promoveram a laicização 

simbólica em Portugal. Os decretos foram tidos como ações emergenciais para 

organizar a nação nas diretrizes republicanas, acompanhado por um contínuo 

processo de secularização. Entre as medidas, foram aprovadas as proibições do 

juramento religioso, do uso dos símbolos eclesiásticos em locais públicos e das 

referências a Cristo nos documentos oficiais. 
                                                                                                                                                                                 

decretos. Cf. AZEVEDO, L. Gonzaga de. O Jesuíta: fases duma lenda. Bruxelas: Tipografia E. 
DAEM, 1913. Tomo II. 
269 DOMINGOS, 2014, p. 14, 23, 25, 28.; FRANCO, José Eduardo; VOGEL, Cristine. As Monita 
Secreta: história de um Best-Seller antijesuítico. PerCursos, Florianópolis, p. 93 – 133, v. 04, n.º 
01, 2003.; FRANCO, José Eduardo. A visão do Outro na literatura antijesuítica em Portugal: de 
Pombal à Primeira República. Lusitania Sacra, Lisboa, p. 121 – 142, Tomo XII, 2000.; LEROY, 
Michel. Mythe religion et politique: la “Légende noire” des Jésuites. Lusitania Sacra, Lisboa, p. 267 
– 376, Tomo XII, 2000. 
270 Jesuitas e congreganistas. Resurgem as leis de Pombal e de 34. O Seculo, Lisboa, p. 01, 10 
Out. 1910. 
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 O governo também se empenhou em organizar medidas que promovessem 

a descristianização das tradições, como a aprovação do divórcio, do casamento 

como contrato civil e a proibição dos batismos, matrimônios e solenidades 

fúnebres com o cunho religioso. Neste momento, as atividades da Faculdade de 

Teologia de Coimbra também foram encerradas, assim como, o ensino das 

doutrinas cristãs em instituições portuguesas271.       

 Com a publicação dos decretos após outubro de 1910, o Estado proibiu a 

exposição de imagens que remetessem a qualquer crença e denominação. Os 

nomes das praças e ruas que tinham referências religiosas foram modificados, 

muitas Igrejas e imagens foram destruídas, com a tentativa de apagá-las da 

paisagem local e da memória coletiva. O uso de roupas que remetessem a algum 

culto também foi proibido em locais públicos, como uma forma de normatização 

dos corpos, na intenção de evitar propagandas a partir das vestes talares e dos 

hábitos. Os feriados religiosos foram extintos ou substituídos, como o dia 25 de 

dezembro, que passou a se chamar festa da família portuguesa272. 

 As formas de controle dos ritos de passagem elaboradas pelo governo 

também tinham a intenção de oferecer uma dimensão cívica às estruturas do 

Estado, como o controle do movimento demográfico dos seus cidadãos. Com a 

medida, o poder temporal se tornou o detentor dos direitos civis e políticos da 

população, subordinando as expressões religiosas destas funções273.  

As medidas adotadas para o laicismo foram melhores estruturadas após a 

publicação da Lei da Separação do Estado das Igrejas: Decreto de 20 de Abril de 

1911. O documento foi elaborado pelo ministro Affonso Costa, que se empenhou 

                                                           
271 SEABRA, João. O Estado e a Igreja em Portugal no Início do Século XX. A lei da separação 
de 1911. Cascais: Princípia, 2009. p. 10.  
272 No primeiro 25 de dezembro após a Proclamação da República o ministro Affonso Costa 
publicou vários documentos no Diario do Governo, demonstrando que a data do antigo natal 
passava a ser um mais um dia de trabalho na nova República. Sobre as comemorações nacionais 
no período da República portuguesa: Cf. CATROGA, Fernando. Religião civil e ritualizações 
cívicas: o comemoracionismo nas estas nacionais portuguesas. Da Revolução Liberal ao Estado 
Novo salazarista. In. HOMEM; SILVA; ISAÍA, 2007.   
273 CATROGA, 2000, p. 209. 
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pessoalmente na sua organização, com debates periódicos com outros integrantes 

do governo para atender às principais reivindicações republicanas.    

 Composto por sete capítulos e 196 artigos, o documento tratou das 

questões que envolviam as relações do Estado com as denominações religiosas, 

sobretudo, a Igreja Católica Apostólica Romana. Durante o texto, são abordadas 

temáticas como a liberdade de consciência e de cultos, a organização e a 

fiscalização das práticas religiosas no ambiente público e privado, a propriedade e 

a manutenção dos bens, o financiamento e o sustento dos religiosos, dentre 

outras particularidades.     

 A espera pela publicação do decreto de laicização política levantou 

especulações sobre qual seria a principal influência filosófica, ou o modelo de 

separação utilizado por Affonso Costa para a elaboração da Lei da Separação do 

Estado das Igrejas em Portugal. Muito se debateu sobre os modelos brasileiro 

(1890) e francês (1905), no entanto, o ministro tinha a intenção de apresentar uma 

proposta que resguardasse as particularidades lusitanas e atendesse às correntes 

filosóficas que formavam o governo.  

 Em uma descrição sobre o formato da lei, Affonso Costa relatou a um 

veículo da imprensa que há vinte anos se dedicava aos estudos para a 

preparação de uma nova legislação para Portugal. Segundo o representante 

político, “[…] Não foi depois da proclamação da República que se abalançou a 

estudar as leis eclesiásticas. Esse estudo sociológico começára por fazer parte 

dos seus trabalhos acadêmicos e continuára a encará-lo como professor”274. O 

ministro fazia parte das organizações republicanas da Universidade de Coimbra 

que defendiam a laicização do Estado, em contraponto ao movimento dos 

intelectuais católicos da mesma instituição.  

 Em 1895, o ministro da justiça defendeu a dissertação de conclusão do 

curso em Direito, intitulada A Egreja e a Questão Social: analyse crítica da 

encyclica pontifícia De Conditione Opificum, de 15 de maio de 1891. A obra 

analisou a intervenção da Igreja Católica em relação às condições de trabalho dos 
                                                           
274 Eloquente resposta do DR. AFFONSO COSTA aos detractores dessa lei, 1912.  
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operários, já com demonstrações do seu interesse por questões ligadas às 

afinidades entre o político e o religioso275.  

 Em um evento realizado pelo Grémio Luzitano (Grande Oriente Luzitano 

Unido) em março de 1911, como parte das comemorações que a Maçonaria 

realizou sobre a publicação da lei de registro civil, Affonso Costa foi homenageado 

por suas atividades à frente do Ministério da Justiça. Durante a solenidade, 

discursou sobre as principais ações para a implantação da secularização e a 

organização da Lei da Separação do Estado das Igrejas. Em sua fala, demonstrou 

como estava a elaboração da lei, suas principais inspirações e os resultados 

esperados após a publicação.  

 O discurso demonstrou a intenção do acerto de contas que o ministro 

esperava promover com a Igreja Católica. Na transcrição das palavras proferidas 

por Affonso Costa, o jornal O Seculo destacou que o homenageado: 

 
[…] fala não como ministro […] mas como maçon, que se honra de ser. 
[…] Lamenta que nem todos apreciem com justiça a obra do governo e 
diz que os princípios da Maçonaria são aquelles que todos os membros 
do governo provisório procuram estabelecer. Referindo-se a lei da 
separação da Egreja, diz que ella nem será á franceza, nem a brasileira, 
mas sim á portugueza, simples, tolerante, não contra a religião, mas 
contra a Egreja, o que é muito diverso. Na sua opinião, depois de 
passadas tres [sic] gerações, não existira em Portugal religião, catholica, 
e o novo povo caminhará, n’esse sentido, na vanguarda dos paizes 
civilisados [<<Está admiravelmente preparado o povo português para 
receber esta lei; e a acção da medida será tão salutar que em duas 
gerações Portugal terá eliminado completamente o catolicismo que foi a 
maior causa da desgraçada situação em que caiu>> -  27 de Março d’O 
Tempo, um jornal dirigido pelo advogado António Macieira]276. 

      
 O objetivo de acabar com as práticas do catolicismo em Portugal é 

característico de uma política cultural laicista. Como podemos notar na citação, 

Affonso Costa trabalhava para o fim das tradições da Igreja Católica, silenciando 

seus discursos a partir de um processo de laicização simbólica e de vigilância 

sobre os atos dos seus membros. Mesmo com uma lei que servia para organizar 

                                                           
275 COSTA, Affonso. A Egreja e a Questão Social: analyse crítica da encyclica pontifícia De 
Conditione Opificum, de 15 de maio de 1891. Lisboa: Assembleia da República, 2005. 
276 Na Maçonaria Portugueza. A lei da Separação estará prompta no dia 5 de abril – diz o sr. Dr. 
Affonso Costa. O Seculo, Lisboa, p. 05, 27 Mar. 1911. 
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as atividades de todas as correntes religiosas, muitos artigos se voltavam 

exclusivamente para os membros da Igreja Católica, seja pela ligação que a 

instituição manteve com a Monarquia ou para complementar as ações laicistas do 

governo.    

Bruno Cardoso Reis elencou uma questão interessante, que contribuiu para 

pensarmos sobre as ações desenvolvidas pelo Ministro da Justiça durante a 

Primeira República. Para o autor, o mais importante não é saber se Affonso Costa 

tinha ou não a intenção de acabar com o catolicismo em Portugal, mas verificar os 

meios que foram utilizados para o fim da sua existência legal e da sua capacidade 

de reprodução como uma instituição internacional277.  

Ao responder às críticas sobre o decreto de 20 de abril de 1911, 

principalmente a questão do confisco dos bens, Affonso Costa utilizou-se dos 

discursos católicos para justificar algumas determinações. O ministro “tem a 

certeza de ter feito uma obra cristã”, pois reverteu os gastos do governo com a 

estrutura eclesiástica para as camadas mais pobres. Para o republicano, suas 

ações podem ser consideradas oriundas das “doutrinas do cristianismo, com 

expressão de uma moral respeitável, que é fundamentalmente a de todas as 

sociedades civilizadas”278.  

 A Lei da Separação do Estado das Igrejas garantia, no artigo 3º, que 

“Dentro do território da República ninguém pode ser perseguido por motivos de 

religião, nem perguntado por autoridade alguma acerca da religião que professa”. 

No entanto, tal liberdade não foi aplicada na prática, como se pode perceber nos 

desdobramentos estabelecidos pela lei. Mesmo após a sua aprovação, as prisões, 

os interrogatórios e os exílios de religiosos continuaram, mas, agora, com bases 

legais. Para João Seabra, o documento apresentou vários preceitos do código 

penal e não foram raros os que estavam destinados exclusivamente aos ministros 

da Igreja Católica279.     

                                                           
277 REIS, Bruno Cardoso. O Catolicismo e o Estado na História Religiosa Contemporânea. 
Lusitania Sacra, Lisboa, p. 263 – 282, nº. 21, 2009. p. 270.  
278 Eloquente resposta do DR. AFFONSO COSTA aos detractores dessa lei. Lisboa, 1912.  
279 SEABRA, 2009, p. 187. 
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 As notícias que relataram as perseguições aos membros da Igreja Católica 

eram constantes nas correspondências dos religiosos. Após a publicação da lei de 

separação, poucos jornais continuaram com a divulgação dos atritos entre os 

eclesiásticos e a população e/ou Estado, por isso recorremos às cartas, para que, 

assim, pudéssemos observar tal particularidade. 

Na mensagem de J. P. Dias Oliveira ao Padre Barros, informou-se a 

situação política em Lisboa e as problemáticas enfrentadas pelos membros do 

clero, destacaram-se os cuidados que se deveria ter com o uso dos hábitos e com 

parte da população que se demonstrava resistente aos símbolos utilizados em 

público. Na correspondência, Dias Oliveira avisou: “os amigos não venham á 

cidade com hábitos talares. Já hoje foram agredidos alguns sacerdotes. Isto é um 

paiz perdido”280. 

 A suspensão do uso das vestes talares foi instituída no artigo 176º, que 

estabelecia que: 

 
É expressamente proibido, sob pena de desobediência, a partir de 1 de 
Julho próximo, a todos os ministros de qualquer religião, seminaristas, 
membros de corporações de assistência e beneficência, encarregados ou 
não do culto, empregados e serventuários delas e dos templos, e, em 
geral, a todos os indivíduos que directa ou indirectamente intervenham ou 
se destinem a intervir no culto, o uso, fora dos templos e das cerimónios 
cultuais, de hábitos ou vestes talares281.  

  
 A questão das vestes utilizadas pelos religiosos tornou-se problemática 

devido à fiscalização que era exercida pela população. Em 31 de dezembro de 

1910, foi aprovado um decreto que autorizava qualquer cidadão a prender os 

“infratores” que estivessem em desacordo com as leis estabelecidas pela 

República. Desta maneira, muitos eclesiásticos que utilizavam os hábitos, mesmo 

em ambientes privados, eram confundidos com os membros da Companhia de 

Jesus que estavam proibidos de exercer as suas atividades em Portugal. Com 

isso, os religiosos eram presos e levados para prestar depoimentos às 

                                                           
280 Arquivo Nacional da Torre do Tombo. Arquivo das Congregações, mç. 32, mct. 24. Doc. 6. 
Carta de J.P. Dias Oliveira ao Pe. Barros. [s/d.]. 
281 Diario do Governo 92, 1911, p. 430 – 446.  
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autoridades282. O artigo 176º foi revogado apenas com o Decreto Moura Pinto283, 

aprovado em fevereiro de 1918. Porém, até a data, muitos membros da Igreja 

Católica foram presos devido ao uso de uma das principais representações do 

catolicismo284.  

Com o decreto de 31 de dezembro de 1910, o governo organizou um 

processo de “lógica da suspeição”285, em que qualquer ação dos eclesiásticos 

poderia se caracterizar como ato suspeito e deveria ser denunciado aos 

integrantes da segurança pública. Essas ações eram observadas com 

desconfiança: uma missa, uma procissão ou o uso das vestes poderiam gerar 

denúncias aos órgãos do Estado286.  

Algumas partes da lei de separação tinham a intenção de macular a 

imagem do clero. O principal destaque ficou por conta do artigo 152º, que 

determinava o pagamento de pensões aos familiares de religiosos em caso de 

morte. A sua redação foi bastante criticada por líderes da Cúria romana, pois 

levantava o debate sobre o celibato, concubinato e a existência de filhos entre os 

eclesiásticos. Mesmo com uma lei destinada a todas as denominações presentes 

no território português, o caso das pensões apresentou exclusividade para os 

católicos.  

                                                           
282 No início do século XX os hábitos se tornaram uma representação dos membros da Companhia 
de Jesus em Portugal. Qualquer eclesiástico que utilizasse as vestes talares era tido como 
Jesuítas, devido à relação das roupas com a simbologia construída pelos religiosos em suas ações 
pastorais. O fato colaborou com o desenvolvimento do antijesuitismo na região.  
283 Alteração da Lei da Separação do Estado das Igrejas, publicada em 22 de fevereiro de 1922, 
através do decreto n.º 3856 que ficou conhecido como Decreto Moura Pinto, Ministro da Justiça do 
governo de Sidónio Pais. 
284 SEABRA, 2009, p. 178. 
285 A historiadora Giselda Brito Silva se utilizou do conceito, quando analisou as atividades policiais 
durante o período do Estado Novo no Brasil. Para a autora quaisquer ações suspeitas poderiam se 
desdobrar em inquéritos maiores, devido a uma constante suspeita que se sustentava em uma 
lógica da culpa. Cf. SILVA, Giselda Brito. A Lógica da Suspeição Contra a Força do Sigma: 
discursos e polícia na repressão aos integralistas em Pernambuco. 2002, 277 p. Tese (Doutorado 
em História) Universidade Federal de Pernambuco / Programa de Pós-graduação em História, 
Recife, 2002. p. 13.; CARNEIRO, Maria Luiza Tucci. O Anti-semitismo na Era Vargas: fantasmas 
de uma geração (1930-1945). São Paulo: Brasiliense, 1995.    
286 Decreto de 31 de Dezembro de 1910, com força de lei, que regula a posse pelo Estado 
dos bens das extintas corporações religiosas. Disponível em 
<www.estig.ipbeja.pt/~ac_direito/Decretobens.doc> Acesso em, 05 dez. 2013.  

http://www.estig.ipbeja.pt/~ac_direito/Decretobens.doc
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No artigo 152º, percebemos a tentativa de se abordar temáticas polêmicas 

entre os membros da Igreja Católica, mas que eram importantes para legitimar 

algumas afirmativas dos republicanos. No texto consta que: 

 
Em caso de morte de um ministro do culto católico, ocorrida depois de 
fixada a pensão, ou desde o dia da proclamação da República, 
verificando-se, a requerimento dos herdeiros, que teria direito a ela, o 
Estado concederá metade ou a quarta parte da pensão fixada ou devida 
às seguintes pessoas de sua família: 
1º Se sobreviverem somente um dos pais do pensionista, ou ambos, a 
quarta parte da pensão com sobrevivência para o último; 
2º Se sobreviver, alêm dos pais, ou de um deles, a viúva do 
pensionista, uma quarta parte da pensão para esta e outra quarta parte 
para aquele ou aqueles; 
3º Se sobreviverem um ou mais filhos menores do pensionista falecido, 
legitimos ou ilegitimos, metade da pensão para todos eles, enquanto 
forem menores, com sobrevivência de uns para os outros até à 
maioridade do mais novo;  
4º Se, alêm dos filhos menores, sobreviverem só um ou ambos os pais, 
ou só a viúva, mãe daqueles, a quarta parte para esta ou para os pais e a 
quarta parte para os filhos, com sobrevivência duns para os outros;  
5º Se, além dos filhos menores, sobreviver só a viúva, que não seja mãe 
deles, a quarta parte para aqueles e a quarta para esta, não havendo 
sobrevivência recíproca, mas só entre os filhos nos termos do n. 3º; 
6º Finalmente, se, além dos filhos menores, sobreviverem um ou ambos 
os pais e a viúva, a quarta parte para os filhos, a oitava para os pais e a 
outra oitava para a viúva, observando-se quanto às sobrevivências, 
respectivamente, o disposto nos números anteriores287. 

 
A lei da separação portuguesa teve como uma das suas inspirações a 

legislação francesa de 1905, que estabelecia genericamente que em caso de 

morte de um religioso, as pensões deveriam ser destinadas às viúvas e aos 

possíveis filhos. Na determinação estavam incluídos os rabinos, os pastores 

reformados e todos os membros das religiões existentes na França. Com as 

mesmas decisões em Portugal, o ministro da justiça definiu que tal prática fosse 

aplicada apenas para os membros da Igreja Católica288.   

O artigo colocava em cheque não apenas a imagem dos religiosos perante 

a população e os fiéis, mas aos dogmas católicos e suas práticas culturais. Com o 

                                                           
287 Diario do Governo 92, 1911, p. 430 – 446. (Grifos nossos) 
288 SEABRA, 2009, p. 140. Para Maria Lúcia de Brito Moura, devido o caráter laicista, a principal 
inspiração da lei de separação portuguesa poderia ser a Constituição Civil do Clero da França, 
votada em 12 de julho de 1790 e aprovado por Luís XVI em 24 de agosto do mesmo ano. MOURA, 
Maria, 2010, p. 92.   
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texto, Affonso Costa tinha a pretensão de abordar temáticas que demonstravam a 

fragilidade de vários princípios do clero. Para os membros da Cúria romana, o 

artigo 152º colaborava para a perpetuação das práticas dos maus religiosos e 

daqueles que estavam no sacerdócio apenas por benefícios políticos e/ou 

pessoais.  

Com as pensões instituídas para as viúvas e filhos, vários religiosos 

aproveitaram as determinações para assumir a condição de padres casados. 

Neste instante, alguns eclesiásticos aproveitaram para abandonar a batina, já que 

as pensões eram garantidas mesmo para aqueles que eram excomungados. Nos 

meses seguintes à publicação da lei, os jornais republicanos ofereceram atenção 

especial aos temas relacionados aos casamentos de padres, como um apoio às 

determinações da República.    

Os episódios que envolviam o matrimônio dos eclesiásticos, ou mesmo 

padres casados que continuavam celebrando atos religiosos, foram importantes 

para legitimar o projeto de construção de uma Igreja Católica independente de 

Roma em Portugal. Mesmo com o anticlericalismo dos setores republicanos, os 

eclesiásticos que escolheram ir de encontro às determinações da Santa Sé 

receberam apoio dos governantes, ocupando cargos de confiança na constituição 

do novo governo289.  

Outro tipo de pensão era oferecido para que os religiosos se inserissem no 

estatuto equivalente ao de funcionário do Estado. Para isso, exigia-se que após o 

dia 05 de outubro de 1910, os interessados não apresentassem atos contrários ao 

governo e a sociedade. Por “medo, convicção ou conveniência”, alguns 

sacerdotes abandonaram a batina e passaram a se dedicar aos trabalhos 
                                                           
289 MOURA, Maria, 2010, p. 208 - 212. Segundo Edlene Oliveira Silva, “[…] se porventura um 
clérigo se casava era por ter omitido a sua condição sacerdotal, o que era considerado 
matrimonium attentatum […] e bigamia similitudinária, ambos crimes de esfera inquisitorial.” SILVA, 
Edlene Oliveira. Entre a batina e a aliança: a crise do celibato e a formação do movimento de 
padres casados no Brasil. In. MOURA, Carlos André Silva de; SILVA, Eliane Moura da; SANTOS, 
Mário Ribeiro dos; SILVA, Paulo Julião da. (Org.) Religião, Cultura e Política no Brasil: 
perspectivas históricas. Campinas: IFCH / UNICAMP, 2011. p. 139. Os valores investidos para o 
pagamento das pensões eram originários dos rendimentos dos bens que foram retirados da 
administração da Igreja Católica. Por isso, o número de pensões solicitadas pelos religiosos não 
acarretava gastos extras as finanças do Estado.  
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burocráticos, mesmo os religiosos que não tinham firmado matrimônio. Para os 

republicanos, a proposta colaborava para a secularização de alguns membros do 

clero que permaneciam nas fileiras católicas por não ter alternativas290.   

O atrito entre os poderes civil e religioso se intensificou com a implantação 

do artigo 17º, que revogava a condição jurídica da Igreja Católica em Portugal e 

estabelecia as novas formas de sustento. O artigo 181º, que determinava o 

beneplácito para todos os documentos publicados pelo clero, também foi 

considerado um dos mais problemáticos entre os eclesiásticos, uma vez que 

limitava o poder de atuação da Cúria romana. 

Com a formação das comissões cultuais, retirava-se a personalidade 

jurídica da Igreja romana, que se tornava uma agremiação de fiéis, e modificavam-

se as formas de doações e sustento do clero. O artigo 17º da lei de separação 

informa que:  

 
Os membros ou fiéis de uma religião só podem colectivamente contribuir 
para as despesas gerais do respectivo culto por intermédio de qualquer 
das corporações, exclusivamente portuguesas, de assistência e 
beneficência, actualmente existentes em condições de legitimidade 
dentro da respectica circunscrição, ou que de futuro se formarem com o 
mesmo carácter, de harmonia com a lei e mediante autorização 
concedida por portaria do Ministério da Justiça, preferindo a misericórdia 
a qualquer outra, e na falta de misericórdia ou de corporação com 
individualidade jurídica, não compreendida no artigo 4º291, que tenha a 
seu cargo um serviço análogo, como hospício, albergaria, asilo, creche, 
albergue ou recolhimento, uma confraria ou uma irmandade que tenha 
sido ou seja também destinada à assistência e beneficência292. 

 
 Com o texto, o Estado deixou de reconhecer a Igreja Católica como uma 

instituição de caráter internacional, com constituição própria e que organizava 

suas atividades em todas as regiões de atuação. Com as comissões cultuais293, 

                                                           
290 SERRÃO, 2003, p. 82. 
291 Diz o artigo 4º “A República não reconhece, não sustenta, nem subsidia culto algum; e por isso, 
a partir do dia 1 de Julho próximo futuro, serão suprimidas nos orçamentos do estado, dos corpos 
administrativos locais e de quaisquer estabelecimentos públicos todas as despesas relativas ao 
exercício dos cultos”. 
292 Diario do Governo 92, 1911, p. 430 – 446. 
293 A lei de separação estabeleceu no artigo 20º a data limite para a organização das cultuais. No 
seu texto, informou-se que “Até o dia 15 de Junho do corrente ano, os ministros de cada religião, 
que houverem de tomar parte no exercício do respectivo culto, são obrigados, sob pena de 
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não apenas o financiamento do clero português estava em evidência, como, da 

mesma maneira, a obrigação de constituir associações que coordenassem a 

direção, a regulamentação e o custeio do culto, retirando da Cúria romana o poder 

de decisão da sua própria instituição. As cultuais também deveriam ser 

exclusivamente portuguesas, com a exclusão das atividades de qualquer membro 

estrangeiro, como foi estabelecido no artigo 94º.    

Para Rui Ramos, um dos principais pontos que distinguiu o processo de 

separação entre o Estado e o poder clerical no mundo luso-brasileiro foi a forma 

de reconhecimento jurídico da Igreja Católica nas leis de cada país. Em Portugal, 

o decreto de secularização ignorava a existência de uma Igreja submissa a Roma. 

Com isso, o objetivo não era apenas a laicização do Estado, mas a estatização do 

cristianismo. Evitava-se, assim, o modelo de parceria independente como no 

Brasil, pois para os republicanos portugueses, o fato implicaria a criação de um 

Estado religioso dentro de um espaço laico294. 

Em 14 de fevereiro de 1914, os eclesiásticos enviaram uma carta aos 

senadores e deputados com as insatisfações do clero sobre pontos da lei de 

separação. O documento apresentou a opinião dos religiosos sobre as cultuais, os 

recursos para a manutenção do culto, o ensino religioso e a liberdade dos 

eclesiásticos. Sobre a formação das comissões cultuais foi destacado que “É 

absolutamente indispensavel que o Estado separado da Igreja reconheça a cada 

confissão religiosa a sua constituição propria e a sua hierarchia regular […]”295. 

O tema sobre a formação das comissões cultuais esteve presente nas 

correspondências dos religiosos para a Nunciatura Apostólica de Lisboa e da 

Secretaria de Estado da Cúria romana. As cartas demonstraram a recusa de 

alguns eclesiásticos em relação ao artigo 17º, como formas de burlar a 

                                                                                                                                                                                 

desobediência, e quaisquer fiéis dessa religião são autorizados a comunicar ao competente 
administrador do concelho ou bairro, para que o faça saber ao Ministério da Justiça, qual é a 
corporação de assistência e beneficência que fica com o encargo do culto a partir do dia 1 de Julho 
imediato, ou qual é a natureza e carácter da que se vai constituir para esse fim, ou que se dá 
qualquer dos casos previstos no artigo antecedente”. 
294 MATTOSO, José (Dir.); RAMOS, Rui (Coord.). História de Portugal: a segunda fundação. 
Lisboa: Estampa, 1993. v. 06. p. 407, 409. 
295 Representação dos Catholicos. A Separação, Lisboa, 28 Fev. 1914.  
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fiscalização do governo e as indicações dos líderes para as negociações com o 

Estado.  

A carta da Secretaria Episcopal de Lamego é ilustrativa em relação ao 

sentimento dos religiosos sobre a obrigação da constituição das cultuais. No 

documento, o Monsenhor da região apresentou os meios utilizados para resistir às 

exigências e à fiscalização do governo. Segundo o religioso: 

 
[…] Até hoje não me consta que se formasse cultuaes alguma em toda a 
diocese, nem que alguma irmandade ou confraria reformasse os seus 
estatutos nesse sentido, apesar das pressões e tentativas para isso 
impregnadas, limitando-se a prometterem a reforma na esperança de não 
serem mais obrigadas a fazel-a. No entanto já mandei encomendar varios 
impressos a este respeito […] para os espalhar profusamente pela 
diocese como medida de precaução, pois se alguma cultual de futuro se 
vier a formar, o que não creio, não será por falta de aviso ou 
conhecimento. O povo não acceita facilmente as cultuaes e até já se tem 
recusado […] o sacramento dos padres que não recusaram a pressão296.    

 
 A mesma militância contra a mudança nos estatutos das irmandades e 

confrarias não era percebida em circunscrições religiosas que tinham dificuldades 

financeiras. Para estas paróquias, as cultuais se tornaram o único meio para a sua 

manutenção e a continuidade das atividades eclesiásticas. Por isso, não podemos 

afirmar que o clero foi unânime em recusar o que foi estabelecido no artigo 17º da 

lei de separação. No entanto, deve-se destacar que, com a formação das poucas 

associações cultuais, estes grupos perdiam o apoio, sobretudo, dos líderes do 

clero e de parte da população que estava mais atenta aos debates da Igreja.  

 Das 4.000 paróquias existentes em Portugal no momento em que foi feito o 

relatório para o Decreto Moura Pinto em 1917, não se tinha com exatidão os 

números de adeptos às cultuais, já que muitas foram formadas, mas não tiveram o 

registro no Terreiro do Paço, por se dissolverem antes da preparação do 

documento. Neste momento, falou-se de 6,5% a 7% das freguesias que aderiram 

às ordens do governo297. No entanto, a quantidade não representava a realidade, 

                                                           
296 Secretaria Episcopal de Lamego. Lamego, 12 de Janeiro 1912. Archivio Segreto Vaticano 
(Ciudad del Vaticano). Archivio della Nunziatura Apostolica in Lisbona. Caixa 400, Nº 184. p. 151.  
297 SEABRA, 2009, p. 114. Maria Cândida Proença apresentou um quadro evolutivo das cultuais 
entre 1911 e 1914. A autora demonstrou a constituição das corporações em cada região, 
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uma vez que o registro e o reconhecimento do governo não significavam o 

funcionamento da entidade na prática. 

 A partir destes números, podemos concluir que o sucesso republicano em 

relação ao laicismo em Portugal foi limitado. Segundo Fernando Catroga, entre os 

anos de 1911 e 1918 foram formadas 255 associações de cultos, enquanto entre 

os anos de 1911 e 1914, em média 11% dos religiosos teriam recebido pensões 

do governo. Em relação à última informação, deve-se destacar que muitos 

eclesiásticos recorreram aos financiamentos estatais devido às suas necessidades 

econômicas298.        

 Para impedir o cumprimento do artigo 17º da lei de separação, os membros 

do clero se utilizavam de várias estratégias que dificultavam a organização das 

comissões cultuais. Certas táticas e práticas cotidianas dos eclesiásticos 

contribuíram para burlar o sistema governamental, como as modificações na 

coordenação e financiamento dos cultos e as mudanças nos rituais da Igreja 

Católica, por exemplo, o casamento religioso que, mesmo proibido, continuou 

sendo celebrado por alguns eclesiásticos299.   

 Na carta do padre José dos Reis Filho ao Monsenhor Giulio Tonti, Núncio 

Apostólico em Portugal entre 1906 e 1918, notamos as dificuldades que as 

cultuais tinham para se manter. Os problemas passavam pela organização 

estrutural da entidade e principalmente pela aceitação dos eclesiásticos e dos 

fiéis. Em seu relato, o representante da cúria recebeu informações de que: 

 
[…] Uma das primeiras Egrejas do bispado onde se tentou estabelecer a 
Associação Cultual foi a Sé Cathedral. Esta associação, ou antes os 
indivíduos nomeados pela auctoridade administrativa com o nome de 
cultual, apresentaram-se na Sé em princípios de desembro do anno findo 
para tomar posse, sendo nessa ocasião feito por mim, na qualidade de 
Deão, um enérgico protesto de que resultou ser-me levantado um auto na 
administração do conselho. Acobardada por esse protesto, ou por outro 

                                                                                                                                                                                 

informando que entre os anos econômicos de 1911 – 1912 foram organizadas 83 corporações, 
entre 1912 e 1913 o número chegou a 114 e entre os anos de 1913 e 1914 tiveram 44 cultuais 
aprovadas, no total de 241 até o final do ano econômico de 1914. PROENÇA, 2011, p. 77. 
298 CATROGA, 2000, p. 217. 
299 Sobre o conceito de estratégia, táticas e burlas: Cf. CERTEAU, Michel de. A Invenção do 
Cotidiano: artes de fazer. Petrópolis: Vozes, 2008. p. 45 – 48. 
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qualquer motivo, a cultual não deu signal de si durante algumas semanas 
até que, em meados de janeiro do corrente anno, começou a intrometter-
se nos actos do culto, dando ordens, dispondo dos altares, determinando 
festas, etc. O cabido resolveu então suspender o côro e todo pessoal 
abandonou a Egreja por se considerar moralmente violentado […] 
Quatorse dias durou este estado de cousas com aprasimento dos fieis e 
desespero dos que lhe tinham dado causa. No fim deste tempo dissolveu-
se a cultual no meio do ridículo, entrando immediatamente o pessoal da 
Sé no exercício das suas funcções sem espalhafato como se nada 
tivesse havido300.   

 
 O padre José dos Reis Filho terminou sua correspondência informando que 

as tentativas de se implantar as cultuais na região falharam pela falta de apoio da 

população e dos fiéis. As ações foram acompanhadas de perto pelo Patriarca de 

Lisboa, D. António Mendes Bello, que, orientado pelos escritos de Pio X, 

comandou o clero português no início do processo de reação dos católicos às 

determinações governamentais301.  

Com as ações implementadas pelo governo desde os primeiros dias da 

República, as relações diplomáticas entre Portugal e a Sé romana foram 

profundamente atingidas. Em 23 de outubro de 1910, a embaixada de Portugal 

junto ao Vaticano passou ao título de legação. Durante o primeiro governo de 

Affonso Costa, o ministro António Macieira mandou encerrar as atividades e 

extinguir a Legação Portuguesa junto à Cúria romana. Com isso, o Estado tomou 

o controle do Instituto Português em Roma com a retirada dos eclesiásticos da 

administração da instituição. 

Apenas durante o governo de Sidónio Pais (08 de dezembro de 1917 – 14 

de dezembro de 1918) os debates diplomáticos entre as duas representações 

políticas retornaram, com a recepção do monsenhor Ragonesi, Núncio Apostólico 

de Madri, no Palácio de Belém em junho de 1918. Em 10 de setembro de 1923, o 

monsenhor Sebastião Nicotra assumiu a nunciatura de Lisboa (1923 – 1928), com 

apresentação das suas credenciais para um novo momento político entre Portugal 

                                                           
300 José dos Reis Filho. Carta ao Nuncio Apostolico em Portugal. Ponta Delgado, 16 de 
Dezembro 1912. Archivio Segreto Vaticano (Ciudad del Vaticano). Archivio della Nunziatura 
Apostolica in Lisbona. Caixa 400, Nº 184. p. 228 - 229.  
301 Sobre as reações da Igreja Católica em Portugal, analisaremos com mais detalhe no próximo 
capítulo. 
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e a Cúria romana. No ano de 1924, Augusto de Castro foi nomeado ministro 

plenipotenciário, com a reativação da representação lusitana junto à Sé romana302. 

 Outra determinação que incentivou os bispos a se organizarem contra as 

cultuais estava registrada no artigo 26º da lei de separação, que estabelecia a 

impossibilidade de que os ministros das diversas religiões fossem eleitos para sua 

direção, administração ou gerência. Esta parte da lei também negava a própria 

hierarquia estabelecida dentro da Igreja e entre os líderes das religiões. Os 

discursos contrários às cultuais foram respondidos pelo governo com a prisão e o 

exílio de alguns bispos, que só puderam retornar a Portugal a partir de 1914303.     

Na encíclica do Papa Pio X, sobre o laicismo em Portugal e as 

determinações da lei de separação entre o Estado e a Igreja, destacou-se que as 

normas estabelecidas com o decreto de 20 de abril de 1911 revelavam que a 

República “é o golpe mais duro e mais grave de todos - vai tão longe a ponto de 

invadir o domínio da autoridade da Igreja […]”. O Papa demonstrava a insatisfação 

da Cúria romana pela falta de liberdade jurídica da sua instituição e as mudanças 

nas relações diplomáticas com o Estado304.  

O controle das ações dos líderes católicos foi regulamentado com a 

aprovação do beneplácito que, no artigo 181º proibia a divulgação de qualquer 

documento do clero sem a autorização prévia dos representantes do Ministério da 

Justiça. O “beneplácito republicano” foi fundamental para controlar as reações dos 

intelectuais católicos, que se utilizavam da imprensa eclesiástica, das cartas 

pastorais, das encíclicas e das bulas para orientar os fiéis na recatolização da 

sociedade.  

 O controle sobre as publicações limitou as ações dos religiosos e não 

reconhecia a Igreja Católica como uma instituição internacional e independente. 

Com o artigo 181º, Affonso Costa controlava todas as divulgações do clero, com 

                                                           
302 SERRÃO, Joaquim Veríssimo. História de Portugal (1910 – 1926): história diplomática, social, 
econômica e cultural. Lisboa: Verbo, 2001. V. XII. p. 42 – 45.  
303 PROENÇA, 2011, p. 72. 
304 PIO X. Iamdudum. Disponível em. 
<www.vatican.va/holy_father/pius_x/encyclicals/documents/hf_p-
x_enc_24051911_iamdudum_en.html> Acesso, 14 set. 2013. [Tradução livre] 

http://www.vatican.va/holy_father/pius_x/encyclicals/documents/hf_p-x_enc_24051911_iamdudum_en.html
http://www.vatican.va/holy_father/pius_x/encyclicals/documents/hf_p-x_enc_24051911_iamdudum_en.html
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imposição de censura aos textos que estavam em desacordo com os interesses 

do governo republicano.  

 A utilização do beneplácito remitia as ações instituídas por D. Pedro IV (D. 

Pedro I no Brasil), quando criou o poder moderador com o controle das decisões e 

dos poderes na divisão do Estado305. A determinação demonstrava que a 

liberdade prometida pelos republicanos não era destinada a todas as camadas 

sociais, como setores que eram amparados pelas leis e protegidos por direito e 

outros que eram perseguidos, vigiados e punidos por seus decretos, 

principalmente quando estavam ligados a algum tipo de culto religioso. 

 Em carta dos ministros católicos, conduzida aos deputados e senadores, 

com solicitações para mudanças no texto da lei de separação, os religiosos 

apresentaram suas impressões sobre o beneplácito. Para os eclesiásticos, o 

controle das publicações pelo Estado é uma afronta: 

 
[…] não só a liberdade religiosa dos catholicos, mas ainda as próprias 
tendências doutrinarias do século, que affirmam bem alto a inviolabilidade 
do pensamento. E é precisamente em nome da liberdade de pensamento 
que a legislação portugueza, recuando tres séculos na historia do Direito, 
restaura, aggravando-o, um instituto legal que só pela força da inércia se 
mantinha ainda no regimen concordatario. De resto, o beneplácito 
representa em nosso tempo de larga publicidade uma perfeita irrisão. 
Eliminá-lo definitivamente é acabar com um vexame tão odioso como 
ridiculo306. 

 
 Em seu protesto, os católicos fizeram uso dos debates sobre a liberdade de 

pensamento e expressão realizados durante a modernidade. Mesmo com as 

defesas das “novas ideias” por pensadores republicanos, tais intenções não se 

aplicavam aos integrantes da Igreja Católica, uma vez que eram classificados em 

uma categoria diferente dos indivíduos com pela cidadania.   

 Mesmo com o controle na divulgação dos documentos e a prisão de 

religiosos por publicações não autorizadas, os atos não foram suficientes para se 

impedir os movimentos de reação ao anticlericalismo em Portugal. O beneplácito 

foi revogado em 1918, pelo Decreto Moura Pinto, no entanto, os documentos com 

                                                           
305 SEABRA, 2009, p. 176. 
306 Representação dos Catholicos. A Separação, Lisboa, 28 Fev. 1914.  
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atos ofensivos ao governo ou aos seus representantes continuavam sendo 

punidos com base no código penal. 

A reação da Igreja Católica aconteceu em diversas frentes. Desde ações 

desempenhas pelos líderes da Cúria romana, aos religiosos com condições 

financeiras mais baixas que recusavam as pensões. As atividades desenvolvidas 

pelos eclesiásticos fizeram parte do projeto de recatolização da sociedade, que 

em Portugal teve início com a publicação da Pastoral Collectiva do Episcopado 

Português ao Clero e fieis de Portugal, em 24 de dezembro de 1910.  

O combate aos artigos instituídos na lei de separação não significou a total 

recusa de um projeto de secularização em Portugal. Para alguns religiosos, a 

independência entre os poderes possibilitaria a liberdade para o clero, sem os 

vínculos instituídos no período da monarquia. Intelectuais católicos, como D. 

Francisco de Melo e Noronha, apresentaram propostas para a organização dos 

eclesiásticos na nova República. Para o religioso: 

 
[…] Uma religião, o culto d’uma egreja, phenomenos de consciência e de 
interesse particular, não podem impor-se a ninguém, nem estatuir-se, 
atiladamente, na lei fundamental de qualquer Estado. […] A separação, 
no próprio interesse da Egreja, produz e traz comsigo imperiosas 
correcções de porte e de costumes bem como simultânea elevação moral 
de sentimento. O clero avoluma n’uma progressão crescente de irreligião 
e de mercantilismo incompatível com a humildade natural do fundador do 
Christianismo. […] Decretar a separação da Egreja do Estado, não é um 
attentado, é o exercício d’um direito307.  

 
No pensamento desenvolvido por D. Francisco de Melo e Noronha, a 

separação entre os poderes civil e religioso colaborava com uma reestruturação 

da Igreja Católica, com o combate aos eclesiásticos que estavam nas fileiras do 

clero apenas pelos privilégios promovidos pelas afinidades com o Estado. No 

entanto, a independência entre as instituições deveria ser elaborada com diálogos 

                                                           
307 NORONHA, D. Francisco de Melo e. A Separação da Egreja e do Estado. Lisboa: Typografia 
Rua Ivens, 1906. p. 12, 13, 22.  
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entre os seus líderes, tendo como modelos alguns projetos como dos Estados 

Unidos da América e o do Brasil308.  

Não foram poucos os intelectuais católicos portugueses que, incentivados 

pelo ideal de liberdade, apoiaram os projetos de uma Igreja Católica independente 

das amarradas de qualquer sistema político. Alguns dos eclesiásticos chegaram a 

discursar a favor da República, como o abade Pais Pinto, os padres António 

Guerreiro, António Augusto, Manuel Pires Gil e José Oliveira309. Suas intenções 

foram barradas pelo anticlericalismo de alguns republicanos, mas não deixaram de 

militar por uma República que reconhecesse suas ações no cenário político.     

Em meio às atividades contrárias às exigências da lei de separação, 

sobretudo aquelas que dificultavam o cotidiano dos religiosos em Portugal, 

estavam as ações desempenhadas pelos membros das congregações religiosas. 

Ainda em terras lusitanas, ou durante o exílio, os eclesiásticos executaram 

projetos que colaboraram com a restauração dos valores católicos. Os membros 

da Companhia de Jesus, por exemplo, continuaram com a publicação da revista 

Brotéria, que mesmo fora de Portugal prosseguiu com os debates sobre a política, 

a cultura e as atividades no campo da educação.    

O anticlericalismo nos primeiros anos da república não conseguiu encerrar 

os projetos das congregações em sua totalidade. Na clandestinidade, os religiosos 

continuaram com ações de intervenção social, durante o exílio atuaram para 

facilitar as trocas culturais com intelectuais católicos de outros países, com 

parcerias fundamentais para a formação do discurso de recatolização.      

 

2.3. “Ao Meu Bom Prelado”: o anticlericalismo no início do século XX 

 

                                                           
308 Fernando Catroga demonstrou o apoio de alguns religiosos ao processo de secularização do 
Estado e dos ritos de passagem em Portugal desde o final do século XIX. A adesão destes 
eclesiásticos foi fundamental para a promoção de um debate político sobre o tema nas fileiras da 
Igreja Católica, sobretudo, após a Proclamação da República portuguesa. CATROGA, 2000, p. 212 
– 213. 
309 MOURA, Maria, 2011, p. 26 – 27.  
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 Entre as propostas do movimento republicano português, o anticlericalismo 

fez parte do seu programa de ideias como o ponto fundamental para a ordenação 

do país e o combate a política monarquista. As querelas entre as ordens religiosas 

e os dirigentes políticos se arrastavam desde os decretos publicados no século 

XVIII, com desdobramentos no momento de transição para a República. 

 A perseguição religiosa esteve direcionada aos seminaristas, padres, 

freiras, bispos, religiosos seculares e regulares, independente da posição na 

administração do clero e das organizações que compunham. No entanto, os 

membros da Companhia de Jesus se destacavam como os integrantes da ordem 

que sofreu maior intervenção em suas atuações de ensino, nos projetos 

missionários, de evangelização e no cotidiano religioso. As justificativas dos 

republicanos para o antijesuitismo se davam pelo caráter internacional da ordem, 

pois eram vistos como um conjunto de eclesiásticos que não representavam uma 

determinada pátria, pelos cargos ocupados na burocracia governamental e as 

afinidades que mantinham com a monarquia destituída310.  

 Na construção do mito antijesuítico, os membros da Companhia de Jesus 

foram vistos como figuras negativas para a construção da nacionalidade. Os 

inacianos eram tidos como a personificação do “cidadão invertido”, estrangeiros 

indesejáveis para os projetos da nova república e por isso deveriam ser banidos 

do país311. 

 Para os intelectuais republicanos, os jesuítas eram o problema para o 

desenvolvimento social e político pensado em Portugal após 05 de outubro de 

1910. Com a influência do pensamento maçônico, foi promovida a “diabolização 

dos inacianos”, classificando-os como uma “seita negra”. Coube aos integrantes 

do Grande Oriente Lusitano Unido, organização fundada em 1869, um papel de 

destaque no programa laicizador implementado com a Republica312.         

                                                           
310 Os religiosos das ordens regulares enfrentaram maior perseguição quando comparados com os 
seculares, já que os congregados eram vistos como membros da Companhia de Jesus.  
311 DOMINGOS, 2014, p. 16. 
312 CATROGA, Fernando. A Maçonaria, as congregações e a questão religiosa (Séculos XIX – XX). 
In. ABREU, Luís Machado de; FRANCO, José Eduardo (Coords.). Ordens e Congregações 
Religiosas no Contexto da I República. Lisboa: Gradiva, 2010. p. 107. 
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 Os debates sobre os jesuítas se converteram em um aspecto particular na 

Questão Religiosa. As ações contra os integrantes da ordem superavam o 

anticlericalismo, com leis voltadas especificamente para as suas atuações. 

Durante os primeiros anos da República, devemos pensar o antijesuitismo como 

parte do projeto cultural e político de afirmação do laicismo e não apenas para se 

evitar o crescimento das práticas católicas em Portugal.   

 Como reação às propostas laicistas, os periódicos editados por membros 

da Companhia de Jesus fora de Portugal promoveram uma campanha 

antirrepublicana, com discussões sobre o movimento político e religioso. A 

República foi apresentada como o mal que chegava ao país ibérico, impedindo a 

efetivação dos projetos da Igreja Católica313.   

 A partir do que foi contemplado nos debates realizados sobre as leis que 

tinham a intenção de promover a secularização do Estado, o fim das ordens 

religiosas foi uma das primeiras ações desenvolvidas pelos líderes do governo. 

Com o decreto de 08 de outubro de 1910, que encerrou as atividades dos grupos 

organizados da Igreja Católica, as ações se ampliaram para um anticlericalismo. 

Com o projeto pensado por Affonso Costa, buscava-se não apenas uma 

separação entre os poderes civil e religioso, mas o afastamento definitivo da Igreja 

dos valores sociais e tradicionais, como a família, o ensino, o nascimento, o 

casamento e a morte. As propostas aprovadas dias após a proclamação da 

república foram ratificadas na constituição de 1911, que seguiu o que foi 

estabelecido nos primeiros decretos republicanos.  

 O parágrafo 8º314, do artigo 3º da constituição, reforçou a tradição 

regalista315 em Portugal, adaptando-a à realidade republicana do início do século 

                                                           
313 CARVALHO, José. Católicos nas Vésperas da I República - os Jesuítas e a sociedade 
portuguesa: o Novo Mensageiro do Coração de Jesus (1881 – 1910). Porto: Civilização, 2009. p. 
57, 189. 
314 Consta no parágrafo 8º, do artigo 3º: “É livre o culto público de qualquer religião nas casas para 
isso escolhidas ou destinadas pelos respectivos crentes, e que poderão sempre tomar forma 
exterior de templo; mas, no interesse da ordem pública e da liberdade e segurança dos cidadãos, 
uma lei especial fixará as condições do seu exercício”. Constituição de 21 de Agosto de 1911. 
Disponível em <http://debates.parlamento.pt/Constituicoes_PDF/CRP-1911.pdf>. Acesso em, 28 
ago. 2014. 
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XX. Com a aprovação do texto, o Estado garantiu a intervenção política em mais 

uma matéria que tinha relação com a formação das consciências dos cidadãos, 

ponto fundamental para a laicização e a emancipação da sociedade316.  

 Com a instituição de ações baseadas no laicismo, os projetos anticlericais 

podem ser considerados vitoriosos nas questões que objetivaram dificultar as 

atividades dos religiosos mais atuantes no movimento de recatolização. Devido à 

execução da lei de separação e à expulsão dos religiosos, em 1912 não existiam 

bispos, na parte continental de Portugal, em atividade nas suas respectivas 

dioceses317. Em um espaço de tempo inferior a dois anos, os intelectuais 

republicanos, comandados por Affonso Costa, conseguiram desmobilizar as 

atividades da Igreja Católica, com o exílio, o desterro e as limitações das 

atividades dos líderes do clero. 

 Neste momento do trabalho, analisamos mais detidamente os meios 

utilizados pelos membros do governo para combater os integrantes das ordens 

religiosas, a parceria desenvolvida entre o Estado e os populares para a 

fiscalização do clero e como seus atos foram recebidos pelos eclesiásticos. Para 

isso, utilizamos as correspondências trocadas entre os exilados, pois identificamos 

o sentimento de insegurança vivenciado pelos religiosos.  

 Devido às afinidades entre as propostas da nova República e o 

antijesuitismo, parte da imprensa lusitana ofereceu ênfase às querelas travadas 

com os membros da Companhia de Jesus. Nos artigos publicados nos periódicos 

que apoiavam a causa anticlerical, divulgaram-se diversas notícias, como a 

                                                                                                                                                                                 
315 “Designação em geral atribuída ao estatuto <<político-religioso>> que advoga a supervisão 
tutelar da Igreja pelos monarcas ou pelos estados. Nesta perspectiva incumbe-lhes garantir e 
promover um clima religioso benéfico aos que vivem sob a sua tutela. Daí a sua ingerência tanto 
no plano civil como no plano sacro, em ordem a manter um e outro sob a sua alçada mais ou 
menos expressa de poder. […] A Lei de Separação entre a Igreja e o Estado, que o regime 
republicano publica em 1911, torna a Igreja <<simples agremiação particular>>, posto viesse a 
ficar sob a tutela da República através das <<cultuais>> e outras determinações de cariz 
regalistas, atenuadas em 1918 e, em especial, em 1926 […]”. AZEVEDO, Carlos Moreira (Dir.). 
Dicionário de História Religiosa de Portugal. Lisboa: Círculo de Leitores, 2001. V. P-V. p. 96, 
98. 
316 CATROGA, 2000, p. 208. 
317 ARAÚJO, António. As Ordens e Congregações Religiosas e o Direito Republicano. In. ABREU, 
2010, p. 107. 
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descoberta de armas nas instalações de Igrejas, passagens secretas nos 

conventos, casos de filhos abandonados por padres, abortos realizados por 

freiras, casos de homossexualismo entre os seminaristas, existência de objetos 

fálicos nas igrejas e instituições de ensino, afirmações que tinham como principal 

objetivo macular a representação do clero.  

 Na imagem extraída do periódico Illustração Portugueza, membros do 

governo e integrantes da Guarda Nacional Republicana revistavam as instalações 

católicas, em busca de indícios que comprovassem a existência de materiais 

utilizados para a resistência dos eclesiásticos. Qualquer porta, porão, escadas ou 

construções por terminar eram revistadas em busca de armamentos ou mesmo de 

passagens secretas. A suspeita da existência de túneis estava muito presente nas 

investidas dos aparelhos de repressão do Estado. Acreditava-se em passagens 

que atravessavam a cidade, com ligações entre as instalações da Monarquia, os 

seminários e as Igrejas, tendo por escopo facilitar a comunicação dos 

eclesiásticos318.     

 Na imagem abaixo conseguimos observar o aparato armado para as 

buscas nas instalações religiosas. Na maioria das ocasiões, os representantes do 

Estado eram acompanhados por populares, militares e políticos em uma 

demonstração pública do poder republicano no combate ao “mal religioso”. As 

ações dos órgãos de segurança pública propagavam o sentimento de luta entre o 

bem e o mal, entre a ordem e a desordem, a lei instituída e a ilegalidade 

eclesiástica. 

 

                                                           
318 As notícias sobre os túneis que ligavam cidades, igrejas ou serviam como rotas de fuga para os 
eclesiásticos eram frequentes no imaginário popular. Ainda hoje, cidadãos das cidades históricas, 
guardam na memória os mitos sobre as rotas construídas pelos religiosos, com a intenção de se 
proteger dos mais diversos “perigos”. 
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Soldados da Guarda Nacional Republicana, políticos e populares a procura de religiosos em 
instalações subterrâneas.  
Fonte: Em busca dos subterraneos dos conventos. Illustração Portugueza. Lisboa, p. 537, 24 
out. 1910. 
 
 O antijesuitismo foi convertido em uma causa nacional, que circulava das 

camadas intelectualizadas para aos setores populares. A república buscava criar 

um culto próprio e oficial, traduzido nos símbolos nacionais, nos heróis, nos 

personagens que lutaram contra a monarquia e o clero. Buscava-se, assim, “uma 

nova religião” com apoio do patriotismo exaltado, com rituais inspirados na 

simbologia da bandeira e do hino nacional. Para isso, era necessário combater a 

concorrência que estava representada na Igreja Católica319.  

 A partir da década de 1910, o republicanismo figurava como uma nova 

moral, em detrimento a ordem transcendental. O processo de secularização da 

esfera política colaborou para a sacralização do poder civil, que foi elevado a uma 

“religião” do Estado moderno. A inversão dos papeis colaborou para a retirada do 

                                                           
319 MATTOSO, 2001, V. 06. p. 355.  
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monopólio de poder que a Igreja Católica possuía em relação à gestão das 

almas320. 

 Fernando Catroga demonstrou como algumas propostas efetivadas durante 

a República foram consequências dos debates desenvolvidos após a segunda 

metade do século XIX junto às associações dos livre-pensadores. Para o autor, 

parte do livre-pensamento foi “a expressão mais radical da luta pela secularização 

e pela laicização da sociedade”, com importantes contribuições para o processo 

de descristianização apoiado por setores da elite intelectualizada321. 

 Algumas propostas defendidas pelo livre-pensamento nos países de 

denominação católica foram alargadas para o antijesuitismo, o anti-

ultramontanismo e o anticongregacionalismo. Os debates não se concentravam 

apenas no apelo pela moralização do clero, a liberalização da Igreja e sua 

adaptação às ideias modernas, mas, também, buscava-se, da mesma forma, uma 

secularização externa da sociedade e interna das consciências322.     

 O anticlericalismo e o livre-pensamento se apresentaram no final do século 

XIX e início do XX, com tendências políticas liberais e radicais, a exemplo do 

anarquismo, do socialismo e, posteriormente, da maçonaria em correntes 

espirituais. Com as novas formas de se pensar o poder, alguns livres pensadores 

difundiram ideias anticlericais fundamentais para os movimentos laicistas323.   

 No âmbito político, o anticlericalismo não foi um movimento de pura 

negação ao pensamento religioso e aos movimentos liderados pelo clero. Em 

meio às suas ações estavam as proposições de ideias, organizadas em grupos e 

associações, divulgadas ao público a partir da literatura e da imprensa. Seu 

campo de atuação se voltava para a proposição de um Estado laico, com reações 

                                                           
320 CATROGA, 2000, p. 139, 230. 
321 CATROGA, Fernando. O livre-pensamento contra a Igreja. A evolução do anticlericalismo em 
Portugal (séculos XIX – XX). Revista de História das Ideias, Coimbra, p. 255 – 354, v. 22. 2001. 
p. 255. 
322 CATROGA, 2001, p. 276. 
323 Cf. SILVA, Eliane Moura. Maçonaria, Anticlericalismo e Livre Pensamento no Brasil (1901-
1909). Apresentação em Mesa Redonda Maçonaria e Cidadania. XIX Simpósio Nacional de 
História da ANPUH. 1997, Belo Horizonte.  
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ao ultramontanismo do século XIX e à recatolização proposta na primeira metade 

do século XX324.  

 O anticlericalismo, sobretudo o antijesuitismo, não foi uma exclusividade 

republicana. Durante o período monárquico, os membros da Companhia de Jesus 

enfrentaram decretos que encerraram suas atividades, como o instituído pelo 

Marques de Pombal, com o confisco dos seus bens e a expulsão dos seus 

integrantes. Como deputado em 1908, Affonso Costa propôs um projeto de lei que 

tinha a intenção de restaurar a legislação pombalina contra os jesuítas, algo que 

foi efetivado com a sua atuação durante a república.  

 Em maio de 1901, o padre Justino M. Lombardi enviou uma carta a um 

membro da Companhia de Jesus, em Portugal, sobre a possibilidade do exílio de 

alguns integrantes da congregação no Brasil. O documento refletia os receios dos 

religiosos sobre as novas ações do governo após o caso Calmon325.  

 O documento apresentou as dificuldades de sustentação política para os 

eclesiásticos no país ibérico. Em seus escritos, o padre Justino Lombardi destacou 

o cenário político no Brasil, assegurando a recepção dos católicos portugueses. 

Segundo o prelado: 

 
[…] Já escrevi ao R. P. Geral e ao P. Provincial desse Provincia 
convidando-os a enviar para cá os padres Irmãos de Portugal em caso de 

                                                           
324 Cf. RÉMOND, René. L’Anticlericalisme en France: De 1815 à nos jours. Bruxelles: Éditions 
Complexe, 1992. 
325 O “caso Calmon” aconteceu em 07 de fevereiro de 1901 na cidade do Porto, sendo bem 
utilizado pela imprensa e os intelectuais que defendiam a separação entre o Estado e a Igreja e o 
anticlericalismo. Na manhã de um domingo, na saída da missa da Igreja da Trindade, Rosa 
Calmon, solteira de 32 anos e filha do cônsul do Brasil José Calmon, protagonizou com sua família 
uma tentativa de se recolher em um convento. Há tempos Rosa Calmon tentava convencer os pais 
da vontade de seguir a vida religiosa, mas sempre encontrava dificuldades. Em março de 1900, 
tentou fugir com as Irmãs de Santa Dorotéia, mas foi impedida pela polícia e a família antes de 
chegar a Lisboa. As versões sobre os eventos são diversas, sem acordo se na saída da Igreja da 
Trindade em 1901 aconteceu uma tentativa de “sequestro” ou uma discussão entre pais e filha que 
se recusava retornar para sua casa. O fato é que o caso foi utilizado pela imprensa contrária as 
ordens religiosas, que as acusavam de aliciar as mulheres, de sequestro e de dificultarem as boas 
relações com as famílias. No domingo posterior ao acontecido, as cidades do Porto e de Lisboa 
foram palco de uma onda anticlerical em apoio à família Calmon, com saques e depredação de 
algumas instalações religiosas. O caso apresentou uma grande repercussão nas primeiras 
décadas do século XX, com contribuições para o desenvolvimento do movimento anticlerical por 
todo Portugal. LÉLÉ, Lígia Pereira; SIMÕES, Margarida Barahona. Em torno do Caso Calmon. In. 
SARMENTO; GUIMARÃES, 2012, 109 – 129. 
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expulsão de por acaso a carta não tivesse chegado ás mãos do dito 
padre N.R. pode repetir o convite em nome de todos os padres do Brazil. 
Única precaução necessária para evitar perseguições aqui na chegada é 
de virem em pequenos grupos vestidos como padres seculares ou 
disfarçados. Seria melhor que viessem alguns antes da expulsão oficial 
se por acaso se tivesse de realisar. Não desesperemos ainda da boa 
solução. O Governo aqui nos protege: só a imprensa maçônica nos ataca 
violentamente; mas até agora foi batida […] Não obstante o que se 
escreve contra nós nos jornais maçônicos o numero dos alunos cresce 
cada dia mais. Ontem recebi o pedido para um menino do General 
Glicerio chefe da revolução em 1889 – e um dos maiores inimigos326.  

 
 As representações construídas sobre o bispado brasileiro, como as 

parcerias com o poder político, foram reafirmadas por garantias oferecidas aos 

religiosos que buscavam exílio no país. Brasil, Espanha e Itália foram alguns dos 

principais destinos dos integrantes das ordens religiosas nos momentos de 

ameaça em Portugal. Em terras brasileiras, os expatriados encontraram católicos 

empenhados na estruturação do projeto de recatolização, coletando informações 

para aplicarem em seu possível retorno às dioceses de origem. Mesmo assim, 

como podemos analisar a partir da citação acima, a inserção dos clérigos lusitanos 

no Brasil não foi imediata, uma vez que enfrentaram problemas de adaptação em 

relação à nova realidade política do país327.    

 Algumas cidades da Espanha serviram de transição para o Brasil, não 

somente para os membros da Igreja Católica, como para os monarquistas que 

desistiram de resistir ao republicanismo. O governo brasileiro chegou a apoiar as 

investidas de alguns políticos que desejavam deixar Portugal, com o 

financiamento de passagens e a recepção no novo país328.  

Affonso Costa supervisionou pessoalmente o processo de expulsão dos 

eclesiásticos. Alguns religiosos eram interrogados pelo próprio representante 

político, antes de serem submetidos às medições antropométricas, baseadas nas 

propostas de Cesare Lombroso, como pode ser percebido na imagem abaixo. As 

sentenças eram declaradas rapidamente, muitas vezes sem bases jurídicas 
                                                           
326 Arquivo Nacional da Torre do Tombo. Arquivo das Congregações, mç. 32, mct. 24. Doc. 7. 
Carta do Padre Justino M. Lombardi a…, Itu, 29 mai 1901. 
327 Sobre as atividades desenvolvidas pelos religiosos exilados no Brasil debateremos com mais 
detalhes no terceiro capítulo. 
328 MOURA, Maria, 2011, p. 141. 
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sólidas, com punições que remetiam à saída forçada do país329. Até chegarem à 

região do exílio, os eclesiásticos eram constantemente monitorados para que não 

tentassem permanecer clandestinamente em Portugal. 

A partir da publicação das imagens no periódico Illustração Portugueza, 

conseguimos compreender o tratamento diferenciado destinado aos jesuítas no 

momento da prisão. Todos os membros da Companhia de Jesus que se 

destinavam ao cárcere passavam por medições cranianas, dos membros e de 

outras partes do corpo com o objetivo de se identificar anomalias psicológicas, de 

conduta social e moral.  

 Após a detenção, os membros da Igreja Católica eram encaminhados aos 

estabelecimentos prisionais, identificados, classificados por ordem religiosa, 

nacionalidade e submetidos a uma rigorosa avaliação por integrantes do sistema 

médico e policialesco, com a intenção de apresentar os seus “problemas” mentais. 

Os procedimentos eram divulgados na imprensa como propaganda das atividades 

do Estado, uma espécie de prestação de contas das ações para a ordenação do 

país.  

 

                                                           
329 SEABRA, 2009, p. 57. 
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Medição antropométrica de membro da Companhia de Jesus preso em Portugal  
Fonte: Os Jesuitas em Portugal. Illustração Portugueza, Lisboa, p. 582, 586, 07 nov. 1910. 
 

Com a leitura da matéria do jornal O Seculo, temos as impressões das 

atividades desenvolvidas no posto antropométrico no Limoeiro. O texto descreveu 

a boa saúde dos religiosos, mas destacou as mudanças acarretadas após o 

momento da prisão. Segundo o correspondente do periódico, no cárcere os 

Jesuítas deixaram: 

 
[…] crescer a barba, mais parecem vagabundos encadernados, do que 
creaturas habituadas a trazer os rostos sempre escanhoados, lisos como 
uma palma de mão. De resto, parece que isto é uma coisa sabida: os 
membros novos ou velhos da celebrada Companhia de Jesus teem 
quase todos como principio que uma das bases essenciaes para agradar 
aos devotos da seita é trazerem sempre os estômagos bem 
aconchegados e os corpos limpos. Quando a alma, mesmo que a sua cor 
seja egual á um interior de carvoaria, é coisa que os não incommoda nem 
rala. […] Reunidos todos n’uns pavimentos inferiores da cadeia, foram um 
a um sujeitos ao mesmo exame, tendo-se sentado no mesmo banco por 
onde teem passado os mais celebres criminosos, medidos na mesma 
craveira, experimentado os mesmíssimos apparelhos de mensuração 
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adoptados para os outros delinqüentes vulgares que por ali teem 
transitado330. 

 
A reportagem faz um esforço para comparar os católicos com os “mais 

celebres criminosos” de Portugal, uma vez que se utilizavam das mesmas 

instalações para atender às ordens da justiça. O texto caracterizava os religiosos 

como delinquentes a partir da aparência ou particularidades físicas. Mesmo os 

presos que estavam inseridos em um modelo instituído como um “homem sem 

crime” ou “normal”, eram atribuídas características que os remetiam às 

problemáticas enfrentadas no país.  

A prática pode ser notada na descrição feita do jesuíta Francisco Rodrigues 

Menino, que por ter o “rosto moreno, coberto de corcovas e o seu nariz adunco, 

ponteagudo, um pouco torcido na ponta”, denotava estupidez e a malícia em suas 

atitudes. A forma de falar e gesticular do clérigo remeteu os funcionários do posto 

antropométrico a classificarem as atitudes desses religiosos como “uma das 

maiores manhas do universo”331.   

Os métodos aplicados pela criminologia eram debatidos nos centros de 

estudos jurídicos do início do século XX. Com a técnica desenvolvida por Cesare 

Lombroso, era possível identificar o “criminoso nato”, que colocava em risco o bem 

estar social de uma localidade e seus habitantes. Para acabar com os “perigos” 

ocasionados por esse grupo, os líderes do governo português desenvolveram 

meios para excluí-los do país332.      

O brasileiro Miguel Augusto Bombarda (1851 – 1910) foi o principal 

defensor das teorias que instituíam uma tipologia médico-psiquiatra para os crimes 

em Portugal333. Durante seus estudos, desenvolveu pesquisas sobre os jesuítas, 

                                                           
330 Os padres presos no Limoeiro são mensurados no posto anthropometrico. O Seculo, p. 02, 
Lisboa, 21 out. 1910. 
331 O Seculo, 1910, p. 02. 
332 Sobre o tema da criminologia e seus debates nos centros de estudos jurídicos: Cf. 
SCHWARCZ, Lilia Moritz.  O Espetáculo das Raças: cientistas, instituições e questão racial no 
Brasil 1870 – 1930. São Paulo: Companhia das Letras, 2002. 
333 Miguel Augusto Bombarda nasceu no Rio de Janeiro em 1851, mas desenvolveu sua carreira 
profissional e política em Lisboa. Mesmo como um dos principais pensadores do republicanismo 
lusitano, não chegou a vivenciar a mudança do regime. No dia 03 de outubro de 1910 foi 
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identificando os casos de loucura em suas ações. O médico foi um dos principais 

nomes do anticlericalismo, com a proposta de teorias e práticas para a efetivação 

da política laicista em Portugal334.  

Uma das principais sugestões do intelectual Miguel Bombarda era isolar os 

jesuítas em uma ilha distante dos núcleos populacionais, para que a população 

não se contaminasse com seus “problemas”335. A defesa de um lugar “especial” 

para os inacianos estava baseada em pesquisas e no declarado anticlericalismo 

do médico, propostas que foram bem apreciadas por setores do movimento 

republicano. 

 O exílio dos eclesiásticos envolvia questões importantes para as suas 

atividades à frente da Igreja Católica. A decisão de expatriação significava 

dificuldades que tinham início com a arrecadação dos valores necessários para os 

gastos com a viagem. Os religiosos que se destinavam ao Brasil, por exemplo, 

precisavam dos recursos para as passagens e para as necessidades que 

envolviam a travessia do Oceano Atlântico. Com a realidade econômica da Igreja 

Católica em Portugal, os religiosos contavam apenas com a ajuda da família, de 

alguns fiéis e de possíveis economias resevadas ao longo da vida sacerdotal.    

Ao saírem de Portugal, muitos padres tinham problemas para se fixarem em 

outras dioceses, mesmo aqueles que possuíam todas as documentações exigidas 

pela administração católica. A adaptação em um novo espaço, com relações 

culturais e atividades políticas diferenciadas, tornaram alguns membros do clero 

homens “fora de lugar”.  

 Na carta do padre José Maria Moita, endereçada ao bispo de Beja D. 

Sebastião Leite de Vasconcelos, percebe-se as dificuldades enfrentadas pelos 

religiosos expulsos das terras ibéricas. No documento são expostas as: 

 

                                                                                                                                                                                 

assassinado com dois tiros em seu gabinete no Hospital de Rilhafoles, por Aparíco Rebelo dos 
Santos, paciente diagnosticado com esquizofrenia em adiantado grau. 
334 CARVALHO, 2009, p. 56.  
335 ARAÚJO, António. Jesuítas e Antijesuítas no Portugal Republicano. Lisboa: Roma Editora, 
2004. p. 15. 
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[…] tristes circunstancias a que me vi reduzido, pela seita maldita que 
actualmente governa a nossa querida patria me legaram a ausentar de 
Portugal. Depois de 2 annos de amargura em que me vi perseguido e 
odeado […] depois de me cercarem por completo os meus benesses com 
que provia á minha sustentação e dos meus, depois de perseguido e 
prezo novamente por falsas denuncias, mas especialmente por haver 
commettido perante elles o […] crime de regeitar a sacrileja pensão; que 
fazer pois, Exa. Revma., senão pegar na familia e procurar em patria 
adoptiva o que na minha me foi cerceado? É o que fiz, sem pão, sem 
socego e tranqüilidade, preguei na cruz e cá vim com ella nas costas para 
o Brazil constituir-me subsídios de qualquer diocese cujo prelado haja por 
bem utilizar-se dos meus serviços. Chorei amargamente quando fiz a 
renuncia a minha querida egreja […] Chorei amargamente ao voltar as 
costas á patria querida que me viu nascer, afastar-me, quiça para 
sempre, de amigos dedicados, que, mercê de Deus, não me 
abandonaram no meio das minhas grandes provações. Tudo isto me 
causa grande abalo […] Portugal, e sobretudo a diocese de Beja, é 
campo completamente cerrado aos que professam a religião catholica; lá 
não se pode viver enquanto a divina providencia não operar um 
verdadeiro milagre e mudar por completo aquelle estado de coisas […]336. 

 
 O exílio pode ser visto como um dos momentos de maior dificuldade nas 

intervenções sofridas pelos religiosos. Destinar-se a outro país com o objetivo de 

fugir do anticlericalismo ou mesmo por ter sido expulso, era sinônimo de 

abandonar as suas referências, o trabalho missionário, as relações sociais e os 

aspectos particulares da cultura e da identidade. Poucos prelados que deixaram 

Portugal continuaram os diálogos com sua rede colaborativa, seja por dificuldades 

na comunicação ou devido à constante vigilância estabelecida pelo governo nas 

correspondências endereçadas aos “suspeitos”.     

Fora de seu lugar, o exilado permanecia em um estado de banimento, com 

o sentimento de nunca estar em sua casa, mesmo quando inserido no cotidiano 

do novo espaço que ocupava. O “exilado existe num estado intermediário, nem 

completamente integrado […], nem totalmente liberto […], rodeado de semi-

envolvimentos e semi-distanciamentos, nostálgico e sentimentalista”337. Assim foi 

a vida de muitos prelados portugueses em diversos países, à espera do momento 

                                                           
336 Arquivo Nacional da Torre do Tombo. Caixa D. Sebastião Leite de Vasconcelos, cx. 1, mç. 2, nº 
150. Carta do Pe. José Maria Janeiro Moita para D. Sebastião Leite de Vasconcelos. Rio de 
janeiro, 05 de novembro de 1914. 
337 SAID, Edward W. Representações do Intelectual: as palestras de Reith de 1933. Lisboa: 
Edições Colibri, 2000. p. 52. 
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certo de retornar à sua nação para evitar os atritos com o Estado, após os 

decretos e leis anticlericais.  

A revisão da lei de separação entre o Estado e a Igreja foi a debate no 

parlamento em 1912 e 1914, mas só se efetivou após 1918338, sobretudo, os 

artigos que instituíam o laicismo. Mesmo assim, as questões religiosas no início da 

República portuguesa causaram feridas que se desdobraram até o final da 

primeira metade do século XX.  

Os projetos desenvolvidos pelo clero português para a recatolização da 

sociedade foram iniciados nos primeiros meses da nova República. A reação 

católica foi conduzida a partir das propostas da Cúria romana, orientada por uma 

deliberação amistosa entre os poderes civil e religioso. A proposta seguiu o 

exemplo do Brasil, que no início do século XX apresentou parcial estabilidade nas 

relações entre as duas instituições. 

O movimento de recatolização foi fundamental para a manutenção dos 

diálogos entre o Estado e a Igreja no Brasil e em Portugal. Para isso, os 

intelectuais católicos trabalharam a partir das propostas oriundas da Cúria 

romana, com a liderança de Dom Sebastião Leme, nas terras brasileiras, e dos 

patriarcas Dom Mendes Bello e Dom Manuel Cerejeira, em terras lusitanas.   

                                                           
338 Analisamos os pontos da revisão da lei no decorrer dos próximos capítulos. 
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C a p í t u l o  I I I
 

 

 

“Restaurar todas as cousas em Cristo”:  
a organização do movimento de recatolização no mundo luso-brasileiro 

 
 

Senhor, estou pronto para ir contigo para a prisão e a morte. 
 
(Evangelho de Lucas, Cap. 22, Ver. 33) 

 
 

  Neste capítulo, analisamos as estratégias traçadas pelos intelectuais da 

Igreja em Portugal e no Brasil para a efetivação do movimento de Restauração 

Católica. Durante o texto, observamos como os eclesiásticos e seus 

colaboradores executaram o projeto de recatolização, organizaram os debates 

com os líderes da Cúria romana e a partir das reivindicações do clero promoveram 

alterações na legislação que efetivou a separação entre o Estado e a Igreja. 

  Durante as abordagens, utilizamo-nos dos documentos que são 

considerados os fundadores da recatolização no mundo luso-brasileiro, como as 

cartas pastorais publicadas pelos eclesiásticos lusitanos em 24 de dezembro de 

1910 e por Dom Sebastião Leme em 1916. Também foram analisados os 

protestos coletivos dos bispos e algumas encíclicas papais divulgadas entre o final 

do século XIX e início do XX, publicadas para orientar as atividades de politização 

do clero e de recatolização da sociedade. 

  É importante destacar que os principais líderes do movimento de 

Restauração Católica não tinham o objetivo de reconduzir o catolicismo à posição 

de religião oficial nos seus países de atuação. A sua finalidade era promover uma 

reconfiguração do exercício da Igreja Católica no cenário político e social 
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republicano, com atividades que contribuíssem com a formação de uma 

neocristandade que facilitasse as ações da Sé romana.        

  O processo de recatolização teve início com os debates do clero no final do 

século XIX, com influências do ultramontanismo nas questões referentes à 

centralização da autoridade papal, da romanização das doutrinas e das formas 

disciplinares da Igreja. Com a menor participação dos membros da Igreja Católica 

nas decisões políticas, a laicização de algumas nações e os questionamentos dos 

dogmas eclesiásticos, os membros da Cúria romana se empenharam em ações 

nas áreas da política, da educação, do assistencialismo e da orientação familiar 

com o objetivo de divulgar os seus ensinamentos339.     

  As encíclicas publicadas no final do século XIX apresentaram os caminhos 

para a reestruturação da Igreja. No entanto, os projetos recatolizadores se 

fortaleceram nas primeiras décadas do século XX, quando vários eclesiásticos 

retornaram das instituições de ensino em Roma com ideias para a organização de 

uma Igreja Católica participativa e atuante entre as camadas populares. 

  As propostas dos líderes da Igreja romana no século XIX moldaram o 

conceito de católico militante do início do século XX. As orientações vindas da 

Santa Sé instituíram um modelo de intelectual e fiel comprometido com as causas 

religiosas, questão fundamental para as conquistas do clero após o período de 

separação dos poderes político e religioso340.     

  Na encíclica Litteras a Vobis, publicada em 02 de julho de 1894, o Papa 

Leão XIII apresentou as propostas para a reestruturação da Igreja Católica no 

Brasil, após o processo de laicização do Estado. No documento, o líder religioso 

                                                           
339 Cf. PEREIRA, Mabel Salgado. Romanização e Reforma Ultramontana: Igreja Católica em Juiz 
de Fora. Juiz de Fora: Irmãos Justinianos, 2004.; AZZI, Riolando. O Altar Unido ao Trono: Um 
projeto conservador. São Paulo: Edições Paulinas, 1992. p. 30 - 34.; OLIVEIRA, Gustavo de 
Souza. Entre o rígido e o flexível: D. Antônio Ferreira Viçoso e a reforma do clero mineiro (1844-
1875). 2010, 133 p. Dissertação (Mestrado em História) Universidade Estadual de Campinas / 
Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, Campinas, 2010.; RIGOLO FILHO, Pedro. A 
Romanização como cultura religiosa (1908-1920). 2006, 194 p. Dissertação (Mestrado em 
História) Universidade Estadual de Campinas / Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, 2006.  
340 FERREIRA, Antônio Matos. Um Católico Militante Diante da Crise Nacional: Manuel Isaías 
Abúndio da Silva (1874 – 1914). Lisboa: Centro de Estudos de História Religiosa / Universidade 
Católica Portuguesa, 2007. p. 26. 
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demonstrou a sua preocupação com a elaboração de atividades que 

contribuíssem com o crescimento do número de arquidioceses, de bispos 

empenhados no trabalho de evangelização e na escolha dos governantes que 

estivessem comprometidos com os valores católicos341.     

  Ainda na carta endereçada ao clero brasileiro, destacou-se a importância do 

envio de alguns seminaristas para complementar a formação em Roma. A partir 

dos escritos do Papa, orientou-se que no retorno dos religiosos os líderes da 

Igreja poderiam “usá-los de forma adequada como professores ou para qualquer 

outra finalidade”342 que contribuísse com os projetos de politização do clero.  

  A Pontifícia Universidade Gregoriana de Roma, o Pontifício Colégio Pio 

Latino-americano e o Pontifício Colégio Pio Brasileiro343 foram os principais 

destinos dos estudantes que saíram do Brasil344. Nas instituições, os discentes 

acompanhavam uma formação jesuítica na qual os ensinamentos centravam-se 

nas missões e na propagação da fé. Os três espaços foram os responsáveis pela 

formação dos principais líderes do clero brasileiro na primeira metade do século 

XX, como D. Joaquim Arcoverde de Albuquerque Cavalcanti (1850 – 1930), D. 

Sebastião Leme da Silveira Cintra (1882 – 1942), D. Francisco de Aquino Correia 

(1885 – 1956), D. Alfredo Vicente Scherer (1903 – 1996) e D. José Gaspar de 

Afonseca e Silva (1901 – 1943).   

  O incentivo para a formação dos novos religiosos acompanhou o projeto de 

constituição de um clero militante, intelectualizado e com atuação política. Em 

                                                           
341 LEÃO XIII. Litteras a Vobis. Disponível em 
<http://www.vatican.va/holy_father/leo_xiii/encyclicals/documents/hf_l-xiii_enc_02071894_litteras-a-
vobis_en.html> Acesso em, 25 nov. 2013.  
342 LEÃO XIII. Litteras a Vobis. 
343 O Pontifício Colégio Pio Latino-americano foi fundado em 21 de novembro de 1858. Com o 
apoio do Papa Pio XI e a colaboração do Geral da Companhia de Jesus, o padre Vladomiro 
Ledockowski e os dirigentes da instituição iniciaram uma reorganização para melhor receber os 
seus estudantes. No mesmo momento, os eclesiásticos brasileiros reivindicavam um lugar próprio 
para a formação dos seus padres. Em 1929, o Pontifício Colégio Pio Latino-americano foi 
desmembrado e sob a coordenação de Dom Sebastião Leme, teve início a constituição do Colégio 
Pio Brasileiro. O espaço foi inaugurado em 03 de abril de 1934, com uma turma de 34 padres e 
seminaristas.   
344 AZZI, Riolando. A Neocristandade: um projeto restaurador. História do pensamento católico no 
Brasil – V. São Paulo: Paulus, 1994. p. 34.  

http://www.vatican.va/holy_father/leo_xiii/encyclicals/documents/hf_l-xiii_enc_02071894_litteras-a-vobis_en.html
http://www.vatican.va/holy_father/leo_xiii/encyclicals/documents/hf_l-xiii_enc_02071894_litteras-a-vobis_en.html
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meio aos discentes que se destinaram a Roma estava o seminarista Sebastião 

Leme, que desenvolveu seus estudos entre os anos de 1897 e 1904 na Pontifícia 

Universidade Gregoriana de Roma. 

  Após o retorno ao Brasil em 1904, o eclesiástico tornou-se um dos 

principais líderes católicos, com projetos de formação de uma nova cristandade 

que seria guiada por intelectuais comprometidos com os valores da Igreja romana. 

Ao assumir a Arquidiocese de Olinda em 1916345, o bispo publicou a Carta 

Pastoral Saudando a sua Archidiocese, considerada o documento fundador do 

projeto de recatolização no país346.    

  Com a publicação da Carta Pastoral em 1916, vários bispos passaram a 

contribuir com as atividades desenvolvidas por Dom Sebastião Leme. Entre os 

principais articuladores, destacamos os trabalhos dos arcebispos de Belo 

Horizonte e Porto Alegre, D. Antônio Cabral e D. João Becker respectivamente. 

Dom Aquino Correia, arcebispo de Cuiabá e membro da Academia Brasileira de 

Letras, foi o porta-voz dos católicos em meio aos letrados do Brasil347.  

  Em uma segunda etapa da recatolização, durante a década de 1940 e o 

princípio dos anos de 1950, somaram-se ao movimento D. Jaime Câmara, 

sucessor de Dom Sebastião Leme na arquidiocese do Rio de Janeiro, D. Alfredo 

Vicente Sherer, sucessor de Dom Becker em Porto Alegre, e D. José Gaspar de 

Afonseca e Silva na arquidiocese de São Paulo. Também se integraram ao 

movimento D. Castro Meyer, na diocese de Campos, e D. Geraldo Sigaud, na 

arquidiocese de Diamantina.  

  A segunda metade do século XX iniciou com uma transição do movimento 

de recatolização para uma Igreja voltada para o catolicismo social, com destaque 

para os trabalhos desenvolvidos por D. Carlos Carmelo de Vasconcelos Mota, 

cardeal de São Paulo, e de Dom Helder Câmara, bispo auxiliar do Rio de Janeiro. 

                                                           
345 Pela Bula Cum urbs Recife, publicada pelo Papa Bento XV em 26 de julho de 1918, as Sé de 
Olinda e Recife se uniram e passou a se denominar Arquidiocese de Olinda e Recife.  
346 Cf. MOURA, Carlos André Silva de. Fé, Saber e Poder: os intelectuais entre a Restauração 
Católica e a política no Recife (1930 – 1937). Recife: Prefeitura da Cidade do Recife, 2012. 
347 MICELI, Sergio. A Elite Eclesiástica Brasileira. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 1988. p. 37. 
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As atividades destes religiosos se direcionaram para a assistência social aos fiéis, 

com a inauguração de um novo momento para o catolicismo no país348.   

  Mesmo mediante a nossa afirmação de que a recatolização no Brasil se 

estruturou de forma mais efetiva a partir da publicação da Carta Pastoral de Dom 

Sebastião Leme, não poderíamos deixar de observar que, entre os anos de 1890 

e 1916, os membros da Igreja Católica se preparavam para as modificações 

exigidas em uma República laica. Ao aceitar a nova legislação, o clero iniciou a 

organização de um movimento que tinha o objetivo de evitar o anticlericalismo e 

se manter atuante nos principais atos políticos349.   

  Com a facilidade da entrada das ordens religiosas no país após a 

aprovação do Decreto 119-A, o clero brasileiro estabeleceu trocas culturais com 

eclesiásticos de outras nações para desenvolver a obra já iniciada na década de 

1910350. O trabalho de Jesuítas, Carmelitas, Franciscanos, dentre outros, foram 

fundamentais para a organização das bases da recatolização no Brasil. 

  Por meio do intercâmbio entre os eclesiásticos, as atividades dos líderes 

religiosos no Brasil passaram a ser admiradas por outros católicos, como os 

portugueses que combatiam o laicismo instaurado após a Proclamação da 

República. O movimento brasileiro era visto como exemplo, por ter organizado 

uma estrutura intelectual voltada para os debates políticos e culturais, 

principalmente para as negociações com os governantes351.        

  As atividades de Restauração Católica em Portugal tiveram início com a 

publicação da Pastoral Collectiva do Episcopado Português ao Clero e fieis de 

                                                           
348 AZZI, 1994, p. 26. Cf. MARIN, Richard. Dom Helder Câmara, les puissants et les 
pauvres: pour une histoire de l'Eglise des pauvres dans le Nordeste bresilien, 1955-1985. Paris: 
Editions de l'Atelier/Editions ouvrieres, 1995.  
349 MAINWARING, Scott. Igreja Católica e Política no Brasil (1916 – 1985). São Paulo: 
Brasiliense, 2004.  p. 42 – 43.  
350 Cf. CASALI, Alípio. Elite Intelectual e Restauração da Igreja. Petrópolis: Vozes, 1995.; AZZI, 
Riolando; BEOZZO, José Oscar. (Org.). Os Religiosos no Brasil: enfoques históricos. São Paulo: 
Paulinas / CEHILA, 1986.; ATALLAH, Antonio. Ide... evangelizar!: as ordens e congregações 
religiosas masculinas que evangelizam no Brasil. Apucarana: Diocesana, 1998. 
351 MAINWARING, 2004, p. 43. Cf. RODRIGUES, Cândido Moreira. A Ordem: uma revista de 
intelectuais católicos (1934 – 1945). Belo Horizonte: Autêntica – FAPESP, 2005.  
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Portugal, elaborada em 24 de dezembro de 1910352. O documento apresentou o 

posicionamento do clero frente à nova realidade política, com críticas ao 

anticlericalismo e a apresentação dos projetos que poderiam contribuir com o novo 

governo em caso de um diálogo entre os membros das duas instituições. 

  Com a carta pastoral, o clero português abandonou sua posição defensiva, 

composta por ações que tinham o objetivo de modificar as relações institucionais 

com os governantes. Uma das finalidades iniciais dos bispos era evitar o 

anticlericalismo, com reivindicações para as modificações no projeto de laicização 

do Estado. No documento elaborado pelas lideranças do clero português, 

destacou-se que: 

 
[…] os Bispos de Portugal, accusados por vezes de demasiada prudencia 
e longanimidade, temos, mercê de Deus, a consciencia de não sermos 
traidores á nossa missão de atalaias collocados sôbre os muros da 
Jerusalem nova. Quando correm graves perigos aquelles cuja custodia 
lhe está confiada, o guarda será cooperador e cúmplice, se não erguer o 
brado de álerta: Non tacebunt. Não podemos, não havemos de continuar 
silenciosos e impassíveis em tão excepcional conjunctura: porque somos 
successores dos Apostolos, e como que resôam a nossos ouvidos as 
suas solemnes advertências. Ouvimos a Pedro dizendo com firmeza ao 
synhédrio: <<Não podemos calar-nos,>> - Non possumus... nos loqui. 
Escutâmos a Paulo, encarcerado, exclamando: <<Estas cadeias não 
prendem a palavra de Deus>>, […] O papel de um Bispo catholico não é 
apenas o de Jeremias lamentando em doloridos threnos as ruínas da 
patria; é tambem e de preferencia o de Isaias, a quem Deus ordenou: 
<<Clama, não deixes de clamar: ergue a tua voz e faze-a resoar vibrante, 
como o clangôr de uma trombeta>> […]353. 

 
O clero lusitano manteve cautela nos primeiros meses da República, por 

acreditar em uma saída diplomática para as imposições dos novos governantes. A 

espera pela definição de como seria elaborada a lei de separação entre o Estado 

e a Igreja, impôs aos católicos manterem-se na defensiva, já que havia a 

esperança de retomar os diálogos com o ministro da justiça Affonso Costa. No 

entanto, como se pode observar no trecho da Pastoral Collectiva do Episcopado 

                                                           
352 O texto da pastoral foi elaborado pelos bispos portugueses no Mosteiro de São Vicente de Fora 
e ficou pronto em 24 de dezembro de 1910, mas só circulou em fevereiro do ano seguinte, devido 
às dificuldades de impressão e distribuição nas diversas dioceses.  
353 Pastoral Collectiva do Episcopado Português ao Clero e fiéis de Portugal. Guarda: 
Typographia Veritas, 1911. p. 04.  
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Português ao Clero e fiéis de Portugal acima transcrito, a prudência dos religiosos 

gerou críticas de alguns setores da sociedade que estava uma atuação mais 

contundente.   

Durante o período dos preparativos para a elaboração da lei de separação, 

o patriarca de Lisboa Dom Mendes Belo declarou o apoio da Igreja no que se 

refere ao respeito às leis e à nova ordem institucional. O líder dos católicos em 

Portugal também destacou a importância de um amplo debate para a elaboração 

do que se tornou o Decreto de 20 de abril de 1911, já que a sua instituição seria a 

principal atingida pelas novas determinações354. Esperava-se que o debate sobre 

a lei fosse inserido nas discussões da Assembléia Nacional Constituinte, para que 

pudesse ser apreciada por vários setores da sociedade e não elaborada apenas 

com as abordagens dos membros do Ministério da Justiça355. 

 A posição inicialmente defensiva do clero em Portugal seguia as 

orientações da encíclica Au Milieu des Sollicitudes, publicada pelo Papa Leão XIII 

em 16 de fevereiro de 1892. O religioso destacou a importância da boa 

convivência entre os católicos e os representantes das diversas formas de 

governo, posto que em, sua abordagem, a religião apresentava-se como a 

principal responsável pela ordem social das nações. Em sua carta destinada aos 

franceses, o Papa orientou que os católicos deveriam dedicar-se “unicamente à 

pacificação do seu país”, independente da forma de governo356. 

                                                           
354 MOURA, Maria Lúcia de Brito. A resistência e o acatamento à República no seio do clero 
português. Lusitania Sacra – A República: resistência e acatamento a nível local, Lisboa, T. XXIV, 
p. 28, jun. dez. 2011. 
355 A Assembleia Constituinte foi eleita em 28 de maio de 1911, a partir do sistema de sufrágio 
secreto, facultativo e direto. O pleito tinha a previsão de eleger 220 deputados, dos quais 91 de 
modo automático por falta de listas alternativas em 21 dos 51 círculos do continente e das ilhas. A 
composição da constituinte se deu da seguinte forma: 47 militares, 25 funcionários civis, 48 
médicos, 24 advogados, 18 proprietários, 11 professores do ensino superior e 12 de outros graus, 
8 comerciantes, 8 jornalistas, 6 farmacêuticos, 5 magistrados, 3 solicitadores, 2 empregados do 
comércio, 2 estudantes, 2 padres, 1 regente agrícola, 1 engenheiro, 1 veterinário, 1 barbeiro e 1 
operário, totalizando 226 representantes políticos. Cf. CATROGA, Fernando. O Republicanismo 
em Portugal – da formação ao 5 de Outubro de 1910. Lisboa: Notícias editorial, 2000. p. 161 – 
162.  
356 LEÃO XIII. Au Milieu Des Sollicitudes. Disponível em.  
<http://www.vatican.va/holy_father/leo_xiii/encyclicals/documents/hf_l-xiii_enc_16021892_au-
milieu-des-sollicitudes_en.html>. Acesso, 01 dez. 2013. [Tradução livre]  

http://www.vatican.va/holy_father/leo_xiii/encyclicals/documents/hf_l-xiii_enc_16021892_au-milieu-des-sollicitudes_en.html
http://www.vatican.va/holy_father/leo_xiii/encyclicals/documents/hf_l-xiii_enc_16021892_au-milieu-des-sollicitudes_en.html
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A estratégia adotada pelo clero buscava um novo perfil para a instituição, 

com condições de fazer frente ao pensamento republicano. Após as discussões 

realizadas no Concílio do Vaticano I, a Igreja Católica era concebida como uma 

Societas perfecta e consciente da sua importância. Por isso, seus projetos 

deveriam ser independentes do Estado, com a colaboração do poder político, sem 

dependências como em outros momentos da História357.     

 A passividade dos religiosos portugueses se baseava na afirmativa de que 

“a Igreja, a guardiã da idéia mais verdadeira e mais elevada da soberania política, 

já que ela derivou de Deus, sempre condenou os homens que se rebelaram contra 

a autoridade legítima […]”358. No entanto, as interpretações das afirmativas de 

Leão XIII foram complementadas com um projeto de conquista do espaço político 

para os membros da Igreja Católica, que trabalhavam pela reconstrução dos 

diálogos com a esfera civil em Portugal.  

 A pastoral do episcopado português foi um dos muitos documentos que 

contestavam as ações do governo em relação ao catolicismo. Suas críticas 

direcionavam-se, principalmente, à falta de reconhecimento da personalidade 

jurídica da Igreja, ao confisco dos bens do clero e aos projetos que incentivavam o 

laicismo em território lusitano. Diferente das ações dos eclesiásticos no Brasil do 

início da República, que podem ser caracterizadas como uma adaptação ao novo 

sistema político, em Portugal, o clero necessitou organizar movimentos que 

garantissem o direito de permanência e de culto dos religiosos. 

 Enxergamos os documentos publicados pelos católicos lusitanos como uma 

das diversas formas de resistência contra os projetos anticlericais desenvolvidos a 

partir de outubro de 1910. Tais medidas eram mais eficazes se compararmos com 

a recusa das pensões que eram oferecidas pelo Ministério da Justiça, já que 

constituíam uma ação conjunta, que teve a visibilidade de vários setores da 

sociedade portuguesa e internacional.  

                                                           
357 CASALI, 1995, p. 77. 
358 LEÃO XIII. Au Milieu Des Sollicitudes. 
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 Consideramos a rejeição das pensões como uma importante forma de 

oposição às determinações do governo republicano. Porém, a recusa do 

financiamento estava atrelada às condições de vida dos religiosos, aos meios 

utilizados para atender às suas necessidades financeiras, às disputas entre os 

pensionistas e os não pensionistas e à aceitação destes religiosos nas paróquias. 

Em muitos casos, as notícias dos padres que se negavam a receber as 

contribuições governamentais ficaram resumidas ao seu espaço de atuação, não 

se configurando como um ato de propaganda das ações desenvolvidas pelos 

membros da Igreja359.     

O modelo de resistência a partir das publicações das cartas pastorais e dos 

protestos coletivos apresentou-se de forma efetiva, com novas propostas para a 

reação dos eclesiásticos. Pode-se considerar que este formato foi tipicamente 

adotado entre os intelectuais inseridos na administração da Igreja Católica, os 

quais se empenharam na publicação de documentos com reivindicações e 

questionamentos sobre o momento histórico aqui analisado.    

 Para a condução deste capítulo, analisamos as semelhanças e 

especificidades no desenvolvimento do movimento de Restauração Católica no 

Brasil e em Portugal. Para isso, foi importante compreender as ações dos 

intelectuais católicos e das instituições que compunham um projeto internacional, 

questões fundamentais para a manutenção política da Igreja Católica.   

É importante destacar que o projeto de recatolização não teve origem nas 

bases da hierarquia eclesiástica, porém foi pensado por intelectuais da Santa Sé 

que propunham novos caminhos para a Igreja Católica. Em artigo publicado na 

revista A Ordem, o cardeal Dom Manuel Gonçalves Cerejeira destacou que os 

Bispos eram responsáveis por levantar um “exército de Deus” contra o 

anticatolicismo. Sendo assim, a união “[…] militante forma-se em volta dos báculos 

pastorais dos chefes escolhidos por Cristo: os Bispos. Não há outros na Igreja 

                                                           
359 MOURA, Maria Lúcia de Brito. A <<Guerra Religiosa>> na Iº República. Lisboa: Universidade 
Católica Portuguesa, 2010. p. 177 – 189. 
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cristã com pleno poder de dirigir e governar”360. Por este motivo, direcionamos as 

nossas análises para as atividades desenvolvidas pelos líderes da hierarquia 

eclesiástica, com o objetivo de compreender como a recatolização e a formação 

da neocristandade foram projetos dos intelectuais católicos361. 

 

3.1. A Pastoral Collectiva do Episcopado Português: contribuições para um 

projeto romano  

 

 As propostas apresentadas na carta pastoral publicada pelo clero português 

podem ser consideradas um manifesto contra o anticatolicismo presente no início 

do processo de laicização do Estado. No texto, foi adotado o discurso que 

convocava os religiosos, fiéis e intelectuais para a composição dos projetos da 

Igreja, principalmente os que estavam relacionados à reestruturação das 

atividades do clero no país.  

 Os documentos elaborados pelos eclesiásticos seguiram as determinações 

vindas de Roma, com orientações aos fiéis sobre os ensinamentos católicos e as 

atividades desenvolvidas pela Cúria. Os autores realizaram uma avaliação política, 

social e econômica do país, com destaque para a inserção do clero nas atividades 

de ordenação da nação. 

 A primeira versão do texto da Pastoral Collectiva do Episcopado Português 

ao Clero e fieis de Portugal foi aprovada em 24 de dezembro de 1910, em uma 

reunião dos eclesiásticos no Mosteiro de São Vicente de Fora. Coube a Dom 

Augusto Eduardo Nunes (1849 – 1920), bispo de Évora, redigir o protesto em 

nome dos membros do clero.  

Formado em teologia na Universidade de Coimbra, D. Augusto Eduardo 

Nunes foi um respeitado intelectual no meio religioso e acadêmico. Junto ao 

patriarca de Lisboa, Dom António Mendes Belo, iniciou a reação ao 

anticlericalismo com a elaboração de documentos fundamentais para a 
                                                           
360 CEREJEIRA, D. Manoel Gonçalves. Bases da Acção Catholica. A Ordem, Rio de Janeiro, p. 11, 
nº 47, jan. 1934. 
361 AZZI, 1994, p. 25.  
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recatolização no país. Sua formação universitária, os debates acadêmicos e uma 

visão crítica sobre os diversos sistemas políticos fizeram do bispo uma das 

principais vozes da Igreja Católica362.      

 No texto da pastoral coletiva foi adotado um estilo conciliatório. Na redação, 

não se fez elogios à Monarquia, nem críticas à República, mas se destacou a 

situação da Igreja Católica e dos seus membros no novo momento social do país. 

Para garantir o seu espaço no cenário político, os bispos salientaram a 

importância do catolicismo para a promoção da moral e da ordem, em qualquer 

tipo de regime adotado363. 

 Sobre o novo sistema de governo e as suas relações com o clero, 

destacou-se que: 

 
[…] a Igreja não tem predilecções por nenhuma forma de governo, e a 
nenhum regime político está enfeudada. Sob todos eles pode viver, e até 
florescer e prosperar. Porque? Porque não há forma de governo, por 
mais democrática que a imaginemos, à qual seja intrinsecamente anexo o 
ateísmo político. […] Têm este carácter democrático as novas instituições 
políticas que em Portugal substituíram recentemente a Monarquia 
representativa. E em face das instituições actuais qual é o dever dos 
católicos portugueses? Acata-las, sem pensamento reservado. Obedecer 
às autoridades e respeitar os poderes constituídos364.   

 
  Com a carta pastoral, os eclesiásticos demonstravam que poderiam manter 

suas práticas mesmo sem estarem atrelados ao corpo administrativo do Estado, 

como no período da Monarquia. O texto também abandonou as acusações de que 

a República estava a serviço do ateísmo, com um novo discurso que a 

considerava uma instituição política que visava organizar a nação. Percebemos 

que um dos objetivos dos eclesiásticos era firmar a sua posição no novo governo, 

com a intenção de destacar que o clero não fazia escolhas por sistemas políticos, 

apenas aceitava as novas determinações.   

                                                           
362 Cf. COELHO, Senrra. D. Augusto Eduardo Nunes, Professor de Coimbra e Arcebispo de 
Évora. Lisboa: Paulus, 2010. 
363 SEABRA, João. O Estado e a Igreja em Portugal no Início do Século XX. A lei da separação 
de 1911. Cascais: Princípia, 2009. p. 63. 
364 Pastoral Collectiva do Episcopado Português ao Clero e fiéis de Portugal, 1911, p. 14 e 15.   
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  O documento elaborado pelos bispos portugueses também reuniu os 

principais debates teológicos das últimas décadas contrários ao pensamento 

moderno. O texto sugeriu que a República não tinha se posicionado como uma 

instituição acatólica, mas assumia um posicionamento anticatólico, pois adotava 

uma tendência demolidora da estrutura do clero365.  

  O posicionamento apresentado pelos eclesiásticos portugueses estava de 

acordo com a doutrina do Ralliement estabelecida pelo papa Leão XIII, que 

orientava os religiosos para a aceitação dos novos regimes republicanos. 

Seguindo as determinações do líder da Cúria romana, alguns membros da 

hierarquia da Igreja Católica, como Dom António Barbosa Leão (1860 – 1929), 

manifestaram o respeito à nova ordem instituída e ofereceram-se para hastearem 

as bandeiras republicanas nos seus Paços Episcopais366.  

  Os diversos decretos publicados contra a Igreja romana após outubro de 

1910 impediam que os católicos adotassem atitudes de enfrentamento ao 

governo. A aceitação ao novo regime era uma forma de se inserir nas mudanças 

elaboradas a partir das novas relações entre o poder político e o religioso, posto 

que não havia possibilidades do retorno a uma política sacralizada367.   

  O historiador Vitor Neto nos chamou a atenção para a ênfase que Dom 

Augusto Eduardo Nunes deu às resoluções tomadas no Brasil durante os debates 

sobre a sacralização da política em Portugal. Para o bispo de Évora, os acordos 

adotados entre os representantes civis e eclesiásticos após o 15 de novembro de 

1889 era um exemplo a ser seguido pelos políticos portugueses. As informações 

dos caminhos traçados pelos governantes e religiosos brasileiros, para a 

organização do projeto de laicização, chegavam ao país como o modelo que 

                                                           
365 CATROGA, 2000, p. 215. 
366 NETO, Vitor. O Estado, A Igreja e a Sociedade em Portugal (1832 – 1911). Lisboa: Imprensa 
Nacional Casa da Moeda, 1998. p. 278.  
367 Os primeiros meses da República foram marcados pela publicação de várias leis e decretos que 
normatizaram a atuação jurídica da Igreja Católica, seus membros e fiéis na sociedade portuguesa. 
Devido ao grande número de proposições do governo, limitamo-nos a debater a legislação com 
maior relevância ao nosso tema de pesquisa. Sobre as publicações republicanas nas questões 
Estado/Igreja Católica Cf.: OLIVEIRA, Augusto. Lei da Separação: subsídios para o estudo das 
relações do Estado com as igrejas sob o regime republicano. Lisboa: Imprensa Nacional, 1914.   
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menos gerou prejuízos para a Cúria romana, por isso, deveria ser copiado em 

terras lusitanas368.    

  Na pastoral do clero português, as argumentações utilizadas para a 

tentativa de aproximação entre os membros do poder religioso e os 

representantes civis muito têm em comum com as propostas apresentadas no 

documento do clero brasileiro, publicado em 19 de março de 1890. As afirmações 

de uma Igreja Católica atuante em qualquer regime político, o compromisso de 

colaboração com as instituições governamentais, a crítica ao processo de 

secularização da sociedade e a adoção de um tom conciliatório são pontos que 

conectam os dois documentos. Devemos lembrar que Dom Augusto Eduardo 

Nunes foi leitor das publicações dos eclesiásticos de além-mar, com o 

reconhecimento da sua importância para o movimento da Igreja no país369.    

  A posição conciliatória dos bispos foi adotada no momento em que se 

percebeu que a separação entre o político e o religioso era algo inevitável em 

Portugal. Buscava-se impedir o anticlericalismo, com a interferência no culto 

católico a partir das constantes ações laicistas que tiveram início após a 

Proclamação da República.  

  Antes da adoção de um discurso conciliatório, os clérigos demonstraram os 

“perigos” de uma nação que mantinha o Estado independente da religião. Poucos 

religiosos apresentaram uma visão independente, mesmo assim foram unânimes 

em afirmar que o processo de secularização deveria ser acompanhado por 

diálogos entre as principais instituições. 

  Luís Salgado de Matos destacou que o perfil dos bispos portugueses foi 

determinante para o tom amistoso da pastoral coletiva. Segundo o autor, o clero 

era formado por “bispos velhos, cansados e habituados ao regalismo”. Alguns 

faleceram nos primeiros meses após a Proclamação da República, outros não se 

envolviam em discussões políticas devido à idade, enfraquecendo o movimento no 

início da sua atuação. Suas ideias políticas estavam divididas, parte discursava 

                                                           
368 NETO, 1998, p. 278.  
369 Cf. COELHO, 2010. 
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que a Igreja Católica não poderia aceitar o formato de poderes independentes, por 

isso defendiam a restauração da Monarquia, outros acreditavam que a 

secularização do Estado era o melhor caminho para uma Igreja livre. Em 

contrapartida, uma minoria, como Dom Manuel Vieira de Matos (1861 – 1932) e 

Dom António Barbosa Leão, dialogava sobre a criação de um Partido Nacionalista 

com interesses voltados para as questões políticas do país370. 

  Consideramos que a legislação republicana, sobre a questão religiosa, 

contribuiu com as mudanças nas ações do clero português. Com a nova realidade 

política, os eclesiásticos se organizaram em uma unidade institucional mais coesa 

e colaborativa se comparada aos tempos da monarquia. A pastoral coletiva de 

1911 foi o momento em que a hierarquia católica se reagrupou para combater o 

anticlericalismo de Affonso Costa, mesmo com as problemáticas de atuação dos 

religiosos demonstradas nos parágrafos anteriores371. 

  As primeiras décadas do século XX foram instantes de desestruturação 

administrativa da Igreja Católica em Portugal. Em relatório apresentado ao Papa 

em outubro de 1929, destacou-se que das 308 paróquias da arquidiocese de 

Lisboa, 161 não possuíam sacerdotes efetivos. O Seminário de Santarém, uma 

das principais instituições de formação eclesiástica do país, contava apenas com 

77 alunos matriculados, dos quais oito tinham sido ordenados nos últimos 15 

anos. Não existiam colégios masculinos católicos, a assistência religiosa era 

deficiente, o clero era escasso e moralmente escandaloso. Na região do Alentejo 

os religiosos eram figuras isoladas na comunidade, solicitados apenas para evento 

das famílias tradicionais de latifundiários372. 

  A renovação do pensamento do clero português tomou força com a 

chegada de Dom Manuel Gonçalves Cerejeira ao Patriarcado de Lisboa. Entre as 

suas propostas para a reorganização do clero e a recatolização da sociedade 

                                                           
370 MATOS, Luís Salgado de. A Separação do Estado e da Igreja. Alfragide: D. Quixote, 2011. p. 
104 – 105. 
371 SIMPSON, Duncan. A Igreja Católica e o Estado Novo Salazarista. Lisboa: Edições 70, 2014. 
p. 34. 
372 SIMPSON, 2014, p. 36 
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estava o trabalho conjunto com os intelectuais e o desenvolvimento de um debate 

politizado próximo aos membros do governo. O patriarca inseriu algumas 

discussões travadas na Universidade de Coimbra nos diálogos da Igreja com seus 

fiéis, com a promoção de um novo momento para as relações intelectuais do 

clero373.      

  As mudanças estruturadas pela República obrigaram os líderes católicos a 

remodelar a militância laica da instituição, com a formação das elites cultas 

comprometidas com o combate ao anticlericalismo. Esta intenção da hierarquia 

eclesiástica contou com o apoio das associações estudantis, a exemplo do Centro 

Académico de Democracia Cristã e do Centro Católico Português (C.C.P.)374. A 

Igreja se distanciava do conceito que prezava apenas pela devoção, oferecendo 

atenção à participação nos debates políticos.  

  Os membros da Companhia de Jesus também foram fundamentais para a 

renovação do clero português. Durante a sua atuação, entre os anos de 1890 e 

1910, quando o governo monárquico tolerava a presença da ordem em território 

lusitano375, intensificaram-se as atividades católicas com uma rede de seminários 

mais eficientes e a fundação do Colégio Português em Roma no ano de 1899. 

  O trabalho dos intelectuais católicos contribuiu com a organização de 

espaços de ensino, como o Colégio dos Jesuítas em Campolide, a revista Brotéria 

e o próprio Centro Académico de Democracia Cristã. As instituições e os 

                                                           
373 Mais a serão apresentadas as contribuições do Patriarca Manuel Gonçalves Cerejeira ao 
movimento de recatolização em Portugal. Cf. MAFRA, Luís de Azevedo. Lisboa no tempo do 
Cardeal Cerejeira: um testemunho. Lisboa: Universidade Católica Portuguesa, 1997.; MATOS, 
Luís Salgado de. Cardeal Cerejeira: universitário, militante, místico. Análise Social, Lisboa, p. 803 
– 837, vol. XXXVI (160), 2001.  
374 SIMPSON, 2014, p. 38. 
375 O Decreto de 30 de Maio de 1834 foi responsável por extinguir todos os conventos, mosteiros, 
hospícios e casas religiosas masculinas. O ministro da justiça, Joaquim António de Aguiar, 
elaborou o decreto que não foi revogado até a República. No entanto, as ordens religiosas 
voltaram a se instalar em Portugal no final do século XIX, por tolerância dos membros da 
monarquia, mesmo com a lei em vigor. Cf. NETO, 1998, p. 50.; NETO, Vitor. A Questão Religiosa 
no Parlamento. Volume I: 1821 – 1910. Lisboa: Lisboa: Assembleia da República, 2010. Em 08 de 
dezembro de 1910 o novo governo promoveu a renovação da expulsão das ordens religiosas, 
mesmo com a validade das leis anteriores. CATROGA, Fernando. Entre Deuses e Césares: 
secularização, laicidade e religião civil. Uma perspectiva histórica. Coimbra: Almedina, 2006. p. 
365. 
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periódicos elevaram o nível dos debates políticos travados entre os seminaristas e 

os padres recém-formados376. No entanto, o topo da hierarquia da Igreja Católica 

em Portugal ainda era ocupado por religiosos com uma antiga formação, o que 

explica a adoção inicial de um modelo pacífico de debates com o Estado.      

  A tomada de um posicionamento mais efetivo também foi adiada pela 

violência aplicada contra os eclesiásticos nos primeiros meses da República. O 

clero não possuía firmeza e estrutura para enfrentar as ações anticlericais de 

setores do governo que foram marcadas por assassinatos e prisões de religiosos. 

Os líderes da Cúria romana tinham o receio de ver sua autoridade posta à prova 

em um momento delicado para a instituição377.    

 Mesmo com o discurso conciliatório, os bispos não deixaram de denunciar 

as perseguições sofridas pelos membros da Igreja Católica. Na carta pastoral de 

dezembro de 1910, os religiosos destacaram que “O catolicismo não é só repelido, 

como importuno estorvo à marcha das gerações novas em demanda dos novos 

ideais: é vexado, é perseguido; e de futuro, segundo a fácil previsão que os 

acontecimentos autorizam, irá recrudescendo a perseguição...”378. 

 É importante destacar que a pastoral coletiva foi publicada antes da 

divulgação da lei de separação entre o Estado e a Igreja, apresentada aos 

cidadãos portugueses em 20 de abril de 1911. A elaboração do documento não 

teve a influencia do laicismo do decreto governamental, representado na formação 

das cultuais, na concessão das pensões e na laicização simbólica autorizada pela 

lei. 

 Mesmo com o elogio de algumas medidas tomadas pelo governo, como a 

condenação aos jogos de azar, as melhorias implementadas nos serviços públicos 

e a repressão à transgressão, o clero tinha o objetivo de alargar o seu movimento 

de contestação para tentar bloquear as ações anticlericais. No entanto, os 

                                                           
376 ROBINSON, Richard A. H.. Os Católicos e a Primeira República. In. TEIXEIRA, Nuno 
Severiano; PINTO, António Costa. (Coord.). A Primeira República Portuguesa entre o 
Liberalismo e o Autoritarismo. Lisboa: Edições Colibri, 2000. p. 94. 
377 MOURA, Maria, 2010, p. 66. 
378 Pastoral Collectiva do Episcopado Português ao Clero e fiéis de Portugal, 1911, p. 06.   
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representantes do Ministério da Justiça responderam com a publicação do Decreto 

de 20 de abril de 1911, que modificou a organização católica em Portugal379.  

 Os dias que separam a data da aprovação da primeira versão da pastoral 

em 24 de dezembro de 1910 e o da primeira leitura na diocese da Guarda, em 19 

de fevereiro de 1911, demonstraram que o clero tentava negociar uma alternativa 

para a questão religiosa com os novos governantes. Alguns eclesiásticos também 

estavam atentos aos acontecimentos políticos no país com estratégias para se 

inserir no contexto da República. 

 A historiografia oferece várias interpretações para o momento de silêncio 

entre a data de aprovação do texto dos bispos e o dia da primeira leitura. Entre as 

justificativas, fala-se da espera dos religiosos por um movimento monarquista 

organizado por Paiva Couceiro (1861 – 1944), capitão da artilharia e membro das 

campanhas militares coloniais do final do século XIX. Para alguns setores do 

clero, o evento seria o instante da retomada da posição de destaque dos religiosos 

frente à política nacional380. 

 No entanto, a espera por uma negociação por parte do clero em relação ao 

processo de laicização do Estado é a explicação que mais se adapta aos 

caminhos traçados para a publicação da pastoral coletiva. Entre o final de 1910 e 

princípio de 1911, os bispos portugueses dialogavam com Affonso Costa sobre 

uma saída diplomática para o anticlericalismo. Pensava-se em um projeto conjunto 

para a organização política e religiosa após a proclamação da República, por isso, 

a publicação da carta pastoral era algo impensado no momento do diálogo entre 

os integrantes dos dois poderes381.  

Sem um acordo entre as partes, o texto voltou a ser o principal documento 

de reivindicação dos religiosos. Antes da sua publicação definitiva, a pastoral 

apresentou algumas mudanças referentes ao que foi aprovado em 24 de 

dezembro de 1910. Na leitura realizada em 19 de fevereiro de 1911, o texto 

                                                           
379 MADUREIRA, Arnaldo. A Questão Religiosa na Iº República: contribuições para uma 
autópsia. Lisboa: Livros Horizontes, 2003.  p. 42 – 43. 
380 MATOS, 2011. 
381 MATOS, 2011, p. 102 – 103.  
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destacou que o anticlericalismo em Portugal seria reforçado com o “mais fundo e 

dilacerante golpe a anunciada lei da separação entre o Estado e a Igreja”382. 

Entretanto, apenas em 10 de fevereiro de 1911, a imprensa portuguesa fez os 

primeiros anúncios sobre a elaboração de uma lei de separação entre os poderes 

no país.  

Para Luís Salgado de Matos, a pastoral coletiva era uma obra dos bispos, 

então só poderia ser alterada por um superior na hierarquia eclesiástica. Deste 

modo, pode-se pensar na possibilidade de intervenção do papa Pio X e dos 

representantes da Nunciatura Apostólica para atualizar a redação do documento. 

Com as mudanças na carta dos religiosos, adotou-se um posicionamento mais 

firme com novas ideias sobre o momento político no país383.   

A base do texto da pastoral foi uma crítica à legislação sobre as questões 

religiosas após a Proclamação da República, sobretudo, à expulsão das ordens 

eclesiásticas e o controle sobre os registros de nascimentos, de casamento / 

divórcio e de morte. A adoção do ensino neutro e o reconhecimento jurídico da 

Igreja Católica como instituição internacional também esteve presente nas 

reivindicações dos religiosos. Para os bispos portugueses, as ações anticatólicas 

eram vistas como um mal ao patriotismo, já que o catolicismo teria contribuído 

com o desenvolvimento da nação.   

Para efetivar as mudanças pensadas pela Cúria romana, os bispos 

trabalharam na formação de uma neocristandade militante. As atividades dos fiéis 

estavam condicionadas à capacidade de organização da recatolização da 

sociedade e das instituições, por isso o clero destacou que era necessário:  

 
[…] encarar com serenidade os acontecimentos, não dando lugar em 
nossos corações ao desfalecimento e à perturbação […]. Sejamos 
prudentes sem frouxidão, e firmes sem temeridade. Se aos pusilânimes 
disse o Senhor pelo profeta Isaías: <<Reanimai-vos e não temais!>>, 
lembremo-nos que o Salvador Divino repreendeu o zelo impetuoso dos 
Boanerges, que lhe pediam castigasse com o fogo do céu as cidades 
refractárias à pregação evangélica384.  

                                                           
382 Pastoral Collectiva do Episcopado Português ao Clero e fiéis de Portugal, 1911, p. 16. 
383 MATOS, 2011, p. 102 – 103.  
384 Pastoral Collectiva do Episcopado Português ao Clero e fiéis de Portugal, 1911, p. 26. 
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Os bispos da Igreja romana trabalhavam para a formação de uma nova 

“camada social com vocação para conduzir o país ao encontro dele mesmo”385, 

uma vez que o movimento era igualmente fundamentado no patriotismo. O 

nacionalismo defendido pelo clero correspondeu à tentativa de se gerar uma 

dinâmica unitária entre os católicos através da política. As propostas dos membros 

da Igreja romana atuaram como reação ao pensamento republicano, com a 

constante defesa das reivindicações eclesiásticas386.  

Após uma análise das questões político-religiosas na carta pastoral, os 

bispos portugueses estruturaram as bases que constituíam o movimento de 

recatolização no país. Suas ideias se fundamentavam na formação de um clero 

politizado, que seguisse as determinações apresentadas pelo Papa Pio X de 

“restaurar todas as cousas em Cristo”.   

 Na encíclica Notre Charge Apostolique, o líder da Igreja romana apresentou 

uma lista de erros em torno do Sillon387, com ênfase nos “perigos” da sua inserção 

na estrutura do clero. Durante a avaliação, Pio X destacou alguns pontos 

determinantes para o projeto de Restauração Católica. Sobre a instauração do 

discurso da ordem social nas nações, enfatizou que “a sociedade não será 

edificada se a Igreja não lhe lançar as bases e não dirigir os trabalhos [...]”. Para o 

Papa, a atividade dos católicos “[…] Trata-se apenas de instaurá-la [a ordem] e 

restaurá-la [a sociedade] sem cessar sobre seus fundamentos naturais e divinos 

contra os ataques sempre renascentes da utopia malsã, da revolta e da 

impiedade: omnia instaurare in Christo”388. 

                                                           
385 ALMEIDA, Agassiz.  A República das Elites: ensaio sobre a ideologia das elites e do 
intelectualismo. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2004. p. 277. 
386 FERREIRA, Antônio Matos. Um Católico Militante Diante da Crise Nacional: Manuel Isaías 
Abúndio da Silva (1874 – 1914). Lisboa: Centro de Estudos de História Religiosa / Universidade 
Católica Portuguesa, 2007. p. 239. 
387 O Sillon foi um movimento político-religioso francês, fundado por Marc Sangnier (1873 – 1950), 
que tinha como principal objetivo relacionar as ideias do catolicismo com o socialismo. O projeto de 
Marc Sangnier era oferecer uma alternativa de formação do movimento operário fora do marxismo. 
388 PIO X. Notre Charge Apostolique. Disponível em 
<http://www.montfort.org.br/old/index.php?secao=documentos&subsecao=decretos&artigo=notrech
arge#3> Acesso, 08 dez. 2013.  
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 Seguindo as propostas relativas à restauração da sociedade e das 

instituições, o clero português alertou os fiéis quanto aos caminhos que poderiam 

ser traçados para a efetivação dos projetos da Igreja Católica. Para isso, os leigos 

e religiosos deveriam reunir: 

 
[…] as suas forças vivas para combaterem por todos os meios justos e 
legais a civilização anticristã, para repararem as desordens gravíssimas 
que da mesma resultam, para reconduzirem Jesus Cristo à família, à 
escola, à sociedade, e para restabelecerem o princípio da autoridade 
humana como reflexo da divina; - e devem tomar sumamente a peito os 
interesses do povo […] não somente infiltrando-lhes nos corações o 
princípio religioso, única fonte verdadeira de consolações nos trabalhos e 
amarguras da vida, mas diligenciando enxugar-lhes as lágrimas, 
suavizar-lhes a fadiga, melhorar-lhes a condição econômica, trabalhando, 
enfim, para que o mundo reine a justiça e a caridade389.  

 
 No documento, percebemos a ênfase que o clero ofereceu aos pontos que 

dificultavam o seu trabalho junto à sociedade. O princípio das atividades de 

recatolização estava direcionado à desconstrução do anticlericalismo desenvolvido 

nos primeiros meses da República. A reconfiguração pensada pela Igreja Católica 

não se baseava apenas no âmbito público, bem como oferecia atenção ao 

privado, quando apresentava um modelo de família para os católicos.   

 A estruturação da vida familiar era um importante ponto para a 

recristianização da sociedade. Para os prelados, o trabalho do clero dependia da 

constituição de uma família nos moldes idealizados pela Igreja Católica, baseada 

no patriarcalismo e na tradição contrária às mudanças decorrentes do período 

moderno e das dificuldades que brotavam do capitalismo industrial. O modelo 

apresentado era o da Sagrada Família, da qual “florescem as mais excelsas 

virtudes” de Jesus, Maria e José390.   

 Neste padrão, a mulher católica era a responsável pela condução da 

família. A presença feminina na política não era recomendada, pois a sua atuação 

na sociedade deveria voltar-se para os trabalhos pastorais de valorização do 

                                                           
389 Pastoral Collectiva do Episcopado Português ao Clero e fiéis de Portugal, 1911, p. 39 - 40. 
390 AZZI, Riolando; GRIJP, Klaus van der. História da Igreja no Brasil: ensaios de interpretação a 
partir do povo. Terceira época – 1930 – 1964. Petrópolis: Vozes, 2008. Tomo II / 3 – 2. p. 143 e 
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ensino e das atividades eclesiásticas. As mulheres que deixavam as suas casas 

para apoiar ou assumir posições políticas, ofereciam riscos à condução da 

integridade familiar e da nação, uma vez que eram responsáveis pelo 

fortalecimento do lar391.     

 Após um debate sobre a política nacional, os caminhos para a formação da 

neocristandade e a importância da família para a instauração da ordem social, a 

carta pastoral apresentou os pilares para a Restauração Católica em Portugal. Foi 

com o documento que os fiéis tomaram conhecimento dos projetos para a 

politização do clero e a recatolização da sociedade392.  

As propostas dos eclesiásticos se voltavam para a orientação dos 

populares, a intervenção na imprensa, os debates políticos com os representantes 

do Estado e com as diversas instituições em Portugal. As ideias se 

fundamentavam em um movimento político-religioso de base intelectual, 

organizado por pensadores inseridos na administração da Igreja Católica. 

 A leitura pública da carta pastoral gerou fortes atritos entre os membros da 

Igreja Católica e os representantes do governo português, sobretudo, os 

integrantes do Ministério da Justiça. A divulgação do documento sem a concessão 

do beneplácito feriu as determinações aprovadas após a Proclamação da 

República, que definia as formas de controle sobre todos os documentos 

religiosos em território lusitano. 

Com o fim das negociações com os membros do governo e a conclusão da 

redação da Pastoral Colectiva do Episcopado Português, D. Manuel Vieira de 

Matos, bispo da Guarda, ficou responsável pela impressão do documento na 

Tipografia Veritas. Após a finalização do material, o objetivo dos religiosos era 

distribuir a carta e iniciar a sua leitura nas missas do dia 26 de fevereiro de 

                                                           
391 Sobre o padrão feminino pensado pela Igreja Católica no início do século XX: Cf. 
ALBUQUERQUE JÚNIOR, Durval Muniz de. Nordestino: invenção do “falo” – Uma história do 
Gênero Masculino (1920 – 1940). São Paulo: Intermeios, 2013. p. 49. 
392 BURITI, Iranilson. Espaços de Eva: a mulher, a honra e a modernidade no Recife dos anos 20 
(Século XX). Revista História Hoje, Rio de Janeiro, p. 01 – 10, n. 5, 2004. 
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1911393. No entanto, devido ao acesso à pastoral ainda no período de confecção, 

os membros das paróquias rurais da Guarda e do Algarve fizeram a sua leitura a 

partir do dia 19 de fevereiro. 

Enquanto a pastoral era debatida nas duas regiões, os bispos se 

empenharam na sua distribuição para outras arquidioceses. Entretanto, o 

constante movimento de correspondências originárias do clero despertou atenção 

dos membros do Ministério da Justiça. Em vários locais o documento não foi 

entregue devido à interceptação de civis ou integrantes do governo, como em 

Évora, Beja e Braga. 

A leitura iniciada pelos párocos, no dia 19 de fevereiro de 1911, também 

despertou atenção dos informantes do governo, que passaram a controlar a 

distribuição do documento. Os membros do Ministério da Justiça tomaram 

medidas efetivas contra a pastoral no dia 24 de fevereiro, com solicitações de 

informações sobre a distribuição e a leitura do texto produzido pelo clero394.   

Após as informações sobre a circulação da pastoral sem a concessão do 

beneplácito, o ministro da justiça Affonso Costa enviou uma circular destacando os 

“crimes” em que os religiosos poderiam ser enquadrados por sua leitura. As 

principais acusações se referiam à desobediência e à desordem pública pela 

incitação de atos contrários ao governo.  

O objetivo dos membros do Ministério da Justiça era silenciar as reações do 

clero ao laicismo no país. Desde a primeira leitura da pastoral coletiva, a imprensa 

portuguesa não apresentou informações consistentes sobre a publicação do 

documento, fato que pode ter sido uma determinação vinda do governo. Affonso 

Costa esforçou-se para apagar da memória coletiva dos portugueses os atos dos 

bispos, a fim de demonstrar a fragilidade da Igreja Católica como instituição 

atuante no cenário político.     

                                                           
393 O último parágrafo da Pastoral Colectiva determinava que o documento fosse lido nos três ou 
quatro domingos subsequentes à sua recepção. No entanto, o envio do documento às paróquias 
não aconteceu da forma prevista, com interrupções na sua distribuição e o impedimento da leitura. 
394 MATOS, 2011, p. 107. Os representantes do Ministério da Justiça ainda não sabiam com 
exatidão sobre o conteúdo do documento, mas suspeitavam da existência de uma carta protesto 
sobre o momento político em que viviam. 
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A leitura da pastoral no dia 19 de fevereiro de 1911 iniciou uma importante 

e longa disputa entre o clero e os representantes da República. O evento foi o 

momento oportuno para o Ministério da Justiça demonstrar a sua força em relação 

ao controle das atividades dos eclesiásticos e do clero, o qual propunha 

apresentar suas argumentações para as mudanças nas leis de laicização do 

Estado. 

As disputas entre os representantes dos poderes político e religioso 

resultaram na imposição de processos contra bispos de várias arquidioceses. No 

entanto, para a nossa narrativa, oferecemos atenção especial às ações impostas 

contra Dom Manuel Vieira de Matos, por apresentar uma história conectada com 

as questões político-religiosas do Brasil395. 

 

3.2. Dom Manuel Vieira de Matos e a reação ao anticlericalismo do ministro 

Affonso Costa 

 

Filho único de pais religiosos, Manuel Vieira de Matos fez seus primeiros 

estudos no Colégio de Lamego, lugar onde também se preparou para a vida 

sacerdotal. Em outubro de 1885, matriculou-se no curso de teologia da 

Universidade de Coimbra e concluiu sua formação em 1890, quando também 

passou a se dedicar ao magistério no Seminário da Sé de Viseu, com a disciplina 

de Ciências Eclesiásticas. Em 01 de abril de 1903, foi eleito bispo da Guarda por 

Pio X, com uma postura de reformador da diocese396.  

                                                           
395 O bispo de Beja, Dom Sebastião Leite de Vasconcelos (1852 – 1923) e o bispo do Porto, Dom 
António José de Sousa Barroso (1854 – 1918), também foram processados por suas ações 
durante o caso da pastoral coletiva. Dom Sebastião Leite de Vasconcelos, que estava exilado na 
Espanha, foi proibido de retornar ao país e destituído das suas funções de bispos pelo ministro da 
justiça. Ao bispo do Porto foi imposta a destituição em março de 1911 e permaneceu fora das suas 
funções até 1914. Cf. SEABRA, 2009, p. 66 – 69.; ANDRADE, António Alberto Banha de. (Dir.). 
Dicionário de História da Igreja em Portugal. Lisboa: Resistência, 1980. Vol. II. p. 237 – 239. 
AZEVEDO, Carlos A. Moreira; ARAÚJO, Amadeu Gomes de. Réu da República: o missionário 
António Barroso, Bispo do Porto. Lisboa: Aletheia, 2009.   
396 GOMES, J. Pinharanda. D. Manuel Vieira de Matos, Bispo da Guarda (1903 – 1914). Um 
esboço cronológico para servir à sua biografia. Theologica, Braga, p. 451-468, nº 43. 2.ª série – 
Fasc. 2. 2008. 
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Mesmo com a desobediência de Dom Manuel Vieira de Matos às ordens 

que envolviam a concessão do beneplácito em relação à carta pastoral de 1910, 

as ações do bispo da Guarda foram “perdoadas”. O ministro Affonso Costa chegou 

à conclusão que o religioso não teria recebido as informações sobre a proibição da 

divulgação do documento em tempo hábil para interromper a leitura em todas as 

paróquias. Apesar disso, o ato o credenciou a ter suas atividades supervisionadas 

pelos membros do Ministério da Justiça.  

A partir da fiscalização dos atos religiosos, em meados de 1911, Affonso 

Costa iniciou uma ampla pesquisa junto a todas as arquidioceses do país. A 

consulta indagava sobre a possibilidade de alguns eclesiásticos deflagrarem uma 

greve durante as missas. A ameaça de esvaziamento das paróquias era 

decorrente do rigor da lei de separação entre o Estado e a Igreja, do 

anticlericalismo e da saída de religiosos para outros países. O documento enviado 

aos bispos apresentou as seguintes argumentações:  

 
[…] Assim como as nossas leis tem sempre punido severamente o 
facultivo que, mesmo não sendo funccionario publico, recusar em caso 
urgente o auxilio da sua profissão (art. 250 do código penal) assim 
tambem punem e ainda com mais rigor (art. 139 do mesmo código) o 
ministro da religião que recusar a administração dos sacramentos ou a 
prestação de qualquer acto do seu ministerio. De facto, esta obrigação do 
clero não desappareceu com a separação do Estado das Egrejas, antes 
se tornou mais instante sob o regimen da liberdade de consciencia de 
cultos, que ao Estado cumpre assegurar, obstando a que, num proposito 
de revolta contra as leis do paiz, os ministros da religião offendam o 
sentimento dos próprios fieis, incitando-os perfidamente a alterar a ordem 
publica. Nestas circunstancias recommendo vivamente a V. Ex.a que na 
localidade d’esse concelho, onde o povo solicitar do parocho qualquer 
acto do seu ministério, incluindo a missa conventual. V. Ex.a o persuada 
e, sendo preciso o intime a presta-lo, sob pena de desobediência e das 
demais responsabilidades que no caso couberem397.  

 
 Os religiosos portugueses não escondiam a insatisfação pelas normas de 

financiamento do clero, as perseguições aos membros das ordens religiosas e a 

obrigação da organização das comissões cultuais. Devido ao êxodo de religiosos, 

                                                           
397 Telegramma do Ministro da Justiça. Ministerio da Justiça. Lisboa, 30 jun. 1911. Archivio 
Segreto Vaticano (Ciudad del Vaticano). Archivio della Nunziatura Apostolica di Lisbona. Caixa Nº 
400. 
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algumas paróquias ficaram sem liderança, várias atividades de assistência social 

foram abandonadas, exigindo-se que o Estado assumisse a falta dos condutores 

destas ações. As punições por abandono das funções eram mais incisivas para os 

religiosos se comparadas com as outras profissões, o que demonstrava as 

limitações impostas pela República em todas as questões cotidianas. As únicas 

renúncias permitidas pelo Estado aos sacerdotes se concentravam na sua 

inserção ao funcionalismo público, conforme fora abordado no capítulo anterior.  

 Affonso Costa cobrava dos membros do clero uma “participação social” 

controlada pelo Estado, porém ao mesmo tempo lançava acusações que colocava 

em risco o poder da Igreja Católica. Para os setores republicanos, a falta de 

religiosos nas paróquias, o aumento do número de exílios ou a possibilidade de 

uma greve não eram decorrentes das dificuldades para o desenvolvimento do 

trabalho sacerdotal, mas pela falta de compromisso do clero com os portugueses. 

Em resposta às indagações do ministro da justiça, vários bispos 

reafirmaram o seu compromisso pastoral e garantiram continuar com as suas 

atividades como foi posto no documento do episcopado lusitano em 24 de 

dezembro de 1910. No entanto, esse momento foi determinante para reacender os 

antigos atritos entre Dom Manuel Vieira de Matos e Affonso Costa. 

A resposta do bispo da Guarda ao telegrama do ministro da justiça foi 

contundente e apresentou a sua visão sobre as problemáticas enfrentadas pelo 

clero. Para justificar a sua posição contrária às ações do governo português, o 

religioso fez referências ao movimento de laicização do Estado no Brasil, 

destacando as principais distinções entre o modelo lusitano e o brasileiro.  

Em uma das suas primeiras cartas endereçadas a Affonso Costa, Dom 

Manuel Vieira de Matos destacou que:  

 
[…] Em resposta ao telegrama de V. Exa., protesto contra o boato 
calumnioso que deu origem ás suas apprehensões. Os parochos não 
tencionam abandonar as suas egrejas, estamos resolvidos a conservar-
se no posto emquanto lhes fôr permittido, e isto não por medo do código 
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penal mas porque assim lho dicta a sua consciencia de pastores d’alma. 
Ordens aos parochos só as posso dar em nome do direito canonico398.   

 
 O bispo da Guarda iniciou o seu texto posicionando-se contra as 

determinações do ministro da justiça, principalmente as que não reconheciam a 

legislação da Cúria romana. A afirmação de Dom Vieira de Matos, que aceitava 

apenas as determinações do direito canônico como guia das suas ações 

pastorais, demonstrou o seu objetivo de fazer valer a personalidade jurídica da 

sua instituição. 

 Nas determinações impostas por Affonso Costa na Lei da Separação do 

Estado das Igrejas. Decreto de 20 de Abril de 1911, as ações dos religiosos 

seriam regidas pelas leis penais e civis do país. Para o republicano, o código 

canônico não era algo importante para os debates com os clérigos, já que tinha 

sido elaborado por uma instituição que perdera o reconhecimento político e 

jurídico em Portugal.   

 Ainda na resposta ao telegrama do Ministério da Justiça, Dom Manuel 

Vieira de Matos enfatizou o compromisso dos religiosos no momento de 

mudanças nas afinidades entre o Estado e a Igreja Católica após a Proclamação 

da República. Segundo o bispo: 

 
Não sei como poude entrar no animo de Va. Exa. a convicção de que os 
parochos abandonariam as suas egrejas no dia 1 do corrente. Se o 
ministério sacerdotal fosse um simples ganha-pão, assim deveriam elles 
fazer; porque, quebrando o pacto que os collocara alli, ninguém teria 
direito a impedi-los de sahir. Mas o ministerio sacerdotal é algo mais do 
que isso, os parochos estão nas freguezias para velar pela salvação das 
almas, e por isso, pelo que devem á egreja e ás almas, e não pelo que 
devem ao Estado, teem obrigação moral de se conservar alli emquanto o 
povo os quiser sustentar, já que os rendimentos das freguezias, pelos 
quaes pagaram direitos de mercê, lhe foram sequestrados […]399    

 
 O bispo da Guarda toca em pontos fundamentais para a reação do clero às 

imposições do governo português. O religioso tentou demonstrar o caráter 

                                                           
398 Manuel, Bispo da Guarda. Carta do Bispo da Guarda ao Ministro da Justiça Português. 
Guarda, 02 jul. 1911. Archivio Segreto Vaticano (Ciudad del Vaticano). Archivio della Nunziatura 
Apostolica di Lisbona. Caixa Nº 400. 
399 Carta do Bispo da Guarda ao Ministro da Justiça Português. Guarda, 02 jul. 1911. 
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vocacional do trabalho dos eclesiásticos, que não poderia se enquadrar no 

funcionalismo público, como era incentivado pela Lei da Separação do Estado das 

Igrejas.  

 Com a inserção dos religiosos na estrutura do Estado, o clero ficava 

dependente das decisões governamentais, sem a liberdade para definir sobre o 

futuro administrativo da instituição. Por ocasião das propostas da lei de separação, 

alguns padres largaram a batina e se dedicaram ao trabalho burocrático nas 

instâncias do poder político, o que em parte enfraqueceu o movimento de reação 

da Igreja Católica. As concessões das pensões, as promessas de uma carreira 

promissora e as “vantagens” de se inserir na estrutura do poder público 

conquistaram muitos religiosos que não enxergavam mais “benefícios” na vida 

sacerdotal400.    

 As dificuldades financeiras do clero eram provenientes de diversos motivos, 

desde as mudanças estabelecidas para o financiamento das paróquias até o 

confisco dos seus bens. Após a Proclamação da República, os representantes do 

Ministério da Justiça fizeram uma devassa nas posses da Igreja Católica, 

principalmente as pertencentes aos membros da Companhia de Jesus401. 

 Devido ao confisco dos bens, muitos religiosos ficaram sem os materiais 

considerados de primeira necessidade. O oficio da irmã Magdalena da Conceição 

Costa é ilustrativo para compreendermos as dificuldades enfrentadas pelo clero, 

após a apreensão dos seus objetos. A religiosa precisou pedir autorização para 

entrar no “convento das Trinas aonde estava. […] para trazer a cama completa, 

lavatório, uma mala com roupa e uma mochila para poder ganhar algumas coisas 

para sustentar-se”402.   

                                                           
400 SERRÃO, Joaquim Veríssimo. História de Portugal: a Primeira República (1910 – 1926). 
História Política, Religiosa, Militar e Ultramarina. Lisboa: Verbo, 2003. V. XI. p. 82. 
401 Cf. Decreto de 20 de Abril de 1911. Diario do Governo 92, Lisboa, 21 Abr. 1911; CLP, p. 430 – 
446.  
402 Magdalena da Conceição Costa. Ofício enviado ao Ilmo Ex.mo Senhor Ministro da Justiça. 
Lisboa, 27 out. 1910. Arquivo Nacional da Torre do Tombo. Arquivo das Congregações, Trinas, cx. 
5. 
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  As mudanças estabelecidas com a nova legislação dificultaram o trabalho 

pastoral de todos os religiosos na hierarquia católica. As problemáticas em suas 

atividades não eram apenas pelo controle das práticas religiosas, mas igualmente 

pela falta do financiamento, pela ausência dos espaços para os cultos, pelo 

confisco dos bens da Igreja, pela carência de clérigos comprometidos com o 

trabalho episcopal, dentre várias outras questões. Um grande número de 

religiosos submeteu-se a receber as contribuições do Estado para conseguir 

continuar com as atividades pastorais. 

 Dom Manuel Vieira de Matos classificou as pensões como humilhantes para 

a consciência do clero, pois obrigava os religiosos a sacrificar a sua honra no 

momento de solicitá-las ao Ministério da Justiça. Para justificar a sua afirmativa, o 

bispo apresentou o exemplo do Brasil, classificando-o como o melhor modelo de 

separação entre os poderes político e religioso. Segundo o prelado: 

 
Outra República nossa irmã, e bem gloriosa, no dia em que entendeu 
dever separar-se da Egreja, garantiu ao clero o que elle recebia, sem 
devassas sobre os seus haveres nem sobre os seus sentimentos, 
deixando ainda á egreja a propriedade de tudo o que lhe pertencia. Se 
assim se tivesse feito entre nós, o clero português, como o clero 
brasileiro, não teria levantado os protestos que o dever lhe tem 
aconselhado e que malevolamente se teem interpretado como hostilidade 
á República, quando são apenas o desabafo da consciencia offendida403.  

 
Por meio da carta do bispo da Guarda, nota-se que quase um ano após a 

Proclamação da República portuguesa, os debates não eram mais em torno da 

aceitação da laicização do Estado. Os representantes dos dois poderes discutiam 

sobre a implantação de um modelo que não trouxesse prejuízos para a Igreja 

Católica, o que não era aceito por alguns republicanos. 

O respeito às leis canônicas, a manutenção do patrimônio do clero, o 

custeio de parte da formação dos seminaristas e o reconhecimento jurídico da 

instituição eclesiástica foram os principais pontos exaltados pelo clero lusitano nas 

referências sobre o Brasil na transição do século XIX para o XX. Nas primeiras 

                                                           
403 Manuel, Bispo da Guarda. Carta do Bispo da Guarda ao Ministro da Justiça Português. 
Guarda, 02 jul. 1911. Archivio Segreto Vaticano (Ciudad del Vaticano). Archivio della Nunziatura 
Apostolica di Lisbona. Caixa Nº 400. 
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décadas após a proclamação da República, o clero português chamou atenção 

para os projetos da Igreja Católica desenvolvidos no país além mar. O modelo de 

laicização no Brasil era visto como uma possibilidade de boas relações de uma 

Igreja independente em um Estado em processo de secularização.  

O bispo da Guarda terminou a sua carta com um discurso rígido em relação 

às mudanças que envolviam as questões políticas e religiosas no país. Assim 

como as atuações dos bispos de Beja e do Porto, o posicionamento adotado por 

Dom Manuel Vieira de Matos foi um divisor de águas na reação católica em 

Portugal, pois em poucos momentos dos primeiros anos da República portuguesa, 

um líder católico atuou de forma contundente contra as ações laicistas do ministro 

Affonso Costa.        

O bispo da Arquidiocese da Guarda concluiu o documento com um desafio 

ao líder governamental: 

 
Acabe pois de uma vez para sempre este labéu injusto de rebeldia e de 
ódio á patria e a República, lançado sobre o clero e sobre os catholicos 
por não acceitarem certas leis. Em abono da verdade, para honra da 
patria e a bem da propria republica, é necessário distinguir entre os 
homens e as leis, entre as leis e as instituições: não se diga nunca que a 
lei de separação e outras leis são a patria ou a republica; porque isso 
seria chamar sobre estas instituições, que devem estar muito acima de 
toda a discussão, um odioso que não merece. Fique pois assente de uma 
vez para sempre: protestando contra as leis que lhe offendem a 
consciencia, os catholicos e o clero usam do seu direito de cidadãos 
livres, que principalmente em um regime democrático deve ser 
religiosamente respeitado […]404 

 
 As argumentações de Dom Vieira Matos enviadas ao Ministro da Justiça 

provocaram-lhe um processo jurídico por desobediência às ordens da República. 

Após os acontecimentos da carta pastoral de fevereiro de 1911, o telegrama do 

bispo endereçado a Affonso Costa não foi visto apenas como uma resposta 

isolada de um eclesiástico insatisfeito com as determinações da lei de separação 

entre o Estado e a Igreja. Os atos do bispo da Guarda apresentaram propostas 

significativas, que exigiram mudanças no plano político dos republicanos. Dom 

                                                           
404 Carta do Bispo da Guarda ao Ministro da Justiça Português. Guarda, 02 jul. 1911. 
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Manuel Vieira de Matos não fez críticas ao sistema político vigente, mas 

questionou como os seus representantes conduziam o sistema em Portugal.  

 Com o objetivo de silenciar as reivindicações do bispo, Affonso Costa abriu 

um processo que previa o afastamento de Dom Manuel Viera de Matos da diocese 

da Guarda. No decreto governamental, o religioso era acusado de incentivar os 

seus párocos a não cumprirem as determinações da lei de separação entre o 

Estado e a Igreja católica, de coagir os religiosos para não aceitarem as pensões 

oferecidas pela República e de usar termos injuriosos contra os representantes do 

governo, principalmente em desrespeito ao ministro da justiça405.        

 A punição para os “crimes”, nos quais o bispo da Guarda foi enquadrado, 

tomou como base a lei de separação entre o Estado e a Igreja e o código penal. 

Em decreto de 24 de novembro de 1911, foi estabelecido que: 

 
Manuel Vieira de Matos […] é o prelado que mais se tem assinalado na 
obra de desrespeito pela Lei de Separação, negando ou pondo em 
dúvida os direitos do Estado nesse decreto consignados, levando, emfim, 
pela influência da sua acção espiritual, exercida pela palavra e pelos 
escritos, as maiores dificuldades à execução daquele diploma. […] Sôbre 
proposta do Ministro da Justiça e nos termos dos artigos 146º e 147º do 
decreto com fôrça de lei de 20 de Abril de 1911406: hei por bem decretar: 
Artigo 1º. Fica proibido o Arcebispo-Bispo da Guarda […] de residir 
durante dois anos dentro dos limites do distrito da Guarda. Artigo 2º. É-
lhe concedido o prazo de cinco dias, a contar da publicação dêste decreto 
no Diário do Govêrno, para sair do referido distrito407.  

 
Além das punições relatadas acima, os representantes do governo 

estabeleceram penas que também atingiram o funcionamento do Paço Episcopal 

na Guarda. Por decreto de agosto de 1911, o estabelecimento da diocese foi 
                                                           
405 NETO, 1998, p. 284.   
406 Diz o texto da lei de separação entre o Estado e a Igreja: “Artigo 146º. O ministro da religião, 
que faltar a qualquer das obrigações ou desobedecer a alguma das prescrições contidas nas 
restantes disposições do presente decreto com força de lei ou nos outros diplomas em vigor, 
poderá ser punido com a simples pena disciplinar de proibição de residência, ou com a de 
suspensão da pensão, conforme parecer ao governo, mas nunca por tempo excedente a dois 
anos. Artigo 147º A pena disciplinar de proibição de residência somente obriga o ministro a viver 
fora dos limites do respectivo concelho ou distrito conforme o governo decidir, continuando, porém, 
a perceber a sua pensão e sendo-lhe lícito propor-se para exercer noutro lugar as funções 
eclesiásticas; e é aplicável desde já a qualquer ministro da religião, que seja autuado por delito ou 
crime que afecte o Estado, ou esteja nas condições do artigo antecedente”. Diario do Governo 92, 
1911, p. 430 – 446.  
407 OLIVEIRA, 1914, p. 144, 146.  
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confiscado e utilizado como repartição para os serviços públicos. A prática era 

comum quando havia a intenção de finalizar as atividades de uma região 

eclesiástica, dificultando o culto na localidade408.  

Na tentativa de cumprir as ordens de desterro publicadas pelo governo, 

Dom Manuel Vieira de Matos passou por várias regiões em busca de uma 

moradia, todavia encontrou inúmeras reações dos “fiscais” do Estado. Inicialmente 

o bispo foi morar em Tortosendo, mas devido ao anticlericalismo dos populares, 

precisou mudar-se para o Fundão. No entanto, por suas críticas à formação das 

comissões cultuais, também lhe foi proibida a residência no distrito de Castelo 

Branco. Na tentativa de um lugar definitivo para cumprir a sua pena, fixou-se em 

Poiares da Régua, lugar onde nasceu, mas logo depois se mudou para 

Mangualde, retornando à Guarda apenas no final de 1913409.  

Mesmo atendendo às determinações estabelecidas pelo Ministério da 

Justiça, o bispo foi convocado em outros momentos para prestar informações 

sobre os movimentos políticos que surgiram na cidade em que atuava na ocasião. 

Para os republicanos, Dom Manuel Vieira de Matos transfigurava-se em uma 

representação da “insubordinação” dos religiosos. Devido ao seu histórico de 

contestação, suas movimentações foram monitoradas mesmo após cumprir o que 

foi determinado por Affonso Costa, o que levou o bispo a viver quase como um 

clandestino em seu próprio país.  

As punições determinadas pelo ministro não impediram que o religioso 

continuasse com os questionamentos sobre o momento político em Portugal. As 

cartas dirigidas a Affonso Costa passaram a enfatizar questões sobre a sua 

defesa, com tentativas de invalidar o processo que lhe foi instaurado. Ainda que 

com um discurso que buscava justificar as suas ações desde a leitura da pastoral, 

Dom Vieira de Matos apresentou novas propostas para as mudanças na 

legislação que abordava a questão religiosa no país.   

                                                           
408 O governo entregou o edifício do seminário à Câmara Municipal da Guarda, reservando alguns 
quartos para aposentos do bispo. CATROGA, 2000, p. 217.  
409 NETO, 1998, p. 284.  
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Em uma carta endereçada ao Presidente da República, o eclesiástico 

demonstrou a sua insatisfação com o tratamento oferecido pelos representantes 

do Ministério da Justiça aos católicos. Para Dom Manuel Vieira de Matos os 

decretos e leis elaborados para controlar o culto religioso criavam dois tipos de 

cidadãos: aqueles que eram protegidos e os que eram perseguidos pelos decretos 

governamentais, a exemplo dos membros da Igreja Católica.   

No documento enviado ao presidente Joaquim Teófilo Fernandes Braga 

(1843 – 1924), o bispo da Guarda questionou o processo judicial que lhe foi 

instaurado. Para o eclesiástico, as correspondências enviadas ao ministro da 

justiça faziam parte dos questionamentos do representante de uma instituição que 

reivindicava os seus direitos como cidadão português. Em sua carta o eclesiástico 

destacou que: 

 
[…] Protestam os senhorios contra a lei do inquilinato, protestam as 
classes operarias contra a regulamentação das gréves, protestam as 
aggremiações socialistas contra certas prisões; e so os catholicos é que 
não terão o triste e misero direito de protestar contras as leis que os 
magoam. Estarão elles assim fóra de todas as leis e privados de todas as 
regalias? Custa-me a crer que se chegue a tal extremo, entretanto os 
factos ahi estão a depôr altamente, e não será fácil abafar-lhe a voz. Ou o 
que nas outras classes que protestam é licito, só é crime quando 
praticado pelos catholicos? […] Não somos inimigos da Republica, 
fazemos votos para que ella possa realizar gloriosamente a felicidade da 
nossa patria; mas também comprehendemos que a Republica para viver 
e prosperar não precisa ferir-nos. Na America e na Europa tem V. Exa. 
luminosos exemplos de republicas tolerantes, onde os catholicos não se 
queixam porque ninguem lhe violenta as consciencias, nem lhes entrava 
o culto nem o exercício dos seus direitos. Faça-se entre nós a 
experiência, e verá o governo como os protestos e reclamações cessam 
immediatamente410.   

 
 Dom Manuel Vieira de Matos argumentou, junto ao presidente, questões 

que estavam sendo debatidas desde a elaboração da carta pastoral do clero 

lusitano no final de 1910. Percebe-se que para a sua defesa o bispo da Guarda 

não se afastou do que foi apresentado no documento responsável pelo estopim 

das suas querelas com o ministro Affonso Costa, como os votos de boa condução 

                                                           
410 Manuel, Arcebispo - Bispo da Guarda. Carta do Bispo Manuel ao Presidente. Guarda, 08 ago. 
1911. Archivio Segreto Vaticano (Ciudad del Vaticano). Archivio della Nunziatura Apostolica di 
Lisbona. Caixa Nº 400. 
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política na República e o seu posicionamento patriótico frente à obra da Igreja 

Católica.   

 O Brasil não era o único modelo utilizado para apresentar às nações que 

mantinham as boas relações entre o político e o religioso após a laicização do 

Estado. Outros países, como os Estados Unidos da América, foram vistos como 

um exemplo para as argumentações a favor de uma nação na qual seus 

governantes não perseguissem os membros da Igreja.  

As representações do Brasil como um lugar que não apresentou disputas 

políticas no momento da laicização também estiveram presentes na defesa de 

Dom Manuel Viera de Matos junto ao Ministério da Justiça. O bispo reivindicava a 

elaboração de uma lei harmônica entre os poderes para evitar-se o 

anticlericalismo em Portugal. 

 Sobre a revisão da lei de separação entre o Estado e a Igreja Católica, foi 

argumentado que: 

 
[…] É por isto, Sr. Ministro, que eu e comigo tantos catholicos nos 
sentimos opprimidos com a lei da separação, é por isso que 
reclamammos a sua revisão immediata, de fórma que, ao menos, não 
fiquemos inferiores aos estrangeiros. Faça a Republica portuguesa o 
mesmo que fez a Republica brazileira, e vera V. Ex.a como a paz se 
estabelece immediatamente. Outros não são os meus desejos: e V. Ex.a 

deve comprehender que para mim não traz prazer nenhum uma lucta que 
me accarreta tantos desgostos. Oxalá eu pudesse acceitar de bom grado 
e com alegria tudo quanto determinam os nossos legisladores411.   

 
As sugestões dos religiosos para a utilização do modelo da lei brasileira de 

laicização do Estado estiveram presentes do momento da elaboração da 

legislação portuguesa até as discussões sobre a revisão do documento. Durante 

os debates parlamentares para as mudanças no Decreto de 20 de abril de 1911, o 

Brasil também apareceu como exemplo para os defensores de uma lei 

moderada412.   

                                                           
411 Manuel, Arcebispo - Bispo da Guarda. Carta do Bispo da Guarda. Guarda, 29 nov. 1911. 
Archivio Segreto Vaticano (Ciudad del Vaticano). Archivio della Nunziatura Apostolica di Lisbona. 
Caixa Nº 400. 
412 O tema será debatido no próximo tópico do capítulo. 
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Poucos jornais trouxeram informações sobre o caso da pastoral e o 

processo enfrentado por Dom Manuel Vieira de Matos, já que os seus redatores 

tentavam evitar problemas com o Ministério da Justiça413. O periódico A Voz da 

Verdade, jornal de tendência católica, foi um dos meios de comunicação que 

publicou informações sobre o evento. Em uma curta reportagem, os editores 

analisaram a lei de separação entre o Estado e a Igreja, com a apresentação do 

Brasil como o modelo no momento de confrontar a legislação lusitana.  

Os redatores do periódico destacaram que as boas relações entre o poder 

político e o religioso no Brasil era a herança das tradições e da fé dos lusitanos. 

Segundo o jornal, “Sete únicos artigos bastaram pra que n’aquella grande nação 

se fizesse o que para nós precizou 190 artigos [sic], enriquecidos de innumeros 

paragraphos, alineas... e mais pertences!”414.      

 As cartas encontradas no processo de Dom Manuel Vieira de Matos foram 

fundamentais para compreendermos as questões políticas que envolveram 

Affonso Costa e o bispo da Guarda. Sem grandes informações na imprensa 

portuguesa, com as correspondências tivemos a oportunidade de oferecer um 

novo olhar sobre o evento, com o espaço para a produção de um sujeito histórico 

que enxergava na legislação brasileira o modelo para o fim da cultura laicista em 

Portugal. 

 Por meio das correspondências, observamos o amadurecimento das ideias 

de Dom Manuel Vieira de Matos, suas abordagens sobre o movimento político-

religioso no Brasil e as mudanças de posicionamento após a instauração do 

processo pelo Ministério da Justiça. As cartas foram fundamentais no momento de 

desenvolver novas abordagens, com informações que ainda não tinham sido 

exploradas pela historiografia415.  

                                                           
413 MATOS, 2011, p. 110. 
414 A Separação no Brasil – Confronto. A voz da Verdade, Lisboa, anno. 18, nº 20, 18 mai. 1911.  
415 Cf. GOMES, Ângela de Castro (Org.). Em Família: a correspondência de Oliveira Lima e 
Gilberto Freyre. Campinas: Marcado das Letras, 2005.; GALVÃO, Walnice Nogueira; GOTLIB, 
Nádia Battella (Org.). Prezado Senhor, prezada senhora: estudo sobre cartas. São Paulo: 
Companhia das Letras, 2000. 
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 Em uma das últimas cartas presentes no processo do bispo da Guarda, o 

religioso apresentou à justiça os motivos dos seus questionamentos a Affonso 

Costa. Dom Manuel Vieira de Matos informou que não se arrependia de ter 

autorizado a leitura da pastoral coletiva, das publicações contrárias às decisões do 

governo lusitano e das cartas endereçadas ao ministro. De igual maneira, seu 

relato questionava as acusações dos investigadores que informavam que os 

párocos da Guarda eram coagidos a seguir as suas determinações contra a 

República. Para o bispo, a ações dos religiosos era um movimento em rede que 

buscava o fim do anticatolicismo.  

O eclesiástico destacou que o seu posicionamento combativo desde a 

proclamação da República e os discursos contrários à legislação anticatólica 

faziam parte de um trabalho atuante, que tinha o objetivo de reestruturar os 

projetos católicos no país. Segundo o bispo da Guarda suas atitudes deveriam ser 

seguidas por todos os religiosos, pois: 

 
[…] Há na lei de separação princípios e normas que ferem 
profundamente os direitos e regalias da consciencia catholica; e essas 
prescripções, senhor ministro, nunca as cumprirei. É verdade que V. Ex.a 
tem ao seu dispor a força, argumento valioso para abafar as vozes do 
direito; mas nunca a força valeu para convencer uma consciencia, a não 
ser que primeiro essa consciencia se tenha prostituido, vendendo-se a 
troco de alguns benesses ou da satisfação de rancores sectarios416. 

 
 O bispo da Guarda demonstrava a insatisfação do clero pelos meios 

impostos para silenciar os movimentos católicos em Portugal. As punições 

direcionadas aos bispos da Guarda, do Porto, de Beja e aos integrantes da 

Companhia de Jesus colaboraram com as suas afirmativas. Dom Manuel Vieira de 

Matos concluiu a sua defesa destacando que estava sendo acusado sem haver 

um processo formal contra os seus atos. Segundo o prelado, o fato de ser punido 

era mais um exemplo de uma legislação falha e autoritária contra o clero417.   

                                                           
416 Manuel, Arcebispo - Bispo da Guarda. Carta ao Ministro da Justiça. Guarda, 30 abr. 1912. 
Archivio Segreto Vaticano (Ciudad del Vaticano). Archivio della Nunziatura Apostolica di Lisbona. 
Caixa Nº 400. p. 55.  
417 Carta ao Ministro da Justiça. Guarda, 30 abr. 1912, p. 55. 
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 A reação de Affonso Costa e dos seus sucessores foi silenciosa. Os 

representantes do governo utilizaram-se dos aparatos legais, criados 

exclusivamente para combater os membros do clero que se levantassem contra o 

Estado. Os ministros da justiça tinham ao seu lado vários instrumentos punitivos, 

do direito penal à lei de separação entre o Estado e a Igreja, além do apoio de 

setores da sociedade portuguesa.  

 Em uma das poucas entrevistas que concedeu sobre o caso da leitura da 

pastoral coletiva, Affonso Costa apresentou seus motivos para as querelas com os 

religiosos, classificando-os como os principais responsáveis pelo levante católico e 

a posição do governo frente ao ocorrido. Para o Ministro da Justiça: 

 
[…] durante o lapso de tempo em que assim se trabalhou dando largas á 
igreja para que se definisse em relação á Republica, que fez, realmente a 
igreja? Nada menos de tres tentativas de revolta contra a Republica – a 
mais violenta dellas na famosa pastoral de 25 de dezembro de 1910 [sic], 
toda feita de perfídia e de hypocrisia, que os críticos fáceis da separação 
parecem ter esquecido. E elle, orador, que tão acusado tem sido, fôra 
quem propuzera em conselho de ministros, e por unanimidade se votara, 
que se ouvissem os ministros da religião, ácerca da lei a promulgar 
chegando, para isso, a reunir-se em sua casa alguns delles. Pari-passu, 
emquanto a Republica assim dava ao episcopado todas as 
considerações, sobrepticiamente se espalhava a pastoral impressa na 
Guarda, por intermédio do mais reacionário dos bispos portuguêses, o 
justamente odiado Manuel Vieira de Mattos. Distribuia-se de principio, 
como literatura pornográfica, a ocultas, e mais tarde dava-se ordem para 
que os parochos a lessem á missa, afrontando os direitos do poder civil e 
escarnecendo dos desejos conciliadores do Estado para com a igreja. 
Um documento de traição e de vilania contra a Republica, tal era pois, a 
resposta aos desejos cheios de benevolência! Essa tentativa dos bispos 
tirou, ou deveria tirar, ilusões áqueles que ainda as tinham, e de ahi o 
conhecido procedimento contra os mitrados418. 

 
O objetivo de Affonso Costa era desqualificar as ações dos membros da 

Igreja Católica após a proclamação da República. Sua fala demonstrou que o 

acordo entre as esferas política e religiosa não alcançou o sucesso devido à 

insubordinação dos membros da hierarquia eclesiástica. Entre estes 

representantes, o ministro enfatizou o trabalho de Dom Manuel Vieira de Matos, 

como uma resposta às querelas entre os dois representantes.  

                                                           
418 A Lei da Separação. Eloquente resposta do DR. AFFONSO COSTA aos detractores dessa lei. 
Lisboa, 08 ago. 1912.  
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Os diálogos entre o clero e os membros do governo nos primeiros anos da 

República não foram suficientes para um consenso entre as instituições. Os atritos 

com o bispo da Guarda contribuíram para que Affonso Costa o identificasse como 

o principal responsável pela divulgação do documento sem a sua autorização. As 

querelas entre os representantes dos poderes civil e espiritual apresentaram 

desdobramentos pessoais, já que se arrastaram por grande parte da atuação 

política dos dois personagens.        

 Mesmo com os atritos entre o ministro e Dom Vieira de Matos, o religioso 

continuou atuante em seu projeto ministerial. Em 25 de fevereiro de 1915, após 

uma reestruturação da Igreja Católica em Portugal, o bispo da Guarda assumiu a 

Arquidiocese Primaz de Braga com a continuidade do trabalho de recatolização no 

país.  

 A sua chegada a Braga foi festejada por vários fiéis e membros do clero 

que reconheciam a importância do bispo para a Igreja Católica. Alguns periódicos 

apresentaram um histórico das ações de Dom Manuel Vieira de Matos, contudo 

um reduzido número abordou os seus atritos com o ex-ministro Affonso Costa, que 

neste momento dedicava-se à vida acadêmica. A Illustração Portugueza fez uma 

análise das ações do novo arcebispo como um religioso que já era: 

 
[…] uma figura de prestigio no episcopado portuguez, tendo sido ele, na 
crise que atravessa atualmente a egreja católica, o que porventura com 
mais vigor com mais tenacidade, reivindicou os direitos e regalias d’essa 
mesma egreja. Podem acusal-o de intransigente e reacionário os que 
julgam que as liberdades políticas não são compatíveis com as 
liberdades religiosas. Mas a verdade é que, dentro da hierarquia e 
organisações eclesiasticas, esse prelado austero tem sido um homem de 
princípios, procurando cumprir estritamente o seu dever de bispo 
católico419.  

   
 A chegada de Dom Manuel Vieira de Matos à cidade de Braga também foi 

acompanhada por várias autoridades civis. As imagens abaixo, extraídas da 

Illustração Portugueza, demonstram alguns católicos nas ruas, comemorando a 

posse do arcebispo que prometia um trabalho voltado para a propagação da fé. O 

                                                           
419 O novo arcebispo de Braga. Illustração Portugueza, Lisboa, p. 412 - 413, 29 mar. 1915. 
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novo posto foi assumido em um momento em que o clero ainda enfrentava 

dificuldades nos diálogos com o Estado, mas já realizava algumas discussões 

sobre modificações na legislação sobre o culto religioso no país420.  

 Os atos públicos nas ruas de Braga, em comemoração à chegada do novo 

bispo, demonstraram as tímidas conquistas do clero na segunda metade da 

década de 1910. A participação popular e de algumas autoridades, como pode ser 

visto nas imagens, refletiram o apoio ao líder religioso em seus atos de resistência 

ao anticlericalismo.  

  

        
Notícias sobre o novo arcebispo de Braga. 
Fonte: O novo arcebispo de Braga. Illustração Portugueza, Lisboa, p. 412 – 413, 29 mar. 1915. 
 
 A posse de Dom Manuel Vieira de Matos fez parte da reestruturação 

política do clero pensada pelo papa Bento XV, que se diferenciava das ideias 

conservadoras propostas por seu antecessor Pio X. O líder da Igreja, que iniciou o 
                                                           
420 A temática será explorada no próximo tópico. 
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seu pontificado em 1914, aceitava alguns pontos do pensamento moderno 

baseado na autonomia para o desenvolvimento de atividades sócio-políticas. Com 

isso, os projetos de politização do clero pensados pelo novo líder da arquidiocese 

primaz de Portugal ganharam força no cenário religioso421.  

 A transferência de Dom Vieira de Matos para a Arquidiocese Primaz 

também era o reconhecimento da Cúria romana às suas atividades de reação ao 

silenciamento do clero. Com o bispo à frente da principal diocese do país, os 

membros da Igreja Católica enfrentavam e desqualificavam as imposições do 

governo republicano. 

No início do ano de 1916, o arcebispo primaz enfrentou um novo processo 

por insubordinação contra o governo. Desta vez, Dom Manuel Vieira de Matos foi 

julgado por ofensa, por ter publicado uma pastoral relativa ao Congresso 

Eucarístico sem a autorização dos órgãos legais. Na ocasião, o bispo foi 

absolvido, mas o fato foi significativo para a história das querelas com alguns 

representantes do Estado, uma vez que as suas atividades eram monitoradas 

desde os primeiros meses de 1911.    

 A elaboração, divulgação e leitura da Pastoral Colectiva do Episcopado 

Português ao Clero e fiéis de Portugal foi de grande importância para a reação dos 

intelectuais católicos em terras lusitanas. Mesmo sem chegar a todas as dioceses, 

ou sem ser lido por completo em algumas paróquias, o documento inaugurou um 

conjunto de publicações que complementaram os debates contra o anticatolicismo 

em terras portuguesas. 

 Alguns historiadores enxergaram o caso da pastoral coletiva como uma 

conquista para o governo, pois foi o momento do Estado demonstrar que poderia 

controlar a reação do clero e aprovar novas medidas contra os religiosos. A 

paralisação da leitura do documento em várias paróquias causou atritos entre os 

                                                           
421 Cf. ROBINSON, 2000, p. 94. 
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religiosos moderados e os mais incisivos, devido à passividade de alguns bispos 

que logo atenderam as determinações do ministro da justiça422.  

 No entanto, assim como parte da imprensa francesa que demonstrou que o 

evento da pastoral foi uma derrota para o governo423, acreditamos que, mesmo 

com a paralisação da sua leitura e a condenação de alguns eclesiásticos, a 

publicação da pastoral coletiva de 24 de dezembro de 1910 trouxe conquistas 

para o movimento do clero. Com a divulgação do material, os bispos portugueses 

inauguraram o movimento de recatolização, com propostas concretas para a 

politização do clero e para a formação de uma neocristandade comprometida com 

os valores da Igreja Católica. Suas ideias serviram de inspiração para outros 

documentos coletivos que reivindicavam a liberdade do culto e a retomada do 

diálogo diplomático entre os membros da Igreja com os líderes do governo.     

 O movimento dos intelectuais católicos, iniciado no final de 1910, contribuiu 

para que os debates que proporcionaram a revisão da lei de separação fossem 

efetivados com o Decreto Moura Pinto. Suas propostas foram traçadas a partir das 

discussões promovidas pelos religiosos até o ano de 1918, com publicação de 

documentos fundamentais para a condução do projeto de recatolização no país.    

 

3.3. Dos protestos coletivos ao Decreto Moura Pinto: a reação de um clero 

sob vigilância 

 

 Após a publicação da Lei da Separação do Estado das Igrejas, os 

eclesiásticos e fiéis lusitanos empenharam-se em apresentar um conjunto de 

documentos contrários ao anticlericalismo e à nova legislação do país. As cartas 

pastorais, os protestos coletivos e as correspondências dos fiéis publicadas a 

partir de abril de 1911 contribuíram para a reação dos católicos, que culminou com 

algumas mudanças aprovadas no Decreto Moura Pinto em fevereiro de 1918. 

                                                           
422 PROENÇA, Maria Cândida. A Questão Religiosa no Parlamento. Volume II – 1910 – 1926. 
Lisboa: Assembleia da República, 2011. p. 23.; MOURA, Maria, 2010, p. 78. 
423 MATOS, 2011, p. 115. 
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 As publicações deram continuidade ao movimento iniciado com a 

divulgação da pastoral coletiva, porém com um discurso sobre a necessidade de 

ampliação do movimento de recatolização. Graças à divulgação dos textos, o clero 

recebeu a colaboração de outros setores da sociedade, mas seguia ocupando o 

posto de guia do movimento intelectual dos católicos.   

O Protesto Colectivo dos bispos portugueses contra o decreto de 20 de 

Abril de 1911 foi um manifesto divulgado após a publicação da legislação que 

instituía a laicização do Estado. O texto foi apresentado em 05 de maio de 1911424 

e assinado pela maioria dos bispos que participaram da elaboração da pastoral de 

24 de dezembro de 1910, o que demonstrava o fortalecimento das ações 

contrárias ao anticlericalismo425.  

É importante destacar que os bispos elaboraram o protesto como cidadãos 

portugueses, deste modo, não tiveram problemas com a concessão do 

beneplácito, a exemplo do que aconteceu no momento da divulgação da pastoral 

coletiva. Como o texto não se dirigia ao público com afirmações dos “[…] Prelados 

ao clero e aos fiéis diocesanos, falamos a todos os nossos concidadãos, 

abstraindo das suas crenças religiosas”426. Sua circulação foi facilitada entre os 

meios de comunicação, já que o Ministério da Justiça não poderia invocar o artigo 

181º do Decreto de 20 de abril de 1911, responsável pelo beneplácito. 

A escolha pela publicação de um protesto também foi determinante para o 

posicionamento dos clérigos como cidadãos. No documento, os eclesiásticos 

fizeram suas queixas sobre a lei de separação, classificando-a como parte de uma 

injustiça, “porque viola o direito natural, que impede a separação do Estado e da 

Igreja”. A nova legislação também foi considerada opressora e responsável pela 
                                                           
424 Estamos utilizando a data que encontramos como referência no Arquivo Histórico do 
Patriarcado de Lisboa. Alguns autores utilizam o dia 23 de maio de 1911 para a citação, data da 
publicação na imprensa portuguesa.  
425 A pastoral coletiva de 24 de dezembro de 1910 foi assinada por treze bispos portugueses, já o 
protesto coletivo contra a lei de separação entre o Estado e a Igreja teve a assinatura de onze 
eclesiásticos. Os bispos do Porto, Dom António José de Souza Barroso, e de Beja, Dom Sebastião 
Leite de Vasconcelos, estiveram ausentes devido aos processos que enfrentavam no Ministério da 
Justiça.  
426 O Protesto Colectivo dos bispos portugueses contra o decreto de 20 de Abril de 1911, 
que separa o Estado da Igreja. Lisboa, p. 02, 05 mai. 1911.    
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espoliação do clero, pois escravizava os membros da Igreja e apropriava-se dos 

seus bens. A última classificação para a lei foi o ludíbrio, pois, segundo os 

religiosos, “apela à indisciplina e à imoralidade”427.  

O protesto coletivo criticava os artigos que colaboravam com o laicismo e 

dificultavam as atividades do clero. Mesmo com as problemáticas apontadas, os 

religiosos reconheciam que a separação entre as instituições era uma realidade 

que não seria modificada facilmente. Por isso, o clero aceitava um modelo de 

secularização que proporcionasse uma “Igreja livre no Estado livre”, contra uma 

“Igreja escrava no Estado senhor”428.  

As reivindicações dos bispos foram publicadas em data próxima à 

divulgação da circular do patriarcado de Lisboa, que tinha a intenção de explicar o 

conteúdo da lei que instituía a laicização do Estado. O documento foi elaborado 

para que o clero não tivesse problemas com os órgãos fiscalizadores do Ministério 

da Justiça, para evitar as prisões e as ações contrárias aos eclesiásticos429.   

Os discursos adotados nos documentos publicados após a divulgação da 

Lei da Separação do Estado das Igrejas foram mais incisivos se compararmos 

com os escritos da pastoral coletiva do episcopado português. Na nova fase de 

protestos, os eclesiásticos demonstraram a insatisfação dos membros da Igreja 

com a rigidez no controle dos cultos e o anticlericalismo presente nos artigos da 

legislação que regiam as ações das religiões em Portugal.  

O protesto fez uma descrição de como os religiosos receberam a lei 

elaborada por Affonso Costa. Durante o texto, enfatizou-se que o projeto de 

laicização do Estado foi responsável por um: 

 
[…] vibrado o golpe! Realizou-se a previsão... Realizou-se? Não: foi 
excedida. O facto passou além da expectativa. A calamidade superou o 
receio. Receava-se a dureza, veio a atrocidade; receava-se a sujeição, 
veio a tirania: receava-se o cercear de garantias e direitos, veio a 
humilhação vilipendiosa; receava-se a grave e penosa redução dos 

                                                           
427 MATOS, 2011, p. 172 - 173 
428 O Protesto Colectivo dos bispos portugueses contra o decreto de 20 de Abril de 1911, que 
separa o Estado da Igreja, 1911, p. 09.    
429 Arquivo Histórico do Patriarcado de Lisboa. Lei da Separação: Esclarecimentos. Doc. 01.107. 
SD. 
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necessários recursos materiais, veio a confiscação; receava-se, enfim, a 
injustiça, veio com ela o sarcasmo430. 

 
  Devido à falta de diálogo entre o clero e os representantes do Estado, o 

discurso adotado no protesto coletivo apresentou maior embate contra as ações 

governamentais. No documento, os bispos questionaram se os fiéis iriam 

permanecer “[…] resignados e impassíveis, curvar o colo ao fulminar da espada, e 

assistir silenciosos à declaração de guerra e aos preliminares da luta cujo 

desfecho – afirma-se e promete-se já –, será a agonia do Catolicismo em nossa 

Pátria querida?”431. A redação do documento apresentou de forma direta os 

questionamentos dos eclesiásticos, com seus receios e impressões sobre o 

anticlericalismo. 

  A escolha por um posicionamento combativo no protesto coletivo veio das 

posições políticas do redator do documento, o bispo Dom Manuel Vieira de Matos. 

O autor concentrou suas críticas nas ações dos representantes do governo que 

aguardaram a formação de uma assembléia constituinte para debater a lei de 

separação. Durante o texto, demonstrou-se a importância da participação dos 

diversos setores sociais nas discussões sobre a laicização do Estado, a exemplo 

do que ocorreu na França.  

  Os bispos portugueses reconheciam que precisavam mudar de 

posicionamento em relação às cobranças feitas aos representantes do governo. A 

publicação da lei de separação entre o Estado e a Igreja foi o ponto de 

rompimento nas discussões entre as duas instituições para a elaboração de uma 

lei conjunta. Devido à falta de diálogo com os membros da República portuguesa, 

o clero afirmava que “mais à vontade estamos agora para falar com a legitima 

energia e a santa liberdade, que não destoa, antes se ajusta, ao nosso carácter de 

Bispos e ao nosso faro de Portugueses”432. 

                                                           
430 O Protesto Colectivo dos bispos portugueses contra o decreto de 20 de Abril de 1911, que 
separa o Estado da Igreja, 1911, p. 01.   
431 O Protesto Colectivo dos bispos portugueses contra o decreto de 20 de Abril de 1911, que 
separa o Estado da Igreja, 1911, p. 01. 
432 O Protesto Colectivo dos bispos portugueses contra o decreto de 20 de Abril de 1911, que 
separa o Estado da Igreja, 1911, p. 01. 
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 As negociações entre as instituições impediam a adoção de um discurso 

enérgico tanto do clero em Portugal quanto da Cúria romana. Por este motivo, 

apenas em 24 de maio de 1911, o Papa Pio X publicou a encíclica Iamdudum com 

uma análise do momento político em Portugal e de alguns pontos da lei de 

laicização do Estado. O documento apoiou as ações dos bispos e indicou os 

caminhos que deveriam ser traçados para a recatolização no país433.      

  Assim como na pastoral coletiva, o protesto dos bispos foi um momento de 

apresentar propostas para a recatolização da sociedade. Foi com o documento, 

que se declarou a efetivação de um movimento contrário às ideias laicistas de 

alguns membros do governo republicano. No texto, os eclesiásticos 

demonstravam a centralização dos seus projetos no líder da Cúria romana, a 

cobrança pela autonomia da Igreja Católica e os caminhos para a formação de 

uma neocristandade. 

  A recatolização em Portugal não era apenas uma readaptação da 

participação dos membros da Igreja romana na política nacional. Os protestos 

também reivindicavam o direito do livre culto e a manutenção das tradições 

católicas, mesmo reconhecendo as mudanças que deveriam ocorrer 

principalmente em questões como o ensino, as formas de financiamento do clero e 

os registros do nascimento, do casamento e de morte. 

 Os militantes do projeto de recatolização em Portugal eram convocados a 

restaurar uma nação que, na concepção da Igreja Católica, era “corroída pela 

indisciplina moral e mental”. O principal responsável pela desarticulação do Estado 

era o laicismo liberal, culpado pelo fim da liberdade eclesiástica, pelo não 

reconhecimento da autoridade papal e pela expulsão do clero da vida pública434. 

  O prestígio atribuído ao poder institucional do Papa tocava em uma questão 

sensível para os debates sobre a separação entre o Estado e a Igreja: o caráter 

internacional da instituição religiosa. No protesto coletivo, destacou-se que:      

                                                           
433 PIO X. Iamdudum. Disponível em. 
<www.vatican.va/holy_father/pius_x/encyclicals/documents/hf_p-
x_enc_24051911_iamdudum_en.html> Acesso, 14 set. 2013. 
434 SIMPSON, 2014, p. 40. 

http://www.vatican.va/holy_father/pius_x/encyclicals/documents/hf_p-x_enc_24051911_iamdudum_en.html
http://www.vatican.va/holy_father/pius_x/encyclicals/documents/hf_p-x_enc_24051911_iamdudum_en.html
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A Religião Católica deixou de ser a do Estado; não deixará porém de ser 
a do povo português. O povo português não pode separar-se do centro 
de unidade católica, não há-de apartar-se d’Aquele que é na terra o 
Vigário de Cristo, o Sucessor de Pedro, a cabeça donde se derive e sem 
a qual é impossível a vida deste organismo social que se chama a Igreja 
de Deus: ubi Petrus ibi Ecclesia. O povo português escutará e respeitará 
a voz da Santa Sé. A Santa Sé, repetimos, não pode vacilar, medindo 
embora a gravidade do lance. Nestes tempos de utilitarismo, dará mais 
uma vez o nobilíssimo exemplo de sacrificar as vantagens terrenas à 
santidade dos princípios. Depois de Roma falar, o Clero católico do nosso 
País sabe o caminho a seguir: obediência ou apostasia435. 

 
  O envolvimento dos católicos portugueses nos projetos da Sé romana era 

um dos caminhos escolhidos pelos bispos para demonstrar a importância da 

religião no país. Como podemos perceber na citação, os eclesiásticos se 

esforçaram para evidenciar que a população não tinha se afastado das tradições 

religiosas. Em 16 de maio de 1911, um grupo de católicos de Lisboa direcionou 

uma carta ao patriarca Dom António Mendes Belo sobre o momento político 

vivenciado em Portugal. O documento destacou a importância da obediência aos 

líderes do clero e seu apoio às ações contra o anticatolicismo.  

  A carta dos fiéis seguiu uma estrutura parecida com as publicações dos 

eclesiásticos. Repleto de críticas aos meios utilizados para a laicização, o 

documento destacou a importância de uma legislação conciliatória entre o Estado 

e a Igreja e defendia a organização dos católicos em torno da recatolização. 

  Mesmo sendo uma correspondência elaborada, provavelmente, por leigos, 

nota-se que a escrita da Carta de um grupo de Católicos de Lisboa contou com a 

cooperação dos eclesiásticos, principalmente nos argumentos que criticavam o 

Decreto de 20 de Abril de 1911. A publicação de documentos de cunho religioso 

por leigos evitava a necessidade do beneplácito, por isso os membros do clero 

incentivavam os fiéis na organização de textos sobre pontos importantes para o 

movimento de Restauração Católica em Portugal436. 

                                                           
435 O Protesto Colectivo dos bispos portugueses contra o decreto de 20 de Abril de 1911, que 
separa o Estado da Igreja, 1911, p. 10. 
436 Com os bispos fora das suas arquidioceses também ficou proibido a publicação de textos ou 
qualquer outra forma de comunicação com os seus fiéis. Para resolver a questão, os religiosos 
utilizavam dos leigos para a elaboração das cartas. O ato era mais uma estratégia para driblar a 
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  O conteúdo da carta dos fiéis foi incisivo se comparado aos documentos 

assinados pelos eclesiásticos. Entre os principais pontos debatidos, os autores 

fizeram acusações sobre a inserção da maçonaria na elaboração da lei de 

separação entre o Estado e a Igreja. Para os católicos de Lisboa, a legislação era 

uma demonstração da obediência de Affonso Costa aos maçons no “propósito de 

extirpar da sociedade portuguesa o catolicismo em duas gerações”437.   

 As propostas de uma revisão do Decreto de 20 de Abril de 1911 seguiram 

as ideias elaboradas pelos bispos na pastoral de 1910 e no protesto coletivo. Na 

Carta de um grupo de Católicos de Lisboa foram apresentados os modelos viáveis 

para uma legislação que possibilitasse uma “Igreja livre no Estado Livre”. Para os 

fiéis: 

 
Distintos e independentes cada um na sua esfera própria, coexistem os 
poderes espirituais e temporais, impondo o interesse social o seu acordo 
e cooperação. Onde acaso a multiplicidade das crenças e circunstâncias 
ponderosas tornam impossível esse regime, reivindica a Igreja a 
liberdade a que tem jus e que largamente usufrui, nas republicas como 
nas monarquias, na Bélgica, na Holanda ou na Inglaterra, como na Suíça, 
no Brasil ou nos Estados Unidos438.  

 
 Em mais uma oportunidade, os católicos portugueses referiam-se à 

legislação brasileira como aquela que não trouxe prejuízos para a Igreja. As 

citações sobre o Decreto 119–A eram utilizadas em momentos nos quais os 

católicos reivindicavam as negociações entre os poderes civil e eclesiástico, além 

de justificar o trabalho efetuado pelo clero em uma nação laica.  

 Sem conseguir mudanças na lei de secularização a partir dos diálogos com 

os governantes, a carta dos católicos de Lisboa destacou que o silêncio frente aos 

acontecidos no país seria uma covardia. Era necessário um trabalho conjunto 

entre os cidadãos e os religiosos portugueses, com obediência “aos legítimos 

                                                                                                                                                                                 

fiscalização do Estado, principalmente sobre os intelectuais católicos que já tinham enfrentado 
processo disciplinares. 
437 Carta de um grupo de Católicos de Lisboa. Lisboa: Typ. M. A. Branco, p. 01 – 02, 16 mai. 
1911. 
438 Carta de um grupo de Católicos de Lisboa, 1911, p. 02. 
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preceitos dos poderes constituídos, dando a César o que é de César […] 

[reivindicando] desassombradamente para Deus o que de Deus é […]”439. 

 Os documentos de reação ao laicismo, aqui destacados, foram importantes 

para o movimento da Igreja Católica em Portugal e serviram, do mesmo modo, 

para fiscalizar os projetos das instituições republicanas em relação ao clero. Os 

responsáveis por impedir novas publicações de cunho religioso ou fazer cumprir a 

lei de separação utilizaram-se de uma ampla rede de repressão aos costumes e à 

hierarquia católica, muitas vezes sem coerência jurídica no momento de execução 

dos decretos.  

 Os representantes republicanos que defendiam o conteúdo da lei de 

separação entre o Estado e a Igreja Católica valeram-se dos diversos meios para 

reagir às investidas do clero. No entanto, a principal forma de silenciar os 

discursos dos eclesiásticos era fazer valer os artigos repressivos às atividades 

religiosas.    

 Para controlar as ações dos eclesiásticos, os membros do governo 

cumpriram as determinações publicadas desde o início da República, como os 

artigos 40º e 41º do Decreto de 31 de dezembro de 1910, que impediam o 

trabalho ou a residência de mais de três religiosos em um mesmo espaço440. A 

ação dificultava a organização do clero e a elaboração de projetos voltados para a 

assistência social e as missões.  

 Com o objetivo de controlar os espaços públicos e privados, como 

hospitais, escolas, asilos e hospedarias, o governo contou com informantes para 

                                                           
439 Carta de um grupo de Católicos de Lisboa, 1911, p. 02. 
440 Cf. “Art. 40.º Os membros das associações religiosas, a que se refere o art. 6.º e seus 
parágrafos do decreto de 8 de Outubro de 1910, e que foram autorizados a viver em Portugal em 
vida secular, não poderão exercer o ensino ou intervir na educação, quer como professores ou 
empregados, quer como directores ou administradores de quaisquer institutos ou estabelecimentos 
de ensino, seja directamente, seja por interposta pessoa. Art. 41.º Os indivíduos mencionados no 
artigo anterior só poderão ser empregados em estabelecimentos de saúde, higiene, piedade e 
beneficência, ou noutros de natureza análoga, em número não excedente a três e mediante au-
torização do Governo, especial para cada estabelecimento, e que será permanentemente afixada 
numa das suas salas acessíveis ao público”. Governo Provisório da República Portuguesa. 
Decreto de 31 de Dezembro de 1910, com força de lei, que regula a posse pelo Estado dos 
bens das extintas corporações religiosas. Disponível em 
<www.estig.ipbeja.pt/~ac_direito/Decretobens.doc> Acesso em, 05 dez. 2013. 

http://www.estig.ipbeja.pt/~ac_direito/Decretobens.doc
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fiscalizar as atividades e o número de religiosos estabelecidos em cada lugar. As 

cartas enviadas aos integrantes do Ministério da Justiça demonstraram o trabalho 

destes colaboradores para evitar a organização dos eclesiásticos. A inspeção era 

aplicada sob todos os membros da hierarquia do clero, dos líderes religiosos aos 

párocos que desenvolviam atividades pastorais junto à população.    

 A correspondência de Carlos Augusto de Sousa, ajudante do conservador 

do Registro Civil da cidade de Castelo Branco, apresentou os meios utilizados 

pelos membros do clero para preservar as suas práticas na região. Na carta ao 

Ministério da Justiça, o informante destacou que a legislação não era cumprida, 

pois as ordens religiosas:  

 
[…] ainda se encontram comodamente instaladas, mandando como se 
estivessem em Tuy, donde vieram sete irmãs da caridade no hospital da 
Misericordia desta cidade e não sei quantas da mesma procedência em 
um outro estabelecimento de caridade que aqui existe (asilo de criança). 
A lei da separação nesta cidade é letra morta, pois que, há templos 
abertos de noite, toque de sinos, palhaçadas pelas ruas, etc. Se por 
acaso há um enterro civil, não custa muito ouvir dizer ao povo ignorante 
que explora por c/ de outros “aquele vai como um animal”. Tem V.exa. 
aqui meia dúzia de elementos liberais, capazes de a fazer respeitar e 
cumprir gratuitamente e eu sou um deles441. 

 
A disponibilidade de fiscalizar “gratuitamente” o cumprimento da lei de 

laicização era acompanhada da possibilidade do “voluntário” ser inserido no 

funcionalismo público português. Mesmo que setores da população tenham 

compreendido e absorvido a cultura anticlerical do início do século XX, o trabalho 

de informação trazia vantagens para os delatores, como benefícios e inserções na 

administração das suas freguesias.  

A constante inspeção do trabalho do clero proporcionou prejuízos às 

atividades pastorais. Ainda quando atendiam às determinações dos decretos que 

tinham o objetivo de instituir a secularização no país, os clérigos eram inseridos 

em uma lógica da suspeição. Algumas atividades desenvolvidas pelos membros 

da Igreja eram proibidas por falta de conhecimento da lei ou para evitar o “tumulto 

                                                           
441 Carlos Augusto de Sousa. Conservatoria do Registro Civil de Castelo Branco. Arquivo 
Nacional da Torre do Tombo. Arquivo das Congregações, mç. 28, mct. 2. S/D. 
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dos populares” contra os religiosos. Em algumas ocasiões, atos como missas, 

funerais ou trabalhos pastorais que cumpriam as exigências do governo eram 

considerados subversivos por informantes que não tinham o total conhecimento da 

legislação.   

Os questionamentos sobre o tema foram expostos em uma 

correspondência do Patriarca de Lisboa ao ministro da justiça em julho de 1911. 

Dom Mendes Belo destacou que os párocos indagavam quais eram os limites de 

atuação dos membros da Igreja em Portugal, já que constantemente suas ações 

eram proibidas. Segundo o líder da Igreja lusitana, as maiores dificuldades para o 

desenvolvimento dos projetos católicos eram impostas pelos funcionários do 

governo ou seus representantes. Em relação aos atos dos clérigos nas diversas 

paróquias, o patriarca destacou que:  

 
Se o Parocho […] se propõe administrar o Sacramento do baptismo a 
uma creança, filha de parochianos seus, cumprindo assim um 
importantíssimo dever do seu ministério, pode ser d’isso estorvado pela 
falta de apresentação do boletim demonstrativo do registro civil do 
nascimento na competente repartição; e essa falta pode derivar do 
respectivo funccionario, que não só se recusa a entregar aos 
interessados o boletim por elles pedido, mas não duvida ainda lançar o 
ridículo e cobrir os paes da creança, de cujo o nascimento lavrou o 
registro, se, depois d’este acto, se dirigirem á Egreja para se realisar o 
baptismo da mesma. […] Estes e outros factos, como o da negação dos 
meios indispensáveis para o culto religioso dentro dos templos e até para 
a conservação da lâmpada accesa em frente do Sacrario, onde está o 
Santissimo Sacramento, se causam, como é natural, dol rosa impressão 
e produzem geral descontentamento entre os fieis, são, por seu turno, 
para o clero parochial, motivo de profunda magua e inilludivel 
desalento442.  

 
 Em alguns casos o direito de culto estava atrelado à livre interpretação da 

lei feita pelos representantes do governo. Devido à cultura política anticlerical 

implementada em Portugal após o 05 de outubro de 1910, qualquer atividade dos 

eclesiásticos era proibida ou impostas dificuldades para atender aos preceitos 

laicistas. Nas publicações do governo, após a Proclamação da República, não 

havia referência à proibição do batismo religioso após a concretização do ato civil 

                                                           
442 Arquivo Histórico do Patriarcado de Lisboa. Carta do Patriarca ao Ministro da Justiça. S. 
Vicente de Fora (Lisboa), 18 jul. 1911. S/N, S/D. 
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ou mesmo à manutenção das indumentárias dentro dos templos. No entanto, as 

diversas interpretações dos “fiscais” criavam normas não oficiais para os católicos, 

como a apresentada na citação. 

 A reação do governo à publicação de documentos do clero contra a lei de 

separação religiosa não ficou apenas na fiscalização do culto. Assim como os 

eclesiásticos tinham a solidariedade de alguns populares em suas atividades, os 

representantes da República também contaram com manifestações em apoio às 

medidas contrárias aos religiosos e o processo de laicização do Estado.  

 Em 14 de janeiro de 1912, a Associação do Registro Civil promoveu um 

evento em apoio às determinações do Ministério da Justiça contra os prelados 

que, segundo os manifestantes, recusavam-se a cumprir as leis do país. O 

movimento teve a colaboração dos integrantes da maçonaria, que discursaram 

principalmente contra os membros da Companhia de Jesus, classificando-os como 

os principais incentivadores da desordem em Portugal443.    

Os manifestantes ocuparam as imediações do Terreiro do Paço com 

atividades que se prolongaram durante todo o dia. Entre os representantes do 

governo que discursaram no evento, destacou-se a fala do ministro da justiça 

António Macieira444, que dialogou sobre a importância dos eventos organizados 

pela população e a sua legitimidade frente às ações do governo.   

 Na imagem abaixo é possível percebermos as palavras de ordem contra os 

jesuítas estampadas nos catazes dos manifestantes. Mesmo que o evento tenha 

se concentrado em criticar os membros da Companhia de Jesus, o protesto 

também se estendeu a outras ordens e a qualquer expressão de cunho 

eclesiástico. As atividades foram acompanhadas por representantes de todos os 

segmentos sociais, homens, mulheres, crianças, militares, funcionários públicos, 

estudantes, dentre outras frações da sociedade defendiam o anticlericalismo no 

                                                           
443 A manifestação anti-clerical do dia 14. Illustração Portugueza. Lisboa, p. 111 – 116, 22 jan. 
1912. 
444 António Caetano Macieira Júnior foi ministro da justiça entre os dias 12 de novembro de 1911 e 
16 de julho de 1912. Cf. COELHO, António Macieira. António Macieira: uma figura singular da Iº 
República. Lisboa: Chiado Editora, 2013.   
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país. A quantidade de manifestantes foi representativa para as ações do Ministério 

da Justiça, proporcionando efeito de sentido aos projetos laicistas. 

 Destacamos que uma parcela dos presentes nos eventos anticlericais 

seguia a propaganda laicista realizada por integrantes do governo, mesmo sem 

compreender os objetivos das movimentações a fundo. Identificamos que parte do 

discurso contrário aos católicos foi resultado de uma invenção do ideal republicano 

português do início do século XX. 

 

 
Manifestação anticlerical em Portugal organizada pela Associação do Registro Civil.  
Fonte: A manifestação anti-clerical do dia 14. Illustração Portugueza. Lisboa, p. 113, 22 jan. 
1912. 
 
 Mesmo com um clero vigiado, com os bispos fora das suas dioceses, com 

os inúmeros pedidos de transferência de padres para outros países e a proibição 

da manutenção de uma Igreja independente, os eclesiásticos conservaram as 

atividades fundamentais para o desenvolvimento dos projetos da Igreja Católica 
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em Portugal. Para evitar a vacância nas dioceses, os líderes do clero revezavam-

se na administração das regiões eclesiásticas ou cumpriram o exílio em locais que 

fosse possível acompanhar o trabalho pastoral445. 

 As querelas em torno da organização das comissões cultuais foram um dos 

principais motivos para os processos jurídicos implementados contra os bispos e, 

consequentemente, o exílio dos prelados. Com o decreto da lei de separação 

entre o Estado e a Igreja foi instituído que em: 

 
[…] todas as paróquias houvesse uma corporação civil encarregada do 
culto religioso na sua administração e desde logo alguns bispos […] 
aconselharam nas suas pastoraes aos padres que não as aceitasse. O 
patriarca de Lisboa, depois dos bispos da Guarda, deu o exemplo. Já 
anteriormente, por desobediência ao poder civil, o bispo do Porto, D. 
Antonio Barroso, fôra chamado a Lisboa […] e d’ali, renunciada a sua 
diocese […]. O arcebispo da Guarda foi castigado com dois anos de 
expulsão para fóra do seu distrito, e, então, como Castelo Branco 
pertencia á sua diocese, no distrito se refugiou o prelado, continuando a 
governar as suas freguezias e a responder ao ministro com uma energia 
estranha em prelado católico. Chegou então a vez do patriarca, D. 
Antonio Mendes Belo […]. O ministro da justiça atual […] castigou 
tambem a rebeldia do prelado com a perda dos seus direitos aos bens 
que gosava do Estado e com a residencia de dois anos fóra da capital da 
Republica. […] D’ai a dias o arcebispo do Algarve praticou do mesmo 
modo, aconselhando ao seu clero que não aceitasse as cultuaes. […] O 
outro prelado que não ocupa a sua Sé, é o bispo de Beja […] Ao 
proclamar-se o novo regimen saiu do paiz indo para Hespanha, onde 
ainda se encontra. Estão, pois, vagas cinco das dioceses portuguezas. O 
bispo de Coimbra tambem não ocupa a sua, mas não sofreu o menor 
castigo em virtude da sua atitude para com o governo. As únicas Sés 
ocupadas no continente são as de Bragança, Vizeu, Portalegre e Evora, 
cujos prelados, segundo consta, seguirão o procedimento dos seus 
colegas ao tratar-se nas suas dioceses, da questão das cultuaes446.         

  
 A imposição do exílio e o impedimento dos religiosos voltarem às suas 

atividades pastorais, como os bispos do Porto e de Beja, eram algumas das 

formas encontradas para desarticular os líderes da recatolização. Por serem guias 

da Restauração Católica e representantes da Cúria romana, o governo empenhou-

se em silenciar os discursos dos intelectuais católicos para dificultar a organização 

das atividades contrárias às suas determinações. 

                                                           
445 Cf. MATTOSO, José (Dir.); RAMOS, Rui (Coord.). História de Portugal: a segunda fundação 
(1890 – 1926). Lisboa: Editorial Estampa, 2001. V. 06. p. 352 – 354.   
446 Dioceses sem Bispos. Illustração Portugueza, Lisboa, p. 99 – 100, nº 309, 22 jan. 1912. 
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 O processo de desarticulação das dioceses teve desdobramentos durante 

toda a primeira metade do século XX. A diocese de Beja foi um dos espaços que 

mais problemas apresentou para a execução dos projetos católicos. Entre 1910 e 

1922, a região se manteve como Sé vacante e ainda nos anos de 1940 era 

considerada “terra de missão”, pois assim poderia ter uma atenção especial para a 

implementação da ação social católica no lugar447.  

 Mesmo com as indagações dos clérigos sobre a falta de debates que 

abordassem a questão religiosa na Assembleia Nacional Constituinte, deve-se 

destacar que as propostas de revisão da legislação que contribuía com o laicismo 

estiveram presentes nos debates do Parlamento Português. A Assembleia 

Constituinte iniciou suas reuniões em 05 de julho de 1911, quase dois meses 

depois da publicação da lei de separação entre o Estado e a Igreja. 

 As abordagens sobre a legislação estenderam-se por várias reuniões, com 

apresentações de alternativas que possibilitassem o menor prejuízo para o clero. 

No entanto, com os discursos de Affonso Costa e outros representantes do 

governo provisório, setores republicanos esforçaram-se para silenciar as vozes 

dos que se levantaram contra as leis anticlericais em Portugal448.   

 Os debates no parlamento não proporcionaram grandes modificações para 

a lei de separação entre o Estado e a Igreja. Entre as alterações acertadas na 

constituinte estava a modificação na data para os religiosos requerer as pensões, 

que se estendia até o dia 31 de julho de 1912, visto que as cultuais não estavam 

completamente organizadas. Com a mudança, o governo ganhava tempo para 

formar as Comissões Cultuais e convencer os religiosos a se tornarem 

funcionários públicos, principal dificuldade nos planos do ministro Affonso Costa 

devido às formas de resistência do clero449.    

                                                           
447 ROBINSON, 2010, p. 92. 
448 PROENÇA, 2011. 
449 MATOS, 2011, p. 212. 
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O artigo 16º da lei de separação também foi modificado para se adequar a 

algumas reivindicações dos eclesiásticos450. Em circular enviada aos 

administradores dos concelhos, ficou acordado que se a misericórdia não se 

tornasse uma cultual, esta função seria assumida por qualquer confraria ou 

irmandade que além do “seu fim de devoção e piedade, também se dedique a 

obras de caridade e assistência”451.   

 O documento destacava que todas as irmandades poderiam ser cultuais, já 

que a lei obrigava que se dedicasse parte dos rendimentos da instituição à 

beneficência. Na prática era revogado o artigo 169º da lei de separação, que “[…] 

proibida a constituição de novas corporações exclusivamente destinadas a culto, 

ou somente de piedade […]”452. A modificação era uma conquista para os clérigos, 

pois desde a publicação da primeira versão da lei, estavam afastados da 

administração dos templos453.  

 As modificações estabelecidas a favor do clero foram feitas nos momentos 

em que Affonso Costa estava ausente das suas funções como ministro da 

justiça454. Neste instante, o Estado português tentou retomar os diálogos 

diplomáticos com a Cúria romana, mas sem sucesso devido à crença, por alguns 

setores do clero, de que as alterações na lei de separação eram insuficientes para 

o fim do laicismo e para o seu reconhecimento como instituição independente455.  

                                                           
450 Diz o artigo 16º. “O culto religioso, qualquer que seja a sua forma, só pode ser exercido e 
sustentado pelos indivíduos que livremente pertençam à respectiva religião como seus membros 
ou fiéis”. Diario do Governo 92, 1911, p. 430 – 446. 
451 OLIVEIRA, Carlos de. Lei da Separação do Estado das Igrejas Anotada por Carlos Oliveira 
Chefe de Repartição do Governo Civil do Porto. Porto: Companhia Portuguesa Editora, 1914. p. 
17. 
452 Diz o Artigo 169º “Enquanto não for publicada a nova lei sobre o direito de associação, fica 
proibida a constituição de novas corporações exclusivamente destinadas a culto, ou somente de 
piedade, que não deva considerar-se assistência ou beneficência, não podendo as que porventura 
existam nessas condições conservar a individualidade jurídica, e devendo por isso transformar-se 
em harmonia com este decreto até 31 de Dezembro de 1911, sob pena de serem extintas 
aplicando-se o artigo 36º do Código Civil”. Diario do Governo 92, 1911, p. 430 – 446. 
453 MATOS, 2011, p. 217. 
454 Affonso Costa se ausentou do Ministério da Justiça por motivos de saúde e para prestar 
concurso para a Universidade de Coimbra, quando foi substituído por Bernardino Luís Machado 
Guimarães.  
455 MATOS, 2011, p. 233 e 236. 
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 Mesmo com os amplos debates durante a Assembleia Nacional 

Constituinte, as mudanças formais no Decreto de 20 de Abril de 1911 iniciaram-se 

durante o governo de José Joaquim Pereira Pimenta de Castro (1846 – 1918) em 

1915456. As alterações na legislação ficaram limitadas às compensações dos 

prejuízos do clero, como a devolução de parte dos templos religiosos aos 

membros da Igreja Católica.   

 Em 18 de fevereiro de 1915, o ministro da justiça Guilherme Moreira (1861 

– 1922) publicou a portaria que estabeleceu que os sócios das cultuais deveriam 

ser católicos militantes e as comissões que não cumprissem o requisito seriam 

dissolvidas. A determinação também reconheceu a hierarquia católica, já que os 

párocos só poderiam nomear os membros das cultuais após a aprovação dos 

bispos. Mesmo sendo um reconhecimento indireto da divisão hierárquica da Igreja 

Católica, o clero conquistou uma reivindicação feita desde os debates no 

parlamento em 1911457. 

 Com a liberdade de organização dos católicos, instituída no governo de 

Pimenta de Castro em fevereiro de 1915, foi constituído o Centro Católico na 

cidade do Porto, com a reunião de importantes nomes para a recatolização. Entre 

os membros fundadores estava o padre Manuel Gonçalves Cerejeira, personagem 

fundamental no momento das negociações para a assinatura da concordata do 

Estado com a Igreja no início da década de 1940458.     

 A segunda metade da década de 1910 demonstrou o insucesso de parte da 

política laicista de Affonso Costa. Aproveitando o momento, os intelectuais 

católicos colocaram em prática as discussões travadas durante a elaboração do 

Apelo de Santarém, em 10 de junho de 1913. O documento destacou os caminhos 

para “instaurare Lusitaniam in Christo”, através da criação de uma União Católica 

                                                           
456 Cf. SANTOS, Miguel Dias. A Contra-Revolução na I República 1910 – 1919. Coimbra: 
Imprensa da Universidade de Coimbra, 2011.; MATOS, Fernando Norton. Memórias e Trabalhos 
da Minha Vida. Obras Completas do General Norton de Matos. Coimbra: Imprensa da 
Universidade de Coimbra, 2005. V. 01.  
457 MATOS, 2011, p. 385 – 388. 
458 Analisaremos o tema nos próximos capítulos. 
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com a liderança do clero459. Buscava-se evitar, assim, as rupturas internas entre 

os católicos, principalmente as dicotomias entre os defensores da restauração 

monárquica e os apoiadores do republicanismo que garantissem a liberdade da 

Igreja460.    

 Por meio de algumas negociações estabelecidas entre o poder político e o 

religioso, na segunda metade da década de 1910, os membros do clero iniciaram 

um processo de reorganização administrativa em Portugal. Além da ascensão de 

Dom Manuel Vieira de Matos à arquidiocese primaz em março de 1915, no mesmo 

mês, Dom António Barroso, bispo do Porto, sagrou os eclesiásticos Coelho da 

Silva e Alves Matoso, como bispos residentes de Coimbra e da Guarda 

respectivamente461.   

 O fato de Dom Manuel Vieira de Matos e Dom António Barroso, bispos que 

protagonizaram as maiores querelas com os membros do governo, atuarem como 

personagens principais dos atos religiosos durante a República demonstrou 

algumas mudanças nos diálogos entre as duas instituições. Apesar das leis de 

laicização permanecerem sem grandes mudanças, na segunda metade da década 

de 1910, o clero conquistou uma tímida liberdade em decorrência das 

reivindicações e dos projetos de reestruturação institucional apresentados à 

sociedade.     

Com uma “aproximação” pontual entre as duas instituições, recaía sobre 

Pimenta de Castro e o ministro Guilherme Moreira a acusação de colaborarem 

para o restabelecimento de uma Igreja Católica monárquica e o retorno das 

ordens religiosas ao país. As acusações vinham dos opositores ao modelo 

implementado pelo presidente e dos partidários de Affonso Costa, que mesmo fora 

da administração política, continuava atuante com seus discursos anticlericais.  

                                                           
459 Appêllo do Episcopado aos Catholicos Portuguêzes. Guarda: Empresa Veritas, 1913. 
460 ROBINSON, 2010, p. 98. 
461 MATOS, 2011, p. 409. 
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 A política de Pimenta de Castro foi interrompida por um golpe civil-militar 

em 14 de maio de 1915, sob o comando de Álvaro de Castro462 e o apoio do 

Partido Democrático. Com o movimento de restabelecimento da democracia, o 

presidente Manuel Arriaga foi substituído por Teófilo Braga, que colaborou para o 

retorno das ideias de Affonso Costa ao Governo. No entanto, não houve a 

retomada de uma política de agressão concreta contra os católicos por parte dos 

governantes. 

 Até o início de 1918, o governo manteve a aplicação efetiva da lei de 

separação, mesmo diante de alguns avanços nas reivindicações do clero. Em 

certos episódios, suas ações foram tão rigorosas quanto no início da República, 

como no momento da interdição da residência do Patriarca Dom António Mendes 

Belo devido aos protestos contra o laicismo no país. Como resposta ao Estado, os 

bispos publicaram vários boletins informativos sobre a relação Estado/Igreja, sem 

cumprir as obrigatoriedades das determinações do beneplácito. As manobras e 

estratégias do clero foram fundamentais para o novo momento que seria 

inaugurado em Portugal, com a ascensão de Sidónio Pais ao poder no final de 

1917463.  

As mudanças concretas na lei de separação do Estado e da Igreja Católica 

aconteceram com a publicação do Decreto nº 3.856, mais conhecido como o 

Decreto Moura Pinto. O documento foi divulgado no Diario do Governo em 23 de 

fevereiro de 1918, sob a responsabilidade do ministro da justiça Alberto de Moura 

Pinto464.    

 Após o golpe que o levou ao poder, Sidónio Pais adotou medidas que 

atenderam às reivindicações de vários setores da sociedade, entre eles, os 

                                                           
462 Álvaro Xavier de Castro (1878 – 1928) foi major do exército português, com atuação no 
movimento de instauração da República. Após a derrubada da ditadura de Pimenta de Castro, 
exerceu as funções de Governador Geral de Moçambique (1915 – 1918) e de presidente do 
Ministério por duas vezes.   
463 SILVA, Armando B. Malheiro da. Os católicos e a «República Nova» (1917-1918): da «questão 
religiosa» à mitologia nacional. Lusitânia Sacra, Lisboa, p. 385-499, 2ª Série, nº 8-9 (1996-1997). 
p. 415 – 416. 
464 Cf. CRUZ, Sandra Margarida Fernandes. Alberto de Moura Pinto: "um republicano sem medo". 
Coimbra: S. M. F. Cruz, 2005. 
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membros da Igreja Católica. Os integrantes do clero foram os principais 

responsáveis por atrair colaboradores e grupos organizados para compor o novo 

governo465. A primeira decisão tomada a favor dos eclesiásticos foi a revogação 

de todos os castigos impostos aos religiosos que tiveram como base a lei de 

laicização do Estado466.  

 Sidónio Pais chegou ao governo no dia de Nossa Senhora da Conceição, 

padroeira de Portugal467. Para alguns católicos, o político era representado como a 

salvação para o país, o qual se configurava na reestruturação do catolicismo. Com 

a aproximação do Estado à hierarquia da Cúria romana, o presidente conseguiu 

isolar os intelectuais que defendiam as ideias de Affonso Costa e os apoiadores 

de uma laicização sem a concessão dos direitos políticos aos católicos468. Mesmo 

com a substituição da perseguição religiosa por uma aproximação com o Estado, 

os republicanos continuaram a imprimir uma política secular que se posicionava 

contra o pensamento da Igreja469.  

 A política de aproximação do sidonismo com os vários setores sociais 

contribuiu para a formação de um governo que tinha o apoio de membros da 

extrema direita até os integrantes da esquerda portuguesa470. Foi durante a sua 

legislação que os movimentos monarquistas no Porto tomaram força, fato que 

contribuiu para a ascensão dos discursos dos católicos monárquicos471.   

                                                           
465 SILVA, Armando B. Malheiro da. Uma experiência presidencialista em Portugal (1917 – 1918). 
In. SZESZ,Christiane Marques; RIBEIRO, Maria Manuela Tavares; BRANCATO, Sandra Maria 
Lubisco; LEITE, Renato Lopes; ISAIA, Artur Cesar (Org.) Portugal-Brasil no Século XX: 
Sociedade Cultura e Ideologia. Bauru: EDUSC, 2003. p. 73. 
466 MATOS, 2011, p. 453. Sidónio Pais também mandou prender Affonso Costa e conduzi-lo ao 
forte de Elvas. O ato lhe rendeu o apoio de setores da Igreja Católica, que tinham o ex-ministro da 
justiça como o principal inimigo do catolicismo em Portugal.   
467 Para alguns católicos, o fato do novo governo iniciar no dia de Nossa Senhora da Conceição 
representava o anúncio de novos tempos.  
468 PINTO, António Costa. A Queda da Primeira República. In. TEIXEIRA; PINTO, 2000, p. 36 
469 SIMPSON, 2014, p. 34.  
470 TELO, António José. Sidónio Pais – a Chegada do Século XX. In. TEIXEIRA; PINTO, 2000, p. 
15 
471 PINTO, 2000, p. 32. Para saber mais sobre o tema Cf. FERNANDES, António Teixeira. Igreja e 
Sociedade: Na Monarquia Constitucional e na Primeira República. Porto: Estratégias Criativas, 
2007.; MATTOSO, 2001, p. 527 - 528.   
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O compromisso dos monárquicos durante a República baseava-se em um 

projeto equivocado, que previa a revogação do sistema político vigente, todavia 

sem observar, porém, que o regime já se apresentava consolidado a cada 

sucessão de governo. Alguns católicos acompanharam os militantes da monarquia 

no sentido de reivindicar a revisão ou mesmo anulação da lei que instituiu a 

laicização do Estado472.  

 O prólogo do Decreto Moura Pinto apresentou a visão que os novos 

representantes do governo tinham da lei de separação. Nas primeiras páginas, foi 

destacada a importância de uma legislação fundamentada na laicização do 

Estado, mas que contribuísse com os valores morais e da ordem. No entanto, 

afirmou-se que o documento de 20 de abril de 1911 serviu para fazer valer as 

vontades e as crenças particulares dos representantes do sistema político que se 

instalou em 05 de outubro de 1910. Para os responsáveis pela publicação do 

Decreto nº 3.856, o Estado confundiu “[…] o regime em contendas de crença, 

como se a República em 5 de Outubro fundasse uma religião que tivesse um 

credo hostil a qualquer outra já existente”473. 

 Com as modificações da nova legislação, revogava-se o artigo 26º da lei de 

separação, responsável pelas Comissões Cultuais, o uso das vestes talares foi 

liberado, o culto público das religiões passou a ser permitido a qualquer momento 

em harmonia e conformidade com os decretos governamentais, revogou-se a 

obrigatoriedade do beneplácito e as pensões para as viúvas e os filhos dos 

membros da Igreja Católica. As determinações foram fundamentais para a 

liberdade do ensino teológico e da administração dos seminários. O Estado 

também fez a devolução de alguns imóveis importantes para a realização das 

atividades católicas, que ficou a cargo exclusivo dos membros da Igreja. Passou-

se também a reconhecer a hierarquia e a disciplina do clero, abrindo espaço para 

                                                           
472 SILVA, Armando, 2003, p. 77. 
473 Decreto n.º 3.856. Diario do Governo, 1ª Série, n.º 34, 23 fev. 1918.  
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as negociações que tinham o objetivo de reativar os debates diplomáticos entre o 

Estado lusitano e a Cúria romana474.  

A discussão sobre o reconhecimento da hierarquia católica já acontecia 

durante os debates para a utilização de capelães militares durante a Primeira 

Guerra Mundial475. Em carta do Ministério do Interior, datada de fevereiro de 1918, 

o governo modificou o artigo 155º sobre o serviço da capelania militar, transferindo 

o controle desta atividade para os religiosos em atendimento à solicitação 

debatida entre os dois poderes476. 

A guerra foi um dos momentos oportunos para a Igreja Católica recuperar a 

sua influência na sociedade. O Decreto nº 2.942 de 18 de janeiro de 1917 

autorizou o envio de religiosos aos campos de batalha, porém em números 

considerados reduzidos, com a totalidade de 15 eclesiásticos para cada 50 mil 

homens477. Como o Corpo Expedicionário Português da Frente Ocidental, em sua 

maioria formado por camponeses que tinham o conhecimento religioso, clérigos 

como o padre José do Patrocínio Dias conquistaram o respeito dos soldados e de 

alguns comandantes laicistas devido à coragem demonstrada no front478.      

Ao retornarem do campo de batalha, os capelães continuaram com a 

atuação pastoral que se expandiu para os espaços frequentados por ex-

combatentes. Após o fim da guerra, os familiares dos militares também eram 

assistidos pelos religiosos na intenção de convertê-los ao catolicismo. O trabalho 

dos clérigos só foi possível a partir das modificações na lei de separação, com 

propostas para uma Igreja Católica com mais intervenção nas questões políticas 

do país.   

                                                           
474 Decreto n.º 3.856. Diario do Governo, 1ª Série, n.º 34, 23 fev. 1918.; Lei da Separação. Diario 
Nacional, Lisboa, p. 01, 23 fev. 1918. 
475 Cf. MOURA, Maria Lúcia de Brito. Nas trincheiras da Flandres: com Deus ou sem Deus, eis a 
questão. Lisboa: Colibri, 2010.  
476 Arquivo Nacional da Torre do Tombo. Arquivo do Ministério do Interior, Secretaria Geral, mç. 
569, lv. 1, nº 660. Comissão Central de Execução da Lei da Separação do Estado das Igrejas, 
Lisboa, 18 fev. 1918. 
477 SANTOS, Paula Borges. A Questão Religiosa no Parlamento. Volume III – 1935 – 1974. 
Lisboa: Assembleia da República, 2011. p. 16. 
478 ROBINSON, 2000, p. 101. PINTO, 2000, p. 35.  
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As mudanças apresentadas com o Decreto n.º 3.856 não atenderam a 

todas as reivindicações do clero que tinham como exemplo a legislação do Brasil. 

No documento, nada se falou do trabalho das ordens religiosas, da devolução de 

todos os bens móveis e imóveis que foram confiscados da Igreja desde o início da 

República ou do restabelecimento diplomático entre a Cúria romana e o Estado 

português.      

Em carta entre o monsenhor Achille Locatelli e o auditor da Cúria em Roma, 

foram apresentadas algumas questões que demonstraram a não aceitação das 

conquistas adquiridas com o Decreto Moura Pinto entre os religiosos. No 

documento, o eclesiástico afirmou que: 

 
[…] Se, infelizmente, não foram n’elle attendidas, uma era de justiça, as 
reclamações desde há muito formuladas pelos catholicos, tais como – o 
restabelecimento immediato das relações entre o governo portuguez e a 
Santa Sé, - a liberdade de associação e a de ensino religioso – e outras, 
não póde contestar-se que o novo decreto contém algumas providencias, 
que vieram extinguir do decreto de 20 de abril de 1911 disposições 
vexatórias, humilhantes, violentas, offensivas dos direitos inauferíveis da 
egreja catholica e absolutamente conthrarias aos da consciencia 
religiosa. Neste caso estão as que eliminaram o beneplacito – a 
superintendência e intervenção do governo e autoridade civil na vida e 
funcionamento dos seminários – as clausulas vergonhosas e ridículas 
impostas para a concessão das pensões – applicação das penas 
disciplinares ao clero, pelo governo, que só em determinadas 
circunstâncias as pódem impor […] O condennado decreto de 1911 
esbulhou a egreja de todos os bens e rendimentos que por sagradissimo 
direito lhe pertenciam e pertencem, reduzindo-a á mais lamentável 
pobresa; poderia e deveria restituir-lhe agora os que fossem ainda 
susceptíveis de restituição, e, contudo, não procedeu assim […]479.          

 
 Mesmo contrários a pontos específicos do Decreto Moura Pinto, os 

membros do clero não deixaram de apoiar o governo de Sidónio Pais e 

reconhecer os avanços nas questões eclesiásticas. Além dos pontos já 

apresentados no fragmento citado, os religiosos também reivindicavam a liberdade 

para arrecadar o sustento dos cultos, que fosse permitido o ensino católico nas 

escolas particulares, a aprovação da formação das associações religiosas, pedia-

                                                           
479 Carta do Monsenhor ao auditor da Santa Sé em Roma. Lisbôa, 02 mar. 1918. Archivio 
Segreto Vaticano (Ciudad del Vaticano). Archivio della Nunziatura Apostolica in Lisbona. Caixa 401 
(2). Doc. 2289.  
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se a supressão da obrigatoriedade do registro civil para o batismo, a validade dos 

casamentos realizados por eclesiásticos, a restituição dos cartórios aos párocos e 

a abolição de todas as penas contra os indivíduos em desterro ou exilados por 

motivos religiosos480. 

 Foi durante o governo de Sidónio Pais que as relações diplomáticas entre o 

Estado português e a Cúria romana tornaram-se mais amigáveis481. Em 25 de 

julho de 1918, o monsenhor Benedetto Aloisi Masella foi recebido no Palácio de 

Belém com honras de chefe de Estado. O ato foi reconhecido pelos membros do 

clero, contudo não foi o suficiente para evitar as críticas à política destinada à 

Igreja Católica, mesmo em um período de aproximação. 

 Em mensagem do Patriarca de Lisboa ao Presidente da República, 

analisaram-se as ações do governo com ênfase nos avanços dos diálogos 

institucionais e os projetos que ainda precisavam ser desenvolvidos para o fim do 

laicismo no país. Para Dom Mendes Belo, a legislatura iniciada em 08 de 

dezembro de 1917 foi responsável por mudanças significativas na política 

nacional. Segundo o Cardeal, as dificuldades para o clero manter um debate com 

os representantes políticos começaram a: 

 
[…] suavisar-se desde que V. Ex.ª, Sr. Presidente, assumiu o governo do 
Estado, publicando desde logo, com geral applauso, medidas 
importantes, e, entre ellas, a que annulou os effeitos dos Decretos que 
impunham a alguns Bispos, Parochos e outros membros do Clero, o 
desterro para fóra das suas Dioceses, Parochias e até do paiz. Outras 
providencias de valor incontestável teem sido estabelecidas, […] como 
algumas das consignadas no Decreto de 22 de Fevereiro ultimo, e, mais 
recentemente, o reatamento das relações de Portugal e a Santa Sé, que 
haviam sido bruscamente interrompidas. […] Mas, Senhor Presidente, se 
o reatamento das relações com a Santa Sé traduz a satisfação de uma 
das mais imprescindíveis e nobres reclamações da consciencia catholica, 
é indiscutível que esse facto, aliás de culminante transcendência, seria de 
êxito desvalorisado e nullo, se não fosse ou não fôr seguido […] de outras 
providencias, cujo decretamento se mostra apoiado nos mais rigorosos 
princípios da justiça, como são, entre outras, a que reconheça a plena 
liberdade do culto catholico – a do ensino religioso – a de Associação, 

                                                           
480 MATOS, 2011, p. 462 e 466. 
481 Durante o capítulo 4, observaremos como os intelectuais católicos foram responsáveis pela 
elaboração da imagem de Nossa Senhora de Fátima como um das principais componentes para 
recatolização em Portugal. O trabalho dos líderes da Igreja foi mais um componente para as 
mudanças nas afinidades do político com o religioso na segunda metade da década de 1910.  
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nomeadamente pelo que respeita as missões ultramarinas, que 
constituem o mais alto dever de patriotismo, - e a restituição á Egreja, dos 
bens moveis e immoveis […]482.  

 
 As ações dos representantes do governo foram bem recebidas pelo clero, 

embora fossem passíveis de críticas pela falta de liberdade política para a 

implementação dos projetos eclesiásticos. Em um ano de governo, a política 

desenvolvida por Sidónio Pais não foi o suficiente para encontrar o equilíbrio que 

proporcionasse uma Igreja livre em um Estado livre.     

 Mesmo com as modificações nas leis anticlericais, a sociedade portuguesa 

ainda convivia com uma cultura política laicista. O anticongregacionalismo era 

uma realidade entre setores lusitanos, o que dificultava a completa politização dos 

clérigos e a implementação dos projetos católicos em Portugal.  

No entanto, devemos destacar que o momento de atuação política de 

Sidónio Pais foi o instante com maior avanço nas reivindicações do clero, desde a 

proclamação da República. As conquistas dos últimos anos da década de 1910 

foram fundamentais para a organização do projeto de um clero renovado que 

oferecesse novas configurações ao catolicismo, com a organização de uma 

neocristandade comprometida com os valores católicos. 

Podemos afirmar, então, que o primeiro momento da Restauração Católica 

em Portugal foi caracterizado por ações que buscavam a reconquista do espaço 

político, com o objetivo de reverter a legislação laicista e a laicização simbólica na 

sociedade. Depois dos avanços conquistados em 1918, os membros do clero 

empenharam-se em efetivar os projetos recatolizadores da Cúria romana a partir 

da atuação no espaço público. 

A República Nova abriu o debate para as questões inovadoras entre a 

Igreja e o Estado português483. As negociações com os membros do clero 

possibilitaram que outras temáticas fossem pensadas, como a elaboração de uma 

concordata com a Cúria romana, principalmente após o trabalho dos intelectuais 
                                                           
482 Arquivo Histórico do Patriarcado de Lisboa. A. Cardeal Patriarcha. Mensagem ao Ex.mo Sr. 
Presidente da Republica Portugueza. Lisboa, 08 dez. 1918. Doc. DL 03.13.40 
483 PINTO, Sérgio Ribeiro. Separação Religiosa como Modernidade. Decreto-Lei de 20 de abril 
de 1911 e modelos alternativos. Lisboa: Universidade Católica Portuguesa, 2011. p. 114. 
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católicos no uso das mensagens atribuídas a Nossa Senhora de Fátima como 

representante da recristianização484.   

 O governo de Sidónio Pais chegou ao fim após um atentado sofrido pelo 

presidente na Estação do Rossio em 14 de dezembro de 1918. A sua morte deu 

início a uma crise política, acompanhada por sucessões governamentais 

conturbadas. A tensão na esfera civil levou o país ao golpe de 28 de maio de 

1926, o que acarretou o surgimento de novos personagens para os diálogos entre 

o político e o religioso.  

 Após os avanços no projeto de recatolização na segunda metade da 

década de 1910, o objetivo era formar uma neocristandade com o apoio popular 

para efetivar as conquistas da Igreja Católica. Para isso, os eclesiásticos valeram-

se do modelo aplicado por Dom Sebastião Leme no Brasil, que contava com a 

colaboração de um conjunto de intelectuais na execução das atividades do 

movimento liderado pela Cúria romana.  

 

3.4. Dom Sebastião Leme e a politização do clero no Brasil 

 

O processo de separação da Igreja e do Estado no Brasil não foi 

acompanhado por uma cultura política laicista como em terras portuguesas. As 

leis de laicização do Estado garantiram a personalidade jurídica da Igreja Católica, 

reconheceram a hierarquia eclesiástica e autorizaram as diversas formas dos 

cultos católicos, o que facilitou o trabalho pastoral, ainda que em um país laico.   

O caminho trilhado pelo governo provisório facilitou a inserção de outras 

religiões no Brasil, a partir dos trabalhos das missões protestantes, dos projetos 

educacionais e a intervenções nos debates sociais. Com a nova conjuntura, a 

Igreja Católica perdia espaço no cenário nacional, sem a mesma influência política 

que possuía antes da Proclamação da República em 15 de novembro de 1889.  

Mesmo com uma lei que garantia os direitos políticos da Igreja Católica, os 

líderes do clero organizaram projetos para a politização dos eclesiásticos, com o 
                                                           
484 A temática será explorada no próximo capítulo. 
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objetivo de reafirmar os ensinamentos católicos em meio à sociedade e às 

instituições. Apesar da base internacional, as determinações da Cúria romana 

respeitavam as particularidades sociais e culturais do Brasil. 

Enquanto os líderes da recatolização lusitana militavam por modificações 

profundas nas leis aprovadas após o 05 de outubro de 1910, no Brasil, o objetivo 

do clero era adaptar os seus projetos à realidade de uma nação laica. O Decreto 

119–A não dificultou as práticas dos membros da Igreja romana, todavia exigiu 

que os intelectuais católicos trabalhassem para a politização dos fiéis e dos líderes 

eclesiásticos.  

 Em carta de 15 de julho de 1894, enviada por Francisco Coelho Duarte 

Badaró (1860 – 1921)485 ao bispo de Curitiba, D. José Camargo Barros (1858 – 

1906), percebe-se o posicionamento das lideranças do clero sobre o projeto de 

politização dos eclesiásticos e a sua aproximação com os integrantes do governo. 

Na referida correspondência, destacou-se que: 

 
[…] Em geral, vossos colegas do Brasil levam uma vida muito retirada, e 
fogem quase de proposito deliberado da vida pública. Eu acho que é um 
grave erro político. […] Penso que a missão dos novos bispos brasileiros 
deva ser agora um verdadeiro apostolado. Separada do Estado, é preciso 
que a Igreja faça o seu proprio caminho, e ganhe assim a consciência do 
povo. Os católicos brasileiros devem aspirar a todos os cargos públicos, 
desde o mais modesto até o de chefe de Estado. Se por acaso, algumas 
leis não estão de acordo com a verdadeira liberdade de consciência, os 
católicos as devem modifica na Assembléia dos Legisladores. Mas isto 
não se pode obter senão em colaboração com os corpos políticos que 
dirigem o país. A reserva, a abstenção dos católicos, é um erro muito 
grave, quase um crime. […] Eu vos repito, Excelência, o futuro da Igreja 
está, no nosso país, hoje, mais que no passado, nas mãos dos bispos486. 

 
 Notamos que a politização do clero não estava resumida ao campo das 

ideias, mas tinha o objetivo de trabalhar para a ocupação de cargos em todos os 

setores do governo, ponto que estruturou a Liga Eleitoral Católica nos anos de 

1930. Após os debates sobre o Decreto 119–A e a apresentação da Pastoral de 

19 de Março de 1890, os eclesiásticos compreendiam que apenas com um 
                                                           
485 Francisco Coelho Duarte Badaró ocupou o cargo de ministro plenipotenciário do governo 
brasileiro junto à Sé romana no final do século XIX. 
486 BADARÓ, Francisco Coelho Duarte. L'Eglise au Brésil pendant l'empire et pendant la 
république. Roma: Bontempelli, 1895. p. 121 – 124. 
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movimento militante em parceria com os líderes da hierarquia católica seria 

possível garantir a execução dos projetos recatolizadores. 

 Ainda que a historiografia brasileira tenha apresentado como marco 

fundador da Restauração Católica a Carta Pastoral Saudando a sua Archidiocese, 

publicada em 16 de julho de 1916, os primeiros anos da República foram 

fundamentais para a estruturação do movimento487. O início do século XX foi 

importante para a formação do corpo de intelectuais que conduziu à recatolização 

e efetivou os objetivos da Cúria romana488. 

 O movimento de Restauração Católica no Brasil foi iniciado mediante o 

incentivo ao ensino confessional, a organização de instituições católicas de 

assistência social e de uma imprensa comprometida com as doutrinas 

eclesiásticas. Os debates sobre as ações políticas tomaram forças durante os 

Congressos Católicos em Salvador (1900) e no Recife (1902), os quais visavam à 

mobilização nas áreas da educação, do jornalismo e do sindicalismo. As 

movimentações continuaram com o lançamento do livro A Situação Atual da 

Religião no Brasil em 1910 de autoria do Pe. Desidério Deschand, obra que 

inspirou os escritos dos religiosos que lideraram a recatolização na primeira 

metade do século XX489. 

As bases do projeto de recatolização foram apresentadas na Carta Pastoral 

Saudando a sua Archidiocese, divulgada por Dom Sebastião Leme quando 

assumiu a Arquidiocese de Olinda. Os caminhos traçados para a inserção dos 

valores católicos em um Estado laico passavam pela formação de uma 

                                                           
487 Cf. AZZI, 1994.; AZZI; GRIJP, 2008.; CASALI, 1995.; MAINWARING, 2004.; SILVA, Severino 
Vicente da.  Entre o Tibre e o Capibaribe: Os limites da Igreja progressista na arquidiocese de 
Olinda e Recife. Recife: UFPE – Reviva, 2006.; VILLAÇA, Antônio Carlos. O Pensamento 
Católico no Brasil. Rio de Janeiro: Zahar Editores, 1975.; MOURA, Carlos, 2012. 
488 Os intelectuais católicos também contribuíram para a construção do sentido de nação para o 
Brasil. A elite eclesiástica foi importante para consolidar um sentimento de identidade importante 
para a estabilização da República, transferindo este debate, que se resumia ao meio acadêmico, 
para uma discussão social mais ampla. RIBEIRO, Emanuela Sousa. Igreja Católica e 
Modernidade no Maranhão, 1889 – 1922. 2003, 181 p. Dissertação (Mestrado em História) 
Universidade Federal de Pernambuco / Programa de Pós-graduação em História, Recife, Recife, 
2003. p. 55. 
489 AZEVEDO, Ferdinand. Procurando sua Identidade: A difícil trajetória do Brasil Setentrional da 
Companhia de Jesus nos anos 1937 a 1952. Recife: FASA, 2006. p. 16. 
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neocristandade preparada para inserir-se nas estruturas do novo modelo político 

do país. Para isso, os membros da Igreja Católica também tinham o objetivo de 

incorporar os não cristãos em sua forma de fazer política. Para os líderes do 

movimento de recatolização, por o Brasil ser “essencialmente” católico, os 

membros da Igreja deveriam ser os protagonistas das suas ações políticas490.  

Na sua carta pastoral, Dom Sebastião Leme fez uma avaliação política, 

econômica, social e religiosa, com destaque às contribuições da Igreja Católica 

para sanar os problemas nacionais. Para o bispo, os males existentes no país 

eram resultado da ausência de instrução eclesiástica, que proporcionava a falta de 

amor entre os homens, o desprezo das autoridades, a luta injusta entre as 

diversas camadas sociais e a desmedida ambição dos bens da terra491.  

 Considerado o documento que trouxe os debates da recatolização para o 

âmbito nacional, a carta pastoral de 1916 enfatizou os caminhos de atuação dos 

religiosos para a elaboração de projetos alternativos à laicidade do Estado. Entre 

os principais destaques estava a necessidade da participação dos intelectuais nas 

atividades desenvolvidas pela Igreja. Para o bispo de Olinda, os homens das 

letras comprometidos com os valores católicos estavam em grande apatia, o que 

permitia o fortalecimento das atividades dos pensadores de esquerda ou daqueles 

que defendiam a manutenção do modelo de Estado laico sem a influência política 

do clero. Nos escritos da carta pastoral foi destacado que os intelectuais: 

  
Estudam, é verdade, mas em seus estudos prescindem da Religião, 
abstraem da sua moral, não cogitam da sua elevação e belleza. 
Obstinam em não entrar nesse templo incomparável de fé, templo e 
escola onde brilharam em scintillações faiscantes as mais robustas 
celebrações de que se orgulha a humanidade. […] São políticos, 
estadistas e sociologos e, comtudo fogem dessa Religião que única póde 
salvar as nações do universal descalabro das cousas. Scientistas, 

                                                           
490 GOMES, Francisco José Silva. Quatro Séculos de Cristandade no Brasil. In. MOURA, Carlos 
André Silva de; SILVA, Eliane Moura da; SANTOS, Mário Ribeiro dos; SILVA, Paulo Julião da. 
(Org.) Religião, Cultura e Política no Brasil: perspectivas históricas. Campinas: IFCH / 
UNICAMP, 2011. V. 01. p. 36 – 37. 
491 LEME, Dom Sebastião. Carta Pastoral Saudando a sua Archidiocese. Petrópolis: Typ. Vozes 
de Petrópolis, 1916. p. XVI – XVII. 
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philosophos, historiadores, jurisconcultos e sociologos, todos ignoram a 
Religião492. 

 
 As afinidades entre o conhecimento científico e os debates religiosos 

ofereciam novas temáticas de diálogos entre a sociedade e a Igreja Católica. Por 

esse motivo, Dom Sebastião Leme chamou atenção para a oportunidade do clero 

contar com pensadores de diversas áreas do conhecimento e em vários centros 

de ensino. No entanto, antes de entrarem nas fileiras dos movimentos da Igreja, 

os letrados precisavam despertar para os problemas que o Brasil atravessava e 

para a importante contribuição que poderiam oferecer na busca por soluções.  

Com uma educação romanizada e a experiência de ter ocupado o cargo de 

bispo auxiliar do Cardeal Joaquim Arcoverde de Albuquerque Cavalcanti (1850 – 

1930) na Arquidiocese de São Sebastião do Rio de Janeiro, entre os anos de 1911 

e 1916, Dom Sebastião Leme chegou a Pernambuco para substituir D. Luiz 

Raymundo da Silva Britto (1901 – 1915). Sua formação contribuiu para as 

abordagens sobre questões não apenas relacionadas à necessidade do aumento 

do número de católicos ou dos membros do episcopado brasileiro, como também 

para criar um debate acerca do que é ser um cristão atuante, envolvido com a 

divulgação da instrução religiosa e seguidor dos mandamentos divinos493.  

A Carta Pastoral Saudando a sua Archidiocese não fez uma análise 

direcionada apenas a Olinda, ou destacou os projetos que seriam implementados 

naquele lugar. Quando elaborou o documento de apresentação aos fiéis, D. 

Sebastião Leme ainda estava no Rio de Janeiro e não possuía um conhecimento 

aprofundado sobre as particularidades sociais ou políticas de Pernambuco. Por 

este motivo, suas indagações foram sobre as questões religiosas, culturais, 

educacionais e políticas do Brasil como um todo. As propostas foram 

fundamentais para agregar adeptos de várias regiões e setores da sociedade, tais 

                                                           
492 LEME, 1916, p. 28 – 29. 
493 LEME, 1916, p. 06. 
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como os líderes políticos da direita, os militantes de alguns movimentos de massa 

e os intelectuais conservadores494. 

Entre as arquidioceses mais influentes no desenvolvimento dos projetos de 

Restauração Católica no Brasil, destacaram-se as atividades executadas em 

Recife/Olinda e no Rio de Janeiro, lugares onde Dom Sebastião Leme atuou entre 

1916 a 1921 e 1921 a 1942, respectivamente. Por ser um projeto que priorizava a 

participação dos intelectuais, os líderes do clero tiveram a colaboração de 

membros dos principais centros de ensino do país, a exemplo da Faculdade de 

Direito do Recife que era considerada um importante espaços onde se debatiam 

as propostas sobre a recatolização. Entre os colaboradores também estavam os 

pensadores dos movimentos de direita, devido à aproximação das propostas 

políticas com as defesa da Igreja Católica495.    

 A colaboração foi importante para inserir o pensamento religioso nos 

espaços acadêmicos, que eram vistos por alguns eclesiásticos como lugares de 

combate à religião. Os diálogos entre Dom Sebastião Leme, estudantes e 

professores foram fundamentais para a efetivação de projetos como a Liga 

Universitária Católica, que tinham o intuito de orientar a juventude nos “retos 

caminhos” do catolicismo.  

À frente da Arquidiocese de Olinda e Recife, o bispo conseguiu reestruturar 

os espaços de ensino com melhorias nas “condições do Collegio Archidiocesano, 

[…] completando seu corpo docente, equilibrando rendimentos e despesas. Fez 

voltar para aqui a Companhia de Jesus, para abrir o Collegio Nobrega […]” – 

colaborando para os diálogos com religiosos portugueses – “patrocinou os jovens 

estudantes dos cursos superiores creando o Pensionato Academico […]” – 

utilizado nas ações de assistência social da Igreja. Nos colégios Nóbrega e 

                                                           
494 Cf. MOURA, Carlos André Silva de. “Restaurar todas as coisas em Cristo”: Dom Sebastião 
Leme e os diálogos com os intelectuais durante o movimento de recatolização no Brasil (1916 – 
1942). In: RODRIGUES, Cândido Moreira; PAULA, Christiane Jalles de. (Org.). Intelectuais e 
Militância Católica no Brasil. Cuiabá: EdUFMT, 2012. p. 15 - 44. 
495 Cf. MICELI, Sergio. A Elite Eclesiástica Brasileira. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 1988.; 
MOURA, Carlos, 2012. Sobre as afinidades dos discursos dos membros da Igreja Católica e os 
integrantes dos movimentos de direita Cf. RÉMOND, René (Org.) Por uma História Política. Rio 
de Janeiro: FGV, 2003. p. 256.  
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Ginásio do Recife foram criados “[…] um Curso Comercial; […] no Collegio 

Eucharistico, um Internato para as Normalistas da Escola Oficial; foram fundados 

dois Externatos, uma para meninas, pelas Damas […]; outro, para meninos, pelos 

Irmãos Maristas”496. 

 Os projetos desenvolvidos na Arquidiocese de Olinda e Recife eram vistos 

por Dom Sebastião Leme como ações patrióticas do clero. Na carta pastoral de 

1916, o bispo destacou a importância da inserção dos ensinamentos católicos nos 

projetos nacionais.  

 
[…] ao catholico não póde ser indifferente que a sua patria seja ou não 
alliada de Jesus Christo. Seria trair a Jesus; seria trair a patria! Eis por 
que, com todas as energias de nossa alma de catholicos e brasileiros, 
urge rompamos com o marasmo atrophiante com que nos habituamos a 
ser uma maioria nominal, esquecida dos seus deveres sem consciencia 
dos seus direitos. É grande o mal, urgente é a cura. Tental-o – é obra de 
fé e acto de patriotismo497. 

 
A carta pastoral de Dom Sebastião Leme trouxe abordagens sobre a apatia 

dos religiosos e dos fiéis no cenário político brasileiro, mesma questão enfatizada 

na correspondência de Francisco Coelho Duarte Badaró em 15 de julho de 1894. 

A falta de comprometimento dos eclesiásticos com a causa da Igreja foi debatida 

em diversos momentos das atividades pastorais do bispo, já que em sua 

concepção, a recatolização exigia o desenvolvimento de um trabalho conjunto 

entre os setores da sociedade.    

As atividades pastorais e de militância política credenciou Dom Sebastião 

Leme a assumir uma das principais arquidioceses do Brasil. Em 15 de março de 

1921, o religioso foi nomeado Arcebispo-coadjutor da Arquidiocese do Rio de 

Janeiro com direito a sucessão. A sua transferência para a capital do país 

contribuiu para o fortalecimento das atividades de politização do clero e de 

recristianização da sociedade, uma vez que passou a trabalhar no centro político 

do Brasil.  

                                                           
496 P.E.L. A acção de D. Sebastião Leme em Pernambuco. Mez do Clero, Recife, p. 286 – 288, 
set. 1920.   
497 LEME, 1916, p. 08. 
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Dom Sebastião Leme assumiu o seu cargo com o apoio da Cúria romana e 

de vários intelectuais que colaboravam com os projetos da Igreja Católica. No Rio 

de Janeiro, ainda como Arcebispo-coadjutor, seu trabalho foi alargado para outras 

regiões como um movimento de intervenção nacional, com o apoio de 

eclesiásticos que ainda não estavam inseridos no projeto quando era atrelado à 

Arquidiocese de Olinda e Recife.      

Na capital do Brasil os debates intelectuais aconteciam com maior 

intensidade, os representantes políticos desenvolviam projetos com diversas 

instituições, inclusive a Igreja Católica, a imprensa leiga e religiosa propunha 

questões importantes baseadas nas ideias dos homens das letras498. 

Aproveitando-se desta realidade, Dom Sebastião Leme enxergou uma boa 

oportunidade para levar os projetos da Cúria romana ao centro do debate político.  

Após a chegada do bispo ao Rio de Janeiro, os intelectuais católicos e 

alguns membros do governo tornaram-se os principais aliados nos projetos de 

implementação da ordem no Brasil499. Os representantes das duas instituições 

tinham os movimentos de esquerda como inimigos em comum, principalmente nas 

questões ligadas à ordem social. 

Foi durante os momentos de dificuldades políticas das primeiras décadas 

do século XX que os membros do governo estreitaram os debates com integrantes 

do clero. A ação contribuiu para a Igreja formar associações, a exemplo das 

destinadas aos operários católicos e o centro Dom Vital, importantes para a 

manutenção das camadas sociais sob “controle” do Estado500.  

                                                           
498 SEVCENKO, Nicolau. Literatura como Missão: tensões sociais e criação cultural na Primeira 
República. São Paulo: Brasilense, 1999. p. 93. 
499 Com as conquistas dos revoltosos de 03 de outubro de 1930, alguns oficiais do Exército 
tomaram a iniciativa de afastar o presidente Washington Luís das suas funções. No entanto, o líder 
do executivo não aceitou as determinações dos militares e prometeu resistir às investidas. Coube a 
Dom Sebastião Leme dialogar com ambas as partes e convencer o presidente deposto a entregar-
se e garantir sua integridade física até a prisão no Forte de Copacabana. O ato aproximou o bispo 
de alguns membros do governo de Getúlio Vargas, o que facilitou os debates entre o político e o 
religioso. ABREU, Alzira Alves de, [et al.] (Org.). Dicionário Histórico Biográfico Brasileiro pós 
1930. Rio de Janeiro: FGV, 2001.  
500 RODRIGUES, Cândido Moreira. Aproximações e conversões: o intelectual Alceu Amoroso 
Lima no Brasil dos anos 1928 – 1946. São Paulo: Alameda, 2013. p. 26 
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Para Alcir Lenharo, a chamada Era Vargas (1930 – 1945) foi marcada pelo 

desenvolvimento de uma religião civil, em que a laicização do Estado estava mais 

voltada para as questões ligadas às legislações, comparando-se com as práticas 

políticas e religiosas do período. Com o apoio dos intelectuais, a Igreja Católica 

prestava o serviço de domesticação das consciências ao Estado501. 

O conceito de religião civil se fundamentou nos gestos e nas manifestações 

religiosas da esfera política, com a intenção de obter uma legitimidade sacral dos 

governos, dos regimes e dos seus planos políticos pela sociedade, assim como, 

pelas instituições e hierarquia eclesiástica. A partir destas perspectivas, o Estado 

passou a se inspirar em uma determinada corrente religiosa, na publicação das 

suas leis e na condução das instituições. A sacralização da ordem política foi vista 

por alguns representantes governamentais e eclesiásticos como uma necessidade 

à segurança, à prosperidade e à duração do governo constituído502. 

Como exemplo dessas afirmativas, destacamos os debates sobre a 

constituição federal de 1934, que introduziu o nome de Deus em sua redação. 

Entre os anos de 1934 e 1935, todos os Estados brasileiros fizeram referências 

divinas nas promulgações das suas cartas magnas. Com a prática, podemos 

considerar que neste momento, o poder civil era visto como uma emanação da 

força divina, que era utilizada como um instrumento para a implementação da 

ordem e do controle das massas503. 

A proposta do “controle” das consciências era significativa para as disputas 

entre o clero / Estado e as ideias da esquerda. As querelas entre as duas 

correntes de pensamento baseavam-se nos pilares da ordem versus a desordem. 

É importante lembrar que no momento de expansão do discurso eclesiástico, os 

                                                           
501 LENHARO, Alcir. A Sacralização da Política. Campinas: Papirus, 1986. p. 190.; Cf. ROMANO, 
Roberto. Igreja. Domesticadora de Massas ou Fonte do Direito Coletivo e Individual? Uma 
aporia pós-conciliar. Campinas: IFCH / UNICAMP, 1990.  
502 AZEVEDO, Thales de. A Religião Civil Brasileira: um instrumento político. Petrópolis: Vozes, 
1981. p. 12, 16, 25. 
503 AZEVEDO, 1981, p. 84. 
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governos autoritários ou de direita se utilizaram da religião para o fortalecimento 

das suas propostas504. 

Para Maria das Graças Ataíde, membros do governo varguista e do clero 

acreditavam que a ordem social só seria implementada a partir do controle político 

e das massas, instituindo um modelo de sociedade com base em Deus 

(Catolicismo), na Pátria (nacionalismo) e na Família (Moral). A desordem estava 

representada nas religiões não católicas, no ensino laico, no pensamento de 

esquerda e em todas as propostas que questionavam os ensinamentos da Cúria 

romana505.  

Devido aos trabalhos de Dom Sebastião Leme à frente da Arquidiocese do 

Rio de Janeiro, a década de 1930 ficou marcada por possibilidades de se 

inaugurar uma harmonia social de caráter nacional. A Igreja se apresentava com 

grande importância para a reestruturação da ordem no país, respeitada por 

diversos setores do poder secular. Enquanto em outros países notava-se a 

corrosão no sistema de crenças e dos valores da ordem sociopolítica, a partir dos 

projetos da Igreja Católica, o Brasil superava os atritos entre os poderes civil e 

eclesiástico506.    

Neste período, o discurso religioso apresentou-se como um dos principais 

articuladores para as transformações políticas507. Os projetos desenvolvidos por 

Dom Sebastião Leme não tinham apenas cunho eclesiástico, mas também 

apresentavam uma importante contribuição para a legitimação das propostas dos 

integrantes do poder político.   

Entre as ações desenvolvidas com o objetivo de politização do clero, Dom 

Sebastião Leme organizou a revista A Ordem, fundou o Centro Dom Vital, 

                                                           
504 LENHARO, 1986, p. 18. 
505 ALMEIDA, Maria das Graças Andrade Ataíde de. A Construção da Verdade Autoritária. São 
Paulo: Humanitas/FFLCH/USP, 2001. p. 41 e 43. 
506 ISAIA, Artur Cesar. Catolicismo e Autoritarismo no Rio Grande do Sul. Porto Alegre: 
EDIPUCRS, 1998.  p. 161. 
507 BALANDIER, Georges. O Poder em Cena. Coimbra: Minerva, 1999. p. 21. 
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elaborou o projeto de formação de uma universidade católica no Brasil508, 

coordenou a nacionalização da Liga Eleitoral Católica, da Ação Católica Brasileira 

e fez importantes intervenções para a retomada do ensino religioso nas escolas. 

Todos estes projetos faziam parte das suas ideias para a recatolização no país e a 

parceria entre o poder civil e o clero. 

A organização da revista A Ordem foi idealizada em conjunto com Jackson 

de Figueiredo (1891 – 1928) em 1921. O periódico fundamentava-se na 

proposição de um espaço para os intelectuais católicos apresentarem as suas 

ideias sobre o momento sociopolítico do país, destacando os caminhos que 

poderiam ser utilizados pelos letrados, religiosos, governantes e fiéis para a 

recatolização. A nomenclatura da revista traduz o objetivo do clero em ordenar a 

sociedade nos pilares do catolicismo, com a doutrinação de novos intelectuais 

para a causa da Igreja Católica.  

Com a sua atuação em diversas áreas da sociedade, os envolvidos com o 

projeto d’A Ordem combatiam a laicização promovida pela República, com a 

divulgação do pensamento da Igreja Católica relativa à “organização corporativa 

da sociedade”509. Para Hamilton Nogueira “o fim a que propuzéra <<A Ordem>>, 

era rechristianisar a intelligencia brazileira, mergulhada nestes últimos cincoenta 

annos no mais nefando agnosticismo”510. A proposta acompanhou Dom Sebastião 

Leme desde a publicação da sua carta pastoral de 1916, quando destacou a 

importância de uma imprensa católica atuante511.    

 A organização da revista foi influenciada por pensadores contrários à 

modernidade e que defendia a religião como solução para os problemas sociais, já 

que os líderes católicos acreditavam que a origem da crise brasileira estava na 

falta de instrução religiosa. Cândido Moreira Rodrigues analisou as abordagens 

                                                           
508 VILLAÇA, Antônio Carlos. O Pensamento Católico no Brasil. Rio de Janeiro: Zahar editores, 
1975. p. 122. 
509 COSTA, Alexandre José Gonçalves. Teologia e Política: a Ordem e a atualização do discurso 
político-social católico no Brasil, 1931-1958. 2010, 273 p. Tese (Doutorado em História Social) 
Universidade Estadual de Campinas / Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, São Paulo, 2010. 
p. 15. 
510 NOGUEIRA, Hamilton. A Doutrina da Ordem. Rio de Janeiro: Centro Dom Vital, 1925. p. 204. 
511 Cf. LEME, 1916. 
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teóricas dos colaboradores d’A Ordem, a partir das propostas de pensadores 

como Henri-Louis Bergson e Jacques Maritain, com subsídios para a formação de 

um catolicismo militante512.   

Até 1928, a revista contou com a direção de Jackson de Figueiredo, que 

teve a liderança interrompida devido à sua morte513. Durante a administração do 

intelectual, as matérias tinham características essencialmente políticas e uma 

disposição voltada para o autoritarismo. Com o falecimento do diretor d’A Ordem e 

do Centro Dom Vital, Alceu Amoroso Lima foi o indicado para assumir o cargo.  

Discípulo e convertido ao catolicismo por Jackson de Figueiredo, o novo 

diretor era admirado por muitos do meio intelectual brasileiro. Graças à nova 

organização, o periódico também dedicou espaço para as questões culturais, 

porém não abandonou os princípios defendidos na “era Jackson de Figueiredo”514. 

Com objetivo de combater as doutrinas contrárias à Igreja, a revista foi 

considerada a porta voz dos intelectuais empenhados em restabelecer o poder do 

clero nas decisões do Estado nacional. Para Cândido Moreira Rodrigues, os 

letrados observaram em suas laudas, o espaço fecundo para a proposição dos 

valores religiosos, estruturando a revista como um lugar de preleção dos 

indivíduos preocupados em sanar as crises vivenciadas por parte da população515.  

Nas edições publicadas no final da década de 1920 e durante os anos de 

1930, percebemos a constante condenação ao pensamento de esquerda por meio 

dos ensinamentos católicos e do conservadorismo como alternativa política. Neste 

instante, os intelectuais prestavam um importante serviço ao governo, com a 

censura aos seus opositores e ideias contrárias às suas doutrinas políticas.  

                                                           
512 RODRIGUES, 2005. 
513 Jackson de Figueiredo faleceu em 04 de novembro de 1928, vítima de afogamento na Barra da 
Tijuca no Rio de Janeiro. 
514 CORDEIRO, Leandro Luiz. Alceu Amoroso Lima e as Posturas Políticas na Igreja Católica 
Brasileira (1930 – 1950). 2008, 225 p. Dissertação (Mestrado em História). Programa de Pós - 
graduação em História / Universidade Estadual de Maringá, Maringá, 2008. p. 97.; Cf. ARDUINI, 
Guilherme Ramalho. Em Busca da Idade Nova: Alceu Amoroso Lima e os projetos católicos de 
organização social (1928 – 1945). 2009, 156 p. Dissertação (Mestrado em História). Universidade 
Estadual de Campinas / Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, Campinas, 2009.  
515 RODRIGUES, 2005, p. 123. 
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A partir dos anos de 1940, os debates travados na revista A Ordem 

adotaram um novo posicionamento. Segundo Alexandre José Gonçalves, 

influenciados pelo pensamento do filósofo Jacques Maritain, os escritos dos 

colaboradores do periódico distanciaram-se dos debates autoritários e 

aproximaram-se das ideias e valores democráticos. É de relevância destacar que, 

neste momento, alguns líderes da Igreja Católica defendiam a reestruturação do 

pensamento da instituição, que se voltava para um catolicismo social516.   

Em vários textos publicados por Alceu Amoroso Lima destacou-se a 

importância da censura às doutrinas antagônicas aos valores da Igreja. O 

pensador utilizou os ensinamentos eclesiásticos para demonstrar os “perigos” das 

doutrinas que caminhavam “contrárias às vontades de Cristo”. Para o diretor d’A 

ordem, aqueles que estivessem vigilantes à escalada da esquerda eram 

considerados responsáveis pelo futuro nacional, colaboradores para a 

manutenção da fé e da família, tidos como os pilares fundamentais para o 

nacionalismo. Segundo Alceu Amoroso Lima, era necessário “enfrentar o 

communismo como uma negação integral do Christo e da Igreja e não como um 

phenomeno social passageiro […]”. O pensador continuou sua afirmação 

destacando que: 

 
Seu perigo é infinitamente mais profundo, justamente porque actúa muito 
mais remotas. E reveste-se, por vezes, da apparencia da justiça, do êxito 
e do progresso. Só se nos collocarmos no terreno dos princípios é que 
poderemos enfrentar friamente essa ideologia revolucionaria, que 
canalizou para si todas as pequenas ou grandes corrente anti-christãs e 
anti-espirituaes que a humanidade tem deixado proliferar em seu seio, 
durante toda a sua accidentada carreira517. 
 

 Para o diretor da revista e do Centro Dom Vital, o comunismo deveria ser 

encarado como um projeto que tinha o objetivo de desarticular as nações. 

Segundo Alceu Amoroso Lima, a doutrina política era responsável pelo laicismo 

                                                           
516 Cf. COSTA, 2010. 
517 LIMA, Alceu Amoroso. Em face do Comunismo. A Ordem, Rio de Janeiro, p. 346, abr. – ago. 
1936. 
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em diversos países, como em terras portuguesas, por isso os católicos deveriam 

permanecer vigilantes em suas ações. 

 Outro espaço pensado por Dom Sebastião Leme em parceria com os 

intelectuais católicos foi o Centro Dom Vital. Fundado em 1922, a instituição 

disponibilizava de um ambiente para o desenvolvimento dos debates sobre os 

projetos da Igreja Católica. As atividades eram lideradas por eclesiásticos e 

homens das letras das principais cidades do país, divididas entre palestras, 

formação de religiosos, diálogos literários, distribuição de publicações católicas, 

retiros para orientação espiritual, dentre outras atividades ligadas às questões 

religiosas518. 

O Centro Dom Vital tornou-se o ponto de encontro dos intelectuais que 

participavam do processo de revitalização política do catolicismo. Os dirigentes da 

instituição estavam empenhados nas discussões sobre a ordem, a autoridade, o 

nacionalismo e a moral. Devido às suas propostas de formação de um Estado 

forte, muitos membros da instituição eram simpáticos aos movimentos de massa, 

a exemplo da Ação Integralista Brasileira519. 

 O trabalho das instituições foi relevante para a organização das atividades 

de recatolização em diversas regiões do país. Em várias cidades, organizaram-se 

sedes do Centro Dom Vital, que atuaram como multiplicadoras das atividades 

desenvolvidas no Rio de Janeiro. Assim, os estabelecimentos foram fundamentais 

para a implementação da doutrina da ordem, pensada por Jackson de Figueiredo 

nos primeiros anos do século XX. As organizações de leigos católicos tinham 

                                                           
518 Cf. AZZI, Riolando. Notas para a História do Centro Dom Vital. Rio de Janeiro: Educam, 
2001.; AZZI, Riolando. Os Pioneiros do Centro Dom Vital. Rio de Janeiro: Educam, 2003.   
519 LUSTOSA, Oscar de Figueiredo. A Igreja e o Integralismo no Brasil (1932 – 1939). Revista de 
História, São Paulo, p. 503 – 532, v. 54, nº 108, out. / dez. 1976. p. 513.; BATISTA, Alexandre 
Blankl. “Mentores da Nacionalidade”: a apropriação das obras de Euclides da Cunha, Alberto 
Torres e Farias Brito por Plínio Salgado. 2006, 171 p. Dissertação (Mestrado em História). 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul / Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, Porto 
Alegre, 2006. p. 36. 
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maior capilaridade social, fator fundamental para o processo de reestruturação do 

catolicismo520.   

 A doutrina da ordem se fundamentava na organização de uma elite 

intelectual comprometida com a recristianização. A temática foi de extrema 

importância no momento da elaboração da carta pastoral de Dom Sebastião Leme 

em 1916, o qual se serviu do pensamento de Jackson de Figueiredo para suas 

propostas. O trabalho desenvolvido pelo diretor do Centro Dom Vital inaugurou o 

conceito de intelectual católico, o homo ecclesiae, defensor da ordem social, da 

autoridade, da contrarrevolução, do nacionalismo e da restauração da moral, 

todos com base nos ensinamentos cristãos521. 

A participação dos intelectuais nos projetos da Igreja Católica integrava as 

estratégias de cristianização das elites e colaborava, também, para a constituição 

de um público alvo para a implementação da ordem no país. O objetivo destas 

ações era a retomada da posição da Igreja como instituição reconhecida por 

diversos setores do Estado e da sociedade522. 

 O exemplo de homo ecclesiae pensado por Jackson de Figueiredo e Dom 

Sebastião Leme pode ser representado no trabalho desenvolvido por Antônio 

Vicente de Andrade Bezerra (1889 – 1946), professor da Faculdade de Direito do 

Recife e um dos principais articuladores do movimento de recatolização e do 

Centro Dom Vital. Durante a sua atuação política, intelectual e religiosa, o 

pensador esteve comprometido com os valores morais da Igreja Católica e o 

pensamento de direita523.    

                                                           
520 RIBEIRO, Emanuela Sousa. Modernidade no Brasil, Igreja Católica, Identidade Nacional: 
Práticas e estratégias intelectuais: 1889 – 1930. 2009, 307 p. Tese (Doutorado em História) 
Universidade Federal de Pernambuco / Programa de Pós-graduação em História, Recife, 2009. p. 
51.  
521 VILLAÇA, 1975, p. 97, 98, 106.  
522 ISAIA, 1998, p. 113. 
523 Cf. AZEVEDO, Ferdinand. Andrade Bezerra e Barreto Campello: duas personagens das 
correntes do pensamento católico cívico social nos anos 1930-1952 em Pernambuco. Anais do V 
Encontro Estadual de História. Disponível em 
<http://pe.anpuh.org/resources/pe/anais/encontro5/03-
politica/Artigo%20de%20Ferdinand%20Azevedo.pdf>. Acesso, 21 jan. 2014.    
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 Em um dos seus discursos publicado pelo periódico A Tribuna, Andrade 

Bezerra demonstrou como a recatolização deveria ser estruturada no país. Em 

sua concepção: 

 
[…] antes de mais nada os católicos se esclareçam sobre a essência de 
sua Fé. Realizamos, agora, na medida do possível, a obra imediata e 
urgente, que se nos apresenta: orientar a consciência católica na sua 
participação á vida política da nação. Mas que isso não nos faça 
esquecer o outro dever mais alto e fundamental: atacar em suas raízes a 
ignorancia do nosso catolicismo, organizando o ensino católico superior, 
estendendo os círculos de estudo, as revistas, as conferencias, as 
escolas de cultura religiosa, empreendendo, por todos os meios a nosso 
alcance, uma obra de cultura, capaz de transformar o nosso catolicismo 
sentimental em um catolicismo racional e objectivo […] Entre nós, os 
males do catolicismo não praticante se estenderam de modo tal, que 
hoje a recatolização dos católicos é tão necessária, ou mais, do que a 
evangelização dos incrédulos. E o sentido mais concreto dessa 
recatolização é mostrar aos católicos que o dever político se subordina ao 
dever cultural, pois a ignorancia ainda campeia entre nós católicos quanto 
aos deveres mais elementares de nossa Fé, e, finalmente, que o dever 
espiritual excede a todos os demais e que só por ele chegaremos a 
cumprir honestamente os outros dias […]524. 

 
 As questões levantadas por Andrade Bezerra estavam de acordo com as 

propostas defendidas pelos líderes da recatolização em relação à doutrina da 

ordem. Os membros da Igreja destacavam a existência de vários católicos que 

não tinham a consciência do seu trabalho, por isso a necessidade de realizar um 

projeto de evangelização para estes indivíduos.  

 A doutrina da ordem e os projetos pensados para o Centro Dom Vital eram 

umas das aproximações entre os líderes do movimento de recatolização no Brasil 

e em Portugal. Os pontos defendidos por Jackson de Figueiredo foram algumas 

das afinidades compartilhadas com o pensamento de António Sardinha, 

principalmente na questão sobre o combate às doutrinas de esquerda, além de 

defender a formação intelectual, o ensino religioso no Estado laico e o trabalho 

conjunto dos intelectuais católicos para a formação de uma sociedade com base 

nos valores cristãos 525. Para os dois militantes católicos, a reconstrução nacional 

                                                           
524 BEZERRA, Andrade. A recatolização dos católicos. A Tribuna, Recife, p. 01, 11 jan. 1933. 
525 VILLAÇA, 1975, p. 103. 
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deveria ser executada pelos membros do clero e a elite intelectual, pois apenas 

com a imposição da ordem poderia evitar-se a revolução.  

 No livro A Doutrina da Ordem, Hamilton Nogueira sintetizou o pensamento 

político de Jackson de Figueiredo e suas contribuições para a reestruturação 

social e a valorização do cristianismo. Para o autor, as ideias, tanto de Jackson de 

Figueiredo quanto de António Sardinha, eram fundamentais para resolver as 

problemáticas sociais, políticas e religiosas vivenciadas nos dois países. No texto, 

foram apresentados os caminhos que deveriam ser traçados pelos “bons 

brasileiros” para a implementação dos projetos da Igreja no Brasil. Para 

compreender os motivos das dificuldades políticas não era preciso: 

  
[…] possuir-se grande penetração philosophica para verificar que, no 
Brazil, a actual anarchia nos diversos domínios da actividade humana, 
esta intimamente ligada á mais absoluta indisciplina mental, a maior 
incoherencia de idéas, á mescla de toda a sorte de doutrinas corruptoras, 
que nestes últimos cincoenta annos têm dominado a sua intellectualidade 
[…] Trabalhemos pela revivescencia das <<verdades brazileiras>>, 
procuremos voltar ao passado, que é a garantia do futuro, façamos 
reviver os princípios puros e firmes do Christianismo, em que se firmou a 
nossa nacionalidade, e têm sido a força vivificadora de todas as grandes 
civilizações. E é cada vez mais convicto de que sómente a doutrina da 
Egreja póde salvar as nações das garras da anarchia e da desordem […] 
É um dever, pois, que se impões a todo o brazileiro verdadeiramente 
digno deste nome, e que não queira ver o desmoronamento de sua patria 
– á mercê de tantas idéas subversivas […]526. 

 
 Com base no pensamento de Jackson de Figueiredo, Hamilton Nogueira 

remetia o leitor a um passado em que a Igreja Católica contava com maior poder 

político na sociedade. No entanto, os tempos lembrados não se referiam a uma 

Igreja dependente do Estado, mas, antes, defendiam a manutenção de uma 

instituição livre. Para os dois pensadores, não era possível a implementação da 

ordem fora das estruturas católicas, por isso a importância do trabalho dos 

intelectuais e eclesiásticos.     

 A proximidade entre o pensamento de Jackson de Figueiredo e de António 

Sardinha possibilitou que o intelectual português elaborasse algumas 

considerações sobre as trocas culturais entre os líderes da recatolização dos dois 
                                                           
526 NOGUEIRA, 1925, p. 34, 90 – 91. 
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países. Os diálogos entre os homens das letras foram além das discussões sobre 

a doutrina da ordem. Percebemos, então, que as propostas apresentadas por 

António Sardinha estavam muito próximas dos escritos de Hamilton Nogueira, que 

tomou como inspiração as defesas realizadas por Jackson de Figueiredo.  

O letrado lusitano reconhecia as contribuições que o movimento católico 

brasileiro poderia oferecer aos portugueses. Em um texto sobre a obra de Jackson 

de Figueiredo e a sua intervenção política no Brasil, destacou-se que: 

 
[…] a dívida de Portugal ao Brasil, no momento doloroso que se 
atravessa, consiste, sobretudo, em se verificar no desenvolvimento da 
grandiosa pátria americana a acção fecunda das duas disciplinas 
tradicionais, - a Igreja e a Realeza, que tão ingratamente repudiamos e 
caluniamos.  […] O Brasil, corrigindo a herança que recebeu do Império, 
terá um modelo a imitar e a aperfeiçoar. E assim se entenderá, debaixo 
de tal aspecto, se o nacionalismo brasileiro não é monárquico, como o 
nacionalismo português, carece de ser, pelo menos, abertamente contra-
revolucionário. […] Restauradores das admiráveis responsabilidades do 
seu passado, o Brasil e Portugal acordam desta forma para o 
ressurgimento do conceito perdido de Christandade. […] Adversários 
tanto Portugal como o Brasil do cosmopolitismo ideológico da Revolução, 
o universalismo que a ambos se impões é o da Contra-Revolução527. 

 
 A defesa de um nacionalismo monárquico era um dos pontos que 

separavam o pensamento de Jackson de Figueiredo e de António Sardinha. Para 

o intelectual brasileiro, a política nacional deveria fundamentar-se em uma 

República que estivesse atenta às reivindicações da Igreja Católica. No entanto, a 

questão não atrapalhou os diálogos entre os dois pensadores, que tinham em 

comum o reconhecimento do trabalho intelectual, as contribuições com o clero, 

dentre outros pontos que aproximaram os dois importantes colaboradores para os 

projetos da Cúria romana.    

Mesmo com as argumentações de alguns líderes católicos a propósito da 

forma de participação dos intelectuais no movimento de recatolização, os projetos 

organizados por Dom Sebastião Leme estavam empenhados em inserir os fiéis 

vindos dos setores populares em suas atividades. A inclusão deu-se através dos 

                                                           
527 SARDINHA, António. A lição do Brasil: <<A Jackson de Figueiredo>>. Nação Portuguesa: 
Revista de Cultura Nacionalista, Lisboa, p. 555 – 556, 2 série, 2 vol. 1922-1923. 
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projetos de assistência social, os quais colaboravam com a formação de uma 

neocristandade.  

A Liga Eleitoral Católica (L.E.C.) e a Ação Católica Brasileira (A.C.B.) foram 

instituições que estabeleceram maior proximidade entre membros da Igreja e a 

população. Os projetos faziam parte da Ação Social Católica, com atividades de 

orientação política, de letramento de jovens e adultos, de assistência médica e 

familiar oferecidas pelas cruzadas femininas e de cursos profissionalizantes 

ministrados nas escolas confessionais. Os trabalhos sociais eram importantes 

instrumentos para restabelecer a presença da Igreja em meio às camadas 

populares528.  

A Liga Eleitoral Católica foi organizada para inserir as reivindicações 

eclesiásticas nos debates políticos da década de 1930. Com o objetivo de orientar 

os eleitores para a constituinte em 1934, a L.E.C. foi uma expansão da instituição 

fundada por Dom João Batista Nery (1863 – 1920) na diocese de Campinas em 

1913. O bispo orientava os fiéis sobre os direitos e deveres dos cidadãos com o 

objetivo de ressaltar a importância do voto para as reivindicações sociais. 

Com os bons resultados observados em Campinas, em 1932, Dom 

Sebastião Leme ampliou as fronteiras da Liga Eleitoral para o âmbito nacional. Em 

seu texto de apresentação da instituição, o Cardeal oficializou a fundação da 

entidade que teria a função de “despertar o interesse dos católicos pela política, a 

fim de que apoiassem as propostas eclesiásticas”529.  

A Liga Eleitoral não colaborava apenas com os representantes políticos da 

Igreja, mas com todos os candidatos que mantivessem o compromisso com o 

plano político da instituição. As principais propostas da elite católica para a 

Assembleia Nacional Constituinte tinham como base a promulgação do 

documento em nome de Deus, na indissolubilidade do casamento, na assistência 

religiosa às escolas públicas, no reconhecimento dos serviços da Igreja nas forças 
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armadas, na pluralidade sindical e na condenação das atividades “subversivas”530. 

Os pontos defendidos pela Igreja objetivavam normatizar a sociedade em pilares 

conservadores, o que comungava com o significado da Assembleia Nacional 

daquele ano, que era restaurar a legalidade e a legitimidade do poder e da ordem 

pública531.  

Alguns dos projetos defendidos pela Liga Eleitoral Católica no período das 

eleições foram convertidos em leis constitucionais. O reconhecimento civil do 

casamento religioso e a proibição do divórcio, o ensino eclesiástico nas escolas 

públicas, a capelania nas forças armadas e no sistema prisional, além da 

subvenção às organizações confessionais, como os hospitais, os asilos e os 

orfanatos, foram as maiores conquistas do clero532. 

Segundo Thales de Azevedo, os êxitos da Igreja Católica durante a década 

de 1930 colaboraram para a organização dos projetos de outras correntes 

religiosas. Foram os eclesiásticos católicos que enviaram um projeto ao governo 

para ampliar os novos deveres do Estado às outras denominações organizadas, 

com a elaboração das normas facultativas para o ensino confessional, o auxílio 

religioso e os subsídios aos institutos assistenciais. Com isso, os protestantes se 

beneficiaram com algumas concessões feitas aos católicos, mas não deixaram de 

se organizar contras os privilégios da Igreja romana, que demonstrava a sua força 

a partir da sua organização hierarquia e política533. 

Outra instituição organizada pelo Arcebispo do Rio de Janeiro e que teve 

importância para a formação da neocristandade no Brasil foi a Ação Católica 

Brasileira. Fundada em 09 de junho de 1935, como um desdobramento dos 

projetos apresentados pelo Papa Pio XI, a Ação Católica era dividida em vários 

setores e contava com a atuação de jovens, homens e mulheres. Uma das 

                                                           
530 AZZI, 2008, p. 230. 
531 GOMES, Ângela Maria de Castro. Confronto e compromisso no processo de 
constitucionalização (1930 – 1935). In: FAUSTO, Boris (Org.). O Brasil Republicano. Rio de 
Janeiro: Bertrand Brasil, 2004. V. 3, T. 3. p. 09.  
532 AZEVEDO, Thales, 1981, p. 83. 
533 AZEVEDO, Thales, 1981, p. 83. 
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finalidades da instituição era garantir as conquistas na Constituição de 1934 e 

trabalhar contra o avanço do movimento comunista. 

Mesmo antes de 1935, já se estruturavam ações que eram classificadas 

como uma ação social católica. As propostas da instituição também estavam 

baseadas no assistencialismo à população carente e em atividades que 

colaboravam para a inserção de leigos nos projetos do clero. O primeiro núcleo da 

Ação Católica no Brasil foi organizado pelo padre João Batista Portocarrero Costa 

em 1932, na cidade do Recife534. Suas atividades eram exemplo para outras 

instituições, como a Juventude Feminina Católica no Rio de Janeiro, organizada 

por Dom Leme como o primeiro agrupamento nacional de Ação Católica535.  

Em julho de 1932, o Diario de Pernambuco publicou uma entrevista com o 

padre João Batista Portocarrero, professor do Seminário de Olinda e assistente do 

Conselho Estadual da União dos Moços Católicos, com destaque aos projetos 

sociais da Igreja. Nas palavras do religioso é possível perceber como se 

desenvolviam as atividades da Ação Católica na cidade: 

 
A Arquidiocése de Olinda–Recife, […] possue uma promissora 
organização social. […] anima-a a luta decididamente pela restauração 
do genuíno espírito católico, sem a tristissima e ridícula mistura de 
maçonaria e catolicismo, espiritismo e religião, de que está imbuída a 
maior parte das nossas irmandades, tristes relíquias de falecido 
liberalismo. Este espírito antigo está para a Ação Católica, assim como os 
carros de bois para as rápidas locomotivas. Está condenado a favorecer 
com sua completa ausência, definindo suas atitudes. Eis o que temos 
aqui em matéria de Ação Católica: 1 – Homens Católicos […] 2 – 
Juventude Católica Masculina […] Ação Universitária Católica […] União 
de Moços Católicos […] e as Senhoras Católicas536. 

  
O projeto da Ação Católica demonstrava o rompimento estabelecido entre a 

Igreja e as práticas do Império, como a sua relação com a Maçonaria e a 

dependência com o Estado. As atividades de assistência social desenvolvidas no 

                                                           
534 COSTA, João Batista Portocarrero. Ação Católica: conceito – programa organização. Rio de 
Janeiro: Empresa Editora ABC, 1937. p. 10 – 12.; AZEVEDO, Ferdinand; MACHADO, Rita de 
Cássia Ivo de Melo. As Correntes do Pensamento Católico Cívico-social nos anos 1930 – 1952 no 
Nordeste. In. Revista de Teologia e Ciências da Religião, Recife, p. 85 – 106, Ano V, nº 5, dez. 
2006. p. 88.  
535 DALE, Frei Romeu, O.P. A Ação Católica Brasileira. São Paulo: Edições Loyola, 1985. p. 14. 
536 Ação Social Católica em Pernambuco. Diario de Pernambuco, Recife, p. 08, 02 jul. 1932. 
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Recife e depois em âmbito nacional basearam-se nas propostas do Papa Pio XI, 

publicadas na encíclica Ubi Arcano Dei Consilio de 23 de dezembro de 1922537. A 

organização da instituição trouxe os leigos para as fileiras da Igreja, visando a 

atuação nas estruturas familiar e social. O estatuto salientou que o objetivo da 

instituição era uma ação social que estivesse de acordo com os projetos de 

recatolização no Brasil538. 

A Ação Católica tinha o objetivo de formar o eclesiástico e o fiel militante. 

Este modelo de fiel deveria defender a perspectiva da instituição, com 

interferência na sociedade e encaminhar outras pessoas para a vida sacramental. 

Estas ações eram compreendidas como a concretização plena da obra religiosa, o 

que levaria à renovação da vida cristã539. 

Através da obra do historiador Paulo Fontes, percebemos como a Ação 

Católica foi estruturada a partir de uma concepção educacional, a fim de formar 

elites comprometidas com as propostas da Igreja romana. A estrutura da 

instituição serviu de mediação entre a população e a elite que se voltava para as 

práticas religiosas540. 

Em conferência concedida ao curso preparatório de Serviço Social, Alceu 

Amoroso Lima refletiu sobre a parceria das atividades sociais no campo privado e 

das obras assistenciais da Igreja. Em seu discurso, o letrado fez uma análise 

sobre o “parasitismo” e a “insegurança” que afetavam a sociedade brasileira, pois 

geravam grandes problemas na economia, na política e principalmente na religião.  

Como solução para as problemáticas do país, o conferencista afirmou que a 

Igreja poderia realizar uma ação social, por meio de suas instituições, com “[…] 

                                                           
537 PIO XI. Ubi Arcano Dei Consilio. Disponível em 
<http://www.vatican.va/holy_father/pius_xi/encyclicals/documents/hf_p-xi_enc_19221223_ubi-
arcano-dei-consilio_en.html> Acesso, 21 jan. 2014.  
538 DALE, 1985, p. 27. 
539 FERREIRA, António Matos. A Acção Católica: crise, inadequação ou paradigma ultrapassado? 
Notas para outro modelo explicativo. In. FERREIRA, António Matos; MATOS, Luís Salgado de 
(Org.). Interações do Estado e das Igrejas: instituições e homens. Lisboa: ICS, 2013. p. 110 – 
111. 
540 Cf. FONTES, Paulo Fernando de Oliveira. Elites Católicas em Portugal: o papel da Acção 
Católica (1940 – 1961). Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian / Fundação para a Ciência e 
Tecnologia, 2011. 

http://www.vatican.va/holy_father/pius_xi/encyclicals/documents/hf_p-xi_enc_19221223_ubi-arcano-dei-consilio_en.html
http://www.vatican.va/holy_father/pius_xi/encyclicals/documents/hf_p-xi_enc_19221223_ubi-arcano-dei-consilio_en.html
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pela intervenção que os catholicos possam ter nos movimentos sociaes, e pela 

communicação do espírito religioso ás obras sociaes particulares ou officiaes, de 

caracter leigo”541. 

Com as reivindicações dos membros da Igreja Católica, relativas a 

questões do campo político e social, os representantes do Estado também 

contribuíram com as suas propostas assistenciais. Em um diálogo próximo com os 

líderes do clero, parte dos governantes reconheceu nos discursos sobre a 

educação, a política e o amparo social um caminho para o combate à desordem 

sociopolítica.  

 Em uma carta do Papa Pio XI, endereçada a Dom Sebastião Leme em 27 

de outubro de 1935, demonstrou-se a importância do fortalecimento da Ação 

Católica para os projetos da Cúria romana no Brasil. Para o líder da Igreja, a crise 

social do país só seria resolvida a partir de uma mobilização dos leigos e do 

trabalho com o clero. Por isso, era necessária a conversão de novos pastores que 

pudessem propagar os ensinamentos eclesiásticos em todas as regiões e 

trabalhar contra as propostas da esquerda. Em sua correspondência, Pio XI 

destacou a importância da educação religiosa para manter os alunos “nos retos 

caminhos de Deus”. Com isso, a Igreja estaria fortalecendo as fileiras da Ação 

Católica Juvenil, o que levaria à constante renovação do espírito religioso542. 

 Os trabalhos de Dom Sebastião Leme à frente dos movimentos de 

politização do clero e de recatolização da sociedade foram fundamentais para a 

aproximação do pensamento eclesiástico às propostas políticas dos anos de 1930. 

Tal questão pode ser reconhecida a partir dos trabalhos conjuntos entre os 

membros do governo federal e os integrantes da Igreja Católica. Entre as 

solenidades que demonstram a parceria do poder político com o religioso estão a 

coroação de Nossa Senhora da Conceição Aparecida como padroeira oficial do 

                                                           
541 A Acção Social da Igreja. Diario de Pernambuco, Recife, p. 04, 04 ago. 1936. 
542 PIO XI. Quamvis Nostra. Disponível em 
<http://www.vatican.va/holy_father/pius_xi/letters/documents/hf_p-xi_lett_19351027_quamvis-
nostra_it.html>. Acesso, 13 de jan. 2013. 
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Brasil, realizada em maio de 1931, e a inauguração do Cristo Redentor em 12 de 

outubro do mesmo ano.  

 Nas duas ocasiões, Dom Sebastião Leme destacou a importância da 

afinidade entre os poderes civil e eclesiástico, mesmo em uma nação laica como o 

Brasil. O bispo do Rio de Janeiro enfatizou sobre os prejuízos que o Estado 

poderia ter por não reconhecer os ensinamentos católicos, pois assim estaria 

colaborando com a anarquia social543. 

A ascensão de Nossa Senhora Aparecida como padroeira oficial do Brasil 

foi considerada uma vitória para o trabalho dos católicos no campo político. Para 

os líderes do clero romano, o fato indicava uma estreita relação entre a Igreja e a 

sociedade. No entanto, a iniciativa não agradou outras tendências religiosas, como 

os protestantes que não reconheciam a “santidade” da padroeira do Brasil. É 

interessante enfatizar o prestígio dos católicos neste contexto social, já que suas 

práticas sobrepuseram-se às outras denominações religiosas, ainda que em um 

país sem religião oficial544. 

A questão remete-nos ao conceito de liberdade religiosa individual e 

coletiva. Não obstante ao processo de laicização do Estado, com as diversas 

alternativas de credos, os governantes atuaram em favor de determinadas crenças 

no início do século XX. Após a publicação do Decreto 119-A, os brasileiros 

continuaram sem a permissão de se organizarem em alguns segmentos religiosos, 

como as correntes das culturas afrodescendentes. Em contrapartida, as religiões 

cristãs recebiam privilégios que tocavam no mote da liberdade coletiva, a exemplo 

das concessões feitas aos católicos durante o governo de Getúlio Vargas545.  

O símbolo maior do cristianismo no alto do Corcovado demonstrava a 

dimensão das ações de Dom Sebastião Leme para a expansão das ideias da 

                                                           
543 Diario de Pernambuco, Recife, p. 01, 02 jun. 1931.; Inaugurado, hontem, no Rio, o monumento 
ao Cristo Redentor. Diario de Pernambuco, Recife, p. 01, 13 out. 1931.  
544 Cf. MOURA, Carlos, 2012. 
545 MATOS, Luís Salgado de. Para uma tipologia do relacionamento entre o Estado e a Igreja. In. 
FERREIRA; MATOS, 2013, p. 48 e 91.; SANTOS, Mário Ribeiro dos. “É na força da fumaça do 
cachimbo”. Histórias de religiosos no Recife: práticas de enfrentamento e fé. (1930 – 1940). In. 
MOURA; SILVA; SANTOS; SILVA, 2011, p. 225 - 244. 
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Igreja. O Cristo Redentor, vigilante na capital federal, representava o poder que os 

líderes do clero exerciam nas estruturas da sociedade e no próprio sistema 

político, como legitimador de um Estado que prezava pela manutenção da ordem. 

Em vários pontos do Rio de Janeiro era possível observar a influência que o 

catolicismo ainda exercia na política nacional. 

Mesmo com um viés fortemente religioso, a proposta não era contrária à 

política republicana, visto que a maioria da população declarava-se católica. Com 

a inauguração do Cristo Redentor, a imagem representava a unidade entre os 

poderes político, religioso e a população, que, para os eclesiásticos, somente o 

catolicismo poderia garantir546. Para os membros do governo varguista, a parceria 

era importante no combater as doutrinas de esquerda e, durante o Estado Novo, o 

avanço dos movimentos de massa como a Ação Integralista Brasileira547. 

O trabalho de Dom Sebastião Leme foi fundamental para o reconhecimento 

da recatolização no Brasil, sobretudo, com a participação de intelectuais em várias 

regiões do país. Destacamos que no Brasil, não apenas o trabalho dos intelectuais 

inseridos na estrutura da Igreja contribuiu para a validade dos projetos católicos, 

mas os leigos também atuaram de forma consistente nas atividades elaboradas 

pelo Cardeal.  

Em comemoração ao jubileu do Bispo, a revista Para o Alto enfatizou a 

atuação de Dom Sebastião Leme no cenário político-religioso. Na reportagem, 

destacou-se que as suas ações foram fundamentais para a unidade da Igreja 

romana, concretizadas por meio de um projeto de âmbito nacional que buscava 

restaurar os valores de uma Igreja atuante em todos os setores da sociedade. 

Durante o artigo, evidenciou-se o trabalho desenvolvido pelo eclesiástico para o 

                                                           
546 GIUMBELLI, Emerson Alessandro. A Modernidade Católica do Cristo Redentor. XIII Encontro de 
História ANPUH – Rio: Identidades. 2008, Rio de Janeiro. Anais. Rio de Janeiro: ANPUH, 2008. v. 
CD-Rom. p. 01 – 02.; Cf. ISAIA, Artur Cesar. Catolicismo e Ordem Republicana no Brasil. In: 
RIBEIRO, Maria Manuela Tavares. (Org.). Portugal – Brasil. Uma visão interdisciplinar do século 
XX. Coimbra: Quarteto, 2003. 
547 Cf. TRINDADE, Hélgio. Integralismo: o fascismo brasileiro dos anos 30. São Paulo: Difel, 
1979.; SILVA, Giselda Brito. A Lógica da Suspeição Contra a Força do Sigma: discursos e 
polícia na repressão aos integralistas em Pernambuco. 2002, 277 p. Tese (Doutorado em História) 
Universidade Federal de Pernambuco / Programa de Pós-graduação em História, Recife, 2002. 
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“despertar” dos católicos e se considerou o bispo como o responsável pela 

retomada do sentido da eucaristia no país. O texto enfatizou que: 

 
A Carta Pastoral de Dom Leme saudando a diocese, não era, apenas, a 
palavra amiga do pastor que fala ás suas ovelhas: era mais alguma coisa, 
era o reflexo de sua alma eminentemente sacerdotal de pae e medico, 
ascultando essa sociedade brasileira decadente em suas mais santas 
tradições, era, enfim a revelação de um desejo heróico de levantar um 
povo, amado mais do que a propria vida, ás sublimes ascensões de uma 
Fé plenamente vivida... E desde logo o povo agradeceu a Providencia 
Divina que assim lhe presenteava com uma jóia de valor inestimável. 
Dom Sebastião Leme fôra […] Um clarim – Um despertador de energias 
adormecidas. Trazendo o coração cheio do infinito, e sabendo, como 
todas as almas grandes, tudo compartilhar e tudo compreender, ele 
derramou, desde logo, sobre esse povo […] o carinho confortável de sua 
palavra magnífica. […] Dom Leme compreendia bem o povo que dirigia. 
Sentia que para fazê-lo vibrar bastaria ensinar-lhe a amar o que ele 
amava; tornou-se então, ou melhor, revelou-se o <<Bispo da Eucaristia... 
Em torno de Jesus Sacramento fez o redil das suas ovelhas como no seu 
ardente amor pela Eucaristia fizera a razão da sua vida...>> […] Levando 
triunfalmente Jesus Hostia ao coração de seu povo, ele atraia o povo ao 
Coração de Jesus. Era já o laçar da primeira semente de uma Ação 
Catolica que só mais tarde viria a aparecer. […]548. 

 
 Embora os debates sobre o processo de recatolização tenham iniciado nos 

primeiros anos do século XX, foi por meio do discurso de um catolicismo militante 

pensado por Dom Sebastião Leme que se organizou um movimento efetivo de 

politização dos eclesiásticos e de formação de uma neocristandade no Brasil. Por 

isso, enxergamos o bispo como um intelectual inserido na administração da Igreja 

Católica, já que em suas ações foram propostas ideias e projetos que modificaram 

a estrutura do clero na primeira metade do século XX. 

Devido às mudanças políticas promovidas pelo golpe do Estado Novo em 

1937, a parceria entre os membros da Igreja Católica e do governo sofreram 

modificações. Com a instauração da nova política, algumas ações do clero 

passaram a se configurar em segundo plano nos debates sociais, como as 

disputas com os partidos políticos que estavam na ilegalidade. 

A morte de Dom Sebastião Leme em 1942 também dificultou a continuidade 

dos projetos de recatolização no país. As atividades do movimento estavam 

                                                           
548 O Bispo da Eucaristia. Para o Alto, Recife, p. 03, jun. 1936. 
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centralizadas na sua liderança, isto é, o bispo deixou os colaboradores da Igreja 

Católica dependentes do seu comando, sem um substituto que apresentasse 

estratégias para manter um grupo de intelectuais atuantes nas questões da Igreja. 

Apesar da continuidade das atividades de Alceu Amoroso Lima e os bispos 

citados no início deste capítulo, o foco do líder do Centro Dom Vital e da revista A 

Ordem não era mais aquele oferecido na “era Jackson de Figueiredo”, um dos 

principais momentos da Restauração Católica no Brasil. 

Dom Jaime de Barros Câmara (1894 – 1971), substituto de Dom Sebastião 

Leme, não conseguiu reunir os intelectuais necessários para a retomada do 

projeto conservador desenvolvido por seu antecessor. A formação dos discursos 

de um Estado forte tendo como guias os membros do clero encontrou dificuldades 

com a absorção de ideias democráticas em meio ao clero. Tais propostas eram 

baseadas nos debates sobre a democracia cristã e difundidas nas obras de 

Jacques Maritain, que defendia novas relações entre os católicos, a sociedade 

democrática e os regimes governamentais baseadas na justiça, na liberdade e na 

solidariedade549. Com a influência do pensador francês, a revista A Ordem 

também modificou o seu direcionamento e se aproximou dos debates entre o 

catolicismo e as questões culturais.  

Após 1945, a crise do pensamento conservador ofereceu suporte às ideias 

democráticas nos setores da Igreja Católica. Alguns eclesiásticos da segunda 

metade do século XX criticavam os caminhos traçados pela direita política, que 

vinha perdendo efeito de sentido com a difusão do modo de governabilidade e de 

propaganda das nações que haviam se distanciado do conservadorismo. 

Compreendemos que para a geração de católicos e intelectuais da primeira 

metade do século XX, as ações dos membros da Igreja não poderiam ser 

                                                           
549 POZZEBON, Paulo Moacir Godoy. Fundamentos do Pensamento Democrático de Jacques 
Maritain. 1996, 179 p. Dissertação (Mestrado em Filosofia), Universidade Estadual de Campinas / 
Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, Campinas, 1996. p. 58 – 74.; MONTEIRO, Lorena 
Madruga; DRUMOND, André. A Democracia nas Obras de Jacques Maritain e sua Recepção pelos 
Círculos Católicos Brasileiros. Tomo, São Cristóvão - SE, p. 43 – 70, nº 18, jan. / jun. 2011.; 
FERNANDES, Antônio Paulo Ciríaco. Jacques Maritain: as sombras da sua obra: conferências 
realizadas no "Centro Dom Vital" do Recife, no antigo Palácio da Soledade. Recife: [s.n.], 1937. 
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pensadas sem as trocas culturais entre o clero e os homens das letras, 

principalmente a partir dos debates promovidos por Dom Sebastião Leme. A Igreja 

romana do período de Restauração Católica no Brasil foi uma instituição pensada 

e executada pelo bispo, contrapondo-se a um clero defensivo, sem voz política e 

atuação social, como era percebido em tempos anteriores ao movimento de 

politização dos eclesiásticos550.  

As atividades de Dom Sebastião Leme levaram os membros da Igreja e os 

intelectuais católicos a um lugar de destaque no intercâmbio com os movimentos 

de Restauração Católica desenvolvidos em diversos países. Os diálogos entre os 

líderes da recatolização no Brasil e em Portugal tomaram força após a chegada de 

Dom Manuel Gonçalves Cerejeira ao patriarcado de Lisboa em 18 de novembro 

de 1929. O religioso instaurou novas possibilidades para a organização da 

recatolização lusitana, com parcerias com intelectuais e o intercâmbio com 

eclesiásticos de outros países, a exemplo de Dom Sebastião Leme no Brasil. 

A imigração de católicos portugueses para as diversas regiões brasileiras 

contribuiu para o desenvolvimento de uma ação cultural entre os eclesiásticos dos 

dois países. As histórias cruzadas não se limitaram às questões religiosas, mas 

também tiveram reflexos nos diversos aspectos socioculturais que serão 

analisados no próximo capítulo.  

                                                           
550 AZEVEDO, Ferdinand, 2006, p. 20. 
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C a p í t u l o  I V
 

 
 

Estratégias Compartilhadas no Mundo Luso-brasileiro:  

a recatolização em Portugal e as suas ortopráticas no Brasil 

 

 

Le culture possono inventare arbitrariamente i propri idoli, 
mas devono avere una fede culturale nella fede idolatria, 
cioè utilizzare un codice surculturale che implica un rituale di 
relazioni ortopratiche della comunità551. 
 

 

Durante o terceiro capítulo, analisamos como o culto a Nossa Senhora de 

Fátima contribuiu para a reação da Igreja Católica ao laicismo e à 

descristianização da sociedade em Portugal. Para isso, observamos como os 

intelectuais e os líderes da Cúria romana se utilizaram das narrativas em torno das 

aparições da “Senhora do Rosário”552, entre os dias 13 de maio e 13 de outubro 

de 1917, na Cova da Iria – concelho de Vila Nova de Ourém –, para os pastores 

Lúcia de Jesus (1907 – 2005), Francisco Marto (1908 – 1919) e Jacinta Marto 

(1910 – 1920), dez, nove e sete anos respectivamente.  

Durante o texto, estivemos atentos às questões históricas e sociais em 

torno do evento, às práticas culturais que foram atreladas ao culto e aos seus usos 

para os projetos da Igreja Católica. O nosso objetivo foi perceber como o discurso 

recatolizador atribuído à Fátima foi resultado do trabalho dos intelectuais católicos, 

                                                           
551 GASBARRO, Nicola. Religione e / o Religioni? la sfida dell’antropologia e della comparazione 
storico-religiosa. In. MARANHÃO Fº, Eduardo Meinberg de Albuquerque. (Org.). (Re) conhecendo 
o Sagrado: reflexões teórico-metodológicas dos estudos de religiões e religiosidades. São Paulo: 
Fonte Editorial, 2013. p. 99. 
552 A irmã Lúcia de Jesus destacou que na aparição do dia 13 de outubro de 1917 a revelação se 
autodenominou a “Senhora do Rosário”. KONDOR, Pe. Luís (Comp.) Memórias da Irmã Lúcia I. 
Fátima: Secretariado dos Pastorinhos, 2011. p. 180. 
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que tinham o objetivo de organizar as ações que reestruturassem uma Igreja 

Católica militante, com a proposta de novas práticas para os fiéis553.  

Os eventos em torno das aparições na Cova da Iria aconteceram em um 

momento importante para os projetos da Igreja Católica em Portugal. Os últimos 

anos da década de 1910 foram marcados por conquistas do clero e o recuo nas 

perseguições sofridas pelos eclesiásticos. Alguns eventos que compuseram a 

reação ao anticatolicismo a partir de 1917, como a acessão de Sidónio Pais ao 

poder, o retorno das negociações do Estado com o clero e a publicação do 

Decreto Moura Pinto, foram vistos por parte dos católicos como providências de 

Nossa Senhora de Fátima. Em 09 de dezembro do mesmo ano, António Sardinha 

publicou um texto no jornal A Monarquia, no qual analisou as relações do evento 

religioso com o momento político em Portugal. Para o líder do Integralista 

Lusitano, a vitória do sidonismo e a queda dos seguidores de Affonso Costa era 

resultado de uma intervenção direta de Fátima nas questões sociais do país554. 

O pensamento conservador foi fundamental para a elaboração dos 

discursos de recristianização em Portugal. Parte do pensamento do Movimento 

Integralista Lusitano contribuiu para a elaboração da imagem de Fátima, 

sobretudo, o reforço às críticas à República, à descristianização da sociedade, ao 

pensamento moderno e à desordem social555. António Sardinha e o grupo da 

Nação Portuguesa556 foram as ligações entre os intelectuais que lutaram pela 

                                                           
553 MATTOSO, José (Dir.); RAMOS, Rui (Coord.). História de Portugal: a segunda fundação 
(1890 – 1926). Lisboa: Editorial Estampa, 2001. Vol. 06. p. 493. 
554 BARRETO, José. Religião e Sociedade: dois ensaios. Lisboa: Imprensa de Ciências Sociais, 
2002. p. 42, 43.   
555 AZEVEDO, Carlos Moreira; CRISTINO, Luciano (Coord.). Enciclopédia de Fátima. Estoril: 
Princípia, 2007. p. 265.; Cf. PINTO, António Costa. Os Camisas Azuis. Ideologia, Elites e 
Movimentos em Portugal (1914 – 1945). Lisboa: Editorial Estampa, 1994.   
556 Revista publicada entre os anos de 1914 e 1938, com a colaboração de Alberto Mosaraz (1889 
– 1959), Manuel Múrias (1900 – 1960), António Sardinha e outros intelectuais conservadores. A 
partir de 1922, com a denominação de Revista de Cultura Nacionalista, o grupo assumiu a posição 
de órgão do integralismo lusitano. Entre as suas principais defesas estava a restauração da ordem 
monárquica e católica. Cf. CORDEIRO, José Manuel. Nação Portuguesa (1914-1916) - Que 
Integralismo Lusitano? Cultura, Coimbra, p. 139 – 154, vol. 26, 2009. 
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recatolização. O trabalho cooperou para o crescimento do número de católicos 

militantes e de instituições voltadas para os intelectuais portugueses557.  

A aproximação entre as aparições marianas e o projeto de recatolização em 

Portugal fez do evento um dos maiores cultos do século XX. A partir da segunda 

metade dos anos de 1930, com as ressonâncias da Guerra Civil espanhola e os 

desdobramentos do período entre guerras, as mensagens tomaram conotações 

internacionais, com um discurso anticomunista, de implementação da moral e de 

combate à “barbárie” nos países que defendiam doutrinas anticatólicas558.       

As interpretações feitas das mensagens atribuídas à “Senhora do Rosário” 

estiveram relacionadas ao momento sociocultural, histórico e político, não apenas 

em Portugal, mas em um contexto global. Os intelectuais inseridos na hierarquia 

da Cúria romana trabalharam para elaborar algo novo que tomasse o lugar de 

uma religião em desgaste, com o objetivo de reorganizar o catolicismo a partir da 

segunda metade dos anos de 1930559.       

Nicola Gasbarro nos ajudou a compreender as inserções feitas nos cultos 

referentes às aparições marianas e ao surgimento de “novos deuses” no início do 

século XX. Para o autor, cada sociedade pode arbitrariamente “inventar” seus 

próprios ídolos, com a utilização dos códigos que envolvem a comunidade a partir 

de práticas culturais inseridas na ortodoxia católica, as quais o autor classificou 

como ortopráticas560.  

O conceito de ortopráticas abrange as regras rituais e as “ações inclusivas 

e performativas da vida social”, com invenções e reinvenções em termos de 

práticas religiosas. Com a análise, distanciamo-nos das classificações atribuídas 

ao catolicismo popular, pois historicizamos as artes de fazer e as formas adotadas 
                                                           
557 PINTO, Sérgio Ribeiro. Modernidade e tradição em A Igreja e o Pensamento Contemporâneo de 
Manuel Gonçalves Cerejeira. In. FERREIRA, António Matos; MATOS, Luís Salgado de (Org.). 
Interações do Estado e das Igrejas: instituições e homens. Lisboa: ICS, 2013. p. 188 e 189.; Cf. 
POLLARD, John. Fascism and Religion. In. PINTO, António Costa (Org.). Rethinking the nature 
of fascism: Comparative perspectives. London: Palgrave, 2011. 
558 CARVALHO, Rita Almeida de. A Sagração da Basílica de Nossa Senhora do Rosário de Fátima. 
In. PAÇO, António Simões do (Coord.). Os Anos de Salazar, [s.l.], p. 29 – 35, vol. 10, Centro 
Editor PDA, 2008. 
559 MATTOSO; RAMOS, 2001, p. 493. 
560 GASBARRO, 2013, p. 99. 
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nos novos cultos por fiéis e líderes da igreja romana561. Com a abordagem, 

também evitamos as generalizações, pois alargarmos o conceito de religião, 

compreendendo as representações que aspiram à universalidade determinada por 

aqueles que as elaboram562.  

Cada cultura constitui sua própria ortoprática, que funciona em uma ordem 

hierárquica563. Observamos as inserções culturais no culto à Fátima, como 

projetos dos intelectuais que buscavam um novo catolicismo após o processo de 

laicização do Estado, das leis anticatólicas e da dessacralização da sociedade. 

Durante as investigações, não nos debruçamos sobre uma análise 

fenomenológica do evento, pois procuramos realizar uma abordagem histórica em 

torno das manifestações marianas. Para isso, atribuímos uma função cultural às 

questões religiosas investigadas neste momento do trabalho564.  

As aparições da “Senhora do Rosário” às três crianças na Cova da Iria, as 

revelações dos segredos565 e a construção de um culto internacional ao Imaculado 

Coração de Maria foram acompanhadas por um debate político sobre o processo 

de laicização, da implementação da cultura laicista e da expansão do comunismo 

em vários países. Após o reconhecimento oficial da Igreja Católica aos eventos 

que marcaram as aparições na Cova da iria, os líderes da Cúria romana 

                                                           
561 Cf. GASBARRO, Nicola. Missões: A Civilização Cristã em Ação. In. MONTEIRO, Paula (Org.). 
Deus na Aldeia: missionários, índios e mediação cultural. São Paulo: GLOBO, 2006.; 
GASBARRO, Nicola. A modernidade ocidental e a generalização de “religião” e “civilização”: o agir 
comunicativo das missões. In. SILVA, Eliane Moura da; ALMEIDA, Néri de Barros (Org.). Missão e 
Pregação: a comunicação religiosa entre a História da Igreja e a História das Religiões.  São 
Paulo: FAP – UNIFESP, 2014. p. 190. 
562 SILVA, Eliane Moura da. “Os Anjos do Progresso no Brasil”: as missionárias protestantes 
americanas (1870 – 1920). Rever. São Paulo, p. 103 – 126, nº. 1, 2012. 
563 GASBARRO, 2013, p. 99. 
564 AGNOLIN, Adone. História das Religiões: teoria e método. In. MARANHÃO Fº, 2013, p. 39. 
565 Os segredos de Fátima são divididos em três partes. A 1ª e 2ª mensagens foram escritas por 
Lúcia de Jesus em 1941 e reveladas logo em seguida, já o 3º segredo foi escrito em 1944 em uma 
correspondência que deveria ser aberta apenas pelo Papa. No dia 26 de junho de 2000, o Vaticano 
divulgou a última parte da mensagem. Os segredos consistem em: 1º e 2º. A visão do inferno, à 
devoção ao Imaculado Coração de Maria, a segunda guerra mundial e o prenúncio dos danos que 
a Rússia poderia causar a humanidade com o abandono ao cristianismo e adesão ao comunismo. 
O 3º segredo se refere ao martírio dos líderes da Igreja, sobretudo do Papa, em um mundo em 
crise devido aos “erros da Rússia” espalhados pelo mundo. BERNARDINO, Fábio Manuel 
Carvalho. O Segredo de Fátima: ensaio de hermenêutica teológica. 2013, 94 p. Dissertação 
(Mestrado em Teologia). Faculdade de Teologia / Universidade Católica Portuguesa, Lisboa, 2007.  
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trabalharam para silenciar não apenas as ações anticatólicas, mas também os 

discursos que não estavam de acordo com as orientações do clero566.  

É no contexto de atuação da chamada “Fátima II”567, acompanhada do 

processo de internacionalização das mensagens marianas oriundas de Portugal, 

que observamos a inserção do culto no Brasil. Mesmo com o reconhecimento de 

todas as propostas das mensagens de Nossa Senhora de Fátima, as suas 

atribuições anticomunistas foram as mais utilizadas pelos líderes da Igreja Católica 

no país. O discurso contra o pensamento de esquerda colaborou com o trabalho 

desenvolvido por Dom Sebastião Leme, já que este era um dos pontos de 

aproximação entre os poderes religioso e político nos anos de 1930568.  

O processo de emigração/imigração dos portugueses para o Brasil, 

principalmente os membros da Companhia de Jesus, cooperou para as trocas 

culturais relacionadas aos cultos católicos. As atividades dos jesuítas que se 

destinaram à cidade do Recife foram importantes para a formação do primeiro 

templo dedicado a Nossa Senhora de Fátima fora de Portugal569.  

A imigração de trabalhadores, intelectuais, políticos e inúmeros 

portugueses, que procuravam melhores condições de vida no Brasil, contribuiu 

com a efetivação de uma ação cultural no país. António Cândido destacou que, 

                                                           
566 BARRETO, 2002, p. 45.  
567 Estudiosos das aparições de Fátima atribuem dois momentos para as interpretações das 
mensagens na primeira metade do século XX. Segundo José Barreto, o teólogo Edouard Dhanis foi 
um dos pioneiros no debate internacional sobre Fátima. As argumentações levaram a 
nomenclaturas como “Fátima I”, que tem sua atuação voltada para a recristianização de Portugal 
até meados dos anos de 1930. A segunda classificação é denominada de “Fátima II”, que se 
baseia na sua mensagem contra o comunismo e na internacionalização do culto. BARRETO, José. 
A Brotéria e Fátima. In. RICO, Hermínio; FRANCO, José Eduardo. (Coord.). Fé, Ciência, Cultura: 
Brotéria – 100 anos. Lisboa: Gradiva, 2003. p. 412.  
568 BANDEIRA, Marina. A Igreja Católica na Virada da Questão Social (1930 – 1964): anotações 
para uma História da Igreja no Brasil (Ensaio de Interpretação). Rio Janeira: Vozes, 2000. p. 34 – 
35.; Cf. MOTTA, Rodrigo Patto Sá. Em Guarda Contra o Perigo Vermelho: o anticomunismo no 
Brasil. São Paulo: Perspectiva / FAPESP, 2002.   
569 O templo destinado a Nossa Senhora de Fátima na cidade do Recife foi inaugurado em 08 de 
dezembro de 1935 nas instalações do Colégio Nóbrega dos Jesuítas. Cf. ARRUPE, Pedro. Os 
Jesuítas: para onde caminham? São Paulo: Edições Loyola, 1978. Em imagem utilizada no último 
tópico deste capítulo, referente a visita de Dom Manuel Gonçalves Cerejeira ao Brasil em 1934, 
catalogou-se a imagem como a Igreja de Nossa Senhora de Fátima no Rio de Janeiro. No entanto, 
não encontramos referências a instituições dedicadas a Fátima fora do Recife antes de 1935. 
Nossa hipótese é de que a imagem tenha sido feita em um altar em instituição religiosa da cidade.  
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diferente dos religiosos, este grupo realizou uma missão cultural não planejada 

com a organização de espaços de sociabilidade, compartilhando costumes, 

tradições e crenças em terras brasileiras570. 

 Os anos de 1930 foram importantes para efetivar a aproximação dos 

católicos luso-brasileiros, principalmente os militantes da recatolização. Foi 

durante este período que Dom Sebastião Leme e o Patriarca de Lisboa Dom 

Manuel Gonçalves Cerejeira mantiveram um diálogo concreto sobre a 

Restauração Católica nos dois países, principalmente após a visita do religioso 

lusitano ao Brasil em 1934571.  

Com a análise das trocas culturais entre os intelectuais católicos no Brasil e 

em Portugal, após as aparições de Nossa Senhora de Fátima, elencamos 

questionamentos que conduziram a narrativa deste capítulo. Buscamos responder: 

1. Como as aparições marianas foram utilizadas durante a recatolização em 

Portugal? 2. Como a imigração portuguesa contribuiu para a inserção de um novo 

culto católico e para a formação das representações de Nossa Senhora de Fátima 

no Brasil? 3. Quais as representações do clero lusitano entre os membros da 

hierarquia católica brasileira? 

Não foi a nossa intenção realizar um debate aprofundado sobre os três 

segredos de Fátima, analisar o inquérito instaurado pela Igreja Católica sobre as 

suas aparições ou levantar questões sobre a veracidade dos fatos ocorridos na 

Cova da Iria. Nosso objetivo foi perceber como o culto mariano em Portugal 

contribuiu para a elaboração dos discursos de recatolização e de combate ao 

anticlericalismo e ao comunismo. 

Durante as nossas investigações, compreendemos que o culto à Fátima em 

Portugal e no Brasil apresentaram especificidades relacionadas a cada país, mas 

com objetivos semelhantes quanto à formação de novos instrumentos para as 

práticas católicas. As manifestações religiosas estiveram de acordo com os 

                                                           
570 GOBBI, Márcia Valéria Zamboni et. al. (Org.) Intelectuais Portugueses e a Cultura Brasileira: 
depoimentos e estudos. São Paulo: UNESP / Bauru: EDUSC, 2002. p. 30. 
571 O Cardeal Patriarca Dom Manuel Gonçalves Cerejeira visitou o Brasil em quatro ocasiões 
(1934, 1946, 1960 e 1967). 
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projetos da Cúria romana, acompanhando as questões históricas em que estavam 

inseridas.  

 

4.1. As aparições de Nossa Senhora de Fátima e os seus usos no movimento 

de recatolização 

 

 Durante os eventos que marcaram a divulgação do terceiro segredo de 

Fátima em maio do ano 2000, o cardeal Dom Joseph Ratzinger572, Prefeito da 

Congregação para a Doutrina da Fé, publicou o texto Comentário Teológico com 

questões pertinentes às interpretações das aparições marianas. Em seus escritos 

enfatizou os eventos em torno de Fátima, com algumas análises sobre os 

segredos que foram revelados pela Irmã Lúcia de Jesus. 

Referente ao terceiro segredo, o cardeal alemão indagou se as mensagens 

traduzidas pelos visionários realmente refletia as palavras de Maria, “[…] Ou não 

serão talvez apenas projecções do mundo interior de crianças, crescidas num 

ambiente de profunda piedade, mas simultaneamente assustadas pelas 

tempestades que ameaçavam o seu tempo?”573. 

As indagações nos levaram a pensar o ambiente geográfico, político e 

social nos quais se deram as possíveis aparições a partir de 13 de maio de 1917. 

A segunda década do século XX foi marcada por diversas crises para além das 

questões religiosas, sobretudo, em algumas regiões centrais e localizadas ao 

Norte de Portugal. Com uma tradição agrária e a maioria da população 

economicamente ativa voltada para o trabalho braçal, as localidades enfrentavam 

problemas de falta de mão de obra devido ao número de enviados à guerra, o 

aumento nas taxas de exílios e da imigração. 

                                                           
572 Em 19 de abril de 2005, Joseph Aloisius Ratzinger foi eleito o Papa da Igreja Católica e 
entronizado em 24 de abril do mesmo ano. Em 28 de fevereiro de 2013, o líder religioso renunciou 
ao cargo, tornando-se Papa emérito.  
573 RATZINGER, Joseph. Comentário Teológico. 
<http://www.vatican.va/roman_curia/congregations/cfaith/documents/rc_con_cfaith_doc_20000626
_message-fatima_po.html> Acesso, 02 Abr. 2014.  
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A dificuldade de transporte durante a guerra acarretou a carência de 

produtos de primeira necessidade. Nos invernos de 1916 e 1917, o aumento da 

inflação, os sucessivos golpes de Estado e os motins políticos também 

provocaram problemas sociais em grande parte do continente europeu.  

 Durante o primeiro conflito mundial (1914 – 1918) foram mobilizados mais 

de cem mil portugueses para as trincheiras, com a média de oito mil mortos, 

feridos ou aprisionados. As epidemias de tifo, varíola e pneumonia atingiram as 

famílias mais carentes, diminuindo a expectativa de vida dos lusitanos que se 

deparavam todos os anos com uma vastidão de enfermidades574.  

 Desde 1914, os lusitanos enfrentavam a baixa oferta de trigo, matéria-prima 

para a base alimentar dos portugueses. Enquanto o governo republicano tentava 

resolver seus problemas internos, os estabelecimentos comerciais eram 

saqueados por parte da população que se tornava personagem principal da 

chamada “revolução da fome”575.  

 A falta de estrutura pública também dificultava a organização dos meios que 

possibilitavam melhorias econômicas. Em 1917, a cidade de Lisboa ficava às 

escuras nas primeiras horas da noite, os eléctricos não funcionavam e os 

integrantes da polícia não se apresentavam para o trabalho. Sem os serviços de 

transporte e segurança, a produção do Norte não tinha como escoar para outras 

regiões, dificultando os esforços por melhores condições sociais.  

 Os problemas econômicos, a crise na saúde e o medo das ameaças da 

guerra despertaram a necessidade do revigoramento da fé. Para tentar resolver as 

problemáticas que foram expostas, alguns católicos se apegaram às 

                                                           
574 Cf. ROSAS, Fernando; ROLLO, Maria Fernanda (Coord.). História da Primeira República 
Portuguesa. Lisboa: Tinta-da-China, 2009.; SOUSA, Bernardo Vasconcelos e; MONTEIRO, Nuno 
Gonçalo; RAMOS, Rui (Coord.). História de Portugal. Lisboa: A Esfera dos Livros, 2012. Dois 
pastores protagonistas das visões de Nossa Senhora de Fátima, Francisco Marto e Jacinta Marto, 
foram vítimas da pneumonia e morreram em 04 de abril de 1919 e 20 de Fevereiro de 1920 
respectivamente. Arquivo Nacional da Torre do Tombo. Hospital de São José, ficha nº. 01. 
Registro de Entrada da Beata Jacinta (Jacinta Marto). Lisboa, 02 fev. 1920.   
575 MATTOSO; RAMOS, 2001, p. 453, 454. 
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manifestações que eram traduzidas como a salvação para Portugal576. No início 

do século XX foi criada uma cultura visionária, com mensagens com conotações 

políticas e sobre o momento histórico vivenciado.   

 É importante destacar que, os eventos relacionados a Nossa Senhora de 

Fátima em 1917 não foram os únicos registrados em Portugal na primeira metade 

do século XX. O período foi marcado por várias outras aparições/visões e se 

classificou como o século de ouro do culto mariano577. As mensagens de Fátima 

se popularizaram devido ao trabalho dos intelectuais católicos para criar uma 

identidade com a nacionalidade e uma centralidade no catolicismo português578. 

  Em 1915 Lúcia de Jesus teve sua primeira experiência de revelação 

privada. Ao completar sete anos de idade, iniciou seu trabalho de pastoreio das 

ovelhas da família em localidades próximas às terras do seu pai. Em uma das 

ocasiões, juntamente com as crianças Teresa Matias, Maria Rosa e Maria Justino, 

afirmou ter presenciado o surgimento de algo “como que suspensa no ar, sobre o 

arvoredo, uma figura como se fosse uma estátua de neve que os raios do sol 

tornavam algo transparente”579. As memórias da Irmã Lúcia destacam que durante 

o evento não foi travado nenhum diálogo com a imagem, apenas uma visão 

compartilhada entre as três crianças. 

 Ainda em 1916, os primos de Lúcia de Jesus, Francisco e Jacinta Marto, 

começaram a acompanhá-la no trabalho que era realizado diariamente. Em 

determinado momento, na propriedade denominada de Chousa Velha, as crianças 

afirmaram que após um vento forte viram sobre o olival “[…] um jovem dos seus 

14 ou 15 anos, mais branco que se fora de neve, que o sol tornava transparente 

como se fora de cristal e duma grandeza”580.   

                                                           
576 TORGAL, Luís Felipe. O Sol Bailou ao Meio-dia: a criação de Fátima. Lisboa: Tinta-da-China, 
2011. p. 22. 
577 REIS, Bruno Cardoso. Fátima: a recepção nos diários católicos (1917 – 1930). Análise Social, 
Lisboa, p. 249 – 299, Vol. XXXVI (158 – 159), 2001. p. 272 – 273. 
578 FONTES, Paulo Fernando de Oliveira. Elites Católicas em Portugal: o papel da Acção 
Católica (1940 – 1961). Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian / Fundação para a Ciência e 
Tecnologia, 2011. p. 91. 
579 KONDOR, 2011, p. 75. 
580 KONDOR, 2011, p. 77. 
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 Segundo os relatos da irmã Lúcia, esta foi a primeira aparição nítida do 

anjo, que deixou uma mensagem em forma de oração. No diálogo que a religiosa 

afirmava ter tido com o “enviado divino” foi exposto que era necessário o “perdão 

para os que não crêem, não adoram, não esperam e não Vos amam 

[Deus/Jesus/Maria]”581.  

 Outras supostas revelações foram se sucedendo com mensagens 

importantes para se compreender os eventos em torno das aparições marianas a 

partir de 1917. Na segunda aparição, o anjo destacou o papel que as três crianças 

teriam e a sua importância para o catolicismo no país. Durante o novo diálogo 

informou-os que: 

 
[…] Os Corações Santíssimos de Jesus e Maria têm sobre vós desígnios 
de misericórdia. Oferecei constantemente, ao Altíssimo, orações e 
sacrifícios. 
- Como nos havemos de sacrificar? – Perguntei [Lúcia de Jesus]. 
- De tudo que puderdes, oferecei a Deus sacrifício em acto de reparação 
pelos pecados com que Ele é ofendido e súplica pela conversão dos 
pecadores. Atraí assim, sobre a vossa Pátria, a paz. Eu sou o Anjo da 
sua guarda, o Anjo de Portugal. Sobretudo, aceitai e suportai, com 
submissão o sofrimento que o Senhor vos enviar582.   

    
 A irmã Lúcia e alguns membros da Igreja Católica que se debruçaram sobre 

os estudos das aparições de Fátima afirmaram que os primeiros contatos serviram 

como preparação para os acontecimentos que ocorreram a partir de maio de 

1917. As três crianças eram tidas como as mensageiras dos caminhos para a 

salvação de Portugal, por isso precisariam se preparar para o que estava por vir. 

A terceira e última aparição do anjo foi em um momento de oração, quando 

surgiu “[…] tendo em sua mão esquerda um Cálix, sobre o qual está suspensa 

uma Hóstia, da qual caem algumas gotas de Sangue dentro do Cálix!”. Segundo a 

irmã Lúcia, após a visão o anjo se ajoelhou para uma oração oferecida a 

“Santíssima Trindade” em reparação aos pecados cometidos na terra. Durante o 

                                                           
581 KONDOR, 2011. 
582 KONDOR, 2011, p. 78. 
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diálogo, o anjo teria destacado a importância da conversão dos “pobres 

pecadores”583.  

 As primeiras experiências tidas pelos pequenos pastores se diferenciaram 

das ocorridas na Cova da Iria pela divulgação do evento, recepção dos habitantes 

da região, aceitação dos fiéis e os usos que os membros da Igreja Católica 

fizeram do caso. As notícias das visões do anjo ficaram resumidas ao espaço 

familiar e a alguns moradores em torno da propriedade dos pais dos visionários. 

 No entanto, as primeiras revelações resguardaram os princípios 

necessários para o reconhecimento de uma aparição privada pela Igreja Católica. 

A partir dos ensinamentos da instituição, os eventos em torno das visões 

necessitavam atender a alguns aspectos doutrinários para o seu reconhecimento: 

1. Que a mensagem não contenha nada em contraste com a fé e os bons 

costumes; 2. O evento pode se tornar público; 3. Os fiéis ficam autorizados a 

aderir às mensagens da revelação como um auxílio para compreender o 

evangelho584. 

 A adoção do conceito de revelação ou aparição pela Igreja Católica é 

relevante, uma vez que, entre os seus requisitos, existe a necessidade de se 

tornar um momento público585. Tal questão se diferencia do termo visão, que é 

entendido como um momento particular, com aspectos que se resumem a 

sentimentos interiores586. 

 Para a análise dos acontecimentos relacionados à Fátima, utilizamos o 

conceito de aparições ou revelações, que fazem parte de um conjunto conhecido 

como aparições/revelações marianas. No entanto, não descartamos que as 

                                                           
583 KONDOR, 2011, p. 79. 
584 RATZINGER, Joseph. Comentário Teológico. 
<http://www.vatican.va/roman_curia/congregations/cfaith/documents/rc_con_cfaith_doc_20000626
_message-fatima_po.html> Acesso, 02 Abr. 2014.  
585 A última aparição de Nossa Senhora de Fátima foi um dos principais exemplos de revelação 
pública das suas mensagens. Sobre o tema debateremos mais a frente. 
586 RATZINGER, Joseph. Comentário Teológico.; BARRETO, 2002, p. 65.; CHRISTIAN JR., 
William A.. Visionaries: The Spanish Republic the Reign of Christ. Los Angeles: University of 
California Press, 1996.     
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primeiras experiências de Lúcia de Jesus podem ser consideradas visões 

privadas, que também são reconhecidas pela Igreja Católica. 

Percebemos que os eventos em torno das aparições marianas envolveram 

crianças, de regiões pobres e não alfabetizados, como as divulgadoras das 

mensagens que deveriam ser direcionadas ao público. Para os líderes da Cúria 

romana, no momento das revelações, “A pessoa é levada para além da pura 

exterioridade, onde é tocada por dimensões mais profundas da realidade que se 

lhe tornam visíveis”. A partir da afirmação, a Igreja Católica explica o papel destes 

personagens, já que a alma de cada um estaria, ainda, “pouco alterada, e quase 

intacta a sua capacidade interior de percepção”587. 

Em maio de 1917, Lúcia de Jesus, Jacinta e Francisco Marto foram 

personagens de novos eventos. No entanto, os acontecimentos apresentaram 

objetivos e mensagens direcionadas ao contexto sociopolítico do momento, com a 

intervenção direta da Igreja Católica. Neste instante, teve início a construção da 

imagem de Nossa Senhora de Fátima como a responsável pela salvação 

sociopolítica em Portugal. As mensagens abordadas, entre maio e outubro de 

1917, foram consideradas as mais proféticas das aparições marianas na 

modernidade, acompanhadas pelos eventos em torno de Nossa Senhora de 

Lourdes, na França em 1858588.  

Os eventos entre maio e outubro de 1917 foram importantes para a 

reafirmação da presença da Igreja Católica no mundo rural, mas principalmente 

para o reestabelecimento ideológico da instituição na região. O culto a Nossa 

Senhora de Fátima contribuiu para a retomada das conversões ao catolicismo, 

                                                           
587 RATZINGER, Joseph. Comentário Teológico. Os casos das aparições marianas em La Salette 
(França, 1846), Lourdes (Franças, 1858), Fátima (Portugal, 1917) e Garabandal (Espanha, 1961) 
tiveram as crianças como interlocutora das mensagens. 
588 BERTONE, Tarcisio, SDB. A Mensagem de Fátima. 
<http://www.vatican.va/roman_curia/congregations/cfaith/documents/rc_con_cfaith_doc_20000626
_message-fatima_po.html> Acesso, 02 abr. 2014. A primeira aparição de Nossa Senhora de 
Lourdes teria acontecido na França em 11 de fevereiro de 1858, testemunhada por Bernadette 
Soubirous de 14 anos, sua irmã Toinette Soubirous e a amiga Jeanne Abadie ambas de 12 anos. 
O evento ocorreu no ano previsto por Nossa Senhora em uma aparição na cidade de La Salette, 
em 19 de setembro de 1846, para Maximin Giraud de 11 anos e Mélanie Calvat de 15 anos.  
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com características nacionalistas e antiliberais, com críticas ao laicismo e ao 

anticlericalismo republicano589.   

A primeira aparição da “Senhora do Rosário” aconteceu em 13 de maio de 

1917, enquanto as crianças cuidavam do rebanho de ovelhas na propriedade dos 

seus pais, conhecida como Cova da Iria. O lugar era considerado impróprio para a 

agricultura, com a resistência apenas das azinheiras590 em alguns períodos do 

ano.  

Segundo os relatos, durante o dia de trabalho os pastores presenciaram 

dois relâmpagos, seguidos do surgimento de uma mulher vestida de branco em 

cima de uma das árvores típicas da região. No diálogo que se afirma ter havido 

entre as crianças e Nossa Senhora de Fátima, falou-se que o evento se repetiria 

na mesma data por mais cinco meses, que os três visionários iriam para o céu e 

que no momento não se poderia informar quando a guerra acabaria591.   

A angústia sobre os desdobramentos do primeiro conflito mundial era uma 

das principais preocupações dos portugueses durante a década de 1910. As 

incertezas, as crises, os rumos a serem seguidos e a esperança pelo fim do 

evento bélico estavam na ordem do dia dos portugueses, que se refletiam nos 

atos religiosos, a exemplo do primeiro diálogo entre os três pastores e Nossa 

Senhora de Fátima592.  

A distância do Concelho de Vila Nova de Ourém dos principais centros 

urbanos dificultou a divulgação imediata do evento. As notícias ficaram restritas à 

                                                           
589 SIMPSON, Duncan. A Igreja Católica e o Estado Novo Salazarista. Lisboa: Edições 70, 2014. 
p. 35. 
590 Árvore típica da região da Cova da Iria, a história das aparições está fortemente relacionada 
com a presença da azinheira na localidade. Resistente à aridez e ao solo pedegroso, a azinheira 
foi vista como uma “benção” para os eclesiásticos que interpretaram o evento religioso. Em janeiro 
de 2007, a Direcção-Geral dos Recursos Florestais, classificou a árvore situada ao lado da 
Capelinha das Aparições de “interesse público”, por sua relação com o ocorrido a apartir de maio 
de 1917. AZEVEDO; CRISTINO, 2007, p. 67 – 68. 
591 TORGAL, 2011, p. 41. 
592 Cf. MARQUES, Isabel Pestana. Das Trincheiras, com Saudade. A vida quotidiana dos 
militares portugueses na Primeira Guerra Mundial. Lisboa: A Esfera do Livro, 2008.; FRAGA, Luís 
Alves de. Do Intervencionismo ao Sidonismo: os dois segmentos da política de guerra na 1ª 
República: 1916 – 1918. Coimbra: Imprensa da Universidade de Coimbra, 2010.  
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região central de Portugal, popularizando-se apenas a partir da segunda aparição 

em 13 de junho de 1917, mas ainda com pequenos relatos sobre o ocorrido.  

 O jornal O Seculo foi o primeiro em âmbito nacional a noticiar os eventos 

das aparições marianas. A matéria publicada em 23 de julho de 1917 se limitou a 

apresentar a notícia sem uma análise ou crítica referente ao acontecido. O 

periódico Liberdade foi o pioneiro entre os católicos, com a publicação de uma 

reportagem descritiva em 17 de agosto de 1917593.  

Em maio de 1931, a revista Brotéria divulgou um artigo com análises sobre 

as proximidades entre as aparições de Nossa Senhora de Fátima e os eventos 

ocorridos em Lourdes. Entre a discussão, o autor apresentou o depoimento de 

Maria dos Santos, que acompanhou os momentos das revelações da “Senhora do 

Rosário”, exceto a ocorrida no dia 13 de maio de 1917. A moradora relatou que: 
 

Á hora aprazada appareceram as três crianças, e aqui, debaixo desta 
azinheira, rezaram o terço. No fim levantou-se a Lúcia, ageitou o chalé e 
o lenço branco que lhe cobria a cabeça, compôs-se tôda como para 
entrar numa igreja, e virou-se para o nascente, aguardando a visão. Ás 
pessoas presentes que lhe perguntavam se havia demora, respondia que 
não. Os dois primos insistiam em que ainda havia tempo para rezarem o 
terço, quando Lucia manifestou o impulso de surpresa, dizendo <<já se 
viu o relâmpago, já lá vem a Senhora>> e correu para a carrasqueira, 
seguindo-a os primos. Ouvi o que Lúcia disse à visão, porém não vi nada, 
nem ouvi respostas. Reparei contudo numa coisa notável. Era em junho; 
a carrasqueira tinha tôda a copa coberta de rebentos novos, compridos. 
Quando a Lúcia, terminada a apparição, significou que a Senhora se 
havia ido para a banda do nascente, todos os rebentos da carrasqueira 
estavam acamados e voltados para o oriente, como se a orla do vestido 
da Senhora, ao partir, tivesse roçado sobre êlles>>594. 

 
 O exposto por Maria dos Santos demonstrou uma das principais distinções 

entre a visão, como algo privado, e a aparição como o momento em que existe a 

participação e comprovação de outros presentes. Mesmo sem enxergar Nossa 

Senhora de Fátima, a moradora da região destacou o movimento da carrasqueira 

como uma comprovação da sua presença.  

                                                           
593 REIS, 2001, p. 253. 
594 TAVARES, J. S.. Fátima e Lourdes. Brotéria, Lisboa, p. 273 – 287, Vol. XII, Fasc. V, mai. 1931. 
p. 279 – 280. 
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 As notícias sobre as aparições de Nossa Senhora despertaram a 

curiosidade dos populares e a atenção dos membros do governo, já que a lei de 

separação entre o Estado e a Igreja proibia tais manifestações no artigo 55º595. A 

cada reunião das crianças, aumentava o número de seguidores que, crentes ou 

incrédulos, queriam conferir a veracidade dos eventos. A desconfiança sobre as 

afirmações de Lúcia também era recorrente entre os seus familiares, inclusive a 

sua mãe, que a pressionava para confessar as possíveis fantasias criadas com os 

primos596.   

 Os eventos recorrentes às aparições foram acontecendo nas datas 

estabelecidas no dia 13 de maio de 1917. No entanto, em 13 de agosto, Artur de 

Oliveira Santos (1884 – 1955), membro do Partido Republicano Português, 

integrante da maçonaria e administrador do Concelho de Vila Nova de Ourém, 

empenhado em acabar com as manifestações populares e evitar a divulgação das 

aparições, decidiu deter Lúcia de Jesus, Francisco e Jacinta Marto.  

O representante político levou as crianças para a sua residência por dois 

dias, evitando que comparecessem à Cova da Iria no dia e horário marcados. 

Durante este período, Artur de Oliveira Santos realizou interrogatórios e ameaças 

para que Lúcia de Jesus revelasse os segredos e não retomasse as suas 

histórias. Sem sucesso, o administrador autorizou o regresso dos visionários para 

as suas casas597.  

A esta altura era difícil evitar as aglomerações na região. Os principais 

veículos da imprensa já apresentavam textos sobre os acontecimentos na parte 

central de Portugal. Mesmo assim, os jornais republicanos se esforçavam para 

silenciar os atos dos católicos, com acusações aos membros da Companhia de 

                                                           
595 Diz o artigo 55º: “Os actos de culto de qualquer religião fora dos lugares a isso destinados, 
incluindo os funerais ou honras fúnebres com cerimónias cultuais, importam a pena de 
desobediência, aplicável aos seus promotores e dirigentes, quando não se tiver obtido, ou for 
negado, o consentimento por escrito da respectiva autoridade administrativa”. Decreto de 20 de 
Abril de 1911. Diario do Governo 92, Lisboa, 21 Abr. 1911; CLP, p. 430 – 446.  
596 KONDOR, 2011, p. 82 - 83. 
597 AZEVEDO, 2007, p. 510.  
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Jesus de usar as crianças e a população de uma região pobre, com alto número 

de analfabetos e fanáticos, com o objetivo de divulgar as suas crenças598.  

A última aparição de Nossa Senhora de Fátima em 13 de outubro de 1917, 

foi o momento de maior destaque para o culto mariano em Portugal. Devido à 

divulgação na imprensa, o compartilhamento de notícias de uma possível 

salvadora para o país, a busca por respostas em temas relacionados à fé – seja 

dos crentes ou dos incrédulos – e a necessidade de reafirmação de um 

catolicismo que se sentia ameaçado, os dias marcados para a “recepção” de 

Nossa Senhora tomaram proporções jamais vistas no país599.     

 Se a quinta aparição foi marcada pelo silêncio e o desencanto de alguns 

católicos, no encontro seguinte foram reveladas mensagens com conotações 

políticas e esperança para o final da guerra. Em interrogatório e nas memórias da 

Irmã Lúcia de Jesus, destacou-se que o diálogo travado entre as crianças e a 

representação de Nossa Senhora se baseou em pedidos e profecias que 

contemplaram aspectos globais. 

No dia 13 de outubro, Nossa Senhora teria comunicado, inicialmente, que 

todos deveriam rezar o terço e que não se deveria ofender “Deus Nosso Senhor, 

que já está muito ofendido”600. A “Senhora de Fátima” também solicitou que se 

construísse uma capela no local, ação que foi efetivada entre os dias 28 de abril e 

15 de junho de 1919. Antes de partir, teria informado que a guerra acabaria 

naquele dia e que os portugueses retornariam do front em breve601.   

Mesmo que as mensagens reveladas pelos pastores na última aparição 

tenham sido importantes para os católicos portugueses, o fenômeno que ficou 

conhecido como o “bailado do sol” chamou atenção dos jornalistas, religiosos e 

curiosos que se encontravam na localidade. O assunto foi debatido em diversos 

                                                           
598 TORGAL, 2011, p. 46 – 47. 
599 As proporções tomadas pela última aparição também se devem ao anúncio dos três pastores de 
que haveria um sinal de veracidade da presença de Nossa Senhora. A divulgação foi feita em 27 
de setembro de 1917, o que ficaria conhecido como o “bailado do sol” e interpretado por membros 
da Igreja Católica e fiéis como a principal comprovação das revelações a partir de 13 de maio de 
1917. Sobre o tema debateremos mais a frente.  
600 KONDOR, 2011, p. 97. 
601 TORGAL, 2011, p. 49. A Primeira Guerra Mundial durou até 11 de novembro de 1918. 
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periódicos, com diferentes conotações para se explicar o ocorrido, com 

argumentos que se baseavam desde as obras divinas a acontecimentos naturais.  

O jornalista Avelino de Almeida (1873 – 1932) publicou uma reportagem n’O 

Seculo no dia 13 de outubro de 1917, com relatos das expectativas de se observar 

um evento que não era novo para a Igreja Católica. Mesmo que na infância tenha 

tido contato com os ensinamentos católicos, o repórter fez considerações céticas 

baseadas nas possibilidades mercadológicas que poderiam ser obtidas dos 

acontecimentos na Cova da Iria602.  

No artigo em questão, Avelino de Almeida destacou a constante ocorrência 

de testemunhos religiosos em momentos de provações, como os vivenciados em 

Portugal desde o início do século XX603. Segundo o jornalista, a população não 

precisava ficar assustada no caso de “[…] se descobrir que as faladas aparições 

de Fátima redundaram, sobretudo, em vantagens temporaes para muita 

gente…”604.  

No entanto, após o dia 13 de outubro, as reportagens divulgadas por vários 

jornalistas, inclusive Avelino de Almeida, apresentaram uma abordagem amena 

em relação aos fatos ocorridos na Cova da Iria. Os textos publicados pelo 

republicano fizeram uma análise social, antropológica e cultural do evento, 

despertando sentimentos divergentes entre integrantes do governo e os católicos 

que trabalhavam para a construção da imagem de Fátima como recristianizadora 

de Portugal605. 

                                                           
602 AZEVEDO; CRISTINO, 2007, p. 22 - 24.  
603 Os textos contrários às aparições de Nossa Senhora de Fátima surgiram de diversas frentes, 
como os jornalistas, republicanos, céticos e inclusive das fileiras católicas. Atualmente os debates 
ainda são recorrentes, como o artigo publicado pelo teólogo espanhol José Ignacio Gonzáles Faus. 
No texto o autor demonstrou o caráter conservador das mensagens de Fátima, principalmente os 
que estão relacionados com os objetivos políticos em torno do evento. Para José Ignacio Gonzáles 
Faus, as aparições e as mensagens de Fátima foram uma construção para legitimar a política de 
um período. FAUS, José Ignacio Gonzáles. Fátima? No gracias. El Mundo, Madrid, p. 05, 28 jun. 
2000.  
604 ALMEIDA, Avelino de. Em pleno sobrenatural: As aparições de Fátima. Milhares de pessoas 
concorrem a uma charneca nos arredores de Ourem, para verem e ouvirem a Virgem Maria. O 
Seculo, Lisboa, p. 01, 13 out. 1917.  
605 TORGAL, 2011, p. 52. 
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Em artigo também publicado n’O Seculo, Avelino de Almeida descreveu 

como a região de Vila Nova de Ourém estava no dia marcado para a última 

aparição. Em sua exposição, destacou que os fiéis caminhavam descalços, 

rezando o terço em direção à Cova da Iria, com a intenção de dormir o mais 

próximo possível da azinheira que já era considerada sagrada. Mesmo com uma 

intensa devoção, os peregrinos eram vítimas de chacotas proferidas por alguns 

céticos que os esperavam no caminho que percorriam606.  

Segundo o jornalista, a localidade foi tomada por mais de quarenta mil 

peregrinos e curiosos que queriam conferir a veracidade sobre a aparição de 

Maria607. Nota-se que durante as últimas revelações, a região da Cova da Iria já 

tinha se tornado um espaço de devoção e peregrinação, mesmo sem a Igreja 

Católica apresentar o reconhecimento oficial do evento.  

O texto foi concluído com o relato do caso do “bailado do sol”, que ficou 

marcado para os católicos como a principal demonstração da veracidade das 

revelações às três crianças. Segundo o jornalista, que já tinha questionado a 

exploração em torno dos eventos na Cova da Iria, no horário estabelecido para a 

aparição de Nossa Senhora:  

 
[…] assiste-se então a um espetáculo único e inacreditável para quem 
não foi testemunha d’ele. Do cimo da estrada, onde se aglomeram os 
carros e se conservam muitas centenas de pessoas […], vê-se toda a 
imensa multidão voltar-se para o sol, que se mostra liberto de nuvens, no 
zenit. O astro lembra uma placa de prata fosca e é possivel atar-lhe o 
disco sem o mínimo esforço. Não queima, não cega. Dir-se-hia estar-se 
realisando um eclipse. Mas eis que um alarido colossal se levanta, e aos 
espectadores que se encontram mais perto se ouve gritar. - Milagre, 
milagre! Maravilha, uma maravilha! Aos olhos deslumbrados d’aquele 
povo, cuja atitude nos transporta aos tempos bíblicos e que, pálido de 
assombro, com a cabeça descoberta, encara o azulão sol tremeu, o sol 
teve nunca vistos movimentos bruscos fóra de todas as leis cósmicas – o 
sol <<bailou>> segundo a típica expressão dos camponezes…608.  

 
                                                           
606 ALMEIDA, Avelino de. Coisa Espantosa. Como o sol Bailou ao Meio dia em Fátima. O Seculo, 
Lisboa, p. 01, 15 out. 1917. 
607 O número de peregrinos apresentado por Avelino de Almeida é questionado por republicanos e 
críticos ao evento, havendo a divergência em diversos periódicos. Alguns meios de comunicação, 
principalmente os de tendência católica, chegaram a afirmar que a região recebeu cerca de setenta 
mil pessoas.    
608 ALMEIDA, 1917, p. 01 – 02. 
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 A reportagem agradou setores da Igreja Católica, que ainda se mantinham 

cautelosos em relação ao ocorrido, pois necessitavam de uma análise 

aprofundada e de “comprovações” sobre as revelações feitas às três crianças. A 

manifestação pública de Fátima era um pré-requisito para a Cúria reconhecer o 

evento. Sendo assim, os relatos sobre o “bailado do sol” contribuíram com a 

construção da imagem de Fátima como salvadora e principal responsável pela 

recatolização em Portugal.  

 O acontecido na Cova da Iria em 13 de outubro de 1917 colaborou com a 

formação do caráter milagroso de Fátima, tendo como base os testemunhos sobre 

o “milagre do sol”. O evento foi o momento em que a massa de fiéis pôde 

“participar” das aparições, que a partir daquela data tornaram-se públicas609.   

 Do mesmo modo que parte do clero se agradou dos relatos do jornalista 

d’O Seculo, setores republicanos se demonstravam insatisfeitos com as matérias 

apresentadas por Avelino de Almeida. Acusava-se o periódico e o jornalista de 

agir com objetivos mercantis e com o objetivo de agradar os fiéis que se 

interessavam pelo assunto610. 

 As tentativas de desconstrução dos relatos referentes ao “bailado do sol” 

partiram de diversas frentes, desde alguns membros da Igreja Católica, até 

pensadores republicanos que combatiam o discurso milagroso de Fátima. As 

explicações eram das mais diversas, principalmente os argumentos que tentavam 

elucidar o evento como um fenômeno meteorológico de encontro de duas massas 

de ar611. 

 Em 29 de outubro de 1917, o assunto sobre o “bailado do sol” retornou às 

páginas da revista Ilustração Portugueza. Na ocasião, Avelino de Almeida abordou 

algumas questões que foram trabalhadas a partir do seu texto publicando n’O 

                                                           
609 REIS, 2001, p. 256. Algumas obras publicadas após 1917 relatam novas ocorrências do 
fenômeno conhecido como o “bailado do sol”. A obra As grandes maravilhas de Fátima, publicada 
em 1927, apresentou imagens que afirmam ser um novo acontecimento no dia 13 de maio de 
1921. Cf. MONTELO, Visconde. As Grandes Maravilhas de Fátima: subsídios para a história das 
aparições e dos milagres de Nossa Senhora de Fátima. Lisboa: União Gráfica, 1927.  
610 TORGAL, 2011, p. 52. 
611 AZEVEDO; CRISTINO, 2007, p. 355 – 358. 
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Seculo. O jornalista reafirmou suas impressões anteriores, com análises que 

destacavam que se era “Milagre, como gritava o povo; fenômeno natural, como 

dizem sábios? Não curo agora de sabel-o, mas apenas de te afirmar o que vi… O 

resto é com a Ciencia e com a Egreja…”612.  

 Nas imagens abaixo, percebemos a devoção dos portugueses durante a 

última aparição. A região dos eventos foi tomada por católicos que, de algum 

modo, buscavam sentido para a renovação da fé. As conotações de renovação, 

destinadas ao culto mariano em Portugal, foram fundamentais para a sua 

expansão, pois as mensagens atribuidas à “Senhora do Rosário” tinham o objetivo 

de ocupar o vazio construído pelo laicismo dos primeiros anos de República.  

 

            

Reportagem sobre a última aparição de Nossa Senhora de Fátima 
Fonte: ALMEIDA, Avelino de. O Milagre de Fátima. Ilustração Portugueza, Lisboa, p. 353 – 356, 
29 out. 1917. 
 
                                                           
612 ALMEIDA, Avelino de. O Milagre de Fátima. Ilustração Portugueza, Lisboa, p. 356, 29 Out. 
1917.  
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 A Igreja Católica ainda se demonstrava prudente em relação aos eventos 

que marcaram as aparições marianas em Portugal no início do século XX, 

principalmente na questão sobre o reconhecimento das revelações às três 

crianças na Cova da Iria. O clero se manteve cauteloso devido à cultura 

anticlerical imposta desde 1910, à fiscalização de setores republicanos e ao 

trabalho dos livres-pensadores para denunciar as manobras para a restauração 

dos cultos católicos em desacordo com a lei de separação entre o Estado e a 

Igreja613. 

 Mesmo com a prudência por parte de setores católicos, os eclesiásticos não 

deixaram de construir a imagem de Nossa Senhora de Fátima como a salvadora 

dos problemas morais de Portugal. O Cônego Manuel Nunes Formigão (1883 – 

1958) foi o principal responsável pela estruturação da devoção marina após 1917. 

 Sacerdote, escritor e fundador apostólico, Manuel Nunes Formigão 

completou sua formação teológica no Seminário Maior de Santarém e recebeu as 

ordens menores em 20 de novembro de 1901. Durante a sua formação, entrou em 

contato com a história de Nossa Senhora de Lourdes, momento em que 

desenvolveu forte devoção ao culto.  

 Entre os meses de julho e setembro de 1909, o cônego frequentou o 

Santuário de Lourdes, onde pôde conhecer a dinâmica da localidade para a 

inserção dos projetos de recristianização do país. A experiência de Manuel Nunes 

Formigão na França colaborou com seus projetos para a recatolização em 

Portugal após a Proclamação da República614.  

 No retorno ao seu país de origem, atuou como professor de teologia no 

seminário de Santarém, a partir de setembro de 1909. Durante o trabalho, 

demonstrou a vontade de instituir o culto a Lourdes em Portugal, com a intenção 

de reformular as práticas católicas entre os fiéis. As ações do Cônego Formigão 

                                                           
613 BARRETO, 2002, p. 34, 35. No capítulo anterior vimos que o Cardeal Patriarca de Lisboa, Dom 
António Mendes Belo, sofreu o desterro em 23 de agosto de 1917 pelo governo republicano. As 
perseguições e o controle das atividades dos católicos ainda era algo presente na relação do 
Estado com a Igreja, por isso, os religiosos eram prudentes em suas ações.  
614 AZEVEDO; CRISTINO, 2007, p. 232 - 237.  
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colaboraram para o fortalecimento de uma “cultura visionária” nas primeiras 

décadas do século XX615.  

 Mesmo com toda devoção à Lourdes, Manuel Nunes Formigão enxergava 

as notícias sobre as aparições de Nossa Senhora de Fátima com reservas. 

Inicialmente incrédulo, visitou a Cova da Iria em 13 de setembro e outubro de 

1917, a fim de acompanhar as anunciadas revelações da “Senhora do Rosário”.  

Durante a última visita ao Concelho de Vila Nova de Ourém, o cônego 

Formigão interrogou as crianças com objetivos de confirmar a veracidade dos 

fatos. Ao término das entrevistas com Lúcia, Jacinta e Francisco, o religioso 

abandonou as incertezas e se tornou a principal fonte sobre os relatos das 

aparições marianas. O trabalho realizado pelo sacerdote serviu como base para a 

construção do processo canônico que reconheceu o caráter milagroso dos 

eventos na Cova da Iria616.  

Foi a partir dos escritos do Cônego Nunes Formigão que as narrativas 

sobre Nossa Senhora de Fátima assumiram uma conotação nacionalista, contra o 

laicismo e o ateísmo. O trabalho do religioso ajudou a construir um discurso 

messiânico, em que Fátima aparecia como a salvadora da decomposição moral e 

dos princípios religiosos, propagadora das mensagens da religião católica e a 

responsável pela “refundação da pátria”617.  

 Mesmo antes do reconhecimento oficial da Igreja Católica aos eventos em 

torno das aparições marianas em Portugal, vários eclesiásticos liderados pelo 

cônego Formigão trabalharam para a construção da “Lourdes portuguesa”. Luís 

Filipe Torgal evidenciou o quanto as ações dos religiosos colaboraram para a 

formação de uma nova imagem para a região de Fátima, de forma a se tornar um 

espaço não apenas de peregrinação e romaria de fiéis, mas também de aumento 

da especulação imobiliária e dos atrativos que cresciam em torno do local do 

evento religioso. Os projetos contribuíram para a modernização e normatização 

                                                           
615 AZEVEDO; CRISTINO, 2007, p. 232 - 237.  
616 AZEVEDO; CRISTINO, 2007, p. 234. 
617 SIMPSON, 2014, p. 112 – 113.  
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dos espaços públicos, com a preparação de uma estrutura que facilitava o 

deslocamento dos fiéis na localidade618.   

 A rápida expansão urbanística da localidade destinada ao culto mariano em 

Portugal, em parceria com o apoio político que a manifestação recebeu durante a 

década de 1930, foi fundamental para a sua projeção nacional e internacional619. 

As referências ao que foi construído em torno do culto a Nossa Senhora de 

Lourdes, contribuiu para a legitimação da manifestação lusitana e para que os 

portugueses criassem um parâmetro de atuação para uma nova manifestação na 

Europa, mesmo com as suas particularidade locais, políticas e religiosas.  

No discurso do Cardeal Patriarca Manuel Gonçalves Cerejeira durante o 

Congresso Mariano Internacional em Lourdes, em 16 de Setembro de 1958, 

destacou-se a importância dos dois eventos para a Igreja Católica. Para o 

eclesiástico, “Lourdes e Fátima interessam a vida religiosa do nosso tempo e 

iluminam o drama contemporâneo do mundo. Este período da vida da Igreja fica 

profundamente assinalado pela sua irradiação e a sua influência”620. 

 Seja por acompanhar as propostas da reorganização da Igreja em Portugal 

promovida por Bento XV ou influenciado pelos acontecimentos a partir de maio de 

1917, em 17 de janeiro de 1918, a Diocese de Leiria foi restaurada após meio 

século de supressão621. Em 1920, a circunscrição religiosa foi promovida a titular, 

uma vez que ficou subordinada ao Patriarcado de Lisboa até a nomeação do bispo 

Dom José Alves Correia da Silva (1872 – 1957)622. 

 Na bula pontifícia Quo Vehementius, o Papa Bento XV não fez referências 

aos eventos de Fátima como incentivos determinantes para a sua decisão de 

                                                           
618 TORGAL, 2011, p. 66. Em 1926 a Igreja Católica publicou o Manual do Peregrino de Fátima, 
com o objetivo de orientar os fiéis que se destinavam a localidade. Cf. Manual do Peregrino de 
Fátima. Lisboa: União Gráfica, 1926.  
619 SIMPSON, 2014, p. 83. 
620 CEREJEIRA, D. Manuel Gonçalves. Lurdes e Fátima. Lisboa: Oficinas Gráficas de Ramos, 
Afonso & Moita, LDA, 1958. p. 06. 
621 Desde o final do século XIX os eclesiásticos portugueses tentavam restaurar a diocese de 
Leiria. Foram três organizados projetos: o primeiro liderado por Vitorino da Silva Araújo (1885 – 
1891), o segundo pelo padre Júlio Pereira Roque (1903 – 1904) e o último pelo padre José Ferreira 
de Lacerda (1913 – 1918), o qual obteve êxito junto a Cúria romana. 
622 BARRETO, 2002, p. 21. 
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restaurar a diocese de Leiria. No entanto, não devemos desconsiderar a 

importância das aparições marianas para a decisão de reativar a circunscrição 

religiosa, principalmente durante o processo de reconhecimento das revelações e 

para que o clero local tivesse maior liberdade na organização dos projetos 

relacionados ao movimento de recristianização623.   

 A partir de agosto de 1920, com a acessão de Dom José Alves Correia da 

Silva como bispo de Leiria (1920 – 1957), mesmo que ainda de maneira informal, 

a Igreja Católica desenvolveu ações que contribuíram para o reconhecimento das 

revelações que legitimavam o culto a Nossa Senhora de Fátima em Portugal. 

 Entre os projetos desenvolvidos por Dom José Alves Correia, destacaram-

se a compra dos terrenos em torno da Cova da Iria, o acompanhamento da vida 

espiritual de Lúcia de Jesus, a concessão de indulgências e de privilégios 

litúrgicos ao local das aparições, a autorização de celebração de missas, o 

estabelecimento de um capelão para a região e a construção da basílica iniciada 

em 13 de maio de 1928. O bispo também apoiou as publicações sobre a temática, 

com aprovação das peregrinações e dos atos dos fiéis que reconheciam a 

autenticidade das aparições624. 

 O reconhecimento oficial da Igreja Católica foi divulgado com a Carta 

Pastoral sobre o culto de Nossa Senhora de Fátima, publicada em 13 de outubro 

de 1930. No documento, o bispo de Leiria fez uma análise do processo canônico 

em torno das aparições, com ênfase nos acontecimentos históricos, nos motivos 

da cautela inicial da Igreja Católica e no trabalho do clero para se chegar a uma 

posição oficial625. 

 Dom José Alves Correia enfatizou os pontos necessários para que a Cúria 

romana reconhecesse o caráter milagroso das aparições. O bispo destacou que o 

momento de provações vivenciado em Portugal, as condições sociais da região e 

                                                           
623 TORGAL, 2011, p. 142 – 148. 
624 Documentação Crítica de Fátima II – Processo Canónico Diocesano (1922 – 1930). Fátima: 
Santuário de Fátima, 1999. p. 25.  
625 Documentação Crítica de Fátima II – Processo Canónico Diocesano (1922 – 1930), 1999, p. 25 
– 26. 
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dos três pastores, as perseguições sofridas pelas crianças e o fenômeno do 

“bailado do sol” foram fundamentais para que a Igreja Católica formasse o 

processo que tratou as aparições da “Senhora do Rosário” como obra divina626. 

 O religioso concluiu o documento declarando como “dignas de crédito as 

visões das crianças na Cova da Iria […]”, compreendendo por bem “permitir 

oficialmente o culto de Nossa Senhora de Fátima”627. A declaração publicada pelo 

bispo de Leiria comprovou o novo momento da Igreja Católica em Portugal, com a 

estruturação de projetos para a recatolização do país e uma afinidade diferente 

com os membros do Estado.  

Foi a partir desse instante que o culto à Fátima passou a assumir um 

discurso essencialmente político, com a colaboração de intelectuais, como o 

patriarca de Lisboa Dom Manuel Gonçalves Cerejeira, ou instituições, como a 

Ação Católica e o Centro Académico de Democracia Cristã. No ato de 

consagração da sua diocese ao imaculado Coração de Maria em 13 de maio de 

1931, o Patriarca apresentou o que o clero esperava de Nossa Senhora de Fátima 

no combate às doutrinas contrárias aos ensinamentos católicos. Os religiosos 

solicitaram que intercedesse na “[…] hora gravíssima em que sopram do Oriente 

ventos furiosos que trazem gritos de morte contra Vosso Filho […], desvairando as 

inteligências, pervertendo os corações, e inflamando o mundo em chamas de ódio 

e revolta […]”628.  

Ainda durante o evento, Dom Manuel Gonçalves Cerejeira agradeceu por 

Fátima conduzir a nação à luz e à esperança após uma longa noite vivenciada 

pelos portugueses. As palavras do cardeal fazem nítidas referências ao início do 

período republicano e às mudanças nas interpretações das mensagens religiosas 

iniciadas em maio de 1917. Duncan Simpson destacou que um dos aspectos mais 

interessantes para as análises das mensagens atribuídas à “Senhora do Rosário” 

                                                           
626 SILVA, D. José Alves Correia da. Carta Pastoral sobre o culto de Nossa Senhora de Fátima. 
Lisboa: União Gráfica, 1930. p. 03, 09 – 12.   
627 SILVA, D. José, 1930, p. 15. 
628 CEREJEIRA, D. Manuel Gonçalves. Obras Pastorais. Primeiro Volume (1928 – 1935). Lisboa: 
União Gráfica, 1936. p. 291. 
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é a capacidade dos seus promotores ajustarem continuamente o seu conteúdo às 

mudanças no cenário político629.  

A legitimação do culto à Fátima não contribuiu apenas para o fortalecimento 

da “renascença católica”. O ato também colaborou para a superação da Primeira 

República Portuguesa (1910 – 1926), marcada pelo atrito entre os membros dos 

poderes político e religioso, além do fortalecimento do Estado Novo salazarista630.   

O culto mariano foi fundamental para a reafirmação da identidade católica 

em Portugal. A questão foi visível em diversos aspectos, principalmente nas 

formas de devoção dedicas a Nossa Senhora de Fátima na primeira metade do 

século XX e a sua importância para a resolução das problemáticas entre o Estado 

e a Igreja no país631. 

Com a ditadura portuguesa a partir de 1926, foi inaugurado um novo 

momento nas relações entre o Estado e os seguidores das mensagens de Fátima. 

Enquanto na Primeira República os católicos eram perseguidos e tentava-se 

silenciar o culto mariano, o novo regime atuou com respeito, colaboração e 

incentivo à prática632. Esta parceria continuou durante o governo de Oliveira 

Salazar, como forma de legitimar o seu discurso salvacionista.  

Com o uso das mensagens marianas, António Oliveira Salazar era 

apresentado como o responsável pela salvação moral de Portugal. Ex-seminarista, 

fez parte da direção do Centro Académico de Democracia Cristã, em conjunto com 

o Padre Manuel Gonçalves Cerejeira, integrou o grupo dos estudantes da 

Universidade de Coimbra que trabalharam para a condução do processo de 

recristianização.    

Ao integrar o governo, Oliveira Salazar criticou o fim dos privilégios dos 

eclesiásticos, utilizando o Brasil como exemplo das boas relações entre o Estado 

e a Igreja. Para o líder político, o processo de descristianização da sociedade 

                                                           
629 SIMPSON, 2014, p. 113. 
630 TORGAL, 2011, p. 136.; Cf. PINTO, António Costa; FERNANDES, Paulo Jorge. A 1ª República 
Portuguesa. Lisboa: CTT, 2010.  
631 FONTES, 2011, p. 130 
632 AZEVEDO; CRISTINO, 2007, p. 193. 
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também passava por uma desnacionalização, por isso, entre os objetivos da 

recatolização deveriam se fazer presentes nas leis e costumes do país633.  

Desde que Oliveira Salazar tomou posse como Ministro das Finanças, em 

27 de abril de 1928, aumentavam as expectativas dos católicos por uma 

abordagem política que contemplasse os seus anseios. Suas negociações com o 

clero tomaram força quando assumiu o cargo de Primeiro Ministro em 05 de junho 

de 1932, momento em que a hierarquia católica recebeu a missão de recristianizar 

a nação634. A parceria teve seu auge com a assinatura da concordata entre o 

Estado português e o Vaticano em 1940635, mas isso não significou que nos 

diálogos entre os líderes das instituições não tenham ocorrido atritos.  

A carta da visionária Alexandrina Balasar636 é ilustrativa na abordagem feita 

à imagem de Oliveira Salazar para o momento da recatolização em Portugal. Na 

correspondência endereçada ao Patriarca de Lisboa, a visionária apresentou 

mensagens que afirmavam ter sido transmitida por Jesus Cristo. No documento 

destacou-se que: 

  
[…] Foi no dia 2 do corrente mês que Nosso Senhor me disse entre 
outras coisas estas: Vai depressa como um mendigo pedir a esmola para 
Jesus. Vai pôr termo depressa, muito depressa á desmoralização das 
praias. Vais escrever a Salazar. É ele, só êle mais que todos os 
sacerdotes põe termo a tanto pecado. Vai pedir-lhe com instância que 

                                                           
633 ALEXANDRE, Valentim. O Roubo das Almas: Salazar, a Igreja e os totalitarismos (1930 – 
1939). Lisboa: Quixote, 2006. p. 25 – 26, 35. 
634 PINTO, António Costa. O Estado Novo português e a vaga autoritária dos anos 1930 do século 
XX. In. PINTO, António Costa; MARTINHO, Francisco Carlos Palomanes (Org.). O 
Corporativismo em Português: estado, política e sociedade no salazarismo e no varguismo. Rio 
de Janeiro: Civilização Brasileira, 2007. p. 35.; PINTO, António Costa. The Radical Right and the 
Military Dictatorship in Portugal: The National May 28 League (1928-33). Luso-Brazilian Review, 
Madison, University of Wisconsin Press, p. 1- 15, Vol. 23, Summer 1986. p. 03. Disponível em 
<http://www.ics.ul.pt/rdonweb-docs/2.%2028league-lbr.pdf> Acesso, 06 jun. 2014. 
635 Analisaremos o documento no próximo capítulo. 
636 Alexandrina Maria da Costa (1904 – 1955) nasceu na freguesia de Balasar, distrito do Porto, 
região Norte de Portugal. A vida de Alexandrina Balasar foi repleta de relatos sobre o seu 
sofrimento físico e moral, visões, possessões demoníacas, mortificações, êxtases e fenômenos 
sobrenaturais. Em 2004, o Papa João Paulo II beatificou a vidente, reconhecendo-a por sua 
devoção a Deus. Cf. MARQUES, Tiago Pires. De corpo e alma na margem: catolicismo, santidade 
e medicina no Norte de Portugal. Topoi, Rio de Janeiro, p. 147 – 167, v. 13, nº 25, jul. / dez. 2012.; 
LOPES, Fernando Rosa Lopes. Práticas Sociais e Discursos Políticos em Torno de Cultos 
Populares. 2012, 293 p. Tese (Doutoramento em Ciências Sociais) Universidade Técnica de 
Lisboa / Instituto Superior de Ciências e Políticas, 2012. p. 90 – 92.   

http://www.ics.ul.pt/rdonweb-docs/2.%2028league-lbr.pdf
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faça mais isto pela causa de Deus e por Portugal. Prometo-lhe auxilio e 
conforto em todos os perigos e necessidades. Prometo-lhe o céu. 
Também êle com a autoridade dele pode pôr termo ao pecado da carne 
proibindo e castigando637. 

 
 Os fiéis e membros da Igreja Católica enxergavam na parceria que o 

Presidente do Conselho de Ministros tinha com o Cardeal Manuel Gonçalves 

Cerejeira a possibilidade para o pleno retorno dos diálogos entre o poder político e 

o religioso. A carta de Alexandrina Balasar representava os anseios dos católicos 

que vivenciaram o início da República, que, desde então, aguardavam por um 

líder “ungido por Deus”638. A expectativa de alguns católicos era que a obra de 

Oliveira Salazar propagasse a moralização dos costumes e a ordem política, que 

na correspondência da visionária, superava as ações realizadas pelos 

eclesiásticos. 

 Para parte dos católicos, o trabalho do representante político à frente do 

governo ultrapassava a reabilitação financeira e política do país. As ações 

implementadas pelo político foram consideradas parte de uma ressurreição 

nacional, conduzida por um homem escolhido por Fátima. Oliveira Salazar era 

consagrado como “[…] uma feitura de Maria […] formado por Ela para vir a ser o 

salvador da sua pátria. […] Eis o presente régio de Nossa Senhora de Fátima a 

Portugal”639.   

A colaboração entre os membros da Igreja e o Presidente do Conselho de 

Ministros foi fundamental para a reposição e manutenção dos valores eclesiásticos 

perdidos na Iª Republica. Em contrapartida, o governante garantiu as suas bases 

políticas, sociais e ideológicas para a consolidação do Estado Novo640.  

                                                           
637 Arquivo Histórico do Patriarcado de Lisboa. Carta de Alexandrina de Balasar ao Presidente 
do Conselho de Ministros António Oliveira Salazar. Balazar, 05 set. 1940. PT/AHPL/PAT 14-
SP/I-07/01/001/01. 
638 BARRETO, 2002, p. 41. 
639 FERNANDES, Antônio Paulo Ciríaco. Fátima – Santuário Mundial. Mensagem divina – Rainha 
da paz, chuva de graças. Recife: Ciclo Cultural Luso-brasileiro, 1944. p. 82, 84, 87.   
640 CARVALHO, Rita Almeida de. Fátima e Salazar (1932 – 1968). História, Lisboa, p. 28 – 37, n.º 
29, Ano XXII (III Série), Out. 2000. p. 28. É importante destacar que Oliveira Salazar não se fazia 
presente nas celebrações em torno de Nossa Senhora de Fátima. Mesmo assim, garantia que os 
integrantes do seu governo colaborassem com os eventos como forma de apoio político do seu 
ministério. Cf. CARVALHO, 2008, p. 33, 35. 
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A construção discursiva em torno de um salvador para Portugal estava 

relacionada diretamente às propostas da “Fátima II”. Após a década de 1930, 

principalmente a partir da revelação do segundo segredo, as mensagens da irmã 

Lúcia apresentaram uma conotação política que polarizavam o nacionalismo, o 

catolicismo e a moral, contra as doutrinas da esquerda.   

A conversão da Rússia passou a ser um dos pontos primordiais nos 

debates sobre “Fátima II”641. Em carta da irmã Lúcia de Jesus ao Papa Pio XII 

(1939 – 1958), revelou-se mais uma mensagem da “Senhora do Rosário” sobre as 

expectativas da Segunda Guerra Mundial e o avanço do comunismo. Na 

correspondência se enfatizou que: 

 
[…] Venho Santissimo Padre renovar um pedido que foi já levado varias 
vezes junto de Vossa Santidade. […] Em 1917 na parte que temos 
designado o segredo a Santissima Virgem revelou o fim da guerra que 
então afligia a Europa e anunciou outra futura dizendo que para a impedir 
viria pedir a consagração da Russia a seu Imaculado Coração e a 
comunhão reparadora nos primeiro sábados. Prometeu se atendessem a 
seus pedidos a conversão d’essa nação e a paz. De contrario, anunciou a 
propagação de seus erros pelo mundo; guerras, perseguições e 
sufrimentos reservados a Vossa Santidade, e a anequilamento de varias 
nações. […] Às pessoas que praticarem esta devoção, promete a nossa 
bôa Mãe do Céu, assistir na hora da morte com todas as graças 
necessárias para se salvarem. […] Em 1929 Nossa Senhora por meio 
d’outra aparição, pediu a consagração da Russia a seu Imaculado 
Coração, prometendo por êste meio empedir a propagação de seus erros 
[…] Santissimo Padre se é que na união da minha alma com Deus não 
sou enganada, Nosso Senhor promete em atenção à consagração que os 
Excelentissimos Prelados Portuguezes fizeram da nação ao Imaculado 
Coração de Maria uma protecção especial à nossa Patria durante esta 
guerra e que esta protecção será a prova das graças que consederia às 
outras nações se como ele lhe tivessem sido consagradas642. 

 
 A consagração do mundo ao Imaculado Coração de Maria era um tema que 

retornava a tona entre os religiosos. Alguns problemas sociais ou eventos que 

                                                           
641 Em 1930, o Papa Pio XI condenou o regime comunista, com um dia de oração em todo o 
mundo, seguido por missas para os cristãos da Rússia. O ato foi acompanhado pelos religiosos 
portugueses, que em 13 de março, realizaram na Cova da Iria uma cruzada de oração pela 
salvação do país comunista. Sobre as abordagens políticas durante o pontificado de Pio XII: Cf. 
SOFFIATTI, Elza S. Cardoso. Igreja Católica, política e Pio XII: o Estado democrático. Jundiaí: 
Paco Editorial, 2012.    
642 Arquivo Histórico do Patriarcado de Lisboa. Carta da Irmã Maria Lucia de Jesus Santos ao 
Papa Pio XII. Tuy (Espanha), 02 dez. 1940. PT/AHPL/PAT 14-SP/N-01/04/005. 
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marcaram a história, a exemplo da Segunda Guerra, eram justificados pela falta 

da expansão das mensagens religiosas. Em 13 de maio de 1931, após a primeira 

grande peregrinação nacional em Portugal, os bispos fizeram a consagração do 

país ao Imaculado Coração de Maria, fato que para a irmã Lúcia os livrou da 

guerra.  

 A solicitação da consagração do mundo ao Imaculado Coração foi atendida 

por Pio XII em 31 de outubro de 1942. Em mensagem destinada aos fiéis 

portugueses, o líder da Igreja acatou os pedidos atribuídos à Fátima, mas sem 

fazer referências diretas à Rússia643. Com a renovação do seu ato em 03 de junho 

de 1946, o Papa fez a coroação de Fátima como “Rainha da Paz e do mundo”, 

ação que se repetiu em outros momentos do seu pontificado644.   

 As realizações de Pio XII contribuíram para a internacionalização do culto à 

Fátima em um período em que os católicos sofriam perseguições desencadeadas 

por Josef Stalin (1879 – 1953) e posteriormente durante a Guerra Fria645. No 

entanto, para a irmã Lúcia de Jesus, seus atos eram insuficientes no combate ao 

comunismo. O líder da Igreja Católica não condenou o sistema político Soviético 

de forma clara em seu discurso, assim como não reuniu todos os bispos em torno 

desta ação646.  

 Em Portugal, o tema de Fátima como representante da recristianização e 

combatente ao comunismo já estava consolidado, como se pode notar no discurso 

do Patriarca de Lisboa Dom Manuel Cerejeira. Em 1947, o bispo fez uma análise 

                                                           
643 PIO XII. Oração Para a Consagração da Igreja e da Raça Humana para o Coração 
Imaculado de Maria. <www.vatican.va/holy_father/pius_xii/speeches/1942/documents/hf_p-
xii_spe_19421031_immaculata_it.html> Acesso, 30 abr. 2014. 
644 AZEVEDO; CRISTINO, 2007, p. 147.  
645 AZEVEDO; CRISTINO, 2007, p. 500. 
646 Mesmo com as consagrações aqui expostas, o Papa Pio XII só fez referências diretas à Rússia 
na carta apostólica Sacro vergente anno, mas sem reunir os bispos em comunhão como era 
solicitado pela irmã Lúcia. Influenciado pelo ataque que sofreu na Praça de São Pedro em 13 de 
maio de 1981, o Papa João Paulo II foi o líder da Igreja que fez a consagração da Rússia ao 
Imaculado Coração de Maria em 13 de maio de 1982, renovando a mensagem em 16 de outubro 
de 1983, com a reunião dos bispos como solicitado a partir das mensagens atribuídas a Fátima. 
Em 08 de Dezembro de 1983, João Paulo II enviou uma carta a todos os bispos solicitando que 
renovassem a consagração do mundo a Maria no dia 25 de março de 1984, o que fez na Praça de 
São Pedro diante da imagem de Fátima. Dia Jubilar para as Famílias. L’osservatore Romano, 
Cidade do Vaticano, p. 01 – 04, Ano. XV, nº 14, 01 abr. 1984. 

http://www.vatican.va/holy_father/pius_xii/speeches/1942/documents/hf_p-xii_spe_19421031_immaculata_it.html
http://www.vatican.va/holy_father/pius_xii/speeches/1942/documents/hf_p-xii_spe_19421031_immaculata_it.html
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das propostas do cristianismo e do comunismo, com ênfase na reafirmação da 

conversão da Rússia. Para Dom Manuel Cerejeira: 

  
[…] O dilema está posto: ou o Cristianismo ou o comunismo! […] Ou a 
sociedade se volta sinceramente para a Igreja de Cristo, renovando-se e 
realizando o Evangelho, - ou o comunismo acabará por triunfar no 
mundo, não destruindo, é certo, a Igreja (que tem garantias divinas), mas 
destruindo a sociedade civilizada como nós a concebemos […] Os 
comunistas veem na Rússia soviética a pátria messiânica da revolução 
social no mundo. […] (não é uma grande esperança para o mundo cristão 
o profético anúncio da conversão da Rússia vindo de Fátima?) […] Ela 
salvará ao mesmo tempo a liberdade e a pessoa humana, promovendo 
que esta seja suficientemente garantida ser feito senão por meios 
cristãos, isto é: na ordem da justiça e da caridade, por um ajustamento 
progressivo e constante das leis e das instituições ao fim temporal e 
sobrenatural do homem. […] Só Cristo poderá vencer Satã. […] Os 
comunistas sentem bem que só há no mundo uma força capaz de vencer 
o comunismo: a Igreja647. 

 
 A luta contra o comunismo foi um dos principais incentivos para a 

internacionalização das mensagens da “Senhora do Rosário”. A conversão da 

Rússia não estava limitada a questões religiosas, entretanto, acompanhava as 

disputas políticas que se desenvolveram após a segunda guerra mundial. A 

questão anticomunista foi incorporada às mensagens após as aparições em 1917, 

como parte integrante das propostas do movimento de recatolização.  

 No contexto que envolve a Segunda Guerra Mundial e a expansão do 

comunismo, os católicos visualizavam a salvação de Portugal das interferências 

externas devido à sua consagração ao Imaculado Coração de Maria, à proteção 

atribuída a Nossa Senhora de Fátima e à intervenção política de Oliveira Salazar. 

Neste período, os católicos debatiam sobre a “renascença” de Portugal, com a 

reconciliação do país com a Igreja e a sua reestruturação econômica, enquanto 

outros líderes europeus pensavam na reconstrução pós-guerra648. 

Foi neste contexto político que o culto a Nossa Senhora de Fátima ganhou 

força no Brasil. Resultado do trabalho de imigrantes e integrantes das diversas 

ordens religiosas que saíram de Portugal, as mensagens de Fátima no país além-

                                                           
647 CEREJEIRA, D. Manuel Gonçalves. Cristianismo e Comunismo. Instrução pastoral lida ao 
microfone da Emissora Nacional no dia 22 – II – 1947. Lisboa: Tip. União Gráfica, 1947.   
648 SIMPSON, 2014, p. 115. 
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mar abordaram temas importantes para a sua recatolização e para as trocas 

culturais entre os intelectuais católicos.  

 

4.2. Emigrantes / Imigrantes: trabalhadores, intelectuais e religiosos 

portugueses em terras brasileiras 

 

 As trocas culturais entre portugueses e brasileiros também foram 

incentivadas pelo processo de emigração dos lusitanos para o Brasil. Com o fim 

do trabalho escravo observou-se o crescimento no número de estrangeiros que 

entraram no país. Os trabalhadores, intelectuais e eclesiásticos contribuíram com 

a formação de práticas culturais, sociais e religiosas nos diversos lugares em que 

se instalaram.  

Entre os imigrantes que desembarcaram no Brasil, os de nacionalidade 

portuguesa foram os que mais se destacaram. Nos últimos anos do século XIX e 

nas primeiras décadas do século XX, o número de lusitanos que se destinaram às 

diversas cidades superou os índices de todos os outros expatriados649. Entre os 

anos de 1901 e 1930, foram contabilizadas 754.147 chegadas, já entre 1931 e 

1950 são calculados 148.699 desembarques legais no país650. 

O final do século XIX em Portugal foi marcado por dificuldades na produção 

agrícola, problemas na distribuição da renda, crescimento populacional 

desordenado no norte do país, lento processo de industrialização, elevada taxa de 

natalidade e baixa mortalidade. Estes fatos ocasionaram a incapacidade 

econômica de gerenciar a nação, que também enfrentava problemas com 

questões relacionadas à crise da monarquia. 

                                                           
649 CARVALHO, José Murilo de. Os Bestializados. O Rio de Janeiro e a República que não foi. 
São Paulo: Companhia das Letras, 1998. p. 16. 
650 Utilizamos os dados que abordasse o nosso recorte temporal entre 1910 e 1942. Cf. 
INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA. Brasil: 500 anos de povoamento. 
IBGE: Rio de Janeiro, 2000.; PAIVA, Odair da Cruz. História da (I)migração: imigrantes e 
migrantes em São Paulo entre o final do século XIX e o início do século XXI. São Paulo: Arquivo 
Público do Estado, 2013.   
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Uma das soluções encontradas para esses pontos foi o processo de 

emigração. Entre os anos de 1886 e 1959, a expatriação legal absorveu 50% do 

excesso do número de nascimentos em relação às mortes da população lusitana. 

No auge do movimento migratório, entre os anos de 1912 – 1913, 1918 – 1920 e 

1966 – 1972, o país apresentou taxas de crescimento populacional negativas651. 

Rui Ramos especificou que estes números foram percebidos principalmente nas 

províncias do norte português652.  

A saída dos homens em idade economicamente ativa ajudou os 

governantes a solucionar questões relacionadas ao desemprego, com as reservas 

do mercado de trabalho equilibradas, o fortalecimento do movimento sindical no 

ambiente operário e agrário e a crescente pobreza decorrente do aumento 

populacional. A maioria dos emigrantes destinava-se a outros países com a 

intenção de conquistar uma acessão social que não conseguiriam em sua terra 

natal653.    

Na primeira metade do século XX, momento no qual concentraremos 

nossas análises, as epidemias como a “gripe espanhola”, as mudanças no sistema 

de governo, as perseguições políticas e religiosas, o medo proporcionado pela Iª 

Guerra Mundial, a falta de trigo, os altos preços dos alimentos, o desenvolvimento 

econômico em alguns países do “novo mundo” e a construção da ideia do Brasil 

como um lugar de enriquecimento eram os principais motivos para o êxodo654. No 

período investigado, a imigração portuguesa foi essencialmente masculina, em 

idade adulta e oriunda da região norte de Portugal, como Trás-os-Montes, Minho, 

Douro Litoral, Beira Alta, Beira Litoral e Estremadura. 

                                                           
651 Do início do século XIX até a década de 1950, mais de quatro quintos dos emigrantes 
portugueses registrados foram para o Brasil. No entanto, existem diversas variáveis nos números 
aqui apresentados. Os cálculos tornam-se relativos devido à quantidade de imigrantes ilegais e aos 
registros de saída e de entrada feitos de forma incompleta. KLEIN, Herbert S. A integração social e 
económica dos imigrantes portugueses no Brasil nos finais do século XIX e no século XX. Análise 
Social, Lisboa, p. 235 – 265, Vol. XXVIII (121), 1993 (2º). p. 235 – 237, 239 - 240. 
652 MATTOSO; RAMOS, 2001, p. 512.  
653 PEREIRA, Miriam Halpern. A Política Portuguesa de Emigração (1850 – 1930). Bauru: 
EDUSC, 2002. p. 11, 85, 110.  
654 PEREIRA, 2002, p. 16. 
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No entanto, o processo de emigração não pode ser compreendido apenas 

por questões sociais, econômicas, religiosas ou políticas, mas também como por 

uma conjunção de fatores que levou à necessidade da saída de um número 

considerável de indivíduos para outras localidades655. Tais questões devem ser 

analisadas como o resultado de um processo histórico que contribuiu para as 

mudanças aqui pensadas. 

Deve-se perceber que, para alguns indivíduos, o sentido do exílio teve início 

antes do desembarque no Brasil. As perseguições políticas, o isolamento cultural 

ou o impedimento das suas práticas cotidianas provocaram um isolamento social, 

profissional e psicológico, um luto entre o imaginário e o simbólico, principalmente 

para os expatriados por questões políticas ou religiosas656.          

 A língua em comum, os laços históricos, as “facilidades” apresentadas 

pelos “contratantes” da mão de obra europeia, as redes de comunicação com 

outros lusitanos que já tinham se aventurado no sonho do enriquecimento e o 

incentivo do governo foram alguns motivos que contribuíram para a emigração dos 

portugueses ao Brasil657. Os imigrantes eram em sua maioria homens sem 

escolaridade ou formação profissional e que deixaram a família nas províncias 

lusitanas. O fato colaborou para que as mulheres assumissem não apenas as 

funções domésticas, bem como se dedicassem ao trabalho agrícola e/ou 

comércio, à manutenção da propriedade e à subsistência dos seus 

dependentes658.  

                                                           
655 PEREIRA, Maria da Conceição Meireles. Representações da emigração para o Brasil na 
imprensa do nordeste transmontano durante a 1ª. República. In. MARTINS, Ismênia de Lima; 
SOUSA, Fernando (Org.). Portugueses no Brasil: migrantes em dois atos. Niterói: Muiraquitã, 
2006. p. 274.  
656 Cf. BERTA, Sandra Letícia. O Exílio: vicissitudes do luto. Reflexões sobre o exílio político dos 
argentinos (1976 – 1983). 2007, 132 p.. Dissertação (Mestrado em Psicologia). Universidade de 
São Paulo / Instituto de Psicologia, São Paulo, 2007.; MONTAÑÉS, Amanda Pérez. Vozes do 
Exílio e suas Manifestações nas Narrativas de Julio Cortázar e Marta Traba. Jandira: Eduel, 
2013. 
657 VITORIO, Benalva da Silva. Imigrantes Brasileiros em Portugal: retrospectiva de percurso. In. 
GATTAZ, André; FERNANDEZ, Vanessa Paola Rojas (org.). Imigração e Imigrantes: uma 
coletânea interdisciplinar. Salvador: Pontocom, 2015. p. 209. 
658 PASCAL, Maria Aparecida Macedo. Imigração Portuguesa em São Paulo: memórias, gênero e 
identidade. In. MATOS, Maria Izilda; SOUSA, Fernando de; HECKER, Alexandre. Deslocamentos 
& Histórias: os portugueses. Bauru: EDUSC, 2008. p. 285. 
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 A língua portuguesa não foi importante apenas para facilitar a adaptação 

dos lusitanos no Brasil. O idioma em comum contribuiu para diminuir as 

dificuldades enfrentadas em um exílio, principalmente quando a observamos como 

propriedade privada de uma nação, sobretudo, no momento de formação de um 

discurso voltado para a cultura lusófona ou o estabelecimento de uma 

“comunidade imaginada” de um grupo no Brasil659.  

 Outro fator determinante que cooperou positivamente para a adaptação dos 

imigrantes portugueses foram as redes de colaboração. Os que já estavam 

inseridos na sociedade brasileira contribuíam para a chegada dos seus 

compatriotas, com auxílio nas primeiras acomodações e a busca por 

oportunidades de emprego660. Este tipo de cooperação foi determinante para a 

resistência dos trabalhadores que se instalavam em um lugar desconhecido, com 

costumes e práticas sociais diferentes661.   

 Já estabelecidos em diversas cidades, os trabalhadores se submetiam às 

mais variadas funções. Em São Paulo, eram os principais responsáveis pelos 

serviços de limpeza pública e de cobrança nos bondes, executavam, da mesma 

maneira, as atividades como pedreiros, jardineiros, padeiros, açougueiros, 

sapateiros, donos de pequenos comércios, dentre outros afazeres662.  

 No Rio de Janeiro, os imigrantes desempenharam um papel econômico 

fundamental na virada do século XIX para o XX. Os portugueses formavam um 

dos principais grupos de trabalhadores da capital federal, com o controle do 

comércio de tecidos e de pequenos artigos a partir de 1890, que até então era 

dominado pelos ingleses.  

Os imigrantes ibéricos atuavam em variados ramos comerciais e de 

serviços. Eram alfaiates, lavadeiras, tintureiros, vendedores de gêneros 

                                                           
659 BENEDICT, Anderson. Comunidades Imaginadas: reflexões sobre a origem e a difusão do 
nacionalismo. São Paulo: Companhia das Letras, 2008. p. 108, 128. 
660 SCOTT, Ana Silvia Volpi. As duas faces da imigração portuguesa para o Brasil (décadas de 
1820-1930). VII Congreso Internacioal de Historia Economica. 09, 2001, Zaragoza. Anais. 
Zaragoza: AEHE, 2001. CD ROM. p. 03. 
661 MATTOSO; RAMOS, 2001, p. 86.   
662 AVELINO, Yvone Dias. Vila Madalena e a Imigração Portuguesa: cultura, trabalho, religião e 
cotidiano. In. MATOS; SOUSA; HECKER, 2008, p. 298. 
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alimentícios, negociantes de roupas e tecidos, donos de hotéis e de pensões, 

entre outras atividades. Os serviços de transportes tiveram especial participação 

dos portugueses, que controlavam mais de 80% das licenças de carroças de 

fretes da cidade no final do século XIX663. 

É importante destacarmos os diversos segmentos de produção em que os 

imigrantes estavam inseridos. Os portugueses se fizeram presentes no ambiente 

de trabalho com a sua prestação de serviços, com empreendimentos produtivos e 

mercantis, na agricultura, nas atividades urbanas e na nascente indústria 

brasileira. Segundo José Sacchetta Ramos, a inserção nos diversos setores de 

produção facilitou a incorporação dos lusitanos à pátria que os recebera, com o 

abandono de parte do estereótipo de estrangeiros que lhe foi atribuído664.   

 Em artigo publicado na revista Atlantida, o jornalista Alberto D’Oliveira 

apresentou a visão de alguns intelectuais portugueses sobre o processo de 

emigração para o Brasil. O colaborador do periódico destacou que: 

 
Digamos com humildade que os nossos emigrantes cumprem o nosso 
destino nacional, sem dar por isso, melhor que nós, por muito mal e 
imperfeitamente que o cumpram, apenas guiados pelo seu instincto. O 
Brazil é uma nação em formação, cujo principal problema é o 
povoamento, e basta dizer isto para fazer comprehender quanto o nosso 
gênio colonisador e o nosso bafo maternal lhe são precisos. […] De 
direito é ainda que não offereçamos ao Brazil essa preciosa matéria-
prima humana, senão na proporção em que possamos, embora com 
sacrifício, dispensal-a. Mas não percamos de vista que estamos creando 
o nosso filho com o nosso sangue, como nos cumpre, e que se 
deixássemos esse encargo a outros assignariamos a nossa renuncia de 
nação-mãe e destruiríamos, num gesto de suicídio, a pagina mais 
duradoiramente bella da nossa historia. […] Fui encontrar, como 
esperava, os portuguezes empenhados em construir o Brazil e dando-lhe 
por toda a parte feições nossa. Vi-os aceitando todas as profissões, ainda 
as mais humildes, com uma doçura e fidelidade enternecedoras. Não 

                                                           
663 CHALHOUB, Sidney. Trabalho, Lar e Botequim: o cotidiano dos trabalhadores no Rio de 
Janeiro da belle époque. Campinas: UNICAMP, 2001. p. 60, 77.; MARTINS, Ismênia de Lima. Os 
Portugueses e os “outros” no Rio de Janeiro: relações socioeconômicas dos lusos com os 
nacionais e demais imigrantes (1890 – 1920). In. Revista do Instituto Histórico e Geográfico 
Brasileiro. Rio de Janeiro, p. 81 – 103, a. 174, nº. 461, out. / dez. 2013.  
664 MENDES, José Sacchetta Ramos. O apogeu da imigração portuguesa para a América do Sul 
(1904 – 1914): diversidade socioeconômica e dilemas comparativos com Itália e Espanha. In. 
SARMENTO, Cristina Montalvão; GUIMARÃES, Lúcia Maria Paschoal (Coord.). Culturas 
Cruzadas em Português: redes de poder e relações culturais (Portugal – Brasil, Séc. XIX – XX). 
Influências, ideários, periodismo e ocorrências. Coimbra: Almedina, 2010. V. I. p. 146 – 147. 
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resisto a lembrar, como uma sensação que sempre me commovia, que 
todos os jardineiros do Rio e de Petropolis são portuguezes665.  

 
A concepção de que os imigrantes desenvolviam uma função “colonizadora” 

no Brasil e que contribuíam para a formação da nação, era compartilhada 

principalmente pelos intelectuais. O principal objetivo dos trabalhadores era de se 

fixarem em terras brasileiras com a promessa de acumularem riquezas. Mesmo 

ocupando grande parte dos postos de trabalhos destinados aos imigrantes nas 

principais cidades, os lusitanos se submetiam a baixos salários, funções 

arriscadas e moradias precárias666. Os gastos com a viagem, a necessidade de 

sobreviver em um lugar desconhecido e a esperança do retorno à família faziam 

com que aceitassem tais condições667. 

Após a proclamação da República Portuguesa, homens das letras e 

políticos organizaram ações que tinham por desígnio suscitar na memória coletiva 

a tradição colonizadora do país. Afirmar que o Brasil estava sendo construído 

pelas mãos dos portugueses era demonstrar a sua contribuição em uma das suas 

principais ex-colônias. No início do século XX, o Brasil se tornou um exemplo para 

a reconstituição social em Portugal. 

O discurso apresentado no documento anterior também tinha o objetivo de 

demonstrar a existência de uma comunidade lusófona, com identidade cultural, 

linguística e histórica, representada, neste caso, pela capacidade de trabalho dos 

portugueses. Os imigrantes eram apresentados como responsáveis por evitar a 

“desnacionalização” da cultura no Brasil, que estava sendo ameaçada pela 

entrada de povos com tradições, costumes e religiões diferentes668. 

                                                           
665 D’OLIVEIRA, Alberto. Os Portuguezes no Brazil. Atlantida, Lisboa, p. 199, 202, Ano I, nº 3, 15 
jan. 1916. 
666 MOURA, Carlos André Silva de. Portugueses em Terras Brasileiras: trocas culturais na primeira 
metade do século XX. In. DIETRICH, Ana Maria; MOURA, Carlos André Silva de; SILVA, Eliane 
Moura da (Org’s.). Viajantes, Missionários e Imigrantes: olhares sobre o Brasil. Campinas: IFCH 
/ UNICAMP, 2014. p. 149 – 169. 
667 Nas primeiras décadas do século XX, calculava-se que o salário de um artesão brasileiro 
especializado era quatro vezes maior se comparado ao melhor nível do salário em Portugal. 
KLEIN, 1993 (2º), p. 263 – 264. 
668 FERREIRA, Marie-jo. Os Portugueses do Brasil, atores das relações luso-brasileiras, fim 
do século XIX - início do século XX. Disponível em 



- 264 - 

 

Um dos principais representantes e construtores da ideia do legado colonial 

no Brasil foi o sociólogo Gilberto Freyre. Integrante da chamada geração de 1930, 

ou dos “interpretes do Brasil”669, a sua obra Casa Grande e Senzala tinha o 

objetivo de apresentar um modelo formativo para a nacionalidade brasileira, com 

conexões com a história e a cultura lusitana670. O trabalho ganhou validade nos 

dois lados do atlântico, por demonstrar uma imagem positiva da nação e do seu 

legado colonial, ponto fundamental para a afirmação política lusitana na primeira 

metade do século XX671. 

Mesmo com as críticas dos governos do Estado Novo, tanto no Brasil 

quanto em Portugal, a obra de Gilberto Freyre foi fundamental para legitimar a 

política colonizadora portuguesa na África, sobretudo, durante a década de 1950. 

O projeto que tinha como base o lusotropicalismo serviu de instrumentalização 

política para as ideias de Oliveira Salazar, com respaldo científico ao seu 

pensamento colonial. Com as propostas, legitimou-se o discurso da natural 

inclinação portuguesa para o contato harmônico com outros povos, utilizada como 

justificativa para a manutenção das colônias na região do Ultramar672.  

Rafael Souza Campos classificou o lusotropicalismo como o estudo da 

colonização portuguesa na América, na África e na Ásia, com a busca de traços 

comuns na experiência colonizadora na região dos trópicos. Para o autor, o 

conceito reuniu aspectos do que poderia ser uma “civilização luso-tropical” 

caracterizada pela miscigenação, pela experiência cristocêntrica, pelo manejo 

                                                                                                                                                                                 

<http://www0.rio.rj.gov.br/arquivo/pdf/quartas_no_arquivo/2007/palestra_MarieJoFerreira.pdf> 
Acesso, 07 mai. 2014.  
669 Cf. CARDOSO, Fernando Henrique. Pensadores que Inventaram o Brasil. São Paulo: 
Companhia das Letras, 2013.  
670 Cf. FREYRE, Gilberto. Casa-grande & senzala: formação da família brasileira sob o regime de 
economia patriarcal. São Paulo: Global, 2004.  
671 GUIMARÃES, Lucia Maria Paschoal; CABRAL, Thais Pimentel. Da teoria ao discurso da 
memória vívida: breves reflexões sobre o lusotropicalismo. In. SARMENTO, Cristina Montalvão; 
GUIMARÃES, Lúcia Maria Paschoal (Coord.). Culturas Cruzadas em Português: redes de poder 
e relações culturais (Portugal – Brasil, Séc. XIX – XX). Influências, ideários, periodismo e 
ocorrências. Coimbra: Almedina, 2012. V. II. p. 184 – 185. 
672 GUIMARÃES; CABRAL, 2012, p. 196. Cf. MEDINA, João. Gilberto Freyre Contestado: o 
lusotropicalismo criticado nas colónias portuguesas como alibi colonial do salazarismo. Revista 
USP, São Paulo, p. 48 – 61, n.º 54, mar. / mai. 2000. 

http://www0.rio.rj.gov.br/arquivo/pdf/quartas_no_arquivo/2007/palestra_MarieJoFerreira.pdf
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ecologicamente correto da terra pelo colonizador, pelo papel importante 

desempenhado pela mulher e o caráter missionário e civilizador da sua obra673.   

A obra de Gilberto Freyre colaborou para a elaboração de uma releitura da 

colonização para os governantes e a população portuguesa. No início do Estado 

Novo, este processo era visto como referências à superioridade da raça lusitana 

sobre os outros povos. Com o trabalho do sociólogo, os governantes trabalharam 

suas ações como um projeto missionário e uma obra colonizadora para a região 

dos trópicos674.  

Para Lucia Maria Paschoal Guimarães e Thais Pimentel, as teses do 

lusotropicalismo foram fundamentais para a reafirmação dos laços políticos e 

culturais entre o Brasil e Portugal nas primeiras décadas do século XX. 

Representantes de ambos os países passaram a elaborar um discurso de 

pertencimento social e de uma cultura partilhada, com a formação de um espaço 

supranacional, classificado por Gilberto Freyre como uma Comunidade Luso-Afro-

Brasileira675. 

 Neste sentido, o Brasil serviu como principal exemplo da obra colonizadora 

e civilizadora dos portugueses, principalmente durante o período do Estado Novo 

salazarista, que trabalhava para a construção de uma unidade territorial e 

espiritual da metrópole com suas colônias676. O discurso tomava como base a 

capacidade da formação de uma sociedade multirracial, construída com o “amor” 

entre o colonizador e o colonizado, sem obstáculos econômicos e de cor da 

pele677. Estas afirmativas foram expostas nos diversos momentos das 

                                                           
673 LEME, Rafael Souza Campos de Moraes. Absurdos e Milagres: um estudo sobre a política 
externa do lusotropicalismo (1930 – 1960). Brasília: Fundação Alexandre de Gusmão, 2011. p. 36 – 
37. 
674 LEME, 2011, p. 16, 42. 
675 GUIMARÃES; CABRAL, 2012, p. 201.  
676 Cf. THOMAZ, Omar Ribeiro. Ecos do Atlântico Sul: representações sobre o terceiro império 
português. Rio de Janeiro; São Paulo: Editora da UFRJ / FAPESP, 2002. 
677 LEME, 2011, p. 07, 47. FREYRE, Gilberto. O mundo que o português criou: aspectos das 
relações sociais e de cultura do Brasil com Portugal e as colônias portuguesas. São Paulo: 
Realizações, 2010.; VILLON, Victor; FREYRE, Gilberto; FONSECA, Edson Nery da (Coaut. de). O 
mundo português que Gilberto Freyre criou, seguido de Diálogos com Edson Nery da 
Fonseca. Rio de Janeiro: Usina de Letras / Vermelho Marinho, 2010.; CASTELO, Cláudia. O Modo 
Português de Estar no Mundo: o luso-tropicalismo e a ideologia portuguesa (1933 – 1961). Porto: 
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comemorações lusitanas, que tinham como foco a reafirmação da nacionalidade 

portuguesa.  

Em saudação à comunidade portuguesa no Brasil, Oliveira Salazar 

destacou a aproximação entre os portugueses e os brasileiros. Para o Presidente 

do Conselho de Ministros, os lusitanos “[…] vivem como se não foram 

estrangeiros, mas naturais e amigos, centos de milhares de portugueses que ao 

Brasil dão o melhor do seu esforço e os melhores anos da sua vida”. Ainda em 

sua mensagem, o representante político destacou o imperativo de que a 

comunidade de imigrantes “[…] continue a afirmar-se no Brasil como a que melhor 

compreende e que mais entranhadamente ama o progresso da grande nação, 

como a que mais trabalha […]”678. 

Aqueles que também enxergavam problemas na formação de redutos 

migratórios de alemães, japoneses e italianos observaram a entrada dos 

portugueses no Brasil como uma salvação para a questão679. Como a colonização 

que mais se expandiu pelo país, os lusitanos eram idealizados como um elemento 

da organização social pensada pela elite, como um processo de imigração branca, 

latina e católica680.  

O perfil do imigrante trabalhador, que tinha dificuldades em se fixar nas 

cidades, foi fundamental para a criação dos espaços de assistência e socorro 

entre os portugueses. As instituições, em sua maioria, foram criadas e mantidas 

por indivíduos especializados e abastados, que chegaram ao Brasil no final do 

século XIX e conseguiram acumular riquezas em cargos de importantes 

empresas. 

                                                                                                                                                                                 

Edições Afrontamento, 1998.; SCHNEIDER, Alberto Luiz. Iberismo e luso-tropicalismo na obra de 
Gilberto Freyre. História da Historiografia, Ouro Preto, p. 75 – 93, nº 10, dez. 2012.    
678 SALAZAR, Oliveira. Discursos (1928 – 1934). Coimbra: Coimbra Editora, 1935. p. 253, 254. 
679 Sobre a imigração dos indivíduos destas e outras nacionalidades: Cf. DIETRICH; MOURA; 
SILVA, 2014.  
680 MENDES, José Sacchetta Ramos. Laços de Sangue: privilégios e Intolerância à Imigração 
Portuguesa no Brasil (1822 – 1945). São Paulo: EDUSP / FAPESP, 2011. p. 306.; Cf. KOIFMAN, 
Fabio. Imigrante Ideal: o Ministério da Justiça e a entrada de estrangeiros no Brasil (1941-1945). 
Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2012. 
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O sucesso nos empreendimentos criou um espírito de chefia que foi 

destinado à organização de entidades e espaços de sociabilidade para os 

portugueses. Para os trabalhadores eram oferecidas as associações de socorro 

mútuo e os hospitais, a elite econômica e os intelectuais eram contemplados com 

as sociedades literárias, os clubes, os jornais, as bibliotecas, os liceus e os retiros 

para leitura681.  

O associativismo português garantia a permanência das tradições que os 

imigrantes vivenciavam em Portugal. Com os espaços de sociabilidade, era 

possível festejar datas comemorativas, celebrar os feriados religiosos e organizar 

momentos que contribuíram para as trocas culturais com os brasileiros682. No 

Estado de São Paulo, estas instituições ganharam força com o apoio consular, 

principalmente na região cafeicultura do interior.  

Em 1916, São Paulo contava com 18 consulados, vice-consulados e 

agências consulares de Portugal. As que estavam situadas na região da produção 

do café se destinavam ao apoio aos imigrantes. Destacamos que em nenhuma 

outra região do mundo houve uma concentração de representações internacionais 

como nesta localidade, o que facilitou a difusão da imigração lusitana fora das 

grandes capitais683. 

O ambiente de trabalho foi compreendido de uma forma especial pelos 

imigrantes. O lugar era um espaço onde se poderia receber ajuda para superar o 

medo e a insegurança do novo, também contribuía para a elaboração de 

estratégias para a sobrevivência e a formação de laços de amizade e de 

familiaridade. Segundo Maria Izilda Santos de Matos, junto à religião e à família, o 

                                                           
681 KLEIN, 1993 (2º), p. 255. 
682 MATTOSO; RAMOS, 2001, p. 512.; CAMPOS, Maria Christina Siqueira de Souza. Comunidade 
Portuguesa de São Paulo: instituições e associações regionais. In. GATTAZ, André; FERNANDEZ, 
Vanessa Paola Rojas (org.). Imigração e Imigrantes: uma coletânea interdisciplinar. Salvador: 
Pontocom, 2015. p. 265 – 297   
683 MENDES, 2010, p. 151. 
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trabalho se tornou o principal meio de solidariedade entre o grupo dos 

portugueses684.  

Mesmo com as redes de sociabilidade entre os lusitanos, muitos não 

conseguiam se inserir no mercado de trabalho. A concorrência com os imigrantes 

de outros países, que tinham melhor formação e instrução profissional, levou 

alguns portugueses à clandestinidade685. Parte dos trabalhadores informais, já 

doentes devido à má alimentação, aos afazeres e às instalações precárias, trocou 

a meta de enriquecer por juntar recursos para a compra da viagem de volta à sua 

terra natal.  

Devido aos problemas enfrentados por alguns portugueses, foi criada a Liga 

Portuguesa de Repatriação que tinha a intenção de diminuir as dificuldades dos 

imigrantes lusitanos no Brasil. A instituição buscava recursos para financiar a volta 

dos seus compatriotas em situação de risco, além de promover um debate sobre o 

desenvolvimento de ações para o controle da emigração686.    

 A falta de inserção de alguns portugueses no mercado de trabalho 

contribuiu para a formação de uma camada de imigrantes que se tornou 

problemática para o governo. Muitos foram registrados nas instituições de 

segurança pública como vadios, mendigos, vigaristas ou ladrões, e identificados 

em processos como “frequentadores assíduos dos cárceres”687. Devido à 

militância operária de alguns imigrantes, os processos jurídicos os classificavam 

como indesejáveis, sobretudo, pelo compartilhamento das ideias de esquerda que 

estavam chegando ao país688.  

                                                           
684 MATOS, Maria Izilda Santos de. A imigração portuguesa para São Paulo: trajetória e 
perspectivas. In. MARTINS; SOUSA, 2006, p. 133 – 134.  
685 Mesmo com os relatos dos portugueses que chegaram ao Brasil e fizeram fortunas, a grande 
maioria permaneceu pobre, com dificuldades financeiras e atuando como mão de obra barata em 
funções que eram exercidas pelos ex-escravizados. Cf. MENEZES, Lená Medeiros. Indesejáveis 
Desclassificados da Modernidade: protesto crime e expulsão da capital federal (1890-1930). Rio 
de Janeiro: EDUERJ, 1997.  
686 PEREIRA, Maria da Conceição Meireles. Representações da emigração para o Brasil na 
imprensa do nordeste transmontano durante a 1ª. República. In. MARTINS; SOUSA, 2006, p. 277 
– 278, 290. 
687 SCOTT, 2001, p. 23.  
688 Cf. MARTINHO, Francisco Carlos Palomanes. A Bem da Nação: o sindicalismo português 
entre a tradição e a modernidade (1933 – 1947). Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2002. p. 135 
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 A falta de trabalho e as manchetes policiais nos principais jornais 

colaboraram com a formação de um discurso antilusitano. As afirmações que 

classificavam os portugueses como aventureiros, preguiçosos, que chegaram ao 

Brasil para tomar o mercado dos nativos ou que não eram de confiança, faziam 

parte de uma identidade contrastiva frente a outros imigrantes e aos brasileiros689. 

 O antilusitanismo esteve presente nos diversos setores da sociedade, 

desde os trabalhadores informais que ocupavam as ruas das principais capitais, 

os patrões brasileiros que pagavam baixos salários aos portugueses, até os 

dirigentes de empresas que cresceram com o trabalho dos imigrantes. Esta visão 

tinha suas variantes a partir do cenário econômico e social, havendo mudanças 

em momentos de calma ou de tensão690.    

 A recepção dos intelectuais portugueses se deu de forma diferente se 

comparada aos trabalhadores. Os homens das letras que saíram de Portugal e 

escolheram o Brasil como destino, tiveram como principal motivo as perseguições 

políticas, especialmente nos momentos de mudanças no sistema de governo, seja 

no início da República ou na ditadura a partir de 1926. 

 Enquanto os trabalhadores desembarcaram à procura de oportunidades e 

fugidos das dificuldades econômicas e sociais, os pensadores lusitanos chegaram 

ao país para um período de exílio, seja de forma voluntária ou expulsos por líderes 

do governo. Ao chegarem à “nova pátria”, estes indivíduos iniciavam um processo 

para o reconhecimento da sua “situação moral e intelectual”, além de garantir os 

proventos materiais para manter a sua família. Durante a primeira metade do 

século XX, o intercâmbio cultural entre brasileiros e portugueses se fortaleceu, 

                                                                                                                                                                                 

– 137.; SILVA, Fernando Teixeira da. Imigração Portuguesa e Movimento Operário no Brasil: fontes 
e arquivos de Lisboa. Acervo, Rio de Janeiro, v. 10, nº 02, p. 85 – 98, jul / dez. 1997. p. 85.  
689 MATOS, 2006, p. 134.  
690 MENDES, 2011, p. 200.; LOBO, Eulália Maria Lahmeyer. Imigração Portuguesa no Brasil. 
São Paulo: Hucitec, 2001. p. 29. Cf. RIBEIRO, Gladys Sabina. Mata Galegos: os portugueses e os 
conflitos de trabalho na República velha. São Paulo: Brasiliense, 1990.; RIBEIRO, Gladys 
Sabina. "Cabras" e "pés-de-chumbo": os rolos do tempo. O antilusitanismo na cidade do Rio de 
Janeiro (1890-1930). Niterói: Ed. UFF, 1987. 
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principalmente, a partir dos círculos de intelectuais e dos seus espaços de 

sociabilidade691. 

Em relação ao grupo de intelectuais, distinguimos dois momentos da 

imigração. O primeiro instante, logo após a Proclamação da República, 

pensadores que não apoiaram as novas ideias políticas e não conseguiram se 

inserir na estrutura do Estado, buscaram o refúgio no Brasil. O segundo momento 

foi após a instauração da ditadura, a qual tinha António de Oliveira Salazar como 

Ministro das Finanças. Com o novo sistema de governo, democratas, acadêmicos 

e intelectuais de esquerda emigraram, fugindo das perseguições políticas 

estabelecidas no país692.          

 Nas análises de Douglas Mansur, as cidades de São Paulo, Rio de Janeiro 

e Recife foram os principais locais onde se estabeleceram os intelectuais do 

segundo momento da imigração. Nestas capitais, os pensadores organizaram 

suas redes de sociabilidade, com atividades em centros de pesquisas, 

universidades e na imprensa. Mesmo com os trabalhos desenvolvidos no Brasil, 

os exilados continuavam combatendo a política autoritária implementada em 

                                                           
691 ALVES, Jorge Luís dos Santos. Carlos Malheiros Dias e os círculos intelectuais luso-brasileiros. 
In. SARMENTO; GUIMARÃES, 2010, p. 271, 275 – 276. 
692 O movimento inverso também foi percebido. Alguns intelectuais insatisfeitos ou perseguidos 
pela política de Getúlio Vargas se exilaram em Portugal pela aproximação já apresentada durante 
o trabalho. Entre alguns nomes destacamos Severino Sombra de Albuquerque (1907 – 2000) e 
Plínio Salgado (1895 – 1975), que desenvolveram uma atividade cultural intensa no país a que se 
destinaram. Cf.: LIMA FILHO, Andrade. China Gordo: Agamenon Magalhães e sua época. Recife: 
Editora Universitária, 1976.; SILVA, Emília Carnevali da. O Homem no Espelho: reflexões sobre a 
dissidência integralista de Severino Sombra (1931 – 1937). 2006, 158 p. Dissertação (Mestrado em 
História) Programa de Estudos Pós-graduados em História / Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo, São Paulo, 2006.; SILVA, Giselda Brito. A circulação de Plínio Salgado entre o Brasil e 
Portugal nos tempos da Segunda Guerra. In: CUNHA-ROCHA, Silvério; MARUJO, Maria Noémi; 
TEIXEIRA, Cláudia; MARTINS, Marco; RODRIGUES, Paulo & BORGES, Maria do Rosário. (Org.). 
Tópicos transatlânticos: a emergência da lusofonia num mundo plural. Évora: Universidade de 
Évora, 2012. p. 120-140.; SILVA, Giselda Brito. A direita exilada: o caso de Plínio Salgado e a 
experiência vivida no salazarismo nos tempos da Segunda Guerra. In: SILVA, Giselda Brito; 
LAPSKY, Igor; Schurster, Karl & SILVA, Francisco Carlos Teixeira da. (Org.). Novas e Velhas 
Direitas: a atualidade de uma polêmica. Recife: EDUPE, 2014.; GONÇALVES, Leandro Pereira. 
Entre Brasil e Portugal: trajetória e pensamento de Plínio Salgado e a influência do 
conservadorismo português. 2012, 668 p. Tese (Doutorado em História) Programa de Pós-
graduação em História / Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, São Paulo, 2012.; CALIL, 
Gilberto Grassi. Plínio Salgado em Portugal (1939-1946): um exílio bastante peculiar. In: XXVI 
Simpósio Nacional da ANPUH, 2011, São Paulo. Anais do XXVI simpósio nacional da ANPUH - 
Associação Nacional de História. São Paulo: ANPUH-SP, 2011. p. 1 – 16.   
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Portugal para que pudessem reativar as suas atividades na ocasião da derrubada 

da ditadura693.    

 As redes de contatos formadas entre pensadores portugueses e brasileiros 

foram fundamentais para viabilizar a permanência dos lusitanos no período do 

exílio. Com os diálogos entre os intelectuais dos dois países, foram estabelecidos 

espaços de trabalho para os lusitanos no Brasil. A colaboração foi importante para 

o fortalecimento da vida associativa em cafés, livrarias e instituições pensadas 

pela elite694.  

As atividades desenvolvidas nos espaços de sociabilidade diminuíam “os 

traumas” causados pela expatriação. Edward Said demonstrou as dificuldades que 

os homens das letras enfrentavam ao ser expatriados, uma vez que o momento se 

tornava um instante de dois exílios, o político / cultural e o profissional, pois os 

letrados também se distanciavam das suas redes de produção. Para o autor, 

aquele que é saído / expulso da sua nação “existe num estado intermédio, nem 

completamente integrado no novo lugar, nem totalmente liberto do antigo”695.  

Durante o período em que permanece fora do seu espaço de origem, o 

intelectual é alguém que fica em um estado de proscrição, não se sente em casa, 

em um conflito com os que o rodeiam696. Os pensadores buscavam se integrar à 

cultura local, para que assim pudessem iniciar uma nova rede de contatos, com a 

continuidade das atividades que eram desenvolvidas no país ibérico.  

 Em colaboração com os espaços associativos, os intelectuais integraram 

edições de jornais e contribuíram com a organização de novos periódicos que 

abordassem temáticas sobre os dois países. Os principais meios de comunicação 

                                                           
693 SILVA, Douglas Mansur. Intelectuais Portugueses Exilados no Brasil: formação e 
transferência cultural, século XX. 2007, 335 p. Tese (Doutorado em Antropologia Social). Programa 
de Pós-graduação em Antropologia Social / Universidade Federal do Rio de Janeiro, Rio de 
Janeiro, 2007. p. 85 – 112.; SILVA, Douglas Mansur. O exílio e a memória da “resistência”: 
antissalazaristas do Portugal democrático. In. FELDMAN-Bianco, Bela. (Org.). Nações e 
Diásporas: estudos comparativos ente Brasil e Portugal. Campinas: UNICAMP, 2010. p. 113 – 
114.  
694 SILVA, Douglas, 2007, p. 134. 
695 SAID, Edward. Representações do Intelectual: as palestras de Reith de 1993. Lisboa: Edições 
Colibri, 2000. p. 52 
696 SAID, 2000, p. 51. 
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responsáveis pela divulgação da cultura luso-brasileira na primeira metade do 

século XX foram Brasil-Portugal697, Ilustração Portuguesa, A Águia, Orpheu, 

Nação Portuguesa, Atlantica698, dentre outros títulos699. 

 O diálogo mais próximo entre os intelectuais ajudou os leitores a conhecer a 

realidade sociocultural do Brasil e de Portugal. Em editorial da revista Atlantida foi 

apresentado os principais objetivos do periódico. A edição fazia parte dos debates 

em torno do Accôrdo luso-brazileiro em 1909, que incentivava a criação de meios 

para a “approximação intellectual – scientifica, litteraria e artística – dos dois 

países”700. 

 No primeiro volume da revista os editores destacaram que: 

 
É, pois, esta a ocasião de se comprehenderem mutuamente, de se 
estudarem, de se aproximarem uns dos outros, os povos que entre si 
possuem fortes comunidades de sentimento, afinidades de raça, 
similhança de temperamento e de estrutura psíquica. Dentro da vasta 
familia latina – o Brazil e Portugal são, mais do que nenhuns outros 
paizes, fraternaes e similhantes. […] É uma inutilidade repeti-lo. 
Acontece, porém, que não se conhecem. Ou conhecem-se tão pouco e 
tão mal – que esse conhecimento é por vezes peor, na sua inevitável 
injustiça, de que um desconhecimento completo. Portugal, sobretudo, 
ignora o Brasil. É precisamente para que Portugal conheça o Brazil e 
para que o Brazil mais se aproxime de Portugal e melhor o conheça, que 
se vae publicar a <<Atlantida>>701.  

 

                                                           
697 COELHO, Thierry Dias. O Silêncio dos conspiradores – Revista Brasil-Portugal (1899 – 1914). 
In. SARMENTO; GUIMARÃES, 2012, p. 77 – 107. 
698 GUIMARÃES, Lucia Maria Paschoal. Atlantida: a invenção da comunidade luso-brasileira. Rio 
de Janeiro: Contra Capa, 2013.; GUIMARÃES, Lucia Maria Paschoal. Por uma nova Lusitânia: o 
projeto da revista Atlantida (1915-1920). Revista do Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro. 
Rio de Janeiro, p. 223 – 234, a. 174, nº. 461, out. / dez. 2013.; CASTRO, Zília Osório de. Do 
carisma do Atlântico ao sonho da Atlantida. In. GUIMARÃES, Lucia Maria Paschoal [et. al.] (Org.). 
Afinidades Atlânticas: impasses, quimeras e confluências nas relações Luso-brasileiras. Rio de 
Janeiro: Quartet, 2009. p. 57 – 87. 
699 FERNANDES, Annie Gisele. Do Portugal no Brasil ao Brasil em Portugal: reflexões acerca do 
convívio intelectual na (e para a) afirmação da modernidade. Convergência Lusíada, Rio de 
Janeiro, p. 116 – 130, n. 29, janeiro - junho de 2013. p. 118. 
700 Sociedade de Geographia de Lisboa. Accôrdo Luso-brazileiro. Lisboa: Casa Bertrand, 1909. 
p. 21. Cf. MÜLLER, Fernanda Suely. (Re)vendo as páginas, (re)visando os laços e (des)atando 
nós: as relações literárias e culturais luso-brasileiras através dos periódicos portugueses (1899-
1922). 2011, 343 p.. Tese (Doutorado em Literatura Portuguesa) Faculdade de Filosofia, Letras e 
Ciências Humanas / Universidade de São Paulo. São Paulo, 2011.  
701 <<Atlantida>>. Atlantida, Lisboa, p. 94 – 95, Ano I, nº 1, 15 nov. 1915. 
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 A divulgação de periódicos que pensassem a cultura e a sociedade dos 

dois países contribuiu para o conhecimento da sua produção literária e artística. 

As revistas que tinham o objetivo de apresentar as trocas culturais luso-brasileira 

ajudaram na formação de redes entre os intelectuais, que, com a emigração para 

o Brasil, desenvolveram uma missão cultural importante para a sua formação. 

 Foi com a publicação do Accôrdo luso-brazileiro e o processo de imigração 

intelectual após 1910, que os debates entre os letrados dos dois países se 

tornaram mais efetivos. Durante o século XIX, as discussões foram restritas aos 

espaços de sociabilidade e com publicações individualizadas. Com a chegada dos 

exilados em terras brasileiras, foram traçados projetos que complementaram as 

ações dos intelectuais no país702. 

 As ideias defendidas por Zófimo Consiglieri Pedroso703 representavam uma 

visão de reencontro cultural e intelectual entre os letrados no Brasil e em Portugal. 

O Accôrdo luso-brazileiro se configurou em um dos grandes esforços para a 

reconciliação da comunidade lusófona, em um momento em que as atenções se 

concentravam na colonização em terras africanas704.   

 Mesmo com a colaboração entre os letrados lusitanos e brasileiros, alguns 

pensadores discordavam da intervenção estrangeira no Brasil. Jackson de 

Figueiredo foi um dos letrados que defendia o nacionalismo, com discursos 

patrióticos sobre o protecionismo das “tradições brasileiras”. Para o intelectual: 
 

O verdadeiro nacionalismo brazileiro é aquelle que, amando a 
contribuição do trabalho de qualquer estrangeiro, em nossa pátria, quer 
que esse estrangeiro jamais esqueça que o povo brazileiro é o único que 
aqui pode ter situação privilegiada, jamais se esqueça que é aqui tão 
estrangeiro quanto nós o somos em sua pátria. E, sobre tudo, por 
especialíssimas razões históricas, impõe aos portuguezes aqui 

                                                           
702 SARAIVA, Arnaldo. Modernismo Brasileiro e Modernismo Português: subsídios para o seu 
estudo e para a história das suas relações. Campinas: UNICAMP, 2004. p. 22 – 24, 33. 
703 Zófimo José Consiglieri Pedroso Gomes da Silva (1851 – 1910) foi político, etnógrafo, escritor, 
professor e diretor do Curso Superior de Letras. Construiu a sua vida política no Partido 
Progressista e no Partido Republicano, com profundos debates sobre os valores humanistas. Foi 
presidente da Sociedade de Geografia de Lisboa e sócio efetivo da Academia de Ciências de 
Lisboa. 
704 GUARDIÃO, Ana Paula. “Império Moral e Cultura” – a grande Lusitânia sob a perspectiva de 
Consiglieri Pedroso. In. SARMENTO; GUIMARÃES, 2012, p. 131, 141. 
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domiciliados que tambem jamais esqueçam que são estrangeiros, tanto 
quanto o francez, o allemão ou o japonez705.  

 
 A despeito da aproximação de ideias com o pensamento de António 

Sardinha, Jackson de Figueiredo não deixou de criticar a intervenção dos 

portugueses na sociedade, na economia e na cultura. Sua doutrina defendia a 

implementação da ordem social, que tinha como pilares o patriotismo e a 

valorização nacional. 

 Em meio ao conjunto de imigrantes que chegaram ao Brasil, também 

estavam os membros da Igreja Católica que foram exilados de Portugal, devido à 

cultura laicista implementada após a proclamação da República. Além dos motivos 

já apresentados para a vinda dos portugueses, os religiosos também levaram em 

consideração os projetos eclesiásticos executados no país. 

 As representações formadas do clero, o trabalho em torno do movimento de 

Restauração Católica e as aparentes afinidades entre o poder político e o religioso 

foram determinantes para que alguns membros da hierarquia católica portuguesa 

se destinassem ao Brasil. Ao se fixarem nas diversas cidades, deram continuidade 

às atividades que já desenvolviam em suas dioceses, colaborando com a 

formação de novas práticas religiosas. 

 Após a publicação do decreto que suspendeu as atividades das ordens 

religiosas e expulsou os eclesiásticos de Portugal, os membros da Companhia de 

Jesus foram os que tiveram maiores atritos com os integrantes do governo 

republicado. Por este motivo, em nossas análises, enfatizamos as atividades dos 

Jesuítas que se destinaram ao Brasil, seja por seus projetos desenvolvidos no 

país ou pela missão cultural que implementaram nas diversas cidades. No 

entanto, reconhecemos a importância dos eclesiásticos de todas as ordens, já que 

contribuíram para as trocas culturais entre os intelectuais católicos do mundo luso-

brasileiro706.  

                                                           
705 NOGUEIRA, Hamilton. Jackson de Figueiredo: o doutrinario catholico. Rio de Janeiro: Terra 
de Sol, 1927. p. 214 – 215. 
706 Sobre a entrada das diversas ordens religiosas no Brasil no início do século XX: Cf. CASALI, 
Alípio. Elite Intelectual e Restauração da Igreja. Petrópolis: Vozes, 1995. 
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 Após um intenso trabalho pastoral em terras lusitanas, os jesuítas 

conseguiram desenvolver instituições com um histórico respeitável. Durante o 

período de atuação, destacaram-se nas atividades em torno dos Colégios de 

Campolide e São Fiel, além das missões em Macau, no Timor e na Zambésia. Ao 

se destinarem ao Brasil, precisaram abandonar uma estrutura construída em mais 

de 50 anos de trabalho.  

 Em 1910, a Província Portuguesa dos Jesuítas contava com 359 membros, 

entre eles 147 padres, 100 escolásticos e 112 irmãos, destes 69 estavam em 

missão. Com uma cultura missionária voltada para as regiões de influências 

portuguesas, o exílio dos membros da Companhia de Jesus também foi 

considerado um momento de atividade apostólica707.   

 Ao embarcarem com destino ao Brasil, os religiosos compartilhavam de um 

sentimento de dúvida e receio em relação à recepção dos eclesiásticos e 

principalmente dos governantes. Mesmo com o processo de liberdade religiosa, o 

país ainda estava no imaginário dos jesuítas como um lugar de onde tinham sido 

expulsos, principalmente com os fatos recorrentes em Portugal. 

 O desembarque nos principais portos foi marcado pela apreensão devido à 

falta de autorização de alguns governantes, principalmente a do presidente da 

República Nilo Pençanha (1909 – 1910). Ainda que possuíssem as orientações e 

recomendações do Papa Pio X para que os clérigos se destinassem ao Brasil, os 

imigrantes encontraram resistência de setores políticos e de parte da população. 

 Mesmo com diversos movimentos dos opositores, sobretudo positivistas, 

republicanos e maçons, os religiosos foram autorizados a desembarcar após a 

intervenção direta dos membros da Câmara dos Deputados e de alguns 

integrantes da polícia que foram solidários à causa dos jesuítas. No entanto, um 

                                                           
707 AZEVEDO, Ferdinand. A Missão Portuguesa da Companhia de Jesus no Nordeste 1911 – 
1936. Recife: FASA, 1986. p. 07. 



- 276 - 

 

grupo de religiosos mais receosos seguiu viagem para Buenos Aires, a fim de 

evitar novos problemas com o poder civil708. 

 As primeiras instalações que receberam os jesuítas foram os Colégios de 

Nova Friburgo (Rio de Janeiro) e Itú (São Paulo), coordenados pela província 

romana da Companhia de Jesus709. No lugar, os portugueses iniciaram suas 

atividades pastorais e os contatos para se fixarem nas diversas dioceses do país. 

Com a chegada dos lusitanos, alguns bispos aproveitaram a ocasião para 

formar o seu clero, já que faltavam padres com especialização em estudos 

filosóficos e teológicos. Nos primeiros anos da década de 1910, o padre geral da 

Companhia de Jesus, Franz Xavier Wernz (1842 – 1914), recebeu vários pedidos 

para que enviasse religiosos para trabalhar nas dioceses do Brasil. 

No entanto, alguns eclesiásticos não aceitaram os lusitanos de imediato. 

Dom Joaquim Arcoverde (1850 – 1930) foi um dos bispos que demonstrou 

reservas à “interferência” dos estrangeiros nas questões eclesiásticas do país710. 

O problema precisou da interferência da Cúria romana, que em carta do Cardeal 

De Lai aos líderes da hierarquia católica no Brasil, foram apresentados os 

problemas políticos em Portugal e a importância de receberem os “irmãos” para 

que pudessem superar o difícil momento vivenciado711. 

Parte da reação eclesiástica à imigração portuguesa destinada ao Brasil foi 

incentivada pela carta pastoral de Dom Sebastião Leme. O texto do bispo 

contribuiu com a organização de um movimento conservador que valorizava o 

sentimento patriótico, com a gestação de uma lusofobia de caráter político, social 

e cultural712. 

                                                           
708 AZEVEDO, L. Gonzaga de. Proscritos: notícias circunstanciadas do que passaram os 
religiosos da Companhia de Jesus na revolução de Portugal de 1910. Bruxellas: Tipografia E. 
DAEM, 1914. Segunda parte. p. 234 – 235, 240 – 241, 247. 
709 AZEVEDO, 1914, p. 249.  
710 AZEVEDO, 1986, p. 08. 
711 Archivio Segreto Vaticano (Ciudad del Vaticano). Nunziatura Apostolica del Brasile (1921 – 
1925). Sacra Congregazione Concistoriale. Roma, 6 ouc. 1921. Busta 171, fascicolo 932. Doc. 
86. 
712 MENDES, 2010, p. 162 – 163. 
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 Em correspondência do padre José António da Silva Azevedo ao Núncio 

Apostólico no Brasil, Mons. Giuseppe Aversa, explicitaram-se as dificuldades as 

quais os religiosos enfrentavam para se fixar em uma diocese. Mesmo com todos 

os documentos necessários para realizar as suas atividades pastorais, o lusitano 

sofreu a rejeição de alguns líderes da Igreja Católica em São Paulo.  

 Em seu texto, o eclesiástico apresentou o histórico da chegada ao Brasil, 

com um pedido de “[…] justiça contra a indifferença ou, talvez, perseguição de que 

sou victima, por quem julgo mais deveria acolher-me e amparar-me!”. Segundo o 

padre José António, os republicanos portugueses começaram a persegui-lo devido 

a recusar às pensões que eram estabelecidas na lei de separação entre o Estado 

e a Igreja. Sem alternativa para continuar com as suas atividades em Portugal, 

fugiu para a Espanha, de onde embarcou com destino ao Brasil713.   

 O padre chegou a São Paulo em 01 de novembro de 1912, autorizado e 

recomendado pelo bispo Porto Dom António Barroso. Recebido pelo Arcebispo 

Dom Duarte Leopoldo e Silva, instalou-se na região eclesiástica até conseguir 

uma função definitiva em outra diocese. No período em que aguardava uma 

indicação, lecionou em seminários e colégios de onde conseguia tirar o seu 

sustento.  

Em 04 de fevereiro de 1913, o eclesiástico foi convocado por seu antigo 

diretor espiritual, padre Bento José Rodrigues, que também estava exilado, para 

uma posição na arquidiocese de São Carlos do Pinhal. A solicitação foi feita pelo 

bispo Dom José Marcondes Homem de Melo, com a intenção de que o reverendo 

José António da Silva Azevedo organizasse e coordenasse uma paróquia que 

enfrentava irregulares dos religiosos. 

Com o trabalho iniciado em 27 de março de 1913, o padre assumiu a 

paróquia de São Sebastião do Turvo, onde conseguiu resolver as querelas entre 

os eclesiásticos “infratores” e o bispo. No entanto, mesmo com seu trabalho em 

                                                           
713 Archivio Segreto Vaticano (Ciudad del Vaticano). Nunziatura Apostolica del Brasile (1912 – 
1916). Justo Appello do Reverendo José António da Silva Azevedo A S. Excia Revmo o snr. 
Nuncio Apostolico no Brasil, jan. 1915. Busta 156, Fascicolo 782. Doc. 35. 
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São Carlos, o reverendo José António da Silva Azevedo ainda não tinha 

conseguido autorização para se estabelecer definitivamente no país.     

 No instante de solicitar a licença para se instalar na cidade, Dom José 

Marcondes negou a autorização e substituiu o religioso lusitano por um prelado 

brasileiro sem explicação do ocorrido. O padre relatou o fato em correspondência 

ao núncio apostólico, destacando que o bispo respondeu o seu pedido afirmando: 

 
[…] “Não quero!… Vae morrer de forme.” Ora não sendo crivel que um 
príncipe da Santa Egreja de Deus proceda com tal violência contra um 
pobre e humilde sacerdote, que não tem sido de todo inútil ao bem das 
almas, eu creio poder concluir que sou no Brazil um perseguido da 
maçonaria, como o fôra e sou ainda em Portugal. […] Com verdadeiro 
desalento pelo occorrido, resolvi não falar um queixume para evitar 
qualquer desgosto, e procurar meio de viver n’outra Diocese […]. Vindo 
ao meu conhecimento que na parochia de N. Senhora de Lourdes, de 
Villa Izabel, d’esta Archi-diocese do Rio de Janeiro, havia necessidade de 
um coadjutor ao mtº Rev. Viário, embora as condições fossem bem mais 
adaptadas ás minhas circunstancias, offereci os meus serviços áquelle 
illustre collega que acceitando-os, se encarregou de fazer a respectiva 
proposta á D. D. Auctoridade Archi-diocesana. A proposta não foi acceite 
pela razão de haver candidato brazileiro a favor de quem devia passar-se 
a provisão. Aconselhado e soccorrido por alguns amigos tentei entrar no 
numero dos capellães dos correios da Igreja da Candelaria; obtive como 
resposta que o concurso actualmente aberto para 4 vagas, era mera 
formalidade. Os providos serão os interinos, de nada valendo a 
superioridade que por ventura obtivesse no exame a que são submettidos 
os concorrentes. […] Nesta situação aliás bem pouco lisonjeira, dois 
caminhos apenas se me offereceriam […]: regressar á Patria, onde os 
meus queridos e amados parochianos me sustentariam – ou (que triste 
saída) abandonar temporariamente a minha batina e entregar-me ao 
commercio que o Direito Canonico prohibe aos ecclesiasticos!… 
Infelizmente não posso seguir a primeira solução. Estou pela 4º vez 
processado criminalmente pelos tribunais da republica portuguesa […]714. 

 
 As querelas entre o padre José António da Silva e o bispo de São Carlos 

são ilustrativas para compreendermos as dificuldades que alguns religiosos 

encontraram para fixar o trabalho pastoral nas diversas cidades brasileiras. Não 

conseguimos encontrar no fundo da Nunciatura Apostólica do Brasil o desfecho da 

questão, mas, em comparação a outros casos, os padres recorriam a diferentes 

                                                           
714 Justo Appello do Reverendo José António da Silva Azevedo A S. Excia Revmo o snr. Nuncio 
Apostolico no Brasil, 1915. 
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dioceses ou ao núncio apostólico para obter a permissão temporária de três, seis 

ou doze meses até regularizar definitivamente a situação.  

 O abandono da batina ou o retorno a Portugal eram as últimas alternativas 

para os religiosos expatriados. Mesmo compreendendo que a instalação dos 

jesuítas no Brasil do início do século XX tenha sido marcada por percalços, a 

maioria dos integrantes do clero contribuiu para que os lusitanos conseguissem 

sucesso nas solicitações de permanência e de trabalho.  

 O fato ocasionou a escassez de religiosos em Portugal, como se pode notar 

na carta do Patriarca de Lisboa Dom António Mendes Bello. O receio do 

anticatolicismo ainda presente nas décadas de 1910 e 1920, a possibilidade de 

trabalho no Brasil e os projetos já iniciados contribuíram para que os padres 

estendessem a sua permanência no país. No documento, o líder da Igreja Católica 

em terras lusitanas relatou que estava: 

 
[…] luctando com enorme difficuldades por escassez de clero, pelo que 
por mais de uma vez, lhes tenho feito compprehender a necessidade de 
regressarem á sua Diocese; eles porém, parece não estarem dispostos à 
isso, e tem encontrado diferentes pessoas para conseguirem que lhes 
prorrogue a licença para ausência715.  

 
 Enquanto a falta de padres em Portugal dificultava a execução dos projetos 

da Igreja Católica, no Brasil, os religiosos da Companhia de Jesus contribuíram 

com uma missão cultural voltada principalmente para a área da educação. As 

atividades desempenhadas pelos eclesiásticos colaboraram com a união da 

Província Portuguesa que estava dispersa, com projetos que incluíam a formação 

de uma escola apostólica, espaços para educação católica e a transferência da 

publicação da revista Brotéria de Portugal para o Brasil. 

 A primeira ação desempenhada pelos exilados da Companhia de Jesus foi 

a fundação do Colégio Antônio Vieira, em março de 1911. A instituição fazia parte 

dos projetos educacionais do bispo Dom Jerônimo Tomé da Costa (1849 – 1924), 

que ofereceu residência aos religiosos em Santo Antônio da Barra. O 
                                                           
715 Archivio Segreto Vaticano (Ciudad del Vaticano). Nunziatura Apostolica del Brasile (1916 – 
1917). Carta do Emº Cardeal Patriarcha de Lisboa ao Exmo. Bispo de Portalegre, 04 out. 1916. 
Busta 161, fascicolo 806. Doc. 42.  



- 280 - 

 

estabelecimento de ensino foi o ponto de partida para outros empreendimentos 

dos jesuítas no Nordeste brasileiro. Ainda na Bahia, as atividades dos religiosos 

se estenderam para Caetité, tornando-se uma das principais ligações para as 

missões que se destinavam ao Sertão716.  

 Os membros da Companhia de Jesus fundaram instituições em São 

Leopoldo, São Paulo, São Luis, Belém, Fortaleza, Aracati, Salvador, Caetité, 

Recife, Baturité, dentre outras cidades. No entanto, destacamos os projetos 

executados na cidade do Recife devido ao trabalho desenvolvido para o 

fortalecimento do culto a Nossa Senhora de Fátima no país717.  

 Dom Sebastião Leme, bispo de Olinda e Recife, foi o principal articulador 

dos projetos dos jesuítas na região. Nas questões educacionais, o religioso não se 

limitou à implantação apenas de uma instituição de ensino básico, intencionava 

organizar ações para os diversos níveis de formação. O intuito do bispo já tinha 

sido apresentado em sua carta pastoral publicada em 1916718. 

 Para desempenhar as ações pensadas para o Recife, em 1917 chegaram à 

cidade treze jesuítas (seis padres, seis irmãos e um escolástico). Com o apoio do 

bispo, que facilitou a aquisição do espaço para o início das obras, em 19 de março 

de 1917, os membros da Companhia de Jesus inauguraram o Colégio Manuel da 

Nóbrega, localizado no Palácio da Soledade, residência oficial do bispado719.  

 A instituição seguiu o modelo já aplicado pelos religiosos em outras 

cidades, com uma educação católica, de formação moral de jovens e a 

                                                           
716 ASSUNÇÃO, Paulo. O Brasil nas páginas da Brotéria. In. RICO; FRANCO, 2003, p. 458. Cf. 
FOULQUIER, Joseph H. Jesuítas no Norte: segunda entrada da Companhia de Jesus (1911-
1940). Salvador: Vice-Província da Companhia de Jesus no Brasil Setentrional, 1940. 
717 Parte da imigração dos religiosos para o Nordeste brasileiro acompanhou as notícias sobre as 
dificuldades econômicas da região. As informações sobre a seca e a fome, atraíram diversos 
eclesiásticos que tinham a intenção de implementar seus projetos pastorais na localidade. Mesmo 
assim, em contraponto as outras capitais nordestinas, as cidades de Recife e Salvador se 
caracterizaram com a presença de uma comunidade portuguesa reduzida e elitizada. MENDES, 
2010, p. 158 – 159, 163.  
718 LEME, Dom Sebastião. Carta Pastoral Saudando a sua Archidiocese. Petrópolis: Typ. Vozes 
de Petrópolis, 1916. p. 102. 
719 AZEVEDO, 1986, p. 115 – 117.  
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colaboração com os projetos de recatolização da sociedade720. No entanto, as 

contribuições oferecidas para o fortalecimento do culto a Nossa Senhora de 

Fátima e as abordagens políticas inseridas nas práticas católicas foram o que 

consideramos de maior relevância no trabalho dos jesuítas na cidade do Recife.  

 Ainda que as ideias de construção de um templo dedicado à Fátima tenham 

sido pensadas durante o bispado de Dom Sebastião Leme, foi na gestão de Dom 

Miguel de Lima Valverde (1922 – 1951)721 que as atividades foram efetivamente 

executadas. O padre Joseph Foulquier ficou à frente do projeto inicial, mas devido 

a problemas de saúde, cedeu lugar ao padre Domingos Gomes722. 

 A construção do templo foi significativa para os jesuítas exilados no Brasil. 

Desde 1917, Fátima era referência no combate ao anticlericalismo e à cultura 

laicista, tinha se constituído como o principal símbolo do processo de 

recatolização da sociedade em Portugal. Após o reconhecimento do culto pelo 

bispo de Leiria em 1930 e o posicionamento político das mensagens que lhe foram 

atribuídas, várias outras localidades passaram a organizar homenagens que 

contribuíram para a internacionalização do culto mariano iniciado em Portugal723. 

 Os projetos para a construção de um templo dedicado à Fátima na cidade 

do Recife tiveram início antes do reconhecimento oficial do culto pela Igreja 

Católica. Desde 1928, o jesuíta Pe. Manuel Rufino Negreiros foi o principal 

incentivador da execução de uma obra em homenagem às aparições marianas na 

capital pernambucana. Com a ajuda financeira da comunidade portuguesa, os 

trabalhos tiveram início em 15 de outubro de 1933, com a inauguração em 08 de 

                                                           
720 Cf. SOUSA, Carlos Ângelo de Meneses. Do Exílio dos Jesuítas Portugueses em Outra 
República: Cartas, Histórias e Educação Jesuíticas e os Primeiros Anos do Colégio Nóbrega em 
Recife - Pernambuco (1917-1920). In. VII Congresso Brasileiro de História da Educação - 
Circuitos e Fronteiras da História da Educação no Brasil. Cuiabá: UFMT, 2013. Disponível em 
<http://sbhe.org.br/novo/congressos/cbhe7/pdf/07-
%20HISTORIA%20DAS%20INSTITUICOES%20E%20PRATICAS%20EDUCATIVAS/DO%20EXILI
O%20DOS%20JESUITAS%20PORTUGUESES%20EM%20OUTRA%20REPUBLICA.pdf> Acesso, 
22 mai. 2014. 
721 Sobre a gestão de Dom Miguel Valverde a frente da Arquidiocese de Olinda e Recife: Cf. 
SILVA, Severino Vicente da. Entre o Tibre e o Capibaribe: os limites da igreja progressista na 
arquidiocese de Olinda e Recife. Recife: UFPE - Reviva, 2006.  
722 AZEVEDO, 1986, p. 122. 
723 AZEVEDO; CRISTINO, 2007, p. 158 – 164.   
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setembro de 1935724. A igreja foi erguida no terreno onde também se localizava o 

Colégio Manuel da Nóbrega, tornando-se um dos principais locais de circulação 

dos intelectuais católicos da cidade725.   

 O espaço também se tornou lugar para a reunião dos militares católicos. 

Este tipo de devoção à Fátima teve início nos anos da primeira guerra mundial. Na 

documentação que estabeleceu a proximidade entre os combatentes e o culto 

mariano, encontramos a carta de António Ferreira de Andrade, que pede que se 

“[…] rogue anossa Snra pela perceberança dos justos e pela comberção dos 

pecadôres. Assim cumo tambem lhe peça a Nossa Snra pela páz e concórdia para 

que tôdos tinhamos alegria”726. 

 Para popularizar o culto à Fátima entre os católicos no Recife, os jesuítas 

responsáveis pela direção do templo promoviam procissões de vela nas ruas da 

cidade a cada dia 13 do mês. Além destas manifestações, a instituição também 

organizou cruzadas católicas e sediou a Congregação Mariana, compondo os 

projetos de difusão dos ensinamentos religiosos727.  

 A Igreja dedicada a Nossa Senhora de Fátima e o trabalho dos membros da 

Companhia de Jesus no Recife foram responsáveis pela expansão do culto para 

outras regiões do Brasil. O padre José Aparício da Silva, S.J. (1879 – 1966), um 

dos confessores da Irmã Lúcia de Jesus, foi o primeiro promulgador das 

                                                           
724 Efetivamente, a obra foi executada nos cinco últimos meses, já que depois do lançamento da 
pedra fundamental, os jesuítas enfrentaram problemas para a arrecadação das verbas destinadas 
à construção do templo. Parte da historiografia que relata a importância da igreja dedicada à 
Fátima na cidade do Recife, como os livros do Pe. Ferdinand Azevedo, destacou que o templo foi o 
primeiro construído no mundo, mesmo antes do erguido em Portugal. No entanto, a instituição no 
Recife foi a primeira igreja de grandes proporções, já que entre 28 de abril a 15 de julho de 1919 foi 
construída a Capelinha em Fátima. A atual Basílica do Rosário começou a ser erguida em 1928, 
tendo sido consagrada em 07 de outubro de 1953. FERNANDES, 1944, p. 106 – 107. 
725 Boletim Mensal da Archidiocese de Olinda e Recife. Recife, p. 201, anno XI, nº 10 e 11, out. 
/ nov. 1935.; AZEVEDO, 1986, p. 125.  
726 Documentação Crítica de Fátima III – Das Aparições ao Processo Canónico Diocesano 1 
(1917 – 1918). Fátima: Santuário de Fátima, 2002. p. 84 – 85.  
727 FERNANDES, 1944, p. 110. 
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mensagens da “Senhora do Rosário” fora de Portugal, que encontrou na capital 

pernambucana o principal ponto de divulgação para outras localidades728. 

 Outros templos foram erguidos nos principais centros populacionais do 

país. Com incentivo direto de Dom Sebastião Leme, foram construídas igrejas nas 

cidades de Santos, Salvador, Sumaré e Rio de Janeiro. Os membros da Ordem 

Dominicana se dedicaram à inserção do culto à Fátima na região central do Brasil, 

como em Conceição do Araguaia entre os índios Tapirapés. Nas localidades que 

não foram inauguradas novas instituições, edificaram-se altares em antigos e 

novos tempos729. 

 Os intelectuais católicos que colaboravam com a imprensa registraram a 

expansão do culto à Fátima em diversas cidades do Brasil. O jornal Diario da 

Manhã, de tendência católica, apresentou as principais obras desenvolvidas pelos 

jesuítas no país. Para Laurindo Silva: 

 
Depois da "Terra de Santa Maria", em nenhum país o novo culto da 
Senhora do Rosário da Fátima vai lançando raízes mais profundas do 
que na grande República do Brasil. Nas suas capitais, nas cidades da 
beira-mar e do interior já a nova devoção progride rapidamente, vendo-se 
em construção igrejas sumptuosas, assim como altares e capelas 
consagradas à Senhora da Fátima a atestarem magnificamente que 
Maria, ao aparecer no torrão lusitano, irmão mais velho desta grande 
pátria, estreitou e compreendeu no seu amplexo e olhar portugueses e 
brasileiros irmanados pelo sangue, pela fé e agora pelo amor e devoção 
à Senhora do Rosário da Fátima. […] Em Santos, um belíssimo 
Santuário, ainda em construção, cuja primeira pedra foi benzida pelo 
Eminentíssimo Cardial Patriarca de Lisboa, D. Manoel Gonçalves 
Cerejeira, quando do seu regresso do Congresso Eucarístico de Buenos 
Aires; na Bahia, um vasto templo em construção, que se deve ao zelo e 
esforço dos Revdos. Padres da Companhia de Jesus; no Recife, um 
magnífico templo, em estilo original, o primeiro em grandes proporções a 
ser concluído no mundo inteiro em honra de N. S. do Rosário da 
Fátima730.  

  

 O trabalho dos membros da Companhia de Jesus, com atuação em 

diversas regiões, foi significativo para a ampliação das trocas culturais entre 

                                                           
728 CUNHA, Maria Teresa Pereira da. Nossa Senhora de Fátima Peregrina do Mundo Através 
dos Continentes, a Caminho de Roma, dos Mares e dos Ares. Rio de Janeiro: Editora Santa 
Maria, 1953. 
729 FERNANDES, 1944, p. 103, 112.  
730 SILVA, Laurindo. A visão da Fátima. Diario da Manhã, Recife, p. 93, out. 1935.  
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brasileiros e portugueses. O fortalecimento do culto mariano no mundo luso-

brasileiro se configurava em uma importante colaboração para a expansão do 

movimento internacional de Restauração Católica.  

 No Brasil, o culto mariano teve como foco os pontos abordados na 

chamada “Fátima II”, com mensagens politizadas e relacionadas ao processo de 

conversão da Rússia e de combate ao comunismo. As inserções de práticas 

culturais elaboradas por membros da Companhia de Jesus na ortodoxia do culto 

contribuíram para que a imagem de Nossa Senhora de Fátima se tornasse a 

principal representação do combate ao pensamento de esquerda e à maçonaria.   

 A proposta colaborou com os projetos de implementação da moral, já que o 

comunismo tinha se tornado o inimigo dos poderes político e religioso. As 

mensagens atribuídas à Fátima respeitaram as especificidades do movimento de 

recatolização e as características culturais e políticas do Brasil, com abordagens 

relacionadas às questões sociais vivenciadas desde 1935.  

Abaixo, observamos como a imagem de Nossa Senhora de Fátima foi 

utilizada no combate às doutrinas de esquerda. O quadro foi trazido de Portugal e 

exposto na capela do Engenho Aruaé, na cidade de Goiana, Zona da Mata Norte 

de Pernambuco731.  

A localidade em que a imagem foi exposta, assim como os seus donos, 

tradicional família produtora de cana-de-açúcar no interior pernambucano, 

demonstrou a expansão do trabalho dos jesuítas, e dos católicos de modo geral, 

para popularizar as mensagens marianas. O apoio, tanto do clero quando de 

particulares, foi fundamental para o sucesso do trabalho dos membros da 

Companhia de Jesus no Brasil.  

 

                                                           
731 MOURA, Carlos André Silva de. “Filhos da Zona da Mata”: Manoel Lubambo e Andrade Lima 
Filho na formação do pensamento conservador no Recife (1920 - 1937). In: MOURA, Carlos André 
Silva de; SILVA, Eliane Moura da; SANTOS, Mário Ribeiro dos; SILVA, Paulo Julião da (Org.). 
Religião, Cultura e Política no Brasil: Perspectivas Históricas. Campinas: IFCH / UNICAMP, 
2011. p. 11 – 32. V. 02. 
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Imagem de Nossa Senhora de Fátima localizada na Capela do Engenho Uruaé, na cidade de 
Goiana – PE. Na parte inferior do quadro consta: “Nossa senhora de Fátima Livrai o Brasil do 
Comunismo”.  
Fonte: Altar lateral da Capela no Engenho Uruaé. Foto do acervo pessoal.  
 
 Assim como as instituições educacionais foram importantes para a missão 

cultural dos jesuítas exilados, o fortalecimento da reverência a Nossa Senhora de 

Fátima foi um dos principais aspectos das trocas culturais entre os intelectuais 

católicos no mundo luso-brasileiro. A construção da igreja dedicada à “Senhora do 

Rosário” na cidade do Recife foi uma forma dos padres lusitanos compartilharem o 

principal mito religioso do Portugal contemporâneo, colaborando, assim, com os 

aspectos da devoção e da crença no país. 

 Mesmo com a diminuição no número de padres exilados, a partir de 1923, 

quando alguns religiosos começaram a retornar discretamente a Portugal, ou 

mesmo após a aprovação da constituição lusitana de 1933 que oferecia liberdade 

ao “[…] culto público ou particular de todas as religiões, podendo as mesmas 

organizar-se livremente […]”732, os projetos dos jesuítas continuaram em 

                                                           
732 Constituição Política da República Portuguesa. Diário do Govêrno, Lisboa, p. 228 – 236, nº 43, 
22 Fev. 1933.  
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execução. O retorno dos religiosos ao país de origem colaborou com o processo 

de independência da Província Portuguesa no Brasil a partir de 1936. 

 Com as mudanças políticas, a crise financeira na Igreja Católica, os 

rumores da Segunda Guerra Mundial e as dificuldades para o financiamento do 

clero, a Companhia de Jesus passou a enfrentar empecilhos para manter a sua 

estrutura internacional. Para diminuir os gastos com os financiamentos, algumas 

províncias foram declaradas independentes, como a Vice-província Dependente 

Setentrional do Brasil por ser considerada a mais amadurecida. Deste modo, a 

partir de 08 de dezembro de 1938, a instituição passou a atuar com seus próprios 

recursos e a organizar o seu corpo administrativo733.    

As principais críticas à independência da Vice-província do Brasil foi a 

possibilidade da instituição não conseguir continuar os projetos que foram 

iniciados, em 1911, com o Colégio Antônio Vieira em Salvador. Em 1938, a 

Companhia contava com 60 sacerdotes, 53 irmãos e 40 estudantes. No entanto, a 

falta de experiência em substituir religiosos que participaram de várias missões 

era a principal preocupação de alguns líderes jesuítas734.  

Mesmo com todo o receio, os membros da Companhia de Jesus que 

continuaram com os projetos desenvolvidos por seus antecessores foram bem 

sucedidos nas atividades relacionadas à educação e à expansão do culto 

católico735, sobretudo, os ligados a Nossa Senhora de Fátima. As suas 

mensagens foram importantes para o fortalecimento das práticas culturais e 

religiosas compartilhadas pelos portugueses na sociedade brasileira, tornando-se 

umas das principais marcas da imigração lusitana736. 

 O trabalho dos portugueses no Brasil, não apenas dos religiosos, mereceu 

elogios de alguns periódicos lusitanos. A revista A Ordem Nova, divulgou um 

                                                           
733 AZEVEDO, 1986, p. 246. 
734 AZEVEDO, Ferdinand. Procurando sua Identidade: a difícil trajetória da Vice-província do 
Brasil Setentrional da Companhia de Jesus nos anos 1937 a 1952. Recife: FASA, 2006. p. 33. 
735 COMISSÃO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DOS JESUÍTAS (BRASIL). Características da 
Educação Jesuítica Hoje. Comissão Internacional de Educação – CIAE, 1986.; Características 
da Educação da Companhia de Jesus: Educação S.J. Subsídios. São Paulo: Loyola, 1989.   
736 AZEVEDO, 2006, p. 33, 55. 
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artigo com uma análise comparativa sobre o trabalho dos seus compatriotas no 

Brasil e nos Estados Unidos da América. Para Nuno de Montemór: 

 
O português da América do Norte acumula dólares, esquece o catecismo 
e manda comprar em Portugal apenas coisas que rendam; o português 
do Brasil manda reedificar a sua Igreja, construi o chafariz da sua aldeia, 
alinda-lhe as ruas e manda celebrar sufrágios pelos pais que cá lhe 
morrem. O português no Brasil vive com saudades de voltar; o português 
dos Estados Unidos vive com a ideia de levar a família toda para a nação 
dos dólares... O Brasil ama e enriquece o português sem o corromper; a 
pátria dos dólares materialisa-o, fazendo dele um cosmopolita sequioso 
de oiro. Assim, o dólar do racionalista dá o materialismo protestante, e o 
Brasil é sempre o afilhado do jesuita que o baptisou e confirmou em 
Jesus Cristo. […] Sem os estudos médios e superiores, que só os 
jesuítas criaram contra a vontade absoluta e documentada do Marquês 
de Pombal, que era apologista da relativa ignorância das colónias, para 
que jamais aspirassem à independência, sem a falange brilhantíssima 
dos professores jesuitas, não se teria criado a élite da intelectualidade 
brasileira, donde haviam de sair os chefes da futura nacionalidade737. 

 
 O texto também expressou as querelas entre o pensamento católico e 

protestante do início do século XX, assim como a crítica a democracia e a 

liberdade religiosa presente nos Estados Unidos da América. O periódico se 

intitulava como antimoderno, antiliberal, antidemocrático, antibolchevista, 

antiburguês, contrarrevolucionário, católico, monárquico, intolerante e 

intransigente. Neste sentido, em seus textos estavam presentes análises com 

conotações políticas que marcaram o cenário da primeira metade do século.  

O processo de imigração de trabalhadores, intelectuais e religiosos 

contribuiu para a aproximação efetiva dos católicos portugueses e brasileiros. 

Mesmo resguardando as suas especificidades, os eclesiásticos desenvolveram 

um intercâmbio importante para a formação cultural dos dois países, 

principalmente nas questões relacionadas à Igreja Católica. 

 

4.3. O intercâmbio cultural dos intelectuais católicos portugueses no Brasil 

 

                                                           
737 MONTEMÓR, Nuno de. Jesuítas no Brasil. Ordem Nova, Lisboa, p. 169 – 179, ano 01, n.º 06, 
ago. 1926. p. 174 – 175. 
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 O trabalho dos imigrantes lusitanos foi registrado em algumas publicações 

da hierarquia católica do Brasil. Os textos demonstravam o avanço nos debates 

sobre um projeto eclesiástico para o mundo luso-brasileiro, mas reafirmava a 

importância da independência do país em relação a Portugal. As ideias dos 

religiosos ficaram evidentes com a visita de Dom Manuel Gonçalves Cerejeira ao 

Rio de Janeiro em 1934, ocasião em que o português reconheceu o trabalho do 

clero em uma nação laica e a importância da recatolização brasileira para a 

cristandade internacional.  

A carta pastoral comemorativa ao centenário da independência do Brasil 

enfatizou a influência dos portugueses na formação religiosa do país738, assim 

como demonstrou as conquistas do clero após o 15 de novembro de 1889. No 

documento, destacou-se que o regime republicano assegurava à Igreja Católica a 

“[…] liberdade que lhe facilitam a dilatação do reinado de Jesus Christo, […] os 

Poderes Publicos tem procurado applicar a Constituição de modo não infenso ao 

Catholicismo, que é entre nós a Religião nacional […]”739. 

A publicação do texto foi marcante para o clero dos dois países, 

principalmente no momento em que se debatia sobre a formação de uma cultura 

lusófona e que Portugal tentava resgatar o seu prestígio junto a outros países. 

Neste sentido, o Brasil recebia destaque devido à sua organização política, social, 

econômica e cultural, em relação a outras ex-colônias portuguesas.     

Em discurso sobre a preparação das comemorações do duplo centenário 

em Portugal740, Oliveira Salazar demonstrou a importância do Brasil para a 

                                                           
738 ISAIA, Artur Cesar. A hierarquia Católica brasileira e o passado português. In. SZESZ, 
Christiane Marques; RIBEIRO, Maria Manuela Tavares; BRANCATO, Sandra Maria Lubisco; 
LEITE, Renato Lopes; ISAIA, Artur Cesar (Org.) Portugal-Brasil no Século XX: Sociedade Cultura 
e Ideologia. Bauru: EDUSC, 2003. p. 234 – 235.  
739 CAVALCANTI, Dom Joaquim Arcoverde de Albuquerque. Carta Pastoral do Episcopado 
Brasileiro ao Clero e aos Fieis de suas Dioceses por Occasião do Centenario da 
Independencia 1922. Rio de Janeiro: Pap. e Typ. Marques, Araujo & C., 1922. p. 42. 
740 Em 1940 os portugueses comemoravam a Fundação do Estado Português (1140) e a 
Restauração da Independência (1640). O evento foi denominado de duplo centenário e contou com 
a colaboração de membros de várias instituição e representantes de países que em algum 
momento da história contribuíram com a formação da nacionalidade lusitana. O Brasil contou com 
um lugar de destaque nas comemorações, com um pavilhão de arte onde foi possível demonstrar a 
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construção da nacionalidade Portuguesa na primeira metade do século XX, assim 

como a formação de uma comunidade lusófona, que reconhecesse as tradições 

lusitanas. Para o líder político: 

 
A atitude constante de Portugal para com o Brasil, desde o dia da nossa 
bifurcação no vasto mundo, é a de terna e carinhosa solidariedade. 
Orgulhamo-nos tão naturalmente de quanto empreenderam os nossos 
antepassados, como do que fizeram e têm de fazer os nossos 
descendentes. A nossa língua é a sua língua e, emquanto Portugal 
continental é estreita nesga de terra na Europa onde nunca poderão 
caber senão escassos milhões de almas, o Brasil é quási um continente, 
um mundo novo, e dele jorrarão pelos séculos adiante torrentes de 
humanidade em cujas mãos estará bem entregue o tesouro das tradições 
de que hão-se ser herdeiros, em sagrada partilha connosco. […] 
Queremos que o encontro dos nossos povos seja então efectivo e intenso 
como nunca o foi; e que o mundo seja testemunha do que é o Brasil na 
História portuguesa – uma das suas páginas mais belas e a sua mais 
extraordinária realização, e do que é Portugal para o Brasil – a fonte 
inicial da sua vida, a Pátria da própria Pátria741.   

 
 Os discursos que apoiavam a formação de uma cultura católica luso-

brasileira se fortaleceram durante o Estado Novo salazarista (1933 – 1968), que 

era tido pela hierarquia católica brasileira como exemplo de sistema de governo 

que possibilitou o retorno do país às tradições religiosas. Muito desta admiração 

se baseava na parceria entre Oliveira Salazar e o cardeal Dom Manuel Gonçalves 

Cerejeira. A proximidade dos representantes dos poderes político e religioso 

colaborou com a construção do mito que enxergava Oliveira Salazar como um 

herói nacional742. Neste instante, observamos um exemplo em que os discursos 

governamentais eram legitimados pelas propostas religiosas na primeira metade 

do século XX743.    

 Os tempos na Universidade de Coimbra e a militância no Centro Académico 

de Democracia Cristã ao lado de Oliveira Salazar foram fundamentais na escolha 

de Dom Manuel Gonçalves Cerejeira como patriarca de Lisboa. A sua capacidade 
                                                                                                                                                                                 

sua cultura e tradições. Cf. LEHMKUHL, Luciene. Arte brasileira na Exposição do Mundo 
Português. In. SARMENTO; GUIMARÃES, 2010, p. 299 – 315. 
741 SALAZAR, Oliveira. Comemorações Centenárias. In. Discursos e Notas Políticas III: 1938 – 
1943. Coimbra: Coimbra Editora, L.da, 1943. p. 45 – 46. 
742 ISAIA, 2003, p. 248. 
743 CERTEAU, Michel de. A Escrita da História. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2002. p. 
335. 



- 290 - 

 

de circular nos meios políticos e intelectuais convenceu a Cúria romana de 

nomeá-lo para estruturar um diálogo amistoso entre os membros das esferas civil 

e religiosa744. 

 Mesmo com menor popularidade e experiência na administração do clero, a 

Igreja Católica seguiu uma opção estratégica para a nomeação de Dom Manuel 

Gonçalves Cerejeira. Por sua formação acadêmica, pelas redes intelectuais em 

que se envolveu e os debates em diversas instituições política, a nomeação do 

arcebispo de Mitilene745 foi um dos caminhos para acelerar a renovação do clero 

lusitano. O eclesiástico conhecia as estruturas do anticlericalismo e a lógica 

política do laicismo, com uma sensibilidade sobre a questão religiosa, que foi 

fundamental para a “catolização gradual” de Portugal746. 

O início do governo salazarista foi marcado pela reafirmação da importância 

da religião para a organização do Estado. Seus discursos estavam baseados em 

temas como a defesa do catolicismo, o culto às tradições e ao nacionalismo. Para 

o político, a essência de Portugal estava nas afinidades entre o tradicionalismo e a 

religião no país747, proposta que agradou aos membros do clero que, desde 1910, 

não tinham uma defesa pública tão contundente.  

 A política implementada no Estado Novo ofereceu possibilidades para a 

Igreja Católica recuperar a sua posição de destaque no meio social de Portugal. O 

projeto de governo de Oliveira Salazar se utilizou do apoio católico para validar 

sua inserção nas áreas rurais, no combate ao comunismo e na legitimação de 

uma nova ordem social748. 

 Em contrapartida, o clero conquistou o reconhecimento do governo, sendo 

inserido em um lugar privilegiado enquanto religião da nação portuguesa. Neste 
                                                           
744 CARVALHO, Rita Almeida de. A Concordata de Salazar. Lisboa: Temas e Debates – Círculo 
de Leitores, 2013. p. 68, 70 – 71. 
745 Arcebispo de Mitilene é um título eclesiástico, que desde o século XIX, é geralmente concedido 
ao bispo auxiliar que desempenha as funções de vigário-geral do Patriarcado de Lisboa. Dom 
Manuel Gonçalves Cerejeira exerceu o cargo entre 23 de março de 1928 e 18 de novembro de 
1929.   
746 SIMPSON, 2014, p. 52. 
747 ALEXANDRE, 2006, p. 30. 
748 REZOLA, Maria Inácia. A Igreja Católica portuguesa e a consolidação do salazarismo. In. 
PINTO; MARTINHO, 2007, p. 252, 253. 
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período também foi garantida a liberdade religiosa e a personalidade jurídica das 

instituições. Medidas mais consistentes também foram atendidas, como a 

permissão do retorno das ordens religiosas e a autorização para a consagração de 

Portugal ao Sagrado Coração de Maria, determinantes para o apoio dos católicos 

ao regime liderado por Oliveira Salazar749.    

 Os modelos de reconhecimento da personalidade jurídica da Igreja Católica 

foram estabelecidos no decreto nº 11.887, assinado em 06 de julho de 1926. Além 

de oferecer condições para o reconhecimento institucional da Igreja romana, o 

documento garantia a regulamentação dos bens e do ensino religioso nas escolas 

particulares. O projeto tinha como principal objetivo assegurar uma “paz religiosa 

duradoura” em território português750.  

Por meio do decreto, o governo concedeu a personalidade jurídica não à 

instituição em si, mas às corporações e aos institutos encarregados dos cultos751. 

Mesmo com as críticas elaboradas por Oliveira Salazar, quando era docente da 

Universidade de Coimbra, as quais se baseavam na falta de ambição dos 

legisladores em favor do clero, o Estado Novo herdou uma conjuntura política 

pacífica entre o poder religioso e o civil, mesmo que a lei não tenha atendido a 

todos os anseios dos eclesiásticos752.     

 É importante destacar que o Estado Novo em Portugal não se caracterizou 

como um governo confessional. Ainda que com as pressões de alguns membros 

da Igreja Católica, Oliveira Salazar manteve a independência dos poderes, com 

ações que distinguiam os projetos civis dos eclesiásticos. Os dirigentes recusaram 

as tentativas de organizar um Estado confessional, a aprovação da constituição 

em nome de Deus, a proibição de outras religiões em favor do catolicismo, a 

                                                           
749 REZOLA, 2007, p. 244, 250. 
750 FERREIRA, Manuel de Pinho. A Igreja e o Estado Novo na Obra de D. António Ferreira 
Gomes. Porto: Fundação Spes / Universidade Católica do Porto, 2004. p. 163 
751 Ministério da Justiça e dos Cultos. Decreto nº 11.887. Diário do Governo 152, Lisboa, p. 789 – 
792, 15 Jul. 1926.  
752 FERREIRA, 2004, p. 165. 
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inserção dos bispos em lugar de destaque nas câmaras e o financiamento da 

Igreja pelo poder civil753. 

Mesmo em meio às limitações impostas pelos representantes políticos, o 

período de ditadura foi o instante em que os membros do clero conseguiram 

perceber melhorias significativas nas relações do político com o religioso. Tais 

mudanças eram destinadas a diversas áreas da sociedade, com o trabalho dos 

integrantes da Igreja Católica para a implementação da ordem754.    

O projeto de reestruturação social, política e econômica em Portugal tinha a 

intenção de aproximar de maneira formal ou tática as posições divergentes no 

cenário nacional755. Deste modo, os membros da Igreja Católica não se afastaram 

das proposições de Oliveira Salazar, estruturadas desde os tempos de Coimbra, 

as quais tinham o padre Manuel Gonçalves Cerejeira como seu principal 

apoiador756. 

Esta admiração pela condução política desenvolvida por Oliveira Salazar foi 

confirmada durante as visitas do Cardeal Dom Manuel Cerejeira ao Brasil. Em sua 

primeira passagem pelo país em 1934, por ocasião do 32º Congresso Eucarístico 

realizado em Buenos Aires757, o religioso teve uma recepção de destaque. Além 

do lusitano, estiveram no Rio de Janeiro os cardeais Dom Augusto Hlond (1881 – 

                                                           
753 CRUZ, Manuel Braga da. O Estado Novo e a Igreja Católica. Lisboa: Bizâncio, 1998. p. 11, 12 
e 17. Durante o Estado Novo também encontramos exemplos de perseguições de alguns 
eclesiásticos. Um dos principais casos foi o exílio do bispo do Porto, Dom António Ferreira Gomes, 
entre os anos de 1959 e 1969 por divergir sobre a missão da Igreja Católica no país entre o bispo e 
o líder do governo. Cf. FERREIRA, 2004.; FERNANDES, António Teixeira. Relações entre a 
Igreja e o Estado no Estado Novo e no pós 25 de Abril de 1974. Porto: Edição do autor, 2001.; 
LINDA, Manuel da Silva Rodrigues. Andragogia Política em Dom António Ferreira Gomes. 
Porto: Fundação Spes, 1999.     
754 Cf. MADUREIRA, Arnaldo. A Igreja Católica na Origem do Estado Novo. Lisboa: Livros 
Horizonte, 2006. 
755 MATTOSO, José (Dir.); ROSAS, Fernando (Coord.). História de Portugal: o Estado Novo. 
Lisboa: Estampa, 1998. Vol. VII. p. 143. 
756 Cf. CEREJEIRA, Manuel Gonçalves. Vinte anos de Coimbra. Lisboa: Gama, 1943.; 
MADUREIRA, Arnaldo. Salazar e a Igreja Católica (1928 – 1932). Lisboa: Livros Horizonte, 2008. 
757 O evento aconteceu entre os dias 10 e 14 de outubro de 1934, com o tema La regalità sociale di 
Cristo per mezzo dell’Eucaristia.  
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1948) da Polônia, Dom Verdier, da França e Dom Eugenio Pacelli, que em 02 de 

março de 1939, foi eleito como Papa Pio XII758. 

 Mesmo com um conjunto de religiosos importantes para a cristandade e os 

projetos da Cúria romana, foi o Cardeal Manuel Cerejeira que contou com uma 

recepção de destaque, comparando-se a de um chefe de Estado ou herói 

nacional759. Sua visita não se resumiu a encontros com outros religiosos, mas 

também foi um momento em que ofereceu atenção à comunidade portuguesa no 

Brasil, manteve diálogos com alguns intelectuais que compartilhavam as ideias da 

Igreja Católica e cumpriu audiência com o presidente Getúlio Vargas760.  

 Na imagem abaixo é possível perceber a atenção dedicada à visita de Dom 

Manuel Cerejeira à capital federal. Em evento realizado na sede do governo 

brasileiro, o religioso foi recebido pelo Presidente da República e seus principais 

colaboradores. O ato demonstrou a importância da sua passagem pelo Brasil, 

representada por suas ações políticas em Portugal, cumprindo as honras que 

eram oferecidas a um chefe de Estado.  

 Entendemos a recepção oficial do bispo lusitano por Getúlio Vargas como 

um ato político, que reafirmava as intenções do governante para a manutenção 

das relações internacionais entre o Brasil e Portugal, mas também reconhecia e 

apoiava o trabalho do clero brasileiro, que era liderado por Dom Sebastião Leme e 

admirado pelo Patriarca de Lisboa. Os diálogos travados pelo presidente e Dom 

Manuel Gonçalves Cerejeira serviram para a inscrição de mais um militante contra 

a expansão do comunismo no país, inimigo comum das esferas religiosa e política, 

mesmo em ambiente internacional.  

                                                           
758 Cardeal Hlond Primaz da Polonia. Revista da Semana, Rio de Janeiro, p. 51, 06 out. 1934.; O 
Cardeal Pacelli no Rio de Janeiro. Revista da Semana, Rio de Janeiro, p. 21, 06 out. 1934.; O 
Cardeal Cerejeira na Guanabara. Revista da Semana, Rio de Janeiro, p. 20, 06 out. 1934.; O 
Cardeal Verdier Arcebispo de Paris. Revista da Semana, Rio de Janeiro, p. 34, 27 out. 1934.   
759 ISAÍA, 2003, p. 247 – 248.  
760 MATOS, Luís Salgado de. Cardeal Cerejeira: universitário, militante, místico. Análise Social, 
Lisboa, p. 803 – 837, vol. XXXVI (160), 2001. p. 816.   



- 294 - 

 

 
Visita de Dom Manuel Gonçalves Cerejeira ao Brasil em 1934. 
Fonte: Arquivo Diocesano da Cúria Metropolitana do Rio de Janeiro. Fundo: Dom Sebastião Leme 
 
 Ao analisar os discursos proferidos durante as homenagens prestadas ao 

cardeal lusitano, percebemos que as palavras elogiosas também se estendiam a 

Oliveira Salazar. Para os membros da hierarquia católica brasileira, os tributos 

feitos ao patriarca era uma forma de reconhecer o trabalho do governo salazarista 

contra o anticlericalismo, a maçonaria e o pensamento de esquerda. As propostas 

de governo do Estado Novo, baseada em Deus, Pátria, autoridade e Família eram 

reconhecidas nas ideias que aproximavam os eclesiásticos e o governo 

brasileiro761.  

 As palavras de Affonso Celso demonstraram a percepção dos intelectuais 

brasileiros para as afinidades entre o político e o religioso em Portugal. Para o 

letrado: 
                                                           
761 Cf. ALMEIDA, Maria das Graças Ataíde de. A República Cristã: fé, ordem e progresso. In. 
HOMEM, Amadeu Carvalho; SILVA, Armando Malheiro da; ISAÍA, Artur César (Coord.) Progresso 
e Religião: a República no Brasil e em Portugal (1889 – 1910). Coimbra: EDUFU, 2007. p. 271 – 
284; MOURA, Carlos André Silva de. Fé, Saber e Poder: os intelectuais entre a Restauração 
Católica e a política no Recife (1930 – 1937). Recife: Prefeitura da Cidade do Recife, 2012. 
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No exercício do seu ministério espiritual, Sua Eminência tem 
prestantemente colaborado com o seu condiscípulo, um dos maiores 
estadistas do século, Oliveira Salazar, na grandiosa reconstrução da 
pequena casa lusitana, ditosa pátria que tais filhos teve. Ambos, por 
obras valorosas, se vão da lei da morte libertanto […]762. 

 
 O discurso do presidente do Instituto Historico e Geographico Brasileiro 

continuou com destaques à importância de Portugal para a formação histórica e 

religiosa do Brasil. A partir da sua fala, observou-se o compromisso do eclesiástico 

lusitano com a formação de uma cultura luso-brasileira, que se fortalecia com a 

sua visita ao país. 

A passagem do Cardeal Cerejeira pelo Brasil também foi utilizada para um 

debate próximo com os intelectuais. Durante o período, foi recebido em 

instituições como o Gabinete Português de Leitura do Rio de Janeiro e a 

Academia Brasileia de Letras, lugares onde foi homenageado por seu trabalho de 

valorização às ações dos homens das letras. Para este grupo, o eclesiástico era 

como “[…] a aliança mais perfeita da intelectualidade e da cultura cientifica com a 

santidade […]”763.  

 O momento também serviu para alinhar os projetos relacionados ao 

movimento de Restauração Católica nos dois países. Durante a visita, Dom 

Manuel Cerejeira manteve contato com os jesuítas exilados no Brasil, 

presenciando a missão cultural desenvolvida em diversas cidades. Entre as 

instituições que o receberam, destacou-se a visita a um altar dedicado a Nossa 

Senhora de Fátima no Rio de Janeiro, principal símbolo da recristianização em 

Portugal764. 

                                                           
762 CELSO, Affonso. Sessão Especial (1.602ª Sessão), em 30 de outubro de 1934. Revista do 
Instituto Historico e Geographico Brasileiro, Rio de Janeiro, p. 450 – 451, V. 169, 1934. 
763 Arquivo Histórico do Patriarcado de Lisboa. Pe. Luiz Gonzaga Mariz, S.J.. Ao Cardeal Patriarca 
de Lisbôa. Homenagem da Colonia Portuguêsa da Bahia. Bahia, 06 nov. 1934. p. 06. Doc. 
PT/AHPL/PAT14-SP/V-01-01/02/030 
764 Na imagem, percebemos que a catalogação foi feita com a datação de 31 de outubro de 1934 e 
como Igreja de Nossa Senhora de Fátima. No entanto, o primeiro templo dedicado à Fátima no 
Brasil foi inaugurado na cidade do Recife em 08 de dezembro de 1935. Acreditamos que a visita foi 
feita à algum templo que tenha dedicado um altar ao principal símbolo católico português. 
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 Como um dos principais responsáveis pela condução dos eventos em torno 

das aparições marianas como instrumento da recatolização lusitana, o bispo atuou 

no Brasil como mensageiro dos projetos relacionados ao culto de Fátima. As 

atividades do religioso reafirmaram os trabalhos desenvolvidos pelos eclesiásticos 

portugueses no país, sobretudo os membros da Companhia de Jesus, com 

contribuições fundamentais para o intercâmbio cultural entre os intelectuais 

católicos.  

 
Visita de Dom Manuel Cerejeira em altar da Igreja dedicado a Nossa Senhora de Fátima.  
Fonte: Arquivo Histórico do Patriarcado de Lisboa. Livro de Imagens do Cardeal Manuel 
Gonçalves Cerejeira. Doc. PT/AHPL/PAT Z/01/051 
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Visita de Dom Manuel Cerejeira a imagem de Fátima no Rio de Janeiro  
Fonte: Arquivo Diocesano da Cúria Metropolitana do Rio de Janeiro. Fundo: Dom Sebastião Leme 
 
 Em discurso sobre o Brasil, o Cardeal Manuel Cerejeira destacou as 

contribuições dos portugueses para a formação social, religiosa e política da 

nação. O eclesiástico seguiu o pensamento de outros lusitanos do início do século 

XX, que enxergavam o país como o exemplo para a reafirmação cultural de 

Portugal765. Para o líder católico, o trabalho do clero brasileiro era a “[…] 

consolação da Igreja universal e será amanhã a maior igreja da terra”766. 

 Segundo o patriarca lusitano, Portugal foi a referência para formação 

religiosa do Brasil. Nas palavras de Dom Manuel Gonçalves Cerejeira:  

 
[…] o Portugal cristão que fez o Brasil. […] O Brasil tomou nas próprias 
mãos os seus gloriosos destinos. Deante dele, abre-se a estrada imperial 
dum futuro de horizontes imensos – que vai percorrendo a correr... 

                                                           
765 SCHIAVON, Carmem G. Burgert. Estado Novo e Relações Luso-brasileiras (1937 – 1945). 
2007, 304 p. Tese (Doutorado em História) Instituto de Filosofia e Ciências Humanas / Pontifícia 
Universidade Católica do Rio Grande do Sul, Porto Alegre, 2007.  
766 CEREJEIRA, 1936, p. 138. 
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Portugal não pode deixar de beijar na fronte, com amor e orgulho, esse 
filho gigante, que, sob a luz de oiro do Cruzeiro, prolonga e dilata o seu 
sangue, a sua língua, a sua fé. Portugueses que não amasse o Brasil 
negarse-ia a si mesmo. Seria como pai que engeitasse os filhos. […] O 
Brasil é a obra e a gloria de Portugal. […]? Que dizer do trabalho 
português no Brasil? No passado foi com a catequese jesuítica uma 
epopéia: dela saiu o Brasil. Se é verdade que o trabalho cristão obriga a 
terra a louvar o Senhor: o trabalho português tem sido uma obra de 
redenção para as terras de Vera Cruz. […]767. 

 
 Do mesmo modo que a hierarquia católica no Brasil tinha a política 

salazarista como exemplo de organização nacional e de preservação dos valores 

tradicionais, os membros do clero lusitano observaram no trabalho dos 

eclesiásticos brasileiros as formas para a boa condução religiosa em uma nação 

laica. No entanto, conforme se pode observar nas palavras de Dom Manuel 

Gonçalves Cerejeira, o sucesso de alguns projetos no país era em decorrência da 

tradição cultural e religiosa que os portugueses destinaram aos brasileiros.   

 O projeto de Restauração Católica desenvolvido no Brasil e em Portugal se 

fortaleceu com os diálogos entre Dom Sebastião Leme e Dom Manuel Gonçalves 

Cerejeira. Os trabalhos dos dois intelectuais reforçaram a estruturação de uma 

neocristandade militante, com atividades fundamentais para a recatolização da 

sociedade e das instituições.   

 O incentivo de Dom Sebastião Leme para a participação dos intelectuais 

nos projetos da Igreja Católica, a colaboração com a política varguista, no que diz 

respeito ao combate às doutrinas contrárias aos ensinamentos eclesiásticos, e a 

proposição de um debate civil para as questões do poder clerical foram 

fundamentais para a reestruturação do movimento católico no início do século XX. 

Já em Portugal, a reação dos bispos após a publicação da lei de separação entre 

o Estado e a Igreja, o trabalho do clero durante o governo de Sidónio Pais e as 

publicações dos protestos eclesiásticos foram importantes para o combate ao 

laicismo republicano.  

                                                           
767 CEREJEIRA, D. Manuel Gonçalves. Mensagem do Snr. Cardial Patriarca de Lisboa Dom 
Manuel Gonçalves Cerejeira aos Portugueses do Brasil. Lisboa, dez. 1934. 
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No entanto, foi durante o patriarcado de Dom Manuel Cerejeira que se 

estruturou uma reaproximação consistente entre o poder civil e o eclesiástico. O 

uso das mensagens atribuídas a Nossa Senhora de Fátima, a aproximação com o 

projeto político de Oliveira Salazar e o início dos diálogos para a elaboração de 

uma concordata entre o governo português e o Vaticano são alguns exemplos das 

ações que colaboraram para a recatolização em Portugal. 

 Durante as homenagens a Dom Manuel Gonçalves Cerejeira no Gabinete 

Português de Leitura do Rio de Janeiro, que contou com a presença de Dom 

Sebastião Leme, Hamilton Nogueira demonstrou a importância dos dois 

intelectuais para os projetos internacionais da Cúria romana. Nas palavras do 

presidente da Ação Universitária Católica: 

 
[…] no actual momento histórico, Portugal e o Brasil reconquistaram a 
posição a quem teem direito no seio da civilização cristã, é porque a 
Providencia lhes concedeu a graça inestimável de terem como chefes da 
sua Igreja um Cardial Cerejeira e um Cardial Sebastião Leme, que 
realizaram brilhantemente nas das nações amigas o vitorioso movimento 
da acção católica. Permití, Eminencia, que vos fale agora, não mais o 
brasileiro, mas um simples soldado da Igreja, sócio do Centro D. Vital. Ele 
vem em nome dos seus companheiros manifestar a Vossa Eminencia 
toda a sua gratidão para com a voz carinhosa e amiga que, de longe, os 
animou no seu trabalho, de recristianização da inteligencia brasileira. E 
essa voz repercutiu nos nossos corações com aquêle comovido 
entusiasmo que só os verdadeiros chefes podem comunicar768. 

 
 Para os intelectuais católicos dos dois países, as atividades conjuntas do 

cardeal Dom Manuel Cerejeira e de Dom Sebastião Leme foram fundamentais 

para o pensamento, a organização e a execução de um projeto militante de 

recatolização da sociedade. Com a contribuição dos dois líderes, o clero saiu de 

um posicionamento passivo para uma militância ativa, pensada em redes de 

colaboração com intelectuais, instituições e religiosos, inclusive de outros países, 

como foi percebido no intercâmbio entre brasileiros, portugueses, espanhóis, 

italianos e franceses.  

                                                           
768 FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES PORTUGUESAS DO BRASIL. O Cardial Cerejeira no 
Brasil. Rio de Janeiro: Editora Alba Limitada, 1935. p. 67 – 68. 
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 O trabalho dos bispos foi importante para efetivar um projeto de movimento 

internacional pensado pela Cúria romana. Com as propostas de Dom Manuel 

Cerejeira, em Portugal, e Dom Sebastião Leme, no Brasil, verifica-se que as suas 

atividades serviram de exemplo para outros líderes católicos que combatiam o 

anticlericalismo ou trabalhavam para uma maior participação política dos membros 

da Igreja Católica. 

 Dom Manuel Cerejeira evidenciou, em suas palavras, como a recatolização 

em Portugal recebeu a influência dos trabalhos conduzidos pelos intelectuais 

Católicos no Brasil. Dom Sebastião Leme, por sua vez, era referência nas ações 

que promoveram a parceria dos homens das letras com os projetos da Cúria 

romana, na organização de instituições voltadas para a recristianização, a 

exemplo da revista A Ordem e do Centro Dom Vital, além dos diálogos 

promovidos com o poder civil em um Estado laico.  

 Para o Patriarca de Lisboa, o trabalho estruturado por Dom Sebastião Leme 

a frente do clero elevou a consciência em torno da recristianização. Nas palavras 

de Dom Manuel Cerejeira, o bispo brasileiro:  

 
[…] póde se considerar como o pai espiritual de uma gloriosa pleiade de 
gente boa que traz para a Igreja Católica – eu não me atrevo a dizer para 
a Igreja do Brasil, que já é, neste momento, glorio da Igreja Universal – 
[…] uma alvorada de grandes esperanças, porque se alguma coisa há 
que possa magoar o coração de um cristão do século XX, consciente 
daquela tragédia intelectual […] não se pode deixar, num sublime 
evocação cristã, de inclinar diante desses moços generosos que trazem 
ao mundo moderno a voz mais actual – a voz eterna, a voz da Igreja, a 
voz de Cristo, a voz de Deus! Houve tempo em que o catolicismo era, 
perante a consciência dos que o professavam, como que uma 
inferioridade. Esses não são do espírito de Cristo, não são os 
continuadores daqueles que ouviram a palavra flamejante de São Paulo e 
que se puzeram a cantar pelo mundo a alegria da vida nova […]769.  

 
 O discurso do patriarca de Lisboa reafirmou a importância do intercâmbio 

dos intelectuais brasileiros nos projetos de recatolização organizado pelo clero 

lusitano desde 1910. A primeira visita do bispo ao Brasil foi importante para se 

traçar estratégias concretas entre os religiosos e fortalecer as trocas culturais 

                                                           
769 FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES PORTUGUESAS DO BRASIL, 1935, p. 70. 
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entre os membros da Cúria romana dos dois países. As palavras direcionadas ao 

cardeal brasileiro reconheciam a importância do projeto de recatolização 

desenvolvido no país para outras nações que militavam por uma nova ordem 

política e religiosa.   

 A passagem do Patriarca de Lisboa pelo Brasil foi tão importante quanto a 

sua participação no 32º Congresso Eucarístico em Buenos Aires. Na carta de 

avaliação do evento, o religioso dedicou um espaço para expressar as suas 

impressões durante a visita ao país. No documento, enfatizou-se que, para o 

combate ao laicismo na Europa, os membros da Igreja Católica deveriam se 

orientar pelas ações efetivadas no Brasil, que “[…] tem dado ao mundo exemplos 

de que sabe sobrepor ao direito da força a força do direito – resolvendo por 

pacifica arbitragem agudas, questões, que a barbaria internacional costuma 

regular á ponta da espada”770.  

Os debates promovidos durante a primeira visita de Dom Manuel Gonçalves 

Cerejeira ao Brasil foram fundamentais para organizar as discussões em torno da 

elaboração da concordata entre o governo português e o Vaticano. A experiência 

da atuação do clero brasileiro em um Estado laico inspirou o cardeal nas 

discussões que foram travadas na segunda metade da década de 1930 para a 

elaboração do documento junto aos representantes políticos de Portugal. 

 Durante o período em que passou no Brasil, o cardeal lusitano tomou 

conhecimento dos debates sobre a constituição de 1934. Os diálogos entre os 

religiosos, os políticos e a sociedade civil foram importantes para conduzir as 

discussões sobre os temas fundamentais da questão religiosa em Portugal.  

 No próximo capítulo, analisaremos as negociações entre o poder civil e 

eclesiástico para a elaboração do principal documento de reaproximação entre as 

esferas governamental e religiosa desde a Proclamação da República portuguesa. 

Durante as discussões para a elaboração da concordata, observamos como os 

projetos da Igreja Católica no Brasil estiveram presentes tanto nas propostas de 

                                                           
770 Arquivo Histórico do Patriarcado de Lisboa. Carta de Avaliação do XXXIIº Congresso 
Eucarístico pelo Cardeal Manuel Cerejeira. Lisboa, s/d. PT/AHPL/PAT14-SP/V-01-01/02/026 
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Oliveira Salazar como nas de Dom Manuel Gonçalves Cerejeira para a condução 

do diálogo com o Vaticano. 
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C a p í t u l o  V
 

 

 

Negociações entre o Estado e a Santa Sé: 

a Igreja sob o regime de concordata 

 

 

Sociedade juridicamente perfeita é a que não é parte de outra e cujo fim 
não se reduz na mesma ordem ao fim de outra; a que tem, dentro de si 
mesma, a competência da última palavra. O fim da Igreja é o fim 
sobrenatural e absolutamente último do homem; fora da ordem temporal, 
superior a todos os fins espirituais; fim completo e supremo; nem parte de 
um todo; nem instrumento ou meio para outro fim771.  

 

 

 Neste capítulo analisamos os debates entre os representantes do governo 

português, do clero e os líderes da Cúria romana para a elaboração da 

Concordata e Acordo Missionário entre a Santa Sé e a República Portuguesa. O 

documento regulamentou as atividades da Igreja Católica no país lusitano e nas 

suas colônias, além disso, colocou em prática as conquistas dos religiosos desde 

o início do movimento de recatolização. 

 Durante o texto, apresentamos as principais propostas dos envolvidos na 

elaboração do documento, com destaque às influências das leis brasileiras para a 

redação do acordo entre os poderes civil e religioso. O nosso objetivo foi dialogar 

sobre as principais conquistas do clero, demonstrando as mudanças nas relações 

institucionais entre o Estado e a Igreja desde o início do período republicano. 

 Mesmo com as diversas influências teóricas e algumas limitações impostas 

ao clero, o Estado Novo salazarista contou com o apoio católico para a 

                                                           
771 FRANÇA, Leonel. Relações entre a Igreja e o Estado. Disponível em: 
<www.obrascatolicas.com/livros/Apologetica/Relaes_entre_Igreja_e_Estado_-
_Pe_Leonel_Franca_SJ.pdf> Acesso em, 15 jul. 2014.  

http://www.obrascatolicas.com/livros/Apologetica/Relaes_entre_Igreja_e_Estado_-_Pe_Leonel_Franca_SJ.pdf
http://www.obrascatolicas.com/livros/Apologetica/Relaes_entre_Igreja_e_Estado_-_Pe_Leonel_Franca_SJ.pdf
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legitimação das suas ações. Formado por uma elite antiliberal, tradicionalista e 

nacionalista, a política implementada em Portugal durante o governo de Oliveira 

Salazar contou com uma forte aliança com a esfera religiosa para o fortalecimento 

da política772.   

 Para desenvolver as nossas discussões, abordamos temáticas sobre o 

reconhecimento da personalidade jurídica da Igreja Católica, as propostas sobre o 

ensino religioso nas instituições públicas e privadas, a concessão de liberdade e 

de organização administrativa ao clero, as formas de aquisição e gerência dos 

bens da Igreja, o casamento católico e o divórcio, além da regulamentação das 

missões nas colônias portuguesas773. Estes foram os principais temas debatidos 

entre os intelectuais católicos desde a implementação do processo de 

secularização em Portugal, repetindo-se durante os debates para a elaboração 

dos acordos diplomáticos com a Santa Sé. 

No contexto de análise da elaboração da Concordata e do Acordo 

Missionário, estivemos atentos ao trabalho desenvolvido pelas lideranças do 

Estado e por alguns intelectuais. Neste sentido, destacamos as ações organizadas 

pelo presidente do Conselho de Ministros em Portugal, António de Oliveira 

Salazar, o Patriarca de Lisboa, Dom Manuel Gonçalves Cerejeira, e o cardeal 

Eugenio Pacelli, secretário de Estado do Vaticano, que durante as negociações 

com os governantes portugueses foi eleito Papa em 02 de março de 1939774.  

 Com a investigação, conseguimos analisar as contribuições destes 

personagens na elaboração do principal documento de reaproximação diplomática 

entre os poderes político e religioso após a proclamação da República 

Portuguesa. Durante o estudo, percebemos as reivindicações que tinham o 

                                                           
772 SIMPSON, Duncan. A Igreja Católica e o Estado Novo Salazarista. Lisboa: Edições 70, 2014. 
p. 17. 
773 Cf. MELO, Carlos de Mendonça Pimentel e. (Coord.) Concordata, Acordo Missionário. 
Lisboa: Livr. Morais, 1940.  
774 Eugenio Maria Guiseppe Giovanni Pacelli (1876 – 1958) assumiu a Secretaria de Estado no 
Vaticano em 08 de fevereiro de 1930. Devido a sua fidelidade ao Papa Pio XI, em 1935 foi 
nomeado Cardeal Camerlengo. O religioso foi o responsável pelas negociações das concordatas 
com a Áustria (1933), Alemanha (1933), Iugoslávia (1935) e Portugal (1940). Em 02 de março de 
1939 foi eleito Papa com o nome de Pio XII.  
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objetivo de organizar uma Igreja Católica participativa nas decisões do Estado. Do 

mesmo modo, notamos que o poder civil, que era representado pelo presidente do 

Conselho de Ministros, trabalhava para limitar as interferências religiosas na sua 

esfera de atuação. 

 Neste momento da tese, estivemos atentos ao papel político exercido por 

Oliveira Salazar durante as negociações com os líderes da Igreja Católica. Com a 

elaboração da concordata, o presidente do conselho era cobrado como católico, 

devido às expectativas criadas pelos fiéis desde a sua chegada ao governo em 

1926, mas também por sua posição como chefe de Estado, que deveria governar 

para todos os seguimentos da sociedade. 

 Mesmo consciente da sua atuação no meio católico e dos compromissos 

assumidos com os grupos que aos quais integrou desde os tempos de Coimbra, 

durante as negociações com a Sé romana, Oliveira Salazar adotou um 

posicionamento que não beneficiou determinados setores. Suas propostas 

seguiram o que foi estabelecido na constituição, mesmo que alguns republicanos 

e protestantes tenham acusado o governo de beneficiar a Igreja Católica em 

artigos sobre o casamento, o ensino religioso ou as missões nas colônias do 

Ultramar775.    

 No entanto, durante as nossas análises sobre as negociações entre o 

Estado português e a Santa Sé, não deixamos de considerar a formação católica 

de Oliveira Salazar776. Mesmo com afirmações que garantiam o seu compromisso 

                                                           
775 PEREIRA, Bernardo Futscher. A Diplomacia de Salazar (1932 – 1949). Alfragide: Dom 
Quixote, 2012. p. 197 – 198. A concordata foi elaborada em um momento de contribuições entre os 
líderes da Igreja Católica e do Estado Português. No entanto, alguns opositores, partidários do 
laicismo implementado durante a Primeira República, defendiam a separação total entre as 
instituições e o fim das negociações para uma concordata. Um dos principais críticos a política de 
afinidade entre o poder civil e o eclesiástico durante o Estado Novo foi José Maria Barbosa de 
Magalhães (1878 – 1959), deputado durante a constituinte portuguesa em 1911 e ministro da 
justiça, da instrução pública e dos negócios estrangeiros entre 1913 e 1922. AZEVEDO, Carlos A. 
Moreira. Momentos e Temas em Confronto nas Relações Igreja-Estado em Portugal (1940 – 2000). 
In. GOMES, Manuel Saturino Costa (Coord.). Relações Igreja – Estado em Portugal: desde a 
vigência da Concordata de 1940. Lisboa: Universidade Católica Portuguesa, 2002. p. 10. 
776 Utilizamos o termo Santa Sé para seguir a redação oficial da Concordata e Acordo Missionário 
entre a Santa Sé e a República Portuguesa. Com essa abordagem também estamos atentos ao 
reconhecimento jurídico internacional junto aos Estados, o que facilitou as negociações e possíveis 
mudanças no documento. 
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com o Estado, notamos em algumas propostas da Concordata e do Acordo 

Missionário a influência religiosa do presidente do Conselho de Ministros777.  

 Deve-se destacar que a aproximação entre a esfera política e eclesiástica 

durante o período do Estado Novo se configurou em um ato estratégico e de 

convergência de interesses para as duas instituições. Os membros da Cúria 

romana eram conscientes das necessidades que o regime tinha para legitimar as 

suas ações no cenário internacional. Deste modo, devido ao peso político e ao 

reconhecimento transnacional da Igreja romana, podemos considerar que, em 

certas medidas e em alguns instantes, a política de Oliveira Salazar foi sutilmente 

“subserviente” à Igreja Católica778.  

 A partir deste posicionamento, consideramos que as conquistas do clero 

foram maiores durante as colaborações entre o Estado Novo e a Igreja. Para 

Maria Inácia Rezola e António Costa Pinto, a política salazarista possibilitou o fim 

das perseguições aos eclesiásticos, o aumento na qualidade do clero e do número 

dos seus membros, o crescimento da Ação Católica e a retomada do respeito da 

instituição religiosa em Portugal. Durante o Estado Novo, a Igreja contou com a 

proteção estatal, ato que proporcionou liberdade para as práticas dos seus 

membros779.   

 Destacamos que as ideias da Igreja Católica foram fundamentais para a 

construção doutrinária do Estado Novo, com influência direta no pensamento dos 

seus dirigentes, representadas nas publicações realizadas pelo regime780. Para 

Duncan Simpson, as colaborações desenvolvidas entre as duas instituições 

representaram mais que uma simples convergência de ideias, mas se 

configuraram em um núcleo político comum com base no corporativismo, no 

antiliberalismo e no anticomunismo. Para o autor, a separação concordatária 

                                                           
777 No decorrer do capítulo apresentaremos análises que demonstram a influência religiosa de 
Oliveira Salazar nas negociações da Concordata e do Acordo Missionário. 
778 SIMPSON, 2014, p. 22. 
779 PINTO, António Costa; REZOLA, Maria Inácia. Political Catholicism, Crisis of Democracy and 
Salazar’s New State in Portugal. Totalitarian Movements and Political Religions, London, p. 353 
– 368, Vol. 8, Nº. 2, Jun. 2007.; SIMPSON, 2014, p. 26. 
780 PINTO, António Costa. Twentieth-Century Portugal: an introduction. In. PINTO, António Costa 
(Org.). Modern Portugal. Palo Anto: SPOSS, 1998. p. 36.   
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possibilitou compensações mútuas e benefícios recíprocos, com autonomia entre 

os dois poderes781.     

 As instituições que representaram a Igreja Católica trabalharam em parceria 

com os instrumentos do Estado para a formação de uma “socialização 

conservadora”, concebida a partir dos objetivos de recristianização do país782. 

Mesmo que as divergências entre as esferas política e religiosa tenham se tornado 

latente a partir de 1945, a assinatura da Concordata e do Acordo Missionário, em 

maio de 1940, foi fundamental para a manutenção dos diálogos entre as 

instituições na segunda metade do século XX. 

 O conceito de concordata é atribuído aos acordos bilaterais entre a Santa 

Sé, representada pelo Sumo Pontífice ou por bispos designados para tal ação, e 

os governantes que desejam reconhecer os direitos e deveres da Igreja em seus 

países783. Antes da assinatura do documento em Portugal, vários acordos foram 

elaborados para regulamentar as relações diplomáticas entre a Igreja Católica e o 

Estado, mas com especificações pontuais que deixaram de abordar temáticas 

importantes. Apenas com a proposta aqui analisada é que se assumiu um caráter 

geral, com assuntos como a educação, o direito internacional, as missões, o 

casamento e dentre outras questões importantes para as afinidades entre o 

político e o religioso784. 

                                                           
781 SIMPSON, 2014, p. 18, 21. 
782 SIMPSON, 2014, p. 21. 
783 AZEVEDO, Carlos Moreira (Dir.). Dicionário de História Religiosa de Portugal: Lisboa: 
Círculo de Leitores, 2000. V. A-C. p. 423. 
784 Em 1936 António Durão fez uma análise sobre os documentos assinados entre a Santa Sé e as 
nações europeias durante o pontificado de Pio XI. Durante o texto, o autor explica os conceitos que 
diferenciam a concordata do acordo internacional. Segundo o colaborador da revista Brotéria “As 
convenções ou pactos celebrados com a Letónia (1932), Baviera (1934), Polónia (1925), Lituânia 
(1927), Itália (1929), Roménia (1927), Alemanha (1933), Áustria (1933), e há pouco com a 
lugoslávia (1935), abrangem uma sistematização geral de todas as relações entre a Igreja e o 
Estado, e, por isso, teem o nome oficial de concordatas no sentido rigoroso da palavra. Os dois 
convénios com a Prússia (1929) e com o Grão Ducado de Baden receberam um nome oficial de 
convenção solene (Sollemnis conventio), visto terem por fim regular, apenas, parte dos problemas 
normais de política eclesiástica. Por maioria de razão, não foi chamado concordata, o acordo com 
a Checo-Eslováquia, a que se deu o nome de modus vivendi. A convenção com a França (1926) 
trata de um assunto particular: as honras litúrgicas concedidas no próximo Oriente aos 
representantes dêsse país. É alheio à metrópole, e por isso lhe foi dado o nome de acordo 
(concordia, no texto latino). Por motivo semelhante, o acordo celebrado entre Portugal e a Santa 
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O documento também pode ser analisado como um tratado de paz entre a 

República Portuguesa e a Cúria romana. A proposta surgiu do reconhecimento do 

novo papel da Igreja Católica na sociedade, da liberdade dos princípios e da 

assistência social exercida pela instituição785. Com a sua assinatura, esperava-se 

que os católicos estivessem atentos ao Código Canônico, que respeitassem as 

determinações da República e que contribuíssem para o bem social. Da mesma 

forma, os governantes garantiram a liberdade de culto e de manifestação dos fiéis 

e do clero786. 

Neste sentido, a concordata deve ser vista como uma manifestação da 

vontade dos líderes da Igreja e dos representantes do Estado, com o objetivo de 

regulamentar as suas relações de coexistência787. É importante lembrar que, pelo 

Código do Direito Canônico de 1917, as normas estabelecidas na concordata 

representavam a Igreja no âmbito universal, mesmo que o objetivo do acordo 

tenha tido como foco os interesses locais. A partir das determinações da Cúria 

romana, os acordos locais colaboraram para a construção dos projetos universais 

pensados pelo clero788.  

Assim, a assinatura deste tipo de documento foi fundamental para 

concretizar as estratégias internacionais da Igreja Católica no período 

entreguerras. O clero tinha o objetivo de fortalecer os ensinamentos católicos, 

reafirmar o poder internacional do Papa e garantir os seus direitos em meio às 

representações políticas nacionais789. 

 A concordata possibilitou à Igreja Católica reconstituir efetivamente a sua 

estrutura de atuação em Portugal. O documento permitiu que a instituição 

                                                                                                                                                                                 

Sé, acerca do nosso Padroado do Oriente, em 1928, foi denominado simplesmente, convenção”. 
DURÃO, António. Relações entre a Igreja e o Estado à luz das concordatas de Pio XI. Brotéria, 
Lisboa, p. 197 – 214, Vol. XXII, Fasc. 3, Mar. 1936. p. 203. 
785 AZEVEDO, 2002, p. 09.  
786 CARVALHO, Rita Almeida de. A Concordata de Salazar. Lisboa: Temas e Debates – Círculo 
de Leitores, 2013. p. 16. 
787 BARNABÉ, Gabriel Ribeiro. Summi Pontificatus: as relações internacionais da Santa Sé sob 
Pio XII. 2011, 277 p. Tese (Doutorado em Filosofia). Instituto de Filosofia e Ciências Humanas / 
Universidade Estadual de Campinas, Campinas, SP, 2011. p. 71 
788 BARNABÉ, 2011, p. 72 – 73.  
789 SIMPSON, 2014, p. 103 – 104. 
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reintegrasse parte dos seus bens, reorganizasse as suas missões e 

reestabelecesse os projetos desenvolvidos pelos bispos nas diversas dioceses do 

país. O momento também foi importante para estabilizar a nação nas questões 

ligadas à religião, que, desde o início do século XX, apresentavam inconstâncias 

nos diálogos entre os líderes dos poderes político e religioso790.  

 O período do pontificado do Papa Pio XI (1922 – 1939) é classificado por 

pesquisadores como a “era das concordatas”. Nos dezessete anos em que esteve 

à frente da Igreja Católica, o pontífice traçou acordos com governantes de 

diversos países em um momento de agitações políticas, com a instituição de 

regimes totalitários / autoritários, crises econômicas e o princípio da Segunda 

Guerra Mundial791.  

 Entre os anos de 1922 e 1939, a Santa Sé assinou concordatas com a 

Baviera (1924), Baden (1932), Prússia (1929)792, Letónia (1922), Polônia (1925), 

Lituânia (1927), Romênia (1929), Itália (1929), Alemanha (1933), Áustria (1934), 

Iugoslávia (1934), dentre outros países793. O Papa Pio XI também iniciou as 

negociações com os governantes de Portugal (1940) e da Espanha (1953), mas 

os acordos foram concretizados por seu sucessor794.   

                                                           
790 ALEXANDRE, Valentim. O Roubo das Almas: Salazar, a Igreja e os totalitarismos (1930 – 
1939). Lisboa: Quixote, 2006. p. 45.  
791 Cf. HOBSBAWN, Eric J. A Era dos Extremos: o breve século XX. São Paulo: Companhia das 
Letras, 2008.; POLLARD, John. Fascism and Religion. In. PINTO, António Costa (Org.). 
Rethinking the nature of fascism: Comparative perspectives. London: Palgrave, 2011.   
792 Baviera e Baden, como Estados alemães de maioria católica, e Prússia com um terço da 
população formada por católicos.  
793 As assinaturas das Concordatas com os governos da Itália e da Alemanha legitimaram as 
políticas autoritárias e totalitárias do período entre guerras pela Igreja Católica. Para Duncan 
Simpson, o prestígio internacional da Santa Sé refletiu de forma positiva para os Estados que 
tiveram os acordos firmados na primeira metade do século XX. SIMPSON, 2014, p. 108.  
794 CARVALHO, 2013, p. 17 e 18.; Concordatas e Acordos da Santa Sé. Disponível em 
<http://www.vatican.va/roman_curia/secretariat_state/index_concordati-accordi_po.htm> Acesso 
em, 26 ago. 2014. Em 13 de novembro de 2008 o Brasil assinou com a Santa Sé um acordo 
relativo ao estatuto jurídico da Igreja Católica no país, com o reconhecimento da sua autoridade a 
partir do Direito Canônico. O documento também enfatiza as relações históricas da instituição, com 
a reafirmação da liberdade religiosa e o livre exercício dos cultos nas diversas regiões da nação. 
Cf. Presidência da República. Decreto nº 7.107. Disponível em 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7107.htm> Acesso em, 28 
ago. 2014.; FISCHMANN, Roseli. A Proposta de Concordata com a Santa Sé e o Debate na 
Câmara Federal. Educação & Sociedade, Campinas, p. 563 – 583, vol. 30, nº. 107, mai. / ago. 
2009.  

http://www.vatican.va/roman_curia/secretariat_state/index_concordati-accordi_po.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7107.htm
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 As concordatas assinadas com o Estado da Baviera, com a Prússia, com a 

República de Baden e com a Alemanha caracterizavam-se como as maiores 

conquistas da diplomacia do cardeal Eugênio Pacelli como Núncio Apostólico e 

Secretário de Estado do Vaticano. Os acordos estabelecidos com os governos de 

Portugal e da Espanha também foram importantes conquistas para a Cúria 

romana, pois estabeleceram privilégios jurídicos e proteção institucional em 

nações que mantiveram um projeto político laicista795. 

 É importante destacar que a assinatura de um acordo internacional entre 

Portugal e a Santa Sé acompanhou as mudanças nas relações entre o poder civil 

e o eclesiástico. Desde a segunda metade da década de 1910, o laicismo perdia 

força em Portugal, sobretudo, após as modificações na lei de separação entre o 

Estado e a Igreja com o Decreto Moura Pinto, a utilização das mensagens 

atribuídas a Nossa Senhora de Fátima no projeto de recatolização e o início do 

regime autoritário no país. 

 O período da ditadura militar foi marcado pela aproximação dos membros 

da Igreja Católica às instâncias governamentais, considerado o melhor momento 

das relações entre a Igreja e o Estado logo após a Proclamação da República. 

Entre os principais representantes de tais afinidades estão antigos integrantes do 

CADC e do Centro Católico Português (CCP), como Oliveira Salazar e Mário de 

Figueiredo (1891 – 1969)796, personagens importantes no processo de elaboração 

e de assinatura da concordata. 

 Com a formação de um debate sobre a necessidade de um documento que 

estruturasse os acordos entre o governo português e a Cúria romana, 

organizamos o capítulo a partir dos seguintes questionamentos: 1. Como se 

desenvolveram as negociações entre Portugal e a Santa Sé para a elaboração da 

Concordata? 2. Quais são os usos da lei brasileira para a elaboração da 

                                                           
795 BARNABÉ, 2011, p. 171 – 172, 189. 
796 Mário de Figueiredo foi professor universitário, jurista e político em Portugal. Católico e 
monarquista ocupou o cargo de Ministro da Justiça e dos Cultos durante o período de Ditadura 
Militar. Durante a segunda metade da década de 1930, foi um dos principais negociadores da 
Concordata junto a Sé romana.   
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concordata portuguesa? e 3. Quais são os desdobramentos da assinatura da 

Concordata e Acordo Missionário entre a Santa Sé e a República Portuguesa para 

a atuação política dos religiosos em Portugal e no Ultramar?  

 

5.1. Os Antecedentes da Concordata e Acordo Missionário entre a Santa Sé e 

a República Portuguesa 

 

 Os debates sobre a possibilidade da elaboração de uma Concordata entre 

Portugal e a Santa Sé iniciaram-se em 1929, mas ainda de forma não oficial por 

parte dos membros do governo português. O objetivo da Cúria romana era 

continuar com os avanços obtidos na chamada “era das concordatas”, com a 

consolidação de um acordo em uma nação que teve um dos principais exemplos 

de anticlericalismo na Europa. A proposta também era incentivada pela assinatura 

do Tratado de Latrão em 1929, que reconheceu a posição da Igreja Católica na 

Itália797.   

 A proposta de uma concordata tinha o objetivo de aproveitar as conquistas 

dos membros da Igreja Católica após o princípio do regime ditatorial iniciado em 

1926. No entanto, setores eclesiásticos e leigos que integravam o governo não 

chegaram a um entendimento, o que adiou as tentativas para o início dos debates 

entre as instituições. 

 Além da presença de Oliveira Salazar como gestor político, a nomeação de 

Dom Manuel Gonçalves Cerejeira como patriarca de Lisboa em 18 de novembro 

de 1929 foi fundamental para as negociações com os líderes da Cúria romana798. 

Desde os tempos de Coimbra, o religioso se destacou na execução dos projetos 

que foram fundamentais para a recatolização da sociedade e a organização de 

uma Igreja Católica militante.  

 Os dois personagens eram oriundos dos grupos católicos existentes na 

Universidade de Coimbra, com importantes contribuições para o Centro 
                                                           
797 CRUZ, Manuel Braga da. As negociações da Concordata e do Acordo Missionário de 1940. 
Análise Social, Lisboa, p. 815 – 845, vol. XXXII (143-144), nº 4º - 5º. 1997. p. 816. 
798 Em 18 de dezembro de 1929 Dom Manuel Gonçalves Cerejeira foi proclamado Cardeal.  
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Académico da Democracia Cristã e uma reconhecida militância nas fileiras 

eclesiásticas das primeiras décadas do século XX799. Para alguns fiéis, a 

aproximação entre Oliveira Salazar e Dom Manuel Gonçalves Cerejeira contribuía 

para o sucesso dos projetos de acordos diplomáticos entre a Igreja e o Estado800. 

 A partir da década de 1930, os poderes político e religioso passaram a ser 

representados por indivíduos de grande prestigio no meio católico. Oliveira 

Salazar e Dom Manuel Cerejeira compreendiam a complexidade da questão social 

e religiosa do país, lutaram pelo projeto de restauração da nação a partir do 

catolicismo e comungavam de pensamentos similares sobre os caminhos para as 

aproximações das instituições que representavam801. 

 Mesmo com as afinidades com Dom Manuel Cerejeira e as expectativas 

criadas por membros da Igreja Católica, Oliveira Salazar estabeleceu um 

distanciamento entre o seu trabalho como representante político e a sua posição 

como católico. O limite entre o poder civil e o religioso foi confirmado pela não 

confessionalização do regime, traduzida na manutenção da laicidade do Estado. 

Esse posicionamento foi importante para que os fiéis e eclesiásticos não 

confundissem a identidade religiosa de Oliveira Salazar com as suas ações de 

governo802. 

 Para parte dos líderes católicos portugueses, o apoio disponibilizado as 

ações executadas por Oliveira Salazar à frente do governo não foi de forma 

incondicional. As publicações em defesa dos projetos de reestruturação financeira 

e consolidação de uma nova política era resultado do posicionamento patriótico 

dos católicos, como foi observado durante a Primeira República com o 

ralliement803. 

                                                           
799 Cf. CEREJEIRA, Manuel Gonçalves. Vinte anos de Coimbra. Lisboa: Gama, 1943. 
800 CARVALHO, 2013, p. 68, 70 – 71.  
801 SIMPSON, 2014, p. 53. 
802 SANTOS, Paula Borges. A Questão Religiosa no Parlamento. Volume III – 1935 – 1974. 
Lisboa: Assembleia da República, 2011. p. 23, 25.  
803 REIS, Bruno Cardoso. O Catolicismo e o Estado na História Religiosa Contemporânea. 
Lusitania Sacra, Lisboa, p. 263 – 282, nº. 21, 2009. p. 272. 
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 Mesmo com as fronteiras estabelecidas entre a identidade política e 

religiosa de Oliveira Salazar, seu histórico junto aos projetos da Igreja Católica e a 

fidelidade ao princípio da laicização do Estado foram fundamentais para a sua 

consolidação como Ministro das Finanças e presidente do Conselho de Ministros. 

Muitos portugueses reconheciam em Salazar um homem com larga experiência à 

frente do CCP, dos planos de intervenção pública e para a liberdade da Igreja, o 

que provocou uma sensibilidade política para a materialização de um projeto 

pessoal de poder804.   

 Para o representante político, o final da década de 1920 não era o momento 

para as cobranças dos religiosos e dos seus seguidores. Segundo Oliveira 

Salazar, era necessária a união dos portugueses para se reestabelecer a ordem 

social no país, com a colaboração dos diversos setores da sociedade. O projeto 

político pensado neste momento ultrapassava as mudanças no status quo das 

relações entre o político e o religioso805.  

 Após o ingresso de Oliveira Salazar ao governo, no cargo de Ministro das 

Finanças, os membros da Igreja Católica diminuíram os atos de reivindicações 

destinadas aos representantes do Estado. A intenção era proporcionar um espaço 

para as manobras políticas do governante, já que para muitos católicos a questão 

religiosa só seria resolvida após as prioridades financeiras806.   

 Segundo Bruno Cardoso Reis, a “trégua” entre Oliveira Salazar, os 

membros da Igreja Católica em Portugal e a Cúria romana durou até 1933. Na 

visão dos religiosos, na primeira metade dos anos de 1930, o representante do 

Estado já tinha se consolidado como o chefe do governo e de um novo regime, o 

Estado Novo Português (1933 – 1974), o que caracterizava o fim do ciclo de 

transição na política nacional807. 

                                                           
804 SANTOS, 2011, p. 24.  
805 REIS, Bruno Cardoso. A Concordata de Salazar? Uma análise a partir das notas preparatórias 
de março de 1937. Lusitania Sacra, Lisboa, p. 185 – 220, 2ª série, nº 12, 2000. p. 187. 
806 SIMPSON, 2014, p. 48 – 49. 
807 REIS, 2000, p. 189. 
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 As conquistas do clero a partir da aprovação da constituição de 1933 não 

foram suficientes para se descartar a necessidade de uma concordata que 

revogasse as propostas laicistas da lei de separação entre o Estado e a Igreja. Os 

decretos aprovados até aquele momento estabeleceram mudanças pontuais, mas 

não excluíam a possibilidade de aplicação dos artigos laicistas que ainda estavam 

em validade, mesmo com um cenário político diferente do início da República. 

 A constituição de 1933 mantinha o regime de separação dos poderes civil e 

religioso com a reafirmação das relações diplomáticas entre Portugal e a Santa 

Sé. A partir do que foi estabelecido no documento, a Igreja Católica conquistou a 

liberdade de organização em harmonia com as suas normas, hierarquia e 

disciplina. De tal modo, era possível constituir associações ou organizações com o 

reconhecimento civil e da personalidade jurídica pelo Estado808. 

 Mesmo com críticas dos membros do Centro Católico Português, referentes 

às limitadas mudanças nos temas religiosos contidos na Constituição de 1933, 

deve-se destacar o cenário social e político em que o documento foi elaborado. 

Compreendemos que a nova Carta Magna estabeleceu uma nova ordem política 

após o forte anticlericalismo das primeiras décadas do século XX, o que garantiu 

importantes avanços para a recatolização809.  

O foco das ações dos católicos não se limitava ao campo político. Nas 

questões relacionadas ao ensino religioso, o artigo 43º estabeleceu no § 4º que 

“não depende de autorização o ensino religioso nas escolas particulares”, o que 

conferia a liberdade para os estabelecimentos que julgasse a prática importante. 

Com o Decreto-Lei 23.447 de 05 de janeiro de 1934, foi autorizada a educação 

eclesiástica nos estabelecimentos particulares, destacando-se “[…] ainda que 

                                                           
808 Constituição de 11 de Abril de 1933. Disponível em 
<http://www.parlamento.pt/Parlamento/Documents/CRP-1933.pdf> Acesso em, 28 ago. 2014.; 
CARVALHO, 2013, p. 94 – 95. GARCÍA, Rosana Corral. La Adquisición de Personalidad Jurídica 
por las Asociaciones Religiosas en el Derecho Portugués. Breves notas comparativas sobre el 
régimen previsto para la Iglesia Católica y para las démas confesiones religiosas. In. GOMES, 
2002, p. 260 – 267. 
809 SIMPSON, 2014, p. 62 – 63.  

http://www.parlamento.pt/Parlamento/Documents/CRP-1933.pdf
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ministrado a alunos em comum, o ensino religioso não é compreendido na 

fiscalização por parte do Estado […]”810.  

 Em 1935, a revisão constitucional estabeleceu mudanças no artigo 43º § 3º, 

com determinações de que o ensino ministrado pelo Estado deveria ser 

independente de qualquer culto religioso. Na proposta feita pela deputada Maria 

Baptista dos Santos Guardiola (1895 – 1987)811, Comissária Nacional da 

Mocidade Portuguesa Feminina812, orientou-se que o ensino público tinha o 

objetivo de formar o caráter e todas as virtudes éticas e cívicas, dirigida pela moral 

cristã tradicional do país813. 

 O projeto de Maria Guardiola, que também foi defendido no Parlamento 

Português por Mário de Figueiredo, permitiu que fosse atribuído um estatuto 

histórico ao catolicismo nas questões relacionadas ao ensino. A nova lei 

proporcionou uma confessionalização funcional da educação, fato que contribuiu 

para a formação de uma escola nacionalista no país814.  

Em 11 de abril de 1936, o Ministério da Instrução Pública divulgou a Lei n.º 

1941, com a determinação de que em todas as escolas estatais do “[…] ensino 

primário infantil e elementar existirá, por detrás e acima da cadeira do professor, 

um crucifixo, como símbolo da educação cristã determinada pela Constituição”815. 

A nova legislação reestabelecia um dos principais símbolos católicos nos espaços 

de ensino em Portugal.  

                                                           
810 Ministério da Instrução Pública – Inspecção Geral do Ensino Particular. Decreto-Lei n.º 23.447. 
Disponível em <http://www.dre.pt/pdf1s/1934/01/00400/00180028.pdf> Acesso em, 28 ago. 2014. 
811 Professora e representante política durante o Estado Novo Português. Eleita em 1934 foi uma 
das primeiras mulheres a compor o parlamento, manteve-se próximos das ideias de Oliveira 
Salazar e das propostas da Igreja Católica durante a sua legislatura e militância nas organizações 
sociais.   
812 Cf. PIMENTEL, Irene Flunser. Mocidade Portuguesa Feminina. Lisboa: A Esfera dos Livros, 
2007.; BARBAS, Maria Manuela de Sousa. Mocidade Portuguesa Feminina: 1937 – 1945. 1998, 
189 p. Dissertação (Mestrado em História Social Contemporânea) ISCTE – Instituto Universitário 
de Lisboa, Lisboa, 1998. 
813 CARVALHO, 2013, p. 108. 
814 SANTOS, 2011, p. 39. 
815 Ministério da Instrução Pública. Lei 1941. Diario do Governo, Lisboa, p. 411 – 413, n.º 84, 11 
abr. 1936. p. 413. 

http://www.dre.pt/pdf1s/1934/01/00400/00180028.pdf
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 Na segunda metade da década de 1930, outras medidas aprovadas pelo 

Estado colaboraram com o projeto de recatolização da sociedade em Portugal. Em 

1936, iniciaram-se as transmissões regulares da Rádio Renascença e foi 

publicada a lei do recrutamento militar, que estabelecia que os eclesiásticos 

deveriam prestar serviços na forma de assistência religiosa. A redação do Código 

de Processo Civil também contribuiu para as reivindicações do clero, com a 

reintrodução do juramento religioso por testemunhas em tribunais e a dificuldade 

do divórcio por consentimento, que só poderia ser solicitado por pessoas casadas 

há mais de cinco anos816.  

 Mesmo que de forma indireta, a Constituição Portuguesa de 1933 garantia 

à Igreja Católica os atributos do matrimônio como sacramento, discussão 

desenvolvida desde a publicação da Lei do Divórcio em 03 de novembro de 1910. 

Deste modo, o documento continha um programa completo de sociedade com 

base nas doutrinas cristãs817.   

 Nota-se que, diferente do que aconteceu após a aprovação da Lei da 

Separação do Estado das Igrejas em abril de 1911, durante a ditadura e o Estado 

Novo salazarista, os costumes e símbolos católicos retornaram a diversas 

instituições, a exemplo das escolas, como um discurso da moral, da ordem e da 

normatização social. Os decretos governamentais aqui elencados reverteram o 

processo de laicismo e de laicização simbólica que foram fundamentais para os 

projetos políticos dos republicanos no início do século XX. 

 As modificações nas leis, efetuadas a partir da Constituição de 1933, 

colaboraram para a formação de um processo de sacralização do cotidiano dos 

portugueses. Mesmo com a reafirmação de independência das suas ações como 

representante de Estado em relação a sua identidade católica, a atuação de 

Oliveira Salazar foi fundamental para a construção de um projeto católico em 

termos políticos818. Desde que chegou ao governo, sabia-se do apoio dos 

                                                           
816 CARVALHO, 2013, p. 113. 
817 SIMPSON, 2014, p. 64. 
818 CRUZ, Manuel Braga da. O Estado Novo e a Igreja Católica. Lisboa: Bizâncio, 1998. p. 17, 19. 
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eclesiásticos e fiéis a suas ações, já que o político também tinha sido vítima das 

leis implementadas no início da Primeira República819.   

 Os decretos e leis aprovados desde 1933 era um indicativo de que parte 

das reivindicações dos católicos seria atendida, mesmo que para isso os religiosos 

precisassem retroceder em algumas das suas exigências. É importante destacar 

que a política adotada durante a ditadura e o Estado Novo Salazarista não pode 

ser caracterizada como confessional, uma vez que se manteve a separação do 

Estado e da Igreja, o nome de Deus não foi constitucionalizado e o catolicismo 

não retomou o posto de religião oficial de Portugal820.   

 O objetivo de Oliveira Salazar era desenvolver uma política gradual e 

cautelosa, com o objetivo de contornar o sentimento anticlerical ainda presente em 

Portugal. Tais mudanças foram implementadas a partir da contínua publicação dos 

seus decretos e leis, sem uma alteração radical que proporcionasse fortes reações 

dos opositores821. 

 Com as “concessões” feitas pelo Estado aos católicos, alguns setores 

opinavam que uma concordata com ações pontuais e sem grandes mudanças nas 

leis seria o suficiente para traçar um acordo com a Santa Sé. No entanto, 

temáticas como o casamento, o divórcio, as missões nas colônias, a aquisição e a 

administração dos bens, além do reconhecimento definitivo da personalidade 

jurídica da Igreja Católica só seria possível a partir de uma concordata ampla entre 

os representantes dos poderes civil e eclesiástico.  

 A experiência dos líderes da Igreja Católica com a assinatura de 

concordatas com outras nações, além da militância do cardeal Eugenio Pacelli, 

exigiu que a Santa Sé cobrasse dos governantes portugueses um documento de 
                                                           
819 MADUREIRA, Arnaldo. A Formação Histórica do Salazarismo (1928 – 1932): o quadro 
político em que se estruturou o salazarismo. Lisboa: Livros Horizontes, 2000. p. 10. Para Paulo 
Calvinho Coelho, durante o Estado Novo, a separação entre a esfera política e religiosa se 
configurou como um processo técnico devido ao modelo político estabelecido durante o regime. 
COELHO, Paulo Calvinho da Silva. O Processo de Secularização em Portugal: da Primeira 
República ao Estado Novo. 2011, 73 p. Dissertação (Mestrado em Sociologia). Universidade de 
Coimbra / Faculdade de Economia, Coimbra, 2011. p. 08.  
820 Cf. MADUREIRA, Arnaldo. Salazar e a Igreja Católica (1928 – 1932). Lisboa: Livros Horizonte, 
2008.  
821 SIMPSON, 2014, p. 65, 69. 
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amplo acordo entre as instituições. Os trabalhos em torno da recatolização 

incentivaram a reação dos intelectuais católicos, atitude que culminou com os 

diálogos entre a Cúria romana e o Estado português. 

 A assinatura dos acordos internacionais entre a Santa Sé e as nações que 

aprovaram a laicização do Estado foi uma das prioridades do pontificado de Pio 

XI. O seu projeto de reestabelecer a atuação política da Igreja Católica passou 

pelo reconhecimento das diversas formas de governo e garantiu a possibilidade de 

diálogo entre as instituições. O padre António Durão destacou os objetivos dos 

líderes da Cúria romana, enfatizando que:  

 
Quanto às relações da Santa Sé com os Estados, tem sido norma 
constante de Pio XI, e já o era de Bento XV, que «a Igreja não está ligada 
a nenhuma forma de governo, contanto que fiquem salvos os direitos de 
Deus e da consciência cristã, não sentindo dificuldade em se entender 
com as diversas formas de governo, sejam monárquicas ou republicanas, 
aristocráticas ou democráticas». Esta orientação da Santa Sé tem tido 
como fruto não só o aumento da representação das nações junto do 
Vaticano, mas também a celebração de numerosos acordos diplomáticos 
e concordatas nestes últimos anos. […] Não é necessário examinar 
minuciosamente as últimas concordatas para notar, em tôdas elas, 
semelhança e caracteres comuns, dentro da diversidade das suas 
disposições respectivas. Podemos sintetizar esses caracteres comuns 
neste princípio: «as concordatas de Pio XI garantem unanimemente à 
Igreja a liberdade de se administrar por suas leis próprias, e, nesse, 
intuito, as disposições respectivas do Código do Direito Canónico ficam 
sendo reconhecidas na legislação civil das nações concordatárias»822. 

 
 O pensamento do religioso demonstrou que o projeto de recatolização não 

tinha o objetivo de retomar o posto de religião oficial do Estado, mas buscava 

garantir os direitos de atuação política e social perante as diversas formas de 

governo. Com a experiência do anticatolicismo em Portugal, para os membros da 

Igreja Católica, o retorno dos diálogos entre os integrantes dos poderes político e 

religioso seria garantido com a assinatura da concordata, principalmente nas 

questões sensíveis ao pensamento eclesiástico. 

 Desde outubro de 1910, os discursos dos líderes da Igreja romana em 

Portugal não tinham como foco a crítica a laicização do Estado, mas se 

fundamentavam contra as limitações impostas ao clero e à ingerência no cotidiano 
                                                           
822 DURÃO, 1936, p. 204, 203. 
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da instituição. As ações dos eclesiásticos foram marcadas por atividades que 

buscavam a liberdade no cenário sociopolítico, pois não poderia se “[…] afirmar de 

boa fé que a Igreja pretende para si o govêrno temporal do mundo; só reclama as 

liberdades essenciais para o exercício da sua função, isto é, as liberdades 

necessárias para se organizar” a partir dos ensinamentos cristãos823.  

 Para Paula Borges dos Santos, os debates em torno da assinatura da 

concordata estavam direcionados às discussões sobre o posicionamento jurídico 

da Igreja e não na formação de um projeto que reproduzisse os valores católicos 

como culto oficial. As propostas aqui destacadas fizeram parte do projeto de 

“restauração religiosa da pátria”, que tinha a intenção de colaborar com a 

reorganização da vida interna da Igreja e da atuação do clero824. 

 Não poderíamos deixar de enfatizar que a atuação do clero também se 

direcionava para um possível monopólio das consciências. As mudanças na 

legislação, as conquistas nos setores direcionados a legislação da educação e a 

intervenção nos ritos de passagem são alguns exemplo do poder para a 

normatização social.   

 No período em que Oliveira Salazar atuou como líder político, seja durante 

a ditadura ou no período do Estado Novo, as ações dos católicos não foram 

marcadas apenas por conquistas e avanços nos diálogos com o Estado. Eventos 

como a “crise dos sinos” e os debates em torno da lei do divórcio são ilustrativos 

para que possamos demonstrar os limites impostos para a formação de um 

Estado com características confessionais na segunda metade do século XX.   

 A “crise dos sinos” teve início em 11 de junho de 1929, com a publicação de 

um edital pelo tenente José Correia Durão Paias825 que promoveu intervenções no 

cotidiano religioso, com o objetivo de manter a ordem e a segurança pública. No 

primeiro artigo foi estabelecido que as reuniões e os cortejos cívicos ou religiosos 

                                                           
823 DURÃO, António. Soberania e independência da Igreja. Botéria, Lisboa, p. 278 – 288, Vol. 
XXIII, Fasc. 05, Nov. 1936. p. 281.  
824 SANTOS, 2011, p. 33, 44 – 45. 
825 José Correia Durão Paias foi Governador Civil de Évora entre 07 de abril de 1927 e 20 de 
outubro de 1930.  
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dependiam da autorização prévia do governo civil, representado no Comando da 

Polícia de Segurança Pública, quando efetivados na cidade, concelhos e distritos 

de Évora826. 

 As determinações do edital eram contrárias às normas estabelecidas pelo 

governo desde as primeiras revisões na lei de separação entre o Estado e a Igreja 

Católica. Na tentativa de resolver as querelas entre o governador civil e os 

católicos, o Arcebispo de Évora, D. Manuel Mendes da Conceição Santos (1876 – 

1955), apelou para o ministro da justiça e dos cultos, Mário de Figueiredo, que 

publicou a Portaria 6.259 em 26 de julho de 1929. O ato demonstrou a ligações 

entre a hierarquia católica e alguns representantes do governo durante a Ditadura 

Militar827.  

 O documento tinha o objetivo de orientar os portugueses sobre a legislação 

vigente e desconstruir as imposições realizadas por José Correia Durão Paias. No 

texto publicado por Mário de Figueiredo, orientou-se que as publicações eram 

contrárias às leis e, efetivamente o: 

 
[…] decreto n.º 11.887, de 6 de Julho de 1926, estabelece no artigo 18º 
que o culto público pode realizar-se fora dos lugares a isso habitualmente 
destinados, nos termos em que se exerce o direito de reunião. Isso se vê 
nitidamente do confronto destes artigos com o artigo 43º e com o citado 
artigo 18º. Quero dizer que com este artigo se teve precisamente em 
vista não fazer depender os actos do culto público, mesmo quando 
realizados nas praças ou vias públicas, de autorização prévia. A remissão 
que nele se faz para as disposições sobre o direito de reunião refere-se 
só à exigência de participação prévia. Podem, por isso, realizar-se hoje 
procissões religiosas, mediante a simples participação feita pelo ministro 
da respectiva religião à competente autoridade administrativa, nos termos 
do artigo 2º da lei de 26 de Julho de 1893, devendo presumir-se, de 
harmonia com o § único do artigo 4º, que quem a faz está no gôzo dos 
seus direitos civis e políticos. Quanto ao toque de sinos, visto que 
constitui […] um acto do culto público, pode, nos termos do artigo 2º do 
decreto de 22 de Fevereiro de 1918, ser realizado, independentemente 
de autorização ou participação, a qualquer hora, competindo à autoridade 
administrativa regular-lhe a duração em condições que não inutilizem o 
fim a que visa. Nestas condições […] 1º Que se não ponham embaraços 
à realização de procissões ou outros cortejos de carácter cultual, desde 
que seja feita a competente participação prévia, que é exigida para, no 

                                                           
826 A “crise dos sinos” se popularizou com essa classificação devido a proibição do toque dos sinos 
após as 21 horas. 
827 SIMPSON, 2014, p. 51. 
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decorrer do acto, a ordem ser convenientemente assegurada; 2º Que se 
não podem embaraço ao toque de sinos a qualquer hora, podendo 
regular a sua duração de forma compatível com o fim a que destina. 
[…]828   

 
 O decreto demonstrou a preocupação dos membros do governo com a 

questão religiosa que ainda era latente em Portugal. No entanto, opositores e 

alguns integrantes do governo acusaram Mário de Figueiredo de legislar em causa 

própria por sua ligação com o catolicismo. Na concepção dos contrários à 

publicação do ministro, a portaria revogava a lei de separação do Estado e das 

Igrejas. Atendendo às pressões de representantes do governo, o documento foi 

anulado em reunião realizada no dia 02 de julho de 1929, retirando a autonomia 

do Ministério da Justiça e dos Cultos829.  

A crise em torno da revogação do decreto publicado por Mário de 

Figueiredo acarretou a entrega do seu cargo ao Presidente do Conselho de 

Ministro Vicente de Freitas (1869 – 1952). A ação foi acompanhada por Oliveira 

Salazar em 03 de julho de 1929, o que ocasionou a saída das duas maiores 

representações católicas na organização política do regime. 

O ministro das finanças justificava a sua renúncia como um ato de defesa 

das ações de Mário de Figueiredo. Para Oliveira Salazar, a publicação do ministro 

dos cultos se limitou a explicar a legislação, sem prejuízos para o governo ou 

benefícios para os católicos. Para os representantes demissionários do governo, a 

Portaria 6.259 tinha o objetivo de evitar as problemáticas sobre as questões 

religiosas, que já estavam solucionadas com a legislação publicada desde o 

governo de Sidónio Pais. 

A tentativa de solução da “crise dos sinos” teve a intervenção direta do 

presidente Óscar Carmona (1869 – 1951). A atuação do líder do governo se 

concentrou em achar um consenso para manter o seu ministério unido, mas sem 

                                                           
828 Ministério da Justiça e dos Cultos. Direcção Geral da Justiça e dos Cultos. Portaria n.º 6.259. 
Disponível em <http://www.dre.pt/pdf1s%5C1929%5C06%5C14601%5C15891589.pdf>. Acesso 
em, 29 ago. 2014.  
829 CARVALHO, Rita Almeida de; ARAÚJO, António de. A Voz dos Sinos: o <<Diário>> de Mário 
de Figueiredo sobre a crise política de 1929. Separata Estudos, Coimbra, p. 459 – 489, n.º 5, 
2005. p. 460.  

http://www.dre.pt/pdf1s%5C1929%5C06%5C14601%5C15891589.pdf
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fortalecer os representantes católicos830. Após várias reuniões na tentativa de 

contornar a tensão ministerial, Óscar Carmona não conseguiu sustentar a sua 

governabilidade e, em 09 de julho de 1929, foi empossado um novo governo, 

liderado por Artur Ivens Ferraz (1890 – 1933), do qual Oliveira Salazar fazia parte 

como titular nas finanças831.  

Para a resolução dos problemas em torno da Portaria nº 6.259 e o retorno 

de Oliveira Salazar ao ministério, Artur Ivens Ferraz transferiu a decisão da “crise 

dos sinos” para a Procuradoria-Geral da República. Em 12 de julho de 1929, o 

presidente divulgou uma carta informando que iria consultar a instituição a respeito 

do decreto ter criado um novo direito e se a declaração do ministro dos cultos 

poderia ter sido revogada pelo Conselho de Ministros832. 

Com as querelas provocadas após a “crise dos sinos”, o Conselho de 

Ministros e o Presidente da República buscavam um ponto de equilíbrio que não 

retirasse o apoio dos católicos e não provocasse instabilidades no governo. As 

discussões sobre a temática se prolongaram por anos em meio à burocracia da 

Procuradoria-Geral da República. A resolução para a questão aconteceu com a 

assinatura da concordata em 1940, que regulamentou definitivamente os cultos 

em Portugal833.  

O evento demonstrou a capacidade de negociação de Oliveira Salazar em 

um tema tão caro para a política portuguesa. Enquanto o Arcebispo de Évora e 

Mário de Figueiredo se demonstraram irredutíveis em seus posicionamentos sobre 

a “crise dos sinos”, o Ministro das Finanças se utilizou da questão religiosa para 

uma promoção pessoal e política. Com o ocorrido, o futuro chefe do Estado Novo 

demonstrou a sua disponibilidade de apoiar uma estratégia mais cautelosa nos 

debates entre as esferas civil e eclesiástica, cooptando os republicanos 

moderados para a plataforma do que se tornaria o salazarismo834.   

                                                           
830 CARVALHO; ARAÚJO, 2005, p. 461. 
831 CARVALHO; ARAÚJO, 2005, p. 461. 
832 CARVALHO; ARAÚJO, 2005, p. 462 - 463. 
833 O assunto será debatido ao longo do capítulo.  
834 SIMPSON, 2014, p. 52. 
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Outro ponto que marcou os antecedentes da assinatura da concordata 

foram os debates em torno da lei do divórcio. A temática foi uma das questões 

fundamentais para a implantação da política de laicização no início da República. 

Em 03 de novembro de 1910 foi publicada a Lei do Divórcio, fundamentada na 

possibilidade de dissolução do casamento, prática defendida nos meios 

universitários sensíveis às ideias vindas da França835.  

A lei estabelecia, no artigo 2º, que “o divórcio, autorizado por sentença 

passada em julgamento, tem juridicamente os mesmos efeitos da dissolução por 

morte […]”836. Devido à incompatibilidade com os ensinamentos católicos, os 

líderes do clero tentaram reverter o decreto governamental em vários debates 

sobre as reformulações da legislação republicana.  

Em 06 de fevereiro de 1935, o deputado José Maria Braga da Cruz (1888 – 

1989) apresentou um projeto intitulado Defesa da Instituição da Família, com o 

objetivo de eliminar a necessidade do registro civil para o nascimento e o 

casamento, a abolição do divórcio e a isenção do imposto sobre as sucessões e 

doações entre parentes legítimos diretos837. No mesmo dia, Alberto Pinheiro 

Torres (1874 – 1962) propôs um debate sobre a lei do divórcio, colaborando com 

as propostas dos deputados que defendiam as ideias católicas838.  

Os projetos apresentados pelos deputados foram rejeitados pelos 

conselhos administrativos com diferentes justificativas. Sobre o fim da precedência 

                                                           
835 Cf. FERREIRA, Maria de Fátima da Cunha de Moura. O Casamento Civil e o Divórcio 1865 – 
1910: debates e Representações. 1993, 290 p.. Dissertação (Mestrado em História) Instituto de 
Ciências Sociais / Universidade do Minho, Minho, 1993.; CORDEIRO, António Menezes. Divórcio 
e Casamento na Iª República: questões fraturantes como arma de conquista e de manutenção do 
poder Pessoa? Disponível em <https://www.oa.pt/upl/%7B8262df14-0c0f-4008-a485-
15da3956c828%7D.pdf> Acesso em, 01 set. 2014. p. 73 – 85. 
836 Governo Provisório da República Portuguesa. Lei do Divórcio. Diário do Governo, Lisboa, p. 
282, n.º 26, 04 nov. 1910.; OSÓRIO, Anna de Castro. A Mulher no Casamento e no Divorcio. 
Lisboa: Guimarães, 1911.   
837 Outros projetos com propostas parecidas foram apresentados em legislaturas anteriores. No 
entanto, no momento o nosso objetivo e demonstrar os debates entre o político e o religioso nos 
anos antecedentes a assinatura da concordata com a Santa Sé. Sobre os debates entre o poder 
político e o religioso no parlamento republica portuguesa Cf. NETO, Vitor. A Questão Religiosa no 
Parlamento. Volume I: 1821 – 1910. Lisboa: Assembleia da República, 2010.; PROENÇA, Maria 
Cândida. A Questão Religiosa no Parlamento. Volume II – 1910 – 1926. Lisboa: Assembleia da 
República, 2011.; SANTOS, 2011.   
838 SANTOS, 2011, p. 49. 
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obrigatória do registro civil para o nascimento e o casamento, destacou-se que o 

argumento foi formulado por interesses de ordem religiosa. Nas palavras dos 

membros que analisaram o requerimento, o Estado deveria garantir o valor moral 

e social da família. Ainda sobre o divórcio, os deputados julgaram que abolir 

abruptamente a lei vigente traria “uma perturbação nos espíritos”, por isso 

sugeriram uma modificação na lei que restringisse a possibilidade do divórcio em 

Portugal e o investimento no trabalho de “educação moral” que criasse uma 

mentalidade favorável ao casamento indissolúvel839. 

Outros projetos de alterações na lei do divórcio foram apresentados ao 

parlamento. No entanto, até a assinatura da concordata de 1940, não foram 

aprovadas modificações na legislação. Algumas das sugestões não chegaram a 

ser debatidas em plenário, outras levaram anos para terem a publicação de um 

parecer desfavorável. Com a ascensão de Oliveira Salazar à presidência do 

Conselho de Ministros, a segunda metade da década de 1930 foi de tentativas de 

manutenção do equilíbrio político em Portugal, sobretudo, com os católicos que 

ocupavam importantes posições para a governabilidade840.   

A revista Brotéria publicou uma série de matérias sobre a questão do 

divórcio e a visão do clero em relação aos debates desenvolvidos no parlamento. 

Para os jornalistas do período, “[…] o divórcio é prejudicial às nações, sobretudo 

por ser prejudicial às famílias”841. A manutenção dos valores morais era a principal 

corrente de defesa do clero, um posicionamento que colaborava com os princípios 

do Estado Novo salazarista: Deus, Pátria e Família. 

Em artigo publicado em outubro de 1935, E. Jombart destacou os perigos 

para a sociedade na possibilidade da aprovação do divórcio. No texto o autor 

enfatizou que:  

 

                                                           
839 A Defesa da Instituição da Família: parecer da Câmara Corporativa sobre o projecto de lei, nº 
25. Lisboa: Imp. Nacional, 1935.; SANTOS, 2011, p. 50. A supressão do imposto nas transmissões 
de pais para filhos foi suspensa, pois segundo os avaliadores o projeto acarretaria uma diminuição 
na receita do Estado.   
840 SANTOS, 2011, p. 52. 
841 JOMBART, E. O Divórcio. Brotéria, Lisboa, p. 236 – 241, Vol. XXI, Fasc. 5, Nov. 1935. p. 237. 
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[…] O divórcio é proibido não somente pela lei eclesiástica e pela lei 
divina positiva, mas também pela lei natural. Opôsto às exigências da 
natureza humana, o divórcio constitui, por si mesmo, uma desordem 
moral. Eis a 67ª das proposições condenadas pelo <<Syllabus>> de Pio 
IX […]842. Uma vez que o matrimónio cristão é um sacramento, o poder 
civil comete um abuso manifesto, quando pretende quebrar a união 
sagrada contraída aos pés do altar.  […] Nos países onde a lei civil 
admite o divórcio, esta perspectiva excita os piores instintos. Muitas 
pessoas chegam a ver no casamento apenas uma união passageira, uma 
conjugação momentânea à maneira dos animais, a satisfação brutal das 
inclinações da carne. Para que procurar corrigir os seus defeitos, 
melhorar a sua vida, tornarem-se homens de carácter cumpridores dos 
seus deveres? A possibilidade do divórcio inclina-os a buscar só o prazer 
egoísta. Para que estarem a mortificar-se? Ter-se-á sempre facilidade de 
casar, e, se não se for bem sucedido, procurar-se-á melhor fortuna. E se 
a data do casamento demora muito, não se esperará todo esse tempo 
para se satisfazerem as paixões843. 

 
 As querelas em tono da “crise dos sinos”, da lei do divórcio, da 

obrigatoriedade do registro civil de nascimento e de casamento foram alguns 

pontos que demonstraram os limites entre a manutenção da laicização do Estado 

e a confessionalidade do regime integrado ou coordenado por Oliveira Salazar. 

Mesmo certo de que o apoio dos católicos era importante para a governabilidade, 

o presidente do Conselho de Ministros manteve várias propostas que eram 

combatidas pelos católicos.  

 Os debates sobre a lei do divórcio retornaram durante as discussões para a 

elaboração da concordata com a Santa Sé. O grupo de trabalho organizado para a 

redação do documento esteve atento a questões que ficaram pendentes em 

décadas anteriores, incluindo-as nas proposições que foram debatidas pelos 

representantes dos poderes civil e eclesiástico.   

 As discussões legislativas apresentadas neste tópico demonstram os limites 

impostos ao clero, mas também apresentam o apelo de membros do governo para 

a questão religiosa. Os anos entre 1928 e 1933 foram marcados por conflitos entre 
                                                           
842 O Syllabus foi publicado pelo Papa Pio IX em 1864, com a apresentação dos “erros” da 
modernidade. O líder da Igreja Católica apresentou 80 proposições que considerava enganos 
elaborados pelos pensadores do período. A proposta 67ª afirma que “Pelo direito natural o vínculo 
matrimonial não é indissolúvel, e em muitos casos pode a autoridade sancionar o divórcio 
propriamente dito”. PIO IX. Encíclica Quanta Cura e Syllabus. Disponível em 
<www.filosofia.org/mfa/far864a.htm> Acesso, 04 set. 2012. [Tradução livre] 
843 JOMBART, E. O Divórcio. Brotéria, Lisboa, p. 171 – 178, Vol. XXI, Fasc. 4, Out. 1935. p. 171 – 
172. 
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o Estado e os seus vários opositores, a exemplo dos republicanos e comunistas. 

O alinhamento dos projetos governamentais com a hierarquia eclesiástica foi 

fundamental para a defesa da ordem. Tal fato trouxe esperanças para alguns 

dirigentes da Igreja Católica, que acreditavam ser o ato de assinatura de uma 

Concordata o início de um período de revogação de todas as leis laicistas ainda 

vigente no país844.  

 

5.2. Negociações entre o Estado Português e a Santa Sé: a formação de 

um regime concordatário 

 

Os debates para a elaboração de uma concordata entre o Estado português 

e a Santa Sé se iniciaram oficialmente em 14 de julho de 1937, a partir da 

elaboração de um projeto com a parceria dos membros das duas instituições. No 

entanto, versões preliminares, como a do padre António de Santa Maria (1932), a 

de Trindade Coelho e do monsenhor José de Castro (1932), a do padre António 

Durão (1934) e do Patriarca de Lisboa Dom Manuel Gonçalves Cerejeira (1934), 

foram fundamentais para orientar os representantes dos poderes civil e 

eclesiástico no desenvolvimento do trabalho845. 

O projeto defendido na revista Brotéria, com uma visão compartilhada pelos 

membros da Companhia de Jesus, advogava pela compatibilidade entre a 

manutenção da laicização do Estado e a concordata com base na “separação 

amigável”. Na defesa do padre António Durão, os acordos internacionais entre o 

governo português e a Santa Sé deveriam se valer de uma união moral, mas com 

a manutenção da separação econômica e administrativa entre as instituições846.       

                                                           
844 SIMPSON, 2014, p. 50 – 51, 68, 72.  
845 CRUZ, 1997, p. 818; CARVALHO, 2013, p. 271. As versões preliminares foram elaboradas de 
forma independente, como orientação ou sugestão para o início dos debates entre os 
representantes do Estado português e os membros da Igreja Católica.   
846 CRUZ, 1998, p. 45. Em 1938 o bispo de Cabo Verde, Dom Joaquim Rafael Maria d’Assunção 
Pitinho (1935 – 1940), enviou a Oliveira Salazar um documento apresentando as possibilidades de 
acordos temporários para as missões católicas portuguesas no Ultramar. O modus vivendi 
elaborado pelo eclesiástico também serviu de inspiração para os debates para a elaboração do 
acordo missionário. Cf. CARVALHO, Rita Almeida de. Correspondência António de Oliveira 
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No momento em que iniciaram as discussões para a elaboração da 

concordata, a Igreja Católica se encontrava em uma posição diferente se 

comparada ao cenário político de 1910. As perseguições aos eclesiásticos não 

faziam parte do plano oficial de governo, muitos dos direitos do clero já tinham 

sido reestruturados, o ensino religioso nas escolas privadas era uma realidade e, 

além disso, membros das instituições católicas ocupavam cargos importantes na 

política nacional.  

O período do Estado Novo foi um momento em que a Igreja Católica 

experimentou a liberdade de organização e de atuação na sociedade, mesmo que 

alguns artigos da Lei da Separação do Estado das Igrejas ainda estivessem em 

vigor. O instante sociopolítico vivenciado em Portugal era o ideal para um debate 

diplomático entre os representantes do Estado e da Cúria romana, principalmente 

após as conquistas do clero durante a ditadura e parte do governo salazarista. 

Parte da calmaria na questão religiosa portuguesa era resultado do apoio 

católico aos projetos desenvolvidos pelo Estado. Entre os anos de 1933 e 1946, 

dos 15 bispos metropolitanos existentes em Portugal, 12 expressaram adesão ao 

projeto político de Oliveira Salazar por meio de cartas pessoais. Segundo Duncan 

Simpson, no conteúdo das mensagens os religiosos abordaram a capacidade do 

político e seus colaboradores de promover uma renascença econômica, política e 

moral do país847. 

Utilizando-se da “pax salazarista”, os líderes do clero desenvolveram ações 

com o objetivo de consolidar a presença institucional da Igreja Católica em meio 

às atividades do Estado. Para isso, seus projetos se concentraram em sua 

reestruturação interna e na criação de organizações laicas com a intenção de 

promover a recatolização de Portugal848, que passava pela aprovação da 

Concordata e do Acordo Missionário.  

                                                                                                                                                                                 

Salazar e Manuel Gonçalves Cerejeira (1928 – 1968). Lisboa: Temas e Debates / Ciclo de 
Leitores, 2010. p. 158 – 160, 161 – 163. 
847 SIMPSON, 2014, p. 71. 
848 SIMPSON, 2014, p. 82. 
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O objetivo da concordata era regulamentar as conquistas alcançadas com o 

projeto de recristianização da sociedade e de politização do clero desenvolvidos 

desde 1910, com a eliminação da possibilidade do retorno de uma política 

baseada no “[…] febronianismo849, regalismo ou césaro-papismo”850. A publicação 

do documento assegurou diversas garantias jurídicas para a Igreja Católica 

desenvolver os seus projetos, com a inserção de Portugal na realidade europeia 

dos acordos com a Santa Sé851.            

Com a assinatura da concordata como tratado do direito internacional, o 

Estado português passou a reconhecer a personalidade jurídica da Igreja Católica 

e da Santa Sé (ou do papado) e a sua soberania na esfera religiosa852. Este tema 

foi um dos principais pontos debatidos desde a publicação da carta pastoral do 

episcopado lusitano de 1910, com discussões no parlamento em diversos 

momentos da República853.    

Devido ao atendimento de algumas reivindicações dos católicos durante o 

governo de Sidónio Pais, no período da ditadura ou no Estado Novo, as temáticas 

elencadas nos debates sobre a concordata abordaram pontos sensíveis para a 

diplomacia entre os poderes civil e religioso. Os assuntos remanescentes das 

discussões anteriores foram classificados como questões de interesses mistos, a 

exemplo do ensino religioso, do casamento / divórcio, da restituição dos bens 

apropriados pelo Estado no início da República e da isenção fiscal854. Os debates 

entre o Estado português e a Santa Sé também serviram para discutir as questões 

                                                           
849 O Febronianismo foi um movimento que surgiu nas fileiras da Igreja Católica na Alemanha, , 
durante a segunda metade do século XVIII, com o objetivo de nacionalizar o catolicismo do país e 
limitar os poderes do papado. LENZENWEGER, Josef; STOCKMEIER, Peter; BAUER, Johannes 
B.; AMON, Karl; ZINHOBLER, Rudolf (Org.). História da Igreja Católica. São Paulo: Loyola, 2006. 
p. 263.  
850 DURÃO, 1936, p. 287.   
851 CARVALHO, 2013, p. 121.  
852 LEITE, António. Natureza e Oportunidade das Concordatas. In. GOMES, Manuel Saturino Costa 
(Coord.). Concordata entre a Santa Sé e a República Portuguesa. Coimbra: Almedina, 2001. p. 
39 – 40.  
853 Os debates em torno do reconhecimento da personalidade jurídica e das organizações da Igreja 
Católica retornaram após a assinatura da concordata, sobretudo, durante as discussões sobre a 
revisão dos artigos do documento. Cf. GARCÍA, 2002, p. 260 – 267.   
854 Alguns dos assuntos debatidos já tinham sido apresentados como projetos para a 
regulamentação no Parlamento, mas sem sucesso para a Igreja Católica.  
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em torno da atuação dos católicos no Ultramar. O acordo missionário entre as 

duas representações tinha a intenção de organizar a obra evangelizadora e 

civilizadora dos portugueses fora do continente.   

As atividades das missões católicas contribuíram para reorganizar o caráter 

colonizador português. A partir das propostas instituídas no acordo missionário, o 

catolicismo colaborou para a nacionalização das ações coloniais fundamentadas 

na evangelização como fator de estabilidade social855. As propostas seguiram as 

orientações do Papa Pio XI, publicadas na encíclica Quas Primas em 11 de 

dezembro de 1925. Nas palavras do líder da Igreja, o trabalho missionário 

contribui para a “expansão do Reino” às regiões mais distantes856. 

Os discursos oficiais católicos sobre as missões no Ultramar eram próximos 

das abordagens feitas pelo Estado Novo em relação à mística imperial 

portuguesa. As duas instituições defendiam a região como um território inalienável 

e sagrado para o destino da nação. O “abandono” missionário do lugar era 

atribuído à legislação republicana, sobretudo, a expulsão das ordens religiosas, a 

aplicação da lei de separação entre o Estado e a Igreja e a criação das missões 

laicas em substituição às religiosas857. 

Para dialogar com a Santa Sé sobre os temas de ordem religiosa, Oliveira 

Salazar contou com um conjunto de assessores que lhe orientou sobre o 

posicionamento adequando do governo frente às propostas dos membros da Cúria 

romana. Durante o trabalho, o presidente do Conselho de Ministros foi auxiliado 

por Mário de Figueiredo, principal personagem da “crise dos sinos”, Manuel 

Rodrigues, Domingos Fezas Vital e Luís Teixeira de Sampaio858. 

                                                           
855 AZEVEDO, 2002, p. 10. 
856 PIO XI. Quas Primas. Disponível em 
<http://www.vatican.va/holy_father/pius_xi/encyclicals/documents/hf_p-xi_enc_11121925_quas-
primas_en.html>. Acesso em, 25 nov. 2014. 
857 SIMPSON, 2014, p. 54, 97 – 98. A título de exemplo desta afirmativa, Duncan Simpson 
apresentou o relatório publicado pelo Vigário Capitular do Bispado de Angola em 14 de novembro 
de 1929, que destacou que o país era atendido por 178 missionários, um número seis vezes 
inferior ao da Diocese de Braga. Cf. SIMPSON, 2014, p. 54. 
858 REIS, 2000, p. 196 – 197. Sobre os diálogos de Oliveira Salazar com o seu ministério e 
colaboradores: Cf. PINTO, António Costa; CARVALHO, Rita Almeida de. O Império do Professor: a 
elite ministerial de Salazar, 1932 – 1944. In. PINTO, António Costa (Org.). Governar em Ditadura: 

http://www.vatican.va/holy_father/pius_xi/encyclicals/documents/hf_p-xi_enc_11121925_quas-primas_en.html
http://www.vatican.va/holy_father/pius_xi/encyclicals/documents/hf_p-xi_enc_11121925_quas-primas_en.html
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Uma das ligações entre os integrantes do governo e os membros da Cúria 

romana nos debates para a elaboração da concordata era o Patriarca de Lisboa 

Dom Manuel Gonçalves Cerejeira. Devido à sua proximidade com alguns 

integrantes do Estado, entre eles o presidente do Conselho de Ministros, e por ser 

o representante da Igreja Católica em Portugal, o religioso conseguia dialogar com 

os componentes das duas instituições. 

Um ponto discutido na imprensa lusitana, por especialistas em direito 

internacional e pelos integrantes do governo, era como organizar uma concordata, 

um acordo sobre a obra missionária nas colônias e oferecer concessões à Igreja 

Católica em um Estado laico. Como inspiração para está possibilidade, os 

colaboradores da revista Brotéria demonstraram o exemplo do Brasil como uma 

nação laica que convivia em harmonia com a Igreja Católica, mesmo sem a 

necessidade de uma concordata. Para o jesuíta António Durão: 

 
[…] o motivo, por que alguns julgavam impossível uma concordata com a 
Santa Sé dentro do regime jurídico da separação, era não 
compreenderem outra separação dos dois Poderes, senão a que 
podemos denominar separação absoluta, e que foi definida por Camilo 
Cavour, patriarca do liberalismo, nestas palavras famosas: «a Igreja livre 
no Estado livre». No século passado, muitos políticos liberais […] 
defenderam como regime ideal de relações entre a Igreja e o Estado essa 
separação absoluta dos dois poderes, de modo que, vivendo um ao lado 
do outro, seguissem por dois caminhos paralelos, sem se encontrarem, 
sem se conhecerem, e sem entrarem em conflito. Ao número dêsses 
liberais sinceros pertenciam, sem dúvida, os fundadores da república 
brasileira, que, em 1890, consagraram na Constituição Federal os 
princípios da mais ampla liberdade religiosa e de separação absoluta dos 
Poderes, espiritual e temporal. Mais os factos mostraram sempre que 
essa separação absoluta, considerada em abstracto é absurda, e 
examinada na prática irrealizável. E tanto assim é que, no mesmo Brasil 
republicano, nunca a Igreja e o Estado viveram sem se conhecerem, e as 
relações diplomáticas entre a Santa Sé e essa grande república foram 
perenemente efectivas e cordiais. Não admira, por conseguinte, que a 
nova Constituição Brasileira de 1934, rejeitando a utopia da separação 
absoluta dos dois poderes, reconhecesse e garantisse a justiça das 
principais reclamações da Igreja católica, à qual pertence a grande 
maioria da nação brasileira859. 

 

                                                                                                                                                                                 

elites e decisão política nas ditaduras da era do fascismo. Lisboa: Imprensa de Ciências Sociais, 
2012. p. 129 – 143.     
859 DURÃO, 1936, p. 210 – 211. 
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 Ainda com o exemplo da legislação brasileira, António Durão destacou que 

mesmo com os poderes civil e eclesiástico independentes, era possível 

compartilhar projetos de interesses comuns. Segundo o autor da matéria, a 

parceria entre as instituições era responsável por uma cultura de paz e pela 

harmonia social nas nações que optaram por este caminho, a exemplo do Brasil.  

 Nota-se que a legislação brasileira não foi utilizada apenas como referência 

no momento em que se propunha a reformulação da lei de separação entre o 

Estado e a Igreja em Portugal. Durante a elaboração da Concordata e Acordo 

Missionário entre a Santa Sé e a República Portuguesa, o Decreto 119-A e a 

Constituição de 1934, foram citados pelo clero, por alguns republicanos 

moderados e por monárquicos como exemplo de um código que poderia ser 

aplicada em Portugal. No entanto, era preciso levar em consideração a realidade 

política, sociocultural e religiosa do país em momentos históricos diferentes e na 

formação do processo de secularização distintos. 

Na percepção dos defensores do modo de separação entre o Estado e a 

Igreja Católica, com o Decreto 119-A, o clero no Brasil recebeu a liberdade, 

organizou e expandiu a sua rede de administração, além disso, moralizou seu 

quadro de colaboradores860 sem deixar de manter parcerias com o Estado861. A 

Constituição Brasileira de 1934 foi a referência para demonstrar a atenção do 

governo às reivindicações do clero, sobretudo, nas questões como o ensino 

religioso e o casamento / divórcio862. 

                                                           
860 Sobre o tema: Cf. BARROS, Spencer M.. Vida Religiosa. In: HOLANDA, Sérgio Buarque de; 
CAMPOS, Pedro Moarcyr. (Dir.). História Geral da Civilização Brasileira. O Brasil Monárquico. 
Dispersão e unidade. São Paulo: Difel, 1971. Tomo II, Vol. 02.; CASTRO, Paulo Pereira. A 
Experiência Republicana. In: HOLANDA, Sérgio Buarque de; CAMPOS, Pedro Moarcyr. (Dir.). 
História Geral da Civilização Brasileira. O Brasil Monárquico. Dispersão e unidade. São Paulo: 
Difel, 1971. Tomo II, Vol. 02.; WERNET, Augustin. A Igreja Católica no Século XIX. A reforma de 
D. Antônio Joaquim de Melo (1851 – 1861). São Paulo: Ática, 1987.; CAMELLO, Maurílio José de 
Oliveira. D. Antônio Ferreira Viçoso e a Reforma do Clero em Minas Gerais no Século XIX. 
1986. Tese (doutorado em História Social). Departamento de História / Universidade de São Paulo, 
São Paulo, 1986. Vol. 01 e 02.; MOLINA, Sandra Rita. A Morte da Tradição: a Ordem do Carmo e 
os escravos da Santa contra o Império do Brasil (1850 – 1889). 2006, 301 p. Tese (Doutorado em 
História Social). Departamento de História / Universidade de São Paulo, São Paulo, 2006. 
861 CARVALHO, 2013, p. 123 – 124. 
862 A Constituição de 1934 foi promulgada em nome de Deus, com a determinação da 
indissolubilidade do casamento no artigo 114º e a opção pelo ensino religioso facultativo nas 
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Algumas leis de países europeus também influenciaram os debates para a 

elaboração da concordata portuguesa. A estrutura de reconhecimento da 

personalidade jurídica da Igreja Católica teve como base a legislação alemã, que 

considerava a instituição como sociedade ou corporação de direito público. As 

propostas aprovadas na constituição portuguesa de 1933 foram utilizadas nos 

debates referentes ao ensino religioso nas escolas públicas e privadas, tema 

fundamental para os projetos de recatolização e da concordata863.     

Para a Santa Sé, a elaboração de um acordo diplomático com o Estado 

Português deveria se fundamentar em três pilares que representavam o conjunto 

das suas reivindicações. Além das temáticas comuns em todas as concordatas, 

como o reconhecimento jurídico, a liberdade de culto, de organização dos 

religiosos e das suas ordens, os eclesiásticos elencaram questões como o regime 

de atuação do clero, o padroado e as missões nas colônias, com o objetivo de 

regulamentar as ações evangelizadoras no Ultramar864. 

 A Concordata e Acordo Missionário entre a Santa Sé e a República 

Portuguesa é composto por trinta e um artigos referentes à convenção 

internacional entre Portugal e a Cúria romana e vinte e uma propostas sobre a 

regulamentação do trabalho em torno das missões. O acordo missionário é um 

complemento dos artigos 26º ao 28º da concordata, que estabeleceram as normas 

relativas ao trabalho dos missionários no Ultramar.       

 O objetivo da concordata se fundamentou em reconhecer e garantir a 

liberdade da Igreja, com a manutenção dos interesses do Estado português sobre 

as missões católicas e o padroado do Oriente. O documento reafirmou 

                                                                                                                                                                                 

escolas públicas e privadas regulamentado pelo artigo 153º. Presidência da República. 
Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil (de 16 de Julho de 1934). Disponível 
em <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao34.htm>. Acesso em, 02 set. 
2014.  
863 REIS, 2000, p. 198 - 199.  
864 REIS, Bruno Cardoso. Salazar e o Vaticano. Lisboa: ICS, 2006. p. 66. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao34.htm
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concessões jurídicas que já tinham sido estabelecidas por diversos governos 

republicados desde a segunda metade da década de 1910865.    

Além da legitimidade política do Estado Novo após a assinatura da 

Concordata com a Santa Sé, a defesa dos interesses da nação na região do 

Ultramar e a resolução da questão religiosa passavam por um acordo com o poder 

eclesiástico. O documento oferecia a possibilidade de o regime salazarista iniciar 

um novo quadro interinstitucional no país, com soluções de assuntos caros à 

política nacional866. 

As temáticas abordadas surgiram do novo papel assumido pelos membros 

da Igreja Católica na sociedade portuguesa. A partir do final dos anos de 1920, as 

atividades dos integrantes do clero foram fundamentais para a manutenção da 

governabilidade e da assistência eclesiástica nos vários setores da sociedade867.    

 O artigo 1º estabeleceu que “a República Portuguesa reconhece a 

personalidade jurídica da Igreja Católica”, com a garantia das relações 

diplomáticas a partir da manutenção de um Núncio Apostólico em Portugal e de 

um embaixador português perante a Santa Sé868. O novo texto revogou o artigo 2º 

da lei de separação entre o poder civil e o eclesiástico869, que não reconhecia a 

personalidade jurídica da Igreja Católica. 

Devido às consequências do programa anticatólico desenvolvido desde 

1910, o artigo 1º da concordata foi um dos mais importantes registros para a 

diplomacia entre Portugal e a Santa Sé. O Decreto Moura Pinto e o Decreto n.º 

                                                           
865 Portugal e a Santa Sé. Concordata e Acordo Missionário de 7 de Maio de 1940. Lisboa: 
Edição do Secretariado da Propaganda Nacional, 1943.; Cf. Concordata entre a Santa Sé e a 
República Portuguesa. Disponível em 
<http://www.vatican.va/roman_curia/secretariat_state/archivio/documents/rc_seg-
st_19400507_santa-sede-portogallo_po.html>. Acesso em, 03 set. 2014. 
866 SIMPSON, 2014, p. 104. 
867 AZEVEDO, 2002, p. 09.  
868 Portugal e a Santa Sé, 1943, p. 20.  
869 O artigo 2º da lei de separação entre o Estado e a Igreja estabelece que “A partir da publicação 
do presente decreto, com força de lei, a religião católica apostólica romana deixa de ser a religião 
do Estado e todas as igrejas ou confissões religiosas são igualmente autorizadas, como legítimas 
agremiações particulares, desde que não ofendam a moral pública nem os princípios do direito 
político português”. Decreto de 20 de Abril de 1911. Diario do Governo 92, 21 Abr. 1911; CLP, p. 
430 – 446. 

http://www.vatican.va/roman_curia/secretariat_state/archivio/documents/rc_seg-st_19400507_santa-sede-portogallo_po.html
http://www.vatican.va/roman_curia/secretariat_state/archivio/documents/rc_seg-st_19400507_santa-sede-portogallo_po.html
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11.887 já tinham parcialmente reconsiderado o artigo 2º da lei de separação, mas, 

com a concordata, a proposta foi estruturada de forma definitiva. Deve-se destacar 

que o reconhecimento jurídico no documento assinado em 1940 foi meramente 

declarativo e não constitutivo, uma vez que a Igreja Católica possuía a sua 

personalidade jurídica internacional870.         

A autonomia da Igreja Católica em Portugal proporcionou o livre exercício 

dos seus atos em jurisdição própria (artigo 2º). Deste modo, o clero retomou a 

publicação dos seus documentos, a livre organização cultual em harmonia com o 

que se estabelecia no Direito Canônico (artigo 3º), a capacidade de adquirir e 

administrar bens (artigo 4º) e a possibilidade de realizar coletas de recursos 

destinados aos seus fins (artigo 5º)871.   

A garantia da liberdade religiosa aos católicos pela concordata foi uma 

reafirmação do artigo 8º § 3º da Constituição Portuguesa de 1933872. No entanto, a 

importância do texto estava na liberdade institucional da Igreja e dos seus 

organismos, com a exclusão do controle do Estado sobre o pensamento 

eclesiástico através do beneplácito, que já tinha sido eliminado pelo Decreto 

Moura Pinto873.   

O artigo 6º foi um dos pontos sensíveis para o clero, uma vez que tratou da 

devolução dos bens confiscados pelo Estado no auge do laicista. O texto afirmou 

que “é reconhecida à Igreja Católica em Portugal a propriedade dos bens que 

anteriormente lhe pertenciam e estão ainda na posse do Estado […]”. Entre estes 

imóveis estão os templos, os paços episcopais, os seminários, as casas, os 

institutos religiosos e outros objetos referente ao culto. No entanto, foram 
                                                           
870 RODRIGUES, Samuel. Personalidade Jurídica da Igreja Católica. In. GOMES, 2001, p. 85, 87. 
871 Portugal e a Santa Sé, 1943, p. 20 – 21. Os fins referentes as coletas realizadas pela Igreja 
Católica se destinavam a prover as necessidades do culto divino, as obras apostólicas e de 
caridade e a sustentação do clero. SOARES, Alfredo Leite. Colectas. In. GOMES, 2001, p. 109 – 
110.    
872 Diz o artigo 8º § 3º “Constituem direitos e garantias individuais dos cidadãos portugueses: […] A 
liberdade e a inviolabilidade de crenças e práticas religiosas, não podendo ninguém por causa 
delas ser perseguido, privado de um direito, ou isento de qualquer obrigação ou dever cívico. 
Ninguém será obrigado a responder acerca da religião que professa, a não ser em inquérito 
estatístico ordenado por lei”. Constituição de 11 de Abril de 1933. Disponível em 
<http://www.parlamento.pt/Parlamento/Documents/CRP-1933.pdf> Acesso em, 28 ago. 2014.     
873 LEITE, António. Liberdade Religiosa. In. GOMES, 2001, p. 89, 91 - 92. 

http://www.parlamento.pt/Parlamento/Documents/CRP-1933.pdf
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excluídos os bens que “[…] se encontrem actualmente aplicados a serviços 

públicos ou classificados como <<monumentos nacionais>> ou como <<imóveis 

de interesse público>>”874.    

Os debates em torno da devolução dos bens da Igreja Católica geraram 

discussões no âmbito particular entre o patriarca de Lisboa e o Presidente do 

Conselho de Ministros. Em carta endereçada a Oliveira Salazar, Dom Manuel 

Cerejeira apresentou alguns questionamentos sobre o artigo 6º da concordata, 

destacando o papel do líder do Estado Novo como católico frente ao governo. Nas 

palavras do eclesiástico: 

 
[…] crê-me que te fala agora mais o amigo que o Patriarca. Este não teria 
liberdade para te falar com o coração aberto. Mandei-te uma circular da 
Comissão Jurisdicional dos Bens Cultuais, na esperança de que 
explicasses as razões que nos permitissem colaborar com ela, para o 
bem e a paz comum. […] Não posso acreditar que esta resposta 
corresponda aos teus sentimentos. Tu és filho da Igreja, e estás obrigado 
ao respeito das suas leis, como eu. E não sei eu, melhor talvez que 
ninguém, como tu crês nela e a amas? Como cristão, tu não pode, nem 
querer com certeza, (tanto mais que nenhuma reclamação ou interesse 
público exige), que o teu governo seja o executor duma lei iníqua, que 
revoltou a consciencia até de muitos que não eram catolicos. Como 
homem publico, tu não podes […] dar a tua solidariedade á lei mais 
revoltante do Afonso Costa. Mas a circular pode levar ao cumprimento 
mais integral da lei condenada pelo papa. Lei que, pelo menos numa 
terra, já querem arrolar bens adquiridos depois dela. E certamente tende 
a manifestar como bens do Estado bens da Igreja que escaparam à 
espoliação de 1911. […] como conciliar a execução de tal lei do mais 
ímpio jacobinismo com os princípios de justiça e cristianismo do Estado 
Novo? Os Catolicos portugueses tem posto em si todas as suas melhores 
esperanças da restauração cristã de Portugal. Todo o teu passado é uma 
promessa e um compromisso de fidelidade a Deus e à Igreja. […] Que 
sofrimento seria para todos os que te amam se sob a tua autoridade (e 
porventura abusando dela) a igreja, à qual ainda não foi feita toda a 
justiça, agora fosse tratada como uma inimiga! […] A tua propria salvação 
depende do uso que fizeres do teu poder e prestigio para a gloria de 
Deus, e o bem da patria. […] A verdade é que a Igreja interna tem sido 
tão paciente e confiante na hora da reparação e justiça, que espera lhe 
venha por ti, que nem sequer tem insistido nela, nas suas aspirações, só 
quer ver reconhecidos os seus direitos, que lhe vem de Cristo, e é dever 
de todo o homem publico cristão respeitar. […] Doi-me que ofendas a 
Deus, não fazendo a devida justiça à Igreja. E desejo, do mais íntimo da 
alma, cooperar contigo, no respeito da tua liberdade e do teu direito, para 

                                                           
874 Portugal e a Santa Sé, 1943, p. 20 – 21. 
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assegurar a Portugal os direitos de Deus e a paz e a harmonia do Estado 
e da Igreja […]875 

 
 A análise da correspondência enviada pelo Patriarca de Lisboa foi 

importante para percebermos o lugar institucional ocupado por Oliveira Salazar, 

frente a um governo que também se legitimou pelo apoio do clero. Mesmo que 

tenha chegado ao poder como governantes dos portugueses, sem distinções 

religiosas ou políticas, a sua identidade como católico foi representativa na tomada 

de decisões referentes à questão religiosa. 

 Para Dom Manuel Gonçalves Cerejeira, o presidente do Conselho de 

Ministros não poderia abandonar as suas convicções religiosas em um momento 

tão importante para a Igreja romana. Como a formação católica, que representava 

os anseios da recristianização da sociedade portuguesa, Oliveira Salazar deveria 

reconhecer os direitos do clero, compensando todas as perdas que se somaram 

desde o início da República, resultado de uma cultura laicista a qual o político foi 

indicado para combater.  

Em 24 de julho de 1940 foi aprovado o Decreto-lei n.º 30.165 com o objetivo 

de regulamentar o artigo 6º da concordata, com as orientações sobre as formas 

para a devolução dos bens à Igreja Católica876. Em carta circular do patriarcado de 

Lisboa, Dom Manuel Gonçalves Cerejeira apresentou os principais pontos para a 

restituição dos bens que pertenciam à Igreja em 01 de outubro de 1910 e que 

ainda estavam em posse do Estado, exceto os previstos na lei. Nas palavras do 

bispo, o decreto enfatizou que os bens: 

 
[…] não foram entregues às Corporações encarregadas do culto, ou às 
Irmandades. Os que foram entregues pelo Estado em uso e 
administração passaram, por força do Decreto, para a propriedade da 
Igreja. Aqueles que ainda não foram entregues deverão ser requeridos 
sem demora, em conformidade com instruções ulteriores. Além destes 
que estão na posse do Estado, isto e, aqueles que em tempo foram 
arrolados, pode haver ainda bens que pertenciam à Igreja em 1910 e que 

                                                           
875 Arquivo Histórico do Patriarcado de Lisboa. Carta do Patriarca de Lisboa endereçada a 
António Oliveira Salazar. Lisboa, 25 fev. 1940. Doc. PT/AHPL/PAT 14-SP/J/01/032 
876 Cf. República Portuguesa – Ministério da Justiça. Decreto-lei n.º 30.615. Diário do Governo, 
Lisboa, nº 171, 25 julho 1940. O decreto também é responsável pela regulamentação do 
casamento a partir da proposta da concordata.  
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não foram arrolados. De duas uma: - ou estão na posse da Igreja, ou 
estão indevidamente na mão de terceiros que os usurparam. Se estão na 
posse da Igreja, não há que os pedir: a sua propriedade é reconhecida 
pelo Estado. Se estão usurpados na posse de terceiros (foros não 
manifestados ao Estado e não pagos à Igreja, prédios, Oliveiras, etc.), 
devem ser requeridos à Direcção Geral da Fazendo Pública. Há ainda a 
considerar bens que estão aplicados a serviços públicos que devam 
vagar dentro de dois anos (até 25 de maio de 1942). Se estes bens 
podem servir para residência paroquial ou para quintal, devem logo ser 
pedidos, dizendo no requerimento que se destinam a êsse fim. Por último 
pode haver bens que foram dados à Igreja ou adquiridos para ela, como 
residências paroquiais, quintais, prédios, etc., já depois de 1910, mas 
estão em nome de terceiros (Pessoas particulares, sociedades, etc.) 
Êstes podem e, em geral, devem ser agora transferidos para a Igreja 
(corporação encarregada do culto da paróquia), sem pagar cisa nem 
direitos de transmissão. Tem de ser requerida a transferência 
impreterivelmente até ao fim de Novembro próximo. É grave dever de 
consciência velar por que nenhum dos bens que devem ser restituídos à 
Igreja, venha a ser incorporado no património nacional. Quem por 
desleixo não promovesse a sua entrega, seria responsável perante a 
Igreja pela sua perda e devia em consciencia indemnizá-la, e não deixaria 
de ser punido […]877 

 
 A falta de indenização pelas propriedades que foram incorporados ao 

patrimônio nacional ou utilizados pelo serviço público foi uma das críticas do clero 

à proposta do Estado. Para alguns religiosos, os representantes do poder 

eclesiásticos saíram derrotados por não conseguirem uma compensação por suas 

perdas878. Deve-se destacar que, mesmo que o documento tenha se originado em 

um debate diplomático, os representantes do Estado Novo foram incisivos em não 

oferecer benefícios à Igreja Católica que pudessem atrapalhar a governabilidade 

política, social e econômica do país879. 

 Para Bruno Cardoso Reis, um dos aspectos marcantes nas negociações da 

concordata foi o fato das resoluções não implicarem encargos financeiros para o 

Estado português. Não foram previstas indenizações, financiamento do clero ou 

                                                           
877 Arquivo Histórico do Patriarcado de Lisboa. Carta aos Parocos. Lisboa, 17 set. 1940. 
PT/AHPL/PAT 14-SP/J/01/044. [Grifos do documento] 
878 CARVALHO, 2013, p. 317.; CRUZ, 1997, p. 843.  
879 Rita Almeida de Carvalho desenvolveu um longo trabalho sobre os debates entre os 
representantes do Estado e da Cúria romana durante a elaboração da concordata. A historiadora 
apresentou as diversas versões do documento e as formas de barganha de cada instituição para 
ter sucesso em suas revindicações. CARVALHO, 2013, p. 271 – 528.; CARVALHO, Rita Almeida 
de. A Política Concordatária de Pio XI e Pio XII: as concordatas italiana, portuguesa e espanhola. 
In. MARTINS, Fernando (Org.). Diplomacia e Guerra. Política externa e política de defesa em 
Portugal do final da Monarquia ao marcelismo. Lisboa: Colibri / CIDEHUS-UE,2001. p. 119 – 136.  
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garantia de parte dos impostos para a manutenção do culto católico. O custeio das 

missões, o pagamento dos serviços públicos de capelanias ou das aulas de 

religião e moral nas escolas estavam garantidos em legislações anteriores880.   

O artigo 10º da concordata gerou críticas de alguns setores da Igreja 

Católica, uma vez que previa a possibilidade de intervenção do Estado nas 

decisões do clero. O texto afirmava que a Santa Sé “[…] antes de proceder à 

nomeação de um Arcebispo ou bispo […] comunicará o nome da pessoa escolhida 

ao Governo Português a fim de saber se contra ela há objecções de carácter 

político geral”881. O nome do religioso indicado para o cargo só deveria ser 

confirmado após trinta dias da comunicação inicial e sem qualquer imposição dos 

governantes.     

Enquanto alguns religiosos acreditavam que o texto tinha aberto a 

possibilidade de intervenção do Estado nas decisões da Igreja Católica, outros 

destacavam que durante o processo de escolha do novo bispo ou arcebispo 

seriam salvaguardados os interesses do clero882. No entanto, Paula Borges 

Santos destacou que o texto deve ser visto como uma possível limitação à 

liberdade da Igreja no seu exercício e em sua jurisdição883.  

Para Paulo Fontes, a concordata dava o direito apenas de pré-notificação 

ao Estado, diferente do poder de veto ou nomeação como em outros momentos 

da história em Portugal. Com a observação do posicionamento jurídico, a Igreja 

continuava com a sua capacidade de nomear os religiosos, mesmo que 

precisasse da consulta prévia aos membros do Estado884.  

Luis Salgado de Matos destacou que uma das aparentes vantagens da 

concordata para o Estado lusitano estava na possibilidade do governo vetar a 

nomeação de religiosos que não fossem da sua confiança. No entanto, o autor 

                                                           
880 REIS, 2006, p. 183.  
881 Portugal e a Santa Sé, 1943, p. 23. 
882 GOMES, Manuel Saturino C.. Nomeação de Bispos e de Párocos. In. GOMES, 2001, p. 152.   
883 SANTOS, 2011, p. 59. 
884 FONTES, Paulo Fernando de Oliveira. Elites Católicas em Portugal: o papel da Acção 
Católica (1940 – 1961). Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian / Fundação para a Ciência e 
Tecnologia, 2011. p. 118. 
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argumentou que, durante a história, o benefício foi mais aparente do que real, pois 

o mesmo documento dava o direito da Santa Sé nomear bispos auxiliares sem 

consultas e permitia a posse de quem não fosse aceito pelo governo885.  

Percebe-se que o aparente uso e / ou desuso do artigo 10º dependia das 

manobras políticas estabelecidas pelos integrantes da Igreja. Mesmo com um 

cenário político diferente do vivenciado no início do século XX, após a assinatura 

da concordata, o Estado português continuou atento às ações do clero e a 

composição da sua liderança, ainda que de forma distinta do período 

caracterizado pelo laicismo. 

O artigo 20º da concordata estabelecia que “as associações e organizações 

da Igreja podem livremente estabelecer e manter escolas particulares paralelas às 

do Estado […]”. Sobre o processo de educação, destacava-se que “O ensino 

religioso nas escolas e cursos particulares não depende de autorização do Estado, 

e poderá ser livremente ministrado pela Autoridade eclesiástica ou pelos seus 

encarregados”886.  

O artigo 21º foi importante para o processo de evangelização com base no 

catolicismo, uma vez que estabeleceu que o ensino ministrado “[…] nas escolas 

públicas será orientado pelos princípios da doutrina e moral cristã tradicionais do 

País. Consequentemente ministrar-se-á o ensino da religião e moral católicas 

[…]”887. O artigo teve o objetivo de reparar os danos ocasionados pelo 

anticlericalismo da Iª República portuguesa, momento em que o pensamento 

católico foi excluído do processo educacional888.  

O texto do artigo 20º reconheceu o direto da Igreja Católica de criar e 

manter escolas paralelas ao Estado, de ministrar livremente o ensino religioso e 

de fundar seminários e outros estabelecimentos de difusão da cultura eclesiástica. 

A proposta reconheceu o caráter evangelizador do clero na área da educação, 

                                                           
885 MATOS, Luís Salgado de. Os bispos portugueses: da Concordata ao 25 de Abril – alguns 
aspectos. Análise Social, Lisboa, p. 319 – 383, vol. XXIX (125 – 126), 1994 (1º - 2º). p. 355.  
886 Portugal e a Santa Sé, 1943, p. 25. 
887 Portugal e a Santa Sé, 1943, p. 26. 
888 CHORÃO, Mário Bigotte. Ensino da Religião e Moral. In. GOMES, 2001b, p. 205.  
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com a formação de um campo de recristianização para os membros da Igreja 

Católica889.     

As propostas em torno da questão do ensino religioso seguiram as normas 

estabelecidas na constituição portuguesa de 1933, que já tinha autorizado a 

educação confessional nas instituições escolares. No entanto, condicionar este 

tipo de ensino ao catolicismo foi uma conquista para os integrantes da Cúria 

romana, sobretudo, no processo de recristianização da sociedade890.  

Riba Leça, colaboradora da revista Brotéria, apresentou as principais 

distinções entre as abordagens educacionais durante o Estado Novo e nos 

governos anteriores. Para a autora: 

 
Sob o aspecto educativo, os resultados das nossas escolas públicas, 
despreocupadas de todo o ideal religioso e das bases fundamentais da 
moral, foram, durante anos, deploráveis. A crise mental e social, que 
alguns sectores da vida portuguesa, pretensamente instruídos, estão 
atravessando, não é mais que o fruto normal do laicismo agnóstico que 
se apoderou, em certos períodos dêstes últimos 26 ou melhor 126 anos, 
da instrução oficial, incapaz, por vício constitucional, de formar 
consciências, quanto mais caracteres, o que não quer dizer que das 
nossas escolas não tenham saído fortes caracteres e intemeratas 
consciências. […] A recente reforma do ensino liceal vem quebrar, de 
uma maneira franca, a funesta cadeia de preconceitos, a que as nossas 
escolas, «sem embargo do carinho reformador de que teem sido objecto, 
viviam acorrentadas>>. […] Sob o ponto de vista católico-pedagógico, 
poderá exigir-se mais aos nossos professores de moral do que aquilo que 
se lhes propõe como fito a alcançar, ao cabo do primeiro ciclo, que é 
mostrarem aos seus pupilos que «a verdadeira vida cristã compreende 
todas as manifestações da vida humana integral, de cujo dinamismo é a 
máxima e mais harmónica expressão»? No segundo ciclo, a par da 
instrução sobre o facto religioso, cristão e católico, a escola oficial 
pretende dar aos seus educandos uma personalidade forte de 
responsabilidade e de justiça, amparando, simultâneamente, «o 
desenvolvimento equilibrado dos espíritos, nas vicissitudes da crise 
intelectual e moral […]891 

 

                                                           
889 CHORÃO, Mário Bigotte. Igreja e Ensino. In. GOMES, 2001a, p. 182. 
890 Cf. FONTES, Paulo F. de Oliveira. Educação, religião e laicidade em Portugal na época 
contemporânea: o debate acerca da “educação religiosa” na escola pública. In. PINTASSILGO, 
Joaquim (Coord.). Laicidade, Religiões e Educação na Europa do Sul no Século XX. Lisboa: 
Fundação para a Ciência e a Tecnologia / Instituto de Educação da Universidade de Lisboa, 2003. 
p. 223 – 251. 
891 LEÇA, Riba. A Reforma do Ensino Liceal. Brotéria, Lisboa, p. 429 – 438, Vol. XXIII, Fasc. 6, 
dez. 1936. p. 430 – 431, 437. 
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Os projetos educacionais eram os principais pilares para as reformas 

católicas que compunham o objetivo de recatolização da sociedade. As propostas 

apresentadas durante o Estado Novo estavam em acordo com as publicações do 

clero, de uma educação voltada para a formação moral do indivíduo. Para o 

sucesso deste projeto, até o ano de 1936 o governo se empenhou no 

desmantelamento dos conceitos e práticas da escola pensada desde o início da 

República Portuguesa892.   

As questões legais em torno do casamento e do divórcio também 

representaram alguns pontos remanescentes dos debates anteriores às 

discussões sobre a elaboração de um acordo com a Santa Sé. Considerado um 

tema de interesse misto, o assunto foi abordado entre os artigos 22º e 25º da 

concordata. O texto teve inspiração na Constituição Brasileira de 1934 e nas 

legislações portuguesas apresentadas na segunda metade dos anos de 1930. 

Durante as leituras das diversas versões da concordata e do acordo 

missionário no Arquivo da Torre do Tombo, percebemos que as observações 

inseridas por Oliveira Salazar e por seus colaborados ao documento eram 

acompanhadas por citações das leis brasileiras. Nas referências sobre o divórcio 

foi exposto que a constituição do Brasil não aceitava a separação entre os 

casados e que o documento em elaboração deveria se manter “em harmonia com 

os dizeres da nova Constit. do Brasil”893. A proposta tinha a intenção de preservar 

                                                           
892 Um dos principais responsáveis pela questão educacional durante o Estado Novo foi o católico 
António Faria Carneiro Pacheco, Ministro da Instrução Pública entre os anos de 1936 e 1940. 
Professor de Direito da Universidade de Lisboa, foi um dos principais representantes das ideias 
religiosas no parlamento, entre os anos de 1934 e 1938. É de sua autoria a Lei n.º 1941, de Abril 
de 1936, que estabelece a Lei de Bases da Educação durante o Estado Novo. 
893 Também foram feitas referências ao tema do ensino religioso presente no artigo 153 
constituição brasileiro de 1934. A Carta Magna brasileira esta em acordo com algumas 
determinações do Código do Direito Canônico, como a indissolubilidade do Casamento e a 
autorização do ensino católico, o que incentivou a utilização dos seus artigos pelos governantes 
portugueses. Ministério dos Negócios Estrangeiros. Secretaria Geral. Anotações ao documento 
entregue pelo Núncio Apostólico em 9 de setembro de 1938. Lisboa, s/d. Arquivo Nacional da 
Torre do Tombo. Arquivo Oliveira Salazar, AOS/CO/NE-29, p. 1 – 15º, doc. 15. p. 09.; CARVALHO, 
2013, p. 591.     
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as bases morais da família e do Estado, um das principais propagandas do Estado 

Novo894.  

O artigo 22º afirmava que “o Estado Português reconhece efeitos civis aos 

casamentos celebrados em conformidade com as leis canónicas, desde que a 

acta do casamento seja transcrita nos competentes registro do estado civil”895. 

Antes da proposta concordatária, os casados católicos precisavam realizar a 

cerimônia civil e religiosa. Com o novo texto, reconheciam-se os efeitos civis para 

o matrimônio católico, desde que se cumprissem as determinações das leis896.    

 Devemos destacar que não era a transcrição da ata da celebração que 

disponibilizava o efeito civil ao matrimônio, mas com a informação o Estado tinha o 

conhecimento do evento religioso e referendava o seu efeito perante a lei897. 

Demonstramos no segundo capítulo da tese que mesmo com os impedimentos 

legais, alguns religiosos realizavam o casamento sem o registro prévio como 

forma de burlar a lei de separação entre o Estado e a Igreja. 

 A questão do reconhecimento do matrimônio católico com efeitos civis 

gerou debates pertinentes para a validade do ato nas instâncias do Estado. O 

governo português se demonstrava receoso no surgimento de casos de bigamia, 

por indivíduos casados apenas no civil, ter a possibilidade de também casar nas 

tradições católicas com pessoas distintas e este ato ser reconhecido pelo Estado, 

já que o casamento civil não seria reconhecido pela Igreja898.  

Para o clero, o casamento deveria ser abordado como um sacramento, por 

isso, não poderia ser regulamentado pelo poder secular. De modo geral, os líderes 

da Cúria romana não abriam mão de que o matrimônio fosse reconhecido a partir 

do direito canônico, o que para Oliveira Salazar era um retrocesso, uma vez que 

as leis da Igreja passariam a regular os pontos que não fossem expressos pela 

                                                           
894 CRUZ, 1998, p. 82. 
895 Portugal e a Santa Sé, 1943, p. 26. 
896 CARVALHO, 2013, p. 443.  
897 LEITE, António. Casamento Católico. In. GOMES, 2001, p. 225.; LEITE, António. Efeitos Civis 
do Casamento Católico. In. GOMES, 2001, p. 229 – 230.   
898 REIS, 2006, p. 164. 
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concordata. Este tema foi de fundamental interesse para o cardeal Eugenio 

Pacelli, que defendeu o posicionamento da Igreja Católica com rigorosa ênfase899. 

O artigo 24º da concordata regulamentou a questão do divórcio em relação 

aos casamentos católicos, um debate que foi constantemente travando entre os 

integrantes da Igreja e os membros do Estado português. A cláusula destacou que 

“em harmonia com as propriedades essenciais do casamento católico, entende-se 

que, pelo próprio facto da celebração do casamento canónico, os cônjuges 

renunciarão à faculdade civil de requererem o divórcio […]”900. 

 Mário de Figueiredo relatou que a não aplicação da lei do divórcio aos 

casamentos católicos foi um acordo entre o Estado e a Santa Sé para manter a 

estabilidade política. O governo temia as reações dos setores mais conservadores 

da sociedade, oferecendo-lhes a possibilidade de escolher sobre renúncia do 

direito do divórcio a partir da forma do casamento indicado, uma vez que a 

negação se estendia apenas aos matrimônios católicos901. 

 A abolição do divórcio foi uma exigência dos líderes da Igreja Católica 

durante as negociações para a elaboração da concordata. A medida foi repensada 

em Portugal por fazer parte do programa laicista aprovado na primeira república, o 

qual incluiu a instituição do divórcio para qualquer tipo de matrimônio. Por isso, o 

clero não abriu mão de que o Estado reconhecesse o fim das separações para 

aqueles que optassem pelo casamento religioso902. Com o que foi determinado no 

artigo 24º o Estado reconhecia a indissolubilidade do casamento religioso, sem a 

possibilidade de intervenções dos seus tribunais para a separação legal. No 

entanto, mesmo contrário às vontades dos líderes da Igreja Católica, em 15 de 

fevereiro de 1975 a lei foi modificada com uma orientação que enfatizava aos fiéis 

a importância da indissolubilidade do casamento católico. O texto informava aos 

                                                           
899 REIS, 2006, p. 164. 
900 Portugal e a Santa Sé, 1943, p. 27. 
901 LEITE, António. Renúncia ao Divórcio. In. GOMES, 2001, p. 232.  
902 REIS, 2006, p. 71. 
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cônjuges “[…] o grave dever que lhes incumbe de não se valerem da faculdade 

civil de requerer o divórcio”903.    

 As resoluções sobre o divórcio adotadas em Portugal serviram de 

inspiração para os debates sobre o tema no Brasil no final de 1943. A questão já 

tinha sido abordada na constituição de 1934, no entanto, a decisão foi favorável às 

reivindicações do clero que, contou com ações dos parlamentares que defendiam 

as propostas da Igreja romana e tinham sido apoiados pela Liga Eleitoral 

Católica904.  

 Durante o Congresso Jurídico Nacional, em um debate que propôs a 

organização de uma comissão para a elaboração da lei do divórcio no Brasil, 

destacou-se que: 

 
[…] “como solução, para o casamento dos católicos, a concordata com a 
Santa Sé, como fez Portugal, resolveria o assunto”. […] Parece-nos, pois, 
que o Brasil deveria, nesse particular, regularizar de vez, como fez 
Portugal, a situação dos conjuges mal casados, admitindo-se o divórcio 
para todos aqueles que prefiram o contracto, puramente civil, e negando-
os aos católicos905. 

 
 Mesmo que se tenham defendido que as reivindicações para a elaboração 

da lei do divórcio no Brasil fossem atendidas a partir de uma concordata com a 

Santa Sé, como se fez em Portugal, deve-se destacar que as questões jurídicas 

dos dois países eram diferentes. Enquanto no Brasil a indissolubilidade do 

casamento se manteve a partir de um debate entre os representantes do Estado e 

da Igreja Católica, os artigos concordatários que regulamentavam o matrimônio 

católico em Portugal eram resultado de medidas compensatórias de um processo 

de secularização baseado no anticatolicismo. 

                                                           
903 Protocolo Adicional a Concordata entre a Santa Sé e Republica Portuguesa de 7 de Maio de 
1940. Diário do Governo, Lisboa, p. 435 – 436, n.º 79, 04 abr. 1975. 
904 Até 1977 a opção de separação entre os casais era o desquite, que acarretava o rompimento do 
relacionamento e divisão dos seus bens, mas sempre encerrar o vínculo conjugal. Em 1977 foi 
aprovada a emenda n.º 09, regulamentada pela Lei 6.515/1977, com a criação de duas formas de 
estabelecer o fim do matrimônio: a separação e o divórcio.     
905 O Divórcio no Brasil. Lisboa, s/d. Arquivo Nacional da Torre do Tombo. Arquivo Oliveira 
Salazar, AOS/CO/NE – 2 A1. PT. 3, doc. 51, caixa 420. p. 01 – 02.  
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 A concordata lusitana também tinha o objetivo de evitar uma reação em 

massa de alguns católicos contrários à governabilidade do Estado Novo. O acordo 

assinado entre o Estado português e a Santa Sé não teve como foco principal as 

formas do casamento ou do divórcio, mas abordou pontos importantes sobre a 

diplomacia entre as duas instituições. No Brasil, o cenário político, com a atuação 

dos religiosos não exigia uma concordata para resolver problemas pontuais como 

a lei do divórcio ou as questões em torno do ensino confessional, algumas das 

principais reivindicações dos eclesiásticos no país.  

O acordo missionário, elaborado e publicado junto com a concordata, foi 

importante para regulamentar as atividades religiosas no Ultramar Português. O 

documento ampliou os debates desenvolvidos entre os artigos 26º e 28º do acordo 

entre os poderes civil e eclesiástico, com abordagens sobre as missões, a 

administração dos bens da Igreja Católica, a nomeação de religiosos e a 

organização da divisão eclesiástica como circunscrições missionárias autônomas. 

Com a publicação do texto sobre as missões no Ultramar, o Estado 

confirmou e ampliou a sua proteção sobre o trabalho dos religiosos na região. 

Com o artigo 9º do documento, o regime salazarista se comprometeu em financiar 

as organizações missionárias, independente dos recursos destinados pela Santa 

Sé ao projeto católica906.  

Sobre o texto do acordo missionário, chamamos atenção para os artigos 6º, 

8º e 15º por suas abordagens sobre a organização jurídica das missões, a 

expansão das atividades católicas nas colônias e ilhas adjacentes. Elencamos 

estas propostas por estarem relacionadas com a nossa narrativa de reafirmação 

do catolicismo na política nacional e internacional de Portugal.  

 O artigo 6º estabeleceu a criação de três dioceses em Angola, com sede 

em Luanda, Nova Lisboa e Silva Porto; três na região de Moçambique, em 

Lourenço Marques, Beira e Nampula; e uma na diocese do Timor, localizada em 

                                                           
906 SIMPSON, 2014, p. 99. 
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Díli. O documento ainda garantiu a organização de circunscrições missionárias 

nas regiões em que foram criadas as dioceses e na Guiné907. 

 A proposta do acordo missionário se apresentou na contramão das 

resoluções laicistas da primeira república em Portugal. Com o objetivo de manter a 

ordem social e a presença portuguesa no Ultramar, os projetos católicos foram 

importantes alternativas para expansão da governabilidade exercida por Oliveira 

Salazar. Deste modo, o documento foi utilizado para consolidar as posições 

coloniais do Estado Novo908. Para os católicos, as sugestões para as atividades 

missionárias cumpriam com o seu principal objetivo de expansão da fé.    

 Para o trabalho das missões, o acordo do governo com a Santa Sé permitiu 

a expansão do número de evangelizadores, com a possibilidade de fundar e dirigir 

instituições de ensino e hospitalares (artigo 15º). Para isso, o governo reconheceu 

a personalidade jurídica das missões em Portugal e nas ilhas adjacentes (artigo 

8º), o que facilitava o trabalho dos seus componentes. 

 Com o documento, o principal objetivo de Oliveira Salazar era nacionalizar 

a presença missionária católica nas regiões de domínio português909. Neste 

momento, os membros da Igreja Católica prestaram um serviço que contribuiu 

para a formação da unidade portuguesa em torno dos valores tradicionais, a 

exemplo do catolicismo.  

 O acordo missionário tinha o objetivo de reintegrar a nação a sua vocação 

evangelizadora, com a reafirmação das atividades missionárias nas províncias do 

Ultramar910. A partir da assinatura do documento, o Estado e a Igreja Católica 

retomavam a sua tradição civilizadora a partir do catolicismo, com novas 

perspectivas para as missões, que passaram a ser vistas como “instrumentos de 

civilização e influência nacional”911. 

                                                           
907 Portugal e a Santa Sé, 1943, p. 35. 
908 BRITO, Ricardo de. A presença e o papel da religião nas Comemorações Centenárias de 1940. 
Lusitania Sacra, Lisboa, p. 263 – 276, n.º 24, jul. – dez. 2011. p. 267, 274. 
909 REIS, 2006, p. 150. 
910 SANTOS, 2011, p. 64. 
911 CRUZ, 1997, p. 821. 



- 347 - 

 

 Segundo Rita Almeida de Carvalho, o acordo missionário foi fundamental 

para o fortalecimento da soberania portuguesa nas colônias. Sem o auxílio da 

Cúria romana, o Estado português não conseguiria organizar a defesa para a 

região do Ultramar, principalmente em relação às missões protestantes912. 

Enquanto a concordata instituiu os aspectos internos em relação ao catolicismo 

em Portugal, o acordo missionário foi importante para as repercussões externas, 

como a nacionalização do apostolado missionário913.  

A assinatura da Concordata e Acordo Missionário entre a Santa Sé e a 

República Portuguesa foi fundamental para a organização diplomática entre o 

Estado Português e a Santa Sé. O documento serviu para apaziguar as querelas 

entre os poderes civil e religioso, debatidos com intensidade desde a proclamação 

da República portuguesa. Os acordos traçados entre as duas instituições 

complementaram os avanços políticos e jurídicos conquistados pelos católicos 

desde a publicação do Decreto Moura Pinto em 1917914.  

A assinatura do documento em 07 de maio de 1940 foi envolvida por 

diversas questões simbólicas. No mesmo ano, os portugueses comemoravam a 

Fundação do Estado Português (1140) e a Restauração da Independência (1640), 

com a participação efetiva dos membros da Igreja Católica nas comemorações. As 

festividades em torno do duplo centenário e os atos políticos para a aprovação da 

concordata e do acordo missionário serviram para o Estado Novo se afirmar como 

herdeiro de uma tradição colonial e católica915. 

Os eventos em torno das comemorações desse duplo centenário e da 

assinatura da concordata foi preparado para atender os fins didáticos, de 

                                                           
912 Cf. SANNEH, Lamin. West African Christianity: The Religious Impact. New York, Maryknoll: 
Orbis Books, 1983.; DOMINGUES, Carlos Alberto. Memórias de Manuel Ferreira Pedras, o 
Primeiro Missionário Evangélico Baptista Português em África, Designadamente em Angola. 
Lisboa: Fábrica das Letras, 2010.; MOREIRA, Harley Abrantes. A África Lusófona no Período de 
Descolonização: missões e alteridades na Revista O Campo e o Mundo. Disponível em 
<http://www.abhr.org.br/wp-content/uploads/2013/09/Anais-simp%C3%B3sio-da-ABHR-
Sudeste.pdf>. Acesso, 29 jan. 2015. 
913 CARVALHO, 2013, p. 605 – 606.; DORES, Hugo Gonçalves. A Missão da República – 
política, religião e o Império Colonial Português (1910 – 1926). Lisboa: Edições 70, 2015. 
914 SANTOS, 2011, p. 58. 
915 BRITO, 2011, p. 266, 269 - 270. 

http://www.abhr.org.br/wp-content/uploads/2013/09/Anais-simp%C3%B3sio-da-ABHR-Sudeste.pdf
http://www.abhr.org.br/wp-content/uploads/2013/09/Anais-simp%C3%B3sio-da-ABHR-Sudeste.pdf
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legitimidade e de propaganda do regime. Neste cenário, a Igreja Católica atuou 

com um papel central, uma vez que autorizou o Estado a se utilizar dos símbolos 

católicos e assumiu o trabalho de doutrinação da população a partir dos seus 

valores para a restauração nacional. Os episódios credenciaram o Estado Novo 

como a última expressão da História de Portugal916. 

É importante chamarmos atenção para a participação de Oliveira Salazar 

nas negociações junto à Santa Sé. A aprovação dos dois documentos fez parte do 

seu projeto político pessoal e para recristianização da sociedade, com o 

fortalecimento do papel da Igreja Católica como propagadora da ordem e da 

reafirmação da nacionalidade917. O projeto do presidente do Conselho de Ministros 

não resolveu todos os problemas entre os poderes civil e religioso, mas foi 

decisivo para a continuidade nos debates diplomáticos entre os membros das 

duas instituições918. 

Mesmo com o reconhecimento da importância da atuação de Oliveira 

Salazar para a elaboração da concordata e do acordo missionário, discordamos 

das posições que afirmam que o governante foi responsável por todas as decisões 

e por isso deve-se considerar o documento como “a concordata de Salazar”919. 

Preferimos enxergar as suas intervenções como resultado de um debate 

diplomático, compartilhado com os assessores e os seus colaboradores nos 

diálogos com os líderes da Cúria romana.  

 Partilhamos da visão do historiador Bruno Cardoso Reis quando afirmou 

que a concordata e o acordo missionário foram resultado de um longo debate 

institucional desenvolvido ao longo da segunda metade dos anos de 1930. As 

negociações iniciaram a partir de um projeto base, de autoria dos membros da 

Igreja Católica, que em alguns aspectos guiaram as decisões de Oliveira Salazar. 

É certo que as decisões do Estado português foram centralizadas na imagem do 

presidente do Conselho de Ministros, mas essas ações não são suficientes para 

                                                           
916 SIMPSON, 2014, p. 74. 
917 CARVALHO, 2013, p. 625.  
918 REIS, 2006, p. 189. 
919 CARVALHO, 2013, p. 622 e 626. 
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se desprezar a participação efetiva dos membros da Igreja Católica, a exemplo do 

Patriarca Dom Manuel Cerejeira e dos colaborados do governo, como Mario de 

Figueiredo920.  

 A carta de Dom Manuel Gonçalves Cerejeira, endereçada a Mario de 

Figueiredo em 07 de maio de 1940, demonstrou a importância dos colaboradores 

de Oliveira Salazar durante o processo de negociação e de redação final da 

concordata e do acordo missionário. A correspondência destacou que, mesmo 

com a centralização das decisões em torno do presidente do Conselho de 

Ministros, não podemos considerá-lo como o único responsável pelos acordos 

com a Santa Sé. Em suas palavras, o Cardeal relatou que: 

 
Dato esta carta do dia em que, na secretaria de Estado do Vaticano […] 
apuseste oficialmente a sua assinatura à Concordata e ao Acôrdo 
Missionario […]. Mas o que destes documentos históricos não consta é a 
parte relevante que neles tiveste. Sem a tua inteligência, dedicação e 
tenacidade, certamente não se teria chegado a tão feliz resultado. A 
Igreja e a Patria ficam-te devendo um incalculável serviço. Abriu-se para 
Portugal, no domínio espiritual, uma era nova. Por parte da Igreja em 
Portugal trago-te a formosa homenagem de agradecimento. Os seus 
chefes conhecem a tua preciosa colaboração: por meu intermédio te 
agradecem e te abençoam pedindo do coração a Deus que te guarde e 
pague tudo o que pela sua Igreja fizeste. E eu tenho uma indizível alegria 
em ser o interprete deste sentimento; e acrescento-lhes, pessoalmente, o 
protesto da minha mais viva e cordial amizade, com o pedido de que 
aceites esta insignificante lembrança justa, a qual ás serve talvez para 
marcar na nossa vida, tua e minha, uma data que talvez não terá 
egual921. 

 
A partir da leitura da correspondência, notamos como parte da 

documentação sobre a temática se limitou a apresentar apenas o trabalho de 

Oliveira Salazar frente à comissão de negociações com a Cúria romana. Com um 

longo processo de discussão, com as várias versões apresentadas pelo Estado 

português, por líderes da Igreja Católica e por intelectuais que colaboraram com 

propostas prévias, não poderíamos limitar os resultados da elaboração de um 

                                                           
920 REIS, 2000, p. 217. 
921 Arquivo Histórico do Patriarcado de Lisboa. Carta do Patriarca de Lisboa endereçada a Mario 
de Figueiredo. Lisboa, 07 mai. 1940. Doc. PT/AHPL/PAT 14-SP/J/01/038 
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documento de acordo internacional apenas a um nome, mesmo que este seja o 

líder de um governo. 

De tal modo, defendemos que a assinatura da Concordata e Acordo 

Missionário entre a Santa Sé e a República Portuguesa em 07 de maio de 1940 foi 

o resultado de uma ampla discussão entre os membros dos poderes político e 

religioso, tendo como representantes os intelectuais católicos comprometidos com 

a recatolização da sociedade e das instituições em Portugal. Neste sentido, 

mesmo que o clero tenha desistido de várias das suas exigências, procuramos 

desconstruir as abordagens que personificam a elaboração de um documento que 

foi incentivado, principalmente, pelas ações desenvolvidas no movimento de 

Restauração Católica iniciado na primeira república portuguesa. 

 

5.3. A Igreja Católica em Portugal sob o regime de concordata 

 

A assinatura da Concordata e Acordo Missionário entre a Santa Sé e a 

República Portuguesa em 07 de maio de 1940922 inaugurou um novo momento 

para as relações entre o Estado e a Cúria romana. O documento foi o resultado 

dos avanços nos diálogos entre os integrantes das duas instituições, 

principalmente após a aprovação do Decreto Moura Pinto, com propostas de 

revisão das leis que regulamentavam os cultos religiosos e as atividades dos 

membros da Igreja Católica.  

A atuação dos representantes do clero em um regime concordatário 

proporcionou maior liberdade aos eclesiásticos no que se refere a suas práticas 

religiosas e de manutenção das tradições. Mesmo que o texto final do acordo 

entre o governo português e os líderes da Santa Sé não tenha atendido a todos os 

interesses dos católicos, a concordata e o acordo missionário encerraram as 

discussões em torno da aplicação da lei de separação publicada em 20 de abril de 

                                                           
922 A Concordata e Acordo Missionário entre a Santa Sé e a República Portuguesa foi aprovada 
pela Lei n.º 1984, publicada em 30 de maio de 1940.  
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1911, sobretudo, a possibilidade do retorno imediato de um projeto de governo 

baseado no laicismo.  

Em uma apreciação do texto concordatário, divulgado na revista Brotéria, 

Dom Manuel Gonçalves Cerejeira analisou o novo momento vivenciado pelos 

católicos em Portugal. Para o patriarca de Lisboa, os acordos entre o governo e a 

Santa Sé aproximaram o “[…] clero do povo, ao mesmo tempo que o torna mais 

apostólico. O seu sustento, há-de o êle grangear com o suor do seu trabalho 

evangélico. Não poderá mais colher o fruto sem cultivar a árvore”923. 

A abordagem do bispo português foi importante para compreendermos os 

novos limites do trabalho pastoral estabelecidos pela concordata e as suas 

contribuições para a condução dos projetos dos líderes católicos. A aproximação 

do clero aos fiéis, incentivada pela realidade econômica da Igreja em Portugal, 

possibilitou a organização de novas estratégias para a recristianização da 

sociedade em um momento em que os eclesiásticos não estavam limitados pela 

tutela do poder político924. 

Diferente do período em que o catolicismo era a religião oficial de Portugal, 

a realidade política, social e econômica do clero a partir dos anos de 1940 exigiu 

mudanças estruturais. Com uma maior participação dos intelectuais católicos nos 

projeto da Igreja, os eclesiásticos atuaram de forma incisiva para a manutenção e 

execução das propostas vindas da Cúria romana.  

No entanto, o trabalho cotidiano dos religiosos não seguiu de maneira 

uniforme as abordagens realizadas pelo Patriarca Dom Manuel Gonçalves 

Cerejeira. Em algumas regiões de Portugal, a falta de entusiasmo dos 

eclesiásticos, a resistência aos métodos utilizados para a evangelização e a pouca 

identidade com os temas elencados pelo clero por parte da população dificultaram 

os projetos de expansão do catolicismo925.  

                                                           
923 CEREJEIRA, D. Manuel Gonçalves. A Situação da Igreja no Regime da Concordata. Brotéria, 
Lisboa, Vol. XXXIII, Fasc. 6, Dez. 1941. p. 578.  
924 CEREJEIRA, D. Manuel. A Situação da Igreja no Regime da Concordata. Brotéria, Lisboa, Vol. 
XXXIII, Fasc. 6, Dez. 1941. p. 579 
925 MENESES, Filipe Ribeiro de. Salazar: biografia definitiva. São Paulo: Leya, 2011. p. 200.  
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Para Felipe Ribeiro de Meneses, as dificuldades enfrentadas pela Igreja 

Católica durante o Estado Novo colaboraram para o fracasso da tarefa de 

recristianizar a sociedade e as instituições do país. Nas abordagens do autor, o 

projeto da Cúria romana “ultrapassava as capacidades da Igreja portuguesa e das 

associações que a apoiavam”926. 

Em nosso trabalho, fazemos uma análise diferente da realizada por Felipe 

Ribeiro de Meneses, pois acreditamos que as atividades de recatolização da 

sociedade conduzidas pelos intelectuais católicos portugueses faziam parte de um 

projeto internacional liderado pela Cúria romana. Mesmo com os objetivos de 

confessionalização do Estado, defendido por alguns líderes católicos durante as 

negociações da constituição de 1933, a recatolização não tinha como intenção 

principal o retorno do catolicismo como religião oficial, mas se trabalhava para 

reconquistar os direitos políticos, civis, do controle das consciências e de livre 

atuação dos católicos.  

As modificações nas leis e nos decretos que regulamentaram a laicização 

do Estado, o reconhecimento do culto mariano em um instante caracterizado pelo 

laicismo, a importância do discurso católico para a manutenção da 

governabilidade de Oliveira Salazar e do Estado Novo demonstraram o quanto os 

trabalhos iniciados em 1910 podem ser considerados vitoriosos nos limites 

impostos ao clero no início do século XX.  

Para Dom Manuel Gonçalves Cerejeira, a política adotada na condução do 

Estado Novo foi fundamental para o novo panorama de atuação dos eclesiásticos. 

Nas análises do patriarca, a obra de Oliveira Salazar foi importante para o 

princípio de equidade e justiça. Suas ações foram a “[…] garantia da paz religiosa” 

que se fundamentavam após um período de perseguições e silenciamento do 

clero927. 

O pensamento político de Oliveira Salazar tinha como base as ideias 

católicas e contrarrevolucionárias do início do século XX. Com inspiração nas 
                                                           
926 MENESES, 2011, p. 128 
927 CEREJEIRA, D. Manuel Gonçalves. Obras Pastorais. Terceiro Volume (1943 – 1947). Lisboa: 
União Gráfica, 1937. p. 190. 
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encíclicas papais e nos escritos de intelectuais franceses, como Gustave Le Bon 

(1841 – 1931) e Charles Maurras (1868 – 1952)928, muitos dos pontos defendidos 

nas negociações com a Santa Sé tiveram como base a sua formação católica.  

Após a aprovação do texto final da concordata, os membros da Igreja 

Católica em Portugal tinham a consciência da necessidade de organizar um novo 

campo de atuação no país. Com um modelo de laicização consolidado e agora 

negociado entre as principais partes envolvidas, os eclesiásticos debatiam os 

caminhos de atuação em uma nova ordem político-religiosa. Para o padre António 

Durão, os membros da Igreja Católica não condenavam: 

 
[…] o princípio separatista. Há três anos, desejávamos […] uma 
Concordata entre a Santa Sé e o Estado Português que significasse 
«separação sem desavenças, colaboração amigável sem confusão de 
atribuições, respeito pelas consciências dissidentes, homenagem social à 
Soberania Divina, reconhecimento agradecido pela nossa vocação 
nacional e providencial» […] Está nas nossas mãos preparar essa 
evolução, porquanto, como também já aqui dissémos, seria ilusão cuidar 
que as concordatas teem eficácia intrínseca para transformar as 
sociedades: limitam-se a preparar ambiente propício e auxiliar essas 
transformações. O fermento transformador consiste nas virtudes cristãs 
dos fiéis e, principalmente, na abnegação do clero, na flama do seu zêló 
e no seu desprendimento de ambições terrenas929. 

 
As negociações em torno da concordata tiveram como principal ponto os 

debates para reafirmação da independência entre o político e o religioso em 

Portugal. As discussões para as definições dos artigos do documento, além das 

questões políticas que envolviam o direito internacional, tinham o objetivo de evitar 

novos atritos entre as duas instituições. No entanto, a aprovação da concordata e 

do acordo missionário não impediu que durante todo o Estado Novo e no período 

da redemocratização acontecessem querelas pontuais entre os representantes do 

governo e os membros da Igreja Católica930. 

                                                           
928 MENESES, 2011, p. 121.  
929 DURÃO, António. A Concordata e o Acôrdo Missionário. Brotéria, Lisboa, Vol. XXXI, Jul. 1940. 
p. 55. 
930 Sobre atritos entre os membros do clero e os integrantes do Estado em Portugal: Cf. 
AZEVEDO, 2002.; CRUZ, 1998, p. 114 – 156. FERREIRA, Manuel de Pinho. A Igreja e o Estado 
Novo na Obra de D. António Ferreira Gomes. Porto: Fundação Spes / Universidade Católica do 
Porto, 2004.; Centro de Estudos de História Religiosa – UCP. D. António Ferreira Gomes – Nos 
40 anos da Carta do Bispo do Porto a Salazar. Lisboa: Multinova, 2008.; FERREIRA, Januário 
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Para José Joaquim Almeida Lopes, a concordata permitiu que a Igreja e o 

governo convivessem em uma aparente paz, sem eventos que marcassem o 

período com ações anticlericais. O documento garantiu a atuação dos membros 

do clero, sem interferências no direito à liberdade religiosa dos não católicos e das 

diversas instituições em Portugal931. 

Com a assinatura da concordata e do acordo missionário, buscou-se uma 

cooperação institucionalizada entre os poderes civil e religioso932. O catolicismo 

serviu como sustentáculo das ações governamentais do Estado Novo, com o 

objetivo de manter a ordem e a obediência social. Para Oliveira Salazar, as 

doutrinas da Igreja Católica eram, além de indissociáveis da identidade nacional, o 

elemento mais importante da sociedade933.  

Em discurso realizado no Parlamento português, o presidente do Conselho 

de Ministrados destacou as mudanças nas relações institucionais do governo com 

a Santa Sé, desde a política aplicada pelo Estado Novo até o momento da 

assinatura da concordata. Para o líder do regime: 

 
Tem havido através da história incidentes e lutas entre os reis e os 
bispos, os governos e o clero, o Estado e a Cúria, nunca entre a Nação e 
a Igreja […] nunca rebelião da consciência contra a fé. A Constituição de 
1933, com a clarividência que hoje podemos apreciar, arrancou o Estado 
português à tentação da omnipotência e da irresponsabilidade moral, e 
permitiu atribuiu à Igreja, na constituição dos lares e na formação da 
juventude, aquela parcela de mistério e de infinito exigida pela 
consciência cristã e que só por arremedos vis poderíamos substituir. Ir 
além, abrindo mão de tudo mais, seria fechar os olhos a vivas realidades 
do nosso tempo; não ir até ali seria igualmente ter em menos conta o que 
é exigência de justa liberdade e necessidade da estrutura cristã da Nação 
portuguesa. Se, pois, com seriedade e boa fé, foi possível encontrar uma 
fórmula de respeito e colaboração entre um Estado moderno equilibrado 
e a Igreja Católica, devemos regozijar-nos – por nós, em primeiro lugar, 
depois também por contribuir-mos para a solução de problemas postos 
com acuidade num mundo que se desagrega pela fôrça dos erros ou das 

                                                                                                                                                                                 

Torgal Mendes. As Relações da Igreja-Estado, no Portugal de 1960, à luz do “Diário Conciliar” de 
D. António Ferreira Gomes. Revista de História das Ideias, Coimbra, p. 451 – 464, v. 22. 2001.; 
ALMEIDA, João Miguel. A oposição católica ao Estado Novo – 1958 – 1974. Lisboa: Edições 
Nelson de Matos, 2008.    
931 LOPES, José Joaquim Almeida. A Concordata de 1940 entre Portugal e a Santa Sé na Lei de 
Liberdade Religiosa de 2001. In. GOMES, 2002, p. 60. 
932 REIS, 2009, p. 273.  
933 MENESES, 2011, p. 122 e 127. SIMPSON, 2014.    
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armas e é preciso refazer <<e espírito e verdade>>. […] melhor se rege a 
Igreja a si própria, em harmonia com as suas necessidades e fins, do que 
pode dirigi-la o Estado através da sua burocracia; melhor se defende e 
robustece o Estado a definir e realizar o interêsse nacional nos domínios 
que lhe são próprios, do que pedindo emprestado à Igreja fôrça política 
que lhe falte. Digamos por outras palavras: o Estado vai abster-se de 
fazer política com a Igreja, na certeza de que a Igreja se abstém de fazer 
política com o Estado934. 

 
 As palavras de Oliveira Salazar foram elucidativas para compreendermos o 

posicionamento que os membros do governo esperavam do clero após a 

assinatura da concordata, mesmo que ainda mantivessem as colaborações entre 

as instituições para a legitimação do Estado Novo. Os acordos internacionais de 

maio de 1940 foram fundamentais para a liberdade da Igreja Católica e do clero, 

mas também contribuíram para a independência do Estado em relação à questão 

religiosa. 

A partir do discurso proferido pelo líder do Estado Novo, percebem-se as 

fronteiras estabelecidas entre o poder civil e eclesiástico. Com a publicação da 

Concordata e do Acordo Missionário, Oliveira Salazar criou uma linha divisora na 

tentativa de afastar o clero dos assuntos seculares, que seriam de inteira 

responsabilidade do Estado935.  

Com a concordata, a igualdade religiosa garantida pela constituição era 

referendada com a liberdade da Igreja Católica e dos seus membros. Mesmo com 

limitações pontuais, como o direito de nomeação dos bispos, que ainda estava 

condicionado a pré-notificação ao Estado, a partir de 1940 os católicos 

experimentaram a maior liberdade para as suas ações desde o início da República 

Portuguesa936.  

O sentido da liberdade conquistada pela Igreja Católica se referia à sua 

independência para a coordenação interna. No que se refere à autonomia como 

organização civil, pouco se mudou na legislação que já vigorava antes da 

                                                           
934 SALAZAR, Oliveira. Discursos e Notas Políticos: 1938 – 1943. Coimbra: Coimbra Editora, 
1943. p. 232, 234, 237, 242. 
935 SIMPSON, 2014, p. 78. 
936 GOMES, Manuel Saturino Costa (Coord.). Liberdade Religiosa: realidade e perspectivas. 
Lisboa: Universidade Católica Portuguesa, 1998. p. 39. 
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assinatura da concordata. Mesmo assim, o governo ainda tinha o poder de sujeitar 

a instituição a mecanismos nacionalizadores e de controle estatal937.    

Os acordos entre Portugal e a Santa Sé não foram suficientes para pacificar 

definitivamente as relações entre os poderes civil e religioso na segunda metade 

do século XX938. Uma das questões que ainda precisavam ser debatidas era o 

direito ao divórcio. Por conta da renúncia da possibilidade de separação entre os 

casais, vários indivíduos permaneciam legalmente casados devido ao que foi 

estabelecido na concordata. Apenas em 15 de fevereiro de 1975, o governo 

português e a Santa Sé assinaram um protocolo adicional à concordata, com 

alterações no artigo 24º, que abolia a abdicação legal ao divórcio para os 

casamentos católicos posteriores à publicação da concordata939.  

Após a assinatura da concordata, as conquistas alcançadas, tanto para o 

Estado quanto para a Igreja Católica, foram reconhecidas no discurso de Oliveira 

Salazar na Assembleia Nacional Portuguesa. Com uma fala que demonstrou a sua 

identidade com os valores religiosos, em um pronunciamento para os 

representantes de um país com fortes tradições católicas, o presidente do 

Conselho de Ministros destacou que a concordata: 

 
[…] revela-se no reconhecimento solene da soberania espiritual de 
Roma, na garantia dos direitos da Igreja, na afirmação da necessidade de 
normas superiores de moral, de justiça, de bondade nas relações entre 
os homens e entre os povos. […] não tivemos a intenção de reparar os 
últimos trinta anos da nossa história, mas de ir mais longe, e, no regresso 
à melhor tradição, reintegrar, sob este aspecto, Portugal na directriz 
tradicional dos seus destinos. Regressamos, com a fôrça e pujança de 
um Estado renascido, a uma das grandes fontes da vida nacional, e, sem 
deixarmos de ser do nosso tempo por todo o progresso material e por 
todas as conquistas da civilização, somos nos altos domínios da 

                                                           
937 SANTOS, 2011, p. 62.  
938 REIS, 2006, p. 176. 
939 LOPES, 2002, p. 60. Com a nova redação, o artigo 24º passou a ter o seguinte formato: 
“Celebrando o casamento católico, os cônjuges assumem por esse mesmo facto, perante a Igreja, 
a obrigação de se aterem às normas canónicas que a regulam e, em particular, de respeitarem as 
suas propriedades essenciais. A Santa Sé, reafirmando a doutrina da Igreja Católica sobre a 
indissolubilidade do vínculo matrimonial, recorda aos cônjuges que contraírem o matrimónio 
canônico o grave dever que lhes incumbe de se não valerem da faculdade civil de requerer o 
divórcio.” 
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espiritualidade os mesmos de há oito séculos. […] Marcá-lo por tal 
maneira é certamente um triunfo político e um grande acto da história940.  

  
 Os discursos em torno das convenções internacionais entre o Estado e a 

Santa Sé tiveram como enunciado as tradições católicas em Portugal. Mesmo que 

os textos da concordata e do acordo missionário não tenham seguido as 

pretensões pensadas pelos líderes da Cúria romana, a sua assinatura reafirmou a 

importância dos debates entre o poder civil e eclesiástico no país ibérico941.  

 Com a concordata, o presidente do Conselho de Ministros encerrou, mesmo 

que temporariamente, a tentativa de cristianização do regime por parte dos 

legisladores que atuavam com este objetivo desde o início do Estado Novo. No 

entanto, o tema foi pontualmente retomado em outros momentos, com maior 

destaque durante as revisões constitucionais em 1951 e 1959942.     

 Para parte dos governantes e dos católicos, a concordata e o acordo 

missionário reintegraram Portugal à sua tradição religiosa, à vocação 

evangelizadora e colonizadora. Nas palavras dos colaboradores da revista 

Brotéria, a partir do que foi estabelecido no acordo sobre o Ultramar “[…] a missão 

colonizadora constitue, hoje como há séculos, a vocação natural dos 

portugueses”. 

As propostas voltadas para as missões foram importantes no combate aos 

agentes “contrários” à unidade da tradição portuguesa, a exemplo do trabalho dos 

protestantes no continente africano943. A cultura laicista desenvolvida no início da 

primeira República colaborou para a prosperidade das missões não católicas nas 

colônias lusitanas, a exemplo dos Metodistas em Luanda e dos Batistas e 

                                                           
940 República Portuguesa. Anais da Assemblea Nacional e da Câmara Corporativa (II 
Legislatura). 3ª Sessão Legislativa 1940 – 1941. Lisboa: Assemblea Nacional, 1941. p. 152. 
941 LOURENÇO, Cónego Joaquim Maria. Situação Jurídica da Igreja em Portugal. (Análise 
histórico-jurídica e crítica das relações da Igreja Católica com o Estado Português). Coimbra: 
Coimbra editora, 1943.  
942 SANTOS, 2011, p. 67 – 68, 119 – 132. 
943 MAURÍCIO, Domingos. Festas centenárias de Portugal – A voz da Igreja nas comemorações 
patrióticas. – Portugal e a Santa Sé. Brotéria, Lisboa, Vol. XXX, Fasc. 06, Jun. 1940. p. 629. Sobre 
o tema: Cf. DEMARTINI, Zeila de Brito Fabri; CUNHA, Daniel de Oliveira. Missões religiosas e 
educação nas colônias de povoamento da África Portuguesa: algumas anotações. International 
Studies on Law and Education 20, Porto, mai. – ago. 2015. 
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Metodistas em Angola944. Na visão de parte dos fiéis da Igreja romana, era 

necessário “[…] defender a fé católica e a alma portuguesa contra as investidas do 

protestantismo”. Os religiosos eram vistos como responsáveis pela divisão da fé, 

por renegar o Papa e a “mãe de Deus”, que os portugueses aclamavam como a 

sua padroeira945. 

As ações missionárias tinham o objetivo de cobrir o espaço aberto com a 

redução do incentivo das missões no Ultramar. O governo colonial era consciente 

da importância das missões para a manutenção do “processo civilizador” pensado 

pelo Estado Novo, para isso foi utilizado o trabalho das congregações e 

sociedades missionárias946. 

Os acordos entre as esferas civil e eclesiástica ofereceram um novo sentido 

para o trabalho missionário. Observa-se que as novas propostas possibilitaram 

aos católicos organizar de maneira formal as suas atividades no Ultramar947, como 

podemos perceber na encíclica Saeculo Exeunte Octavo, publicada pelo papa Pio 

XII em 13 de junho de 1940. Para o líder religioso: 

 
Quando […] a fé declina e o zelo missionário fica desencorajado, quando 
o braço secular ao invés de proteger, perturba, ao invés de encorajar, 
paralisa a vitalidade missionária, em particular com a supressão das 
ordens religiosas, então, naturalmente, com a fé e a caridade, dispersa-
se e fragiliza-se toda aquela primavera de bens, da qual havia nascido e 
se alimentado. […] O solene Concordato e o Acordo missionário há 
pouco ratificados, além de regular as relações e promover as 
colaborações amigáveis entre a Igreja e o Estado, garantem tempos 
ainda melhores. A hora atual é, então, particularmente propícia para dar 

                                                           
944 TANGA, Lino. O Impacto da Concordata e do Acordo Missionário em Angola (1940 – 1975). 
2012, 125 p. Tese (Doutorado em Teologia). Faculdade de Teologia / Universidade Católica 
Portuguesa, Lisboa, 2012. p. 22.; FERREIRA, António Matos. Cristianismo e Espaço Ultramarino: 
igrejas e correntes religiosas em face do império e da descolonização. In. BETHENCOURT, 
Francisco; CHAUDHURI, Kirti (Dir.) História da Expansão Portuguesa: último império e 
recentramento (1930 – 1998). Lisboa: Círculo de Leitores, 2000. Vol. 5. p. 389. Cf. LEITE, Rita 
Mendonça. Eduardo Moreira e as missões protestantes no espaço colonial português: ecos de um 
projeto pedagógico de evangelização na primeira metade do século XX. Lusitania Sacra, Lisboa, 
p. 115 – 125, nº. 25, jan. – jun. 2012.; PINTO, Pedro. A implantação das Testemunhas de Jeová 
em Portugal e no Ultramar português (1925 – 1974). Lusitania Sacra, Lisboa, p. 127 – 179, n.º 25, 
jan. – jun. 2012. 
945 MAURÍCIO, Domingos. Festas centenárias de Portugal – A voz da Igreja nas comemorações 
patrióticas. – Portugal e a Santa Sé. Brotéria, Lisboa, Vol. XXX, Fasc. 06, Jun. 1940. p. 628 - 629.  
946 TANGA, 2012, p. 21 – 23, 27.  
947 SIMPSON, 2014, p. 103. 
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novo incremento ao vosso espírito missionário, com a esperança que 
possa emular o ardor dos antigos missionários portugueses948. 

 
Com as atividades incentivadas pelo acordo missionário, o novo momento 

contribuiu para a expansão das missões para além do litoral. O trabalho no interior 

das colônias do Ultramar foi importante na formação cultural dos eclesiásticos e 

dos intelectuais da região, com a organização de seminários, de escolas e de 

instituições de saúde de tradições católicas949. Foi a partir do poder dos 

eclesiásticos que as atividades colonizadoras de Portugal foram legitimadas, 

tornando-se uma das primeiras nações a se lançarem para a “descoberta” de 

novas terras no período moderno e a última a realizar o processo de 

descolonização950 da África951. 

 As ações desenvolvidas por Oliveira Salazar à frente das negociações entre 

o Estado e a Igreja foram fundamentais para a abertura de novos diálogos, da 

possibilidade de negociar revisões e aditivos à legislação adotada a partir de 1940, 

ou mesmo para a elaboração de novos documentos sobre a questão religiosa no 

país. No entanto, mesmo com as convenções estabelecidas, temas pontuais em 

meio à delicada relação entre o poder civil e eclesiástico em Portugal se 

alongaram durante a segunda metade do século XX952. 

                                                           
948 PIO XII. Saeculo Exeunte Octavo. Disponível em <http://w2.vatican.va/content/pius-
xii/it/encyclicals/documents/hf_p-xii_enc_13061940_saeculo-exeunte-octavo.html>. Acesso, 06 
Jan. 2015.   
949 TANGA, 2012, p. 62, 70, 78. 
950 PINTO, António Costa. O fim do império português: a cena internacional, a guerra colonial e a 
descolonização, 1961-1975. Lisboa: Livros Horizonte, 2001.; LLOYD-JONES, Stewart; PINTO, 
António Costa. The last empire: thirty years of Portuguese decolonization. Bristol / Portland: 
Intellect, 2003.; PIMENTA, Fernando Tavares. A Ideologia do Estado Novo, a guerra colonial e a 
descolonização em África. In. NUNES, João Paulo Avelãs; FREIRE, Américo (Coord.). 
Historiografias Portuguesa e Brasileira no Século XX. Olhares Cruzados. Coimbra: Imprensa 
da Universidade de Coimbra / FGV, 2013. p. 186.  
951 LEME, Rafael Souza Campos de Moraes. Absurdos e Milagres: um estudo sobre a política 
externa do lusotropicalismo (1930 – 1960). Brasília: Fundação Alexandre de Gusmão, 2011. p. 10 – 
11.  
952 AZEVEDO, 2002.; FERREIRA, M. Pinto. Relações Igreja – Estado e Comunidade política no 
Concílio Vaticano II. In. GOMES, 2002.   



- 360 - 

 

C o n s i d e r a ç õ e s  f i n a i s
 

 

 

Sociedade juridicamente perfeita é a que não é parte de outra e cujo fim 
não se reduz na mesma ordem ao fim de outra; a que tem, dentro de si 
mesma, a competência da última palavra. O fim da Igreja é o fim 
sobrenatural e absolutamente último do homem; fora da ordem temporal, 
superior a todos os fins espirituais; fim completo e supremo; nem parte de 
um todo; nem instrumento ou meio para outro fim953.  
 

 

Com o nosso trabalho de doutoramento, contribuímos com os estudos 

sobre as histórias cruzadas entre os intelectuais no Brasil e em Portugal na 

primeira metade do século XX. A partir das investigações, compreendemos os 

debates sobre as relações internacionais entre um grupo específico de 

pensadores a partir de um período de efetivação dos projetos da Restauração 

Católica.  

As propostas apresentadas neste trabalho fizeram parte das inquietações 

de uma geração que se levantava contra o pensamento moderno e as ideias da 

esquerda política. Neste contexto, o elo entre os nossos personagens no Brasil e 

em Portugal era o trabalho pela reestruturação da militância católica, a sua 

inserção nos debates políticos e o reconhecimento da sua atuação internacional 

pelos governantes de cada país.  

Mesmo com as distinções entre a secularização do Estado e a laicização da 

sociedade no Brasil e em Portugal, os intelectuais católicos trabalharam para a 

concretização de um projeto transnacional liderado pela Cúria romana. Ainda que 

as atividades do clero e seus colaboradores tenham resguardado particularidades 

locais, a recatolização seguiu um eixo de organização ditado pelos líderes do 

episcopado, que desde a segunda metade do século XIX já debatiam sobre a sua 

                                                           
953 FRANÇA, Leonel, S.J.. Relações entre a Igreja e o Estado. Disponível em: 
<http://www.obrascatolicas.com/livros/Apologetica/Relaes_entre_Igreja_e_Estado_-
_Pe_Leonel_Franca_SJ.pdf> Acesso em, 15 jul. 2014. 

http://www.obrascatolicas.com/livros/Apologetica/Relaes_entre_Igreja_e_Estado_-_Pe_Leonel_Franca_SJ.pdf
http://www.obrascatolicas.com/livros/Apologetica/Relaes_entre_Igreja_e_Estado_-_Pe_Leonel_Franca_SJ.pdf
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reorganização administrativa para a ocupação de novos espaços e a organização 

de ações que contribuíssem para a formação de uma neocristandade.   

Além das determinações vindas de Roma, os colaboradores da 

Restauração Católica em Portugal enxergavam no Brasil um dos principais 

exemplos de nação que manteve as boas relações entre os poderes civil e 

eclesiástico após o processo de secularização do Estado. Com isso, os projetos 

do clero brasileiro foram essenciais para a formação dos discursos de resistências 

dos católicos lusitanos, principalmente nos momentos de forte intervenção laicista 

durante a década de 1910. 

Com a conclusão do trabalho, consideramos que o movimento de 

recatolização colaborou para a aproximação do clero com as camadas populares. 

Com o distanciamento das estruturas políticas, foi em parte do povo que os 

eclesiásticos encontraram o apoio para os seus projetos e a possibilidade para a 

formação de uma neocristandade que tinha a intenção de legitimar a 

reconfiguração da atuação dos membros da instituição na sociedade. 

No entanto, destacamos que os discursos recatolizadores não surgiram nas 

bases dos movimentos católicos. Tanto no Brasil como em Portugal, a 

Restauração Católica foi um projeto intelectual e coordenado pelos líderes da 

Igreja romana. Mesmo assim, o apoio e participação dos fieis foi fundamental para 

a legitimidade das ações dos eclesiásticos.   

Compartilhamos do pensamento de Paula Montero quando destacou que os 

integrantes da Igreja Católica sempre têm um plano de intervenção social. A 

autora ainda fez uma crítica às análises ao destacar que, partindo do princípio que 

as ações políticas da […] “Igreja sempre traz como fim último o sentido da 

sacralidade e da salvação, seus princípios básicos serão sempre arcaicos e 

adversos à constituição de um espaço público moderno”954.   

 Durante as pesquisas, notamos como os intelectuais católicos elaboraram 

projetos que foram fundamentais para a adaptação dos membros da Igreja 

                                                           
954 MONTERO, Paula. Religiões e Dilemas da Sociedade Brasileira. In. MICELI, Sérgio. (Org.). O 
que Ler na Ciência Social Brasileira. São Paulo / Brasília: ANPOCS / CAPES, 1999. p. 333.  
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romana à nova realidade sociopolítica. Tanto no Brasil, como em Portugal, o 

processo de secularização do Estado colaborou para a formação de um clero 

militante, com atuação política e intervenção na sociedade. 

 Concordamos que as relações entre os discursos dos membros da Igreja 

Católica e as ideias da modernidade foram tensas, principalmente em momentos 

de rupturas políticas. No entanto, a questão não impediu que, a seu modo, os 

representantes do clero inserissem os seus projetos em realidades políticas 

diferentes dos modelos de dependência, como durante a monarquia no mundo 

luso-brasileiro.  

 Especialmente no caso lusitano, após as ações laicistas implementadas por 

Affonso Costa, o clero, que estava habituado aos “benefícios” da aproximação 

com a monarquia, precisou modificar as suas estratégias de ação para resistir à 

laicização da sociedade, das consciências, dos ritos de passagem e garantir a 

legalidade das suas práticas. Foi após a publicação da Pastoral Coletiva de 1911 

que os membros da Igreja Católica passaram a trabalhar pela formação de um 

corpo institucional politizado, atuante e preocupado com as questões sociais955.  

 Um dos aspectos que podemos enfatizar, para exemplificar as modificações 

na forma de atuação da Igreja Católica, foi a capacidade dos promotores do culto 

a Nossa Senhora de Fátima ajustarem as suas mensagens ao cenário político 

internacional956. Mesmo contrários às “ideias modernas”, o clero demonstrou a sua 

capacidade de se organizar politicamente, como o objetivo de combater uma 

ordem repressora já instituída. 

 Para Alexandre José Gonçalves Costa, os projetos propostos pelos 

integrantes da Igreja Católica no Brasil, nas primeiras décadas do século XX, 

foram fundamentais para cultivar uma elite de leigos e eclesiásticos 

comprometidos com a recristianização da sociedade e das instituições. As ações 

destes intelectuais se nutriam no pensamento contrarrevolucionário, com a ideia 

                                                           
955 SIMPSON, Duncan. A Igreja Católica e o Estado Novo Salazarista. Lisboa: Edições 70, 2014. 
p. 34. 
956 SIMPSON, 2014, p. 113. 
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da formação de uma civilização cristã e corporativa, contrária aos agentes da crise 

social e aos “desestabilizadores da ordem”957.  

 Partindo dos pontos ora abordados, compreendemos o importante papel da 

religião na construção do novo, pois, assim, conseguimos enxergar o seu lugar na 

formação de indivíduos atuantes e comprometidos com os diversos projetos na 

esfera pública. Lembramos que o conceito de intelectual católico que adotamos 

em nossa tese, contribuiu para que pudéssemos compreender as ações dos 

diversos colaboradores da Igreja Católica, não apenas daqueles inseridos 

diretamente na administração do clero958. 

 A capacidade de reorganização dos eclesiásticos portugueses, a partir de 

1910, foi fundamental para que a instituição se tornasse a principal promotora da 

resistência ao republicanismo radical. As colaborações internacionais, as 

denúncias a partir de diversos documentos, a proposição de novas formas de 

cultos com conotações políticas, o apoio governamental durante a legislação de 

Oliveira Salazar foram alguns dos pontos que traduziram a construção de uma 

estrutura superior em meio à Igreja Católica, comparada a outras instituições que 

discordavam do laicismo republicano.  

 Neste instante, chamamos atenção para a atuação dos intelectuais 

católicos nos projetos de recatolização dos dois países. Em terras portuguesas, os 

principais personagens da questão religiosa estavam, de algum modo, ligados à 

Universidade de Coimbra. A instituição agregou parte dos principais pensadores 

republicanos e do catolicismo, a exemplo de Affonso Costa, Oliveira Salazar e do 

Patriarca Dom Manuel Gonçalves Cerejeira959.  

 O Cardeal Dom Manuel Gonçalves Cerejeira foi o responsável pela 

estruturação de um debate intelectual entre os católicos na primeira metade do 

                                                           
957 COSTA, Alexandre José Gonçalves. Teologia e Política: a Ordem e a atualização do discurso 
político-social católico no Brasil, 1931-1958. 2010, 273 p. Tese (Doutorado em História Social) 
Universidade Estadual de Campinas / Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, São Paulo, 2010. 
p. 15. 
958 MONTERO, 1999, p. 338.  
959 CARVALHO, Rita Almeida de. A Concordata de Salazar. Lisboa: Temas e Debates – Círculo 
de Leitores, 2013.; CEREJEIRA, Manuel Gonçalves. Vinte anos de Coimbra. Lisboa: Gama, 
1943. 
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século XX. Enquanto no início da República o clero se demonstrou defensivo em 

relação às ações do governo, em grande medida por ser formado por líderes que 

ainda esperavam pelo retorno de um Estado sacralizado, a partir da segunda 

metade da década de 1910, os eclesiásticos adotaram um posicionamento ativo 

em relação às revindicações dos seus direitos. Com a liderança de Dom Manuel 

Cerejeira, a partir de 1929, os membros da Igreja Católica em Portugal 

estruturaram um movimento de participação política e de aproximação diplomática 

com os representantes do Estado.  

 No Brasil, o movimento de Restauração Católica teve como figura central 

Dom Sebastião Leme. Com uma formação jesuítica e romanizada, o intelectual foi 

o responsável por coordenar um conjunto de pensadores comprometidos com os 

valores religiosos. O trabalho do cardeal brasileiro colaborou para a formação de 

instituições assistenciais, de ensino, de debates políticos e de divulgação da obra 

religiosa, importantes para o trabalho de recristianização no país e da sociedade. 

 As afinidades entre os projetos católicos e as ações políticas no Brasil, 

assim como a aproximação de Dom Sebastião Leme com a esfera civil, sobretudo, 

durante o governo de Getúlio Vargas, foram pontos que colaboraram para a 

construção das representações de um país que não apresentou problemas de 

questão religiosa após a Proclamação da República. Tais modelos foram 

elaborados principalmente pelos eclesiásticos lusitanos, que enxergavam no 

movimento brasileiro um exemplo a ser seguido, com o objetivo de reverter o 

laicismo em seu país.  

 É importante destacar que a “parcialidade” dos membros da Igreja Católica 

no Brasil em relação às questões políticas, principalmente após a Proclamação da 

República, foi resultado dos atritos entre o clero e o governo durante o período 

imperial. Neste sentido, enfatizamos que a “paz religiosa” pensada pelos católicos 

lusitanos não foi uma constante no país, uma vez que o clero enfrentou disputas 

relacionadas às missões, ao seu financiamento e / ou ensino religioso. 

O processo de separação negociada entre os membros do clero e do 

governo brasileiro foi a melhor alternativa encontrada pelos religiosos, uma vez 
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que se garantia a permanência das suas práticas, dos bens e do reconhecimento 

jurídico. No final do século XIX, os representantes da Igreja não possuíam 

estrutura e capital político para um embate com os novos representantes políticos. 

É importe destacar que o diálogo adotado pelos republicanos também foi 

importante, pois precisavam da legitimidade popular para o novo regime. 

 As imagens construídas pelas ações do clero no Brasil foram determinantes 

para a imigração dos membros da Companhia de Jesus. Os religiosos lusitanos 

que aqui chegaram realizaram uma missão cultural fundamental para a 

estruturação das práticas católicas. Suas ações foram importantes para a 

organização de novos cultos, a exemplo das mensagens atribuídas a Nossa 

Senhora de Fátima a partir de maio de 1917.   

 Enquanto em Portugal os jesuítas foram expulsos e seus bens confiscados, 

em terras brasileiras os religiosos implementaram ações em setores como a 

educação e a assistência social e religiosa. É importante destacar que os projetos 

dos inacianos foram apoiados por parte dos membros do governo, pois assumiam 

atividades que eram de responsabilidade governamental. Com isso, os 

eclesiásticos prestavam um serviço complementar e uma colaboração à 

população, principalmente nos momentos de ausência estatal.  

Com o estudo das histórias cruzadas entre os intelectuais católicos no 

Brasil e em Portugal entre os anos de 1910 e 1942, percebemos que o principal 

ponto de interseção entre estes personagens era a militância pela restauração da 

Igreja Católica como instituição atuante na sociedade. Desde os primeiros atos de 

Affonso Costa, até os debates para a assinatura da concordata e do acordo 

missionário com o Vaticano em 1940, a utilização dos exemplos das ações do 

clero e da legislação brasileira foi ponto determinante para o sucesso dos projetos 

dos eclesiásticos portugueses.  

Deste modo, notamos que a intenção inicial do ministro da justiça Affonso 

Costa de acabar com as práticas católicas em duas gerações não foi bem 

sucedida devido ao histórico da instituição no país, à capacidade do clero de se 

organizar em um movimento de resistência, de propor práticas religiosas 
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interligadas a questões políticas e de se inserir nas estruturas do poder civil para 

garantir as suas reivindicações. Concluímos que parte dos projetos de renovação 

do clero e de sua atuação na sociedade portuguesa manteve estreitas relações 

com a recatolização no Brasil, sobretudo, a atuação dos intelectuais católicos que 

promoveram a difusão de um discurso sacralizado na política da primeira metade 

do século XX.   

A ascensão de Oliveira Salazar ao governo lusitano demonstrou o poder 

que os católicos ainda possuíam na política nacional. Após o governo de Sidónio 

Pais, parte dos governantes compreendeu que o catolicismo figurava como 

elemento integrante da sociedade e um dos pilares para a governabilidade e a 

estabilidade política, algo corriqueiramente utilizado durante a gestão do Estado 

Novo. Mesmo com a publicação das diversas leis laicistas, o pensamento e a 

tradição católica ainda eram elementos de formação da sociedade portuguesa.   

Os movimentos de Restauração Católica no Brasil e em Portugal seguiram 

as recomendações da Cúria romana, mas apresentaram particularidades que 

foram fundamentais para as conquistas locais. Entre as especificidades dos dois 

projetos, enfatizamos as conexões do trabalho dos intelectuais nos dois países, 

mesmo que em alguns instantes também foi possível identificar o intercâmbio no 

formato triangular, a exemplo das conexões entre os projetos intelectuais em 

Portugal – Itália – Brasil ou Portugal – Espanha – Brasil. 

Desde modo, defendemos que a recristianização da sociedade e das 

instituições no mundo luso-brasileiro apresentou conquistas e avanços que nos 

levam a classificá-la como um movimento vitorioso em seus objetivos. A 

reinserção dos projetos da Igreja Católica no Brasil durante a República, assim 

como a aproximação dos seus líderes em relação ao poder político foi 

fundamental para a estruturação do modelo de catolicismo pensado por Dom 

Sebastião Leme. Já no caso português, a reconquista diplomática dos direitos do 

clero foi fundamental para a posição de destaque que a Igreja Católica conquistou 

durante parte do Estado Novo.  
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Destacamos que o modelo de recatolização pensada para o mundo luso-

brasileiro foi construído por um conjunto de intelectuais comprometidos com as 

questões da Igreja Católica. Por isso, nas especificidades levantadas durante a 

narrativa da nossa tese, destacamos o importante do trabalho de Dom Sebastião 

Leme e Dom Manuel Gonçalves Cerejeira para as conquistas alcançadas pela 

Igreja Católica na primeira metade do século XX. 
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